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irOSTRUMENTO PARTICULAR DA DEOMA ALTERAÇÃO E COHSOLIDAÇÃO
CONTRATUAL DE UMA SOCIK)ADE EMPRESÁRIA LIMITADA

9 -.2
t>

C

C5

csi

P
oisrrdsupai disthibuidüha t comikcío i; dO

r> *0
<M «
o c
CM o

Pelo presente instrumento particular de alterarão contratual de uma Sociedade

Empresirla Umitada, doravante designado simplestnenlc CONTRATO, nesta e na

melhor forma de direito, os abaixo-assinados:

ANDBE CORRÊA OA ROCHA, brasileiro, empresário, casado em re&me de comunMo

pardal de bens. Empresário, nascido em 20/02/39S0. na cidade de SSo Paulo - SP.

portador do R.G. n.« 29.896.216-0-SSP/SP, data de expedicSo 26/07/2011, e inscrito

no CPP sob n.« 220.578.458-77. resJdenle e domiciliado á Rua Cassio Pupo Nogueira,

526, Lt 08 CW 12. Residencial Chiinta do Golfe Jardins, na cidade de SSo José do Rio

Preto, Estado de SSo Paulo, Cep: 15093-379. e

MAIVINA JOSE CORRÊA DA ROOtA, brasileira, empresária, casada em regime de

comunhSo pardal de bens, nascida em 26/05/1958, na ddade de Tarabai - SP, ,

portadora do R.G. n.» 17.74a.734-3-SSP/SP, data de expediçSo 19/10/2009, e inscrita
no CPF sob n.« 174.499.168-51, residente e domiciHada á Rua Barão Piral, 830, Vüa

LMda, na cidade de São Pauto, Estado de São Pauto. Cep; 03145^)10; únicos sócioi da

empresa DtSTRtSUPR» DISTRtMitDORA E COMgRCIO «BA. inscrita no CNPJ sob n»

10.210.196/0001-00, com sede ã Roa Major Emkllo de Castro, 431, Vila Santo

-Antonio, na

sociedade legalmente constituída com CONTRATO SOCIAL arpuivado na JUNTA

COMERCIAL DO ESTADO DE SÃO PAULO - JUCESP sob n« 35.222.440.219 «m sessão

no dia 16 de julho de 2.008, deliberam de pleno e comum acordo a aiustarem a

presente Alteração Contratual de uma SOOEOADE EMPRESÁRIA UMITADA. pue se

regerá pelas kris aplicávets, coftjunlamenie com as cláusulas e condições do presente

contrato, que adiante seguem, epie se obrigam ã bem observar e cumprir, por si e

seus sucessores a qualquer tíhito;
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cidade de São José do Rio Preto, Estado de São Paulo. Cep: 15.014-420,u.
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CLAUSUU PRIMEIRA

Redistribuição de quota de capital: A sócia MAIVINA JOSE CORRÊA OA ROCHA já

qu^fícada acima, distribui parte de suas quotas de capiul, ou seja, 22.507 (vinte e

duas mil. quinhentos e setej para o sóao ANDRE CORRÊA DA ROCHA.

CLAUSULA SEGUNDA
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is A partir deste ato altera-se o valor do capital social, que passa a ser no valor de

R$449,3(K),00 (quatrocentos e quarenta e nove msl e trezentos reais), divididos em

449.300 (quatrocentos e quarenta e nove mil e trezentas) quotas no valor de R$1,00

(um real) cada uma, totalmeote subscritas e integralizadas em moeda corrente do

9 5

O

3
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0 Capital Social ap6s a fedl5tribulç3o das quotas e o aumento, passa a ser distribuído

entre os sócios na seguinte proporçio:
03

e
t3

VALOR

R$ 444.^,00

RS4.4934K>

R$ 449^00,08

%OUOTAS

44d.g07

4.493

449380

2 sóaos

André Corroa da Rocha

Matvina Jose Corroa da Rocha

TOTAL

o

39,00.8
l.(Mo 5

i» 2
108,88
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CLAUSULATCROÜRA

A partir deste ato altera-$c a redação da dóusula vigésima segunda, que passa a ter a

seguinte redação:

CLAUTOLA VI6ÍS1MA SfGUNOA

Os lucros ou prejuízos apurados pela sociedade serão distributóos ou suportados

oelos sócios na proporção de suas respectivas participações no capital sodal ou
distintamente de suas respectivas
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i I ? através de acordo firmado entre o$ mesmos,

participações no capital social.

OAUSULA QUARTA

A partir deste ato, altora-se o objeto social da empresa que passa a ter a seguinte

descrição:

. impressão de livros, revistas e outras publicações periódicas;

- impressão de material para uso publtcitárto;
. serviços de acabamentos gráficos, exceto encadernação e plastlficação;

. manutenção e reparação de equipamentos e produtos não especificados

antertormente:

• serviços de montagem de moveis de qualquer material;
- construção de edificios;
- montagem de estruturas metálicas;
- instalação e manutenção etéuica;
-instalações hidráulicas, sanitárias e de gás;
- instalação e manutenção de sistemas centrais de ar condicionado, de ventilação e

refrigeração;
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- in&talataQ d» painéis pubHcitáric»:

- moftMfWT' e trtttataçio de sistemas e equipamentos de iluminaçlo e sioalíiaç3o em

vias públicas, poftos e aeroportos;
• obras de acabamento em gesso e estuque;

- »rviç(H de pintura de edificios em geral;
- impermeabilíiaçSo cm obras de engenharia civil;
- outras obras de acabamento da OMWíruçío;
- obras de alvenaria;

- serviços especlalitados para cw«lruç3o n»o especificados anteriormenle;

- serviços de manutenção e reparação mecânica de vekulos automotores;

- serviços de lanternagem ou funWarla e i^tura de vekuk» automotores;

• serviços de instalação, manutenção e reparação de acessórios para vekulos

automotores;

• comérdo a varejo de peças e acessórios novos para moloódetas # motonetas:

- representantes comerciais e agentes do comércio de instrumentos e materiais

edoftto medico hospiulares;

- representantes comerciais e agentes do comércio de merodorlas em geral nSo

especialiiado;
• comércio atacadista de maquinas e equipamentos para uso comercial, partes e

^mUroo atacadista de outras maquinas e equipamentos nSo e^ecificados

anteriormenle, partes e peças;

- comércio atacadista de vidros, espelhos e wtrals;
- comérdo aiacadista de materiais de cerxstruçâo em geral;

- comércio varejista de produtos aHmenlícios em geral ou espedaKtado em produtos

alimentícios nlo especificados anteriormenle;
- comércio varejkla de materUls hidráulicos;
- comérdo varejista d* cal. arma, pedra britada, tijolos e telhas;

• comércio varejista de materiais de construção em geral:

- comércio varejista de artigos de «umlnaçâo;
- comérdo varejista espeòalitado de peças e acessórios para aparelhos

eletroeletrônicos para uso doméstico, eaceto informática e comunicação;

. comérdo varejista de biddetas e tfkidos, peças e acessórios;

- comérdo varejista de produtos farmacéutkos. sem manipulação de formulas:

- comércio varejista de cosméticos, produtos de perfumaria e de higiene pessoal;

- comérdo varejista de arti^ mWkos e ortopédkos;
- cmnérdo varejista de artigos de wi^em;
• comércio varejista de outros produtos nâo especificados anterionnCTte;

- comércio varejista de equipamentos para escrllorio;
- serviços de alimentação para c\«nio$ e recepções bufe;

- produção de filmes pata publicidade;
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• serviços de comunicaçlo muttimidia sem;
• outras atividades de telecomunkações não especificadas anteriormente;

• desenvolvimento de programas de computador sob encomertda;
- tratamento de dados, provedores de serviços de aplicação e serviços de

tsospedagem na int»vset;

• portais, provedores de conteúdo e outros serviços de informação na Internet;

• outras atividades de publicidade não especificadas anteriormente;

- promoção de vendas;

- filmagem de festas e eventos;

• locação de automóveis sem condutor;
■ aluguel de equipamentos reaeathms e esportivos;
- aluguel de moveis, utensílios e aparelhos de uso doméstico e pessoal. Instrumentos

musicais;

- aluguel de material médico;

• aluguel de maquinas e equipamentos para construção sem operador, exceto

andaimes;

• aluguel de equipamentos científicos, médicos e hospitalares, sem operador;

• alugue) de palcos, coJwnoras e outras estruturas de uso temporírio, exceto

andaimes;

- aluguel de ouuas maquinas e equipamentos comercia» e industriais não

especificados antericumente, sem operador;
• atividades paisagísticas;

- sendços de organização de fefras, congressos, exposições e festas;

• atividades de sonorização e de ^minação;
- produção e promoção de eventos e^rthms;
- outras atividades de recreação e lazer não especificadas anteriormente;

■ reparação e manutenção de equipamentos efelroeletrônlcos de uso pessoal e

doméstico:

• fabricação de moveis «jm iWKíominânda de madeira:
• comércio varejista especializ^o de equipamentos e suprimentos de informélica;

- ifHtalação de portas, jantías, tetos, dhrtsórias e armários embutidos de qualquer

material;

• comércio por atacado de peças e acessórios noves para veículos automotores;

- comércio a varejo de peças e att«órtos novos para vekulos automotores;

- comércio a varejo de pneumáticose câmaras de ar;
• comércio atacadista de sementes, flores, planias e gramas;

• comércio atacadista de alimentos para animais;

- comértk) atacadista de roupas e acessórios para uso profissional e de segurança do

trabalho;

- comércio atacadista de calcados;

- comércio attcadista de produtos de h^erte pessoal;
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8 ® A sotíftdftde pod«ré abnr ou txtinguir filau, escritórios^ depósKos, entrepostos»

sucursais ou agências, em Qualquer parte Oo território nactonal ou estrangeiro»

atríbuinóo^thes ou nSo capHal aut6rK»mo.
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A iociedade Iniciou suas aifvidattes em 01 de }ulho de 2.008 e imi pmiD de duraçSo é

indetermmado.
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« -2 CIAUSIAA QUARTA

w
0 objetivo social da sociedade é:IS

ÍD ^
O

c

• impressio de livros, revKlaseoutr» publicações periódicas;
• impressSo de material para uso pubtidtário;

- serviços de acabamentos gráficos, exceto encadernaçSo e plastifícaçâo;

• manutençJo e reparaçSo de equipamentos e produtos nao espedflcados

anteriormente;

' serviços de montagem de moveis de qualquer material;
- construçõo de edificios;

- mont^em de estruturas metáKcas;
• instalaçáo e manutençSo elétrica;
• instalações hidráulicas, sanitárias e de gás;
- Instalação e manutençSo de sistemas centrais de ar contttcionado. de ventíiaçio e

refrígeraçSo;
• InstalaçSo de painéis publicitários;
- montagem e instalação de sistem» e equipamentos de llumtnaç3o e tínalização em

vias públicas, portos e aeroportos;

• obras de acabamento «n gesso e estuque;

• servN^s de pintura d« edifícios em geral;
• impermeabllizaçSo cm obras de engenharia dvit;
- outras obras de acabamento da constniçáo;
• obras de alvenaria;

- serviços especializados para ctmstruçáo náo especftcados anteriomwnie;

- serviços de manutenção e reparação mecânica de vefcukjs automotores;

• serviços de lanternagem ou funilaria e pintura de veínites aulwnotores;

• serviços de Instalação, fnanutenç3o e reparação de acessórios para veículos

automotores;

• comércio a varejo de peças e acessórios novos para motocicletas e motonetas;
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• representantes comerciais e agentes do comércio de instrumentos e materiais

odonto medico hospitalares;

• representantes comerctais e a^tes do comércio de mercadcKias em geral nSo

especíalizado:

- comérdo atacadista de maquinas e equipamentos para uso comercial, partes e

peças;

- comérdo atacadista de outras nv»|uinas e equipamentos nSo ess^lficados

anteriormente, partes e peças;

• comércio atacadista de vidros, espelhos e vitrais;

■ comércio atacadista de matn-lais de construçSo em gerai;

• comércio varejista de produtos alímenticíos em gerai ou espedalúado em produtos

alimenlídos nlo especificados anteriormente;

- comércio varejista de materiais Wdráuücos;
• comérdo varejista de cal, areia, peàr» bnuda. tijolos e telhas;

• comércio varejista de materiais rte construçio em geral;

- comércio varejista de artlgm de iluminação;
- comércio varejista especialitado de peças e acessérlos para aparelhos

eletroeletrônicos para uso doméstico, exceto informática e comursicaçio;

- comérdo varejista de bícidetas e triciclos, peças e acessórios;

• ceméftio varejista de produtos farmacêuticos, sem manipulação de formulas:

• comércio varejista de cosméticos, prcsíulos de perfumaria e de h^fene pessoal;

- comércio varejiua de art^os médicos e ortopédicos;
• Qsmérdo varejista de artigos de viagem;
- cométxio varejista de outros produtos nio especificados anteriormente;

■ comérdo varejista de equipamentos para escritório;

• serwços de alimentaçJo para eventos e recepçóes bufe;
• produção de filmes para puWlddade;
• serviços de comunicaçSo multlmkUa sem;
• outras atividades de telecomunicações níio especificadas anteriormente;

- desenvdvimenio de programas de con^utador sob encomenda;
- tratamento de dados, provedores de sertriços de aplícaçSo e serviços de

hospedagem na internet;

- portais, provedores de conteúdo e outros senriços de IníermaçSo na internet;

• outras atividades de publicidade nSo especificadas anteriormente;

- promoçSo de vendas:

• filmagem de festas e eventos;

- locaçêo de automóveis sem condutor;
- aluguel de equipamentos recreativos e esportivos;
- aluguel de moveis, utensílios e aparelhos de uso doméstico e pessoal, insuumentos

musicais;

- aluguel de material médico;
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- aluguel de maquinas e equipamenlos para construção sem operador, exceto

andaimes:

- aluguel de equipamentos científicos, médicos e hospitalares, sem operador;

• aluguel de palcos, coberturas c outras estruturas de uso temporário, exceto

andaimes: , j ^ , 3
. aluguel de outras maquinas e equipamentos comerdals e Industriais não

especificados anteriormente, sem operador;
• atividades paisagísticas;
- servia de organixação de feitos, congressos, exposições e festas;

- atividades de sonorliação e de iluminação;

' produção e promoção de eventos esportivos;
- outras atividades de recreação e larer não especiflcadas anteriormente;

- reparação e manutenção de equipamentos eletroeletrônicm de uso pessoal e

doméstico;

- fabricação de moveis com predominância de madeira;
- coméftío varejista espcdalUado de equipamentos e suprimentos de Informática;

- instatação de portas, janelas, tetos, divisórias e armários embutidos de qualquer

material;

- comércio por atacado de peças e awssórios novos para vefculc» automotores;

- comércio a varejo de p^s e arsssórios novos para veículos automotores;

• comércio a varejo de pneumáticos e câmaras de ar;
- comércio atacadista de sementes, flores, plantas e gramas;

-comérdoataodlstadealimentcHparaanlmals;
. comércio alaradlsta de roupas e acessórios para uso profissional e de segurança do

trabalho:

• comêrtio atacadista de calcadt»;
- comércio atacadista de produtos de higiene pessoal;
• «jméreio atacadteta de artigos de escritório e dc papelaria;

- comércio atacadista de apareBws etòr&sicos de uso pessoal e doméstico;

- comércio atacadista de componentes etetrônlcos e equipamentos de telefonia e

atacadista de maquinas, aparelhos e equipamentos para u»

agropecuário, partes e peças;
- coméf^o atacadista de material elétrico;
- comércio atacadi^a de emtela^ns;
- comércio varejista de tintas e materiab para pintura;
- comércio varejista de ferragens e ferramentas;
-recarga de cartuchos para equipamentos de informática;
- comércio varejista ospetíaliiado de equipamentos do telefonia e comunicação;

- comércio varejista especlalíiado de eletrodomésticos e equipamentos de éudlo c

video;
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■ coíticrdo varejista de moveis;

- comércio varejista de artigos de armarinho;
- comércio vare^sta de artigos de cama. mesa c banho;
- comércio varejbta de livros;
- comércio varejista tte brimiuedos e artigos recreativos;
- comérm varejista âs artigos esportivos;
• comércto varejista de stigos de caca, pe^a e camping:
- comérde varejista de arti^ do vestuário e amsários:
- coméfdo varejista de jwtMiutos saneantes itomlssanrtários:
- aluguel de maqrúfías e equipamentos para escritório;
- r^raçSo e manutençSo de computadores e de equ^mentos periféricos.
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g- S sodal é de RS449.3Q0,0Q (quatrocentos e quaretrta e nove mil e treientos

mil € trezentas} quotasO capiUl
reais), dhrididos em 449.300 (quatrocentos e quarenta

e nove

50 valor de RSi,(W (um real) cada uma. ottsimente subscritas e Integralitaoas

mo«ía corrente do pab, assim distribuídas entre os sócios;
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André Corrêa da Rodia
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ao qu^^c^o soda!. dep.,s de facultado aos J
o «so do direito de preferência na aquidçSo de citadas quotas de capital

em igualdade de preços e cor«liç6es com o lerrxiro. Isto deverá ser

sócio alienante, n^iante notificaçSo exírajudiciál escriu ou por
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tfireiío preferenciai. Valerá o «léndo dentro do reportado prazo de 60 (ieísenia) dias

dos sôckK notificados, como sua desistência na aquisJçAo das quotas de capital do

sóòo alienante. se outra dedara^ destes i>3o for firmada formalmente desistindo

desde ktgo de tal aquisição, quando entSo, livre estará o sócio alienante para negociar

as suas quotas ou parte deUs com pessoas estranhas ao quadro social.
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CUUISUIA OITAVA

Da mesma forma o sócio que desejar retirar-se da sodedade. deverá notificaf aos

demais com antecedência de 60 {sessenta) dias deste seu propósito e, sobretudo á

AdmlnrstraçSo da Sodedade. Referida noilficaçJo deverá ser extrajudicial, ou por

outro meio kJôneo de déneia, com prazo de antecedência de 60 (sessenta) dias.
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Em caso de falecimento ou iir^Mtdlmento de qualquer dos sódos. a sodedade náo se

de wpitaí social do sócio f^tódo ou impedido serSo
legais, que poderio optar por allervá*

Q>

C» g dissolverá. As quotas

transferidas para seus herdeiros ou suceswrcs
ias na forma prevista neste CONTRATO.
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CIAUSUIA DÉONIA
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wcessores legais do sócio faieddo ou impedido venham a

Para que os herdeiros ou

partWpar da sodedade. será necessária a concordância dos sódos rer.«ne«entes que

representem a maioria absoluta do capital social realizado da sociedade. N§o

concofdánda. receberSo os herdeiros ou sucessores os havef« s<^
falecido ou impedido, nas condições previstas no contrato soaal

evidente, o capital sodal da sociedade ficará reduzido das quotas do sóoo faieddo Já

aos seus herdeiros «j sucessores iegais.
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quotas de capital social, ou de qualquer forma
s3o impenhoràveis e incaucionàveis e

é vedado aos sócios caudonar suas

empenhá-las no todo ou em parte, jx«to que
nSo se prestarSo para quaisquer garantias legais ou convendonais.

CLAUSULA DÉOMA SEGUNDA

6m caso de eessáo ou transferência da totaWade de quotas de caprtal social ou de

pane delas, o sócio cedente deUarà a sociedade ou ^
de capital social, na forma prevista neste CONTRATO. sub-roBarxJo-se # “e^
0 Cfisíonárlo em iodas as ob^ações e direitos origlnínos de referidas quota» socais cedidas
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• tfansfertdai. Pof contwjuèiKK, e4*} cedewe <lí • recebe em(^ quiuçSo de obrigaçòes *

direftm de qoalqoef espécie versados sobre a sociedade. D«le<a) nada poderé ser reclamado

por quem quer que sela e inclusive wrceiros nâo sócios. Por lal raOo. o(aí retirante nlo

rensonderí subsídiiriamente por c*r*«íôe5 sociah futuras, orifinadas após a sua salda da

socMfdade.
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8 OAt^ULA DéOMA TCRCEIRA

A sociedade será represemada ativa e passivamente. em todos os negócios sociais, por uma

Admioistraçâo Sodal com mandato fitado por pra» indeterminado que será desempenhada

somente pelo sócio admínisifador

ANOflé CtMtWEA DA ROCHA

OüUócioís) admirtstridofies} da sociestade lerá|»oJ os podares que a tel M*) *

também o presente CONTRATO, podendo pratitw todos os atos rmessarios

funcionamento da sociedade, sem limitaçóes da qualquer nalorew no que tange às ttwldades

sooats normais.
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Parágrafo Sagundo;
0(sS sótíols) adminWradorles) que efetivamen» no
receberá(Ío) remuneraçáo mensal a tftuio de "prô^abo^e‘ que

maioria absoiuta de capital social realuado da sociedade, sempre

V> (9o: exercido de suas funçóes.

será fi»dji por decislo dos
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< o CM sódos que representem a

dentro das disponibilidades desta.
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O = Parágrafo Terceiro;
Seráo nulos de pierw dkerto em relaçSo è sociedade,
cralicidos por qualquer dos sócios ou fwKloisários que

Sheios aos seus imeresses, ttó como com o uso da firma, a concessSo de

abonos. endossos e quaisquer outros, ainda que
firma socUi, erspondendo quem praticar petos danos causados.
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e anuláveH peranle terceiros, os atos
envoWam a sorârdade em assuntosu " f
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o5?Sto|3*ãdSnisiradoc(es). somente poderá(ío) ser |em) mudadoís)

tjisísoeimsiaum- 2/3 {dois lerdos) do caphal sodal realltado da
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I ~ ^ possuidores de quotas que representem

socieò<»de.
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tnctnado. É facohado aot sóctos. mandar levantar baUnçoí e dutribulf ou capiuBiar kicre»

da sociedade em períodos eitraordmínos inierlores ao praro retro.

OAUSUU VtCÉSIMA PRIMEIRA

O íàcto admlnHtrador prestará swss cortas retativamente ao balanço ral anual levantado e.

exibirá documente» ao owiro sdõe, «tentro do praio de 120 dia» contados da dau do

encerramerwo do balanço anual ou outro, na forma retro prevista, colocando dewíe 30 (trinta)

iSas anteriores á reunláo dos sócios, toda a documeniaçlo pertinente ao wu Irtriro dispor.

CLAUSULA VIGéSiMA SEGUNDA

O* luao» ou preiuiíos apteados peta íodedade serJo disinbuWos ou suportado» pelos »ó^
rsa pr«>ofç»o de suas tespectWai participações no capital social ou através de acordo firmado

entre os mesmos, drstmtamente de suas respectivas part<ípações no capitai sodal.

OAUWIA VKiÉMMA TERCEIRA

E«inguem-se em 90 (novenu) d«s. conUdos a data da realiiaçáo da leuniJo pu# apr^u as
contas da sociedade relativas a detennínado exercício, o direito de amHar a afvovaçáo a que

se refere esta cláusula.
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CLAUSUU VIGÉSIMA QUARTA
As convocações dos sddoi para . , » a, «vw
do <ía. seráo tomadas de loma simples, valer>do como tal a confirtnaçáo via ^

carta com AR. reeebWos e firmados por quaiquer pessoa de sua fam«» sua rwW*«^ ~
nwsmo auavés de qualquer outro meio idôneo, todos com
(Quime) dias da data da reuniáo agendada, Ficam dispensadas as ormafcdad« na

dos sódos. quando decUrarem, per escrito, sua déncia do local, *»

reuniões, valendo, outrossim. a sua firma lançada no livro de aus da sociedade, como ciência

kiequNoca e Inquestionável.

reunites da sociedade, com deflnlçlo de local, hora e ordem
o:

ü

OAS OiSg^SIÇÕES GERAIS FINAIS
O O 5
a o 0.
Q> •A
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CIAUSUU VIGÉSIMA QUINTA
Os sódos desta sociedade declaram, sob as pena» da lel, que nâo euSo *

administraçio da mesma, por lei especial, ou em virtude de condenaçio

encontrarem sob os efdtos dela, a persa que vede, ainda que

acesso a cargos públicos, ou pw crime falimentar, de
suborno, cemeussao. peculato, ou contra a economia popular,

de defesa da concorrência, contra

Vii
? 22_ o ar

exercer a

criminal, ou por seO c

c ^ S temporariamente, o
prevaricaçSo, peita ou
contra o sistema financeiro nadorsai, contra normas
as relações de consumo, fê púWíea, ou a propriedade.
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de S5o losé do Rio Preto, €st3do de SSo Paulo, para
açôea fundadas, decorrentes do

Fica sJeho o foto da Comarca

rese^ver ou díswtír quaisquer controver»$ ou

presente Instmmento. com expressa renúncia de qualquw outro foro. pw mais

pri^^doaufiMía.
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E por estarem Justos e terem convencionado este CONTRATO, firma^rto w 01
lúma) via de igual forma e teor, tutoráar«ío.se os regUWH e dema« formalidades

r^essárias para qu^ produia seus dtvidos eÍ€’úo% legais-

S í
O)

O

CO 'O
<0

O c

u

■o 5

e
A
3 O

O

SSo kjsé do nio Preto. Estado de SSo Paulo, em 14 de setembro de 2023,3

S I

1

t
S ■. ••Q>

4)

« T3
*o C
c 02

05 O

Ifi fC

ff *0

- i
< 1= c\i
o c

§ “ S
^ 0) t:

lE CORRÊA SA ROCHAMALVINA
ANDREC

VI 03o:

«5-2 4
O ? z
D tu o

tnjMuJtfiWMWTM - *tó_^o«oo «0 «imwnZ ■o o
< o IN
Z ^ O

ra iNcc

sü
C 1“

2 °c
UJ 2 -S 3
u

<0 =[£̂ w

< w E
2 - '>

o

o o ^
cx o 0.

CN

2 CO

-g 2

H

3= W S
01 O 5

2 03 |.' R' XíVíUÚÍtíi pri ■PTrAn”«A C .COirf(ftaOl.TDp^
F»UcM«9i

c “!
t/513 Q

£ g-S aM»*oa»ií»dt>«s>»*ro»B

»tic msoeta p» UAW* a«m« r w-í- s«c«B»G<»»k AutnejKi^ jjiosms». a jucfsp T«triMcX9iUR!«inC03

(U

O

cKifnnl

H1> u

u> O w
2 z o

“• UJ -g
O o a



FOLHAI H\

PROC.

RUBRICA .
7o

‘á 5
lu iS'
Oi "O

í I ^// fllpsAoniyu)
7 £
_ 3

JUECSP
o ü

CJ Ç

tn

o;
tf)

CO £
Z u.

O

?■ 4
o ;b
H !5

CO CO

ehoaraçAo
Cu, ANOftE c^MUiEA IM KICHA. porucior do OoQjmenta Rt8ntif«at3o n« 2%%2I60. Uwito no C«dsuro de PnsoK

Flitai ~ m iet> r0 ItOSmUT?, M

OlSI^BUiOCMA e UtMEftOO ITOA, MOAAO «^*c üenie out o ESTASmCMEim» sHuMto ar3<«| RUA «lUUOR SMIOO OE

CASTRO, 431 Bíiw; VllA SANTO ANTOWO. Sfc> Joí* do Rio P»«s - SR CÍP JÍ0Í442O. «AO KJOfSA l«*C£R

attMdaâ^ sem qmí obienhji a oefocef rmwic^l tedee a vtabi!^i«^ cte sua insUdaslo e funcionamwno no mhKcjuío,

confome «tabeiecidas na i)qi;isja(2to de uso c ocupacte do solo. posíms municipais e mvH&es das ireat da
«parecer munkipal

toc^ «dicado. omRsnna dketrim est«>«i«ddas na tt^i^sio de

m» termos do art. 24, 42 do

C

O B

S is
Q 5

de iliiRar. lócM ou re^íomèMf íí»4! da em^sa OíSTRlSUPRI
3<o

lA
ai

^ 0

CN CQ

o c èmbkfií3Í nos t^moi áo <rt. Z4,12 íxtêáMi n* 55.66^^101 s«ni que

9 >A9tnyi9tít &g9 líisuUcto • fünúoí^mmma

is%o • dP »oioi. poUur» rrmfíàc^k^ « ^ irtes iSt

0«:^tt6 f?* S&.mmt0t%9m qgt teri»» imt aimFiau>0 OC tiaNOAMIKTO {NTEaiM>0

. Mó<^^(kfiicen69fí\M0tii9i^l

ü

^ 5
p
o
3 O

3 .a
o Ç dstema^Up^a

o

ou pupo der» endereço ^ estabeiecàncftto.

outra das condires d^ernunames à e^>ed<3o do i^rsrficada de ücencútmer^ Iniegrsdo,

ainda estar cíenfo que «jualQuer

flj O

í Sw -o

de r«wvS-io.na perda de sua validade, assumèsdo. desde a da «eraçte »

C

= %
g* i

a envssSo do CeeSifieado de Ucen<Sam«i<o intetrado poderl ser solicitada porPor Fan, dadana »iar ciente

rapresemjme l#*»l dev«an»nie MIjiaudo, pfesentiasmwite e no ata da retirada da» cenidOM reiatnas ao re«iiPoV) n

£
empresartiK na RreteHura. ou peto titular, sócia. o« coouMIsta vmeu!^ no Cadastro Nacional da Re^oa Jurídica ICNRJ)

dtrfiameme no site da lucesp. «ravís do módulo de «seiitiameoio, mediante uso «ía respealva certíficKíf *»!»••

CO

“i £
< iS ci
D c c-i
Z R o

< S 5= 4>
vy (0

O IS '

C § Z
D Q> O

Z o
< 0) cvj
Z *5 O
^ <0 fsj

T3 ía

a

/y

a:
/■ .

/

cu
ou •

9 1 “3 ^UJ g ç X

i § i< cn E
z . •>

S o 2
cs o a.

y o

o dstradoriANDNECOP

29«962t60'

® a =c ^ ü)
o; £i
•O fC

fV ^
v>

ÍO

^ 6 g

= ° i
õi ‘S
'C CO
o z o

o .5 •£
Ê o 3
o w 3

O *> CO

O P C)
S Q. *0

O CO .2
*5: XJ a>

o í E
Ü ® L_

•s E o

- 4? -
5 ^ S
Ç5 O 5

^ g c
o 5 Ê

1 i '
= c

<u .

“1 O: .'ç- i><esm«sxoiaaoe* U»3MV la. |M»enlaaiscmiaupfu c^Nwnbon* e a^aEftao t-Toa.
■nHie.UARSS

CD
«• a m. I >a.a9M3-< «n KiíwaEasa/.r-’ neU-SvtfoUraOtná EUDCcaaM

v9kttpaM<MRCieaaadDn!9^**’ >idSMiMWJ>u»a»aO»

«.2ilfl*»23pc»»li*ftl*C»«!nwfWI-S«*r«M>a<^A*-Me
«mjuwteoninMa.flOrc».

3

« B* OMSaa ca Mor» TsoO os;i3{0Sm,Ao

c 5 ^ -01 H 0)
to O OT
£ z ú>

uj *8
o o a



FOLHAS N<’.

PROC.

RUBRICA . jL.o
< <0

///. apSÃOPALftOMVItNO&OIttâOQ

LU ?
CÜ "O

í I
T i

JUCCSPo 0)

§
5
C'J o

04 C
et

TERMO DE CONFERÊNCIA E DIGITALIZAÇÃOv>

W £
Z D.

O o

o *0

Certifico e <Joü fé que conferi a documentação referente ao processo SPP23309162S9 da
empresa DISTRISUPRI DISTRIBUIDORA E COMERCIO LTOA e que as imagens

digitalizadas deste processo eletrônioi são fiéis aos documentos fisicos protocolizados
nesta Junta Comercial.
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Assina o presente termo de conferência e digitalização, mediante certificado digital, o
funcionário/empregado público Luiz O^vlo Teixeira
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Junta Comercial do Estado de SSo Paulo, 22/09/2023.
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Consolidação da Matriz e Alteração de Capital e Q5A da empresa DtSTmsUPRI IMSTRWUlOORA E COMERCtO
LTOA.

O

CO

9 :

c

IC3
(O

ÇM .5 Assina o presente termo de decisão, mediante certificado dlsital. o Julgador UiU Otávio Teixeira.
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Junta Comercial do Estado de São Paulo, 22/09/2023.

Luiz Otávio Teixeira, CPF: 36116758819&.'.s
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Ministério da Fazenda

Secretaria da Receita Federal do Brasil

Comprovante de Situação Cadastral no CPF

N° do CPF: 220.578.458-77

Nome: ANDRE CORRÊA DA ROCHA

Data de Nascimento: 20/02/1980

Situação Cadastral: REGULAR

Data da Inscrição: 24/06/1999

Digito Verificador: 00

Comprovante emitido às: 12:02:46 do dia 01/10/2024 (hora e data de Brasília).

Código de controle do comprovante: EC2D.8F6D.BBF0.796B

Este documento não substitui o "Comprovante de Inscrição no CPF".

(Modelo aprovado pela IN/RFB n° 1.548, de 13/02/2015.)

01/10/2024, 12:031 of 1



Firefox https://servicos.receila, fazenda.gov.br/Servicos/CPF/ConsultaSi tuaca...

FOLHAS N”.

PROC. N*. Õ!?/S.
7

RUBRICA

âi

Ministério da Fazenda

Secretaria da Receita Federal do Brasil

Comprovante de Situação Cadastral no CPF

N^do CPF: 174.499.168-51

Nome: MALVINA JOSE CORRÊA DA ROCHA

Data de Nascimento; 26/05/1958

Situação Cadastral: REGULAR

Data da Inscrição: 19/05/1992

Digito Verificador: 00

Comprovante emitido às: 12:04:06 do dia 01/10/2024 (hora e data de Brasília).

Código de controle do comprovante: E9A4.1 DED.1648.324C

£
Este documento não substitui o "Comprovante de Inscrição no CPF".

(Modelo aprovado pela IN/RFB n° 1.548, de 13/02/2015.)

01/10/2024. 12:041 of 1
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TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIAO

Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica

Este relatório tem por objetivo apresentar os resultados consolidados de consultas eletrônicas realizadas

dirctamente nos bancos de dados dos respectivos cadastros. A responsabilidade pela veracidade do
resultado da consulta c do Orgào gestor de cada cadastro consultado. A informação relativa à razão social
da Pessoa Jurídica c extraída do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica, mantido pela Receita Federal do
Brasil.

Consulta realizada cm: 01 / i 0/2024 11:40;00

Informações da Pessoa Jurídica:

Razão Social: DISTRISUPRI DISTRIBUIDORA E COMERCIO LTDA

^ CNPJ: 10.210.196/0001-00

Resultados da Consulta Eletrônica:

órgão Gestor: TCU
Cadastro: Licitantes Inidôneos

Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI.

Orgào Gestor: CNJ

Cadastro: CNIA - Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa

c Inclegibiiidade
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI.

Órgão Gestor: Portal da Transparência
Cadastro: Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI.

Órgão Gestor: Portal da Transparência
Cadastro: CNEP - Cadastro Nacional do Empresas Punidas
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI.

Obs: A consulta consolidada dc pessoa jurídica visa atender aos princípios de simplificação e racionalização
de serviços públicos digitais. Fundamento legal: Lei n“ 12.965, dc 23 de abril dc 2014. Lei n” 13.460, dc 26

de junho dc 2017. Lei n° 13.726, dc 8 dc outubro de 2018, Decreto n® 8.638 dc 15, dc janeiro dc 2016.
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

fkT>:i
CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

DATA d:

16/07/2008

ESRTJ»A'ESC DE IIJSDAIJaO

10.210.196/0001-00

MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇAO
CADASTRAL

NL

riOWÊ EVPP£SARjAL

DISTRISUPRI DISTRIBUIDORA E COMERCIO LTDA

POBTETlTUlO DO ESTASELECIVENTO a.OME Lc FANTASIAI
ME

CODIGO E descrição da atividade ECONOMICA PRINCIPAL

47.51-2-01 • Comércio varejista ospeclallzado de equipamentos e suprimentos do Informática

CODIGO £ ceSCRICAO DAS ATIVIDADES ECONÔVICAS SECUNDARIAS

18.11-3-02 • Impressão de livros, revistas e outras publicações periódicas
18.13-0-01 • Impressão de material para uso publicitário
18.22-9-99 • Serviços de acabamentos gráficos, exceto encadernação e plastificaçio

31.01-2-00 • Fabricação de móveis com predominância de madeira

33.19-6-00 - Manutenção e reparação de equipamentos e produtos nâo especificados anteriormente
33.29-5-01 - Serviços de montagem do móveis de qualquer material

41.20-4-00 - Construção dc edifícios

42.92-8-Q1 - Montagem de estruturas metálicas
43,21-5-00 - Instalação e manutenção eiótrlca
43.22-3-01 - Instalações hidráulicas, sanitárias e de gás

43.22-3-02 - Instalação o manutenção do sistemas centrais do ar condicionado, do ventilação e refrigeração

43.29-1-01 • Instalação do painéis publicitários ... ,
43.29-1-04 • Montagem o Instalação do sistemas e oquipamontos de Iluminação e slnalIzaçao em vias publicas, portos o

aeroportos
43 30-4-01 • Impermeabilização em obras de engenharia civil

43.30-4-02 - Instalação de portas, janelas, tetos, divisórias e armários embutidos do qualquer material

43.30-4-03 - Obras de acabamento om gesso e estuque

43.30-4-04 • Serviços de pintura do edifícios em geral
43.30-4-99 • Outras obras de acabamento da construção
43.99-1-03 - Obras de alvenaria

43.99-1-99 - Serviços especializados para construção não espocificados anteriormente

CCOIGO E CeSCRICAO DA .-iATUREZA JU/SICICA

206-2 - Sociedade Empresária Limitada

CCMPieUENTONUMERO
LOGRADOURO

R MAJOR EMIDIO DE CASTRO
*•*•*•••

431

UFw.umciPiO

SAO JOSE DO RIO PRETO
BAIRRO/D IST RITO

VILA SANTO ANTONlO
CEP

SP
15.014-420

c
TELETONE

(17) 2138-0700
ElCEREvO ELETROMCO

DSlLICITACAO@GMAIL.COM

ENTE FEDER ATr.TD RESPONSÁVEL lEFRj

DATA DA SITUAÇAO CADASTRAL

16/07/2008
SITUAÇAO CADASTRAL

ATIVA

MOTIVO DE SITUAÇAO CADASTRAL

DATA DASITUAÇAO ESPECIAL
SITUAÇAO ESPECIAL
***•«•••

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n® 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 01/10/2024 às 11:27:35 (data e hora de Brasília). Página: 1/5

1/5
abouLblank
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REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

DATAOSABERTURA

16/07/2008
NUMERO DE IUSCRlCAO

10.210.196/0001-00

MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇAO
CADASTRAL

NDMfc SVRRESaRiíl

DISTRISUPRI DISTRIBUIDORA E COMERCIO LTOA

CODIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDARIAS

45.20-0-01 - Serviços do manutenção e reparação mecânica de veículos automotores

45.20-0-02 - Serviços do laniernagom ou funilarla e pintura de veículos automotores

45.20-0-07 - Serviços de Instalação, manutenção o reparação de acessórios para veículos automotores

45.30-7-01 - Comércio por atacado do poças o acessórios novos para veículos automotores

45.30-7-03 - Comércio a varejo de poças o acessórios novos para voiculos automotores
45.30-7-05 - Comércio a varejo de pneumáticos e càmaras-de-ar
45.41-2-06 - Comércio a varejo do poças e acessórios novos para motocicletas e motonetas
46.18-4-02 • Representantes comerciais e agentes do comércio de instrumentos e materiais odonto-médico-hospitalares

46.19-2-00 • Representantes comerciais e agentes do comércio de mercadorias em geral não especializado
46.23-1-06 - Comércio atacadista de sementes, flores, plantas e gramas
46.23-1 -09 - Comércio atacadista de allmeriios para animais

46.42-7-02 - Comércio atacadista do roupas e acessórios para uso profissional e de segurança do trabalho
46.43-5-01 - Comércio atacadista de calçados

46.46-0-02 - Comércio atacadista do produtos de higiene pessoal
46.47-8-01 - Comércio atacadista de artigos de escritório e do papelaria

46.49-4-02 - Comércio atacadista do aparelhos eletrônicos de uso pessoal e doméstico
46.52-4-00 - Comércio atacadista do componentes eletrônicos e equipamentos de telefonia e comunicação
46.61-3-00 • Comércio atacadista do máquinas, aparelhos e equipamentos para uso agropecuário: partos o peças
46.65-6-00 • Comércio atacadista de máquinas e equipamentos para uso comercial; partes e peças
46.69-9-99 - Comércio atacadista do outras máquinas e equipamentos não especificados anteriormento; partes o poças

CODIGO E CESCRIÇÁO DA KATuREZA JURICICA

206-2 • Sociedade Empresária Limitada

COMPLEMENTONUMEROLOGRADOURO

R MAJOR EMIDIO DE CASTRO 431

UF=UL'MC'PIO

SAO JOSE DO RIO PRETO
dAlRROtílSTRITO

VILA SANTO ANTONIO
CEP

SP
15.014-420

TELCfONE

(17) 2138-0700
ENDEREÇO ELETRONlCO

DSIUCITACAO@GMAIL.COM

ENTE I'GDERATIV0 RESPONS-WEl (EFRl

DATA OASITUAÇAO CADASTRAL

16/07/2008C SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

UOTtVO DE SITUAÇAO CADASTRAL

DATA OASITUAÇAO ESPECIAL
SITUAÇAO ESPECIAL *■••«•**

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n“ 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 01/10/2024 às 11:27:35 (data e hora de Brasília). Página; 2/5

2/5
abouliblank
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rubrica

REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
1^.
mI

4

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

DATADEí'3ERTURA

16/07/2008

r.jVERÜ OE ISSCSIvAO

10.210.196/0001-00

MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇAO
CADASTRAL

'.0«E EMPRESARIAL

DlSTRISUPRl DISTRIBUIDORA E COMERCIO LTDA

CCDIGO E DESCRICÁO DAS ATIVIDADES ECOUOMlCAS SECUNDARIAS
46.73-7-00 - Comércio atacadista do matorlal elétrico

46.79-6-03 - Comércio atacadista do vidros, espelhos, vitrals o molduras

46.79-6-99 - Comércio atacadista do materiais do construção em gorai
46.66-9-02 - Comércio atacadista do embalagens

47.29-6-99 - Comércio varejista do produtos alimentícios em gorai ou especializado em produtos alimentícios não

ospccificados anteriormente
47.41-5-00 • Comércio varejista de tintas e materiais para pintura

47.44.0-01 • Comércio varejista de ferragens e ferramentas
47.44-0-03 - Comércio varejista de materiais hidráulicos
47.44-0-04 - Comércio varejista de cal, areia, pedra britada, tijolos o telhas
47.44-0-99 - Comércio varejista de materiais de construção em gorai
47.51-2-02 - Recarga de cartuchos para equipamentos de informática

47.52-1-00 - Comércio varejista especializado de equipamentos de lelolonia e comunicação

47,53-9-00 • Comércio varejista especializado de eletrodoméstico s e equipamentos de áudio e video

47.54-7-01 - Comércio varejista de méveis
47.54-7-03 - Comércio varejista de arligos de iluminação
47.55-5-02 - Comercio varejista de arligos de armarinho
47.55-5-03 - Comercio varejista do artigos de cama, mesa e banho

47.57-1-00 - Comércio varejista especializado de peças e acessórios para aparelhos eletroeletrônicos para uso

doméstico, exceto Informática o comunicação
47.61-0-01 • Comércio varejista do livros
47,63-6-01 - Comércio varejista de brinquedos e artigos recreativos

CODIGC E DESCRIÇÃO OA rjATUREZA JURIDICA

206-2 • Sociedade Empresária Limitada

COUPlEUE.‘iTONUMERO.OGRADCURO

R MAJOR EMIDIO DE CASTRO 431

UFmunicípio

SAO JOSE DO RIO PRETO
BAIRRC.ulSTRiTO

VILA SANTO ANTONIO
CEP

SP
15.014-420

TELEFONE

(17) 213B-0700
ENDEREÇO ElETROniCO

DSILICITACAO@GMAIL.COM

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)

ü
DATA OA SITUAÇAO CADASTRAL
16/07/2008

adaSTRa.snuAÇÁo
ATIVA

MOTlVO cs SITUAÇaÇ ÇADaSTRAL

DATA DA SITUAÇAO ESPECIAL
SITUAÇAO ESPECIAL

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n” 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 01/10/2024 às 11:27:35 (data e hora de Brasilia), Página: 3/5

3/5
abouLbIank



rÜLHAS N^.

PROC.aboucblank01/10/2024, 11:27

RUBRICA

REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

□ATACfcABbRlLtHA

16/07/2008
r:uMr,R'J CE lt;SCRIçÁO
10.210.196/0001-00

MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SiTUAÇAO
CADASTRAL

•.cv= Ek'=P.

DISTRISUPRI DISTRIBUIDORA E COMERCIO LTDA

CODIGC E CESCRIÇÃO DASATMDíDES ECONOWiCAS SECUNDARIAS

47.63-6-02 - Comércio varejista do artigos esportivos
47.63-6-03 - Comércio varejista de bicicletas e triciclos; peças o acessórios
47.63-6-04 - Comércio varejista de artigos de caça, pesca e camping
47,71-7-01 - Comércio varejista do produtos farmacêuticos, som manipulação do fórmulas
47.72-S-OO - Comércio varejista do cosméticos, produtos do perfumaria o do higione pessoal

47.73-3-00 - Comércio varejista do artigos médicos e ortopédicos

47.81-4-00 - Comércio varejista do artigos do vestuário e acessórios

47.82-2-02 • Comércio varejista do artigos de viagem
47.69-O-OS • Comércio varejista de produtos saneantes domissanítários

47.89-0-07 • Comércio varejista de equipamentos para escritório

47.89-0-99 • Comércio varejista do outros produtos não especificados anteriormente
58.20-1-02 - Serviços de alimentação para eventos e recepções - bufê
59.11-1-02 - Produção de filmes para publicidade
61.10-8-03 - Serviços de comunicação multimídia - SCM
61,90-6-99 - Outras atividades de telecomunicações não especificadas anteriormente

62.01-5-01 - Desenvolvimento de programas de computador sob encomenda

63.11-9-00 - Tratamento de dados, provedores do serviços de aplicação e serviços de hospedagem na internet
63.19-4-00 - Portais, provedores do conteúdo e outros serviços de informação na internet

73.19-0-02 - Promoção de vendas
73.19-0-99 - Outras atividades do publicidade não especificadas antoriormente

CODIGO E DESCRIÇÃO DA N-MUREZA JUMIlllCA

206-2 • Sociedade Empresária Limitada

COMPLEMENTONUUERO
LOGRADOURO

R MAJOR EMIDIO DE CASTRO 431

UFM UMICIRIO

SAO JOSE DO RIO PRETO
BAIRROOlSTRITO

VILA SANTO ANTONIO
CEP

15.014-420
SP

ENDEREÇO ELETRÔNICO

DSILICITACAO@GMAIL.COM

TElETCNE

(17) 2138-0700

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR|

DATA DASITUAÇAO CADASTRAL

16/07/2008
situacaocãcastral
ATIVA

VOTIVO 06 SiTUAÇiO cadastral

DATA DA SITUAÇAO ESPECIAL
*••••**•sítüãçIõêspIcIÃl

*»*••••*

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n® 2.119, de 06 de dezembro de 2022,

Emitido no dia 01/10/2024 às 11:27:35 (data e hora de Brasília). Página; 4/5

4/5
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FOLHAS N°.

PROC.W»^
01/10/2024, 11:27 about:blank

O/SpÇ'
Â.RUBRICA

REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

MUMERO 05 INSCRIC‘0

10.210.136/0001-00

MATRIZ

DATA DE ABEHTUPA

16/07/2008COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇAO
CADASTRAL

NOME EMPRESARIAL

DISTRISUPRl DISTRIBUIDORA E COMERCIO LTDA

CCDIGO e DESCRIÇÃO DASATIVIOADES ECONÔMICAS SECUNDARIAS

74.20-0-04 - Filmagem de festas e eventos
77.11-0-00 - Locação de automóveis sem condutor

77.21-7-00 - Aluguel de equipamentos recreativos e esportivos

77.29-2-02 - Aluguel de móveis, utensílios e aparelhos de uso doméstico e pessoal; instrumentos musicais
77.29-2-03 - Aluguel de material médico
77.32-2-01 - Aluguel de máquinas e equipamentos para construção sem operador, exceto andaimes

77.33-1-00 - Aluguel de máquinas e equipamentos para escritórios

77.39-0-02 - Aluguel de equipamentos científicos, médicos e hospitalares, sem operador

77.39-0-03 - Aluguel dc palcos, coberturas e outras estruturas de uso temporário, exceto andaimes
77.39-0-99 - Aluguel de outras máquinas e equipamentos comerciais e Industriais não especificados anteriormente, sem

operador
81,30-3-00 • Atividades paisagísticas
82.30-0-01 • Serviços de organização de feiras, congressos, exposições e festas
90.01-9-06 -Atividades de sonorização e de Iluminação

93.19-1-01 - Produção e promoção de eventos esportivos
93.29-8-99 - Outras atividades de recreação e lazer não especificadas anteriormente

95.11-8-00 - Reparação e manutenção de computadores e de equipamentos periféricos

95.21-5-00 - Reparação e manutenção de equipamentos eletroeletrônicos de uso pessoal e doméstico

COD’GO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA

206-2-Sociedade Empresária Limitada

COMPLEMENTONUMEROLOGRADOURO

R MAJOR EMIDIO DE CASTRO 431

UFmunicípio

SAO JOSE DO RIO PRETO
BAIRHOíOlSTRITO

VILA SANTO ANTONIO

CEP
SP

15.014-420

ENDEREÇO ELETROnICO

DSlLICITACAO@GMAIL.COM

TELEFONE

(17) 2138-0700

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL |EFR)

DATA DASITUAÇAO CADASTRAL
16/07/2008

SITUAÇAO CADASTRAL

ATiVA

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

DATA DASITUAÇAO ESPECIAL
SITUAÇÃO ESPECIAL
********

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n“ 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 01/10/2024 ás 11:27:35 {data e hora de Brasília). Página: 5/5
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FOLHAS

PROC. N*_

rubrica .

0in«024, 11 34 ADOul blAfík

Consulta Quadro de Sócios e Administradores - QSA

CNPJ:

10.210.196/0001-00

NOME EMPRESARIAL;

DiSTRiSUPRI DISTRIBUIDORA E COMERCIO LTDA

CAPITAL SOCIAL:

RS449.300,00 (Quatrocentos e quarenta e nove mil e trezentos reais)

O Quadro de Sócios e Administradores(QSA) constante da base de dados do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ) é o seguinte;

Nome/Nome Empresarial:

ANDRE CORRÊA OA ROCHA

Qualificação:
49-Sócio-Administrador

Nome/Nome Empresarial:

MALVINA JOSE CORRÊA DA ROCHA

Qualificação:
22-Sócio

€

Para informações relativas à participação no QSA, acessar o e-CAC com certificado digitai ou comparecer a uma unidade da RFB.

EmilMjo no dia 01/1O/2&24 às 11:34 (dala e hora ftbdrASilii),

t;i
aboul biJAk



rOUiAá N°

PROC. NU

rubrica .

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 1

Contribuinte,

Confira os dados de identificação e, se houver qualquer divergência, providencie junto à Secretaria Municipal da Fazenda

a sua atualização cadastral.

PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO JOSE DO RIO PRETO
CADASTRO MUNICIPAL DE PESSOA JURÍDICA¥

insCriçao estadualCNW/CpF

10.210.196/0001-00

INSCRIÇÃO MUNICIPAL

1457460

DATA DE ABERTURA

16/07/2008

NOME EMPRESARIAL

DISTRISUPRI DISTRIBUIDORA E COMERCIO ..

rTftiJLO DO ESTABELE^CiMÈNTO (NOMEDE FANtASlA)

I Não Informado

"DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECOTTOICiTCA PRINCIPAL'
4751-2/01-01: COMÉRCIO VAREJISTA ACESSÓRIOS PARA EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA

DESCRIÇÃO DAS ATIVÍDAOES ECÕNOMICAS SECUNDARIAS'

4330-4/02-02; COLOCAÇÃO DE ARMÁRIOS DE COZINHAS PLANEJADAS QUANDO EXECUTADA POR UNIDADE

ESPECIALIZADA

4330-4/02-03: COLOCAÇÃO DE ARMÁRIOS EMBUTIDOS QUANDO EXECUTADA POR UNIDADE ESPECIALIZADA

4530-7/03-14: COMÉRCIO VAREJISTA PEÇAS E ACESSÓRIOS NOVOS PARA VEICULO AUTOMOTOR

4623-1/06-03: COMÉRCIO ATACADISTA DE FLORES. PLANTAS, GRAMA

4641-9/01-02; COMÉRCIO ATACADISTA DE TECIDOS

4641-9/02-01: COMÉRCIO ATACADISTA DE ARTIGOS DE CAMA. MESA E BANHO

ATACADISTA DE APARELHOS ELETRÔNICOS DE USO PESSOAL E DOMÉSTICO
46494/02-01: COMERCIO

4752-1/00-03: COMÉRCIO VAREJISTA EQUIPAMENTOS DE TELECOMUNICAÇÁO
47S2-1/00-11; COMÉRCIO VAREJISTA PEÇAS E ACESSÓRIOS PARA EQUIPAMENTOS DE TELECOMUNICAÇÃO

4753-9/00-04: COMÉRCIO VAREJISTA APARELHO DE SOM

4753-9/00-05: COMÉRCIO VAREJISTA APARELHO DE VÍDEO, EXCETO MONITOR DE MICROCOMPUTADOR

4754-7/01-06; COMÉRCIO VAREJISTA MOVEIS NOVOS DE QUALQUER MATERIAL

4761-0/01-03: COMÉRCIO VAREJISTA LIVROS

4763-6/04-02: COMÉRCIO VAREJISTA ARTIGOS DE CACA. PESCA. CAMPING

4646-0/02-02: COMÉRCIO ATACADISTA DE ARTIGOS DE HIGIENE PESSOAL

4530-7/02-01- COMÉRCIO ATACADISTA DE {INCLUSIVE RECAUCHUTADO) PNEUS E CÂMARAS DE AR NOVOS E USADOS

PARA VEICULO AUTOMOTOR

4647-8/01-02; COMÉRCIO ATACADISTA DE ARTIGOS DE ESCRITÓRIO
4530-7/01-13; COMÉRCIO ATACADISTA DE PEÇAS E ACESSÓRIOS NOVOS PARA VEICULO AUTOMOTOR

VAREJISTA PNEUS E CÂMARAS DE AR NOVOS E USADOS PARA VEICULO AUTOMOTOR

€

4530-7/05-01: COMERCIO

4755-5/01-05: COMÉRCIO VAREJISTA TECIDOS EM GERAL

4623-1/09-01: COMÉRCIO ATACADISTA DE ALIMENTOS PARA ANIMAIS

4789-0/05-18; COMÉRCIO VAREJISTA SANEANTE DOMISSANITARIO

4641-9/03-02: COMÉRCIO ATACADISTA DE ARTIGOS DE ARMARINHO, AVIAMENTOS

4643-5/01-01: COMÉRCIO ATACADISTA DE CALÇADOS DE QUALQUER MATERIAL

ATACADISTA DE ROUPAS E ACESSÓRIOS PARA USO PROFISSIONAL E DE SEGURANÇA 00
4642-7/02-11; COMERCIO



FOLHAS N‘

PROC.

RUBR1CA ^

2

TRABALHO

4649-4/03-02: COMÉRCIO ATACADISTA DE BICICLETAS

4652-4/00-04: COMÉRCIO ATACADISTA DE CENTRAL DE COMUNICAÇÃO

4649-4/08-04: COMÉRCIO ATACADISTA DE PRODUTOS DE CONSERVAÇÃO DOMICILIAR

4686-9/02-04; COMÉRCIO ATACADISTA DE EMBALAGENS DE QUALQUER MATERIAL

4661-3/00-20: COMÉRCIO ATACADISTA DE PEÇAS E ACESSÓRIOS PARA APARELHOS AGROPECUÁRIOS

I 4661-3/00-21; COMÉRCIO ATACADISTA DE PEÇAS E ACESSÓRIOS
PARA MÃQUINAS E EQUIPAMENTOS AGROPECUÁRIOS

9511-8/00-07: CONSERTO DE, REPARO DE COMPUTADORES

4672-9/OO-OS: COMÉRCIO ATACADISTA DE FERRAGENS E FERRAMENTAS

4673-7/00-06: COMÉRCIO ATACADISTA DE MATERIAL ELÉTRICO PARA CONSTRUÇÃO

4742-3/00-05: COMÉRCIO VAREJISTA MATERIAL ELÉTRICO PARA CONSTRUÇÃO

4744-0/01-09: COMÉRCIO VAREJISTA FERRAMENTAS MANUAIS

4741-5/00-09: COMÉRCIO VAREJISTA TINTAS

4756-3/00-01: COMÉRCIO VAREJISTA ACESSÓRIOS PARA INSTRUMENTOS MUSICAIS

4744-0/01-06: COMÉRCIO VAREJISTA FERRAGENS

4751-2/02-03: COMÉRCIO VAREJISTA RECARGA DE CARTUCHOS PARA IMPRESSORAS

4752-1/00-02; COMÉRCIO VAREJISTA EQUIPAMENTOS DE COMUNICAÇÃO PESSOAL

4752-1/00-04: COMÉRCIO VAREJISTA EQUIPAMENTOS PARA COMUNICAÇÃO

4763-6/02-02: COMÉRCIO VAREJISTA ARTIGOS ESPORTIVOS

4781-4/00-01: COMÉRCIO VAREJISTA ACESSÓRIOS DO VESTUÁRIO

47814/00-02: COMÉRCIO VAREJISTA ARTIGOS DO VESTUÁRIO

4753-9/00-08: COMÉRCIO VAREJISTA APARELHOS DE TELEVISÃO

4755-5/02-02: COMÉRCIO VAREJISTA ARTIGOS DE ARMARINHO

4755-5/03-01: COMÉRCIO VAREJISTA ARTIGOS DE CAMA, MESA E BANHO

4756-3/00-02; COMÉRCIO VAREJISTA INSTRUMENTOS MUSICAIS

4761-0/02-03: COMÉRCIO VAREJISTA JORNAIS

4761-0/02-06: COMÉRCIO VAREJISTA REVISTAS

4763-6/01-04: COMÉRCIO VAREJISTA BRINQUEDOS DE QUALQUER MATERIAL

4782-2/01-02: COMÉRCIO VAREJISTA CALÇADOS DE QUALQUER MATERIAL

7733-1/00-13: ALUGUEL DE, LOCAÇÃO DE MÁQUINAS, EQUIPAMENTOS E MÓVEIS DE ESCRITÓRIO

9511-8/00-08; MANUTENÇÃO, REPARAÇÃO DE COMPUTADORES

4679-6/01-07; COMÉRCIO ATACADISTA DE TINTAS

4649-4/03-06: COMÉRCIO ATACADISTA DE VEÍCULOS RECREATIVOS



FOLHAS M”

PROC. N*_:

rubrica

PéOMt

3

r

4649-4m9-0V COMÉRCIO ATACADISTA DE COM ACONDICIONAMENTO ASSOCIADO PRODUTOS DE CONSERVAÇÃO

DOMICILIAR

4652-4/00-03: COMÉRCIO ATACADISTA DE CENTRAIS TELEFÔNICAS

LOGRADOURO

R EMIDIO OE CASTRO - MAJOR

€
'COMPLEMENTONUMERO

431

UFmunicIpiò

SAO JOSE DO RIO PRETO

BAIRRO

SANTO ANTONIO-VILA

CEP
SP

15.014-420

ÊXTENèAÔ OE INSCRIÇÃO

Não possui ou nSo se aplica

"DÃTÃDA SITUAÔAO

05/05/2023ATIVO
• OwtoO o kú «éBO 60 tfki iííaMs>i

õ7íú5fii»iCÍóM) SAaShEiRA de o4uts»íOÉiViiouooci

Atenção: qualquer rasura ou emenda Invalidará este documento.

Emitido no dia 27/07/2023 às 12:18:58 (data e hora de Brasília).

Código de controlo: 000348.206845.000145.746022.707202.3122131



FOLHAS N'

PROC. N*_

rubrica

fé- OfS/^Ç'
-

r^ji*
ii

Cadastro de Contribuintes de ICMS - CadespConsulta Cadastral

PfOcuraçOcs Encerramenlohen^óes E^erg^Configuração SincrooisrroAtOír de '“Tc 1Consultai,IPi< c

I VOlUf II Imprimir")

situação: Attvo

Oata da tnaeriçAo no Catado: 27/07/2009

Regima Eitadual:

Regime RP6: EN

16: 647.S3&.J01.113

CUP): 10.2^0.l96/0001'0i>

Nome Empreaarial: DISTRISUPRI DISTRI9U1DORA E COMERCIO LTOA

En^prosa • Geral

Nome Empreaarial: OISTfUSUPRI OiSIRlBJlOORA E COMERCIO ITOA

Naiureia Jurtdica: Sociedade Emprca^ia Limitada

Data inioio da Atividade: 27/07/20C8

CNPlda Hatrit: 10.2l0496/000l*00

Porte: Microempresa

Capital Sodal: KS 270.000,00

Regime Estadual: SIMPLES NACIONAL€
Data Inicio do regime: 01/01/2019

Regime Especial de lE
Onice per Hurvidplo:Regime Especial da 16 Única: Nte

Pa rtícípantes

QuailflCRçEo
Data de EntradaMrtICtplçâQ no CRP» Sodai

NomeCPP/CHPJ
18/09/200910.00000socloMAiyJNA JOS6 CORRÊA DA ROCtlA174.499.199'51

Ertdereço de Participante

Legradeure: RUA BARaO DO RIRAI
N*: B3Q

CEP: 03.Í4S*01Q

Município! SAP PAULO

Ce mpl emente:

eairror V)LA UXIA

UP: SP

Contato de Participante

PB«:

Tatefone: (17)2138*0700

e*mail:

19/C9/200990.00000 %SOciO*A SfTurvislradOrAND RS CORRÊA PA ROOlA22C .5 79.459-77

Endereça do Pattidpante

Logradouro: RUA JPSE MOREIRA PILXO
N*: 198

CEP: 15.091*621

Município: SAP JQSEDORIO PRETO

Com piem ante: LOTE 6 QUADRA24

Bairro: RESIDENCIAL MARClA

UF: SP

Contate de PatUdpanU

ra«:
Telefone: (17)2188-0700

a*meil:

Estabelecimento • Geral

Nome fantasia:
Data da inacHçAo ne Estado: 27/07/2008

Data inícle da lE: 27/07/2009
CNP2: 10.210.196/0001*00

lE: S47.S36.301.1U

NIRE: 35.2.2244021*9

Data Início da SltuaçAo: 27/07/2009
SituaçBe Cadastral: AUvO

Ocprrència Piacal: AtivB

ForniMaeAlu.ç»»; Eslíl>el«.rT«mo fKo
Tipe da Unidade: Unidade pcodultva

Tributário

Desde: 27/07/2006

Data inicio da CPR: QI/0V2018
Substituto Tributário: Não

CPB: 12C0

CPH-ST:

47.51*2/01 - Comírc» varejitu ejpectal:zado de eguipamemos e

CNA6 Principal: sypnmentos de informilica

CMAE seaiMòrlo»! 43.30-1/02 - InslaWçAo clí poitas, Jan.las, tcioj, íliviiòrias e arrnirios
embutidos de quahuer moterial

Data Initío da CNAE Prin.: 01/12/2010

Data Inicio do CNAE Sae.: lO/OS/2011



OLHAS N*

FROC. NO. /’É />ii?/Jip
7

4S.30*7/01 • Comércio por atdcsdo úe peças e acessórios novos para

vekutos automotores

45.30*7/02 • Comércio por atacado de pneumáticos e cán\oras*<le*ar

45.30*7/03 * Comércio a varejo de peças e acessórios novos para veículos
automotores

45.30*7/05 • Comércio a varejo de pneumáticos e câmaras-de-ar

46.23*1/06 * Comércio atacadista dc sementes, flores, plantas c gramas

46.23*1/09 • Comércio atacadista de alimentos para animais

46.41*9/01 • Comércio atacadista de ceados

46.41-9/02 - Comércio atacadista de artigos de cama, mesa e banfio

46.41*9/03 • Comércio atacòdisia dc artigos dc armarinho

46.42- 7/02 ■ Comércio atacadista de roupas e acessórios para uso

profissional e de segurança do trabalho

46.4)*5/0l • Comércio atacadista de calçados

46.46-0/02 - ComérciO atacadcsia de produtos de higiene pessoal

46.47-8/01 • Comércio atacadista de artigos de esentOno e de papelaria

46.49*4/02 • ComéfCio atacòdista de aparejiíos eletrônicos de uso pessoal e
doméstico

46.49*4/03 * Comércio atacadista de bicicletas. tr<iclos e outros veículos

recreativos

46.49*4/08 • Comércio atacadista de produtos de hgeene. I>mpe7a e

conservaçSo domiciliar

46.49*4/09 • Comércio atacadista de produtos de higiene, limpe/a e
conservaç&o domiciliar, com atividade de fraclonamento e acondiclonamenio

associada

46.52-4/00 • Comércio atacadista de componentes eletrônicos e

etliiipamentos de telefonia e comunicação

46.61*3/00 ■ Comércio atacadista dc máQuinas, aparelhos e eciulpamentos

para uso agropecuário; partes e peças

46.72-9/00 * Comércio atacadista de ferragens c ferramentas

46.73*7/00 * Comércio atacadista de material elétnco

46.79*6/01 • Comércio atacadista de tmtas, vernizes e similares

46.86*9/02 * Comércio atacadista de embalagens

47.41*5/00 • Comércio varejista de tmtas c matenais para pintura

47.42*3/00 • Comércio varejista de materal elétnco

47.44*0/01 • Comércio varejista ce ferragens e ferramentas

47.51*2/02 • Recarga de cartuchos para equipamentos de informática

47.52*1/00 ■ Comércio varejista especializado de eQuipamentos de telefonia

e comunieaçio

47.53*9/00 • Comercio varejista especializado de etetrocfoméstic os e

equipamentos de áudio e video

47.54*7/01 • Comércio varejista de móveis

47.55*5/01 - Comércio varejista de leodos

47.55*5/02 * Comercio varejista de artigos dc armannlio

47.55*5/03 • Comercio varejista de artigos de cama, mesa e banho

47.56*3/00 * Comércio varejista especializado de instrumentos musicais e

acessórios

47.61*0/01 - Comércio varejista de livros

47.61*0/02 • Comércio varejista de jornais e revistas

47.63*6/01 * Comércio varejista de brinquedos e artigos reaeatrvos

47.63*6/02 * Comérco varejista de artigos esportivos

47.63*6/04 • Comérco varejista de artigos de caça. pesca c camp.ng

47.81*4/00 * Comércio varejista de artigos do vestuáno e acessórios

47.82*2,'0l * Comércio varejsta de calçados

47.89*0/05 * Co^^érc« varejista de produtos saneantes domrssanitános

77.33*1/00 * Aluguel de máquinas e equipamentos para escntónos

9S.11-B/C0 • ReparaçÓoe manutençóo de computadores e de equipamentos

penféricos

Data iRÍcio dó CNAC Sec:

Data iRfcia da CNAC Sec.:

Data Xnído do CNAi Sec.:

01/11/2017

01/11/2017

Data xnído do CNAE Sec.:

Data Xnído do CNAE Sec.:

Data inEdo do CNAE Sec.:

Data Início do CNAE Sec.:

Data inido do CNAE sec.:

Data Início do CNAE Sec.;

Data Xnído do CNAE Sec.:

Ol/U/2017

10/05/2011

10/05/2011

lO/OS/2011

06/10/2015

06/10/2015

15/07/2020

i
i

Data Xnído do CNAE Sec.:

Data xnído do CNAE Soc.:

Dota Xnjdo do CNAE Scc.:

Data xnído do CNAE Sec.:

10/05/2011

07/06/2018

10/05/2011

10/C5/2C11

Data Xnído do CNAE Sec.: 10/05/2011

Data Iníde do CNAE Sec.: 07/06/2018

Data Xnído do CNAE Sec.: 07/06/2018

Data Irtícío do CNAE Sec.: 06/10/2015

Data Xnído do CNAE Sec.: 01/11/2017

Data Xnído do CNAE Sec.:

Data xnído do CNAE Soc.:

Data InEdo do CNAE Sec.:

Data xnído do CNAE Sec:

Data Xnído do CNAE Sec:

Data Xnfdo do CNAE S«c:

OaU Xnído do CNAE Sec:

Data Xnído de CNAE Sec:

Data Iníde de CNAE Sec:

01/11/2017

01/11/2017

01/11/2017

10/05/2011

01/11/2017

01/11/2017

01/11/2017

lO/OS/2011

10/05/2011

Data Iníde do CNAE Soc: 18/09/2009

Data Xnído do CNAE Sec:

Data Xnído do CNAE Sec:

Data Xnído do CNAE Sec;

Data xnído do CNAE Sec:

Dota Início do CNAE Soc:

18/09/2009

10/05/2011

10/05/2011

10/05/2011

10/05/2011

Data Xnído do CNAE Sec: 18/09/2009

Data Iníde de CNAE Sec: 18/09/2009

Data Inido do CNAE Sec: 18/09/2009

Data Iníde do CNAE Sec: 18/09/2009

Data Infdo do CNAE Sec; 10/05/2011

Data Xnído do CNAE Soc: 10/05/2011

Data xnído do CNAE Sec: 10/05/2011

Data InEdo do CNAE Sec: 07/06/2018

Dota Xnído do CNAE Sec: 18/09/2009

Data xnído do CNAE Sec: 18/09/2009

Po<ts FIksI: PF-IO - SÂO JOSÉ DO RIO PRETOORT: DRt-00 ■ SÂO JOSÉ DO RIO PRETO

l - - -

Contabilista

CPP/CNP3: 070.659.128-33CRC: 1SP191602/0*2

Nome: OANIlO CARLOS BOARETTI
I

Data Iníde do Contabiliata no

Esta beled monto:
10/05/201

Situagòo Cadastral: AHvO

Endereço e Contato Preferenciais do Contabilista

Tipo: Residencial

RUA DOUTOR J05E SêIKAStogrodouro:

Complemento:N«: 180

Bairro: PARQUE RESIDENCIAL R

UP: SP

15.076-0/0

SAO J05Ê DO RIO PRETO

CEP:

Hunidpio:

Fax:(17^3235-4459

danilo.admDhotmail.cúm

Telefone:

o*matl:

Endereço e Contato Nflo-Preferenciais do Contabilista
!

Tipo: Comercial

Logradouro: RUA QUATORZE OE JULHO

N«: 459

CEP: 15.013*060

Munidpio: SAO JOSE DO RIO PRETO

Complemento;

Bairro: VILA ERCILIA

UF: SP

Fax:
Telefone: (17)3235*4459
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o*mall: (ldnilo_ddm9hotrrtdii.com

J

Endereço do Estabelecimento

Logradouro: RUA MAJOR €M]Ci!0 DE CASTRO

N*: 431

CIP: 15.014-420

Hunldpio: SAO JOSE CO RIO PRETO

Rererinda: PERTO DA PADARIA

Data d« Infdô do Endereço: 07/06/2018

Complemonio:

Bairro: VILA SAITTO AHTONIO

UP: SP

Contato do Estabelecimento

Telefono 2:

o-moll: OANILO.COMTMILOT6RRA.COM.br

Telefone t: (17)2138-0700

Pax:

Endereço de Correspondência

Logradouro: RUA MAJOR EMIDIO DE CASTRO

N«: 431

CEP; 15.0|4*420

Munldplo: SAO JOSC DO RIO PRETO

ReferAnda: PERTO DA PADARIA

Complemento:

Bairro: VILA SANTO ANTONIO

UPi SP

CETE5B

Data do Protocolo: 18/03/2014

OaUdaUcança: 16/03/2014

N* do Protocolo CETESB: 14900411

H* da Licença CETESB: 14000671

versão: 4.2S.0

Secretario do Fazendo do Estado de Sòo Paulo
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Ministério do Meio Ambiente

Instiliilo Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis

CADASTROS TÉCNICOS FEDERAIS

CERTIFICADO DE REGULARIDADE - CR

CK viílidi) até:Data (Ia consulta: CR emitido eni:Registro ii.‘
24/01/202524/10/202424/10/20245238209

Dados básicos:

10.210.196/0001-00

DISTRISUPRl DISTRIBUIDORA E COMERCIO LTDA

DSl SUPRIMENTOS

CNPJ:

Razilo Social;

Nome fantasia:

Data de abertura : 16/07/2008

Endereço:

logradouro: RUA MAJOR EMIDIO DE CASTRO
Complemento:

Município:

431N.":

SAO JOSE DO RIO PRETOVILA SANTO ANTONlO

15014-420

Bairro:

SPUF:CEP;

Cadastro Técnico Federal dc Atividades Poteneialmente Poluidoras

c Ultlizadoras de Recursos Ambientais - CTF/APP

Dcscri^SoCódigo

Fabricação de material elétrico, eletrônico c equipamentos para telecomunicação e informática5-2

pessoa jurídica está em confonnidade com as obrigaçõesConforme dados disponíveis na presente data, CERTlFlCA-SE que

de prestação de informações ambientais sobre as atividades desenvolvidas sob controle e fiscalização do Ibama, por

a

cadastrais e

meio do CTF/APP.

O CertiHcado de Regularidade emitido pelo CTF/APP não desobriga a pessoa in.scrita de obter licenças, autorizações, permissões,

demais documentos exigíveis por instituições federais, estaduais, distritais ou municipais para o exercicio de
concessões, alvarás e

suas atividades

não habilita o transporte e produtos e subprodutos florestais e faunisticos.
O Certificado de Regularidade emitido pelo CTF/APP

ESGWWl 16PNZRCDSY5
Chave de autenticação

24/10/2024- 12:07:47
IHA.MA-CTF/Al’P



FOLHAS N®

PROC. H° P€

RUBRICA

7
A-

CPF
CADASmOOC PFSSOAS P«CAS

174.499.168-S1
)!«*«

XiSÍ& CWKfcA ÜA tiÜiXnA

KMCwrv»

at&'1958

c»

1':^ BASTCSCARTÇR 0

Autenticação Digital
V«- tr4' f»: * • *A: T k «*- »■

C6ít AuteMlcac&o; 207116051 &084704066e«1: Oatat 16/05^019 0^

'M

L*ií

6«io D^itai do Pwcaliiiiçi'^ Tipo Notmal C: A(W504Ô9*AÇ|^
Vuloí Totiil lío Alo. R$ 4,42

0» «de* do íto em: ottpst^^selodtgttai.íjpBíu^ j
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mOíTâllOOAMZEWIA

COMPROVANTE DE INSCRIÇAO
Núawo

220.578.458-77
NorT>#

ANDRf CORRÊA DA ROCHA

Nstelnwnto

. 20/02/1980
OOMPROVANTE DetOBHTIFlCAÇAO

1

VWIDÇ) SOMENTE, OP» ' ftWr***

CÔDKiO DE CONTROLE
FABb.1EA9.AA29.97A2

A*ut*necliíatí* <*««» eomptov»ntt
•éf «wíSmíída M ínt»n»«. ■»

vrtW.rocBlta.faiortdA.fl®'''^^

CoíNPTWsntasmltttlo peta

21/11Í2011 <hora*dat8d»Br»alWi
dfsito yartncaPar: 00

deverá

\

; et 17;0e;l9 dojfia

I

\

'(voco* &LI ^sa&aunAM
CAte Caj ■ ru
• n ^ f* 1^ w

' AütenOM^o Digitai
■ SJ ■ • tVfcftejevrA«.

«• 8>77vn< adM** •
*

Cíd. AirttnUMcJpi 2071160519eM704076S-1: Data: ^8m5f2019.CBlW

/ 8«lo Diflttaldo PIscaízaçflo'npoNonnelC’,A*^^*^1'PO*R’
Valor Total flo Aur RT 4^42 '

•‘•“'•ía9li» o* daíof €/o 4U «m: hlw»:/íitle«BluUftibJg«*f
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MINISTÉRIO DA FAZENDA

Secretaria da Receita Federal do Brasil

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS

FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

Nome: DISTRISUPRI DISTRIBUIDORA E COMERCIO LTDA

CNPJ: 10.210.196/0001-00

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de

responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com

exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua

desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

2. nâo constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda

Nacional (PGFN).

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão

negativa.
1-

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para

todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se á situação do

sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas

nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art, 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos

endereços <http://rfb.gov,br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014,
Emitida às 17:03:55 do dia 12/07/2024 <hora e data de Brasilia>.

Válida até 08/01/2025.

Código de controle da certidão: DB59.A717.5015.A912

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.



FOLHAS H'-.

PROC.N“_

RUBRICA.

peoiiMí
7

MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

■ )'

CERTIDÀO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E A DIVIDA

ATIVA DA UNIÃO

Nome: ANDRE CORRÊA DA ROCHA

CPF: 220.578.458-77

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de

responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que

não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria

da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão se refere à situação do sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange

inclusive as contribuições sociais previstas nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n

8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos

endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://wvw.pgfn.gov,br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 17:02:57 do dia 12/07/2024 <hora e data de Brasilia>.

Válida até 08/01/2025.

Código de controle da certidão: BC66.4DCD.88DA.DD9A
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

€



Consulia Regularidade do Empregador htips;//consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pagcs/consultaEmpregador.jsf
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Voltar Imprimir

CAiXA
CAIXA ECONOMlCA FEDERAL

Certificado de Regularidade
do FGTS-CRE<

Inscrição:
Razão

Social:

Endereço:

10.210.196/0001-00

DISTRISUPRI DISTRIBUIDORA E COMERCIO LTDA

R MAJOR EMIDIO DE CASTRO 431 / VILA SANTO ANTONlO / SAO JOSE

DO RIO PRETO / SP / 15014-420c

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o

Art. 7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data,

a empresa acima identificada encontra-se em situação regular

perante o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de

débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,quaisquer

decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:12/I0/2024 a 10/11/2024

Certificação Número: 2024101203251545310205

Informação obtida em 22/10/2024 16:19:32

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta

condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:

www.caixa.gov.br

22/10/2024, 16:19
1 of 1
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CERTIDÃO

N® 001002/2024

^ £
^ S
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Sl
co

C E R T I F I C A, em virtude do requerimento de DISTRiSUPRI DISTRIBUIDORA E „
COMÉRCIO LTDA, de 27 de junho de 2024, protocolado sob o n® 2024-209218,

devidamente despachado, que o cadastro mobiliário n® 1457460. em nome da empresa

requerente, CNPJ n° 10.210.196/0001-00, se encontra QUITE perante a Fazenda Municipal

referente a débitos de ISSQN/TAXAS até a presente data. CERTIFICA ainda que a s g
empresa citada não possui bem imóvel cadastrado junte ao Departamento de Cadastro de S
Imóveis até a presente data. Esta certidão não abrange a eventual existência de débitos ^ £

junto à Administração Pública Indireta do Município verifique se há débitos de tarifa de | § a
água/esgoto junto ao SEMAE. Fica ressalvado o direito da Fazenda Municipal de cobrar e i
inscrever toda e qualquer dívida que porventura vier a se/ apurada posteriormente. Nada
mais, 01 de julho de 2024.
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Rogério Antonio Rodrigues
AGENTE ADMINISTRATIVO

Marta Roseli Santos da Silva
COORDENADORA EXECUTIVA DE

POLÍTICAS PÚBLICAS O

Documento assinado mediante senha

pessoal e Intransferível.

QJ

E
Documento assinado mediante senha

pessoal e intransferível.
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Emitida às 14:55:01 do dia 01/07/2024.

Código de controle da certidão: 0003623173370001011473801072024145774

Certidão emitida gratuitamente.

A aceitação dessa certidão está condicionada ã verificação de sua autenticidade pela Intornet, no portal
da Prefeitura de São José do Rio Preto (http://www.fioprelo.ap.g ov.br), na coiuna "Impostos", item
"Validar Certidão.

Esta Certidão foi emitida com base no Decreto Municipal n° 14.142, de 06 de Julho de 2008.
Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

Documento entregue às do dia peio usuário .
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PREFEITURA DE SAO JOSE DO RIO PRETO
ESTADO DE SÃO PAULO

SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA

DIRETORIA DE GESTÃO DE CADASTRO

DEPARTAMENTO DE DÍVIDA ATIVA

CERTIDÃO NEGATIVA

N»: 2116936/2024

Contribuinte: DISTRISUPRI DISTRIBUIDORA E COMERCIO LTDA

CPF ou CNPJ do Solicitante: 10.210.196/0000-10

Endereço: R MAJOR EMIDIO DE CASTRO, 431

Cadastro: 1457460

Ressalvado o direito de a Fazenda Municipal cobrar e inscrever toda e qualquer divida que

^^orventura vier a ser apurada posteriormente CERTIFICAMOS, na forma da lei, que o cadastro acima

discriminado acha-se QUITE perante à Fazenda Municipal, referente a débitos de impostos, taxas,

contribuições de melhoria e outros débitos de natureza mobiliária, administrados junto ao CADASTRO

MUNICIPAL MOBILIÁRIO.

Esta certidão não abrange a eventual existência de débitos junto à Administração Pública Indireta

do Município.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade pela internet, no portal da

Prefeitura de São José do Rio Preto (https://www.riopreto.sp.gov.br).

Esta certidão foi emitida com base no Decreto Municipal n° 14.142, de 08 de julho de 2008.

^ Verifique se há débito junto ao Cadastro Municipal Imobiliário desta Prefeitura e de tarifa de água/esgoto

junto ao SEMAE.

São José do Rio Preto - SP, 01 de Outubro de 2024.

Emitida às 12:26:10 do dia 01/10/2024

Código de controle da certidão: 000365.923533.000145.746020.110202.4122883

Certidão emitida gratuitamente.

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

ESTA CERTIDÃO É VÁLIDA POR 06 MESES
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Cspn Secretaria da Fazenda e Planejamento do Estado
de São Pauloíi

Débitos Tributários Não Inscritos na Dívida Ativa do Estado de São Paulo

CNPJ: 10.210.196/0001-00

Ressalvado o direito da Secretaria da Fazenda e Planejamento do Estado de São

Paulo de apurar débitos de responsabilidade da pessoa jurídica acima
identificada, é certificado que não constam débitos declarados ou apurados
pendentes de inscrição na Dívida Ativa de responsabilidade do estabelecimento

matriz/filial acima identificado.
N,

X.
X.

X.

24100022048-46Certidão

o 01/10/2024 12:22:42Data e hora da emissão

Validade 6 (seis) meses, contados da data de sua expedição.

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade no sítio

www.pfe.fazenda.sp.gov.br

Folha 1 de 1
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PROCURADORIA GERAL DO ESTADO

Procuradoria da Dívida Ativa

Certidão Negativa de Débitos Inscritos

da

Dívida Ativa do Estado de São Paulo

CNPJ Base: 10.210.196

Ressalvado o direito de a Fazenda do Estado de São Paulo cobrar ou inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade da pessoa juridica/fisica acima identificada que vierem a ser apuradas, é certificado que:

não constam débitos inscritos em Dívida Ativa de responsabilidad e do Interessado(a).

Tratando-se de CRDA emitida para pessoa jurídica, a pesquisa na base de dados é feita por meio do CNPJ Base,

de modo que a certidão negativa abrange todos os estabelecimento s do contribuinte, cuja raiz do CNPJ seja
aquela acima informada.

Folha 1 de 1Certidão n' 60930012

01/10/2024 11:38:03 (hora de Brasília]Data e hora da emissão

30 (TRINTA) dias, contados da emissão.

Certidão emitida nos lermos da Resolução Conjunta SF-PGE n" 2, de 9 de maio de 2013.

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade no sítio

http://www.dividaativa.pge.sp.gov.br

Validade
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PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: DISTRISUPRI DISTRIBUIDORA E COMERCIO LTDA (MATRIZ E FILIAIS)

CNPJ: 10.210.196/0001-00

Certidão n°: 49137365/2024

Expedição: 15/07/2024, às 11:46:59

Validade: 11/01/2025

de sua expedição.

180 (cento e oitenta) dias, contados da data

Certifica-se que distrisdpri distribuidora e comercio ltda (matriz e

FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o n° 10.210.196/0001-00, NÃO consta

como inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e

13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

INFOKMAÇAO IMPORTANTE

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários , a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por

disposição legal, contiver força executiva.

€
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Página 1 de 1

PODER JüDICIy^RIO

JUSTTC7-. DO TRABALHO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: ANDRE CORRÊA DA ROCHA

CPF: 220.578.458-77

Certidão n“: 49138361/2024

Expedição: 15/07/2024, às 11:48:00

Validade: 11/01/2025

de sua expedição.

180 (cento e oitenta) dias, contados da data

Certifica-se que andre correa da rocha, inscrito (a) no CPF sob o n°

220.578.458-77, NÃO CONSTA como inadimplente no Banco Nacional de

Devedores Trabalhistas.

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e

13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por

disposição legal, contiver força executiva.
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MINISTÉRIO 00 TRABALHO E EMPREGO

SECRETARIA DE INSPEÇÃO DO TRABALHO

> COORDENAÇÃO-GERAL DE RECURSOS

1 FOLHAS

PROC. M*_

RUBRICA -L
Pe Ofejjçr- ■!>-'

CERTIDÃO DE DÉBITOS TRABALHISTAS

NEGATIVA

EMPREGADOR: DISTRISUPRI DISTRIBUIDORA E COMERCIO LTDA

INSCRIÇÃO: 10.210.196/0001-00

DATA E HORA DA EMISSÃO: 04/09/2024, às 17:12:34, conforme horário oficial de Brasília

CERTIFICA-SE, de acordo com as informações registradas no sistema de Controle de Processos de Multas e

Recursos que, nesta data, NÃO CONSTAM débitos decorrentes de autuações em face do empregador acima
identificado.

1. Esta certidio abrange todos os estabelecimentos do empregador.

2. A presente certidão não modifica a situação do empregador que conste do cadastro prevista na Portaria Interministerial MTE/SDH n‘ 2, de 12 de maio

de 2011, que disciplina o Cadastro de Empregadores que tenham submetido trabalhadores a condições análogas a de escravo.

3. Conforme artigo 103, § 2^ da Portaria MTP n* 667/2021, a certidão ora instituída refletirá sempre a última situação ocorrida em cadastros

administrativos pelo emitente, de modo que, havendo processos enviados à Procuradoria da Fazenda Nacional - PFN, quanto a estes, poderá ser

obtida certidão especifica perante aquele órgão, visando a demonstrar a situação atualizada dos mesmos.

4, Expedida com base na Portaria MTP n* 667, de 8 de novembro de 2021. Emitida gratuitamente.

Dados para conferência da autenticidade desta certidão:

Endereço: hnps;//eprocesso.sit.trabalho.gov.br/Certidao/Valldar

Código: YVU2EPT7SZ

A autenticidade também pode ser verificada a partir do QR Code ao lado.

m
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PROC. N° 7^ c?/eí^
t

MINISTÉRIO DO TRABALHO E EMPREGO

SECRETARIA DE INSPEÇÃO DO TRABALHO
COOROENAÇÃO-GERAL DE RECURSOS

RUBRICA

CERTIDÃO DE DÉBITOS TRABALHISTAS

NEGATIVA

EMPREGADOR: ANDRE CORRÊA DA ROCHA

INSCRIÇÃO: 220.578.458-77

DATA E HORA DA EMISSÃO: 04/09/2024, às 17:13:35, conforme horário oficial de Brasília

CERTIFICA-SE, de acordo com as informações registradas no sistema de Controle de Processos de Multas e

Recursos que, nesta data, NÃO CONSTAM débitos decorrentes de autuações em face do empregador acima
identificado.

1. Esta certidão abrange todos os estabelecimentos do empregador.

2. A presente certidão nlo modifica a situação do empregador que conste do cadastro previsto na Portaria Incerministerial MTE/SOH n* 2, de 12 de maio

de 2011, que disciplina o Cadastro de Empregadores que tenham submetido trabalhadores a condições análogas a de escravo.

3. Conforme artigo 103, § 2^ da Portaria MTP n* 667/2021, a certidão ora instituída refletirá sempre a última situação ocorrida em cadastros

administrativos pelo emitente, de modo que, havendo processos enviados à Procuradoria da Fazenda Nacional - PFN, quanto a estes, poderá ser

obtida certidão específica perante aquele órgão, visando a demonstrara situação atualizada dos mesmos.

4. Expedida com base na Portaria MTP n* 667, de 8 de novembro de 2021- Emitida gratuitamente.

Dados para conferência da autenticidade desta certidão:

Endereço: https://eprocesso.sit.trabalho.gov.br/Certidao/Validar

Código: UPERQBX2PQ

A autenticidade também pode ser verificada a partir do QR Code ao lado.

Página Ide 1
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PROC. H°

RUBRIC

7
Via Rápida Empresa • VRE

CERTIFICADO DE LICENCIAMENTO INTEGRADO

JUCESP • JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE SÃO PAULO

Secretaria de Desenvolvimento Econômico do Estado de São Paulo

X.

Prefeitura do Município de São José do
Rio Preto

É importante saber que:

1. Todos 05 dados e declarações constantes deste documento são de responsabilidade do proprietário do estabelecimento.

2. Somente as atividades econômicas contidas neste comprovante tem o funcionamento autorizado.

3. Quaisquer alterações de dados e/ou de condições que determinem a inscrição nos órgãos e expedição deste documento implica a

perda de sua validade e regularidade perante os órgãos, e obriga o empresário e/ou empresa jurídica a revalidar as informações e

renovar sua solicitação.

4. Os órgãos envolvidos poderão a qualquer momento fiscalizar ou notificar o interessado a comprovar as restrições e/ou condições

supramencionadas no documento, de forma que se não atendidas as notificações, poderá ter início procedimento de apuração de

responsabilidades com eventual imposição de multa, interdição do imóvel ou cassação do licenciamento.

5. As taxas devidas de cada órgão deverão ser recolhidas diretamente com os envolvidos e mantidas válidas durante todo o período

de vigência do estabelecimento, de acordo com as regras definidas e especificadas pelo órgão.

6. Este documento foi expedido com base no Decreto Estadual 55.660, de 30 de março de 2010 e produz todos os efeitos legais para

I autorização do exercício das atividades econômicas nele contidas.

7. Todas as licenças de funcionamento dos órgãos e entidades da Administração Direta e Indireta, bem como do município, se

conveniado à REDESIM, estarão contidas neste Certificado. Portanto, não é necessária apresentação de Alvará complementar a este

documento.

Governo do Estado de São Paulo

4^

DADOS DA SOLICITAÇÃO E VALIDADE DESTE DOCUMENTO:

NÚMERO DA SOLICITAÇÃOPROTOCOLO/NÚMERO

3260090SPP2330916259

DATA OA SOLICITAÇÃO

16/04/2024

DATA DE VALIDADE

16/04/2025

DADOS DA EMPRESA

CNPJNOME EMPRESARIAL

10.210.196/0001-00DISTRISUPRI DISTRIBUIDORA E COMERCIO LTDA

Inscrição MunicipalNATUREZAJURIDICA

1457460Sociedade Empresária Limitada

A EMPRESA TERÁ ESTABELECIMENTO?

Sim

FORMA DE ATUAÇÃO

Estabelecimento Fixo

ENDEREÇO DO ESTABELECIMENTO

RUA MAJOR EMIDIO DE CASTRO, 431

VILA SANTO ANTONlO, São José do Rio Preto - SP CEP: 15014420

PÁGINA [11DE[4]
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PROC. WL.

RUBRICA

Pé O/g

ZLDADOS DA EMPRESA

ÁREA DO ESTABELECIMENTO

ÁREA DO IMÓVEL (ÁREA CONSTRUÍDA) 710.50

710.50

(M»)

ATIVIDADES ECONÔMICAS LICENCIADAS

4669999 - Comércio atacadista de outras máquinas e equipamentos não especificados anteriormente; partes e peças

4751201 - Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de informática

4647801 - Comércio atacadista de artigos de escritório e de papelaria

4751202 - Recarga de cartuchos para equipamentos de informática

9511800 - Reparação e manutenção de computadores e de equipamentos periféricos

ATIVIDADES AUXILIARES LICENCIADAS

Sede

ANÁLISE DE VIABILIDADE

PARECER DA PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DO RIO PRETO

DATA DE EMISSÃO: 14/09/2023VÁLIDO PARA A INSCRIÇÃO MUNICIPAL DO IMÓVEL

TIPO DO IMÓVEL: Imóvel sem regularização: Imóvel sem

regularização

RESTRIÇÕES AO EXERCÍCIO DA ATIVIDADE NO LOCAL INDICADO:

LICENCIAMENTO INTEGRADO

Secretaria de Estado da Saúde / Vigilância Sanitária

Atividade licenciada pelo órgão de vigilância sanitária municipal.

Secretaria de Estado da Segurança Pública / Corpo de Bombeiros

VALIDADENÚMERO DE LICENÇA

CLCB 0001156818

DATA EMISSÃO

12/04/2024

FORAM ASSINADAS AS SEGUINTES DECLARAÇÕES:

» Declaro que o meu estabelecimento encontra-se no interior de uma edificação Licenciada pelo Corpo de Bombeiros, conforme

0 tipo e o número acima descrito.

» Declaro que a atividade a ser desenvolvida no estabelecimento é compatível com a ocupação aprovada pelo Corpo de

Bombeiros para a edificação como um todo.

» Declaro estar ciente de que devo manter os sistemas de segurança contra incêndio sob minha responsabilidade em condições

de utilização, de acordo com o preconizado pelo Regulamento de Segurança contra Incêndio do Estado de São Paulo.

» Declaro estar ciente de que estou sujeito a fiscalização do Corpo de Bombeiros e que, além da cassação da Licença, o registro de

informações inverídicas pode acarretar ao declarante o crime de falsidade ideológica, tipificado no Artigo 299 do Código Penal,

previsão de pena de um a cindo anos de reclusão e multa, sem prejuízo das providências administrativas e cíveis cabíveis.

12/04/2027

com

Secretaria do Meio Ambiente, Infraestrutura e Logística / CETESB

DATA EMISSÃO VALIDADENÚMERO DE LICENÇATIPO DE DOCUMENTO

ISENTO

FORAM ASSINADAS AS SEGUINTES DECLARAÇÕES:

» Atividades exercidas no local: 4647-8/01 - Comércio atacadista de artigos de escritório e de papelaria

INEXISTENTE16/04/20243647760

PÁGINA [2] DE [4]



FOLHAS Nt

PROC.

Secretaria do Meio Ambiente, Infraestrutura e Logística / CETESB RUBRICA

Declaro que a atividade não será instalada e/ou realizada em APM (Área de Proteção aos Mananciais) / APRM (Área de

Proteção e Recuperação de Mananciais).

Declaro que, para o exercício da atividade, não ocorrerá, sem manifestação específica da CETESB: l.Corte de árvores nativas

isoladas; 2. Supressão de vegetação nativa; 3. Intervenção em Áreas de Preservação Permanente (APP); 4. Movimentação de

terra acima de 100 m’ (cem metros cúbicos); 5. Intervenção em Áreas de Várzea para fins agrícolas.

»

»

MANIFESTAÇÕES DO ÓRGÃO:

A atividade realizada pela empresa no local e nas condições informadas pelo interessado no

pedido não está sujeita ao licenciamento ambiental no âmbito da CETESB. Caso haja alteração

dessa situação, deverá haver nova solicitação.

»

Secretaria da Agricultura / Coordenadoria de Defesa Agropecuária

CNAEDATA EMISSÃO PROTOCOLO DE BAIXO RISCO

4647-8/01

4669-9/99

9511-8/00

4751-2/01

4751-2/02

16/04/2024

FORAM ASSINADAS AS SEGUINTES DECLARAÇÕES:

» Declaro que as atividades que realizo para este protocolo não são de âmbito de gestão no sistema de Gestão de Defesa Animal

e Vegetal (GEDAVE) pela Coordenadoria de Defesa Agropecuária (CDA) da Secretaria de Agricultura e Abastecimento (SAA).

Prefeitura de São José do Rio Preto

VIGILÂNCIA SANITÁRIA

CNAEPROTOCOLO DE BAIXO RISCODATA EMISSÃO

16/04/2024

FORAM ASSINADAS AS SEGUINTES DECLARAÇÕES:

» Declaro estar ciente de que a atividade que realizo não é licenciada pelo órgão de vigilância sanitária.

9511-8/00

CNAEPROTOCOLO DE BAIXO RISCODATA EMISSÃO

16/04/2024

FORAM ASSINADAS AS SEGUINTES DECLARAÇÕES:

Declaro estar ciente de que a atividade que realizo não é licenciada pelo órgão de vigilância sanitária.

4751-2/02

»

CNAEPROTOCOLO DE BAIXO RISCODATA EMISSÃO

16/04/2024

FORAM ASSINADAS AS SEGUINTES DECLARAÇÕES:

» Declaro estar ciente de que a atividade que realizo não é licenciada pelo órgão de vigilância sanitária.

4647-8/01

CNAEPROTOCOLO DE BAIXO RISCODATA EMISSÃO

16/04/2024

FORAM ASSINADAS AS SEGUINTES DECLARAÇÕES:

» Declaro estar ciente de que a atividade que realizo não é licenciada pelo órgão de vigilância sanitária.

4751-2/01

CNAEPROTOCOLO DE BAIXO RISCODATA EMISSÃO

4669-9/9916/04/2024

PÁGINA [3] DE (4)
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MtOC^ m o/^(/^
Prefeitura de São José do Rio Preto JURUBRICA

FORAM ASSINADAS AS SEGUINTES DECLARAÇÕES:

» Declaro estar ciente de que a atividade que realizo não é licenciada pelo órgão de vigilância sanitária.

PREFEITURA

DATA EMISSÃO

16/04/2024

FORAM ASSINADAS AS SEGUINTES DECLARAÇÕES:

» DECLARO ESTAR CIENTE QUE SEREI FISCALIZADO PARA ELABORAÇÃO DO RELATÓRIO FISCAL EM CONSEQUÊNCIA AO PROCESSO

DE ABERTURA/ALTERAÇÃO REALIZADO, QUE VERIFICARÁ O CUMPRIMENTO RELATIVO À LEGISLAÇÃO E POSTURAS MUNICPAIS
VIGENTES E DE COMPETÊNCIA DA INSPETORIA FISCAL DE POSTURAS DA SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA. EM ALGUNS

CASOS COM A FINALIDADE SOMENTE CORRESPONDÊNCIA, DEVERÃO SER FORNECIDAS FOTOS E COMPROVANTES DE

ENDEREÇO.

» DECLARO, QUE O IMÓVEL ATENDE A NBR 9050/2020 E DECRETO FEDERAL N9 5.296/2004 QUANTO À ACESSIBILIDADE, NÃO
SENDO OBRIGATÓRIA A EXISTÊNCIA DE SANITÁRIOS ACESSÍVEIS. ESTOU CIENTE QUE A PREFEITURA MUNICIPAL PODERÁ

REALIZAR VISTORIAS NO IMÓVEL A QUALQUER MOMENTO OU MOTIVADA POR DENÚNCIA, SENDO QUE, CASO VERIFIQUE

DISCORDÂNCIA EM RELAÇÃO AO CERTIFICADO/CERTIDÃO DE ACESSIBILIDADE, O CLI SERÁ CASSADO E QUE POSSUO O PRAZO

DE 90 DIAS PARA APRESENTAR A DOCUMENTAÇÃO SOLICITADA.

DECLARO ESTAR CIENTE DA OBRIGATORIEDADE DO PLANTIO DE ÁRVORES OU DOAÇÃO DE MUDAS, DE ACORDO COM AS LEIS

MUNICIPAIS N' 11.361/2013 E 12.700/2017.

DECLARO ESTAR CIENTE DE QUE DEVO APRESENTAR PARA A SECRETARIA MUNICIPAL DE TRANSITO O ÚLTIMO PROJETO DE

CONSTRUÇÃO OU REFORMA DO IMÓVEL, APROVADO PELA SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS. ENCAMINHAR IMAGEM

INTEGRAL, SEM SEGMENTAÇÃO OU CORTES E LEGÍVEL EM UM ÚNICO ARQUIVO PDF.

DECLARO ESTAR CIENTE DE QUE, CASO O IMÓVEL EM QUE A EMPRESA ESTÁ INSTALADA POSSUA ENTRADA/SAÍDA DE

VEÍCULOS, É NECESSÁRIO ATENDER ATENDER O DECRETO MUNICIPAL 18926/2021 E SUAS ALTERAÇÕES.

NÚMERO DE LICENÇA

163D4380C6E828C3E063C900070AD7BA 16/04/2025

VALIDADE

»
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BOLHAS N°.

PROC. N _

RUBRICA .

PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO

CERTIDÃO ESTADUAL DE DISTRIBUIÇÕES CÍVEIS

7
«tKUKilHI 41

FOLHA: 1/1CERTIDÃO N°: 5339331

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada pela internet no site do Tribunal de Justiça.

A Diretoria de Serviço Técnico de Informações Cíveis do(a) Comarca de São Paulo -

Capital, no uso de suas atribuições legais,

CERTIFICA E DÁ FÉ que, pesquisando os registros de distribuições de PEDIDOS DE

FALÊNCIA, CONCORDATAS, RECUPERAÇÕES JUDICIAIS E EXTRAJUDICIAIS, anteriores a

30/09/2024, verificou NADA CONSTAR como réu/requerido/interessado em nome de:
irvitv**»*****»»***

DISTRISUPRI DISTRIBUIDORA E COMERCIO LTDA ME, CNPJ: 10.210.196/0001-00, conforme

indicação constante do pedido de certidão.
»***■*!» **j»*'i**i**'»*»»»ir»***»»**»*******'»»*»»»» «•»•■*»»*»

Esta certidão não aponta ordinariamente os processos em que a pessoa cujo nome foi

pesquisado figura como autor (a). São apontados os feitos com situação em tramitação já
cadastrados no sistema informatizado referentes a todas as Comarcas/Foros Regionais e Distritais do

Estado de São Paulo.

A data de informatização de cada Comarca/Foro pode ser verificada no Comunicado

SPln» 22/2019.

Esta certidão considera os feitos distribuídos na 1® Instância, mesmo que estejam em

Grau de Recurso.

Não existe conexão com qualquer outra base de dados de instituição pública ou com a

Receita Federal que verifique a identidade do NOMBRAZÃO SOCIAL com o CPF/CNPJ. A

conferência dos dados pessoais fornecidos pelo pesquisado é de responsabilidade exclusiva do

destinatário da certidão.

A certidão em nome de pessoa jurídica considera os processos referentes à matriz e às

filiais e poderá apontar feitos de homônimos não qualificados com tipos empresariais diferentes do

nome indicado na certidão (EIRELI, S/C, S/S, EPP, ME, MEI, LTDA).

Esta certidão só tem validade mediante assinatura digital.

Esta certidão é sem custas.

São Paulo, 1 de outubro de 2024.

0080244745
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RUBRICA _
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I

MINISTÉRIO DA FAZENDA

SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL

SISTEMA PÚBLICO DE ESCRITURAÇÃO DIGITAL-Sped Versão: 10.2.0

RECIBO DE ENTREGA DE ESCRITURAÇÃO CONTÁBIL DIGITAL

IDENTIFICAÇÃO DO TITULAR DA ESCRITURAÇÃO
CNPJ

10.210.196/0001-00

NIRE

35222440219

NOME EMPRESARIAL

DISTRISUPRI DISTRIBUIDORA E COMERCIO LTDA ME

(

IDENTIFICAÇÃO DA ESCRITURAÇÃO
PERÍODO DA ESCRITURAÇÃO

pi/01/2023 a 31/12/2023
NÚMERO DO LIVRO

FORMA DA ESCRITURAÇÃO CONTÁBIL

Livro Diário (Completo - sem escrituração Auxiljar)

jNATUREZA
Livro Diário Gera!

IDENTIFICAÇÃO DO ARQUIVO (HASH)

FE.E5.FD.02.A6.F6.A4.CA.65.6C.48.A6.63.34.34.CF.C6.8B,BD,B6

DO LIVRO

l21

ESTE LIVRO FOI ASSINADO COM OS SEGUINTES CERTIFICADOS DIGITAIS:

N° SÉRIE DO
CERTIFICADO

RESPONSÁVEL
LEGAL

VALIDADENOMEQUALIFICAÇÃO DO SlGNATARIO CPF/CNPJ

DISTRISUPRI

DISTRIBUIDORA E 409128522408450357
COMERCIO LTDA:

10210196000100

DANILO CARLOS 573457813488771757
BOARETTI:07065912833 46612006555

31/10/2023 a

30/10/2024
Sim

10210196000100Pessoa Juridica (e-CNPJ ou e-PJ) 65567992009

06/06/2022 a

05/06/2025
Nâo

07065912833CONTABILISTA

NÚMERO DO RECIBO:

FE.E5.FD.02.A6.F6.A4.CA.65.6C.48.

A6.63.34.34.CF.C6.8B.BD.B6-6

Escrituração recebida via Internet
pelo Agente Receptor SERPRO

10/05/2024 às 11:29:25em

5B.64.7F.AB.18.8B.1B.DC
57.5D.B6.5C.B9.32.32.22
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FOLHAS M“

PROC. H°

RUBRICA

TERMOS DE ABERTURA E ENCERRAMENTO

DISTRISUPRI DISTRIBUIDORA E COMERCIO LTDA MEEntidade:

Periodo da Escrituração: 01/01/2023 a 31/12/2023

Número de Ordem do Livro: 21

CNPJ: 10.210.196/0001-00

TERMO DE ABERTURA

DISTRISUPRI DISTRIBUIDORA E COMERCIO LTDA MENome Empresarial

35222440219NIRE

10.210.196/0001-00CNPJ

^fcúmero de Ordem 21

Livro Diário GeralNatureza do Livro

SAOJOSE DO RIO PRETOMunicipio

Data do arquivamento dos atos
constitutivos

Data de arquivamento do ato de
conversão de sociedade simples em
sociedade empresária

Data de encerramento do exercício social 31/12/2023

16/07/2008

Quantidade total de linhas do arquivo

digitai
38850

TERMO DE ENCERRAMENTO

DISTRISUPRI DISTRIBUIDORA E COMERCIO LTDA MEome Empresarial

Livro Diário GeralNatureza do Livro

21Número de ordem

Quantidade total de linhas do arquivo

digital

Data de inicio

38850

01/01/2023

31/12/2023Data de término

Este documento é parte integrante de escrituração cuja autenticação se comprova pelo recibo de número
FE.e5.FD.02.A6.F6.A4.CA.65.6C.48.A6.63.34.34.CF.C6.8B.BD.B6-6, nos termos do Decreto rf 8.683/2016.
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FOLHAS N«.

PROC-N-^

RUBRICA .

BALANÇO PATRIMONIAL

DISTRISUPRI DISTRIBUIDORA E COMERCIO LTDA MEEntidade:

Período da Escrituração: 01/01/2023 a 31/12/2023

Número de Ordem do Livro: 21

Período Selecionado:

CNPJ: 10.210.196/0001-00

01 de Janeiro de 2023 a 31 de Dezembro de 2023

Saldo FinalSaldo InicialNotaDescrição

R$ 3.190.386.61

R$ 2.748.781,30

R$ 64.275.98

RS 2.864,83

R$ 2.864,83

RS 2.864,83

RS 61.411.15

R$61.041,92

RS 111,00

RS 25.006,16

RS 35.924.76

RS 2.891.034,25

RS 2.425.863,12

RS 85.377,24

RS 2.003,27

ATIVO

ATIVO CIRCULANTE

disponível

CAIXA

RS 2.003,27CAIXA

RS 2.003,27

RS 83.373,97

RS 83.373,97

RS 761,57

Caixa Geral

BANCOS

BANCOS CONTA MOVIMENTO

Bradesco

RS 6.692,97Caixa Economica Federal

RS 75.919,43Bancodo Brasil

APLICACOES FINANCEIRAS LIQUIDEZ
IMEDIATA

Bradesco Aplicação Ag 2152 34346-3

CLIENTES

DUPLICATAS A RECEBER

DUPLICATAS A RECEBER

RS 369,23RS 0,00

RS 369,23

RS 512.196,94

R$512.196,94

RS 512.196,94

RS 512.196,94

RS 1.430,54

R$1.430,54

RS 106,81

RS 104,16

RS 2,65

RS 1.323,73

RS 1.323,73

RS 2.170.877,84

RS 2.170.877,84

RS 0,00

R$424.877,41

R$424.877.41

RS 424.877.41

RS 424.877.41

RS 547,60

Duplicatas a receber

OUTROS CRÉDITOS

OUTROS CRÉDITOS

OUTROS CRÉDITOS

TEC Print Sup Assist Técnica Ltda

Elétrica Bel Materiais Elétricos Ltda

ADIANTAMENTOS A EMPREGADOS

RS 547,60

RS 0,00

RS 0,00

RS 0,00

RS 547,60

RS 547,60

RS 1.915.060,87

RS 1.915.060.87

P'

Adiantamento de ferias

ESTOQUES

ESTOQUES

MERCADORIAS, PRODUTOS E
INSUMOS

Mercadorias para revenda

ATIVO NÃO CIRCULANTE

RS 2.170.877.84RS 1.915.060,87

RS 2.170.677,84

RS 208.485,31

RS 1.200,00

RS 1.200,00

R$1.915.060.87

R$232.051,13

RS 0,00

RS 0,00

INVESTIMENTOS

INVESTIMENTOS

OUTROS INVESTIMENTOS

PERMANENTES

Titulo de Capitalização

RS 1,200,00RS 0,00

RS 1.200,00RS 0,00

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital - Sped

Versão 10.2.0 do Visualizador Página 1 de 7



FOLHAS

PROC. N»

RUBRICA

BALANÇO PATRIMONIAL

DISTRISUPRI DISTRIBUIDORA E COMERCIO LTDA MEEntidade:

Período da Escrituração: 01/01/2023 a 31/12/2023

Número de Ordem do Livro: 21

Período Selecionado:

CNPJ: 10.210,196/0001-00

01 de Janeiro de 2023 a 31 de Dezembro de 2023

Saldo FinalSaldo InicialNotaDescrição

R$ 207.285,31R$ 232.051,13IMOBILíZADO

R$ 207.285,31R$ 232.051,13BENS MÓVEIS

RS 570.998,17

R$ 44.086,29

R$ 545.362,58

R$42.112,63

BENS MOVEIS

Móveis e utensílios

R$400.929,35R$ 381.506,58Equipamenlo de Informática

R$ 37.000,00R$ 37.000,00Veículos

R$ 80.784,53R$ 76 545,37Maquinas e equipamentos

Instalações

Motocicletas

(-) (-) DEPRECIAÇÕES, AMORT. E
EXAUST. ACUM.

(-) (-) Depr.Acum.de moveis e utensilios

(-) (-) Depr.Acum.Equipamentos de
Informatic

(-) (-) Depr. Acumuladas de veículos

(-) (-) Depr. Acumuladas Maq e Equiptos

(-) (-) Depr. Acumuladas Instalações

(-) (•) Depreciação de motocicletas

CONTAS DE COMPENSACAO ATIVAS

CONTAS DE COMPENSACAO ATIVAS

CONTAS DE COMPENSACAO ATIVAS

BENS CEDIDOS EM COMODATO

R$ 2.398,00RS 2.398,00

R$ 5.800,00R$ 5.800,00

R$ (363,712,86)R$ (313.311,45)

R$ (29.209,34)R$ (24.934,03)

R$ (241.427,84) R$ (272.077,54)

R$ (35.150,76)

RS (19.896,80)

RS (1.578,42)

RS (5.800.00)

RS 233.120,00

R$ 233.120,00

R$ 233.120,00

R$ 233.120,00

RS 233.120,00

R$ (27.750,60)

RS (12.060,32)

R$ (1.338,66)

R$ (5.800,00)

RS 233.120,00

RS 233.120,00

R$ 233.120,00

R$ 233.120,00

R$ 233.120,00Bens cedidos em comodato

R$ 3.190.386,61

R$ 1.263.969,14

R$2.891.034,25
PASSIVO

RS 1.046.940,37
PASSIVO CIRCULANTE

RS 302.137,17R$ 260.388.50
FORNECEDORES

RS 302.137,17

RS 302.137,17

R$ 0,00

RS 92,85

R$260.388,50
FORNECEDORES

RS 260.388,50FORNECEDORES NACIONAIS

Riaço Mat. p/ Construção Ltda
R$258,00

R$0,00
Agrometal Ciai de Ferragens Ltda

Benitez & Ramos Com de Parafusos e R$208,00R$ 0,00
Ferra

R$ 593,45R$0,00
JG Casa da Embalagem Ltda

Rodonaves Transportes e Encomendas RS 367,07R$ 693,94
Ltda

R$0,00RS 11.366,33
Kaiunga Com e Industria Grafca Ltda

Silcar Pneus Ltda F11
R$ 0,02RS 1.859,00

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital - Sped
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FOLHAS N'

PROC. N° ÔíSM<'

RUBRICA
J

BALANÇO PATRIMONIAL

Eníidade:

Período da Escrituração; 01/01/2023 a 31/12/2023

Número de Ordem do Livro; 21

Período Selecionado;

DISTRISUPRl DISTRIBUIDORA E COMERCIO LTDA ME

CNPJ; 10,210.196/0001-00

01 de Janeiro de 2023 a 31 de Dezembro de 2023

Saldo Inicia! Saldo FinalDescrição Nota

RS312,17

RS 545,23

RS 40.038,62

R$ 2.770,75

R$ 17.838,56

Motar Logística Lida

Mastor Comercio Importação o Exp. Ltda

DCV Distribuidora de Prod p/ impressão

Slone Distr Informática Ltda

R$9.110,56

R$ 0,00R$ 1.887,99

RS 9.937,54 R$ 0,01

RS 431,84

RS 0,00

Fort Distribuidora de Informática o Pape

Braspress Transportes Urgentes Ltda

Inforshop Suprimentos Ltda

Dias â Dias Rio Preto Ind. e Com de Pias

R$ 108,98

R$ 2.184,26

R$ 6.194,65R$0.00

RS 420,00R$ 0,00Cogra Com de Maquinas Ltda

Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil

Jose c Zanardo Informática Ltda

Reval Atacado de Papelaria Ltda

Atacadão SA

RS 3.235,84

RS 0,01

RS 345,79

R$0,01

RS 3.638,83RS 2.305,98

RS 918.40RS 0,00

RS 0,01RS 0.00
Eletrônica Comporei Rio Preto Ltda

Paulineris Transportes e Encomendas Ltda

Connect Informações e Tecnologia Ltda

Tam Linhas Aereas SA

A M Lazarin Informática

Balipa Papeiaha o Presentes Lida

Potencial Suprimentos da Informática Lid

AC Laser Dist. de Prod pf Informática

Silas Rodrigues Campos Junior

Primex Distr de Tecnologia Ltda

Leroy Merlin Cia Brasileira de Bricolage

Alfa Transportes Eireli

Ensilo Brasil Telecomunicações Ltda

CadeiraFlex Equipamentos p/ Eserilorio L

Empresa do Publicidade Rio Prelo SA

ACJ Imp. e Exp. de Equip p/ Informática

6L Distribuidora Ltda

Ana Catarina Andreu Farinasse ME

MDJ Suprimentos de Informática Ltda

Lucas Figueiredo da Silva de Rezende ME

Plástico Bolha Rio Prelo Ltda ME

R$ 66,80RS 0,00

R$0,00R$ 296,35

R$ 1.192,59RS 48,61

R$5.978,84RS 0,00

RS 499,52R$143,28

R$ 18.439,62R$ 27.747,08

R$0,00R$ 17.520,00

R$ 0.00R$ 2.505,00

R$282,81R$0,00

RS 708,47RS 0,00

R$ 0,00RS 1.125,86

RS 0,00RS 387,45

RS 0,00RS 158,00

R$ 58.922,75R$ 0,00

RS 0,00RS 706,00

RS 1.455.55R$ 5.263,85

RS 235,50R$ 0,00

R$ 32.937,87R$ 7.655,43

RS 0,00RS 125,93

RS 1.980,00RS 1.980,00

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital - Sped
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FOLHAS N°

PROC. N^.

RUBRICA
7

BALANÇO PATRIMONIAL

Entidade:

Período da Escrituração: 01/01/2023 a 31/12/2023

Número de Ordem do Livro: 21

Período Selecionado:

DISTRISUPRI DISTRIBUIDORA E COMERCIO LTDA ME

CNPJ: 10.210.196/0001-00

01 de Janeiro de 2023 a 31 de Dezembro de 2023

Nota Saldo Inicial Saldo FinalDescrição

R$ 32.887,45R$ 0,00MULTILASER INDUSTRIAL LTDA

SUPERGRAPH RIO PRETO PRODUTOS

GRÁFICOS L

TEC PRINT SUP. ASSIST. TÉCNICA

LTDA. ME

TNT MERCÚRIO CARGAS E

ENCOMENDAS EXPRESS

New Printer Atacadista e Distribuidora E

R$ 866,66 R$ 600,00

R$ 0,00R$672,33

R$ 279,44R$ 1.250,60

RS 0,00R$ 1.822,56

R$ 3.304,00 R$0,00Juvenal Nunes Brani Junior

RS 0,00R$318,00Marcelo Amaral Durigan - ME

Coelho Produção de Fotogravuras Lida

Comando Cartuchos Ltda ME

Alves Ferreira Ind. e Com. de Embalagens

C.R.M MultElelrica Materiais Elétricos

R$ 0,00R$ 160,00

RS 0,00

R$ 0,00

RS 0,01

R$ 13.883,98

R$ 38.200,00

RS 31.777,13

RS 0,00

R$ 6.937,98Qualily Ink Laser Supnmenloas p Informa

Gol Transportes Aereos SA

Irmãos Muffalo e Cia Ltda

RS 278,21RS 1.173,90

R$2.607,75R$ 0,00

R$ 1.952,50R$ 1.666,83Poty Ambiental Ltda

Serdal Atacado de Papelaria Ltda

Movimente Solucoes em Trarrsportes Ltda

Raul Furtili 39497821840

BRS SP Suprimentos Corporativos Ltda

Termacustica Vedações Ltda

RAMIRES S TAVARES LTDA

RS 0,00R$ 89,90

RS 0,00

R$ 2.091,00

RS 2.599.40

RS 22,22

RS 1.751,00

RS 0,00

RS 0,00 RS 240,00

R$0,00RS 300,00

R$ 250,00

R$ 0,00

RS 446,60

R$ 1.459,20

R$ 462,82Lago Sul Transportes e Locação Lida

Comercial Facis Ltda RS 992,11

RS 0,00

R$ 10.400,50

DupIorCom de Ferramentas Ind e Serv

DS Printer Com de Imp e Exp Eireli

SJP Cargo Logística e Transportes Ltda

New Visien Assessoria em Gestão

Empresar

JCA Suprimentos p/ Informática Ltda

Emissoras DIarlo da Região

Nacional Comercial Hospitalar SA

RS 231,44RS 0,00

RS 0,00R$ 588,00

R$ 0,00

R$ 756,90

RS 917,50

R$ 0,00

RS 0,00RS 1.567,03

MVT Campinas Com Log e Soluções em R$ 127,37RS 841,04
Trans

R$ 390,00RS 0,00Rozemillon Domingos Loutenco ME

Alacadao Distribuidora de Equipamentos d R$646,80R$ 530,40

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital - Sped
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FOLHAS N'

PROC. H" ^
RUBRICA

BALANÇO PATRIMONIAL

Entidade:

Período da Escrituração; 01/01/2023 a 31/12/2023

Número de Ordem do Livro: 21

Período Selecionado:

DISTRISUPRI DISTRIBUIDORA E COMERCIO LTDA ME

CNPJ: 10.210.196/0001-00

01 de Janeiro de 2023 a 31 de Dezembro de 2023

Saldo FinalSaldo InicialNotaDescrição

R$ 0,00R$ 1,000,00Romulo Miranda Nunes

R$ 1.193,97R$ 12.172,16MTL Oliveira Com Elétricos e Eletrônicos

R$ 0,00R$ 1.200,00Magic Hologram Ltda

Loilo Print Brasil Comercial Ltda R$ 0,00

R$0,00

R$ 0,00

R$ 1.428,67

R$ 635,00Village Comercio de Cartuchos Ltda

Andolfatto Comercio e Locação

Centerlar Comercio de Utilidades Ltda

Rainha da Limpeza Rio Prelo Eireli

(•) Mercante Brasil Ltda EPP

R$ 263,50

R$ 0.00R$ 180,33

R$ 1,541,60R$ 520,99

RS 0,00RS (0,04)

RS 0,00

RS 90.08

RS 242,05MDWE Ltda

R$48,44
Emporio Argos Ltda

Allaseg Comercial Ltda

B-Tech Com e Serviços de Informática Ltd

Eletro Aivim Ltda

Hohl Maquinas Agrícolas Ltda

Ready Suprimentos do informática Ltda

Giovara Cristina Alonso da Silva

Pro-ar Comercio de Ventiladores Ltda

RS 140,14RS 0,00

RS 1.000,37

R$0,00

RS 2.658,80

RS 1.289.97

RS 0,00RS 990,72

RS 2.343,90RS 870,00

RS 0,00RS 350,00

RS 0.00RS 221,96

RS 0,00

RS 0,00

R$ 80,16

RS 2.199.00
Jota Virtual Ltda

RS 506,77

RS 121,69

RS 85,06

RS 173,00

R$ 144,99

Wari Presentes Ltda

Viacao Luxor Ltda

Mega Embalagens Rio Preto Lida

Ceoiatto Paiace Hotel Lida EPP

Calunga Comercial e Serviços Ltda

RMV de Abreu - Comercio

RS 770,00

RS 0,00

RS 177,00

RS 0,00RS 142,40

RS 0,05RS 0,00
Nikkeypar Comercial Ltda

Aureo Luciano da Silveira 17254150892

Moviment Express Com Serv Log Locação

Siga Pregão Ltda

Bazam Pichau Informática Ltda

MEPE TRNSFORMADORES EIRELI

ESTAGILIZE E JOBINN LTDA

Rogério Araujo dos Santos

Netcasler Corporale Ltda

RS 350,00

RS 28,20

RS 0.00

RS 0,00

RS 0,00

RS 0,00

RS 0,00

RS 397,00

RS 261.19

RS 160,00

RS 150,00

RS 2.945,69

RS 389,00

R$ 0,00

RS 0,00

RS 0,00

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital - Sped
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FOLHAS M*

PROC. W" ^
RUBRICA

7
•d-

BALANÇO PATRIMONIAL

DISTRISUPRI DISTRIBUIDORA E COMERCIO LTDA MEEntidade:

Período da Escrituração: 01/01/2023 a 31/12/2023

Número de Ordem do Livro: 21

Período Selecionado:

CNPJ: 10.210.196/0001-00

01 de Janeiro de 2023 a 31 de Dezembro de 2023

Saldo FinaiSaldo InicialNotaDescrição

R$44,95R$ 0,00

RS 0,00

Algar Telecom SA

Grespan Etiquetas Rio Prelo Lida R$ 9.843,51

R$ 1.717,20RS 0,00B.L.da Silva BAZEPP

RS 872,00R$ 0,00Daniel Aranies Cordeiro dos Sanios

RS 1.225,32RS 0,00Bortoloto Elelro Lida

RS 109,90

RS 120,15

R$ 1.359,99

R$516,00

RS 0,00

RS 0,00

Palacio das Torneiras Lida

AVR Ulilidades e Serviços Ltda

Maria Eduarda Machado Coquemala

Guaramirim Suprimentos de Informaüca Lt

Isotel Filifos de Linha Ltda

RS 0,00

R$0,00

RS 22.820,24R$0,00

RS 220,00RS 0,00Efieleia Rosa Montezinho Marques ME

RS 59,99R$ 0,00
Cia Hering

RS 4.356,00R$0,00

RS 0,00

RR COMERCIO LTDA

R$5.428,20
LEAO COM. DE EMBALAGENS LTDA

RS 50.860,67RS 49.828,65OBRIGACOES TRIBUTARIAS

R$ 50.880.67R$49.828.65OBRIGACOES TRIBUTARIAS

IMPOSTOS E CONTRiBUICOES A

RECOLHER

ICMS a recolher

RS 50.880,67R$49.828,65

R$ 5.642,67

RS 23,50

R$ 4.752,16

RS 22,50ISS relido na fonte a recolher terceiros

RS 45.214,50R$ 45.053,97
Simples a recolher

OBRIGACOES TRABALHISTAS E

PREVIDENCIARIA

OBRIGACOES TRABALHISTAS E

PREVIDENCIARIA

OBRIGACOES COM O PESSOAL

RS 10.951.30RS 13.823,22

RS 10.951,30RS 13.823,22

R$ 10.951,30RS 13.823,22

RS 8.768,03 R$6.196,43
Salarios e ordenados a pagar

Pro - labore a pagar

Contribuição Assistencial

INSS a recolher

RS 1.174,80RS 1.078,68

R$ 130,85

RS 1.474,66

RS 124,64

RS 1.630,86

R$1.820,91RS 2.007,11FGTS a recolher

RS 153,65R$ 213,90
I.R.R.F s/ Salario

OUTRAS OBRIGACOES

OUTRAS OBRIGACOES

DISTRIBUIÇÃO DE LUCROS

Distribuição de Lucros a Socios

R$ 900.000,00RS 722.900,00

R$ 900.000,00R$ 722.900,00

R$ 900.000,00RS 722.900,00

RS 900.000,00RS 722.900,00

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital — Sped
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FOLHAS r

PHOC. N°

AuemcA L

BALANÇO PATRIMONIAL

DISTRISUPRI DISTRIBUIDORA E COMERCIO LTDA MEEntidade:

Período da Escrituração: 01/01/2023 a 31/12/2023

Número de Ordem do Livro: 21

Período Selecionado:

CNPJ: 10.210.196/0001-00

01 de Janeiro de 2023 a 31 de Dezembro de 2023

Saldo FinalSaldo InicialNotaDescrição

PASSIVO NÃO CIRCULANTE R$ 1.2-12.964,74

R$ 1.212.964,74

R$1.155.280,52

RS 1.155.280,52PASSIVO EXIGlVEL A LONGO PRAZO

R$ 1.212.964,74RS 1.155.280,52EMPRÉSTIMOS E FINANCIAMENTOS

R$ 1.212.964,74

R$ 0,00

R$ 164.174,99

RS 1.155.280,52EMPRÉSTIMOS NACIONAIS

RS 38.297,93Banco do Brasil Giro (1)

Empréstimo Caixa E Federal

Andre Corrêa da Rocha

R$ 345.882,59

RS 1.048.789,75R$ 771,100,00

R$480.332,73R$ 455.693,36PATRIMÔNIO LIQUIDO

RS 449.300,00RS 270.000,00CAPITAL SOCIAL

R$ 449.300,00RS 270.000,00CAPITAL SOCIAL

RS 449.300,00

R$ 444.807,00

R$ 270.000,00CAPITAL SUBSCRITO

RS 243.000,00Andre Corrêa da Rocha

RS 4.493,00RS 27.000,00Malvina Jose Corrêa da Rocha

ADIANTAMENTO PARA AUMENTO DE
CAPITAL

ADIANTAMENTO PARA AUMENTO DE
CAPITAL

ADIANTAMENTO PARA AUMENTO DE

CAPITAL

Adto para Futuro Aumento de Capital

LUCROS ACUMULADOS

LUCROS ACUMULADOS

LUCROS ACUMULADOS

CONTAS DE COMPENSAÇÃO

CONTAS DE COMPENSAÇÃO

CONTAS DE COMPENSAÇÃO

CONTAS DE COMPENSAÇÃO

Bens cedidos em comodato

R$ 0,00R$ 179.288,85

R$ 0,00RS 179.288,85

R$ 0,00R$ 179.288,85

RS 0,00

RS 31.032,73

RS 179.288,85

R$ 6.404,51

R$31.032,73

R$ 31.032,73

RS 233.120,00

R$ 6.404,51

R$6.404,51

RS 233.120,00

R$ 233.120,00RS 233.120,00

R$ 233.120,00R$ 233,120,00

R$ 233.120,00R$ 233.120,00

RS 233.120,00R$ 233.120,00

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital - Sped
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DEMONSTRAÇÃO DE LUCROS OU PREJUÍZOS ACUMULADOS Sped

DISTRISUPRI DISTRIBUIDORA E COMERCIO LTDA MEEntidade:

Período da Escrituração: 01/01/2023 a 31/12/2023

Período Selecionado;

Número de Ordem do Livro; 21CNP 10.210.196/0001-00

01 de Janeiro de 2023 a 31 de Dezembro de 2023

Código de Aglutinação das Contas de Patrimônio Liquido

Lucros/Prejuizos Acumulados (R$)
Histórico

6.404.51

(-)900.000,00

924.626,22

31.032,73

Saldo Inicial do Exercido

Dividendos

Resultado Liquido do Exercício

Lucro/Prejufzo Acumulado

Notas

» -O

s §
p *

sg =1
35

Página 1 de 110.2.0Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digitai - Sped



.-OLHAS N*.

PROC. N'’^
7

RUBRICA

f- ''SpedDEMONSTRAÇÃO DE RESULTADO DO EXERCÍCIO

Entidade:

Periodo da Escrituração: 01/01/2023 a 31/12/2023

Número de Ordem do Livro: 21

Periodo Selecionado:

DISTRISUPRI DISTRIBUIDORA E COMERCIO LTDA ME

CNPJ: 10.210.196/0001-00

01 de Janeiro de 2023 a 31 de Dezembro de 2023

Saldo atualSaldo anteriorDescrição

RECEITAS

RECEITA BRUTA DE VENDAS

Vonda de mercadorias no mercado interno

RECEITA DA PRESTACAO DE SERVIÇOS

Serviços prestados - mercado interno

RECEITA DE LOCAÇÃO

Receita de Locaçáo de equipamentos

(-)(-) CANCELAMENTO E OEVOLUCOES

(•)(-) Dev. venda de prod.mercado interno

(-)(-) IMPOSTOS INCIDENTES 3/ VENDAS

ICMS

(■) 'SS

(-) Simples Nacional

JUROS E DESCONTOS

Rendimentos de aplicacoes fnancoiras

(-) CUSTOS E DESPESAS

(.) DESPESAS COM PESSOAL

(-) Saiarios e ordenados

(-) Pro-iaOore

(-)l3§Salario

(•) Ferias

(-) FGTS

(-) Indenizações e aviso prévio

(-) Assistência medica e Planos do Saude

(-) Vale Transporte

(-) Exames, Assistência medica

(-) Despesas com Estagiários

(-) Outras despesas com pessoal

(-) PROPAGANDA E PUBLICIDADE

(-) Propaganda e publicidade

(-) DESPESAS COM ENTREGA

(-) Fretes e carretos

(-) Manutencao de veículos

(•) DESPESAS 0/ VIAGENS E
REPRESENTAÇÕES

(•) Despesas com Viagens

(-) IMPOSTOS, TAXAS E CONTRIBUICOES

Nota

R$ 4,025.170,27

R$ 4.055.929,92

R$ 4 055.929,92

R$ 575.039,21

RS 575.039,21

RS 45.000,70

RS 45.000,70

RS (95-863,96)

RS (95.863.96)

R$ (654.935,60)

R$ 0,00

R$ (16,50)

R$ (554.919,10)

RS 0,00

RS 0,00

R$ (1.307.864,25)

RS (485.330,41)

RS (169.297,79)

RS (15.840,00)

R$ (15.675,76)

RS (22.025,05)

RS (17.696,23)

RS (2.449,33)

R$ (35.767,62)

RS (29.812,32)

RS (30,00)

RS (176.516,31)

RS (220,00)

RS (26.901,60)

RS (26.901,60)

RS (280.332,23)

RS (280-144,53)

R$ (187,65)

RS 2.860.086,09

R$ 2.994.347,06

R$ 2.994.347,06

RS 189.981,59

RS 189.981,59

RS 77.666,74

RS 77.666,74

RS (41.642,98)

RS (41.642,98)

R$ (363.499,53)

RS (122,50)

RS (111,63)

RS (363.265,40)

R$ 3.233,21

RS 3.233,21

RS (1.119.519,66)

R$ (373.818,68)

R$ (154.529,60)

RS (14.544,00)

RS (14.275,42)

R$ (7.446,26)

R$ (14.100,17)

RS 0,00

R$ (36.288,13)

RS (23.226,02)

RS (520,00)

RS (108.889,08)

RS 0.00

RS (34.065.00)

RS (34.085,00)

RS (152.966,47)

RS (152.720,47)

RS (246,00)

RS (34.752,03)RS (9.248,34)

R$ (34.752,03)

RS (7.904,24)

RS (9.248,34)

RS (8.664,14)

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital - Sped
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FOLHAS W

PROC. N« 0/ff/'^^
RUBRICA

í.

DEMONSTRAÇÃO DE RESULTADO DO EXERCÍCIO

DISTRISUPRI DISTRIBUIDORA E COMERCIO LTDA MEEntidade:

Período da Escrituração; 01/01/2023 a 31/12/2023

Número de Ordem do Livro: 21

Periodo Selecionado:

CNPJ: 10.210.196/0001-00

01 de Janeiro de 2023 a 31 de Dezembro de 2023

Saldo atualSaldo anterior

R$ (2.244,00)

R$ (1.452.57)

R$ (4.967,57)

R$ (457.884.15)

RS (13.221.30)

R$ (4.666.90)

R$ (5.417.98)

R$ (17.453.09)

RS 0.00

RS (29.984.13)

RS (138.140.53)

RS (46.047,86)

RS (5.092,00)

RS 0.00

RS 0.00

RS (4.579.11)

RS (38.320.10)

RS (1.681,02)

RS (2.228.54)

RS (8.227,15)

RS (18.538.52)

RS (1.940.00)

RS (139.98)

RS (300.00)

RS (107.568,51)

RS (14.337.43)

RS (74.350,99)

RS (26.803,71)

RS (41.489.17)

RS (6.018.25)

RS (39.86)

RS (8.521,89)

RS (8.521.89)

RS (1.210.486.63)

RS (1.210.486,63)

RS (1.210.486,63)

NotaDescrição

(-) IPTU

(-) IPVA/Licenciamenio

(-) Impostos e Taxas diversas

(-) DESPESAS GERAIS

(-) Energia eletríca

(-) Agua e esgoto

(-) Despesas postais e telegráficas

(-) Seguros e previdência privada

(-) Material de escritório

(-) Serviços Contábeis

(-) Serviços prestados por terceiros

(-) Depreciações e amortizações

(-) Honorários Advocatícios

(-) Despesas diversas

(-) Benfeitoria, Conservação e Manutencao

(-) Despesas Legais e Cartorarias

(-) Multas punitivas

(-) Equipamentos de informática

Impressos e materiais de escritório

(-) Despesas com Licitações e Concomências

(-) Combustíveis e lubrificantes

(-) Alugueis de Maquinas e Equipamentos

(•) Internet

Doações

(-) Materiais de uso e consumo

(-) Telecomunicações

(-) DESPESAS FINANCEIRAS

(-) Juros passivos

Variações monetárias passivas

(-) Despesas Bancarias Diversas

(-) Multas de mora

PROVISOES P/ PERDAS PERMANENTES

Perdas não recuperáveis de ativos

(-) CUSTOS

(-) CUSTO DAS MERCADORIAS VENDIDAS

(-) Custo das Mercadorias Vendidas

R$ (2,368.40)

R$ (1.688.29)

R$ (3.847,55)

R$ (433.748,04)

R$ (21.964.55)

R$ (5.040.24)

R$ (8.518.62)

R$ (7.934,64)

RS (527.78)

RS (32.487.91)

RS (128.132.63)

RS (50.401.41)

RS (5.419.00)

RS (2.818.63)

RS (8.820.00)

RS (1.859,68)

RS (1.893,68)

R$ (4.156.94)

RS 0.00

RS (17.827,40)

R$ (18.689.63)

RS (2.010,20)

RS (69,99)

RS 0,00

RS (101.059,29)

RS (14.115,82)

RS (38.895.70)

RS (34.975,75)

RS 0.00

RS (3.684,41)

RS (235,54)

RS 0.00

RS 0.00

RS (1.792.677,80)

RS (1.792.677.80)

RS (1.792.677.80)

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital - Sped
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FOLHAS Nt

PROC. N*.

RUBRICA

7
n-

DEMONSTRAÇAO DE RESULTADO DO EXERCÍCIO

Entidade:

Período da Escrituração: 01/01/2023 a 31/12/2023

Número de Ordem do Livro: 21

Período Selecionado;

DISTRISUPRl DISTRIBUIDORA E COMERCIO LTDA ME

CNPJ: 10.210.196/0001-00

01 de Janeiro de 2023 a 31 de Dezembro de 2023

Saldo atualSaldo anteriorDescrição

= Lucro

Nota

R$ 924.628,22RS 530.079,80

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital - Sped

Versão 10.2.0 do Visualizador Página 3 de 3



folhas N«.

PROC. (TUP(rmm7

WBmnMINISTÉRIO DA FAZENDA

SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL

SISTEMA PÚBLICO DE ESCRITURAÇÃO DIGITAL - Sped Versão: 10.1.3

RECIBO DE ENTREGA DE ESCRITURAÇÃO CONTÁBIL DIGITAL

IDENTIFICAÇÃO DO TITULAR DA ESCRITURAÇÃO
CNPJ

10.210.196/0001-00

NIRE

35222440219

NOME EMPRESARIAL

DISTRISUPRI DISTRIBUIDORA E COMERCIO LTDA ME

IDENTIFICAÇÃO DA ESCRITURAÇÃO

FORMA DA ESCRITURAÇÃO CONTÁBIL

jLivro Diário (Compjeto : sern escrituração Auxiliar)
NATUREZA DO LIVRO

Livro Diário Geral

IDENTIFICAÇÃO DO ARQUIVO (NASH)

^19.07.7A.AF.28.DA,7A.D1.99.89.B3.75.A7.2B.96.AA.16.5C.C5,20

PERÍODO DA ESCRITURAÇÃO

01/01/2022 a 31/12/2022

NÚMERO DO LIVRO

20

ESTE LIVRO FOI ASSINADO COM OS SEGUINTES CERTIFICADOS DIGITAIS:

N° SÉRIE DO
CERTIFICADO

DANILO CARLOS 573457813488771757
BOARETTI:07065912833 46612006555

ANDRE CORRÊA DA 695975002348513209
ROCHA:22057845877

DISTRISUPRI

DISTRIBUIDORA E

COMERCIO LTDA:

10210196000100

RESPONSÁVEL
LEGAL

VALIDADENOMEQUALIFICAÇÃO DO SIGNATÁRIO CPF/CNPJ

06/06/2022 a

05/06/2025

31/03/2023 a

30/03/2024

Não07065912833Contabilista

Não
22057845877Administrador 4662951930

04/11/2022 a

04/11/2023
784631305643757944

76217137571
Sim

10210196000100Pessoa Jurídica (e-CNPJ ou e-PJ)

NÚMERO DO RECIBO:

19.07.7A.AF.28.DA.7A.D1.99.89.B3.75.
A7.2B.96.AA.16.5C.C5.20-7

Escrituração recebida via Internet
pelo Agente Receptor SERPRO

em 27/04/2023 às 14:13:10

0D.17.BA.7B.F4.C2.80.0A
74.CD.BE.6E.B4.19.FF.F2

Considera-se autenticado o livro contábil a que se refere este recibo, dispensando-se a autenticação de que trata o art. 39 da Lei n“ 8.934/1994.

Este recibo comprova a autenticação.

BASE LEGAL: Decreto n° 1.800/1996. com a alteração do Decreto n“ 8.683/2016, e arts. 39. 39-A. 39-B da Lei n® 8.934/1994 com a alteração da

Lei Complementar n“ 1247/2014.



FOLHAS N°

PROC. N

RUBRICA .

c Pé o/sM<'

TERMOS DE ABERTURA E ENCERRAMENTO

DISTRISUPRI DISTRIBUIDORA E COMERCIO LTDA MEEntidade:

Período da Escrituração: 01/01/2022 a 31/12/2022

Número de Ordem do Livro: 20

Período Selecionado:

CNPJ: 10.210.196/0001-00

01 de Janeiro de 2022 a 31 de Dezembro de 2022

TERMO DE ABERTURA

DISTRISUPRI DISTRIBUIDORA E COMERCIO LTDA MENome Empresarial

35222440219NIRE

10.210.196Í0001-00CNPJ

Número de Ordem 20

Livro Diário GeralNatureza do Livro

SAO JOSe DO RIO PRETOMunicípio

Data do arquivamento dos atos
constitutivos

Data de arquivamento do ato de
conversão de sociedade simples em

sociedade empresária

Data de encerramento do exercício social 31/12/2022

Quantidade total de linhas do arquivo

digitai

16/07/2008

31947

TERMO DE ENCERRAMENTO

DISTRISUPRI DISTRIBUIDORA E COMERCIO LTDA MENome Empresarial

Livro Diário Geralatureza do Livro

20Número de ordem

Quantidade total de linhas do arquivo

digital

Data de início

31947

01/01/2022

31/12/2022Data de término

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital Sped

Versão 10.1.3 do Visualizador
Página 1 de 1



FOLHAS N*

PROC. H° 0/^/:?^
RUBRICA

7

|^'iSped
tStíatBALANÇO PATRIMONIAL

DISTRISUPRI DISTRIBUIDORA E COMERCIO LTDA MEEntidade:

Período da Escrituração: 01/01/2022 a 31/12/2022

Número de Ordem do Livro: 20

Período Selecionado:

CNPJ: 10,210.196/0001-00

01 de Janeiro de 2022 a 31 de Dezembro de 2022

Saldo FinalSaldo InicialNotaDescrição

R$ 2.891.034,25

R$ 2.425.883,12

RS 85,377,24

RS 2.899.429,66ATIVO

RS 2.224.565,26ATIVO CIRCULANTE

R$ 206.821,04disponível

RS 2.003,27RS 1.623,67CAIXA

RS 2-003,27RS 1.623,67CAIXA

RS 2.003,27RS 1.623,67Caixa Geral

RS 83,373,97

RS 83.373,97

RS 205.197,37BANCOS

m RS 25.605,65BANCOS CONTA MOVIMENTO

RS 0,00RS 24.510,28

RS 729,34

RS 365,97

RS 0,06

llau 8299 17290-1

RS 761,57
Bradesco

RS 6.692,97

RS 75.919,43

Caixa Economica Federal

Banco do Brasil

APLICACOES FINANCEIRAS LIQUIDEZ

IMEDIATA

Banco do Brasil Aplicação

CLIENTES

DUPLICATAS A RECEBER

R$0.00RS 179.591,72

RS 0,00RS 179.591,72

RS 424.877,41RS 536.846,80

RS 424.877,41RS 536.846,80

RS 424.877.41

RS 424.877,41

RS 547,60

RS 547,60

R$ 0,00

RS 536.846,80

R$ 536.846,80

RS 23.994,82

DUPLICATAS A RECEBER

Ojplicatas a receber

OUTROS CRÉDITOS

OUTROS CRÉDITOS

OUTROS CRÉDITOS

RS 23,994,82

R$ 395,30

RS 0,00RS 395,30
All Parts Brasil Com Equip Informática

RS 0,00RS 12.000,00
ADIANTAMENTOS DIVERSOS

RS O.DORS 12.000,00
Adiantamentos a fornecedores

RS 547,60

RS 547,60

RS 3.077,63

RS 3.077,63

ADIANTAMENTOS A EMPREGADOS

Adiantamento de ferias

TRIBUTOS A RECUPERAR /

COMPENSAR

Cont Social a Recuperar

RS 0.00RS 8.521.89

RS 0,00RS 5.842,06

RS 2.679,83

RS 1.456.902,60

RS 1.456.902,60

RS 0,00
IRPJ a recuperar

RS 1,915.060,87
ESTOQUES

RS 1.915.060,87
ESTQQUES

MERCADORIAS, PRODUTOS E
INSUMOS

Mercadorias para revenda

RS 1.915.060,87RS 1.456.902,60

RS 1.915.060,87RS 1.456,902,60

Este reiatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital — Sped

Versão tO.1.3 do Visualizador Página 1 de 7



FOLHAS N*

PROC.

RUBRICA

7

í.

BALANÇO PATRIMONIAL

Entidade:

Período da Escrituração: 01/01/2022 a 31/12/2022

Número de Ordem do Livro: 20

Período Selecionado:

DISTRISUPRI DISTRIBUIDORA E COMERCIO LTDA ME

CNPJ: 10,210.196/0001-00

01 de Janeiro de 2022 a 31 de Dezembro de 2022

Saldo Inicial Saldo Final 'NotaDescrição

ATIVO NÃO CIRCULANTE RS 232.051,13R$ 241.7<14,<10

R$ 232.051,13R$ 241.744,40IMOBILIZADO

BENS MÓVEIS

BENS MÓVEIS

RS 232.051.13R$ 241.744,40

RS 545.362,58RS 509.007,99

RS 42.112,63RS 36.089,42Móveis e utensílios

RS 381.506,58RS 354.634,20Equipamento de Informática

RS 37.000,00RS 37.000,00Veículos

RS 76-545,37RS 73.086,37Maquinas e equipamentos

Instalações

Motocicletas

(-) (-) DÉPRECIACOES, AMORT. E
EXAUST. ACUM.

(•) (•) Depr.Acum.de moveis e utensílios

(•) (-) Depr.Acum.Equipamentos de
Informatic

(-) (•) Depr. Acumuladas de veículos

(-) (-) Depr, Acumuladas Maq e Equiptos

(-) (-) Depr. Acumuladas Instalações

(-) (•) Depreciação de motocicletas

CONTAS DE COMPENSACAO ATIVAS

CONTAS OE COMPENSACAO ATIVAS

CONTAS DE COMPENSACAO ATIVAS

BENS CEDIDOS EM COMODATO

RS 2.398,00

RS 5.800,00

RS 2.398.00

R$ 5.800.00

RS (313.311,45)R$ (267,263,59)

RS (24.934,03)RS (21,085,16)

RS (241.427,84)RS (214.229,84)

RS (27.750,60)

RS (12.060,32)

RS (1.338,66)

RS (5.800,00)

RS 233.120,00

R$ 233.120,00

R$ 233,120,00

R$ (20.350,44)

RS (4.699,25)

RS (1.098,90)

RS (5.800,00)

RS 233-120,00

R$ 233.120,00

RS 233.120,00

R$ 233.120,00

R$ 233.120,00

RS 2-699,429,66

RS 233,120,00

a
R$ 233.120,00

RS 2.891.034,25

RS 1.046.940,37

RS 260.388,50

Bens cedidos em comodato

PASSIVO

RS 1.509.757,08PASSIVO CIRCULANTE

RS 301.070,31FORNECEDORES

RS 260.388,50R$ 301.070,31

RS 301,070,31

FORNECEDORES

RS 260.388,50
FORNECEDORES NACIONAIS

RS 258,00RS 0,00
RIaço Mal. p/ Construção Lida

Agrometal Ciai de Ferragens Ltda

Rodonaves Transportes e Encomendas

RS 0.00RS 98.10

RS 693,94RS 1.565,94
ltda

RS 11.366,33

RS 1.859,00

RS 0,00

RS 0,00

RS 0,00

Kaiunga Com e Industria Grafica Ltda

Silcar Pneus Lida F11

Jamef Transportes
RS 203,89

Este relatório foi gerado peto Sistema Público de Escrituração Digital - Sped

Versão 10,1.3 do Visualizador Página 2 de 7



FOLHAS N°

PROC. H\

RUBRICA
i.

BALANÇO PATRIMONIAL

DISTRISUPRI DISTRIBUIDORA E COMERCIO LTDA MEEntidade:

Período da Escrituração; 01/01/2022 a 31/12/2022

Número de Ordem do Livro: 20

Período Selecionado:

CNPJ; 10.210,196/0001-00

01 de Janeiro de 2022 a 31 de Dezembro de 2022

Saldo FinalSaldo InicialNotaDescrição

Melar Logística Ltda

Master Comercio Importação e Exp. Lida

Tap Express Ltda - ME

DCV Distribuidora de Prod p/ Impressão

Stone Disir Informalica Ltda

Port Distribuidora de Informalica e Pape

Braspress Transportes Urgentes Ltda

Inforshop Suprimentos Ltda

Nadiel Comercio de Eletrônicos Ltda

Dias & Dias Rio Preto Ind. e Com de Pias

Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil

Jose e Zanardo Informalica Ltda

Reval Atacado de Papelaria Lida

Paulineris Transportes e Encomendas Ltda

Connecl Informações e Tecnologia Ltda

Tam Linhas Aereas SA

Balípa Papelaria e Presentes Ltda

Potencial Suprimentos de Informalica Lid

AC Laser Oisl. de Prod p/ Informalica

Silas Rodrigues Campos Junior

Alfa Transportes Eireli

P H Miranda Oficina Mecanica - ME

Ensile Brasil Telecomunicações Ltda

CadeiraPlex Equipamentos pf Escritório L

ACJ Imp- e Exp. de Equip p/ Informalica

6L Distribuidora Ltda

MDJ Suprimentos de Informalica Ltda

Levarex Encomendas e Serv Eireli

Lucas Figueiredo da Silva de Rezende ME

Plástico Bolha Rio Preto Ltda ME

SUPERGRAPH RIO PRETO PRODUTOS
GRÁFICOS L

TEC PRINT SUP. ASSIST. TÉCNICA
LTDA. ME

TNT MERCÚRIO CARGAS E

ENCOMENDAS EXPRESS

R$ 2.770,75RS 929,97

R$ 17,838,56RS 27.842,23

R$ 0,00R$ 474,40

RS 9.110,56RS 0,00

RS 1.887,99RS 943,95

RS 2,523,52

RS 651,67

RS 2.857,60

RS 9.937,54

RS 103.98

RS 2.184,26

RS 0.00RS 2.792,90

RS 0,00RS 991,25

RS 345,79RS 1.965,67

RS 0,01RS 1.880,73

RS 2.305,98RS 2.578,50

RS 0,00RS 56,12

R$ 296.35R$0.00

R$48,61RS 43,41

RS 143,28RS 0,00

RS 27.747,08RS 36.738,75

RS 17.520,00RS 0,00

R$ 2.505,00

R$ 1.125,86

RS 0,00

RS 685,90

R$ 629,00 R$ 0,00

RS 387,45RS 0,00

RS 158,00

RS 706,00

RS 5.263,85

RS 7.655.43

R$ 0,00

RS 2.477,48

R$ 3.065,31

RS 13.893,97

RS 874,03

RS 0,00

RS 750,00

RS 0,00

RS 125,93

RS 1.980,00

RS 866.66RS 0,00

RS 672,33RS 0,00

RS 1.250,60RS 392,11

Este reiatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital — Sped
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fOLHAS H\

PROC. M°

RUBRtCA

BALANÇO PATRIMONIAL

Entidade:

Período da Escrituração: 01/01/2022 a 31/12/2022

Número de Ordem do Livro: 20

Período Selecionado:

DISTRISUPRI DISTRIBUIDORA E COMERCIO LTDA ME

CNPJ: 10.210.196/0001-00

01 de Janeiro de 2022 a 31 de Dezembro de 2022

Saldo FinalSaldo InicialDescrição

CONSORCIO NACIONAL DE LICITACAO

HQZ LTDA

New Prinler Atacadista e Distribuidora E

Nota

RS 0.00R$ 1.042,20

RS 1.822,56R$ 24.186,38

RS 3,304,00R$ 0,00Juvenal Nunes Brani Junior

RS 318,00RS 206,00Marcelo Amaral Durigan - ME

Coelho Produção de Fotogravuras Ltda

Comando Cartuchos Ltda ME

Alves Ferreira Ind. e Com. de Embalagens

Quallty Ink Laser Suphmentoas p Informa

Eucalur Empresa União Cascavel de
Transp

Gol Transportes Aereos SA

Graphics Brasil Imports Ltda ME

Irnnãos Muffato e Cia Ltda

Costa e Montenegro Comerciai, Imp. e Exp

Poty Ambiental Ltda

Serdal Atacado de Papelaria Ltda

Movimenle Solucoes em Transportes Lida

Raul Furtili 39497821840

Conlaltos Materiais Elétricos

RS 160,00RS 0,00

RS 38.200,00RS 6.496,00

RS 31.777,13RS 0,00

RS 6.937,98RS 4,550,98

RS 0,00RS 300,00

RS 1.173,90RS 0.00

RS 0.00RS 1.168,80

RS 0,00RS 1.137,17

RS 0,00RS 1.600,00

RS 1.666,83RS 1.281,00

RS 89,90RS 0,00

RS 22,22

R$ 1.751,00

RS 0,00

RS 300,00

RS 462,82

RS 992,11

RS 0,00

RS 0,00

R$ 761,09

RS 0,00RAMIRES & TAVARES LTDA

R$ 350,00
Lago Sul Transportes e Locação Ltda

Comercial Facis Ltda

DS Prinler Com de Imp e Exp Eireli

Thais J. Pazzini ME

New Vision Assessoria em Gestão

Empresar

JCA Suprimentos pf Informática Ltda

Joao Henrique Nicchio

Trilha Comercio Imp. e Distribuidora Ltd

R$0,00

RS 10,400,50RS 27.995,00

RS 0,00RS 118,00

RS 588,00RS 0,00

RS 917,50RS 26.625.75

RS 0.00RS 42.555,01

RS 119,99

RS 0,00

RS 0,00

RS 1.567,03
Nacional Comercial Hospitalar SA

MV/T Campinas Com Log e Soluções em RS 841,04RS 473,24
Trans

RS 0,00RS 1.300,00
Suprylaser Soluções Empres

Gosco Medicina do Trabalho Ltda

Alacadao Distribuidora de Equipamentos d

Tarcísio Pinheiro de Carvalho

RS 0,00RS 32,00

RS 530.40RS 0,00

RS 0.00RS 2.000,00

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital - Sped
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FOLHAS N'

PROC. W- 013IS'
RUBRICA

7

BALANÇO PATRIMONIAL )'

Entidade:

Período da Escrituração: 01/01/2022 a 31/12/2022

Número de Ordem do Livro: 20

Período Selecionado:

DISTRISUPRI DISTRIBUIDORA E COMERCIO LTDA ME

CNPJ: 10.210.196/0001-00

01 de Janeiro de 2022 a 31 de Dezembro de 2022

Saldo Inicial Saldo FinalDescrição

T Versuri Distribuidora de Insumos e Sup

Romulo Miranda Nunes

Nota

R$ 1.080,00 R$ 0,00

RS 1.000,00

RS 0,00

R$0,00

R$ 94,55VGA Eletrônicos e Tecnologia Ltda

Rgoncalves Solucoes em Controles de RS 0,00R$ 14,64
Pont

RS 0,00RS 9.620,00Marcelo Augusto Oliveda

Pratoner Comercio de Cartuchos e Informa RS 0,00R$ 32,672,53

RS 0,00RS 59,50BKV Com e Importação de Materiais Eletri

Tecnopar Tecnologia em Automacoes Ltda

Cola Forte Comercio de Embalagens Ltda

Hey Tec

LR Rosales Chocolates Finos Ltda

RS 0,00RS 1,419,20

RS 0,00RS 1.490,90

RS 0,00RS 155,98

R$0,00RS 1.077,00

RS 0,00RS 792,00

RS 390,00

RS 0,00

RS 0,00

Jo & Jo Ind e Com de Eletro-Eletronicos

RS 0,00Mota Suprimento de Informática Ltda

MTL Oliveira Com Elétricos e Eletrônicos RS 12-172,16

RS 1.200,00
Magic Hologram Ltda

Leilo Print Brasil Comercial Ltda RS 1.428,67RS 0,00

RS 635,00RS 0,00Viliage Comercio de Cartuchos Ltda

Andolfatto Comercio e Locação

Centerlar Comercio de Utilidades Ltda

Rainha da Limpeza Rio Preto Eireli

Mercante Brasil Ltda EPP

RS 263,50RS 0,00

RS 180,33RS 0,00

RS 520,99RS 0,00

RS 0,00 RS (0,04)

RS 242,05RS 0,00

C/
MDWE Ltda

RS 48,44

RS 2,658,80

RS 0,00

RS 0.00

Emporio Argos Ltda

B-Tech Com e Serviços de Informalica Ltd

Eletro Atvim Ltda

Hohl Maquinas Agricolas Ltda

Ready Suprimentos de Informalica Ltda

Giovana Cristina Alonso da Silva

Pro-ar Comercio de Ventiladores Ltda

RS 1.289,97RS 0,00

RS 990,72

RS 870,00

RS 350,00

R$0,00

R$0,00

RS 0,00

RS 221,96

RS 2.199,00

RS 506,77

RS 0,00

RS 0,00Jota Virtual Ltda

RS 0,00Wari Presentes Ltda

RS 121,69RS 0,00Viacao Luxor Ltda

RS 85,06

RS 173,00

RS 0,00

RS 0,00

Mega Embalagens Rio Preto Ltda

Ceolatto Palace Hotel Ltda EPP
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FOLHAS N°

PROC. N

RUBRICA _

. fé O/m
jL

BALANÇO PATRIMONIAL

Entidade:

Período da Escrituração; 01/01/2022 a 31/12/2022

Número de Ordem do Livro; 20

Período Selecionado:

DiSTRISUPRI DISTRIBUÍDORA E COMERCIO LTDA ME

CNPJ; 10.210.196/0001-00

01 de Janeiro de 2022 a 31 de Dezembro de 2022

Saldo FinalSaldo InicialNotaDescrição

Calunga Comercial e Serviços Ltda

RMV de Abreu - Comercio

OBRIGACOES TRIBUTARIAS

RS 144,99RS 0,00

RS 142,40R$ 0,00

RS 49.828,65

RS 49.828,65

RS 40.783,59

RS 40.783,59OBRIGACOES TRIBUTARIAS

IMPOSTOS E CONTRlBUICOES A

RECOLHER

ICMS a recolher

RS 49.828,65R$40.783,59

RS 4.752,18

RS 22,50

R$45.053,97

R$ 3.898,37

RS 20,00ISS relido na fonte a recolher terceiros

RS 22.285,36

RS 14.579,86

Simples a recolher

RS 0,00
ICMS ST/Difal a recolher

OBRIGACOES TRABALHISTAS E

PREVIDENCIARIA

OBRIGACOES TRABALHISTAS E

PREVIDENCIARIA

OBRIGACOES COM O PESSOAL

RS 13.823,22RS 7,903,18

RS 13.823,22RS 7.903,18

RS 13,823,22

R$ 8.768,03

RS 7.903.18

RS 4.476.50
Salarios e ordenados a pagar

Pro - labore a pagar

Contribuição Assistencial

R$ 1.078,68

RS 124,64

RS 1.630,86

R$ 979,00

RS 74,70

RS 986,39INSS a recolher

RS 2,007,11RS 1.115,01

RS 271,58

RS 1.160.000,00

RS 1,160.000,00

RS 1.160.000.00

FGTS a recolher

RS 213,90

RS 722.900,00

RS 722,900,00

RS 722,900,00

RS 722.900,00

RS 1.155.280,52

RS 1.155.280,52

I.R.R.Fs/ Salario

OUTRAS OBRIGACOES

OUTRAS OBRIGACOES

DISTRIBUIÇÃO DE LUCROS

Distribuição de Lucros a Socios

PASSIVO NÃO CIRCULANTE

PASSIVO EXIGIVEL A LONGO PRAZO

EMPRÉSTIMOS E FINANCIAMENTOS

RS 1.160.000,00

RS 460.958,43

RS 460.958,43

RS 460-958,43

R$460.958,43

RS 1.155.280,52

RS 1.155.280,52

R$ 38.297,93

RS 345.882,59

RS 771.100,00

EMPRÉSTIMOS NACIONAIS

R$ 101.785,74
Banco do Brasil Giro (1)

Empréstimo Caixa E Federal

Andre Corrêa da Rocha

RS 359.172,69

RS 0,00

RS 455.693,36RS 495,594,15PATRlMONIO LIQUIDO

RS 270.000,00RS 270,000,00
CAPITAL SOCIAL

RS 270.000,00RS 270,000,00
CAPITAL SOCIAL

RS 270.000,00RS 270-000,00CAPITAL SUBSCRITO
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FOLHAS N°.

PROC.

RUBRICA _
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7
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BALANÇO PATRIMONIAL

Entidade:

Período da Escrituração: 01/01/2022 a 31/12/2022

Número de Ordem do Livro: 20

Período Selecionado:

DISTRISUPRI DISTRIBUIDORA E COMERCIO LTDA ME

CNPJ: 10.210.196/0001-00

01 de Janeiro de 2022 a 31 de Dezembro de 2022

. ■ ■ Saldo FinalSaldo InicialNotaDescrição

Andre Corrêa da Rocha RS 243.000,00R$ 243.000,00

RS 27.000,00R$ 27.000,00Maluina Jose Corrêa da Rocha

ADIANTAMENTO PARA AUMENTO DE

CAPITAL

ADIANTAMENTO PARA AUMENTO DE

CAPITAL

ADIANTAMENTO PARA AUMENTO DE

CAPITAL

Adto para Futuro Aumento de Capital

RS 179,288,85R$ 179.288,85

RS 179.288,85RS 179,288,85

RS 179.288,85RS 179.288,85

RS 179.288,85RS 179.288,85

RS 46.305,30 RS 6,404,51LUCROS ACUMULADOS

RS 6.404,51R$ 46.305,30LUCROS ACUMULADOS

LUCROS ACUMULADOS

CONTAS DE COMPENSAÇÃO

CONTAS DE COMPENSAÇÃO

CONTAS DE COMPENSAÇÃO

CONTAS DE COMPENSAÇÃO

Bens cedidos em comodato

RS 6.404,51R$ 46.305,30

RS 233.120.00RS 233-120,00

R$ 233.120,00RS 233.120,00

RS 233.120,00RS 233.120,00

R$ 233.120,00RS 233.120,00

R$ 233.120,00RS 233.120,00

%
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ff
DEMONSTRAÇÃO DE LUCROS OU PREJUÍZOS ACUMULADOS rjiSi

DISTRISUPRI DISTRIBUIDORA E COMERCIO LTDA MEEntidade:

Período da Escrituração: 01/01/2022 a 31/12/2022

Período Selecionado:

Número de Ordem do Livro: 20CNP 10.210.196/0001-00

01 de Janeiro de 2022 a 31 de Dezembro de 2022

Código do Aglutinação das Contaa de Patrimônio Liquido

Lui:fos.T’fejuidos Acumulados (RS)
Hisiôfico

4S.305,30

(->570.000.00

19.41

530.079.80

6.404,51

Saldo Inicial do Exercício

Dividendos

Ajustes de exercícios Anteriores

ResuRado Liquido do Exercício

Lucro/Prejuizo Acumulado

Notas

* ^

2 2
s o r;
* ÍE
2 z »

“ z
o

/
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.-OI.HAS N»

PROC. N° ú/S'/^4'

RUBRICA

DEMONSTRAÇÃO DE RESULTADO DO EXERCÍCiO CKTtot

DISTRISUPRI DISTRIBUIDORA E COMERCIO LTDA MEEntidade;

Período da Escrituração: 01/01/2022 a 31/12/2022

Número de Ordem do Livro: 20

Período Selecionado:

CNPJ; 10.210.196/0001-00

01 de Janeiro de 2022 a 31 de Dezembro de 2022

Saldo atualSaldo anteriorDescrição

RECEITAS

RECEITA BRUTA DE VENDAS

Venda de mercadorias no mercado interno

RECEITA DA PRESTACAO DE SERVIÇOS

Serviços prestados - mercado interno

RECEITA DE LOCAÇÃO

Receita de Locação de equipamentos

(-)(-) CANCELAMENTO E DEVOLUCOES

(-)(-) Dev. venda de prod.mercado interno

(-)(-) IMPOSTOS INCIDENTES S/VENDAS

(-) ICMS

(-) ISS

(') Simples Nacional

JUROS E DESCONTOS

Rendimentos de aplicaooes financeiras

(-) CUSTOS E DESPESAS

(-) DESPESAS COM PESSOAL

(•) Salarios e ordenados

(-) Pro-labore

(-) 13§ Salario

(-) Ferias

(-) FGTS

Indenizações e aviso prévio

(-) Assistência medica e Planos de Saude

(-) Vale Transporte

(-) Exames, Assistência medica

(-) Despesas com Estagiados

(-) PROPAGANDA E PUBLICIDADE

(-) Propaganda e publicidade

(-) DESPESAS COM ENTREGA

(-) Fretes e carretos

(-) Manutencao de veículos

(-) DESPESAS C/VIAGENS E
REPRESENTAÇÕES

(-) Despesas com Viagens

(-) IMPOSTOS, TAXAS E CONTRIBUICOES

(-) IPTU

Nota

RS 2.860.086,09

RS 2.994.347,06

R$ 2.994.347,06

R$ 189.981,59

RS 189.981,59

R$ 77.666,74

RS 77.666,74

RS (41.642,98)

RS (41.642,98)

RS (363.499,53)

R$ (122,50)

R$(111,63)

RS (363-265,40)

RS 3.233,21

RS 3.233,21

RS (1.119.519,66)

RS (373.818,68)

RS (154.529,60)

RS (14.644,00)

RS (14.275,42)

RS (7.446,26)

RS (14.100,17)

RS 0,00

R$ (36.288,13)

R$ (23.226,02)

R$ (520,00)

R$ (108.889,08)

RS (34.065,00)

RS (34.065,00)

R$ (152-966,47)

RS (152.720,47)

RS (246,00)

RS 3.065.509,72

RS 3.253.780,20

RS 3.253.780,20

RS 88.722,18

RS 88.722,18

RS 103.272,91

RS 103.272,91

RS (113.731,60)

RS (113.731,60)

RS (268.494,83)

R$ (682,92)

RS (399,84)

R$ (267.412,07)

RS 1.960,86

RS 1.960,86

RS (993.847,93)

R$ (364.697,80)

RS (117.951,05)

RS (66.000.00)

RS (11.681,83)

RS (10.220,72)

RS (25.849,93)

RS (7.880,27)

RS (34.480,87)

RS (1.664,85)

R$ 0,00

RS (88.968,28)

RS (32.134,80)

RS (32.134,80)

RS (150.863,78)

RS (150.182,78)

RS (681,00)

RS (9.248,34)

RS (9.248,34)

RS (8.664,14)

RS (2.244,00)

RS (4.047,69)

R$ (4.047,69)

R$ (8.391,24)

R$ (2.038,90)
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FOLHAS N»

PROC.
7

RUBRtCA

DEMONSTRAÇÃO DE RESULTADO DO EXERCÍCIO

Entidade:

Período da Escrituração: 01/01/2022 a 31/12/2022

Número de Ordem do Livro; 20

Período Selecionado;

DISTRISUPRÍ DISTRIBUIDORA E COMERCIO LTDA ME

CNPJ: 10.210.196/0001-00

01 de Janeiro de 2022 a 31 de Dezembro de 2022

Saldo atualSaldo anteriorNotaDescrição

(-) IRVA/Licenciamenlo

(-) Impostos e Taxas diversas

(-) DESPESAS GERAIS

(-) Energia elelrica

(-) Agua e esgoto

Telefone

(-1 Despesas postais e telegráficas

(-) Seguros e previdência privada

(-) Serviços Contábeis

(-) Serviços prestados por terceiros

(-) Depreciacoes e amortizações

{-) Honorários Advocalicios

(-) Despesas Legais e Cartorarias

(■) Multas punitivas

(-) Equipamentos de informática

(-) impressos e materiais de escritório

(-) Despesas com Licitações e Concorrências

Bens de pequeno valor

(•) Combustíveis e lubrificantes

(•) Alugueis de Maquinas e Equipamentos

(-) Internet

(-) Doações

(-) Materiais de uso e consumo

(-) Telecomunicações

(-) DESPESAS FINANCEIRAS

(-) Juros passivos

(-) Variações monetárias passivas

(-) Despesas Bancarias Diversas

(-) Multas de mora

(•) PROVISÕES P/ PERDAS PERMANENTES

(-) Perdas não recuperáveis de ativos

(-) CUSTOS

(•) CUSTO DAS MERCADORIAS VENDIDAS

(-) Custo das Mercadorias Vendidas

= Lucro

RS (1.452,57)

R$ (4.967,57)

RS (467.884,15)

RS (13.221,30)

R$ (4.666,90)

RS 0,00

RS (5.417,98)

RS (17.453,09)

RS (29.984,13)

RS (138.140,53)

RS (46.047,86)

RS (5.092,00)

RS (4.579,11)

RS (38.320,10)

RS (1.681,02)

RS (2.228,54)

RS (8.227,15)

R$0,00

RS (18.538,52)

RS (1.940,00)

RS (139,98)

RS (300,00)

R$ (107.568,51)

RS (14.337,43)

RS (74.350,99)

RS (26.803,71)

RS (41.489,17)

RS (6.018,25)

RS (39,86)

RS (8.521,89)

RS (8.521,89)

RS (1.210.486,63)

RS (1.210.486,63)

RS (1.210.486,63)

RS 530.079.80

RS (1,126,58)

RS (5.225,76)

RS (412.553,79)

RS (20.162,72)

RS (3.893,70)

RS (2.970,32)

RS (7.770,82)

RS (4.200,97)

R$ (26.993,04)

R$ (140.131,83)

RS (43.786,14)

RS (8.504,00)

RS (5.162,78)

RS (1.071,92)

RS (1.283,50)

RS 0,00

RS (13.870,68)

RS (7.688,04)

RS (19.261,29)

RS (1,804,08)

RS (247,17)

RS 0,00

RS (91.401,83)

RS (12.346,96)

RS (18.703,46)

RS (9,685,61)

RS 0,00

RS (8.964,05)

RS (53,60)

RS (2.455,37)

R$ (2.455,37)

RS (1.395.612,90)

RS (1.395.612,90)

RS (1,395.612,90)

RS 676.048,69

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital - Sped

Versão 10.1.3 do Visualizador Página 2 de 2



FOLHAS N»

PROC. M»

RUBRICA

CNPJ 10.210.196/0001-00

7

DISTRISUPRI DISTRIBUIDORA E COMÉRCIO LIMITADA

Notas Explicativas às Demonstrações Financeiras em 31 de dezembro de 2022

NOTA 01- Contexto Operacional

A empresa DISTRISUPRI DISTRIBUIDORA E COMERCIO LIMITADA, é uma Sociedade

Empresária Limitada, com sua sede na cidade de São José do Rio Preto, Estado de São

Paulo, a Rua Major Emídio de Castro, 431, Vila Santo Antonio, CEP 15014-420, iniciou suas

atividades em 01/07/2008, e tem por objetivo social, o comércio varejista especializado

em venda de equipamentos e suprimentos de informática; reparação e manutenção de

computadores: prestação de serviços de recondiclonamento de cartuchos de toner e

jato de tinta; aluguel de máquinas e equipamentos para escritório; instalação de portas e

janelas, tetos, divisórias e armários embutidos; comércio de sementes, flores, plantas e

gramas; comércio de tecidos; comércio de roupas e acessórios para uso profissional e de

segurança do trabalho; comércio de calçados: comércio de aparelhos eletrônicos de

uso pessoal e doméstico; comércio de artigos de escritório e de papelaria; comércio de

bicicletas e triciclos; comércio de embalagens: comércio de produtos siderúrgicos e

metalúrgicos, exceto para construção; comércio de bombas e compressores, suas peças

e acessórios; comércio de artigos de armarinho; comércio de artigos de cama, mesa e

banho; comércio de artigos do vestuário e acessórios; comércio de instrumentos musicais

e acessórios; comércio de móveis: comércio de componentes eletrônicos e

equipamentos de telefonia e comunicação: comércio de livros, jornais e revistas;

comércio de artigos esportivos, brinquedos e recreativos: comércio de artigos de caça,

pesca e camping: comércio especializado de eletrodomésticos e equipamentos de

áudio e vídeo; comércio de alimentos para animais; impressão de livros, revistas e outras

publicações periódicas, cujo regime de tributação é pelo Simples Nacional, com fins
lucrativos, de caráter comercial e empresarial.

NOTA 02 - Apresentação das Demonstrações Financeiras

demonstrações financeiras da Empresa, foram elaboradas e estão sendo

apresentadas de acordo com as práticas contábeis adotadas no Brasil e com

observãncias contidas na legislação societária brasileira e nos pronunciamentos,

orientações e interpretações técnicas emitidas pelo Comitê de Pronunciamentos

Contábeis (CPC), aprovado pelo Conselho Federal de Contabilidade (CFC), e estão em

conformidade com a ITG 1000, aprovada pela Resolução CFC 1418/12.

As

NOTA 03 - Apresentação das Demonstrações Contábeis

Adotamos o procedimento do regime de competência para apropriação das despesas,

receitas, apuração de impostos sobre o faturamento, direitos e responsabilidades ou

mensuráveis.

NOTA 04 - Ativo Circuiante

Caixa e equivalentes de caixa: Compreendem os saldos de dinheiro de caixa, depósitos

bancórios o vista, até a data do encerramento do balanço patrimonial e são de liquidez
imediata.

Na demonstração da conta contábil ESTOQUES: registra o estoque de produtos da

empresa, destinados a operação de revenda, disponível ao final do Exercício.

Contas duplicatas a receber: os créditos a receber de clientes são provenientes de

serviços prestados, locação de equipamentos e revendas de um modo geral.

Outros créditos: são originados de adiantamentos a empregados, onde o saldo

corresponde a férias que foi passada de um mês a outro, e será baixado no próximo mês.
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g.NOTA OS - Imobilizado

Os itens do imobilizado são avaliados pelo custo histórico de aquisição, deduzido de

depredação ocumulado e, quando aplicável, quaisquer perdas não recuperáveis. O

custo histórico inclui os gastos diretamente atribuíveis necessários para que o item

específico tenho o uso pretendido.

A deprecioçõo é reconhecida de modo a alocar o custo dos ativos menos residuais ao

longo de suas vidas úteis estimadas, utilizando-se o método lineor.

Ganhos e perdas de um item do imobilizado, apurados pela diferença entre o valor

líquido da venda e o valor contábil do imobilizado são reconhecidos no resultado do

exercício em que o otivo for baixado.

Nota 06 - Outros ativos e passivos (circulantes e nao circulantes)

Um ativo é reconhecido no balanço patrimonial quondo for provável que seus benefícios

econômicos futuros serão gerados em favor da empresa e seu custo ou valor puder ser

mensurado com segurança. Um passivo é reconhecido no balanço patrimonial quando a

empresa possui uma obrigação legal ou constituída como resultado de um evento

possado, sendo provável que um recurso econômico seja requerido para liquidá-lo. São

acrescidos, quando aplicável, dos correspondentes encargos e das variações monetórias

ou cambiais incorridas. As provisões são registradas tendo como base as melhores

estimativas do risco envolvido.

Os ativos e passivos são classificados como circulantes quando sua realização ou

liquidação é provável que ocorra nos próximos 12 meses,
demonstrados como não circulontes.

Caso contrário, são

NOTA 07 - Passivo Circulante - Fornecedores

As contas o pagor aos fornecedores sõo reconhecidas pelo valor justo.

NOTA 08 - Passivo Circulante - Obrigações Trabalhistas

Registrem as obrigações da empresa, exigíveis de forma imediata, decorrentes de salários

e ordenados, retirada de pró-labore dos sócios, encargos trabalhistos (INSS, FGTS, IRRF,

contribuições sindicais, confederotivas e assistenciais).

NOTA 09 - Passivo Circulante - Obrigações Tributárias

Registram as obrigações da empresa, exigíveis de forma imediata, decorrente da

apuração dos impostos (Simples Nacional, ICMS, ISS, IRRF).

NOTA 10 - Passivo Circulante - Distribuição de lucros a sócios

Refere-se o volores creditados aos sócios por conta de lucros distribuídos até o data do

balanço e que serão pogos no próximo período.

NOTA 11 - Passivo Não Circulante - Empréstimos

Estão registrados os valores de empréstimos adquiridos para capital de giro com

instituições financeiras e aporte dos sócios até ò data do bolanço.
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NOTA 12- Patrimônio Liquido

O Potrimônio Líquido está composto pelo valor do Capital Social integralizado pelos
sócios, constante no Contrato Social do Empresa, bem como os voiores das reservas de

lucros de Exercícios anteriores, os lucros opurodos no atual Exercício e deduzidos os lucros

distribuídos ao sócio durante o exercício.

Os sócios fizeram um adiantamento para futuro aumento de capitol no valor de R$

179.288,85, que será realizado e incorporado ao capital social no próximo período.

NOTA 13-Receitas

As receitas estão sendo apresentados de acordo com as práticas contábeis odotodas no
Brasil e com obsen/ôncia ás disposições contidos na legislação societária brasileira e nos

pronunciamentos, orientações e interpretações técnicas emitidas pelo Comitê de

Pronunciamentos Contábeis (CPC). aprovados pelo Concelho Federol de Contabilidade

[CFC), descritas no objetivo sociol constante no Contrato Social da Empresa, e são

registradas através da escrituração das notas fiscais de vendas, serviços prestados, e

locação de equipamentos, emitidas durante o período das demonstrações.

NOTA 14 - Despesas

As despesas operacionais, administrativas, com vendas, financeiras, gerais, bem como as

deduções e os custos dos produtos revendidos apurados no exercício, estão sendo

opresentodas de acordo com as práticas contábeis adotodos no Brasil e com

observância òs disposições contidas no legislação societária brasileira e

pronunciamentos, orientações e interpretações técnicos emitidas pelo Comitê de

Pronunciamentos Contábeis (CPC), aprovados pelo Conselho Federal de Confabilidode

(CPC).

nos

Sõo José do Rio Preto, 31 de dezembro de 2022,

Dados: 2023.05.04 10;30;35

•03'00'

ANDRE CORRÊA OA

ROCHA;22057845877

André Corrêa do Rocha

Sócio Administrador

0ados:2023.05.04 10:30:57

-0300'

DANILO CARLOS

BOAREni:070é5912333

Danilo Carlos Boaretti

TC CRC ISP 191.802/0-2
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DiSTRISUPRI DISTRIBUIDORA E COMERCIO LTDA

CNPJ 10.210.196/0001-00

DEMONSTRATIVO DO FLUXO DE CAIXA - ANO 2022

Atividades Operacionais

3.404.156,78

- 2.270.607,00

- 462.898,05

- 402.271,73

Recebimentos de Clientes

Pagamentos de Fornecedores

Pagamentos de Despesas Administrativas

Pagamentos de Tributos

268.380,00Caixa Liquido Utilizado nas Atividades Operacionais

Atividades de Investimentos

Vendas de Imobilizado

Compras de Imobilizado 36.354,59

36.354,59Caixa Liquido Utilizado nas Atividades de Investimentos

Atividades de Financiamentos

117.469,21

236.000,00
Empréstimos Bancários

Pessoas ligadas

353.469,21Caixa Liquido Utilizado nas atividades de Financiamentos

121.443,80Variação ou Equivalentes de Caixa

206.821,04

85.377,24

121.443,80

Saldo Inicial

Saldo Final

Variação ou Equivalentes de Caixa

São José do Rio Preto, dezembro de 2022

Oados 2023.05.04^059.57

•03W

ANDRÉ CORRÊA DA

ROCHA 22057845877

Andre Corrêa da Rocha

Sócio Administrador

D«dos; 2023.05 04

n.OOilZ-OIW

DANILO CARLOS

BOAann-07065912833

Danilo Carlos Boaretti

TCCRCISP 191802/0-2
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DISTRISUPRI DISTRIBUIDORA E COMERCIO LTDA

DEMONSTRAÇÃO DOS ÍNDICES ECONÔMICOS-FINANCEIROS EXTRAÍDOS DO BALANÇO

PATRIMONIAL DO EXERCÍCIO DE 2022

índice de Liquidez Corrente

Ativo Circulante 2.425.863,12 2,32

Passivo Circulante 1,046.940,37

índice de Endividamento

0,762.202,220,89Passivo Circulante * Exieível a Longo Prazo

Ativo Total 2.891,034,25

índice de Liquidez Geral

1,102.425,863,12Ativo Circulante 4 Realizável a Longo Prazo

2.202.220,89Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo

Grau de envidamento Geral

0,762.202.220,89Passivo Circulante + Exieível a Loneo Prazo

2.891.034,25Ativo Total

Grau de envidamento Corrente

2,301,046.940,37CirculantePassivo

455.693,36Patrimônio Líquido + Res Ex Futuros

São José do Rio Preto, 31 de dezembro de 2022

Daòos: 29231» 04

90A(lEmr07065912S33 llOZínaW

DAWLOCARIOSDados: 2023.05.04 11ÍI2:21BISTSISUPB DISTBlBUlOOBA t

COUEBClOLTDA;102l0l96<IOOlOO .flSW

Danilo Carlos Boaretti

TC CRC ISP 191.802/0-2
Distrisupri Distribuidora e Com Ltda
CNPJ 10.210.196/0001-00
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DISTRISUPRI DISTRIBUIDORA E COMERCIO LTDA

DEMONSTRAÇÃO DOS ÍNDICES ECONÔMICOS-FINANCEIROS EXTRAÍDOS DO BALANÇO

PATRIMONIAL DO EXERCÍCIO DE 2022

índice de Liquidez Corrente

2,322.425.863,12Ativo Circulante

1.046.940,37Passivo Circulante

índice de Liquidez Geral

1,102.425.863,12Ativo Circulante + Realizável a Loneo Prazo

2.202.220,89Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo

índice de Solvência Geral

1,312.891.034,25Ativo Total

2.202.220,89Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo

São José do Rio Preto, 31 de dezembro de 2022.

m

Dados: 2023.05.04 11:01:03DISTRISUPRI DISTRIBUIDORA E

COMERCIO ITDA:10210196000100 -03'00'
Dados: 2023.0S.O4

T101:30-0300'

DANILO CARLOS

BOAREni:07065912833

Danilo Carlos Boaretti

TCCRC ISP 191.802/0-2
Distrisupri Distribuidora e Com Ltda

CNPJ 10.210.196/0001-00



Ministério da

F.cononiia
Receita Federal

Relatório de Inclusão no Cadin Sisbacen pela Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil (RFB)

10.210.196/0001-00 ■ D1STRISUPRI DISTRIBUIDORA E COMERCIO LTDA

Situação do contribuinte no Cadin Sisbacen

EXCLUlDO PELA RFB EM 01/04/2017

Este relatório refere-se exclusivamente à inclusão no Cadastro Informativo de Créditos não Quitados do Setor Público Federal (Cadin) pela Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil

(RFB), não abrangendo inclusões de responsabilidade de outros órgãos e entidades da administração pública federal, direta e indireta. As informações relativas ao Cadin são centralizadas no

Sistema de Informações do Banco Central - Sisbacen.

A inexistência de registro no Cadin não implica reconhecimento de regularidade de situação, nem elide a apresentação dos documentos exigidos em lei, decreto ou demais atos normativos (art.

4'= da Lei n® 10.522/2002).
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1 / 123/06/2022Data de emissão do relatório e situação do contribuinte no Cadin
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GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO

SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE SÃO PAULO

/d
SAO
PAULO

JUCESPGOVERNO

DO ESTADO

CERTIDÃO SIMPLIFICADA

CERTIFICAMOS QUE AS INFORMAÇÕES ABAIXO CONSTAM DOS DOCUMENTOS ARQUIVADOS NESTA JUNTA COMERCIAL E SÃO VIGENTES

NA DATA DE SUA EXPEDIÇÃO.

SE HOUVER ARQUIVAMENTOS POSTERIORES, ESTA CERTIDÃO PERDERÁ SUA VALIDADE.

A AUTENTICIDADE DESTA CERTIDÃO E A EXISTÊNCIA DE ARQUIVAMENTOS POSTERIORES, SE HOUVER, PODERÃO SER CONSULTADAS NO

SITE WWW.JUCESPONLINE.SP.GOV.BR, MEDIANTE O CÕDIGO DE AUTENTICIDADE INFORMADO AO FINAL DO DOCUMENTO.

EMPRESA

PRAZO DE EHJRAÇAoirjlClO DAS ATIVIDADESDATA DA CONSTITUIÇÃO

16/07/2008

RSGiSTRONIRE

01/07/200835222440219

TIPO JURID ICO
NOME COMERCIAL

SOCIEDADE LIMITADA (M.E.)DISTRISüPRI DISTRIBUIDORA E COMERCIO LTDA

NÚMERO COMPLEMENTO
ENDEREÇO

RUA MAJOR EMIDIO DE CASTRO

'NPJ.

^r0.210.196/0001-00 431

VALOR CAPITALMOECACEPUFMUNICIPJO

SAO JOSE DO RIO PRETO

BA3FÍRO

R$ 449.300,0015014-420SPVILA SANTO ANTONIO

OBJETO SOCIAL

COMÉRCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE EQUIPAMENTOS E SUPRIMENTOS DE INFORMÁTICA

IMPRESSÃO DE LIVROS, REVISTAS E OUTRAS PUBLICAÇÕES PERIÓDICAS

IMPRESSÃO DE MATERIAL PARA USO PUBLICITÁRIO

SERVIÇOS DE ACABAMENTOS GRÁFICOS, EXCETO ENCADERNAÇÃO E PLASTIFICAÇÃO

FABRICAÇÃO DE MÓVEIS COM PREDOMINÂNCIA DE MADEIRA
EXISTEM OUTRAS ATIVIDADES

SÓCIO E ADMINISTRADOR

NOME

ANDRE CORRÊA DA ROCHA

COMPLEMENTONJMERO

ENDEREÇO

RUA CASSIO PUPO NOGUEIRA
LOTE 08526

RCCEPUFmunicípio

SAO JOSE DO RIO PRETO

AiRRO

29896216015093-379SP
QUINTA DO GOLFE JAR

QUANTIDADE COTAS
CARGOCPF

444.807,00
SÔCIO E ADMINISTRADOR220.578.458-77

SÓCIO

NOME

MALVINA JOSE CORRÊA DA ROCHA

COMPIÊMÊNTONUMERO
ENDEREÇO

RUA BARAO 00 PIRAI
830

RGCEPUFMUNICÍPIO
ÊAIPRO

17748734303145-010SPSAO PAULOVILA LUCIA
OUANTIOACE COTAS

CARGOCPF

4.493,00SÔCIO174.499.168-51

ÚLTIMO DOCUMENTO ARQUIVADO

Página 1 de 2
Documento Gratuito

Proibida a Comercialização
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DATA NUMERO

22/09/2023 1.178 406/23-4 I

CAPITAL DA SEDE ALTERADO PARA S 449.300,00 (QUATROCENTOS E OUARENTA E NOVE MIL, TREZENTOS REAIS).

ALTERAÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA / OBJETO SOCIAL DA SEDE PARA COMÉRCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE

EQUIPAMENTOS E SUPRIMENTOS DE INFORMÁTICA, IMPRESSÃO DE LIVROS, REVISTAS E OUTRAS PUBLICAÇÕES

PERIÓDICAS, IMPRESSÃO DE MATERIAL PARA USO PUBLICITÁRIO, SERVIÇOS DE ACABAMENTOS GRÁFICOS, EXCETO

ENCADERNAÇÃO E PLASTIFICAÇÃO, FABRICAÇÃO DE MÓVEIS COM PREDOMINÂNCIA DE MADEIRA,

REDlSTRtBUICAO DO CAPITAL DE ANDRE CORRÊA DA ROCHA, NACIONALIDADE BRASILEIRA, RAÇA/COR: BRANCA, CPF;

220,578.458-77, RG/RNÊ: 298962160 - SP, RESIDENTE A RUA CASSIO PUPO NOGUEIRA, 526, LOTE 08, QUINTA DO GOLFE JAR,

SAO JOSE DO RIO PRETO - SP, CEP 15093-379, NA SITUAÇÃO DE SÓCIO E ADMINISTRADOR, ASSINANDO PELA EMPRESA,

COM VALOR DE PARTICIPAÇÃO NA SOCIEDADE DE S 444.807,00.

REDISTRIBUICAO DO CAPITAL DE MALVINA JOSE CORRÊA DA ROCHA, NACIONALIDADE BRASILEIRA, RAÇA/COR: BRANCA,

CPF: 174.499.168-51, RG/RNE: 177487343 - SP, RESIDENTE À RUA BARAO DO PIRAI, 830, VILA LUCIA, SAO PAULO-SP, CEP

03145-010, NA SITUAÇÃO DE SÓCIO, COM VALOR DE PARTICIPAÇÃO NA SOCIEDADE DE S 4.493,00,

ALTERAÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA / OBJETO SOCIAL DA SEDE PARA COMÉRCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE

EQUIPAMENTOS E SUPRIMENTOS DE INFORMÁTICA, IMPRESSÃO DE LIVROS, REVISTAS E OUTRAS PUBLICAÇÕES

PERIÓDICAS, IMPRESSÃO DE MATERIAL PARA USO PUBLICITÁRIO, SERVIÇOS DE ACABAMENTOS GRAFICOS, EXCETO

ENCADERNAÇÃO E PLASTIFICAÇÃO, FABRICAÇÃO DE MÓVEIS COM PREDOMINÂNCIA DE MADEIRA., DATADA DE: 22/09/2023.

CONSOLIDAÇÃO CONTRATUAL DA MATRIZ.

FIM DAS INFORMAÇÕES PARA NIRE: 35222440219

DATA DA ÚLTIMA ATUALIZAÇÃO DA BASE DE DADOS: 01/10/2024

Certidão Simplificada. Documento certificado por MARINA CENTURION DARDANI, Secreiana Geral da Jucesp. A Junta

Comercial do Estado de Sâo Paulo, jatante a autenticidade desta documento doando uisualicado direta mente no portal

www.juc0sponiinB.sp.gov.Or soo o número de autenticidade 248-186844. terça-feira. 1 de outuOro de 2024 Ps 11:24:09.

SAO
PAULO

JUCESP ini.r.t,.

Página 2 de 2
Documento Gratuito

Proibida a Comercialização
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RUBRICA

GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO

SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE SÃO PAULO
SAO
PAULO

JUCESPGOVERNO

DO ESTADO

CERTIDÃO ESPECÍFICA

CERTIFICAMOS QUE AS INFORMAÇÕES ABAIXO CONSTAM DOS DOCUMENTOS ARQUIVADOS NESTA JUNTA COMERCIAL E SÃO VIGENTES

NA DATA DE SUA EXPEDIÇÃO.

AS INFORMAÇÕES DO CAMPO ‘OUTROS ARQUIVAMENTOS" SÃO RELATOS DOS ELEMENTOS CONSTANTES DE ARQUIVAMENTOS

SELECIONADOS PELO REQUERENTE E PODEM TER SOFRIDO ALTERAÇÕES POSTERIORES

SE HOUVER ARQUIVAMENTOS POSTERIORES, ESTA CERTIDÃO PERDERÁ SUA VALIDADE.

A AUTENTICIDADE DESTA CERTIDÃO E A EXISTÊNCIA DE ALTERAÇÕES POSTERIORES, SE HOUVER, PODERÃO SER CONSULTADAS NO SITE

WWW.JUCESPONLINE.SP.GOV.br, MEDIANTE O CÓDIGO OE AUTENTICIDADE INFORMADO AO FINAL DO DOCUMENTO.

EMPRESA

PRAZO OS CÜRAÇtóDATA DA CONSTTUJIÇAO

16/07/2008

WtDO DAS ATCVIOAOESREQISTRONOE

01/07/200835222440219

T^PO JUftiDiCO

SOCIEDADE LIMITADA (M.E.)

VC COUERCIAL

DISTRISUPRI DISTRIBUIDORA E COMERCIO LTDA

COMPIEMSMIORUUSRO
ENCtRCÇO

RUA MAJOR EMIDIO DE CASTRO

CNPJ

431
10.210.196/0001-00

VA1.0R CAPITALUOEDAUP CEPmunicípio

SAO JOSE DO RIO PRETO

SA1RRO

449.300,00RS15014-420SPVILA SANTO ANTONIO

OBJETO SOCIAL

COMÉRCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE EQUIPAMENTOS E SUPRIMENTOS OE INFORMÁTICA

IMPRESSÃO DE LIVROS, REVISTAS E OUTRAS PUBLICAÇÕES PERIÓDICAS

IMPRESSÃO DE MATERIAL PARA USO PUBLICITÁRIO

SERVIÇOS OE ACABAMENTOS GRÁFICOS, EXCETO ENCADERNAÇÃO E PLASTIFICAÇÃO

FABRICAÇÃO DE MÓVEIS COM PREDOMINÂNCIA DE MADEIRA
EXISTEM OUTRAS ATIVIDADES

SÓCIO E ADMINISTRADOR

NOMÉ

.NDRE CORRÊA DA ROCHA

NÚWERO COMPLÉVENTO
ENDEREÇO

RUA CASSIO PUPO NOGUEIRA
LOTE 08526

ROCEPUF
PPUNC>P'0EAlRRO

QUINTA DO GOLFE JAR
29896216015093-379SPSAO JOSE DO RIO PRETO

OUANIlDAre COTAS
CAROO

SÔCIO E ADMINISTRADOR

cpr

444.807,00
220.578.458-77

SÓCIO

NOWC

MALV1NA JOSE CORRÊA DA ROCHA

NUMERO
ENOCRtÇO

RUA BARAO 00 PIRAI
830

RQCEPÜF

SAO PAULO

SAiORO

17748734303145-010SP
VILA LUCIA

OUAMTIOAM COTAS
CARGOCPf

4.493,00SÔCIO174.499.168-51

Página 1 de 6
Documento Graluilo

Proibida a Comercialização
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RUBRICA

DENOMINAÇÕES ANTERIORES

DISTRISUPRI DISTRIBUIDORA E COMERCIO OE SUPRIMENTOS DE INFORMÁTICA LTDA

OUTROS ARQUIVAMENTOS

DATA SUUESO

16Í07/2008 806.740/08-5

REGISTRO DA DECLARAÇAO DE ENQUADRAMENTO DE EMPRESA DE PEQUENO PORTE - (EPP).

NirUERODATA

053.674/09-127/03/2009

OUTROS - ARQUIVAMENTO DE DOCUMENTOS DE INTERESSE DA EMPRESA/EMPRESARIO

INCLUSÃO OE CNPJ 10.210.196/0001-00

NÚVERODATA

354.099/09-7f '8/09/2009

CAPITAL DA SEDE ALTERADO PARA $ 140.000,00 (CENTO E QUARENTA MIL REAIS).

RETlRA-SE DA SOCIEDADE ANDERSON HENRIQUE DA SILVA MORAES, NACIONALIDADE BRASILEIRA, RAÇA/COR; NÃO

DECLARADA., CPF: 339.529.918-05, RESIDENTE À RUA JOSE GREGORIO DE GUZ2I, 781, PARQUE RESIDENCIAL, SAO JQSE DO

RIO PRETO - SP, CEP 15043-590, NA SITUAÇÃO DE SÒCIO E ADMINISTRADOR, ASSINANDO PELA EMPRESA, COM VALOR DE

PARTICIPAÇÃO NA SOCIEDADE DE S 22.000,00. .

RETIRA-SE DA SOCIEDADE ROBERTA DE NADAI, NACIONALIDADE BRASILEIRA, RAÇA/COR: NÃO DECLARADA.. CPF:

323.088.398-56,

CEP 15084-190, NA SITUAÇÃO DE SÓCIO, COM VALOR DE PARTICIPAÇÃO NA SOCIEDADE DE S 18.000,00,

ADMITIDO ANDRE CORRÊA DA ROCHA, NACIONALIDADE BRASILEIRA, RAÇA/COR: NÃO DECLARADA., CPF; 220.578.458-77,

RG/RNE: 29.896.216-0 - SP. RESIDENTE A RUA MAX BRANDT, 541, RESIDENCIAL JARDINS, SAO JOSE DO RIO PRETO - SP, CEP

15061-746, NA

SOCIEDADE DE S 139.300,00.

ADMITIDO MALVINA JOSE CORRÊA DA ROCHA, NACIONALIDADE BRASILEIRA, RAÇA/COR: NÃO DECLARADA., CPF:

174.499,168-51, RG/RNE: 17.748,734-3 - SP, RESIDENTE A RUA MAX BRANDT, 541, RESIDENCIAL JARDINS, SAO JOSE DO RIO

PRETO - SP, CEP 15061-746, NA SITUAÇÃO DE SÓCIO, COM VALOR DE PARTICIPAÇÃO NA SOCIEDADE DE $ 700,00.

ALTERAÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA / OBJETO SOCIAL DA SEDE PARA COMÉRCIO ATACADISTA DE ROUPAS E

ACESSÓRIOS PARA USO PROFISSIONAL E DE SEGURANÇA DO TRABALHO, COMÉRCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE

EQUIPAMENTOS E SUPRIMENTOS DE INFORMÁTICA, COMÉRCIO VAREJISTA DE MÓVEIS, COMÉRCIO VAREJISTA DE LIVROS,

COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS OE PAPELARIA.

RESIDENTE À RUA JOAQUIM PINHEIRO CASTRO, 1892, VILA NOSSA SENHORA, SAO JOSE DO RIO PRETO - SP,

SITUAÇÃO OE SÓCIO E ADMINISTRADOR, ASSINANDO PELA EMPRESA, COM VALOR OE PARTICIPAÇÃO NA

L

CONSOLIDAÇÃO CONTRATUAL DA MATRIZ.

NUUERODATA

135.449/10-831/05/2010

OUTROS ■ ARQUIVAMENTO DE DOCUMENTOS DE INTERESSE DA EMPRESA/EMPRESARIO

NUWERODATA

219.102/10-726/07/2010

ALTERAÇÃO DO NOME EMPRESARIAL PARA DISTRISUPRI DISTRIBUIDORA E COMERCIO LTDA.

ALTERAÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA / OBJETO SOCIAL DA SEDE PARA COMÉRCIO A VAREJO DE PEÇAS E ACESSÓRIOS

NOVOS PARA VEÍCULOS AUTOMOTORES, COMÉRCIO ATACADISTA DE ROUPAS E ACESSÓRIOS PARA USO PROFISSIONAL E
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DE SEGURANÇA DO TRABALHO, COMÉRCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE EQUIPAMENTOS E SUPRIMENTOS DÉ

INFORMÁTICA, COMÉRCIO VAREJISTA DE MÓVEIS, COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE VIAGEM.

CONSOLIDAÇÃO CONTRATUAL DA MATRIZ.

NÚMERODATA

10/05/2011 130.701/11-7

CAPITAL DA SEDE ALTERADO PARA S 270.000,00 (DUZENTOS E SETENTA MIL REAIS).

REDISTRIBUICAO DO CAPITAL DE ANDRE CORRÊA DA ROCHA, NACIONALIDADE BRASILEIRA, RAÇA/COR: NÃO DECLARADA.,

CPF: 220.578.458-77, RESIDENTE À RUA MAX BRANDT, 541, RESIDENCIAL JARDINS, SAO JOSE DO RIO PRETO - SP, CEP 15061-

746, NA SITUAÇÃO DE SÔCIO E ADMINISTRADOR, ASSINANDO PELA EMPRESA, COM VALOR DE PARTICIPAÇÃO NA

SOCIEDADE DE $ 268.650,00.

REDISTRIBUICAO DO CAPITAL DE MALVINA JOSE CORRÊA DA ROCHA, NACIONALIDADE BRASILEIRA, RAÇA/COR: NÃO

DECLARADA., CPF: 174.499.168-51, RESIDENTE À RUA MAX BRANDT, 541, RESIDENCIAL JARDINS, SAO JOSE DO RIO PRETO-

SP, CEP 15061-746, NA SITUAÇÃO DE SÚCIO, COM VALOR DE PARTICIPAÇÃO NA SOCIEDADE DE S 1.350,00.

ALTERAÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA / OBJETO SOCIAL DA SEDE PARA COMÉRCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE

EQUIPAMENTOS E SUPRIMENTOS DE INFORMÁTICA, COMÉRCIO A VAREJO DE PEÇAS E ACESSÓRIOS NOVOS PARA

VEÍCULOS AUTOMOTORES, COMÉRCIO ATACADISTA DE ROUPAS E ACESSÓRIOS PARA USO PROFISSIONAL E DE

SEGURANÇA DO TRABALHO.
W

CONSOLIDAÇÃO CONTRATUAL DA MATRIZ.

NÚMERODATA

170.988/11-907/06/2011

OUTROS - ARQUIVAMENTO DE DOCUMENTOS DE INTERESSE DA EMPRESA/EMPRESARIO

DATA

276.500/12-001/08/2012

ARQUIVAMENTO DE DOCUMENTOS DE INTERESSE DA EMPRESA/EMPRESARIO - BALANÇO PATRIMONIAL E DEMONSTRATIVO

DE RESULTADO DO EXERCÍCIO DE 01/01/2011 A 31/12/2011

NÚMÇftODATA

152.841/13-124/06/2013

ARQUIVAMENTO DE DOCUMENTOS DE INTERESSE DA EMPRESA/EMPRESARIO - REGISTRO DO BALANÇO, DEMONSTRAÇÃO

DE RESULTADO (DRE), NOTAS EXPLICATIVAS, PERÍODO DE 01/07/2012 A 31/12/2012

NÚMERODATA

179.256/14-2( 26/05/2014
W

ARQUIVAMENTO DE DOCUMENTOS DE INTERESSE DA EMPRESA/EMPRESARIO - BALANÇO PATRIMONIAL, DEMONSTRATIVO

DE RESULTADO DO EXERCÍCIO (DRE), NOTAS EXPLICATIVAS, ANO CALENDÁRIO 2013

DATA

205.214/15-025/06/2015

ARQUIVAMENTO DE DOCUMENTOS DE INTERESSE DA EMPRESA/EMPRESARIO - BALANÇO PATRIMONIAL, DEMONSTRAÇÃO

00 RESULTADO DO EXERCÍCIO (DRE), NOTAS EXPLICATIVAS, ANO CALENDÁRIO 2014.

NÚMERODATA

434.488/15-002/10/2015

REGISTRO DA DECLARAÇÃO DE DESENOUADRAMENTO DE EMPRESA DE PEQUENO PORTE - (EPP).

NÚMERODATA

434.538/15-206/10/2015
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ABERTURA DE FILIAL NIRE 35904870552, SITUADA A: RUA DOUTOR PRESCILIANO PINTO, 427, BOA VISTA, SAO JOSE DO RIO

PRETO - SP, CEP 15025-100.

ALTERAÇAO DOS DADOS CADASTRAIS DE ANDRE CORRÊA DA ROCHA, NACIONALIDADE BRASILEIRA, RAÇA/COR: NÃO

DECLARADA., CPF: 220.578.458-77, RG/RNE: 298962160 - SP. RESIDENTE A RUA JOSE MOREIRA FILHO, 198, LT 6 QD 24,

RESIDENCIAL MARCIA. SAO JOSE DO RIO PRETO - SP. CEP 15061-821. NA SITUAÇÃO DE SÓCIO E ADMINISTRADOR,

ASSINANDO PELA EMPRESA, COM VALOR DE PARTICIPAÇÃO NA SOCIEDADE DE S 268.650,00.

ALTERAÇÃO DOS DADOS CADASTRAIS DE MALVINA JOSE CORRÊA DA ROCHA. NACIONALIDADE BRASILEIRA, RAÇA/COR:

NÃO DECLARADA.. CPF: 174.499.168-51, RG/RNE: 177487343 - SP. RESIDENTE A RUA BARAO DO PIRAI, 830, VILA LÚCIA, SAO

PAULO - SP, CEP 03145-010, NA SITUAÇÃO DE SÓCIO. COM VALOR DE PARTICIPAÇÃO NA SOCIEDADE DE S 1.350,00.

ALTERAÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA / OBJETO SOCIAL DA SEDE PARA COMÉRCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE

EQUIPAMENTOS E SUPRIMENTOS DE INFORMATICA, INSTALAÇÃO DE PORTAS, JANELAS. TETOS. DIVISÓRIAS E ARMARIOS

EMBUTIDOS DE QUALQUER MATERIAL. COMÉRCIO ATACADISTA DE SEMENTES. FLORES. PLANTAS E GRAMAS. COMÉRCIO

ATACADISTA DE TECIDOS.

ENDEREÇO DA SEDE ALTERADO PARA RUA JORGE TIBIRICA, 2474, P/\RQUE INDUSTRIAL, SAO JOSE DO RIO PRETO - SP. CEP

15025-060.

CONSOLIDAÇÃO CONTRATUAL DA MATRIZ.

DATA NÚMERO

21/01/2016 019.975/16-8

ALTERAÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA / OBJETO SOCIAL DA SEDE PARA COMÉRCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE

EQUIPAMENTOS E SUPRIMENTOS DE INFORMATICA, INSTALAÇÃO DE PORTAS, JANELAS. TETOS, DIVISÓRIAS E ARMARIOS

EMBUTIDÓS DE QUALQUER MATERIAL, COMÉRCIO ATACADISTA DE SEMENTES. FLORES. PLANTAS E GRAMAS, COMÉRCIO

ATACADISTA DE TECIDOS.

OBJETO DA FILIAL: NIRE 35904870552. CNPJ 10.210.196/0002-83, ALTERADO PARA: INSTALAÇÃO DE PORTAS. JANELAS,

TETOS. DIVISÓRIAS E ARMARIOS EMBUTIDOS DE QUALQUER MATERIAL. COMÉRCIO ATACADISTA DE SEMENTES, FLORES.

PLANTAS E GRAMAS. COMÉRCIO ATACADISTA DE ALIMENTOS PARA ANIMAIS, COMÉRCIO ATACADISTA DE TECIDOS E

COMÉRCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE EQUIPAMENTOS E SUPRIMENTOS DE INFORMATICA.

CONSOLIDAÇÃO CONTRATUAL DA MATRIZ.

NÚMERODATA

482.443/16-918/11/2016

ENCERRAMENTO DA FILIAL NIRE 35904870552. SITUADA A RUA DOUTOR PRESCILIANO PINTO, 427, BOA VISTA, SAO JOSE DO

RIO PRETO - SP. CEP 15025-100.. DATADA DE: 25/10/2016.

CONSOLIDAÇÃO CONTRATUAL DA MATRIZ.

NUMERODATA

448.023/17-901/11/2017

ALTERAÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA / OBJETO SOCIAL DA SEDE PARA COMÉRCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE

EQUIPAMENTOS E SUPRIMENTOS DE INFORMÃTICA, INSTALAÇÃO DE PORTAS, JANELAS, TETOS. DIVISÓRIAS E ARMARIOS

EMBUTIDOS DE QUALQUER MATERIAL, COMÉRCIO POR ATACADO DE PEÇAS E ACESSÓRIOS NOVOS PARA VEÍCULOS
AUTOMOTORES, COMÉRCIO POR ATACADO DE PNEUMATICOS E CAMARAS-DE-AR. COMÉRCIO A VAREJO DE PEÇAS E

ACESSÓRIOS NOVOS PARA VEÍCULOS AUTOMOTORES., DATADA DE: 31/10/2017.

CONSOLIDAÇÃO CONTRATUAL DA MATRIZ.

NÚMERO

716.829/18-6

DATA

27/02/2018

REGISTRO DA DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA (ME).
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DATA NÚMCftO

234 908;iB-0

REDISTRIBUICAO DO CAPITAL DE ANDRÉ CORRÊA DA ROCHA, NACIONALIDADE BRASILEIRA, RAÇA/COR: NÃO DECLARADA.,

CPF: 220.578.458-77, RG/RNE: 298962160 - SP, RESIDENTE À RUA JOSE MOREIRA FILHO, 198, RESIDENCIAL MARCIA, SAO

JOSE DO RIO PRETO - SP, CEP 15061-821, NA SITUAÇÃO DE SÓCIO E ADMINISTRADOR, ASSINANDO PELA EMPRESA, COM

VALOR DE PARTICIPAÇÃO NA SOCIEDADE DE S 243.000,00.

07/06/2018

REDISTRIBUICAO DO CAPITAL DE MALVINA JOSE CORRÊA DA ROCHA, NACIONALIDADE BRASILEIRA, RAÇA/COR: NÃO

DECLARADA., CPF: 174.499.168-51, RG/RNE: 177487343 - SP, RESIDENTE A RUA BARAO DO PIRAI, 830, VILA LUCIA, SAO PAULO

- SP, CEP 03145-010, NA SITUAÇÃO DE SÓCIO, COM VALOR DE PARTICIPAÇÃO NA SOCIEDADE DE $ 27.000,00.

ALTERAÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA/OBJETO SOCIAL DA SEDE PARA COMÉRCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE

EQUIPAMENTOS E SUPRIMENTOS DE INFORMATICA, INSTALAÇAO DE PORTAS, JANELAS, TETOS, DIVISÓRIAS E ARMÃRIOS

EMBUTIDOS DE QUALQUER MATERIAL, COMÉRCIO POR ATACADO DE PEÇAS E ACESSÓRIOS NOVOS PARA VEÍCULOS

AUTOMOTORES, COMÉRCIO POR ATACADO DE PNEUMATICOS E CÂMARAS-DE-AR, COMÉRCIO A VAREJO DE PEÇAS E

ACESSÓRIOS NOVOS PARA VEÍCULOS AUTOMOTORES., DATADA DE: 26/03/2018.

ENDEREÇO DA SEDE ALTERADO PARA RUA MAJOR EMIDIO DE CASTRO, 431, VILA SANTO ANTONtO, SAO JOSE DO RIO

PRETO - SP, CEP 15014-420. , DATADA DE: 26/03/2018.

CONSOLIDAÇÃO CONTRATUAL DA MATRIZ.

NuvenoDATA

259.328/20-031/07/2020

ALTERAÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA / OBJETO SOCIAL DA SEDE PARA COMÉRCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE

EQUIPAMENTOS E SUPRIMENTOS DE INFORMÃTICA, INSTALAÇÃO DE PORTAS. JANELAS, TETOS, DIVISÓRIAS E ARMÃRIOS

EMBUTIDOS DE QUALQUER MATERIAL, COMÉRCIO POR ATACADO DE PEÇAS E ACESSÓRIOS NOVOS PARA VEÍCULOS

AUTOMOTORES, COMÉRCIO POR ATACADO DE PNEUMÁTICOS E CÂMARAS-DE-AR, COMÉRCIO A VAREJO DE PEÇAS E

ACESSÓRIOS NOVOS PARA VEÍCULOS AUTOMOTORES., DATADA DE: 15/07/2020.

CONSOLIDAÇÃO CONTRATUAL DA MATRIZ.

NUMERODAT*

062.735/22-616/02/2022

ARQUIVAMENTO DE A.G.O., DATADA DE: 31/03/2021. DELlBERACAO SOBRE O BALANÇO PATRIMONIAL, RESULTADO

ECONOMICO E DISTRIBUIÇÃO DE LUCROS DO ANO DE 2020-

NUMCno

1.178.406/23-4

CAPITAL DA SEDE ALTERADO PARA $ 449.300,00 (QUATROCENTOS E QUARENTA E NOVE MIL, TREZENTOS REAIS).

ALTERAÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA / OBJETO SOCIAL DA SEDE PARA COMÉRCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE

EQUIPAMENTOS E SUPRIMENTOS DE INFORMÁTICA, IMPRESSÃO DE LIVROS, REVISTAS E OUTRAS PUBLICAÇÕES

PERIÓDICAS, IMPRESSÃO DE MATERIAL PARA USO PUBLICITÁRIO, SERVIÇOS DE ACABAMENTOS GRÁFICOS, EXCETO

ENCADERNAÇÃO E PLASTIFICAÇÁO, FABRICAÇÃO DE MÓVEIS COM PREDOMINÂNCIA DE MADEIRA.

REDISTRIBUICAO DO CAPITAL DE ANDRE CORRÊA DA ROCHA. NACIONALIDADE BRASILEIRA, RAÇA/COR: BRANCA, CPF:

220.578,458-77, RG/RNE: 298962160 - SP, RESIDENTE Á RUA CASSIO PUPO NOGUEIRA, 526, LOTE 08, QUINTA DO GOLFE JAR,

SAO JOSE DO RIO PRETO - SP, CEP 15093-379, NA SITUAÇÃO DE SÓCIO E ADMINISTRADOR, ASSINANDO PELA EMPRESA,

COM VALOR DE PARTICIPAÇÃO NA SOCIEDADE DE S 444.807,00.

REDISTRIBUICAO DO CAPITAL DE MALVINA JOSE CORRÊA DA ROCHA, NACIONALIDADE BRASILEIRA. RAÇ/VCOR: BRANCA.

CPF: 174.499.168-51, RG/RNE: 177487343 - SP, RESIDENTE À RUA BARAO DO PIRAI, 830, VILA LUCIA, SAO PAULO - SP, CEP

03145-010, NA SITUAÇÃO DE SÓCIO, COM VALOR DE PARTICIPAÇÃO NA SOCIEDADE DE S 4.493,00.

ALTERAÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA/OBJETO SOCIAL DA SEDE PARA COMÉRCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE

EQUIPAMENTOS E SUPRIMENTOS DE INFORMÁTICA, IMPRESSAO DE LIVROS, REVISTAS E OUTRAS PUBLICAÇÕES

PERIÓDICAS, IMPRESSÁO DE MATERIAL PARA USO PUBLICITÁRIO, SERVIÇOS DE ACABAMENTOS GRÁFICOS, EXCETO

t3ATA

22/09/2023
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ÊNCADERNAÇAO E PLASTIFICAÇAO, FABRICAÇAO de MOVEIS com predominância de madeira., datada DE: 22/09/2023.

CONSOLIDAÇÃO CONTRATUAL DA MATRIZ.

ULTIMO DOCUMENTO ARQUIVADO

DATA NUWERO

22/09/2023 1.178.406/23-4

CAPITAL DA SEDE ALTERADO PARA S 449.300,00 (QUATROCENTOS E QUARENTA E NOVE MIL, TREZENTOS REAIS).

ALTERAÇAO da atividade ECONÔMICA / OBJETO SOCIAL DA SEDE PARA COMÉRCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE

EQUIPAMENTOS E SUPRIMENTOS DE INFORMÁTICA, IMPRESSÃO OE LIVROS, REVISTAS E OUTRAS PUBLICAÇÕES

PERIÓDICAS, IMPRESSÃO DE MATERIAL PARA USO PUBLICITÁRIO, SERVIÇOS DE ACABAMENTOS GRAFICOS, EXCETO

ENCADERNAÇÃO E PLASTIFICAÇÃO, FABRICAÇÃO DE MÓVEIS COM PREDOMINÂNCIA DE MADEIRA.

REDISTRIBUICAO DO CAPITAL DE ANDRE CORRÊA DA ROCHA, NACIONALIDADE BRASILEIRA, RAÇA/COR: BRANCA, CPF:

220.578.458-77, RG/RNE: 298962160 • SP. RESIDENTE À RUA CASSIO PUPO NOGUEIRA, 526, LOTE 08, QUINTA DO GOLFE JAR,

SAO JOSE DO RIO PRETO - SP, CEP 15093-379, NA SITUAÇÃO DE SÓCIO E ADMINISTRADOR, ASSINANDO PELA EMPRESA,

COM VALOR DE PARTICIPAÇÃO NA SOCIEDADE DE $ 444,807,00.

REDISTRIBUICAO DO CAPITAL OE MALVINA JOSE CORRÊA DA ROCHA, NACIONALIDADE BRASILEIRA, RAÇA/COR: BRANCA,

CPF: 174.499.168-51, RG/RNE: 177487343 - SP, RESIDENTE A RUA BARAO DO PIRAl, 830, VILA LUCIA, SAO PAULO - SP, CEP

03145-010, NA SITUAÇÃO DE SÓCIO, COM VALOR DE PARTICIPAÇÃO NA SOCIEDADE DE $ 4.493,00.

ALTERAÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA / OBJETO SOCIAL DA SEDE PARA COMÉRCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE

EQUIPAMENTOS E SUPRIMENTOS DE INFORMÁTICA. IMPRESSÃO DE LIVROS, REVISTAS E OUTRAS PUBLICAÇÕES

PERIÓDICAS, IMPRESSÃO DE MATERIAL PARA USO PUBLICITÁRIO, SERVIÇOS DE ACABAMENTOS GRÁFICOS, EXCETO

ENCADERNAÇÃO E PLASTIFICAÇÃO, FABRICAÇÃO DE MÓVEIS COM PREDOMINÂNCIA DE MADEIRA., DATADA OE: 22/09/2023-

/

CONSOLIDAÇÃO CONTRATUAL DA MATRIZ.

FIM DAS INFORMAÇÕES PARA NIRE: 35222440219

DATA DA ÚLTIMA ATUALIZAÇÃO DA BASE DE DADOS: 01/10/2024

certdao £»peclf«a. Doaimenlo cenSiMao por MARINA CENTURlON OARDANI. Sscielâria Garal fla JuMsp. A Junla

Comsrdal do Estado da SSo Paulo, garante a aulonlicIdaOo deste documento guando visueliiadoOirelamente no portal

www.Iuceeponiine ap gov.Dr soO o número de autenticidade ?dB4S7246, terça-faiia, 1 da outubro de 2024 as 11'26.12.

SAO eto«um«n(o

MULO
XCÊSP

&
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CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DE SAO PAULO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS

Ne 2024/111175

O CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DE SÃO PAULO certifica que

0(3) profissional identificado(a) no presente documento encontra-se em dia com seus

débitos perante 0 CRC.

IDENTIFICAÇÃO DO REGISTRO

DANILO CARLOS BOARETTlNOME

NOME SOCIAL

REGISTRO

CATEGORIA ..

1SPl9180Z'O-2

TÉCNICO EM CONTABILIDADE

070.659,128-33CPF

invalida quaisquer débitos ou infrações que

apurados pelo CRCSP contra 0 referido registro.
A presente CERTIDÃO não quita nem
posteriormente, venham a ser ,

A falsificação deste documento constitui-se em crime previsto no Código Penal Brasileiro,

sujeitando 0 autor á respectiva ação penai.

01/10/2024 ás 16:09:47Emissão: São Paulo.

Válido até: 30/12/2024

3685.8855.6825.7883Código de Controle:

Para verificar a autenticidade deste documento, consulte 0 site do CRCSP.
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CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DE SAO PAULO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS

N5 2024/100864

O CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DE SAO PAULO certifica que

ofa) profissional identificado(a) no presente documento encontra-se em dia com seus

débitos perante o CRC.

IDENTIFICAÇÃO DO REGISTRO

ALVARO AFONSO DE LIMA QUEIROZNOME

NOME SOCIAL

REGISTRO

CATEGORIA ..

1SP292085/O-9

CONTADOR

024.718.873-50CPF

invalida quaisquer débitos ou infrações que.A presente CERTIDÃO não quita nem
posteriormente, venham a ser apurados pelo CRCSP contra o referido registro.

A falsificação deste documento constitui-se em crime previsto no Código Penai Brasileiro,

sujeitando o autor à respectiva ação penal.

02109/2024 ás 13:32:43Emissão: Sâo Paulo.

Válido até: 01/12/2024

7657.2553.6121.1587Código de Controle:

Para verificar a autenticidade desle documento, consulte o site do CRCSP.
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CRCSP

CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DE SÃO PAULO

CERTIDÃO DE HABILITAÇÃO PROFISSIONAL

Ne 2024/100863

O CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DE SÃO PAULO certifica que o(a)

profissional identificado(a) no presente documento encontra-se habilitado para o exercício da

profissão contábil.

IDENTIFICAÇÃO DO REGISTRO

NOME

NOME SOCIAL

REGISTRO

CATEGORIA ..

ALVARO AFONSO DE UMA QUEIROZ

1SP292085/O-9

CONTADOR

024,718.873-50CPF

A falsificação deste documento constitui-se em crime previsto no Código Pena! Brasileiro, sujeitando o
autor â respectiva ação penal.

%

02.'09/2024 ás 13:32:28Emissão: São Paulo.

Válido até: 01/12/2024

Código de Controle: 2118.2553.6121,1182

Para verificar a autenticidade deste documento, consulte o site do CRCSP.
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CRCSP

CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DE SAO PAULO

CERTIDÃO DE HABILITAÇAO PROFISSIONAL

N9 2024/107733

O CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DE SÃO PAULO certifica que o{a)

profissional identlficado(a} no presente documento encontra-se habilitado para o exercício da

profissão contábil.

IDENTIFICAÇÃO DO REGISTRO

DANILO CARLOS BOARETTINOME

NOME SOCIAL

REGISTRO

CATEGORIA

1SP191802/O-2

TÉCNICO EM CONTABILIDADE

070.659.128-33CPF

A falsiíicaçâo deste documenlo constitui-se em crime previsto no Código Penal Brasileiro, sujeitando o
autor à respectiva açáo penal.

%

20/09/2024 ás 11:24:04Emissão: São Paulo,

Válido até: 19/12/2024

Código de Controle: 1164.5523.6226.8681

Para verificar a autenticidade deste documento, consulte o site do CRCSP.
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DISTRISUPRI DISTRIBUIDORA E COMERCIO LTDA

DEMONSTRAÇÃO DOS ÍNDICES ECONÔMICOS-FINANCEIROS EXTRAÍDOS DO BALANÇO
PATRIMONIAL DO EXERCÍCIO DE 2022

índtce dã Liquidez Geral

Ativo Circulante + Realizável a Loneo Prazo

Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo

2.425.863,12 1,10

2.202.220,89

índice de Solvência Geral

Ativo Total 2.891.034,25 1,31

Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo 2.202.220,89

índice de Liquidez Corrente

Ativo Circulante

Passivo Circulante

2.425.863,12

1.046.940,37

2,32

índice de Endividamento Geral

Passivo Circulante + Exieívei a Longo Prazo

Ativo Total

2.202.220,89

2.891.034,25

0,76

Margem do Lucro Liquido

Lucro Líquido

Receita Total
1.740.566,43

3.220.352,41

0,54

índice de Rentabilidade do Patrimônio Liquido

Lucro Liquido

Patrimônio Líquido
1.740.566,43

455.693,36

3,82

São José do Rio Preto, 31 de dezembro de 2022

Dados; 2024.02.15

10:00:02 -03'00'

ANDRECORRÊA DA

ROCHA;22057845877

Dados: 2024.02.15

BOARÊTT[:07065912833 09:50:09 -03'00’

DANILO CARLOS

Oistrisupri Distribuidora e Com Ltda
CNPJ 10.210.196/0001-00

Danilo Carlos Boaretti

TC CRC ISP 191.802/0-2



FOLHAS N”

PROC. M«_

RUBRICA ..

DISTRISUPRI DISTRIBUIDORA E COMERCIO LTDA

DEMONSTRAÇÃO DOS ÍNDICES ECONOMICOS-FINANCEIROS EXTRAÍDOS DO BALANÇO

PATRIMONIAL DO EXERCÍCIO DE 2023

índice de Liquidez Corrente

Ativo Circulante 2.748-781,30 2,17

Passivo Circulante 1-263.969,14

índice de Liquidez Geral

Ativo Circulante * Realizável a Loneo Prazo

Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo

2.957.266,61 1,19

2.476.933,88

índice de Endividamento

Passivo Circulante Exieível a Lonso Prazo 2.476.933,88 5,16

Patrimônio Líquido 480.332,73

índice de Solvência Geral

Ativo Total 3.190.386,61 1,29

Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo 2.476.933,88

Margem de Lucro Líquido

Lucro Líquido

Receita Bruta Total

924.628,22 0,20

4.675.969,83

índice de rentabilidade do Patrimônio Líquido

Lucro Líquido

Patrimônio Líquido

924.628,22 1,92

480.332,73

São José do Rio Preto, 31 de dezembro de 2023.

As^fnâdo deforma digital DANÍLO CARLOS &0ARCTTIANDRE CORRÊA DA

ROCHA:2205784S8 ftOCHA;22057345877
porANDRECOfiflEA DA

CPr DATA

KfOSn02*Ci7«MI2a33Dados: 2024.09,06

16'38'09 -03‘00‘
77

Mtri W»*»

Distrisupri Distribuidora e Com Ltda

CNPJ 10.210-196/0001-00

Danilo Carlos Boaretti

TCCRC ISP 191.802/0-2



FOLHAS

PROC. N^. oMM.
GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO

SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO

JUNTA COMERCIAL 00 ESTADO DE SÃO PAULO

72^SÃO RUBRICA

PAULO

JUCESPGOVERNO

E>0 ESTADO

CERTIDÃO DE INTEIRO TEOR

DOCUMENTO EMITIDO PELA INTERNET

%i;i DADOS DA EMPRESA
■npo jurídicoNOME empresarial

SOCIEDADE LIMITADA (M.E.)DISTRISUPRI DISTRIBUIDORA E COMERCIO LTDA

0A7A DO AHQUIVAWENTONUMERO DO AROUlVAMENTONtRE CNPJ

35222440219 10.210.196/0001-00 276.500/12-0 01/08/2012

DADOS DA CERTIDÃO

CODKSO DE CONTROieDATADEÊXPÈDIÇAO

19/09/2024

HORA DC OXPEBIÇiO

04:00:33 247620088

A AUTENTICIDADE DO PRESENTE DOCUMENTO, BEM COMO O ARQUIVO NA FORMA ELETRÔNICA PODEM SER VERIFICADOS NO

ENDEREÇO WWW.JUCESPONLINE.SP.GOV.br

ESTA CÓPIA FOI AUTENTICADA DIGITALMENTE E ASSINADA EM 19/09/2024 PELA SECRETÁRIA GERAL DA JUCESP - MARIA CRISTINA

FREI, CONFORME ART. 1' DA MP2200-2 DE 24/08/2001, QUE INSTITUI A INFRAESTRUTURA DE CHAVES PÚBLICAS BRASILEIRAS - ICP

BRASIL, EM VIGOR CONSOANTE E.C N‘‘32 DE 11/09/2001 M- ART.2=.

ART 1°. FICA INSTITUÍDA A INFRAESTRUTURA DE CHAVES PÚBLICAS BRASILEIRA - ICP BRASIL, PARA GARANTIR AUTENTICIDADE,

INTEGRIDADE E VALIDADE JURÍDICA DE DOCUMENTOS EM FORMA ELETRÔNICA, DAS APLICAÇÕES DE SUPORTE E DAS APLICAÇÕES

HABILITADAS QUE UTILIZEM CERTIFICADOS DIGITAIS, BEM COMO A REALIZAÇÃO DE TRANSAÇÕES ELETRÔNICAS SEGURAS.

EXISTE(M) ARQUIVAMENTO(S) POSTERIORE(S)

Certifico o regislro scb o n° 276.M0/12-0 611101/08/2012113 empresa DISTRISUPRI DISTRIBUIDORAS COMERCIO LTDA, NIRE nir 35222440219. Esta còpiafoi aulenlicaUa Oigitalmeme e

ossinaúa em 19/09/2024 por MARIA CRISTINA FREI - Secretária Geral. Autenticação: 247620080. A JUCESP ger.irle a outonecldade do ergistro e da Certidão de Inteiro Teor quando

visualizado diretemente no portal www.iuoespon1ine.sp.gov.prJUCESP



.-OLHAS N*.

PROC. N’’_íê ofem
JL.RUBRICA

UCAETAAlA 0£ K&CNVQLVIMeNTT^
rCQNÒMiCO. CllNCaA E TECNOLOGIâ

JUKtA COMCRCtAL &0 UIAÍX)
DE SÃO TAULO '

OOC

“i—I
JUCESP PROTOCOLO

0.795.576/12-2

elo E»twlot i 4

<0 i-It

fic bflftiLU la a wn

reto
i %4 4

CEHIlflCO O RECnTKO
soa O.NÚMCtlO : Bt -o

:S£i:a síwiDtA
SEClKriAlA fiCAiL

^SSZSS B^D

SOfl

1
-(W276.5D0/?2-0

Or; lil «

"3 « »

• ‘'Ij * •

u
■o

JUNTA CGl';
E F E R I D O

:i\ n

t

di • • «I. ■
cD

A WÍr/
«

>■3. 1
. CÜ RiC

T C3 • « •

t.-: STO ;( 51 jui:A V

?>D O*O .

/ .

om »

O \

ICJ-:R

ü.
31 .;í;í. 2512CONVÉNI .i

PROTO 1

>/

ipsroli; KO tO.4.*V..*./^ *4

DADOS Ç^IlASTRAIS I

A
NIRE DA SEDE CNPJ DA SEDE

10.210.196/0001-00SEM EXIGÊNCIA ANTERIOR 3522244021-9

ATOíS)

^^^rquivamonto de Documentos do Interesso da Empresa/Empresário;
NO-ME EMPRESARIAL

DISTRISUPRI DISTRIBUIDORA E COMERCIO LTDA - EPP

luiaio
I "

LOGRADOURO

RUA RUBIAO JUNIOR

M 0-
COMPLEMENTO ÇÕME )

;i t»
3 -D

BAIRRO/DISTRITO C£P DO município

CENTRO 15010-090 5426

El
município

São José do Rio Preto

(li

O

-

CORREIO ELETRONICO

O •

aNOME DO ADVOGADO N. OAB

Ui

/

:iDENTIFICAÇAO DO REPR^f fi
NOME: ANDREiOm^
ASSINATURA-

\ EMPREÍ A

CHA (Sócio)

VALORES RECOLHIDOS

c’ARE 37,00

ISENTODARF DATA

ASSINATURA:
24/07/2012

lAfftfeS^g&NSTAMTES DO »EQUSRIMENTOA»ROCESSO SAO eXPRSSSAO DAVERDADe.DECLARO, soa AS PENAS DA LEI, QUI INI

Controle Internet

010501706-0
1 ■IT

Conrfico 0 fegislra eob o n* 276 500/12-0 em 01/Oa/2012 üa empresa OtSTRtSUPRl DISTRIBUIDORA E COMERCIO LTOA, NIR£ n* 35222440219. Esta còpia fCN aulen&cat^ Sigiialmenia e

assjnsaa am ld/09/2024 por MARIA CRISTINA FRE1 - Secretána Geral Aulenhcação 247620088 A JUCESP garanis a autenticadade do regisiro e da Certdão de Inlairo Teor quando

vifiuulizado diretamenla no pprtfil vAViv.jucesponline.sp gpv.br.JUCESP



FOLHAS N*

PROC, N° Pê ÕÂ9U^

RUBRICA
/
£—

V13TO WW
^ o M F E R I DCONVÉ^ilO - 236

E B&lanço £afe7a?»/9âfa
• 4 i »

Rf;lQ.278.573-9 SSP/SP• é

Página:

CNPJ: 10.210.196/0001-OCDIS TRISUPKI DISTR E COM LTDA EPP

^eríodo: OI/ai/2011 a3l/i2/2üll

•Tfn vo Cl RCU ÜLVTE 4660CU.62I. i n.n 1,66* • PASSIV 0 CIR CULAKTÇ

ERCl.a i
OlSl E X IO) V?X A C ÜRTO PR ATO C75i)l3.ll•KIVEl.

«

^54 4}^.^ I JM PR EJ r IMf 3 E ns' ANCI AM ESTOS I7S.0IS,I{Nlf IhRAKIOS

12
MS099J6

IILIII.I3

33 9S9,44

29.9 IJJ5

1.961.60

9462,63

18.4S9.33

834 405.401

854.405.40

•EMPRÉSTIMOS BASCaRIOS

Lnipttvirn> • ÜS Cicu Fkt

Emfimufn» • C£^

TmjLOS A PaCAR

Conidivio BqAko - Orvpj 6n7 Cou 0

Co<iL6fvio BraJcwo • OrHw7031 CoU Q

Cofuâiciú TWadcuo •Crv{iu7893 Ccu l

iXA

C uCcQ)

OL.O :os 24,861.39
✓

•BANCOS CONTA MOVIMENTO

B&Afo lio 8niil

Bjnco SiAUAúcrS/A

Braárwo S/A

C4(U E/Qoónea Rdcnl

24.851,39

11.592.83

8 932.09

2.172.83

I.163.&(

255.3)0,72hVRNI CECX2KÍ3S

2S5.3ia73EORNtCEI>ORE5

CUtSTF.r 170.508.41

•hXWNECEDORES NACIONAIS

Rcli OIAm PtpOuci} CofTtl ü<la

Micruiuner C«fflãeSuprp/(níu Liib EP

Abnvc Com «k PndvU}^ p/ )nfo lJd< E

RoíKnoárc Smos (k Sou/a Svpr d« Inl*

Supki Con dc Mji ik E»«rit4o

E£0 Tun«r Sbpri!n;ncm I.ida ME

Goldcn Obinbuiclon UdA

Po/i. Oitu. dc Icvfoim c Papiclan* l.l

MottcrCoA Imp. cE^p üdA*rjial

Brcm4A, Olivein A Cía l4d«

Rcval Aucado d: PapcUru Uti

Amo PcMio C&AU Rk Prtio Lola

Sopfo Ovino EAprci% Tnns(X»wi Luk

Bruprets Trvoponu Utscmci Lida

OKC SupilmcnlOi dc Infurmilii a LtJa MH

Rio Dtanco Com. c InO dc Pap^in UdA

Tchim Rk Prelo Tclcccncnkoçflo Uda

Sivsji |,‘,foniiluca Cunditk c Sca Uda

Kalwi^a Cen c Ind. Grifica I4d3

Cop CcpiAdâQ c PapeUru Lka EPP

CM McdirAfTcoius H&pecí»»} UOa

Wix Tecnologia e Sistemas üda HPP

K/ucedIRo Moco Pcfas Uüa

Tende SoLk 6cs «m I r/. Com c bnp. Ud

SadxlCoiTdrcíode EletfCntcoa Uda

Mpcl 0 itfnbuidora ck Papéis Lida M E

Sc Ivcan Amado de Papel:

Cogn Comércio ae Miquiim iJila

Escrícddo Torres $fC Uib

OÍTiccf Disuib. dc P/od. de In/cirm. S

Al iIaM I Comércio Lida • M£

Acnica TifiCAS Especiais S.A

Alfa Transportes Espedars Ltda

BM Ctvrracal IndOiuu e Comémo Lida

Vi^lo SSo Rspéiacl UJa

Agccon Contabilidade Lida

loclwa Divulgação de Web $iicr Lida

Iflirxguinei Barbosa da Cunha Inf. Mc

Tuiu Embalagem LJi^

RI. Kurucl Suprirremof Mc

255.310,73

1.398,21

869.00

38547,65

JOCO.OO

32.8I2JI

22.371,44

9.704,87

IS.742,05

36.958.70

170,508.41VAlíikhS A RECEBER

|70 5Ca.4l

170508.41

oupucatas a receber

Dup6e«as a rtctber

OUTROS CRbniTOS 3 O) 0.44

OUTROS CRÉDITOS 3,0)0,44

.I6J0• ADI AKTAM ENTOS A FOHN ECE DO KES

AdoManvraot a íorret olora

•ADIAKTAMENTOS A EMPREGADOS

AddnutrtCAlo • Mnas

2.476.18

2 476,18

534.26

5Í4.26

3.346.84

1.476.54

33.00

476,61

)I,468,.S3

1.420,02

40.00

404X0

109.CO

66.85

319,00

255.00

10.00

2,611.50

1379,50

100.00

),534,7y

250-C0

659.00

6517.93

1,365.00

456.10

1.311,94

32a«

2.326.62

560J»

ESTOQUHS 145.241,99

ESTOQUES 145241.99

145541.99

145.241.99

•ESTOQUE DE MERCADORIAS

Stcreadtvna» fcra ravnvJa

DESPESAS PAGAS ANTECiPADAMENlTi 734,03

DESPESAS PAGAS ANTECtPADAMEKlt 734.03

•DESPESAS DE MESES SEGUISTES

PiV3ikM% dc KtuTO a aptcfHÍar

734,03

734.03 Uia

AllVO KÀÔCIRCULANTE 119.194.06

ATIVO REALlXAVtL A LasGO PRAT.O 4323S,00

43 23S.OOOUTROS CRÉDITOS

43.2384X1

24.0304»

19.208,00

•CONSÓRCIOS

Corudnk B Rtdcaco GR 6) 17 cota 08 2

Coiudn k B radcaco GR 789.3 cota 13 3 27.39

138,UO

235.60

4 625.00

75.956.06IMOaiUZADO

V^h 'ORSESLTDAESi

RUA AN3EO.,NOCASELt 333 REDENTORA-SÃO JOSE DO R O PRETO - SP • ISOIS-OIO • Foubi (17)213:
~

;à

C«rtíiCDO rffgistrosoh o r%* 276.600/12-0 em 0l'0a'2012 oa emweea OISTRISUPRI DISTRIBUIDORA E COMERCIO LTDA. NIRE n* 35222440219 Esla oip,a Ic aulenLcada aigitainwnle s

asainaoa em 19/09/2024 pof MARIA CRISTINA FREI - SecJetSna Geral. Autenticação: 247620086. A JUCESPaaranle a aulenhoOaae ao regislroetía Ceniaflo Oe Inlairo Teor quando

viauaiizado direta mente no ponal wwwjucosponimo.ap.oov.ttr.
JUCESP

. 'nkJeS^



FOLHAS H\

PROC.N*_

RUBRICA ^
VISTO'• #

A A
ec-:jrEr:;5jk

• • • •

• « • •

Balanço Patrimonial nG10.278.573-gSSP/SP Página; i

DISTIUSÜPRI DISTR E COM LTDA EPP

Perfodo ; 01/01/2011 a 31/12/2011

CNPJ: 10.210.196/0001-0(

BENS MÓVEIS
7W5Ç06» ^ • NaciMuI Etprcuo ücb

* Uiu^vfvo Canuchos UiLi Mc

Prinier Sotuuom à» Bruil Uda

Faha Moioi Uds

AiaCiRUoD^t*.CotncnioclwtmtnaU

^ ^ Dus Bu» Rt^ncco Ind c ComPluttco
• ^ • Olt^^jCoJi^io dc Píwis pí InfiicsiS

Sufi Paper IWoio» dc Papchhs Ltda

Coruianiino Coit» Lida

Vidnf ana Soudo Uda

Machtec Com Imp e Exportoflo Lida Mc

Circular Sania Luxia iJda

Sideral Supriiwniai dc Infomulica Itd

Hrou Comercio fuicríur S/A

Menno lúiuiptm pan EiinUMio Lida

Tramponadora Afmcida Hantc Ltda

Eapicsáu dc Prau Car^ Uda

M-O. Almeida iAfornuuca Epp

Raptdo Dotsle Lula

Inlbntiop Sttpnmcntot Uda

Tam Unhaa Acrcat S/A

lucdíoo

148.W

154.00
• •

•BE.SS MÓVEIS

Vefeulo Rai Doblo EX Placa DRN M11

Mow CG 125 Cargo • CHS 9C2U1308RT0J0

Moio CG 125 Cargo • CHS 9C2J4150BR7O3I

. Maquina} ccqxãpuncnfoi

Mó«vis c vtemilioa

Impicitoru

equipam

Veleulo}

*(•; DEPREClACOES, AMORT. E EXAUST. ACUM

(•) Dcpr.Fiat DobtoEX RciivS647V6l9A

(IDcpr.Molo CG CHS9C2JD41308R7Ú’I05I

(•) Depr. Mmo cg CHS 9C2JC4l30BR7a5IS

í.>,Depf. Moteif e UtcnaÜK»

(•) Depr ImprcMcras

(') Depr. ÊqiápaniciitOi de Inloomiíca

<•) Ocpf, Veículo»

83.706.45

28.0O0J0O

o

• • 5.0B5.aO
• o • •

•

3.744,50;
11.711.60

128.00

W86Z45

(9.750.39)

(5.600.16)

(373.68)

(373.68)

(270.56)

(297.27)

62.00

17X0

J3a70

SI2.40

15 120.90

17.136.10

99.00

:oi dc Iníonniltica 1600

114.27

6J6J0

1.350.00

59SJ7

5 273.10

43.86

3933

(4.26) 1.099.00

25.00

557.98

129.67

1.750.00

(2.830.78)

3ou»

OBRIOACOES tributarias 25.483.25

obrigacoes tributarias 25.483.25

•IMPOSTOS E COhTTRIDUICOES A RECOLHER

Impoitot Sbifdc* Kackxul a Recolher

25.483.25

25.483.23

OBRICACOES trabalhistas E PREVIDENCIARIA 14,792.08

OBRICACOES TRABAIüISTaS e previdenoaria 14.792X18

•OBRICACOES COM O PESSOAL

Salanoi c ofdcntJoi a pagar

Pm • labore a pagar

•OBRICACOES PKBVIDENCIARJAS

INSS a recolher

PCTS a ercolher

•OBRIGAÇÕES SINDICAIS

CoitihbviçSo Siftdtcal & recolher

CoAtríbu^fto Confedcraiita a mcollKr

10658.14

9.323.14

1.335.00

3.903.12

I.6W.56

2.238.36

230.82

46.00

184.82

OUTRAS OBRICACOES 15 405.45

OUTRAS OBRICACOES 15.405.45

•PARCELAMEN-rO

Procundona Cera) da f^nda

•OBRIGAÇÕES COM TRRCEIROS

Sanasa Soe Abau dc Agua c Esgoto

•SEGUROS

Seguros

12917.68

12.917.68

2.212.50

Z2I2.50

275.27

275.27

PATRIMOKIOUQUIDO 831.951.10

CAPITAL SOCIAL 270.000.00

/2CAPFTALSlXriAL 270000.00

■D^
RUA ANGEOUNO CASElI 333 REDENTORA - SAO JOSÉ DO RIO PRETO - SP ■ 15015 010 • Fone. (17)2r

/

Certifico 0 registro sob o 276.500/12-0 em 01/08/2012 da empresa DISTRISUPRI DISTRIBUIDORA E COMERCIO LTDA. NIRE 35222440219. Esta cópia foi autenucada digitalmente e

assinada em 19/09/2024 por MARIA CRISTINA FREI ~ Secretária Geral. Autenticação: 247620086. A JUCESP garante a autenticidade do registro e da Certidão de Inteiro Teor quando

visualizado direiamente no portal wwwjucesponitne.8p.gov br.

JUCESP
x.í.c

V



FOLHAS N*.

PROC. N<L_

RUBRICA

0/gc/^^
N

9

■YVW-^
CüNFfcKiuü
Rfil 0.2 78.57 3-9 SSP/SP

VISTO
• • •

t: : : M u-i i

Balanço Patrímoniaf
• 9 • • 9 9

Página; :

DISTRISUPRI DISTR ECOM LTDA EPP

>eríodo: 01/01/2011 a 31/12/2011

CNPJ: 10.210.188/0001-OC

♦ ■ s ■
• • • •

• • ••

*,• •capitai.SUBSCRITO.
I Andrc Corre a dl Rocha

Ntal>-úu Joac Concí da RocM

270 0úa00

268 650.00

l.)50X»

• a

• é

• •

• •

9 •

• •

.VfSERVjS ,•
• • 9 9

• •• • • • •

KbSHRVAS

369911.44

9

569 911.44

•reservas acumuuoas

Ucroí ou Ptcj de Dcrc. antchom

369 911,44

369.91 K44

LUCROS/PRbJUCOQS 192.039.66

LUCROS/PREJUÍZOS 192039.66

•LUCROS / PKHIUIZOS

Lucro do Eaercfeio Corrente

192.039.66

192 039.66

I
TOTAL DO ATIVO:

1.317 955.72jTOTAL DO PASSIVO. 1.317.95172

Reconhecemos a exatidão do presente Balanço Patrimonial, cujos valores do Ativo e
Passivo mais Patrimônio Liquido importam em R$ 1.317.955,72 (ura milhão,

e dezessete mil, novecentos e cinquenta e cinco Reais e setenta e dois Centavos)

trezentos

SAO JOSE PO RIO; ), 31 de dezembro de 2011.

ÍOi IR

ANDRÉ pfA ROCHA
USS-77

EL UEBANA TORRES SO,.

TCCRC: ISP0399320

RINHO

i
CPK- 220..

ESCRITÓRIO TORRES LTDA
RUA ANGEOüNO CASELI 333 REOENTO.RA • SÃO JOSE 00 RIO PRETO ■ SP • 150!5-010 • Fono: (17)21395066

/

(/ Certifteo o registro sob o 276.S00/12«O »m 01/08/2012 da empresa DISTRISUPRI DISTRIBUIDORA E COMERCIO LTDA. NIRE rí‘ 35222440219 Esta cópia foi aulenticadd digitatmente 6

assinada em 19/09/2024 por MARIA CRISTINA FREI - Secretáiia Gerai. AutenlicaçAo: 24762008B. A JUCESP garante a autenticidade do registro e da Certidão de Inteiro Teor quando

visualizado díretamenle no portal www jucespontmo.sp.gov.br.

//,

JUCESP



FOLHAS N*

PROC. M* /'é-

RUBRICA
« • •

Demonstrarão de Resuiradt) doTxèràício RG1Ü.278.S73-9 SSP/SP Página: •

DISTRISUPRI DISTR E COM LTDA EPP

Píríüdo; 01/01/2011 a 31/12/2011

CNPJ: 10.210,196/0001-00
• » « •

• • 4 1

RecsIiBS Brviss

VenOa a prazo Oe meroaaorias

Ssr>^o$ prestados a prazo

»

2.323.556,100

4SQ.873.23C

Total. 2.604.429,33 C
4

(■) Deduções

(•) Oev. vertda mercadorias a prazo

(•) Impostos Simples Nacional

» • «

»

• * • • • •
1.090.00 0

266.904.42 0

Total: 267.994.42 D

:iit»^2-a36.434l'9,1,C<
m

i
(■) Cusios

Compras pl Ulilizaçào na Presl.Serviços

Compras de mercadorias

ICMS-ST

2.276,23 0

199,060,150

11,436,81 O

3.278.07C

6.066.36 0

1.088.662.62 0

(-) DoVoljçao remolidas

Compras a prazo de Mal.de Embalagens

Cuslo das Mercadorias Vendidas

Total; 1 304.223,20 0

s
/•/ Despesas Adminisiretives

Mensalidades • AssociaçOes

Assistência Coniabil

3.343,9 2 0

4.818.000

32.160Legais e Jediciais

Total: B.194,3SD

Despesas com Vendas

Salanos o ordenados

13» Saiatio

Ferias

Pro-labore

INSS

FGTS

Vale Transporte

Serviços de Terceiros

(■) Aviso Prévio não liabalbado

Propaganda e pubBcidade

Brindes

Fretes 0 carretos

Manutgncao de veículos

Viagens o estadias

Combustíveis o Lubrilicanles

Manutenção de Sistemas Informática

215.972,950

2Ü.5I3.0OD

22.023.62 0

18.000.00 0

157.100

23.785,40 0

945,00 0

45,000

2.625,200

741.000

6.732.98 0

43 626,99 0

791,890

3.790.160

33 378.09 D

345.39 0

€ Total: 393 473,77 0

/-/ Despeses Financeiras

Juros bancari os

Tar8as bancarias

Juros de mota

Juros s/ empréstimos e finandamentos

Taxa Adminisiiação de Consorcio

Despesas Bancárias

8.09 0

85.499.180

23.624.90 0

4.132.88 D

3.196.390

1.760.600

120.222.040Total:

/-/ Despeses Gerais

Alugueis do imóveis

Alugueis do maquinas e equipamentos

Manutenção e Cons.de Bens e Inslalaçòes

S.OOO.OUO

550.000

I6.0UO

ORRESLTDAEi

TUAANGEOLINOCASEü 333 REDENTORA SAO JOSE DO RIO PPETO - SP ■ 15015-010 • Fona: {l7)2139506i

//// CerlrftcG o reçislro soQ o n* 276.500/12'0 om OVOÔ/2012 da empresa OISTRiSüPRI OlSTRISUtOOltft € COMERCIO LTOA. NiRE n* 35222440219, Esla côplo fo< sutentcada digitalmenta e

assinada em 19/09/2024 por MARIA CRISTINA FREI - Sflcret^na Geral. Autenlicação, 2476200$6, A JUCESPgarante a autenticidade do registro e da CartidAp de Inteiro Teorquando

visualizfldo direta mente no portai wrw, Juce8ponlino.8p.gcw.br.JUCESP
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VISTO*^.
» »

• • « « • z*' M c c?

Demonstração de Resulfadt) do'Exèrbício RG H),278.573-9 SSP/SP
Página; í

DISTRISUPRI DISTR E COM LTDA EPP

Perfotio: Ul/ül/2011 a31/12/2011

CNPJ: 10.210.196/0001-00
• • •
4 • •

Manutenção e Cons.de Maquinario

Eneigia eletica

Agua e esgoto

Telefone

Postais e letegraficas

Seguros

Material de consumo

Deçieoiacoes e amortizações

Serviços Técnicos cl Empresas

Oespesas Diversas

Despesas Carlorarías

Irlemel

I UÓ3.38D

35.771,460

2.963,46 0

40.46S.5I O

50.283.63 0

913,570

114.311.000

4.501,77 0

120.971,57 0

95.761,54 0

0.679,56 0

191,730

r-

• t

t « • •» <

•••

Total: 482.657,180

(•} DvspBsas Tributárias

IPTU

Impostos e Taias diversas

ContriPuição Assislencial

Contribuição Sindical

Multas de mora

lOF/KIC

417.790

1.234.99 0

378.00 0

493,34 0

32,957,88 0

234,21 0

Total: 35.718.21 0

(*) ftecellaa Financeiras

Juros alivos

Descontos obtidos

86,23 C

5.Ü0C

Total; 91.23C

ItííViVucrotbpèSóiariaíi m.r
SSitVe-.-rfó-

H»2:03B,66.C;.

[fS^BCej
i192:03»:66e!

l^2-p08!5^ç!

t»17
st

'Ur

;.«•* .‘4

ILIí^ConUb/mQ
o

SAO JOSE DO HIO PRETO, mbro de 2011.

\ TtíCKlCO'E.M.CQI^|V^lLlb
\>iANUEL UEBANA TOHííèsiSOBRINHO

SOCIO AÍ5|uHW5TR/^OR
andhe/oJírea'íí^ocha

c/f: 220.S78.45H-77 rCCHC: ISP039P3209

i®

stcíiErAnra oc p£sbivdlvmemt
ícoNõu*», eiEnST?g^^

JUNTA COMCRCIAL Oc tSIAOO
BE sAo Muco 01 r4G0 Í012

-CMWrcooRectsrao' ^
«aONUMEfW

276.500/12-0 „._SEC»ETtei. n^‘*0
, “ BWaB) DaOBI BIBB

I

D

ESCRITORIO TORRES LTDA

HJA ANGEOLtSOCASELl 333 REDENTORA • SÃOJOSÊ 00 RiO =RETO • S=> - 15015-010 - Pono: (17|21335066

CerWicoo registro sob on*276 500/12-0 em 01r0a«)12 8a empresa DISTRISUPRI OlSTRieuiDORA E COMERCIO LTDA, NIRE n*35222440219. EstacOpia loi autenticada digitalmenie e

aasnada em 19r09;2024 por MARIA CRISTINA FREI - Seoreiána Geral. Autenticação: 247620086. A JUCESPgaranle a eulenüOiUatíe do regislro a fle CertidSo de Inteiro Teor quando

visualizatjb Oiretamente no portal ivnvwjucosponline.ep.gov.pr.JUCESP
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Data da consulta: 01/10/202411 19; 10

Wertificaçã) do Contribuinte - CNPJ Matriz

CNPJ: 10.210.19G/0001-00

A opção pelo Sim^des Nociona)e/ou SIMIrlabrartge lodosos estahelecimenlosda empiesa

Nome Empresarial DISTRISUPRI DISTRIBUIDORA E COMERCIO LTDA

Situação Atual

Situação no Sinales Nacional: Optante pelo Simple s Nacional desde 01/01/2018

Situação no SIMEI: NÃO enquadradono SIMEi

+ Mais informaç^s

%
Pa^kxJos Anterbres

Opções pelo Simples Nacional em Períodos Anteriores:

Data Final DetalhamentoData Inicial

Excluída por Alo Administrativo praticado pela Receita Federaido Brasil16/07/2008 30/09/2013

Enquadramentos no SIMEI em Períodos Anteriores: Não Existem

Êvfâitos Futuros (Simples htecional)

Não Existem

Eventos Futuros (SIMEI)

Não Existem

(nformações de Períodos cwno ME! Transportador Autôrromo de Cargas

Não Existem

\toltar I Gerar PDF
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DECLARAÇÃO DE ATENDIMENTO AOS ÍNDICES DO BALANÇO DE 2022 ■ 2023

A empresa Distrisupri Distribuidora e Comércio Ltda ME, inscrita no CNPJ: 10.210.196/0001-00 e Inscrição

Estadual: 647.536,301.113, com sede na Rua Major Emidio de Castro, n“ 431, Bairro Vila Santo Antonio-São José do Rio

Preto - SP - CEP 15014420 Telefone (017) 2138-0700, E-mail: dsílícilacaofaiQmail.com. neste ato representado pelo (a)

Sr.(a) André Corrêa da Rocha, brasileiro, casado, comerciante, portador do RG n ® 29.896.216-0 SSP/SP e CPF. n®
220,578.458-77. DECLARO, sob as penas da Lei, que o licitante, interessado em participar do presente pregão eletrônico,

atende os indices econômicos referentes ao ano de 2022 e 2023:

DISTRISUPRI DISTRIOUIDORA E COMERCIO LTDA

DEMONSTRAÇÃO DOS ÍNDICES ECONÔMICOS.FINANCEIROS EXTRAÍDOS DO BALANÇO

PATRIMONIAL DO EXERCÍCIO DE 2022

indkp d« viqurriex Corrente

2.322-42S.S63.12AttvoCifCuWric

Pa;sivoCircul4ntc 1046.940,37

índice dc Endividamento

0,762.202.220.89PaiiivQ Cireulanif * ExUivel a Lorto Prato

AtivoTotal 2 891 034,25

índice de Liquidei Geral

I.IO2.425.863,12Ativo Circulante - Bealluvel a Lo(«o Prato

Passivo Ciiculinte • Exígivel a Longo Prazo 2.202.220,89

Gr«u dc cnvidamento Cerol

0,762 202 220,89Pattlvo Cireulonle » Enarvcl a Lonco Prjzo

Ativo loiul 2.891.034,2S

Cfdu dc cnviddmcnto Corrente

2.301,046.940.37r c u f â n t £“ V S S I V e c

pjtriminio Liquido - Res Ex Futuros 4SS 693.36

Distrisupri Distribuidora e Comércio Ltda ME
CNPJ: 10.210,196/0001-00 | lE: 647.536.301.113 | IM: 1457460

Rua Major Emidio de Castro, 431 j Vila Santo Antonio j CEP: 150144201 São José do Rio Preto - SP
Telefone: (-i55 17) 2138-0700 [ E-mail: dsilicilacao@gmail.com
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OCMONSTRAÇAO dos IMDICES ECONÕMICOS-FIKMC£IAOS KTRAlOOS 00 «AIAKCO

PATCIMONIAl. 00 EXEKfaO KZ0J3

(Miceae UquiaezCofrCftte

3,S72.7-iSJSLlO

l.2bS,9èS.Ur»^uvoCírfylãnt£

lndic« d« UquHits GttM

l.Si,7Jsn.òZ 1.19> RfJbíAvrt i PrAtú

2A7ÒSii^P»^v«o CIr&dIdnH» f tcigív^ ã Urt‘%o Pata

[ndk« de DtdMdAmemo

S46247b S33,8gPa^s^vO (‘tfcvaláoté * a Ic^igo PfJto

P»1Rmòl^io lk|Uiío^ 4«3.J32.7â

Irsdice d« SoJvIocle Oerel

1.29A.lftO 3^6,51& t < vo Tot A i

r.476,M5.8;3Pa^vuvoCVcut^nc^ * DrJghrei è Pra;a

d« Lucm liquido

0,20024.f2l$.22tu^ro l^Quido

ftetnLd BruU Toui 4,6;$.«99.B3

Indt4e de r«(^bdkS4i5edo Patrln^ônío Uqukío

L93q24.b28.22tü^ro L>Ou«Sfl

4Ô0,3i2.73Pstn-^^riio Liqutik)

7

/

São José do Rio Prefo/SP, j>tde Setembro de 2024.

10.210,196/0001-00
/

•>

L/ HiSTRíSUPRl DISTRIRUIOOP..^

r COM^RCiO LTDA-ME
M /

DISTRISUPRI DISTRIBUIDORA E COMÉRCIO LTDA ME
André Corrpà da Rocha
RG N° 29,896.216-0 SSP/SP

CPF N" 220.578,458-77

SÓCIO ADMINISTRADOR

:v-j

■s-yi.ii

■ :,c' r

V W''v.

'iu SAN:

SÂO JOSf

Assirisdo de forma digital por
ALVARO AFONSO DE LIMA alvaro afomsodelima

QUEIflOZ;0247188735Cl

Dados: 2024.09.06 19:51:50-03'00'
QUEiRO2;02471887350

ALVARO AFONSO DE LIMA QUEIROZ

Registro no Conselho de Contabilidade no 1SP292085/O-9
CPF: 024.718.873-50

Contador

DistrisuprI Distribuidora e Comércio Ltda ME
CNPJ; 10.210.196/0001^0 | lE: 647.536,301.113 | IM; 1457460

Rua Major Emidio de Castro, 431 | Vila Santo Antonio | CEP: 15014420 [ São José do Rio Prelo - SP
Telefone: (+55 17) 2138-07001 E-mail: dsilicitacao@gmail.CBm
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PASTOS BONS/MA

PREGÃO ELETRÔNICO-SRP N° 018/2024

Processo Administrativo A/° 2024079/2024

TIPO: MENOR PREÇO
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS
DATA E HORA DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA: 25 de Outubro de 2024 às 08:30

OBJETO: A presente licitação tem por objeto Registro de Preços para o fornecimento parcelado de equipamentos
tecnológicos (informática) e serviços de manutenção do Município de Pastos Bons/MA, conforme as quantidades,

especificações e condições descritas no Termo de Referência, anexo a este Edital.

ENDEREÇO ELETRÔNICO: httos://www.comDraspastosbonsma.com.br/

DECLARACAO UNIFICADA

A empresa Distrisupri Distribuidora e Comércio Ltda ME, inscrita no CNPJ: 10.210.196/0001-00 e

é Inscrição Estadual: 647.536.301.113, com sede na
Rua Major Emidío de Castro, n“ 431, Bairro Vila Santo Antonio

- São José do Rio Preto - SP - CEP 15014420 Telefone (017) 2138-0700, E-mail: dsilicitacao@Qmail.com, neste
ato representado pelo (a) Sr.{a) André Corrêa da Rocha, brasileiro, casado, comerciante, portador do RG n “
29.896.216-0 SSP/SP e CPF. n® 220.578.458-77, através de seu representante legai infra-assinado, que;

• Declaro que as propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos
direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais,

convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de

entrega das propostas, na forma da lei (art. 63, § 1“, da Lei n® 14.133/2021).

• Declaro que tomamos conhecimento de todas as informações e das condições locais para o cumprimento

das obrigações objeto da licitação.

1.0 - DECLARAÇÃO de não empregar menor.
O proponente acima qualificado declara, sob as penas da Lei, que não emprega menor de dezoito anos em
trabalho noturno, insalubre ou perigoso e nem menor de dezesseis anos, em qualquer trabalho, podendo existir

menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz na forma da legislação vigente; em acatamento às

disposições do Art. 7®, Inciso XXXlll, da Constituição Federal, acrescido pela Lei Federal n° 9,854, de 27 de

outubro de 1999.

1.0 - DECLARAÇÃO que a proposta econômica compreende a integralidade dos custos.

O proponente acima qualificado declara, sob as penas da Lei, que sua proposta econômica compreende a

integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis

trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de

conduta vigentes na data de entrega das propostas,

1.0 ■ DECLARAÇÃO de ciência dos termos do Edital,
O proponente acima qualificado, declara sob as penas da Lei, que está ciente e concorda com as condições
contidas no Edital e seus anexos.

nas

Distrisupri Distribuidora e Comércio Ltda ME
CNPJ: 10.210,196/0001-00 | lE: 647,536,301.113 [ IM: 1457460

Rua Major Emidío de Castro, 431 | Vila Santo Antonio | CEP: 15014-4201 Sâo José do Rio Prelo - SP
Teiefone: (+55 17) 2138-07001 E-mail: dsilidlacao@gmail.com
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2.0 - DECLARAÇAO de inexistir fato impeditivo.
O proponente acima qualificado declara, sob as penas da Lei, que inexiste até a P'’®sente^Ertep^^j!gT^^tiVQ^ij]o^
que diz respeito à habilitaçâo/participação na presente licitação, estando ciente da obrig'a{6riecfaàe ae'’?nf(?rmáf^
ocorrências posteriores.

3.0 - DECLARAÇÃO de não possuir no quadro societário servidor da ativa do órgão.

O proponente acima qualificado declara, sob as penas da Lei, que não possui em seu quadro societário e de
funcionários, qualquer servidor efetivo ou comissionado ou empregado da Prefeitura Municipal, como também em
nenhum outro órgão ou entidade a eia vinculada, exercendo funções técnicas, gerenciais, comerciais,
administrativas ou societárias.

4.0 - DECLARAÇÃO de não utilizar trabalho degradante ou forçado.

O proponente acima qualificado, declara sob as penas da Lei, que não possui em sua cadeia produtiva, nos
termos do Arí. 1®, Incisos III e IV, e do Art. 5®, Inciso III, da Constituição Federal, empregados executando trabalho

degradante ou forçado.

^ 5.0 ■ DECLARAÇÃO de cumprimento da reserva de cargo para deficiente e de acessibilidade.

O proponente acima qualificado, declara sob as penas da Lei, que está ciente do cumprimento da reserva de

cargo prevista na norma vigente, consoante Art. 93, da Lei Federal n® 8.213, de 24 de julho de 1991, para pessoa

com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que, se aplicado ao número de funcionário da

empresa, atende às regras de acessibilidade previstas.

6.0 ■ DECLARAÇÃO de observância do limite de contratação com a Administração Pública.

O proponente acima qualificado declara, sob as penas da Lei, que, na condição de microempresa, no presente
ano-calendário, ainda não celebrou contratos com a Administração Pública cujos valores somados extrapolem a

receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como EPP, nos termos do Art. 4®, §§ 2® e 3®, da Lei

14.133/21.

7,0 - DECLARAÇÃO de viabilidade.
Declaramos para essa equipe de planejamento que é viável essa contratação.

8.0 - DECLARAÇÃO de veracidade.
Declaro que atende aos requisitos de habilitação, e o declarante responderá pela veracidade das informações

prestadas, na forma da lei (art. 63,1, da Lei n® 14,133/2021).
€

.nnlSão José do Rio Preto- SP, 25 de Outubro de 2024, ■10,2]0.196/000l-0u
»r' .
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DISTRISUPRI DISTRIBUIDORA E COMÉRCIO LTDA ME
André Corrêa da Rocha

RG N® 29.896.216-0 SSP/SP

CPF N® 220.578.458-77

SÓCIO ADMINISTRADOR

Kintuf*! CMTlOftXAM I

COUCMC

DfiTRISUPftl

OfSTflieUICX>RA L

COMtKIO

tIDA^«lbI9MI»tOÓ

DIstrisupri Distribuidora e Comércio Ltda ME
CNPJ: 10.210.196/G001-00 | lE: 647.536.301.113 | IM: 1457460

Rua Major Emidío de Castro, 431 [Vila Santo Antonio j CEP: 15014-420 ISàoJosédo Rio Preto-SP
Telefone: (+55 17) 2138-07001 E-mail: dsilicilacao@gm3ÍI,com
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Atestamos para os devidos afins que a empresa DISTRISUPRi DISTRIBUIDORA E COMERCIO LTDA °

inscrita no CNPJ 10,210.196/0001-00 e iE.: 647.536,301.113, com sede a Rua Rubião Junior n“ 2633, centro São f
Jose^do Rio Preto - SP, atendeu satisfatoriamente em qualidade, quantidades e prazos â esta empresa, conforme
relação abaixo, tendo apresentado desempenho satisfatório até a presente data. Não tendo nada que desabone a
empresa, estando apta à ser contratada por instituições privadas e públicas. Forneceram Cartuchos de tinta e toner.
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MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE SÃO PAÔ^Ó
SUBPROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA DE GESTÃO

ICA

Centro de Tecnologia da Informação e Comunicação - CT!C

ATESTADO DE DESEMPENHO • CAPACIDADE TÉCNICA

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE SÂO PAULO, neste ato

representado pelo Doutor LUIZ HENRIQUE CARDOSO DAL POZ, Promotor de Justiça,

Diretor-Geral, ATESTA para fins de licitação e cadastro, que a empresa DISTRtSUPRI

DISTRIBUIDORA E COMÉRCIO LTDA-EPP, estabelecida à Rua Rubiòo Júnior, n° 2633,

Centro, São José do Rio Preto - SP, CNPJ n" 10.210.196/0001-00, forneceu a este

órgão, os materiais abaixo relacionados, cumprindo satisfatoriamente com as

obrigações contratuais e demais condições estabelecidas, nada constando que a

desabone oté a presente dato:

Processo n° 230/13 - Notas de Empenhos n°s 013NE01486 e 2013NE02268

DESCRIÇÃO NOTA

FISCAL
QUANT.

TONER PARA IMPRESSORA SAMSUNG SCX-D4725A, MARCA DSI 96492500 UNIDADES

9711

10898

xati •)

^ 1

de 2015.São Paulo, de

• % r *

%% A%
% A

% %
AA A

í;*' Luiz Henrique Cpretôso Dal

Promo^r’^e Justiça
Drretor-Geral

••

■z

/

■■■ '}

Antonio Rodrigu^^ébr
Assistente Técnico de Promotorio I

Matrícula n° 000929

/

•//’
••c

CTíC-yiRCF/arc/

Atosía_capaciaacJe DistnsupnS

Rua Riachuelo n“ 115

CEP 01007-904 - Sâo Paulo - Sâo Paulo

Telefone (Oxxl 1) 3119-9240/3119-9241
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO
SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE

COORDENADORIA REGIONAL DE SAÚDE NORTE

PREFEITURA DA QDADE DE (0
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o

SAO PAULO </> c
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ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

Atestamos, a pedido da interessada e para fins de prova, que a empresa DISTRISUPRl

DI€TRIBUIDORA DE COMÉRCIO LTDA.-EPP, inscrita no CNPJ 10.210.196/0001-00
estabelecida á Rua Major Eçnidio de Castro, 431 - São José do Rio Preto - São Paulo -
CEP 15014-420; forneceu satisfatoriamente à COORDENADORIA

10

3

n c

o íç o
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: £*ü

SAUDE NORTE/SMS, CNPJ 46.392.148/0031-35, situada à Rua Paineira do Campo, 902
- Santana - CEP.: 02012-040 - São Paulo - SP, 0 produto constante abaixo, dentro do
prazo contratados:
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- Processo Administrativo: 6018-2021/0006187-0
- Empenho : 248074/2021

Prazo de entrega: 10 (dez) dias úteis, após retirada da nota de empenho.

2 -a- ^>< CN c
n

o
ol/i

E CN
6 H
o

2 'N c
□ o
> z -s

á g .3
o c

o

UI

DESCRIÇÃO DO
MATERIAL

TONER PRETO

LEXMARK

MS410/415

MARCA QUANTIDADE

ENTREGUE
PREÇO
UNITÁRIO (R$)

PREÇO
TOTAL (R$)

14.499,60
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O

120 61,00 7.320.00
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Registramos, ainda, que a empresa cumpriu com suas obrigações, nâo constando nada
que desabone sua conduta e responsabilidade até apresente data.

Sáo Paulo, 14 de maio de 2021

(9

Dr^Marília Arruda de OJiveira Muller
^ Coordenadora-Substituta

Coordenadorta de Saúde Regional Norte
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Estado de Rondônia

Prefeitura Municipal de Alto Alegre dos
Parecis

Secretaria Municipal de Meio Ambiente e
Desenvolvimento Sustentável-SEMADS.
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Atestamos para os devidos afins. <. ^ empresa Distrisupri Distribuidora e Comércio LTDA ME
mscnta no CNPJ n 10.2 0196/0001-00 e Inscrição Estadual n» 647.536.301.113, com sede na Rua Major Emldio
de Castro, n 431, Bairro Vila Santo Antônio, São José do Rio Preto/SP, CEP 15014420 Telefone (017) 2138-0700

' forneceu saüsfatoriamenfe ao Município de Alto Alegre dos Parecis, inscrita
CNPJ 84.744.994/000140, os produtos constante abaixo:
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DESCRIÇÃO MARCA QUANTIDADE
FOTOCONDUTOR PI IMP LEXMARK MX410 MOD 50FOZOO/50FOZAO

TONER PI IMP LEXMARK MX410 MÒD 60FBHO0/60FOHA0
DSi 04

DSI 04
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NOTA FISCAL n® 33329 de 17/02/2021
EMPENHO n° 88
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Em qualidade, quantidades e prazos a esta empresa, tendo apresentado desempenho satisfatório até a
UJ

presente data.

Não tendo nada que desabone a empresa, estando apta a ser contratada por instituições privadas e públicas.
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Município de Alto Alegre dos Parecis/RO, 14 de Maio de 2021
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imes dos Santos

Cargo: Secretário Municipal de Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável.

RG,: 33.496.971-2 SSP/SP
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Sec. Mun. de Meio Amb. e Oesenv. Sustentável - Av, Presidente Dutra c/ Dom Pedro I - Bairro Centro n* 3763 - Alto

Alegre dos Parecis/RO - emall aRriculturaOaUoaleere.ro.eov.br-CE P - 76.952-000 - Telefone n®. 069-3643-1519
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O 5Prefeitura do Município de Piracicaba
Secretaria Municipal do Trabalho c Renda - SEMTRE

Estado dc SSo Paulo • Brasil
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ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA
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Infr..íl'v f ^ Hmpresa Distrisupri Distr. Com. De Supr
CNPJM^S nreto/&l, CNPJ. 10-210.190/0001-00, realizou o fornecimcnlo de:

Cartucho?HP 9Ír?"r*qí^i A® HP Q 5949A, 24 unidudes eCartuchos HP 9652A e 935IA,junto a Secretaria do Trabalho e Renda.

Cmnprindo com prazos dc entregas, qualidade, atendendo
havendo que a desabone.
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as condições contratuais, nada
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Piracicaba, 19 de abril dc 2011.
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Endereço; Rua Voluntários de Piracicaba, 728 - Ceniro.
CEP; 13.400-290 - Piracicaba -Sêo Paulo - Brasil
Fone/Fax: (19) 3437-2222
E-mail: naa.scmtre@gniail. com •o
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
MJSP - POLÍCIA FEDERAL

NÚCLEO DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO - NTI/SR/PF/MG

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA N° 13193984/2019-NTI/SR/PF/MG

Processo n° 08350.007171 /2019-! 0

Interessado: DISTRISUPRI DISTRIBUIDORA E COMERCIO LTDA

PREGÃO ELETRÔNICO N" 08/2018

Atestamos para os devidos afins, que a empresa Distrisupri Distribuidora e Comércio LTDA ME,

inscrita no CNPJ n° 10.210.196/0001-00 e Inscrição Estadual n° 647.536.301.113, com sede na Rua

Major Emídio de Castro, n° 431, Bairro Vila Santo Antônio, São José do Rio Preto/SP, CEP 15014-420

Telefone (017) 2138-0700, E-mail: dsilicitacao@gmail.com. forneceu satisfatoriamente a

Superintendência Reg. Pol. Fed. ein MG, inscrita no CNPJ 00.394,494/0029-37, os produtos
constante abaixo:

DESCRIÇÃO MARCA QUANTIDADE

TONER P/ IMP HP MOD DSI CE400A BK DSI 3

3TONER P/ IMP HP MOD DSI CE401A CY DSI

DSI 3TONER P/ IMP HP MOD DSI CE402A YEL

TONER P/ IMP HP MOD DSI CE403A MAG DSI 3

DSI 100TONER P/ IMP SAMSUNG MOD DSI SCX-D5530B

NOTA FISCAL n** 27699 de 28/03/2019

EMPENHO n° 2019NE800324

Em qualidade, quantidades e prazos a esta empresa, tendo apresentado desempenho satisfatório até a

presente data.

Não lendo nada que desabone a empresa, estando apta a ser contratada por instituições privadas e

públicas.

Belo Horizonte-MG, 04 de dezembro de 2019.
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Gilberto Pereira Landim

Agente de Polícia Federal
Chefe Substituto do NTI/SR/PF/MG

Documento assinado eletronicamente por GILBERTO PEREIRA LANDIM, Agente de Polícia

Federal, em 04/12/2019, às 09:40, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art.

62, § 19, do Decreto ns 8.539. de 8 de outubro de 2015.

a
eltlrônki

Spp. A autenticidade deste documento pode ser conferida no site hrtD://sei.dpfgov.br

/sei/controlador externo.pho?acaQ=docut'nento conferir&id orgao acesso externo=0.

informando o código verificador 13193984 e o código CRC 728C7028.•A'

SEI n'’ 13193984Referenda: Processo n» 08350.007171/2019-10
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO ACRE

Gerência de Bens e Materiais

Rio Branco-AC, 12 de dezembro de 2019.

ATESTADO

DE CAPACIDADE TÉCNICA

Atestamos, a pedido da interessada e para fins de prova, aptidão de desempenho e atestado
de execução, que a empresa Distrisuprí Distribuidora e Comércio LTDA ME, inscrita no CNPJ sob o n°

10.210.196/0001-00, estabelecida na Rua Major Emídio de Castro, n® 431, bairro Vila Santo Antônio, na
cidade de São José do Rio Preto/SP, forneceu satisfatoriamente ao Tribunal de Justiça do Acre, CNPJ n°

04.034.872/0001-21 , os produtos abaixo:

DESCRIÇÃO QUANTIDADE

TONER P/ IMP SAMSENG MOD DSI MLT-

D203U
60

TONER P/ IMP SAMSUNG MOD DSI MLT-

D305L
112

TONER P/ ÍMP XEROX 4510 MOD DSI

113R00712
60

^ NOTA FISCAL n° 27218 de 13/02/2019
EMPENHO n° 2019/95

NOTA FISCAL n** 27919 de 16/05/2019

EMPENHO n° 2019/246

NOTA FISCAL n” 28608 de 31/07/2019

EMPENHO n° 2019/416

NOTA FISCAL n° 29690 de 30/09/2019

EMPENHO n° 2019/570

NOTA FISCAL n" 29878 de 18/10/2019

EMPENHO n° 2019/618



Registramos, ainda, que os serviços foram executados dentro dos padrões e prazos
estipulados com a referida empresa, que cumpriu fielmente o compromisso assumido, não constando nada
que desabone sua conduta.
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Era 0 que tínhamos a atestar.

sei! aaulnMur>

Documento assinado eletronicamente por Allexandra Macedo de Souza Oliveira, Gerente, em

12/12/2019, às 11:15, conforme art. 1“, IlI, "b", da Lei 11.419/2006.

B

^ autenticidade do documento pode ser conferida no site http.s://sei.tiac.jus.br/verifica informando o
código verificador 0713563 e o código CRC 69E97942.

I
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Processo Adminísirativo n. 0009344-40.2019.8.01.0000 0713563vl
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i PREFEITURA Secretaria Municipal da Administração
? nP \/ATI ] POP AMOA Psrá, 3227 - Patrimônio Velho - CEP 15.502-236 • Votuporanga-SP
f UC VUI ururWi^OM 4$,599.309/0001-82 • Fone: (17) 3405-9700 -vMw.votuporanga.sp.gov.br
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Votuporanga, 08 de outubro de 2018.
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Atestamos para os devidos fins, que a empresa DISTRISUPRI DISTRIBUIDORA E

COMERCIO LTDA, inscrita no CNPJ sob o n° 10.210.196/0001-00, Situada na Rua Jorge Tibiriça, n”
2474, na cidade de Sâo José do Rio Preto/SP, CEP 15.026-060, forneceu satisfatoriamente, dentro

do prazo, para a Prefeitura do Município de Votuporanga. através de licitação, conforme

especificação e quantidades abaixo discriminadas:
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PREGÃO PRESENCIAL N® 168/2018 - PROCESSO N° 209/2018 - Aquisição de materiais e

suprimentos de informática para utilização nas atividades desenvolvidas no Órgão Gestor e nos
Programas e Projetos da Secretaria Municipal de Assistência Social e seus Setores

ESPECIFICAÇÃO MINIMA ~
HD 1 TB 3,5” (compatível com Seagate ST1000DM010};
modelo: barracuda; interface: Saía 6Gb/s; memória cachê 64

Mb; 1* linha.

HD 500GB SATA lll(compativel com Seagate - ST500DM002).
tipo: HDD Desktop: modelo: Barracuda: Interface: SataS 6.0

Gp/s NCQ; Velocidade: 7200 RPM: Memória Cache: 16 Mb.
HD externo, 1 TB: 2,5 polegadas, USB 3.0.
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PREGÃO PRESENCIAL N" 138/2018 - PROCESSO N® 173/2018 - Aquisição de materiais

esDortivos oara 62® Joqos Reqionais 2018 - Votuporanga,
CÓDIGO lUNDiQUANT.i ESPECIFICAÇÃO MÍNIMA

O

ELEMLOTE aj cvj

Bola de futebol de campo oficial: 0®/o de absorção de água; maior

precisão; máxima durabilidade; neogel - multo mais macia; Peso:

420-445 g; Câmara: Airbility: Gomes: 11; Material: PU Ultra

100%: Miolo: Slip System - removível e lubrificado (Compatível
com Penaltv S11 PRÓ).
Rede de Basquetebol oficial em seda. medindo 0,45x0,45m,
malha 5mm, fio 3mm em seda.
Rede de tênis oficial; desenvolvida em fios de polietileno preto

(torcido) 2,4 mm e proteção UV; Area de saque dupla em toda

extensão; Tamanho oficial: 1,07m por 12,80m; 3 lonas
envolvendo a parte superior e laterais.
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E, de acordo com o solicitado e até a pr^senté data, reda iem que a desabone.

Por ser verdade, firmamos o presenteai "
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Atestamos para os devidos fins

DISTRIBUIDORA E COMÉRCIO LTDA.

10.210.196/0001-00. Inscrição Estadual

que a empresa DISTRISUPRí

- EPP, inscrita no CPNJ sob o

n“ 647.536.301.113 já forneceu

Secretaria Municipal da Educação, os materiais abaixo, respeitando integralmente

dispõe às solicitações por Compra Livre e Compra Direta.
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DESCRIÇÃO DOS PRODUTOS

Rscarga de otner 07553X

Recarga de toner '2A7405

Recarga de toner 64ÕiÍhl
Recarga de toner 1CB436À

I

MARCA QUANTIDADE

90 peças

_ 02 pecas
03 peças

03 peças

'O

£ cg
Ò h-

DSI -1

(DO

T - é ° èDSI

TDSI

.2DSI i
o

i
UJ

Q >

O I
lU °- (!)
t 4S ■O
O i5 o

São José do Rio Preto. 19 de abril de 2011 (D
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ProP Dr^ Telma Antonia Marques Vieira
Secrelaria Municipal .1a GiíLca.vâ'» o
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Confiraos dados do alo am: htIps:r/salodlgilal.ljpb.ius.brou ConsuKe o Documento em: hnps://a2evedabastos.not.br/documentor20710209216B277S6S82

Aulonlicação Digital Código: 20710208216827788582-1 \

Data: 02/08/202114:53:52

Valor Total do Ato: R$ 4,60

Solo Digital Tipo Normal C: ALV58811-906M;

Cartório Azevôdo Bastos
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Biiira do* Estado. Jolo Poatoa • PB
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PODER JUDICARIO DE PERNAMBUCO

THIBUNAL DE JUSTIÇA DE PERNAMBUCO
CIRETORIA DE INFRAESTRUTURA
GERÊNCIA DE SUPRIMENTOS

Í4l>

FOLHAS Nt

PROC. W.

RUBRtCA

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

PREGÃO ELETRÔNICO N“ 45/2018

Atestamos para os devidos afins, que a empresa Distrisupri Distribuidora e Comércio LTDA ME,
inscrita no CNPJ n" 10.210,196/0001-00 e Inscrição Estadual n“ 647.536,301,113, com sede na Rua Major Emidio

cte Castro, n® 431, Bairro Vila Santo Antônio, São José do Rio Preto/SP, CEP 15014-420 Telefone (017) 2138-0700,
£-roail: dsilicitacao@qmail.com. forneceu satisfatoriamente ao Tribuna! de Justiça de Pernambuco (FUNDO ESP.
DE REAP. E MODERN. DO PODER JUDICIARIO-PE), inscrita no CNPJ 18,335.922/0001-15, os produtos
constante abaixo:

DESCRIÇÃO MARCA QUANTIDADE

TONER PI !MP SAMSUNG MOD DSI MLT-D305L DSI 1800

MOTA FISCAL n“ 27094 de 30/01/2019

EMPENHO n° 2019NE000071

Em qualidade, quantidades e prazos a esta empresa, tendo apresentado desempenho satisfatório até a
presente data.

Não tendo nada que desabone a empresa, estando apta a ser contratada por instituições privadas e públicas.

C
Recife/PE, 26 de Novembro de 2019.

X

c
,^lex José\da Silva
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PROC-N^ fé^ 0i9l<3^

Üg^fÜcARecebemos do DISTRISUPRI DISTRIBUIDORA E COMERCIO LTDA - EPP os produtos oonstartes fla nota Tiscal mdicada ao NF-e
W 00028952Data de Recebimento Identilicação e assinatura do recebedor

SÉRIE 001

DANFE
0:ST15I^PfU OISTRIBUIDOAA E COMÊ^aO LTtA

RUA; MAJCftEMIDIO CS CASTRO,431
VIlA SAfíTO AKTOK19

SiO JOSÊ 00 RJO PRETO - S» CO,: 15014-420

PON^E: 17-2138-OTO

CNPJ,: l0.2;0,5«y000!-«

In&OiClio ÉsC£diMl:&4?.S3$J91.113

OOCUMENTOAUXILIAR

DA NOTA FISCAL

ELETRÔNICA

0 «ENTRADA

1 - SAÍDA

SUPRIMENTOS

\tndas govçmanienüis q
ovporatn‘A51 licRsçSos pijfclk«

35190810210196000100550010000289521021101960
1

Consulta dc autenticidade no portal nacional da NF-e
www.n fc.fazenda.Kov.hr/nortal ou no sileda Sefa? Autorizada00028952

Serie: 001

Folha 1 /1
Protocolo de autorização de uso:
135190576073434 09/08/2019 16:08:59

NATUREZA DA OPERAÇÃO
Vendas

CHAVE DE ACESSO

3519 0810 2101 9600 0100 5500 1000 0289 5210 2110 1960

INSCRIÇÃO ESTADUAL
647536301113

CNPJINSCR. ESTADUAL DO SUBST. TRIB.

10.210.196/0001-00

DESTINATÁRIO / REMETENTE

NOME / RAZAO SOCIAL
TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE SAO PAULO

CNPJ/CPF

06.302.492/0001-56
DATA DA EMISSÃO

09/08/2019

ENDEREÇO

RUA FRANCISCA HIQUELItJA, 123

DATA ENTRADA / SAIDA

09/08/2019

BAIRRO/DISTRITO

BELA VISTA

CEP

01316900

MUNICiPIO

SAO PAULO

FONE/FAX INSCRIÇÃO ESTADUAL
ISENTO

UF HORA DASAIDA
16:08:59SP1131302680

FATURA/DUPLICATA

:001 Vct:09/09/2019 R$17,550.00

CALCULO DO IMPOSTO

basecAlculo ooicms

0.00

BASE DE CALCULO DO ICMS ST

0.00

VALOR ICMS SUBSTITUIÇÃO

0.00

VALOR DO ICMS VALOR TOTAL PRODUTOS

17,550.000.00

VALOR DO FRETE

0.00

OUTRAS D6SP. ACESSÓRIAS

0.00

VALOR DO SEGURO DESCONTO

0.00

VALOR TOTAL DA NOTA

17.550.00

VALOR TOTAL DO I.P.I.

0 0.00

TRANSPORTADOR / VOLUMES TRANSPORTADOS

Frete nnr Conta 0-emitente
1 • DESTINATÁRIO

2-TERCEIROS

9-SEM FRETE

NOME / RAZÃO SOCIAL COOIGO ANTT PLACA VElCULO UF CNPJ/CPF

0

ENDEREÇO INSCRIÇÃO ESTADUALMUNICÍPIO UF

SP

ESPÉCIEQUANTIDADE PESO LiQUIDO
0.000

MARCA NUMERO PESO BRUTO

447.00030

DADOS DOS PRODUTOS / SERVIÇOS
COD ALlOUOTAS

DESCRIÇÃO DOS PROOUTOS/SERVIÇOS VR.IPIVí.Unil. VR TOTAL B.ICMS VR. ICMSNCM/SH eST CFOP UN QTDE
PROD ICMS IPI

53022 TONER PI IMP SAMSUNG MOD DSI MLT-D205E 84439933 0500 5405 UN 56.50 0300 17650.00 0.00 0 0 0

o

CALCULO DO ISSQN

INSCRIÇÃO MUNICIPAL VALOR TOTAL DOS SERVIÇOS BASE DE CÁLCULO DO ISSQN VALOR DO ISSQN

DADOS ADICIONAIS

INFORMAÇOESCOMPLEMENTARES
KD5i 796174SPSeDSEPSSBeOZbdCCZCCíAl 20

?E. 65/201S

SKPE/HO. 2019NE0014 6L

RESERVADO AO FISCO

PROC. EL.P- €5/2010

SCO BRASÜL AG2502-X C/C17443-2

EST. SECAO 0£ LCOlSTlCA/RECSBlKZSTO TRE/SP,

RUA GBfJEKAL JULIO KASCO.VDES SALGACO, \99.

SA^TTA CECÍLIA, SAO PAULO/SP, CEP. 012 01-020

DAS 09:00 AS 16:00 KS

OOCWeWTO BXITIDO POR MB OU EPP OPTANTE PELO SIMPLES NACIO^íAL

Equipe Sistemas: equipe@seletor.com.br



FOLHAS M*.

pROe.tTL,
rubrica::

RF-eR«cecemc«a« DISTRISÜPRI DISTRIBUIDORA E COAIERCIO LTOA - EPP os proOulos consUoiss a^ ools cfscal inOKSoa solsdo'

•NA-i «9029150;— Data de Recebimento Identficaçáo e assinatura do recebedor

SÉRIE 001

DANFE
DISTR ISUPRl D) STRJBUlDOfU t COME RCJO LTDA

RUA: MAJOR EMIDIO D6 CASTRO,^31
VIU SAKTO ANTONIO

$}£> )0$E DO R&^ RACTO • SP • CEP.: l»14-4:o

FONE: IT-21J$ 07«

CNPJ,. :O.210.1M/Oi»l CO

EKMi.«r:^(7,S3« Ml.m

DOCUMENTOAÜXILIAR

OA NOTA FISCAL

ELETRÔNICA

0-ENTRADA

1 - SAÍDA

SUPfílMGNTOS

WddA gCAvrrâmeouis e
ciypcíwsfl? I LkíBçecs pcWicas

35190810210196000100550010000291501021101966
1

Consutia dc autcmicid.idc no ponal nacional da NF-c
www.nre.fa7cnda.nov.br/nonal ou no siie da Sefaz Aulorirada00029150

Serie; 001

Folha 1 /1
Protocolo de autorização de uso:
135190588550643 14/08/2019 16:14:46

NATUREZA OA OPERAÇÃO
Vendas

CHAVE DE ACESSO

3519 0810 2101 9600 0100 5500 1000 0291 5010 2110 1966

INSCRIÇÃO ESTADUAL
647536301113

DESTINATÁRIO / REMETENTE

CNPJINSCR. ESTADUAL DO SUBST. TR1B.
10.210.196/0001-00

DATA DA EMISSÃO
14/0e/2019

CNPJ/CPF

06.302.492/0001-56
NOME / RAZÃO SOCIAL
TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE SAO PAULO

DATA ENTRADA / SAIDA

14/08/2019

BAIRRO/DISTRITO

BELA VISTA

CEPENDEREÇO

RUA FRANCISCA HIQUELINA, 123 01316900

HORA OA SAÍDA
16:14:46

MUNICÍPIO

SAO PAULO

INSCRIÇÃO ESTADUAL
ISENTO

FONE/FAX UF

SP1131302680

001 Vct:13/09/2019 RS23.400.00

TURA/DUPUCATA

CÁLCULO DO IMPOSTO
VALOR ICMS SUBSTITUIÇÃO

0.00

BASE CALCULO DO ICMS

0.00

BASE DE CALCULO DO ICMS ST VALOR TOTAL PRODUTOS

23,400.00

VALOR DO ICMS

0.000 ■ 00

OUTRAS DESP. ACESSÓRIAS

0.00

VALOR TOTAL DA NOTA

23.400.00

VALOR TOTAL DO I.P.I.VALOR DO SEGURO DESCONTO

0.00

VALOR DO FRETE

0.00 0 0.00

TRANSPORTADOR / VOLUMES TRANSPORTADOS

Frete^iOLConta ÇiISIario
2-TERCEIROS
9-SeM FRETE

PLACA VEÍCULO CNPJ/CPFCOOIGOANTTNOME/RAZÃO SOCIAL UF

0k

UF INSCRIÇÃO ESTADUALMUNICÍPIOENDEREÇO
SP

pesolIquido

0.000

NÚMEROESPÉCIE PESO BRUTO

0.000

MARCAQUANTIDADE

0

DADOS DOS PRODUTOS I SERVIÇOS
alíquotasCOD

PROD

VR IPIVR TOTAL B.ICM5 VR. ICMS
DESCRIÇÃO DOS PRODUTOS/SERVIÇOS Vr.Unrt.CFOP UN QTOENCMíSH CST

ICMS IPI

00.00 0 00500 5405 UN 400 68.60 23400.00 0TONSR P/ IMP SAMSUNG MOD DSI MLT-O206E 3443993353022

C

CALCULO DO ISSQN

VALOR TOTAL DOS SERVIÇOS BASE DE CÁLCULO DO ISSQN VALOR DO ISSQNINSCRIÇÃO MUNICIPAL

DADOS ADICIONAIS

INFORMAÇÔeSCOUPLEMENTARES
XD5 ; 75aj749FS2C?aSF95560772CCZCC4Al20

Pt. 4S/202ê

9PDCHO. 2019ME0314 61

BCO BRASIL AG3502-X C/C17443-2

KXT. SBCAO C8 LOGISTICA/RECCB IKZ*STO TBJS/SP,

RUA JULlO MARCOKOES SALGADO, 199,

SAJÍTA CECÍLIA, SAO PAULO/SP, Cgp. OlíOl-020

PAS 09:00 AS iSiOO HS

üOcywBirro ekitido ?or ke ou epp optante pelo simples iiaciosal

RESERVADO AO FISCO

ÍPJX. SL.F. (5/3019

Equipe Sistemas:equipe@seletor.com.br



PROC. M° PG QfSj^
RUBRICA

R&ceD6frio$ DISTRISUPRI DISTRIBUIDORA E COMERCIO LTOA • EPP os produtos constantBS da nota ftscai indicada ao lado / NF-e

W 00027699Data de Recebimento Idenbficaçào e assinatura do recebedor

SÉRIE 001

DANFE
OISTRISUFRI OlSTWBUtDORi E COMERCIO LTDA

RUA; MAJOR EHIDIO M t4STRO,43l
VJlA SAMTO AMTOKIO

SiO JOSE 00 RIO («ETO • 5P • CEP.: 15lM'l'43Q

DOCUMENTO AUXILIAR

OA NOTA FISCAL

ELETRÔNICA

0*ENTRADA

1 - SAÍDA

SUPRIMENTOS

V^endas go\vfrôfneíil3is e
corp<vaTu« | públicas

FONg: 17*2I3S>07DO
361903102101Ô6000100550010000276Ô91021101967

1CNPJ,. 10.210.1«/0001*»

In»:r<2o $36.301.113 Consulia dc autenticidade no portal nacional da NF-c
www.nfc.fazenda.gov.br/ponal ou no site da Sefaz Auioripada00027699

Serie: 001

Folha 1 /1
Protocolo de autorização de uso:
135190221019274 28/03/2019 11:09:08

CHAVE DE ACESSO

3519 0310 2101 9600 0100 5500 1000 0276 9910 2110 1967
NATUREZA DA OPERAÇÃO
VENDA HERC.ADQ.FORA UF

INSCRIÇÃO ESTADUAL
_6475.36301113

DESTINATÁRIO / REMETENTE

CNPJINSCR. ESTADUAL DO SUBST. TRIB.
10.210.196/0001-00

DATA DA EMISSÃO

28/03/2019

CNPJ/CPF

00.394,494/0029-37
NOME / RAZÃO SOCIAL
SUPERINTENDÊNCIA REG POL FED EM MG

DATA ENTRADA I SAÍDA

28/03/2019

ENDEREÇO
RUA NASCIMENTO GURGEL, 30

BAIRRO/DISTRITO

GUTIERREZ

CEP

30441170

HORA DA SAIDA
11:09:09

MUNICÍPIO

BELO HORIZONTE

INSCRIÇÃO ESTADUAL
ISENTO

FONE/FAX UF

MG3133305201

001 Vct:29/04/2019RI7,320.00

TURA / DUPLICATA

CALCULO DO IMPOSTO
BASE CALCULO do ICMS

0.00

BASE DE CALCULO DO ICMS ST VALOR iCMS SUBSTITUIÇÃO

0.00

VALOR DO ICMS VALOR TOTAL PRODUTOS

7,320.000.000.00

OUTRAS OESP. ACESSÓRIAS

0,00

VALOR TOTAL DA NOTA

7.320.00

VALOR TOTAL OOI.P.I.VALOR DO FRETE

0.00

VALOR DO SEGURO DESCONTO

0.000 0.00

TRANSPORTADOR/VOLUMES TRANSPORTADOS

O-EMITENTE

1-DESTINATÁRIO

2-TERCEIROS
9-SEM FRETE

CÓDIGO ANTTFrete oor Conta PLACA VEÍCULO CNPJ/CPFNOME/RAZÃO SOCIAL UF

0

município INSCRIÇÃO ESTADUALENDEREÇO UF

SP

PESO LÍQUIDO
0.000

ESPÉCIE NÚMERO PESO BRUTO

0.000

QUANTIDADE MARCA

Q

DADOS DOS PRODUTOS / SERVIÇOS
alíquotasCOD VR. IPI

DESCRIÇÃO DOS PRODUTOS/SERVIÇOS Vr.Unit. VR TOTAL B.ICMS VR. ICMSNCM/SH eST CFOP UN QTDE
iCMSPROD IPI

0330.00

330.00

330.00

330.00

6000.00

052643 TONER P/ IMF HP MOD DSl CBíDOA BK

TONER P/IMP HPMOD DSi C6401ACY

TONER P/IMP HPMOD DSl CE402AYEL

TON E R P/ i MP HP M O D OSl C E403A MAC

TONER P/iMP SAMSUNG MOD DSl SCX-OS53O0

64439933

64439933

64439933

64439933

64439933

0102 6108

6108

6108

6108

6108

UN 3 110.00

110.00

110.00

110.00

60.00

0.00 0 0

015 0102 UN 3 0.00 0 0 0

00.00 0 00102 UN 3 0

0UN 3 0.00 0 052647

53038

0102 0

00102 UN 100 0,00 0 0 0

CÁLCULO DO ISSQN

VALOR TOTAL DOS SERVIÇOS BASE DE CÁLCULO DO ISSON VALOR DO ISSQNINSCRIÇÃO MUNICIPAL

DADOS ADICIONAIS

INFCRMAÇÓES COMPLEMENTARES

KD5; 790174$P52DeEP95E6D772CCECC4A12O

PS. 08/2018

EKPESHO. 2Q19ÍJE0OO324

RESERVADO AO FISCO

PROC, 082000097901/2017-09

BCO BRASIL AG2S02-X C/C17443-2

ENT. NÚCLEO DE KATSRIAL, ENDEREÇO ACIKA

lOíS KcTec.tRSO.OODif.Aliq.t FCP DedC.:R$0.D0 • IC»S Deaí.iRSO.OO

DOCUMENTO EKITIDO POR MS OU EP? OETANTE PELO SIKPLBS NACIONAL

NAO CERA DIREITO A CREDITO PISCAL DB IC34S, DS ISS B DE IPI

Art. 55 Picam isencas do lirposto as cperacces e as prestações cis servii I

Equipe Sistemas: equipe@seletor.com.br



PROC. N° OiS]^
AUBRICA.

Recebemos ite DISTRISUPRI DISTRIBUIDORA E COMERCIO LTDA • EPP os proOutos conslantes üa nota Hscal rndtcada ao lado NF-e

W 00029878Data de Recebimento Identificação e assinatura do recebedor

SÉRIE 001

DANFE
DISTOSt^ CISTWBÜJDCAA B COMERCIO LTOA

ftUA: MAX»ft BMSOIO 01 CASTTíC,43í
VIÍA SATíTO JWTO.NIO

SiO 00 WO RRCTO • Si • CtP,: S 50J4'*?e

DOCUMENTO AUXILIAR

DA NOTA FISCAL

ELETRÔNICA

0 «ENTRADA

1 - SAÍDA

SUPRIMENTOS

yendds go^Tm3mcntó6 e
cwporativK: I Ltrtaçôcs fx^Wiros

FONSi 17-21«H)700

cm.-. 10.210,154X1001-00

Irjcnçl» Es94b»«l:047.$H 301413

35191010210196000100550010000298781021101969
1

Consulta dc aulcnticidadc no poml nacional da NF-c
WWW,nfe.fa7cnda.gov.br/Dorta1 ou no sílc da Scfaz AutorÍ7ada00029878

Serie: 001

Folha 1 /1
Protocolo de autorização de uso:
135190774537262 18/10/2019 15:50:41

NATUREZA DA OPERAÇÃO
Vendas

CHAVE DE ACESSO

3519 1010 2101 9600 0100 5500 1000 0298 7810 2110 1969

INSCRIÇÃO ESTADUAL
647536301113

DESTINATÁRIO / REMETENTE

CNPJINSCR. ESTADUAL DO SUBST. TRIB.

10.210.196/0001-00

DATA DA EMISSAO
ie/10/2019

CNPJ/CPF

04.034.672/0001-21
NOME / RAZÃO SOCIAL
T.RIBONAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO ACRE

DATA ENTRADA / SAÍDA

16/10/2019
ENDEREÇO
BR 364, KK 02. ROA DO TRIBUNAL DE JOSTICA. SN

BAIRRO / DISTRITO

VIA VERDE

CEP

69915631

HORA DA SAlDA
15:50:41

MUNICÍPIO

RIO BRANCO

FONE/FAX UF INSCRIÇÃO ESTADUAL
ISENTOAC6833020400

^BptOOl Vct:18/11/2019 RS3,260.00
TURA/DUPLICATA

CÁLCULO DO IMPOSTO
BASE CALCULO DO ICMS

0.00

BASE DE CALCULO DO ICMS ST VALOR (CMS SUBSTITUIÇÃO

0.00

VALOR DO ICMS VALOR TOTAL PRODUTOS

3,260.000.000.00

OUTRAS DESP. ACESSÓRIAS

0.00

VALOR TOTAL DA NOTA

3.260.00

VALOR 00 FRETE

0.00

VALOR DO SEGURO DESCONTO

0.00

VALOR TOTAL OOI.P.I.

0 A,.g.Q

TRANSPORTADOR/VOLUMES TRANSPORTADOS
0-EMITENTE

1 • DESTINATÁRIO
2-TERCEIROS
9-SEM FRETE

CÓDIGO ANTT PLACA VEÍCULO CNPJ/CPFFrete coLpontaNOME I RAZÃO SOCIAL UF

0

MUNICÍPIO INSCRIÇÃO ESTADUALUFENDEREÇO
SP

PESO LÍQUIDO

0.000

ESPÉCIE PESO BRUTO

66.000

QUANTIDADE MARCA NUMERO

5

DADOS DOS PRODUTOS I SERVIÇOS
AÜQUOTASCOD VR.IPI

DESCRIÇÃO DOS PRODüTOSISERVIÇOS Vr.Urai. VR TOTAL B.ICMS VR. ICMSOTDENCM/SH CST CFOP UN
ICMSPROD IPI

080.00

75.00

1760.00

1500.00

OOD 0 053017 TONER PI IMP SAMSUNG MOO DSI MLT-O203U

TONER PI IMP SAMSUNG MOO OSl MLT-O305L

84439933

84439933

0102 6108 UN 22 0

0ooo 0 03027 0102 6108 UN 20 0

CALCULO DO ISSQN

VALOR TOTAL DOS SERVIÇOS BASE DE CÁLCULO DO ISSQN VALOR DO ISSQNINSCRIÇÃO MUNICIPAL

DADOS ADICIONAIS

IWORMAÇOES COMPLEMENTARES

MD5! 79ai749P52DSEF95Z6O772CCSCC4Al20

PB- 47/2018

EHPBNKO. 2019/619

BCO BRASIL Aa2S02-X C/C17443-2

RESERVADO AO FISCO

AC. 2019/224

EKT. ALKOX., ENDERZCO ACIKA

DAS 08:00 AS 17:00 HS

Díf.Allq.: FCP De5S.:RS0.O0

DOCUMENTO EMITIDO POR KE OU EPP OPTANTE PELO SIMPLES NACIONAL

NAO GERA DIREITO A CREDITO FISCAL DE ICMS, DE ISS E DE IPl

ICHS Retrtec- ;R$0.00ICMS Desc.:KS0.00

Equipe Sistemas:equipe@seietor.com.br



/OLHAS N"

JtUBRICA:
TiF-e
-00029691

Recebemos Oe OiSTRiSüPRI DISTRIBUIDORA E COMERCIO LTDA - EPP os produtos consiantes iSa noia fiscal ^ndicada ao

Data de Recebimento Identircação e assinatura do recebedor

SÉRIE 001

DANFE
DISTRJ5UFW OlSTRlBUIOOftA E COMEftCÍO ITDA

RUA: MAJOR BHIDIO C€ CASTRO,431
VJLA SANTO ANTOSIO

sio WSÉ DO RIO RSETO - SP • 15014«420

FONg: n-JlSS-OTOO

CSPJ, :Cl.210,!«/0i»IO0

Ii^Kn<Ze &«»duAl;H7,S3S.301.113

DOCUMENTO AUXILIAR

DA NOTA FISCAL

ELETRÔNICA

0-ENTRADA

1 -SAlDA

SUPRIMENTOS

Vendàs gowreitiEfiBis s
corp<T3Tvaç ] lír.teÇt« púNícas

35190910210196000100550010000296911021101960
1

Consulta dc autcniicidâdc no portal nacional da Ni'-c
vvww.nfc.fazcttda.güv.br/nortal ou no site da Scfaz Autorizâda00029691

Serie: 001

Folha 1 /1
Protocolo de autorização de uso:
135190719050274 30/09/2019 16:22:46

NATUREZA DA OPERAÇÃO
VEMDA MERC.ADQ.FORA UF

CHAVE DE ACESSO

3519 0910 2101 9600 0100 5500 1000 0296 9110 2110 1960

INSCRIÇÃO ESTADUAL
647536301113

DESTINATÁRIO / REMETENTE

CNPJINSCR. ESTADUAL DO SUBST. TRiB.

10.210.196/0001-00

DATA DA EMISSÃO

30/09/2019

CNPJ/CPF

01.409.598/0001-30
NOME/RAZÃO SOCIAL
PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE GO

DATA ENTRADA / SAIDA

30/09/2019

BAIRRO/DISTRITO

SETOR JARDIM GOIAS

CEPENDEREÇO

R- 23, BSQ. COM AV. FUED JOSE SEBBA, QD. A6, LT. 15/24 74805100

HORA DA saída
16:22:46

MUNICÍPIO

GOIAKIA

INSCRIÇÃO ESTADUAL
ISENTO

FONE/FAX UF

GO6232439500

ATURA/DUPLICATA

p:001 Vct-.30/10/2019 RS7,130.00

CALCULO DO IMPOSTO

BASE DE CÁLCULO DO ICMS ST VALOR ICI^S SUBSTITUIÇÃO

0.00

BASE CÁLCULO DO ICMS

0.00

VALOR TOTAL PRODUTOS

7,130.00

VALOR DO ICMS

0.000.00

OUTRAS OESP. ACESSÓRIAS

0.00

VALOR TOTAL DA NOTA

7.130.00

DESCONTO

0.00

VALOR TOTAL OOI.P.l.VALOR DO FRETE

0.00

VALOR DO SEGURO

0 0.00

TRANSPORTADOR / VOLUMES TRANSPORTADOS

0-EMITENTE

1-DESTINATÁRIO
2-TERCEIROS
9-SEM FRETE

PLACA VEÍCULO UF CNPJ/CPFCODIGO ANTTFrete.píjr ContaNOME / RAZÃO SOCIAL

0

INSCRIÇÃO ESTADUALMUNICÍPIO UFENDEREÇO
SP

PESO LÍQUIDO

0.000

NÚMERO PESO BRUTO

0.000

MARCAQUANTIDADE ESPECIE

0

DADOS DOS PRODUTOS / SERVIÇOS
aUcuotasCOD VR. IPIVR. ICMSVr.Unít. VR TOTAL B.ICMS

DESCRIÇÃO DOS PRODUTOS/SERVIÇOS NCM/SH eST CFOP UN QTOE
ICMS IPIPROD

07130.00 0.00 0 0 0UM 62 115.00FOTOCONOUTOR PI IMP BROTHER MOD DSI DR3302 84439033 0102 6ioa51269

Q

CALCULO DO ISSQN

VALOR TOTAL DOS SERVIÇOS BASE DÊ CÁLCULO DO ISSQN VALOR DO ISSQNINSCRIÇÃO MUNICIPAL

DADOS ADICIONAIS

(NFO R^!AÇÕeS COMPLEM E NTARE S
HD5: •?981749PS>2DeBF9S260772CCeCC4A12 0

PB. 06/2019

KKPBNKO. OUie/2019

BCO BRASIL AG2502-X C/C17443-2

RESERVADO AO FISCO

PROC. 2010/00542661

EXT. GALPAO ARMAZENAGEM-COND. GALPÕES LOO. CÔKERC

RODOVIA BR 153, C/ RUA OCXA TODICA, QUADRA OH,

ABtiAZSM 04-B, GALPAO 06, FAZENDA RCTlRO/RBSlDEKClA

8ARRAVESTO, GOIANIA/GO, CEP7467S-OSO

Dif.Allq.: FCP Dest.sRSO.OO ICKS De6t.;R50,00 • ICHS Retnet. :RS0,00

Equipe Sistemas; equipe@seletor.com.br



PROC. H\

.Rubrica
PvcvMmos dB DISTRISüPRi OlSTR^6U^OORA £ COMERCIO LTOA • EPP os produlos conslBnlos da nota fiacaf indtcMa ac Ia i l NF-e

t N“ 00028608
, SÉRIE 001

Data de Recebimento Identificação e assktatura do recebedor

DANFEm
DISTIISUPRI 01STFU6UIDOIU E CWSfiClQ LTOA

MAJOR SHiOlO W CA5TRO,43l
VILA SANTO AKTOHIO

)0« 00 WO METO • S» • CEP.-, 150M-«2CI

FONE: 17*2JjS0700

CNP;.: ]9.210.ia&0001-00

DOCUMENTO AUXILIAR

OANOTAPISCAL

ELETRÔNICA

0*ENTRADA

I 'SAÍDA

SUPPUMENTOS

VpfXjao lüstífridmçfíaç c
05W3nv« I Ucifa<;ô« pCtítas

35190710210196000100550010000286081021101961
1

Consulta dc autenticidade no portal nacional da NF-c
www.nfc.fajcnda.aov.br/nonal ou no sile da Sefaz Auiorirada00028608

Serie: 001

Folha 1 /1
Protocolo de autorização de uso:
135190549681923 31/07/2019 16:36:42

NATUREZA DA OPERAÇÃO
VENDA MERC.ADQ.FORA UF

CHAVE DE ACESSO
3519 0710 2101 9600 0100 5SO0 1000 0286 0810 2110 1961

INSCRIÇÃO ESTADUAL
647S36301113

CNPJINSCR. ESTADUAL DO SUBST. TRIB.

10.210.196/0001-00

DESTINATÁRIO / REMETENTE

NOME / RAZÃO SOCIAL
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO ACRE

CNPJ/CPF

04,034.872/0001-21
DATA DA EMISSÃO
31/07/2019

ENDEREÇO
BR 364, KM 02

DATA ENTRADA / SAIDA

31/07/2019

BAIRRO/DISTRITO

VIA VERDE

CEP

69914220RUA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA, SN

município

RIO BRANCO

HORA DA SAÍDA
16:36:42

FONE/FAX UF INSCRIÇÃO ESTADUAL
ISENTOAC6833020400

0O1 Vct:30/08/2019 RS6,110.00

TURAI DUPLICATA

CALCULO DO IMPOSTO

BASE cAlculo do icms

0.00

BASE DE CALCULO DO ICMS ST

0.00

VALOR DO ICMS VALOR ICMS SUBSTITUIÇÃO

0.00

VALOR TOTAL PRODUTOS

6,110.000,00

VALOR DO FRETE

0.00

VALOR DO SEGURO OUTRAS OESP. ACESSÓRIAS

0.00

DESCONTO

0.00

VALOR TOTAL DA NOTA

6.110.00

VALOR TOTAL DOI.P.I

0 0.00

TRANSPORTADOR / VOLUMES TRANSPORTADOS

FretejiGLÍonta
2-TERCEIROS

9-SEM FRETE

NOME / RAZÃO SOCIAL CODIGO antt PLACA VEÍCULO UF CNPJ/CPF

0

municípioENDEREÇO INSCRIÇÃO ESTADUALUF

SP

ESPÉCIE PESO LÍQUIDO
0.000

QUANTIDADE MARCA NUMERO PESO BRUTO

0.0000

DADOS DOS PRODUTOS / SERVIÇOS
COD alíquotas

DESCRIÇÃO DOS PRODUTOSlSERVlÇOS VR. IPIVf.Unil. VR TOTAL B.ICMS VR. ICMSNCMíSH eST CFOP UN QTDE
PROD ICMS IPI

S3017

^3027
TONER PI IMP SAMSUNG MOD DSI MLT'0203U

TONER P/ IMP SAMSUNG MOD DSI MLT-OSOSL

TONER P/IMP XEROX 4510 MODOSI 113RC)0712

UN 084439933

84439933

84439933

0102

0102

0102

5108 12 8&00

75.00

350.00

060.00

1650.00

350C.OO

0.00 0 0 0

UN 06108 22 0.00 0 0 0

3074 6108 UN 010 0.00 0 0 0

CÁLCULO DO ISSQN

INSCRIÇÃO MUNICIPAL VALOR TOTAL DOS SERVIÇOS BASE DE CALCULO DO ISSQN VALOR DO ISSQN

DADOS ADICIONAIS

INFO RKWÇÔÊ S COMPLEMENTAR E S
NCS: 79erH$F&30a&P»5S40?72CCSCC4A12C

PB 47/2016 Q<PE.S^ 2Q19/416

PROC, 6007606-50,3018 AC. 3019/137

BANCO DO BRASIL AOr 2ã02-X C/C: 17443 3

RESERVADO AO FISCO

EXT. ALKOX. ENDEREÇO ACIMA

OAâ QOiOO AS 17:00 HORAS

Olf.Aliq.: FC? Daar.iRSO.OO

DOCUMENTO EMITIDO POR MB OU EPP OpTANTE ?ShO SIMPLES HACÍOSAL

NAO CERA DIKEITO A CREDITO PISCAL DE ICMS. DE ISS E DE IPI

t

lOLS Dait. :RS0.00 ICMS Ref.feL. tRSO.OO

Equipe Sistomas: equipe@seletor.com.br



FOLHAS Nt

PROC.

RUBRtCA c

Imagens da empresa Distrisupri externa e interna

'

vS^

^ nova sede.



N® PROTOCOLO; 41541608442/2018

PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO JOSE DO RIO PRETO

SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA

IFP - Inspetoria Fiscal de Posturas

PROTOCOLO DE VALIDAÇÃO CADASTRAL
ALTERAÇÃO DE EMPRESA

rOLHAS N“

PROC ■ N® Pe

RUBRICA i.

1 - Dados da Solicitação

Solicitante;

CPF/CNPJ Solicitante:

Requerente:

CPF do Requerente:

DANILO CARLOS BOARETTI

070.659.128-33

ANDRE CORRÊA DA ROCHA

220.578.458-77

2 - Dados do Contribuinte

DISTRÍSUPRI DISTRIBUIDORA E COMERCIO LTDA

Não Cadastrado

10.210.196/0001-00

647536301113

Nome Empresarial;

Nome Fantasia;

CNPJ:

I.Estadual:

3 - Dados do Registro

órgão de Registro:
Natureza Jurídica:

Documento:

Número Registro;

Data de Registro:

Data da Última Alteração;

Capital Social:

JUNTA COMERCIAL

2062 - SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA

Contrato Social

35222440219

16/07/2008

07/06/2018

RS 270.000,00

4 - Dados da Inscrição Municipal

I.Municipal;

Data da Inscrição Municipal:

Data de Abertura;

Data do Deferimento:

1457460

Não Cadastrada

18/09/2008

15/06/2018

e
5 - Local de Atividade

Dados de Loca/Zzação

Logradouro;

Complemento:

Bairro:

CEP/UF/Cidade:

Dados para Confafo

Telefone/Celular/Fax:

E-Mail;

Site:

R EMÍDIO DE CASTRO • MAJOR, N®: 431

Não Cadastrado

SANTO ANTONIO - VILA

15014-420 - SP • SÃO JOSÉ DO RIO PRETO

(17) 21380700 - Não Cadastrado - (17) 21380700
danilo.contmil@terra.com.br

Não Cadastrado

6 - Endereço de Correspondência

Dados de Localização

Logradouro:

Complemento;

Bairro:

CEP/UF/Cidade:

18/06/2018- 10:42

R EMÍDIO DE CASTRO - MAJOR, N®; 431

Não Cadastrado

SANTO ANTONIO - VILA

15014-420 - SP - SÃO JOSÉ DO R!0 PRETO

São José do Rio Preto, 18 de Junho de 2018 - Página 1 de 6



N® PROTOCOLO: 41541808442/2018

PRETOPREFEITURA MUNICIPAL DE SAO JOSE DO RIO

SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA

IFP - Inspetoria Fiscal de Posturas

PROTOCOLO DE VALIDAÇÃO CADASTRAL
ALTERAÇÃO DE EMPRESA

FOLHAS N°

PROC. M» WJWM
7

RUBRICA

7 - Atividade(s)

Tipo de Unidade:

Objeto Social:

COMÉRCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO EM VENDA DE EQUIPAMENTOS E SUPRIMENTOS DE INFORMÁTICA

EM GERAL COMO (IMPRESSORAS, COPIADORAS, COMPUTADORES, CARTUCHOS JATO DE TINTA, TONER

LASER); REPARAÇÃO E MANUTENÇÃO DE COMPUTADORES E DE EQUIPAMENTOS PERIFÉRICOS;

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS EM RECONDICIONAMENTO DE CARTUCHOS DE TONER E JATO DE TINTA;

ALUGUEL DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA ESCRITÓRIO; INSTALAÇÃO DE PORTAS E JANELAS, TETOS
DIVISÓRIAS E ARMÁRIOS EMBUTIDOS DE QUALQUER MATERIAL; COMÉRCIO DE SEMENTES. FLORES,

PLANTAS E GRAMAS; COMÉRCIO DE TECIDOS; COMÉRCIO DE ROUPAS E ACESSÓRIOS PARA USO

PROFISSIONAL E DE SEGURANÇA DO TRABALHO; COMÉRCIO DE CALÇADOS; COMÉRCIO ATACADISTA DE
^ APARELHOS ELETRÔNICOS DE USO PESSOAL E DOMÉSTICO; COMÉRCIO ATACADISTA DE ARTIGOS DE

ESCRITÓRIO E DE PAPELARIA; COMÉRCIO ATACADISTA DE BICICLETAS E TRICICLOS; COMÉRCIO

ATACADISTA DE EMBALAGENS; COMÉRCIO ATACADISTA DE PRODUTOS SIDERÚRGICOS E METALÚRGICOS,

EXCETO PARA CONSTRUÇÃO; COMÉRCIO ATACADISTA DE BOMBAS E COMPRESSORES, SUAS PEÇAS E

ACESSÓRIOS' COMÉRCIO DE ARTIGOS DE ARMARINHO; COMÉRCIO DE ARTIGOS DE CAMA, MESA E BANHO;

COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DO VESTUÁRIO E ACESSÓRIOS; COMÉRCIO DE INSTRUMENTOS

MUSICAIS E ACESSÓRIOS; COMÉRCIO VAREJISTA DE MÓVEIS; COMÉRCIO ATACADISTA DE COMPONENTES

ELETRÔNICOS E EQUIPAMENTOS DE TELEFONIA E COMUNICAÇÃO; COMÉRCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO

DE EQUIPAMENTOS DE TELEFONIA E COMUNICAÇÃO; COMÉRCIO VAREJISTA DE LIVROS; COMÉRCIO

VAREJISTA JORNAIS E REVISTAS; COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS ESPORTIVOS; COMERCIO DE

BRINQUEDOS E ARTIGOS RECREATIVOS; COMÉRCIO DE ARTIGOS DE CAÇA, PESCA E CAMPING; COMÉRCIO
VAREJISTA ESPECIALIZADO DE ELETRODOMÉSTICOS E EQUIPAMENTOS DE ÁUDIO E VIDEO; CÇMERCIO DE
ALIMENTOS PARA ANIMAIS; IMPRESSÃO DE LIVROS, REVISTAS E OUTRAS PUBLICAÇÕES PERIÓDICAS;

Lista de Atividade(s) • CNAE{s)

1 - 1811-302/02 - IMPRESSÃO DE LIVROS EM GERAL (INCLUSIVE MAPAS E ATLAS), SOB

ENCOMENDA

2 - 1811-302/03 - IMPRESSÃO DE PUBLICAÇÕES PERIÓDICAS. SOB ENCOMENDA

3 - 1811-302/06 - IMPRESSÃO DE REVISTAS PERIÓDICAS DE CONSUMO. SOB ENCOMENDA

4 - 4330-402/02 - COLOCAÇÃO DE ARMÁRIOS DE COZINHAS PLANEJADAS QUANDO EXECUTADA

POR UNIDADE ESPECIALIZADA

5 - 4330-402/03 - COLOCAÇÃO DE ARMÁRIOS EMBUTIDOS QUANDO EXECUTADA POR UNIDADE

ESPECIALIZADA

6 - 4330-402/16 - INSTALAÇÃO DE PORTAS, JANELAS, ADUELAS, ALISARES, MARCOS E

CONTRAMARCOS QUANDO EXECUTADA POR UNIDADE ESPECIALIZADA

7 - 4530-701/07 - COMÉRCIO ATACADISTA DE BATERIAS E ACUMULADORES NOVOS PARA VEICULO

AUTOMOTOR

8 - 4530-702/01 - COMÉRCIO ATACADISTA DE (INCLUSIVE RECAUCHUTADO) PNEUS E CÂMARAS DE
AR NOVOS E USADOS PARA VEICULO AUTOMOTOR

9 - 4530-703/07 - COMÉRCIO VAREJISTA BATERIAS E ACUMULADORES NOVOS PARA VEICULO

AUTOMOTOR

10 - 4530-705/01 - COMÉRCIO VAREJISTA PNEUS E CÂMARAS DE AR NOVOS E USADOS PARA

VEICULO AUTOMOTOR

11 -4623-106/03 - COMÉRCIO ATACADISTA DE FLORES, PLANTAS, GRAMA

12 - 4623-106/06 - COMÉRCIO ATACADISTA DE SEMENTES

13 - 4623-109/01 - COMÉRCIO ATACADISTA DE ALIMENTOS PARA ANIMAIS

14.4641-901/02 - COMÉRCIO ATACADISTA DE TECIDOS

15 - 4641-902/01 - COMÉRCIO ATACADISTA DE ARTIGOS DE CAMA, MESA E BANHO

16 - 4641-903/02 - COMÉRCIO ATACADISTA DE ARTIGOS DE ARMARINHO, AVIAMENTOS

17-4643-501/01 - COMÉRCIO ATACADISTA DE CALÇADOS DE QUALQUER MATERIAL

18 - 4646-002/02 - COMÉRCIO ATACADISTA DE ARTIGOS DE HIGIENE PESSOAL

Unidade Produtiva - Matriz

São José do Rio Preto, 18 de Junho de 2018 - Página 2 de 6
18/06/2018-10:42



N” PROTOCOLO: 41541808442/2018

PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO JOSE DO RIO PRETO

SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA

IFP - Inspetoria Fiscal de Posturas

PROTOCOLO DE VALIDAÇÃO CADASTRAL
ALTERAÇÃO DE EMPRESA

FOLHAS N°

PROC. M*_

RUBRICA
7

-á-

19 - 4647-801/02 - COMÉRCIO ATACADISTA DE ARTIGOS DE ESCRITÓRIO

20 - 4647-801/03 - COMÉRCIO ATACADISTA DE ARTIGOS DE PAPELARIA

21 - 4649-402/01 - COMÉRCIO ATACADISTA DE APARELHOS ELETRÔNICOS DE USO PESSOAL E

DOMÉSTICO

22 - 4649-403/01 - COMÉRCIO ATACADISTA DE BARCOS, PEDALINHOS, TRICICLOS

23 - 4649-403/02 - COMÉRCIO ATACADISTA DE BICICLETAS

24 - 4649-408/04 - COMÉRCIO ATACADISTA DE PRODUTOS DE CONSERVAÇÃO DOMICILIAR

25 - 4649-408/06 - COMÉRCIO ATACADISTA DE PRODUTOS DE LIMPEZA, HIGIENE DOMESTICA

26 - 4652-400/03 - COMÉRCIO ATACADISTA DE CENTRAIS TELEFÔNICAS

27 - 4652-400/06 - COMÉRCIO ATACADISTA DE COMPONENTES ELETRÔNICOS, EXCETO PARA USO

NA INFORMÁTICA

28 - 4652-400/08 - COMÉRCIO ATACADISTA DE EQUIPAMENTOS PARA COMUNICAÇÃO

29 - 4652-400/13 - COMÉRCIO ATACADISTA DE TELEFONES, INTER-COMUNíCADORES

30 - 4661-300/04 - COMÉRCIO ATACADISTA DE APARELHOS PARA USO AGROPECUÁRIO

31 - 4661-300/11 - COMÉRCIO ATACADISTA DE EQUIPAMENTOS PARA USO AGROPECUÁRIO

32 - 4661-300/18 - COMÉRCIO ATACADISTA DE MÁQUINAS PARA USO AGROPECUÁRIO

33 - 4672-900/05 - COMÉRCIO ATACADISTA DE FERRAGENS E FERRAMENTAS

34 - 4673-700/06 - COMÉRCIO ATACADISTA DE MATERIAL ELÉTRICO PARA CONSTRUÇÃO

35 - 4679-601/06 - COMÉRCIO ATACADISTA DE TINTAS, VERNIZES E SIMILARES

36 - 4681-805/08 - COMÉRCIO ATACADISTA DE LUBRIFICANTES

37 - 4686-902/04 - COMÉRCIO ATACADISTA DE EMBALAGENS DE QUALQUER MATERIAL

38 - 4732-600/02 - COMÉRCIO VAREJISTA LUBRIFICANTES PARA USOS DIVERSOS

39 - 4741-500/04 - COMÉRCIO VAREJISTA MATERIAL PARA PINTURA

40 - 4741-500/09 - COMÉRCIO VAREJISTA TINTAS

- 4742-300/05 - COMÉRCIO VAREJISTA MATERIAL ELÉTRICO PARA CONSTRUÇÃO

42 - 4744-001/06 - COMÉRCIO VAREJISTA FERRAGENS

43.4744-001/09 - COMÉRCIO VAREJISTA FERRAMENTAS MANUAIS

44.4751-201/01 - COMÉRCIO VAREJISTA ACESSÓRIOS PARA EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA

45 - 4751-202/02 - COMÉRCIO VAREJISTA RECARGA DE CARTUCHOS PARA EQUIPAMENTOS DE

INFORMÁTICA

46 - 4752-100/03 - COMÉRCIO VAREJISTA EQUIPAMENTOS DE TELECOMUNICAÇÃO

47 - 4752-100/04 - COMÉRCIO VAREJISTA EQUIPAMENTOS PARA COMUNICAÇÃO

48 - 4753-900/04 - COMÉRCIO VAREJISTA APARELHO DE SOM

49 - 4753-900/16 - COMÉRCIO VAREJISTA ELETRODOMÉSTICOS
50 - 4753-900/33 - COMÉRCIO VAREJISTA TELEVISÕES
51 - 4754-701/06 - COMÉRCIO VAREJISTA MOVEIS NOVOS DE QUALQUER MATERIAL

52 - 4755-501/05 - COMÉRCIO VAREJISTA TECIDOS EM GERAL

53 - 4755-502/02 - COMÉRCIO VAREJISTA ARTIGOS DE ARMARINHO

54 - 4755-503/01 - COMÉRCIO VAREJISTA ARTIGOS DE CAMA, MESA E BANHO

55 - 4756-300/01 - COMÉRCIO VAREJISTA ACESSÓRIOS PARA INSTRUMENTOS MUSICAIS

56 - 4756-300/02 - COMÉRCIO VAREJISTA INSTRUMENTOS MUSICAIS

57 - 4761-001/03 - COMÉRCIO VAREJISTA LIVROS

58 - 4761-002/03 - COMÉRCIO VAREJISTA JORNAIS

41

59 - 4761-002/06 - COMÉRCIO VAREJISTA REVISTAS

60 - 4763-601/02 - COMÉRCIO VAREJISTA ARTIGOS RECREATIVOS

61 - 4763-601/04 - COMÉRCIO VAREJISTA BRINQUEDOS DE QUALQUER MATERIAL

62-4763-602/02 - COMÉRCIO VAREJISTA ARTIGOS ESPORTIVOS

63 - 4763-602/05 - COMÉRCIO VAREJISTA ARTIGOS PARA GINÁSTICA

Sâo José do Rio Preto, 18 de Junho de 2018 - Página 3 de 6
18/06/2018- 10:42



N® PROTOCOLO: 41541808442/2018

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO RIO PRETO
SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA

IFP - Inspetorla Fiscal de Posturas

PROTOCOLO DE VALIDAÇÃO CADASTRAL
ALTERAÇÃODE EMPRESA

V » T

ã folhas n».

PROC, N"_

RUBRICA

64 - 4763-604/02 - COMÉRCIO VAREJISTA ARTIGOS DE CACA, PESCA, CAMPING

65 - 4781-400/01 - COMÉRCIO VAREJISTA ACESSÓRIOS DO VESTUÁRIO

66 - 4781-400/02 - COMÉRCIO VAREJISTA ARTIGOS DO VESTUÁRIO

67 - 4782-201/02 - COMÉRCIO VAREJISTA CALÇADOS DE QUALQUER MATERIAL

68-7733-100/13-ALUGUEL DE, LOCAÇÃO DE MÁQUINAS, EQUIPAMENTOS E MÓVEIS DE

ESCRITÓRIO

69 - 9511-800/08 - MANUTENÇÃO, REPARAÇÃO DE COMPUTADORES

70 - 9511-800/09 - MANUTENÇÃO DE, REPARAÇÃO DE EQUIPAMENTO PERIFÉRICO CONEXO

Formas de Atuação

1 - Estabelecimento Fixo

O 8 - QSA - Quadro de Sócios e Administradores
7. í - Pessoa F/s/ca Responsável Legal - Sódo-Admlnlstrador

ANDRE CORRÊA DA ROCHA

220.578.458-77

Masculino

RG - 298962160 - SP - SSP - 26/07/2011

243000.00 - 90%

Nome Completo:

CPF:

Sexo:

Documento:

Participação em RS:

Dados de Localização

Logradouro:

Complemento;

Bairro:

CEP/UF/Cidade:

Dados para Contato

Telefone/Celular/Fax:

E-Mail;

2.1 - Pessoa Física - Sócio

Nome Completo;

CPF:

Sexo:

Documento:

Participação em RS:

Dados de Localização

Logradouro;

Complemento:

Bairro:

CEP/UF/Cidade;

Dados para Contato

Telefone/Celular/Fax:

E-Mail:

R JOSÉ MOREIRA FILHO, N®: 198

Não Cadastrado

MÁRCIA-RES.

15061-821 - SP ■ SÃO JOSÉ DO RIO PRETO

(17) 21380700 - (17)991840008 - (17)21380700
danllo.contmil@terra.com.br

& MALVINA JOSE CORRÊA DA ROCHA

174.499.168-51

Feminino

RG -177487343 - SP ■ SSP -19/10/2009

27000.00 - 10%

RUA BARÃO DO PIRAI, N": 830

Não Cadastrado

VILA LÚCIA

03145-010 • SP - SAO PAULO

(17) 21380700 - Não Cadastrado - Não Cadastrado
danilo.contmil@terra.com.br

9 - Responsável Contábil

Nome Completo:

CPF:

E-Mail:

18/06/2018-10:42

DANILO CARLOS BOARETTI

070.659.128-33

danilo_adm@hotmail.com
São José do Rio Preto, 18 de Junho de 2018 - Página 4 de 6



N° PROTOCOLO: 41541808442/2018

PRETOPREFEITURA MUNICIPAL DE SAO JOSE DO RIO

SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA

IFP - Inspetoria Fiscal de Posturas

PROTOCOLO DE VALIDAÇÃO CADASTRAL
ALTERAÇÃO DE EMPRESA

FOLHAS H\

PROC. N”.

RUBRICA

10 - Dados Complementares

Questionário de Viabilidade

1 - ÁREA A SER UTILIZADA PARA A(S) ATIVIDADE(S)- M2; CASO SEJAM EXERCIDAS NO ENDEREÇO DA
FUTURA EMPRESA.

R : 150.00

2 - O IMÓVEL PRETENDIDO PARA EXERCER A ATIVIDADE DECLARADA ESTÁ LOCALIZADO EM ESQUINA ?

R : NÃO

3 - SELECIONE DENTRE AS OPÇÕES AQUELA QUE INDIQUE A FINALIDADE DO ENDEREÇO EMPRESARIAL

DECLARADO

R : exercício DA ATIVIDADE

4 - SELECIONE DENTRE AS OPÇÕES AQUELA QUE INDIQUE ONDE A EMPRESA IRÁ EXERCER A SUA

ATIVIDADE:

R : EM UM ESTABELECIMENTO FIXO

5 - O LOCAL QUE A EMPRESA IRÁ SE INSTALAR POSSUI MAIS DE TRÊS PAVIMENTOS (ANDARES) INCLUINDO

ANDAR TÉRREO?
R;NÃO

6 - O ESTABELECIMENTO UTILIZADO PARA EXERCER A ATIVIDADE POSSUI CAPACIDADE (LOTAÇÃO)
SUPERIOR A 100 PESSOAS?

R : NÃO

7 - O LOCAL QUE A EMPRESA IRÁ SE INSTALAR POSSUI SUBSOLO UTILIZADO COMO ESTACIONAMENTO?

R : NÃO

8 - HAVERÁ VENDA DE ARMAS OU MUNIÇÕES NO LOCAL?
R : NÃO

Questionário Complementar -

1 - ANÚNCIO (PUBLICIDADE) SEM LUMINOSO (M2)
R : 10

2 - ANÚNCIO (PUBLICIDADE) COM LUMINOSO (M2)
R : 0

3 - NÚMERO DE EMPREGADOS
R : 15

4 - HORÁRIO DE FUNCIONAMENTO DE SEGUNDA Á SEXTA
R : 08:00/18:00

5 - HORÁRIO DE FUNCIONAMENTO AOS SÁBADOS
R : 00:00/00:00

6 - HORÁRIO DE FUNCIONAMENTO AOS DOMINGOS E FERIADOS
R: 00:00/00:00

11 - Pré-Requisitos de Alto Risco -

Necessário atender para obtenção do Alvará Provisório _ .

11,1 - PRÉ-REQUISITO DE ALTO RISCO-AUTO DE VISTORIA DO CORPO DE BOMBEIROS - AVCB

(DOCUMENTAÇÃO)
PRÉ-REQUISITO DE ALTO RISCO - AUTORIZAÇÃO DA SECRETARIA MUNICIPAL DO MEIO AMBIENTE E

11.2-

URBANISMO (SMAURB). (MEIO AMBIENTE)

PRÉ-REQUISITO DE ALTO RISCO - LICENÇA DE FUNCIONAMENTO DA VIGII_ÃNCIA SANITÁRIA (VISA).11.3-1

(VISA)

12 - Requisitos

Necessário atender para obtenção do Alvará Ordinário

12.1 - ACESSIBILIDADE - PROVIDENCIAR CERTIDÃO DE ACESSIBILIDADE CONFORME DOCUMENTOS

CONSTANTES NO SITE www.riopreto.sp.gov.br, NA PÁGINA SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS (OBRAS)

Sâo José do Rio Preto. 18 de Junho de 2018 - Página 5 de 6
18/06/2018- 10:42



N“ PROTOCOLO; 41541808442/2018

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÀO JOSÉ DO RIO PRETO
SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA

IFP - Inspetoria Fiscal de Posturas

PROTOCOLO DE VALIDAÇÃO CADASTRAL
ALTERAÇÃO DE EMPRESA

4 >

FOLHAS N°

PROC. N” ~~í'6
RUBRICA

12,2 - AUTORIZAÇÃO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE TRÂNSITO E TRANSPORTE - SMTT (DEPTO TRÂNSITO)

12.3 - NECESSÁRIO VISTORIA FISCAL - RELATÓRIO FISCAL (TRIBUTAÇÃO)

13 - Observações
CONCLUSÃO AUTOMATICA DE IMPRESSÃO DE DOCUMENTOS

e

São José do Rio Prelo, 18 de Junho de 2018 - Página 6 de 6
18/06/2018- 10:42



i

POL CIA MILITAR DO ESTADO DE SAO PAULOc?
. 'i.w: (LU

AV ^ j

\
Q

O l
'< ’ CORPO DE BOMBEIROS

CERTIFICADO DE LICENÇA DO CORPO DE BOMBEIROS/olhus

V5

X!UJ
CÚ )

^4ò>ÃÓ''°<
K 9

^ >

o/lM.Ti
PROC.

RUBRICA

o
) 7

CLCB N"» 1156818 C-9

c^j 3
>

0 CORPO DE BOMBEIROS EXPEDE O PRESENTE CERTIFICADO DE LICENÇA, POR MEIO DO SISTEMA ELETRONICO VIA FÁCIL

BOMBEIROS, PARA A EDIFICAÇAO OU ÁREA DE RISCO ABAIXO, NOS TERMOS DO REGULAMENTO DE SEGURANÇA CONTRA

INCÊNDIO DO ESTADO DE SAO PAULO.

CO S
:

O ►
>

o j
o

>
O

)

3 Projeto N2 071461/3549805/2024
i Endereço: RUA MAJOR EMÍDIO DE CASTRO

^ Ç Complemento:
o > Município: SAO JOSE DO RIO PRETO

- I Ocupação; COMERCIAL-COMÉRCIO COM MÉDIA E ALTA CARGA DE INCÊNDIO

Proprietário: DISTRISUPRI DISTRIBUIDORA E COMERCIO LTDA ME

Responsável pelo Uso: DISTRISUPRI DISTRIBUIDORA E COMERCIO LTDA ME

Responsável Técnico: MARLON WAGNER QUEIROZ

p tREA/CAU: 5069743679
■Área Total (m^): 710,50

(0 El z
p ^2 de Pavimentos: 2

I l^alidade: 12/04/2027
3 ÍNJ -

^ .?Para as Lificações de baixo potencial de risco, nos termos da IT ns 42, expede-se o presente Certificado de Licença, que substitui

Auto de Vistoria do Corpo de Bombeiros (AVCB) para todos os fins. ^
.Os dados do presente Certificado de Licença foram fornecidos peios responsáveis acima, que apresentaram ao Corpo de

ombeiros a documentação obrigatória nos termos da IT n9 42. ^ . r .-r
.A alteração de qualquer dado, tais como endereço, área e ocupação, implica na perda da validade do presente Certificado de

Tuicenca e obriga 0 proprietário ou responsável pelo uso a renovar a solicitação. - j-
Q jg S.Aos^responsáveis compete, antes da ocupação da edificação, dimensionar e instalar as medidas de Segurança contra Incêndio

§ios termos do Regulamento de Segurança contra Incêndio do Estado de São Paulo. _ . „«ir.c
? 5 O Corpo de Bombeiros pode, a qualquer tempo, proceder a verificaçao das informações e das declarações prestadas pelos

» -T^esponsávels, inclusive por meio de vistorias à edificação e de solicitação de documentos adicionais. •,„í„^íc

» è O Corpo de Bombeiros pode cassar o presente Certificado de Licença, sem prejuízo das resporisabilidades civis e criminais,

° ; Sempre que constatar situação de risco iminente à vida, ao mejo ambiente ou ao patnmonio, ou ainda, no caso de reincidencia

o 1 ^fracional, de fraude, de resistência ou de embaraço à fiscalização.

< C i7.Proibida a utilização de botijão de GLP de 13kg no interior da edificação.

o
N2:431

CO 1)

Bairro:VILA SANTO ANTONIOn

CO

o >

o
*0

ç ART/RRT:2620240578573

Área Aprovada (m*):710.50
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•. ||dTAS: 1) O CLC6 deve ser afixado na entrada principal da edificação, em local visível ao público. 2) Compete ao proprietário ou responsável pelo

> ifo da edificação a responsabilidade de renovar o CLCB e de manter as medidas de segurança contra incêndio em condições de utilização,

• fSovldenciando a sua adequada manutenção, sob pena de cassação do CLCB, independente das responsabilidades civis e criminais.

Sao Jose Do Rio Preto, 12 de Abril de 2024
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Documento emitido eletronicamente pelo Sistema Via Fácil Bombeiros. Para verificar sua

autenticidade acesse a página do Corpo de Bombeiros www.corpodebombeiros.sp.gov.br. ou

utilize 0 aplicativo para dispositivos móveis "Bombeiros SP".

s
3
O

O
*0

o

c

o
l/i

Q>

a

O



DE LETRAS E TÍTULOS DE SÃO JOSÉ DO RIO PRETO

(N° do Pedido; 244369)
' ,-ULHAS N“

PROC. N*.

RUBRICA

2“ TABELIÃO DE PROTESTO
lU

Q

O o

-í ^
o ■o

< ;5 RAPHAEL CARVALHO BATISTA
TABELIÃO

RUA JORGE TiBlRIÇA, 2553 - CEP: 15025-060 - SÃO JOSÉ DO RIO PRETO - SP

LU (D

C

3

O
a>

1%
f'j 9

•o
a

CO

8z

CERTIDÃOO

O
o

s Io 9° TABELIÃO DE PROTESTO DE LETRAS E TÍTULOS DA COMARCA DE SÃO JOSÉ DO RIO

I IpR^O.^POR este PÚBLICO INSTRUMENTO. CERTIFICA E DA FE, a pedido de

O

H

8.CS *•*

WILSON FERREIRA CPF; 888,268.568-34O |Q> ***

|0

c

N ]Q>
O b
cv £

DE REGISTRO DE INSTRUMENTOS DE PROTESTO
documentos, de aceite ousrevendo no cartório a seu cargo os LIVROS

I Ideles verificou NÃO CONSTAR PROTESTO de títulos,
letras ou

I li^sponsabilidade em nome de;
W f

to »ir> ***

DISTRISUPRI DISTRIBUIDORA E COMERCIO LTDA

CNPJ 10.210.196/0001-00

05 de setembro de 2024.

I)

^ > ***
•S (D Z
^ * J O

2 * CN
c o

a .
o* o

S S 2
o ®

período de 5 (Cinco) anos anterior a
o

ú i ono
2 3 =

o

3 E

gi ã
^ ^ oi

Q.c

*0 cu
Z c o<

0

c
CC C ®

^ i |ãO JOSÉ DO RIO PRETO, 05 de setembro de 2024
Si o

O

I t |u, DANIELl FERIAN COSTA pesquisei os arquivos
e conferi.

I i iu. DANIELl FERIAN COSTA, a subscrevo e assino.
o

CO
Oee

c
•o

oCO W)

DANIELl FERIAN COSTA
ESCREVENTE

3>

? b ®
^ Q. o
0 *o

nome e números como nela grafados, não abrangendo nornas
resultantes de erros de grafia no pedido respectivo, (Prov.

^ 2 -e

1 I Ia presente certidão sõ se refere 30
“ liiferentes, ainda que próximos, semelhantes ou

IC.G.J. 21/83),

I

í *0
fl3

c o
imp.

Municipal

to
Ut

TOTAL

18,09

a

Sta. Casa•c

Reg. Civil Tríb. Justiça Min Púb,o “
O <0

E
Sec. Faz.

2,06

VERIFIQUE O NOME E DOCUMENTO GRAFADO NO CERTIFICADO
DEVIDAS FORAM RECOLHIDAS POR VERBA

na..:.ABCa4a6FD1D68EF6CDa2363AFDBl0789E993AES64E366BFBC3B3240C1C
93e

endereço eletrônico wipsJ/seloüigiiai .tisp.jus.t)''

Estadoo

Cartório

10,59

0,520.110,51c 9 =
5 O rgO ’ is
V 0. s
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1° TABELIÃO DE PROTESTO DE LETRAS E TÍTULOS DE SÃO JOSÉ DO RIO PRETOUJ
o

o o

(N® do Pedido: 229867)
FOLHAS N*.

PROC. N*.

RUBRICA

•<

LU (C
CQ *0
< ‘3 SÉRGIO LUIZ JOSE BUENO

TABELIÃO
D/S </^^

Ji

c

w -5
3

S í

RUA JORGE TIBIRIÇÀ, 2562 - CEP: 15025-060 - SÃO JOSÉ DO RIO PRETO - SP
cv

p
•o

(ü

lf>

8z
o

CERTIDÃOO
o

n

8O

Io 1° TABELIÃO DE PROTESTO DE LETRAS E TÍTULOS DA COMARCA DE SÃO JOSÉ DO RIO

IpRETO, POR ESTE PÚBLICO INSTRUMENTO, C E RT I F I C A E DÁ F É, a pedido de

WILSON FERREIRA CPF: 888.268.568-34 RG; 92092317SSPSP

s
ü

sCO

o

***

c

O o
CNJ c

fC
-o

Irevendo no cartório a seu cargo os LIVROS DE REGISTRO DE INSTRUMENTOS DE PROTESTO

Ideles verificou NÃO CONSTAR PROTESTO de títulos, letras ou documentos, de aceite ou
p

£
ti

/jr^ponsabilidade em nome de:
t9

'tiia

2 >

***ANDRE CORRÊA DA ROCHA***
ti

•O o

ti o
^ fV
ti o

ti

c

3

CPF 220.578.458-77ü me*xr o

c °£
titi

o

9

lio período de 5 (Cinco) anos anterior a 05 de setembro de 2024.< ti
O ti

S c

« È
z

ti

3
>cc

ã .2c*j (L
ü

O
ti l/iO “O «
o o<
« Z
o

o: ti03
ti ^

ti o
LU

^|0 JOSÉ DO RIO PRETO, 05 de setembro de 2024
ti ^

DIEGO NICOLAS MOTA DA SILVA pesquisei os arquivos e conferi

EDINALDO JOSÉ BARBOSA, a subscrevo

_

EDINALDO JOSÉ BARBOSA

ESCREVENTE SUBSTITUTO

O

m

ü
CE
<
S

g. e assino.

2 S ti

3>
ti3 O it
•ti tiQ.

tiO 12251 &6IACO000070â0d24242titi
ti ,2

^^oresente certidão só se refere ao nome e números como nela grafados, não abrangendo nomes

^Srentes, ainda que próximos, semelhantes ou resultantes de erros de grafia no pedido respectivo. (Prov.

ti
c

(A

ti

O

ti

|C|3.J. 21/83),
S £

c

o>

Imp.
Municioal

0,52

o

TOTAL

18,09

(A OO
Sta. Casa

0,11
Reg. Civil Trib. Justiça Min. Púb.

0.56

Sec- Faz.

2,06
= ^rtório

^ |0,59
Estado£

8 0,510,733,01O

P g
u g
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O "

)-ti

VERIFIQUE O NOME E DOCUMENTO GRAFADO NO CERTIFICADO
AS TAXAS DEVIDAS FORAM RECOLHIDAS POR VERBA

Chave de Segurança: D43E2D40B3C6CF3342C74eC73040B2CCCD2858CE43BEa2BC40B2A3DC4D493E4841
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FOLHAS

PROC, N« 7^
RUBRICA 4.

' U llí tl M

PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO

CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA

A CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA - DICOGE 1 CERTIFICA, atendendo solicitação

formulada por ANDRE CORRÊA DA ROCHA, inscrita no CPF sob n“ 220.578.458-77, para fins de

CONCORRÊNCIA PÚBLICA/LICITAÇÃO PÚBLICA/OUTRAS FINALIDADES, que as Unidades a seguir

relacionadas prestam os Serviços Extrajudiciais de Tabelião de Notas, Tabelião de Protesto de Letras e

Títulos, Registro de Imóveis, Registro de Títulos e Documentos e Civil de Pessoa Jurídica e Registro Civil

das Pessoas Naturais na COMARCA DE SÃO JOSÉ DO RIO PRETO;

O
CO
o
CD

in
li*)
in

o

c
<D

£TABELIÃO DE NOTAS DA COMARCA DE SÃO JOSÉ DO RIO PRETO

Rua General Glicério - n® 3578 -15015400

Responsável: LEANDRO UTIYAMA

• 2“ TABELIÃO DE NOTAS DA COMARCA DE SÃO JOSÉ DO RIO PRETO

Rua Voluntários de São Paulo - n® 3229 -15015200

Responsável; CéLIO CAUS JÜNIOR

• 3° TABELIÃO DE NOTAS DA COMARCADE SÃO JOSÉ DO RIO PRETO

Rua Jorge Tibiriça - n® 2702 - 15010050

Responsável: ALTAIR DE ALMEIDA CORRÊA

• 4® TABELIÃO DE NOTAS DA COMARCA DE SÃO JOSÉ DO RIO PRETO

Rua Silva Jardim - n® 3328 -15010060

Responsável: LEANDRO UTIYAMA

• 1® TABELIÃO DE PROTESTO DE LETRAS E TÍTULOS DA COMARCA DE SÃO JOSÉ

DO RIO PRETO

Rua Jorge Tibiriça - n® 2562 -15025060

Responsável: Sérgio Luiz José Bueno

TABELIÃO DE PROTESTO DE LETRAS E TÍTULOS DA COMARCA DE SÃO JOSÉ

DO RIO PRETO

Rua Jorge Tibiriça - n° 2553 -15025060

Responsável: RAPHAEL CARVALHO BATISTA

1° OFICIAL DE REGISTRO DE IMÓVEIS DA COMARCA DE SÃO JOSÉ DO RIO

PRETO

■ Rua Bernardino de Campos - n° 4054 - 15015300
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FOLHAS N°.

PROC. N*_

RUSRtCA

Pe o/ê/jí^

Responsável: LUIS HENRIQUE MONTEMOR FORTES

• 2° OFICIAL DE REGISTRO DE IMÓVEIS DA COMARCA DE SÃO JOSÉ DO RIO

PRETO

Rua Silva Jardim - n® 2740 - Cartório • 15010060

Responsável: CRISTIANO VIANA SILVEIRA SANTOS

• OFICIAL DE REGISTRO DE TÍTULOS E DOCUMENTOS E CIVIL DE PESSOA

JURÍDICA DA COMARCA DE SÃO JOSÉ DO RIO PRETO

Rua XV de Novembro - n“ 3367 - 15015110

Responsável: VANDERLEI PIRES

• OFICIAL DE REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS E TABELIÃO DE NOTAS

DO DISTRITO DE ENGENHEIRO SCHMIDT DA COMARCA DE SÃO JOSÉ DO RIO

PRETO

Rua São Sebastião - n“ 526 - 15062533
o
<D

: Responsável: RENATA COMUNALEALEIXO i

• OFICIAL DE REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS E TABELIÃO DE NOTAS

DO MUNICÍPIO DE BADY BASSIT DA COMARCA DE SÃO JOSÉ DO RIO PRETO

Praça Rio Preto • n® 55 - 15115000

Responsável: ORIVALANTONIO GlANINl !
• OFICIAL DE REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS E TABELIÃO DE NOTAS

DO MUNICÍPIO DE CEDRAL DA COMARCA DE SÃO JOSÉ DO RIO PRETO

Avenida João Faquim - n® 239 - 15895000

Responsável: OLGA CURIAKI MAKIYAMA SPERANDIO

REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS E TABELIÃO DE NOTAS
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OFICIAL DE

DO MUNICÍPIO DE GUAPIAÇU DA COMARCA DE SÃO JOSÉ DO RIO PRETO
O

OJ

(O

Rua XV de Novembro - n® 33 - Caixa Postal n" 04 - 15110000
i/>

Responsável: Ivan Flair Silveira

. OFICIAL DE REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS E TABELIÃO DE NOTAS

MUNICÍPIO DE IPIGUÁ DA COMARCA DE SÃO JOSÉ DO RIO PRETO

Rua Barão de Limeira - n® 381 -15108027

Responsável; Rafael Spínola Castro

• OFICIAL DE REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS E TABELIÃO DE NOTAS

DO MUNICÍPIO DE UCHÔA DA COMARCA DE SÃO JOSÉ DO RIO PRETO

Avenida Pedro de Toledo - n® 322 - sala 2 - 15890033

Responsável: LUCAS DANIEL DENARDI

• OFICIAL DE REGISTRO

TUTELAS DO 1® SUBDISTRITO DA SEDE DA COMARCA DE SÃO JOSÉ DO RIO

PRETO
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Rua Tiradentes - n® 3355 -15010030

Responsável; DAVID YAMAJI VALENÇA
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FOLHAS N‘

PROC. H° O/^lâQ
RUBRICA

SEDE DA COMARCA DE SÃO JOSÉ DO RIO PRETO

Rua Fritz Jacobs - n® 1545 - 15025500

Responsável: VALÉRIA REGINA ZUANETTI DO CARMO

OFICIAL DE REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS DO 3“ SUBDISTRITO DA

SEDE DA COMARCA DE SÃO JOSE DO RIO PRETO

Av. Dr. Aniloel Nazareth - n“ 3680 - A - 15061330

Responsável: Rafael Spinola Castro

NADA MAIS. O referido é verdade e dá fé. São Paulo, 04 de Setembro de
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1“ TABELIÃO DE PROTESTO DE LETRAS E TÍTULOS DE SÃO JOSÉ DO RIO PRETO
UJ
o

O o

(N° do Pedido; 229868)
FOLHAS N*

PROC. N*.

RUBRICA

<
0)

LU CQ
*0 SÉRGIO LUIZ JOSE BUENO

TABELIÃO

< ü

a

o

SI RUA JORGETIBIRIÇÁ,2562 - CEP: 15025-060- SÃO JOSÉ DO RIO PRETO - SPÍNÍ 9

to c

0)
c>

CERTIDÃOü

O
O

so

P 1« TABELIÃO DE PROTESTO DE LETRAS E TÍTULOS DA COMARCA DE SÃO JOSÉ DO RIO

I^RETO.PORESTEPÚBLICOINSTRUMENTO, CERTIFICA E DÁ F É, a pedido de

WILSON FERREIRA CPF: 888.268.568-34 RG; 92092317SSPSP

s

r«-

seo
o a>

O
-D
C
1>

O O
cv c

o

fevendo no cartório a seu cargo os LIVROS DE REGISTRO DE INSTRUMENTOS DE PROTESTO

|le)es verificou NÃO CONSTAR PROTESTO de títulos, letras ou documentos, de aceite ou

r f^ponsabilidade em nome de:
€

*o

p

S
o

CQ
•CQ

? 50) Z
T3 O

0) o
*0 Oí
CQ O
*2

©

CD

DISTRISUPRI DISTRIBUIDORA E COMERCIO LTDA

iS
c

***

CNPJ 10,210.196/0001-00***a

o£ c
(0Q>

go período de 5 (Cinco) anos anterior a 05 de setembro de 2024.a
< CQ

O

« 1
z

3
>K

S 2
cs Q.

O o

O 'o (AO
^ 2
O o<
2 Z

<0 ^
q:
LU

JOSÉ DO RIO PRETO, 05 de setembro de 2024
üj ÍS J
o 4)

O

DIEGO NICOLAS MOTA DA SILVA pesquisei os arquivos e conferi.
<

o
o

EDINALDO JOSÉ BARBOSA, a subscrevo e assino.o
Q

P ■Z ii

^•s 1
SI 6 ™ EDINALDO JOSE BARBOSA
o ^ « ESCREVENTE SUBSTITUTO

I ,S

feresente certidão só se refere ao nome e

diferentes, ainda que próximos, semelhantes ou
.|.J. 21/83).

^ Q

gCertório

a |0,59
I

a>

1323133íAOCCOCOeC60924240

números como nela grafados, nâo abrangendo nomes
resultantes de erros de grafia no pedido respectivo. (Prov.

IA

(Q

O

<C

C

c

Imp.
C

CH ií É
TOTAL

18,09

Sía, CasaReg. Civil Trib. Justiça Min. Púb.
0,56

C
Sec. Faz.

2,06

Municipal
0,52

Estado
E

0,110,510,73S 3,01
O

c

VERIFIQUE O NOME E DOCUMENTO GRAFADO NO CERTIFICADO
AS TAXAS DEVIDAS FORAM RECOLHIDAS POR VERBA

Chave de Segurança: O4333649B7D63DB3DDSSC8SDD62C59A9EF0979F9749FA19597FO060F1060E02263

Psia conferir a procedência desta docmnenio etelue a leitura do QR Coda Impresso ou acesse o endereço etetrarm» niip8 »Miodisita.W.]us.lx
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LETRAS E títulos DE SÃO JOSÉ DO RIO PRETO

(N° do Pedido; 244368)
.-OLmASN»

PROC. Pé- 0^9
RUBRICA

2° TABELIÃO DE PROTESTO DEUi
o

o o
<

o
^ "D
Ui ce
m "D

< a RAPHAEL CARVALHO BATISTA
TABELIÃO

RUA JORGE TIBIRIÇA, 2553 - CEP: 15025-060 -

C
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ee
uy <

SÃO JOSÉ DO RIO PRETO - SPH 9
*0

. . fo
(/) c

Z
u

ü

CERTIDÃOO
o

8O

TÍTULOS DA COMARCA DE SÃO JOSÉ DO RiO
rtIFICA E dá fé, a pedido deo Io 2° TABELIÃO DE PROTESTO DE LETRAS E

ãPRETO. POR ESTE PÚBLICO INSTRUMENTO, C E
WILSON FERREIRA CPF; 888.268,568-34

A

O a>
4> it-k*
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c

O o
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REGISTRO DE INSTRUMENTOS DE PROTESTO
documentos, de aceite ou

CO
•c» ro
o ^iprevendo no cartório a seu cargo os LIVROS DE

odèles verificou NÃO CONSTAR PROTESTO de títulos, letras
ou

B responsabilidade em nome de:

A

E
0> C

CO
irt

CO

ANDRE CORRÊA DA ROCHA***ü

O<0

c o
fNa

CPF 220.578.458-77

05 de setembro de 2024.
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I I 'fu, DANIELI
° " efu, DANIELI FERIAN COSJ^s subscrevo e assino
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.IãO JOSÉ DO RIO PRETO, 05 de setembro de 2024

FERIAN COSTA pesquisei os arquivos e conferi.
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TOTAL
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0.51

VERIFIQUE O NOME E DOCUMENTO GRAFADO NO CERTIFICADO
AS TAXAS DEVIDAS FORAM RECOLHIDAS POR VERBA
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FOLHAS M* ^
PROC. M* 019
RUBRtCA

A1HI SXI IM I’ V) I'

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO

CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA

A CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA - DiCOGE 1 CERTIFICA, atendendo solicitação

formulada por DISTRISUPRI DISTRIBUIDORA E COMERCIO LTDA - ME, Inscrita no CNPJ sob n

fins de CONCORRÊNCIA PÜBLICA/LICITAÇÃO PÚBLICA/OUTRAS

0

10.210.196/0001-00,

FINALIDADES, que as Unidades a seguir relacionadas prestam os Serviços Extrajudiciais de Tabelião de

Notas, Tabelião de Protesto de Letras e Titulos, Registro de Imóveis, Registro de Títulos e Documentos e

Civil de Pessoa Jurídica e Registro Civil das Pessoas Naturais na COMARCA DE SÃO JOSÉ DO RIO

para

o>
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CO
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in
CN

PRETO: o

c
0)

E
3
O
O

; r TABELIÃO DE NOTAS DA COMARCA DE SAO JOSE DO RIO PRETO

Rua General Glicério - n® 3578 -15015400

Responsável; LEANDRO UTIYAMA

• 2° TABELIÃO DE NOTAS DA COMARCA DE SÃO JOSÉ DO RIO PRETO

Rua Voluntários de São Paulo - n® 3229 - 15015200

Responsável; CÉLIO CAUS JÚNIOR

TABELIÃO DE NOTAS DA COMARCA DE SÃO JOSÉ DO RIO PRETO

Rua Jorge Tibiriça • n® 2702 -15010050

Responsável; ALTAIR DE ALMEIDA CORRÊA

• 4® TABELIÃO DE NOTAS DA COMARCA DE SÃO JOSÉ DO RIO PRETO

" Rua Silva Jardim - n® 3328 - 15010060

Responsável; LEANDRO UTIYAMA

• 1® TABELIÃO DE PROTESTO DE

DO RIO PRETO

Rua Jorge Tibiriça - n® 2562 - 15025060

Responsável; Sérgio Luiz José Bueno

• 2® TABELIÃO DE PROTESTO DE
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LETRAS E TÍTULOS DA COMARCA DE SÃO JOSÉ in
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DO RIO PRETO

■ Rua Jorge Tibiriça - n® 2553 - 15025060

Responsável; RAPHAEL CARVALHO BATISTA

REGISTRO DE IMÓVEIS DA COMARCA DE SÃO JOSÉ DO RIO
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FOLHAS N°

PROC. N*
1

/

RUBRICA á.

PRETO

Rua Bernardino de Campos - n® 4054 - 15015300

- Responsável: LUIS HENRIQUE MONTEMOR FORTES

• 2“ OFICIAL DE REGISTRO DE IMÓVEIS DA COMARCA DE SÃO JOSÉ DO RIO

PRETO

Rua Silva Jardim - n" 2740 - Cartório - 15010060

0 Responsável: CRISTIANO VIANA SILVEIRA SANTOS

• OFICIAL DE REGISTRO DE TÍTULOS E DOCUMENTOS E CIVIL DE PESSOA

JURÍDICA DA COMARCA DE SÃO JOSÉ DO RIO PRETO

' Rua XV de Novembro - n» 3367 - 15015110

: Responsável: VANDERLEI PIRES

• OFICIAL DE REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS E TABELIÃO DE NOTAS

DO DISTRITO DE ENGENHEIRO SCHMIDT DA COMARCA DE SÃO JOSÉ DO RIO

PRETO

^ Rua São Sebastião - n" 526 - 15062533

■ Responsável: RENATA COMUNALEALEIXO

• OFICIAL DE REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS E TABELIÃO DE NOTAS

DO MUNICÍPIO DE BADY BASSIT DA COMARCA DE SÃO JOSÉ DO RIO PRETO

Praça Rio Preto - n“ 55 - 15115000

Responsável: ORIVALANTONIO GIANINI

• OFICIAL DE REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS E TABELIÃO DE NOTAS

DO MUNICÍPIO DE CEDRAL DA COMARCA DE SÃO JOSÉ DO RIO PRETO

: Avenida João Faquim - n” 239 - 15895000

Responsável: OLGA CURIAKI MAKIYAMA SPERANDiO

• OFICIAL DE REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS E TABELIÃO DE NOTAS

DO MUNICÍPIO DE GUAPIAÇU DA COMARCA DE SÃO JOSÉ DO RIO PRETO

: Rua XV de Novembro - n“ 33 - Caixa Postal n“ 04 -15110000

- Responsável: Ivan Flair Silveira

• OFICIAL DE REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS E TABELIÃO DE NOTAS

DO MUNICÍPIO DE IPIGUÁ DA COMARCA DE SÃO JOSÉ DO RIO PRETO

’ Rua Barão de Limeira - n" 381 - 15108027

Responsável: Rafael Spínola Castro

• OFICIAL DE REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS E TABELIÃO DE NOTAS

DO MUNICÍPIO DE UCHÔA DA COMARCA DE SÃO JOSÉ DO RIO PRETO

Avenida Pedro de Toledo • n” 322 - sala 2 -15890033

Responsável: LUCAS DANIEL DENARDI

• OFICIAL DE REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS E DE INTERDIÇÕES E

TUTELAS DO 1“ SUBDISTRITO DA SEDE DA COMARCA DE SÃO JOSÉ DO RIO

PRETO

Rua Tiradentes - n“ 3355 - 15010030
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fOLHAS N”

PROC.

RUBRICA

7

Responsável; DAVID YAMAJl VALENÇA

OFICIAL DE REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS DO 2“ SUBDISTRITO DA

SEDE DA COMARCA DE SÃO JOSÉ DO RiO PRETO

Rua Fritz Jacobs - n® 1545 - 15025500n

- Responsável: VALÉRIA REGINA ZUANETTI DO CARMO

OFICIAL DE REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS DO 3“ SUBDISTRITO DA

SEDE DA COMARCA DE SÃO JOSÉ DO RiO PRETO

- Av. Dr, Aniloel Nazareth - n® 3680 - A - 15061330

Responsável: Rafael Spinola Castro

NADA MAIS. O referido é verdade e dá fé. São Paulo, 04 de Setembro de
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FOLHAS N*

pRoc. M- Ú/ê/âk.
RUBRICA

7 7

4.

ut ^

i> ii j r ■] 1 c A n I- s A o i> A i; I, (1

p S 1, (• 1{ K r.A U I A DA PRIMKIKV 1 N S I Ã N ( I A

1 li 1 H l. N A 1

SHl T - Dlki' I (.>1(1 A Dl; APOR) 1 | CNlCí.l

A Diretoria de Apoio Técnico da Secretaria
da Primeira Instância do Tribunal de Justiça do

Estado de São Paulo - SPI 3, atendendo a

solicitação de

DISTRiSUPRI DISTRIBUIDORA E COMERCIO LTDA - ME

CNPJ 10.210.196/0001-00
rr
o
<31
CM
CM
o>
CD
c»

O

CERTIFICA, para fins de Concorrência Pública, Licitação Pública, Cadastro, Financiamento, que as

certidões de distribuição cível expedidas pela internet, ou pelos distribuidores nas comarcas do interior,

abrangem todos os feitos de instância cadastrados no sistema informatizado referentes a todas as

do Estado de São Paulo, de acordo com o período indicado na certidão,

CERTlFiCA que as certidões de distribuição criminal possuem abrangência estadual e são expedidas

pela internet. Caso o pesquisado tenha completado a maioridade penal antes da data de informatização do

Foro/Comarca de interesse, será necessário solicitar a certidão junto ao distribuidor da Comarca, exceto na

feitos não cadastrados no sistema informatizado. A data de
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comarcas a>
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capital, pois a certidão abrange os
informatização consta do Comunicado SPI n^ 22/2019.

CERTIFICA ainda que a certidão de execução criminal possui abrangência estadual e é expedida pela

rtj
c

05

O

CO

internet.
CO

CERTIFICA, finalmente, que as certidões solicitadas pela internet ou presencialmente, possuem

assinatura digital, nos termos do Comunicado SPI ns 23/2016. Esta certidão é expedida gratuitamente e é

válida para todas as comarcas do Estado, em face da base de dados de todos os distribuidores estarem

integradas para fins de certidão.

Esta certidão é expedida gratuitamente e é válida para todas as comarcas do Estado, em face da base

de dados de todos os distribuidores estarem integradas para fins de certidão.
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FOLHAS N*

PROt W» Pâ
RUBRICA L

I u I n 1 N \ I n r M' ' I I V I' I s A o I I t>
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A Diretoria de Apoio Técnico da Secretaria
da Primeira instância do Tribunai de Justiça do

Estado de São Pauio - SPI 3, atendendo a

solicitação de

ANDRE CORRÊA DA ROCHA

CPF 220.578.458-77
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CERTIFiCA, para fins de Concorrência Púbiica, Licitação Púbiica, Cadastro, Financiamento, que as

certidões de distribuição cível expedidas pela internet, ou pelos distribuidores nas comarcas do interior,
feitos de instância cadastrados no sistema informatizado referentes a todas as

do Estado de São Paulo, de acordo com o período indicado na certidão.

CERTIFICA que as certidões de distribuição criminal possuem abrangência estadual e são expedidas

pela internet. Caso o pesquisado tenha completado a maioridade penal antes da data de informatização do

Foro/Comarca de interesse, será necessário solicitar a certidão junto ao distribuidor da Comarca, exceto na

capital, pois a certidão abrange os feitos não cadastrados no sistema informatizado. A data de

informatização consta do Comunicado SPI n9 22/2019.
CERTIFICA ainda que a certidão de execução criminal possui abrangência estadual e é expedida pela
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internet.
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CERTIFICA, finalmente, que as certidões solicitadas pela internet ou presencialmente, possuem

assinatura digital, nos termos do Comunicado SPI n? 23/2016. Esta certidão é expedida gratuitamente e é

válida para todas as comarcas do Estado, em face da base de dados de todos os distribuidores estarem

integradas para fins de certidão.

Esta certidão é expedida gratuitamente e é válida para todas as comarcas do Estado, em face da base

de dados de todos os distribuidores estarem integradas para fins de certidão.

Prazo de validade desta certidão: 90 dias.
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CN ^ MÜJ - SUPRIMENTOS DE ÍNFORMATICA LTDA. com scdc social à Rua Dcniior Cesar

Castiglloni Junior, if 471. Bairro Casa Vurdc, CEP: «2515-00I). Município dc São f^ulo. Esudo dc
Süo Paulo, devidamvnic tascriia no Cadastro Nadunal das Pessoas Jurídicas do Minisiério da

i-azcml* CNPJ/MF sob o rf 10.406.176/0001-OU e na Scactaria da Fazenda do Eslado de S5o Pauk>

lE 11“ 148.695.932.114, imponadtxa. dcicwora c proprietária da marta CANAL VERDE, declara

para rs devidos fias que a empresa DISTRISUPRI DISTRIBUIDORA E COMERCIO LTDA

EPP, cora hcdc 0 Rua Rubiáo Junior, n" 26.3, Üaini> Ccrtiro. Sâo Jiwé do Rio PrcUi, Estado de São

Paulo, devidamente inscrita nu CKPJ rí' 10.21ü.i9tvWX»UI(J ú ihbüu DISTRIBUIDORA, sendo

autorizada a comercializar a linha de Cartuchos C?oropal/vcis novos, náo rcmanufaiurados, não

recarregados c lahrícudo sem o uso de partes rccrmdicionada.*.. com nossa marca própria e link. e

farUasias BSJ e DSl sendo o produtos imporladtw das empresas CHINA.MATE

0) u
. ^ 8

O
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Q
rj o
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rç
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com a> marcas

TECHNOLOOV CO LTD., ZHUHAl POL^TONER I.MACE CO LTD. fabricantes dos

Cartuchos dc Toner compatíveis HP. LEXMARK, SAMSUNG, XEROX E BROTIIER. estando

.ipto-s a rc.sponder jkIo nossos produtos, sempre cumprindo rigorosamenic, com prazos c

especificações lórnicas .soliciiadas pela m»^sa empresa.
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Gmaíl Distrisupri - DSI Suprimentos • Licitação <dsilícítacao@gmail.com>

Esclarecimento

2 mensagens

7 de junho de 2018 15:38Distrisupri - DSl Suprimentos - Licitação <dsilicitacao@gmail.com>
Para: sales@cmchinamate.com

Venho por meio deste, solicitar uma informação
sobre a empresa MDJ SUPPLiES OF INFORMÁTICA
LTDA,caso sejam revendedores /distribuidores
autorizados no Brasil.

Solicito a resposta por e-mail para que possamos
comprovar a revenda em um órgão público em que

estamos participando de uma licitação.

Atenciosa mente.

Departamento de Licitações

■

SUPRIMENTOS

Distrisupri Distribuidora e Comércio Ltda.
Licitações públicas

(+55 17)2138-0700

hltp;//wvw.dsisuprimentos.com.br/

Rua Jorge Tibiriçá. 2.474 | B: Parque industriai | CEP: 15025-060 | São José do Rio Preto - SP

7 de junho de 2018 17:31sales@cmchinamate.com <sales@cmchinamate.com>

Para; Distrisupri • DSl Suprimentos - Licitação <dsilicitacao@gm ail.com>

Querido senhor ou senhora.

Sim, a MDJ SUPPLIES OF INFORMÁTICA LTDA é nossa distribuidora autorizada no Brasil.
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Se você tiver mais perguntas, por favor me avise.

Cumprimentos,

Lily

SÍÍA: Distrisupri - DSI Suprimentos - Licitação [mailto:dsilicit acao@gmail.com]
SÜBÍÍbI: 2018^6380 2:38

IjSWA: sales@cmchinamate.com
Esclarecimento

Venho por meio deste, solicitar uma informação sobre a

empresa MDJ SUPPLIES OF INFORMÁTICA LTDA, caso sejam
revendedores / distribuidores autorizados no Brasil.

Solicito a resposta por e-mail para que possamos comprovar a

revenda em um órgão público em que estamos participando de

uma licitação.

Atenciosamente.

Departamento de Licitações

SUPRIMENTOS

Distrisupri Distribuidora e Comércio Ltda.

Licitações públicas

(+55 17)2138-0700

http://www.dsisuprimentos.com.br/

Rua Jorge Tibiriçá, 2.474 | B: Parque Industrial | CEP: 15025-060 | São José do Rio Preto - SP
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Dístrisupri - DSI Suprimentos ■ Licitação <dsilicitacao@gmail.com>

Clarification

2 mensagens

Dístrisupri - DSI Suprimentos - Licitação <dsilicitacao@gmail.com>

Para: sales@cmchinamate.com

7 de junho de 2018 15:38

I hereby request an Information about the company

MDJ SUPPLIES OF INFORMÁTICA LTDA, if they are

resellers / authorized distributors in Brazil.

I request the answer by e-mail so that we can

prove the resale in a public organ where we are

paríicipating in a bid.

Kind regards.

Department of Bids

SUPRIMENTOS

Dístrisupri Distribuidora e Comércio Ltda.

Licitações púbiicas

(+55 17) 2138-0700

http://www.dsisuprimentos.com,br/

Rua Jorge Tibiriçá, 2.474 | B: Parque Industrial | CEP: 15025-060 | São José do Rio Preto - SP

7 de junho de 2018 17:31sales@cmchinamate.com <sales@cmchinamate.com>

Para: Dístrisupri - DSI Suprimentos - Licitação <dsilicitacao@gmail.com>

Oear Sir or Madame,

Yes, MDJ SUPPLIES OF INFORMÁTICA LTDA i5 our authorized distributor in Brazil.



FOLHAS M*

PROC.

RUBRICA

If you have more questions, please let me know.

Best Regards,

Lily

SlífA: Distrisupri - DSI Suprimentos - Licitação [mailto:dsiiici tacao@gmail.com]
SÍÍBÍfBl:2018^6^8B2;38

1|2Í4A: saies@cmchinamate.com
Clarification

I hereby request an information about the company

MDJ SUPPLIES OF INFORMÁTICA LTDA, if they are
resellers / authorized distributors in Brazü.

I request the answer by e-mail so that we can

prove the resale in a public organ where we are

participating in a bid.

Kind regards.

Department of Bids

SUPRIMENTOS

Distrisupri Distribuidora e Comércio Ltda.

Licitações públicas

{+55 17)2138-0700

http://www.dsisuprimentos.com.br/

Rua Jorge Tibiriçá, 2.474 | B: Parque Industrial | CEP; 15025-060 | São José do Rio Preto - SP
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A MDJ SUPRIMENTOS DE INFORMÁTICA LTDA, inscrita no CNPJ /

o I MF sob 0 númefo 10.406.176/0001-00. sediada na Rua Dr. Cesar Castiglioni Junior,
n

^ § 471 - Casa Verde - CEP 02515-000 - Sâo Paulo-SP, importadora, detentora e
P >

3 proprietária da marca, CANAL VERDE, dedara para os devidos fins, que a empresa

DISTRISUPRI DISTRIBUIDORA B COMÉRCIO LTDA EPP. inscrita com CNPJ n-*

10.210.196/OOOt-OO è nosso DISTRIBUIDOR, sendo autorizado a comercializar a linha

de suprimentos compatíveis novos {carcaça e componentes), de primeiro uso. não

remanulaturado, nâo recarregado e fabricado sem o uso de partes recondicionadas,

<■ w com nossa marca própria e inbulk, e com MARCA FANTASIA BSJ, DSI e LA sendo os

^ prcKiuIos importados das empresas MiCROJET TECNOLOGY CO. LTD. e

I g ICHINAMATE TECHNOLOGY CO LTD., fabricantes dos Cartuchos de Tinta

compatíveis com as marcas HP, LEXMARK. CANON e EPSON. E ZHUHAI

POLYTONER IMAGE CO. LTD, MÃCAO MILLION HONOUR INTERNATIONAL CO.

c g LTD e ZHUHAI XIANGHUA PRiNTING CONSUMABLE CO. LTD. fabricantes dos

I ar = Cartuchos de Toners compatíveis com as marcas HP, LEXMARK, SAMSUNG, XEROX

I “ i e BROTHER, estando aptos a responder pelos nossos pi^utos, sempre cumprindo
O >

i rigorosamente com prazos e especificações técnicas soltcfladas pela nossa empresa,
•s -o w
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PASTOS BONS/MA

PREGÃO ELETRÔNICO-SRP N° 018/2024
Processo Administrativo N° 2024079/2024

TIPO: MENOR PREÇO
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS
DATA E HORA DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA: 25 de Outubro de 2024 ás 08:30

OBJETO: A presente licitação tem por objeto Registro de Preços para o fornecimento parcelado de equipamentos tecnológicos (informática) e serviços de

manutenção do Município de Pastos Bons/MA, conforme as quantidades, especiifcações e condições descritas no Termo de Referência, anexo a este Edital.

ENDEREÇO ELETRÔNICO: httos://www.comDrasDastosbonsma.com.br/

SUPRIMENTOS

Vfendas |ovetPâmentais e
co/porativas I Licite^òes públkas

PROPOSTA COMERCIAL

A empresa Distrisupri - Distribuidora e Comércio Ltda ME, inscrita no CNPJ: 10.210.196/0001-00e Inscrição Estadual: 647.536.301.113, com sede na

Rua Major Emidio de Castro, n° 431, Bairro Vila Santo Antonio - São José do Rio Preto-SP, CEP 15014-420, Telefone/Fax: (017) 2138-0700, E-mail:

dsilicitacao@gmai!,com, neste ato representado pelo (a) Sr,(a) André Corrêa da Rocha, brasileiro, casado, comerciante, portador do RG n “ 29.896.216-0

SSP/SP e CPF. n® 220.578.458-77, tendo examinado o Edital, vem apresentar a presente proposta para o fornecimento do(s) material(ais), de conformidade

com 0 Edital mencionado, conforme planilha e condições abaixo, já inclusos todos os custos diretos e indiretos, lucros e encargos, impostos, taxas e demais

custos incidentes.

Valor

Unitário
Extenso TotalExtenso Unit Valor TotalQtdeUnid.ProcedênciaFabricanteMarcaModeloDescriçãoItem

dez mil e

quatrocentos
reais

R$R$ cinquenta e
dois reaisImportado UNID 200CHINAMATEDSiCF283AToner p/ impressora TN 83 A 10.400,0081 52,00

dois mil,
novecentos e

quarenta reais

R$R$ quarenta e
nove reaisImportadoCHINAMATE UNID 60DSICB435AToner p/ impressora PlOOS 2.940,0083 49,00

RS sete mil e

duzentos reais

R$
sessenta reaisImportadoCHINAMATE UNID 120DSITN750Tonner para impressora TN 750 7.200,0084 60,00

s Ti

quatro mil e
quatrocentos

reais

oc
R$RS cinquenta e

cinco reais

oa
XP9ImportadoCHINAMATE UNID 80DSITN880Toner para impressora TN 880 4.400,0085 55,00 n w

z

Distrisupri Distribuidora e Comércio Ltda ME
CNPJ: 10.210.196/0001-001 lE: 647.536.301.1131IM: 1457460

Rua Major Emidio de Casiro, 4311 Vila Santo Antonio | CEP: 15014-4201 São José do Rio Prelo - SP
Telefone: (-*55 17) 2138-07001 E-mail: dsilicilaca0@9mail.com
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R$ cinquenta e oito
reais a lampoO'! E ®

Quarenta reais
^,'cndoa gpjgtr-ijin ;rB^e— —
po^-as I Lxrit içÔesflUBtfS mil

^ setecentos e
vinte reais

UNIDCHINAMATE Importado 80DSIMLTD204UToner para impressora TN D204/204U88 58,00

cot

R$ cinquenta e
nove reaisCHINAMATE Importado UNID 80MLTD111S DSIToner para impressora TN Dlll90 4,720,0059,00

R$ sete mil e

oitocentos reais

R$ sessenta e

cinco reais
CHINAMATE Importado UNID 120DSIMLTD101SToner para impressora TN 010191 7.800,0065,00

RS R$ seis mile

seiscentos reais
cinquenta e
cinco reaisImportado UNIDCHINAMATE 120DSISP310Toner para impressora TN SP31092 6.600,0055,00

R$ R$ oito mil, cento e

sessenta reais

sessenta e oito

reaisImportadoCHINAMATE UNID 120DSISP3500Toner para impressora TN SP350093 8.160,0068,00

R$ quinze mile
duzentos reais

R$ setenta e seis

reais
Toner para impressora Kyocera TN

1147
ImportadoCHINAMATE UNID 200DSITK114797 15.200,0076,00

seis mil,

duzentos e

quarenta reais

RS R$cinquenta e
dois reais

Tinta Epson kit com 4 cores, preto,

azul, amarelo e vermelho
UNIDMICROJET Importado 120DSIT664120/220/320/420106 6.240,0052,00

cinco mil
R$ R$quarenta e

nove reais
Tinta Epson diversas cores, preta, azul,

amarelo ou vermelho.

oitocentos e

oitenta reais
Importado UNIDMICROJET 120T664120/220/320/420 DSI107 5.880,0049,00

quatro mil,
novecentos e

cinquenta reais

três mil,
seiscentos e

setenta e cinco

reais

R$RS trinta e três

reais
Nacional UNID 150DSITN750 DSIRecarga de Toner TN 750111 4,950,0033,00

RS quarenta e
nove reais

Nacional UNIDDSI 75DSIMLTD203URecarga de Toner TN 0203112 3,675,0049,00

RS R$ três mil e setenta

e cinco reais
quarenta e um

reais
Nacional UNIDDSI 75DSITN880Recarga de Toner TN 880114 3.075,0041,00

três mil,

trezentos e

setenta e cinco

reais

R$RS quarenta e
cinco reais

Nacional UNIDDSI 75SP3500 DSIRecarga de Toner TN SP3500119 3,375,0045,00 0 ■O

3
O 1“

ZOB

R$ três mil,
setecentos e

RS
cinquenta reaisNacional UNIDDSi 7SMLTD104S DSIRecarga de Toner 0104120 3.750,00 z50,00

Olstrisupri Distribuidora e Comércio Ltda ME
CNPJ; 10,210.196/0001-001 lE: 647.536.301,1131IM; 1457460

Rua Major Emidio de Castro, 4311 Vila Santo Anlonio | CEP; 150144201 Sáo José do Rio Preto - SP
Telefone: (+65 17) 2138-07001 E-mail: dsilicilacao@gmail.com

r. PS
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reais

suf^í^iMENR$ XQ§ete mile
reais

vinte e cinco

reais
Recarga de Toner p/ impressora HP

Laser JetMllZO MFP
Nacional UNIDDSI DSI 300CB436A121 25,00 ’r,ram

.'as I bcit ições FlâSigsFnil
R$ quarenta e dois

reais
Recarga Cartucho de Toner Laser HP

105A
quinhentos e
vinte reais

UNIDDSI Nacional 60DSIW1105A 2.520,00122 42,00

RS R$Cinquenta e
dois reais

Recarga de Toner p/ impressora
BROTHER DCP8157DN

treze mil reaisNacional UNIDDSI 250DSITN3392123 13.000,0052,00

R$
VALOR TOTAL DA PROPOSTA COMERCIAL 126.025,00

cento e vinte e seis mil e vinte e

cinco reais

Declaramos que estamos de acordo com os termos do edital e acatamos suas determinações, bem como, informamos que nos preços propostos

estão inclusas todas as despesas que influam nos custos, tais como transporte, seguro e frete, tributos (impostos, taxas, emolumentos,

contribuições fiscais e parafísca/sj, obrigações sociais, trabalhistas, encargos comerciais ou de qualquer natureza e todos os ônus diretos e

indiretos.

Declaro que estou de acordo com todas as normas deste edital e seus anexos.

Declaramos ainda, para todos os fins de direito, estar sob o regime de microempresa, para efeito do disposto na Lei Complementar 123 de

14112/2006.

•n» —
C » O
O O Ç
2 p *Declaramos que estamos ciente e concordamos com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de que a proposta apresentada

compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas 2 * »

DIstrisuprI Distribuidora e Comércio Ltda ME
CNPJ: 10.210.196/0001-001 lE; 647.536.301.1131IM: 1457460

Rua Major Emídio de Castro. 4311 Vila Santo Antonio | CEP; 150144201 Sâo Josè do Rio Preto - SP
Telefone: (+5517) 2138-07001 E-mail: dsilicitacao@gmail.com

rt
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normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua

que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório.

Inscrição Municipal: 145.746/0

Prazo de validade da proposta: 90 (noventa) DIAS e/ou conforme especificações do edital;

Prazo de entrega: 5 (cinco) dias. Conforme especificações do edital;

Condições de pagamento; 30 (trinta) dias. Conforme especificações do edital;
Prazo de validade dos itens; 12 (doze) meses e/ou conforme especificações do edital;

Prazo de garantia: 12 (doze) meses e/ou conforme especificações do edital;

Local de entrega: Conforme especificações do edital;

SUPRIMENTOS

Vendas goverramentais e
corporaRv'as | Licitações públicas

DADOS DO REPRESENTANTE LEGAL DA EMPRESA QUE ASSINARÁ O CONTRATO:

NOME: ANDRÉ CORRÊA DA ROCHA
NACIONALIDADE; BRASILEIRO

ESTADO CIVIL; CASADO

PROFISSÃO: COMERCIANTE

RGN® 29.896.216-0 SSP/SP

CPF, N" 220.578.458-77

ENDEREÇO: RUA MAJOR EMÍDIO DE CASTRO, N" 431
BAIRRO: VILA SANTO ANTÔNIO
CIDADE: SÃO JOSÉ DO RIO PRETO-SP
CEP 15014-420.

JD T) "Vl

C s @

2 P 5
2 * »

OPTANTE PELO SIMPLES: (x) SIM

Distrisupri Distribuidora e Comércio Ltda ME
CNPJ: 10.210.196/0001-001 lE: 647.536.301.1131IM: 1457460

Rua Major Emídio de Castro. 4311 Vila Santo Antonio | CEP: 150144201 São José do Rio Preto ■ SP
Telefone; (+55 17) 2138-07001 E-mail; dsilicitacao@gmaiLcom
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CONTA:

BANCO DO BRASIL

AG: 2502-X

C/C; 17443-2

SUPRIMENTOS

Vendas goverramentais e
corpotaiivas | Licitações públicas

São Josè do Rio Preto- SP, 29 de Outubro de 2024.

iIO.210.196/0001-00^
/

r DtSTRlSUPRÍ DISTRIBUIDORA
E COMÉRCIO LTDA'ME

RUA MWOfl EMtOlO DE CASTRO,
VilA SANTO ANTÔNIO - CEP: 150K-426

L SÃO JOSÉ DO filO PRETO - SP._j

■ /

I

)

/

DISTRISUf^RI DISTRIBUIDORA E COMÉRCIO LTDA ME
André Corrêa da Rocha
RG N” 29.896.216-0 SSP/SP

CPF N" 220.578.458-77

SÓCIO ADMINISTRADOR

38 "O 3
« s ?
a S ^
2 f» 5
o z
> T Z

Distrisupri Distribuidora e Comércio Ltda ME
CNPJ; 10.210.196/0001-001 lE: 647.536.301.1131IM: 1457460

Rua Major Emidio de Castro, 4311 Vila Santo Antonio [ CEP: 15014-4201 São Josè do Rio Preto - SP
Telefone: (*55 17) 2138-07001 E-mail: d5ilicitaca0@gmail.com
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ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PASTOS BONS

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
RASTOS BONS

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS NS 053/2024
, ‘Lei 14.133/2021

PROCESSO DE ORIGEM

Pregão Eletrônico N2 018/2024

N2 PROCESSO ADMINISTRATIVO: 2024079/2024

OBJETO

Registro de Preços para o fornecimento parcelado de equipamentos tecnológicos (informática) e serviços

de manutenção do Município de Pastos Bons/MA.
.0

$
VALOR TOTAL REGISTRADO

R$ 99.270,20 (noventa e nove mil, duzentos e setenta reais e vinte centavos)

VIGÊNCIAS

INICIAL: 5 de Novembro de 2024

FINAL: 5 de Novembro de 225

j L

.©

ÓRGÃO GERENCIADOR

Secretaria Municipal de Administração

ÓRGÃO(S) PARTICIPANTE(S)

Secretaria Municipal de Educação, Secretaria Municipal de Saúde, Fundo Municipal de Assistência Social

DADOS DO BENEFICIÁRIO

BRASIL MEDICAMENTOS LTDA EPP, CNPi nS 17.828.413/0001-61

Avenida Dr. José Ribamar Pacheco, 355, Cancela, Floriano, Piauí

brasilmedicamentoslO@hotmail.com, (89) 99997-5535,

Rafaela Martins De Carvalho, CPF n® 652.390.083-53

© O

PREÂMBULO

Aos 5 de Novembro de 2024, a Prefeitura Municipal de Pastos Bons - MA, através da Unidade Gerenciadora

Secretaria Municipal de Administração, inscrita no CNPJ n^ 05.277.173/0001-75, lavra a presente Ata de Registro

de Preços (ARP), referente ao Processo Administrativo em epígrafe que deu origem ao Pregão Eletrônico N°

018/2024, que tem como objeto Registro de Preços para o fornecimento parcelado de equipamentos

tecnológicos (informática) e serviços de manutenção do Município de Pastos Bons/MA., RESOLVE registrar os

preços da empresa indicada e qualificada nesta ATA, observados as especificações, os preços e os quantitativos

do termo de referência do Processo de Contratação em referência referenciada, atendendo as condições

previstas no edital de licitação, sujeitando-se as partes às normas constantes na , sujeitando-se as partes às

normas constantes na Lei ns 14.133, de 12 de abril de 2021, bem como, as cláusulas e condições abaixo

Prefeitura Municipal de Pastos Bons - MA | CNPJ: 05.277.173/0001 -75

Avenida Domingos Sertão, n2 1000, Centro, Pastos Bons, Maranhão, Brasil

www.pastosbons.ma.gov.br

PAULO

EMÍLIO ALVES

RIBEIRO;2696

Ass^riddo de formd

digital pOt PAULO
ÉMILIO AIVE5

Rl6€IRO:26966255JOO

Oados: 2024.11Ü5

RAfAELA

MAiniNSDÉ .-jj,,
CARVALH0:6

S2390083S3 Página Ide8
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PROC. N*_

RUBHiCÃ .

pe üJs.M
L

UUIIJJM
ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PASTOS BONS

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
^ PASTOS BONS

estabelecidas, constituindo-se esta ATA em documento vinculativo e obrigacional às partes.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1 - A presente Ata tem por objeto Registro de Preços para o fornecimento parcelado de equipamentos

tecnológicos (informática) e serviços de manutenção do Município de Pastos Bons/MA,, especificado no Termo

de Referência, Anexo I do edital do Pregão Eletrônico NS 018/2024, que é parte integrante desta Ata, assim

como as propostas cujos preços tenham sido registrados, independentemente de transcrição.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VALIDADE, FORMALIZAÇAO E CADASTRO RESERVA

2.1 - A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do primeiro dia útil

subsequente à sua assinatura, podendo ser prorrogada por igual período, mediante a anuência do fornecedor,

desde que comprovado o preço vantajoso.

2.1.1 - O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no próprio

instrumento contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício financeiro a

disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando

ultrapassar 1 (um) exercício financeiro.

2.1.2 - Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da

disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos.

2.2 - A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada por intermédio de instrumento

contratual, emissão de nota de empenho de despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil,

conforme o art. 95 da Lei n^ 14.133, de 2021.

2.2.1 - O instrumento contratual de que trata o item anterior deverá ser assinado no prazo de validade

da ata de registro de preços.

2.3 - Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado o art. 124 da

Lei n2 14.133, de 2021.

2.4 - Após do processo de contratação, deverão ser observadas as seguintes condições para formalização da ata

de registro de preços:

2.4.1 - Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário e se obrigar nos limites

dela;

2.4.2 - Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores que:

2.4,2.1 - Aceitarem cotar os itens com preços iguais aos do adjudicatário, observada a

classificação da licitação;

2.4.2.2 - Mantiverem sua proposta original.

2,4.3 _ Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos fornecedores

registrados na ata.

2,5 — O registro a que se refere o item 2.4.2 tem por objetivo a formação de cadastro de reserva para o caso de

impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata.

2.6 - Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir suas propostas

para o preço do adjudicatário terão prioridades sobre aqueles que mantiverem sua proposta original.

Assinado de fotma digital por
PAULO £MILIO ALVES

RIBEIRO:2õ96625530 ribeiro:2696625S3oo
Dados: 2024.11.05 15:34 25

-03'00'

€

PAULO EMÍLIO ALVES

0

Prefeitura Municipal de Pastos Bons - MA | CNPJ: 05.277.173/0001 -75

Avenida Domingos Sertão, n® 1000, Centro, Pastos Bons, Maranhão, Brasil

www.pastosbons.ma.gov.br

RAFAELA

MARTINS DE

CARVALHO:65
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CARVALHO 6S 2 39006353
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LRU^RiCA
ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PASTOS BONS

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
PASTOS BONS

2.7 - A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item 2.4.2.2 somente

será efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes

hipóteses:

2,7.1 - Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições

estabelecidos no edital ou no aviso de contratação direta;

2.7.2 - Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços.

2.8 - O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP e ficará

disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços.

2.9 -Após a homologação do processo de contratação, o fornecedor mais bem classificado será convocado para

assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições estabelecidos no instrumento convocatório, sob

pena de decair o direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nS 14.133, de 2021,

2.9.1 - O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante

solicitação do fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do prazo, devidamente justificada,

e que a justificativa seja aceita pela Administração.

2.10-A ata de registro de preços poderá ser assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no PNCP.

2.11 - Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições estabelecidos no

edital ou no aviso de contratação, e observado o disposto no item 2.7, observando o item 2.7 e subitens, fica

facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de

classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado.

2.12 - Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 2.4.2.1, aceitar a contratação nos termos do item

anterior, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos do instrumento

convocatório, poderá:

2.12.1 - Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos preços

foram registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço

melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou

2.12.2 - Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos fornecedores remanescentes,

atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condição.

2.13-A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições estabelecidas,

mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação específica para a aquisição

justificada.devidamentedesdepretendida. que

CLÁUSULA TERCEIRA - REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS

3.1-As quantidades previstas para os itens com preços registrados nesta ata de registro de preços poderão ser

remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou entidades participantes do registro de

preços.

3,2 - O remanejamento somente poderá ser feito de órgão ou entidade participante para órgão ou entidade

participante.

3.3 - O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende contratar será

considerado participante para efeito do remanejamento.

3.4 - Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, com a redução do

quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade participante, desde que haja prévia anuência
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da entidade que sofrer redução dos quantitativos informados.do órgão ou

CLAUSULA QUARTA - ALTERAÇAO OU ATUALIZAÇAO DOS PREÇOS REGISTRADOS

4.1 - É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços.

4.2-Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução dos preços

praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços registrados, nas

seguintes situações:

4.2.1 - Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos

imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como

pactuada, nos termos da alínea "d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei 14.133, de 2021;

4.1.2 - Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a

superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados;

4.1.3 - Na hipótese de previsão no instrumento convocatório de cláusula de reajustamento ou

repactuação sobre os preços registrados, nos termos da Lei ns 14.133, de 2021.

4.1.3.1 - No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice

previstos para a contratação;

4.1.3.2 - No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios

contratação.definidos apara

CLAUSULA QUINTA - NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS

5.1 - Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo

superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a redução do preço

registrado.

5.1.1 - Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será

liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades

administrativas.

5.1.2 - Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de

reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado

e não convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro cancelado.

5.1.3 - Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao

cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de contratação

mais vantajosa.

5.1.4- Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e às entidades

que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que avaliem a

conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração contratual,

observado o disposto no art. 124 da Lei ne 14.133, de 2021.

5.2 - Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não poder

cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao gerenciador a alteração

do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que supostamente o impossibilite de

cumprir o compromisso.

Assinado de frxma digilal por
PAULO EMILIO ALVtS

RiãErRO;269&52S3500

Dados 2024.11,05 15:JS 01 OÍW

PAULO EMÍLIO ALVES

RIBEIRO;26966255300
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5.2.1 - Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a documentação

comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço registrado em relação às

condições ínicialmente pactuadas.

5.2.2 - Na hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço

registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor deverá cumprir

as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos termos do item 6.1,

sem prejuízo das sanções previstas na Lei ns 14.133, de 2021, e na legislação aplicável.

5.2.3 - Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o

gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar

se aceitam manter seus preços registrados.

5.2.4 - Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao

cancelamento da ata de registro de preços, nos termos do item 6.4, e adotará as medidas cabíveis para

a obtenção da contratação mais vantajosa.

5.2.5 - Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço

registrado, conforme previsto no item 5.2 e no item 5.2.1, o órgão ou entidade gerenciadora atualizará

o preço registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado.

5.2.6 - O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado

contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço registrado, para

que avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei n2 14.133,

2021.de

CLÁUSULA SEXTA - DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

6.1-0 registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor:

6.1.1 - Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado;

6.1.2 - Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela

Administração sem justificativa razoável;

6.1.3 - Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27, § 29, do Decreto ns

11.462, de 2023; ou

6.1.4 - Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei ns 14.133, de 2021.

6.1.4.1 - Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156

da Lei ns 14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de

vigência da ata de registro de preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora, mediante

decisão fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas contratações

derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção.

6.2 - O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 6.1 será formalizado por despacho do órgão

da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa.

6.3 - Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora poderá

convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de classificação.

6.4 - O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em determinada ata de

registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente comprovadas e

justificadas;

ou
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6.4.1 - Por razão de interesse público;

6.4.2 - A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou

6.4.3 - Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado tornar-se

superior ou inferior ao preço registrado, nos termos dos artigos 26, § 32 e 27, § 49, ambos do Decreto

2023.de11.462,n9

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS PENALIDADES

7.1 - O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas no

instrumento convocatório;

7.1.2 - As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de preços que,

convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente após terem assinado a ata.

7.2 - É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento do

pactuado nesta ata de registro de preço, exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às

contratações dos órgãos ou entidade participante, caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a

aplicação da penalidade.

7.3 - O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências

previstas no item 6.1, dada a necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do registro do

fornecedor.

CLÁUSULA OITAVA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

8.1 - As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento, as obrigações

da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se

definidos no Termo de Referência, Anexo I do instrumento convocatório.

8.2 - Integra a presente Ata de Registro de Preço, o Anexo I, com o cadastro de reserva das empresas signatárias

que aceitam cotar os itens com os preços iguais ao do licitante vencedor do procedimento de contratação em

referência.

8.3 - Fica eleito o Foro da cidade de Pastos Bons - MA, para dirimir quaisquer litígios oriundos da presente ATA

de Registro de Preços (ARP), que não puderem ser administrativam ente solucionados, renunciando, como

renunciado têm, a qualquer outro por mais privilegiado que seja, até mesmo se houver mudança de domicílio

partes.dasqualquerde

CLÁUSULA NONA - DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

9.1 - Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração Pública Estadual, Distrital e Municipal

que não participaram do procedimento de IRP poderão aderir à ata de registro de preços na condição de não

participantes, observados os seguintes requisitos:

9.1.1 - Apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de provável

desabastecimento ou descontinuidade de serviço público;

9.1.2 - Demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores praticados pelo

mercado na forma do art. 23 da Lei n9 14.133, de 2021; e

9.1.3 - Consulta e aceitação prévias do órgão ou da entidade gerenciadora e do fornecedor.

_ ^ Assinado de forma digital por
PAULO EMÍLIO ALVES pauloemiuo alves

RIBEIRO:269e62SS300

OadOí:2024 11 05 I5:3542 O.VOO
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9.2 - A autorização do órgão ou entidade gerenciadora apenas será realizada após a aceitação da adesão pelo

fornecedor.

9.2.1 - O órgão ou entidade gerenciadora poderá rejeitar adesões caso elas possam acarretar prejuízo

à execução de seus próprios contratos ou à sua capacidade de gerenciamento.

9.3 - Após a autorização do órgão ou da entidade gerenciadora, o órgão ou entidade não participante deverá

efetivar a aquisição ou a contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de vigência da ata.

9.4 - O prazo de que trata o subitem anterior, relativo à efetivação da contratação, poderá ser prorrogado

excepcionalmente, mediante solicitação do órgão ou da entidade não participante aceita pelo órgão ou pela

entidade gerenciadora, desde que respeitado o limite temporal de vigência da ata de registro de preços.

9.5 - O órgão ou a entidade poderá aderir ao item da ata de registro de preços da qual seja integrante, na

qualidade de não participante, para aqueles itens para os quais não tenha quantitativo registrado, observados

os requisitos do item 9.1.

9.5 - As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a cinquenta por

cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório registrados na ata de registro de preços para o

gerenciador e para os participantes.

9.6 - O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo de

cada item registrado na ata de registro de preços para o gerenciador e os participantes, independentemente do

número de órgãos ou entidades não participantes que aderirem à ata de registro de preços.

CLAUSULA DÉCIMA - DOS ITENS REGISTRADOS

10.1 - O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades de cada item e as demais condições

ofertadas na proposta são as que seguem:

ESPECIFICAÇÕES E ITENS DA ARP

Marca R$ TotalValor Unit.Unidade Quant.Descrição

(COTA AMPLA CONCORRÊNCIA] - Projetor
com 5000 lúmens, resolução 1920xl080px,

lâmpada LED, contraste dinâmico 6000:1,

projeção de 50-300", consumo de 150W,

entradas HDMI/US6/SD/AV/VGA, suporta
diversos formatos de midia.

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE

Item

RS 3.099,99 RS 46.499,8515GOLDENTEC UND

24

Secretaria Municipal de Administração i Quantidade: 15,00 | Valor Total: RS 46.499,85

Teclado com fio Soft Touch USB padrão
ABNT2 USB. Caracterfstica:Teclas extra macias

RS 38,99 RS 13.646,50350MULTILASER UND

ao toque. 107 teclas. Conexão USB Plugue e
play. Padrão ABNT2.

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE

Secretaria Municipal de Administração j Quantidade: 350,00 1 Valor Total: RS 13.646,50

[COTA RESERVADA ME/EPPj • Monitor LED

19" wldescreen, resolução Full HD

(1920x1080), ângulo de visão de 178®, brilho SAMSUNG

de 250 cd/m’ e contraste dinâmico de

78

RS 1.345,40 R$24.217,20UND 18

• 14

20.000.000:1. Possui portas VGA e HDMI.

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE

Secretaria Municipal de Administração j Quantidade: 18,00 j Valor Total: RS 24.217,20

[COTA RESERVADA ME/EPP] • Projetor com
5000 lúmens, resolução 1920xl080px,

RS 2.981,33 RS 14.906,65GOLDENTEC UND 525
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lâmpada lED, contraste dinâmico 6000:1,

projeçlo de 50-300", consumo de 150W,

entradas HDMI/USB/SD/AVA^GA, suporta
diversos formatos de mídia.

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE

Secretaria Municipal de Administração | Quantidade: 5,00 | Valor Total: RS 14.906,65

Valor Total R$ 99.270,20

Pastos Bons - MA, 5 de Novembro de 2024

ASSINATURAS

PELA BENEFICIARIA

RAFAELA MARTINS form^úigitài
DOrUrASLA MARTINS OE
CAItVAU<O6S23«>0S353

OadOí: 2024.11 05

14:S2;55 0300’

PELAGERENCIADORA

Assinado de forma digital por
PAULO EMÍLIO ALVES

R1BEIR0:2696625S300

Dados: 2024.11.QS 15:36:32 •03 00'

PAULO EMÍLIO ALVES

RIBEIRO:26966255300

DE

CARVALHO:652390

08353

Rafaela Martins De Carvalho

CPF n2 652.390.083-53

Paulo Emílio Alves Ribeiro

Secretário

001/21
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N2 054/2024
. LEI 14.133/2021

PROCESSO DE ORIGEM

Pregão Eletrônico N5 018/2024
N? PROCESSO ADMINISTRATIVO: 2024079/2024

OBJETO

Registro de Preços para o fornecimento parcelado de equipamentos tecnológicos (informática) e serviços

de manutenção do Município de Pastos Bons/MA.
.0

€

$
VALOR TOTAL REGISTRADO

R$ 2.549.132,00 (dois milhões, quinhentos e quarenta e nove mil e cento e trinta e dois reais)

VIGÊNCIAS

INICIAL: 5 de Novembro de 2024

FINAL; 5 de Novembro de 2025.©

ORGÃO GERENCIADOR

Secretaria Municipal de Administração

LLU
ÓRGÃO(S) PARTICIPANTE(S)

Secretaria Municipal de Educação, Secretaria Municipal de Saúde, Fundo Municipal de Assistência Social

DADOS DO BENEFICIArIO

DISTRIBUIDORA E EMPREENDIMENTOS NORDESTE LTDA, CNPJ nS 27.100.598/0001-47

RUA 27,01, SAO CAETANO, Balsas, Maranhão

distempreendimentosnordeste@gmail.com, (99) 9951-0521,
ADÃO GOMES MAIA, CPF nS 805.136.973-49

C O

PREÂMBULO

Aos 5 de Novembro de 2024, a Prefeitura Municipal de Pastos Bons - MA, através da Unidade Gerenciadora

Secretaria Municipal de Administração, inscrita no CNPJ nS 05.277.173/0001-75, lavra a presente Ata de Registro

de Preços (ARP), referente ao Processo Administrativo em epígrafe que deu origem ao Pregão Eletrônico N”

018/2024, que tem como objeto Registro de Preços para o fornecimento parcelado de equipamentos

tecnológicos (informática) e serviços de manutenção do Município de Pastos Bons/MA., RESOLVE registrar os

preços da empresa indicada e qualificada nesta ATA, observados as especificações, os preços e os quantitativos

do termo de referência do Processo de Contratação em referência referenciada, atendendo as condições

previstas no edital de licitação, sujeitando-se as partes às normas constantes na , sujeitando-se as partes às

normas constantes na Lei ne 14.133, de 12 de abril de 2021, bem como, as cláusulas e condições abaixo

As&mido de íorma diQllAl pof

PAULO EMIUO ALVÊS

AlB£lPtO:269662$S30O

OadOS: 2024.11 05 15:2S.{}4 OTOQ'

PAULO EMÍLIO ALVES

RIBEIRO;26966255300
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obrigacional às partes.estabelecidas, constituindo-se esta ATA em documento vinculativo e

CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1 - A presente Ata tem por objeto Registro de Preços para o fornecimento parcelado de equipamentos

tecnológicos (informática) e serviços de manutenção do Município de Pastos Bons/MA,, especificado no Termo

de Referência, Anexo I do edital do Pregão Eletrônico Ns 018/2024, que é parte integrante desta Ata, assim

como as propostas cujos preços tenham sido registrados, independentemente de transcrição.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VALIDADE, FORMALIZAÇÃO E CADASTRO RESERVA

2-1 - A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do primeiro dia útil

subsequente à sua assinatura, podendo ser prorrogada por igual período, mediante a anuência do fornecedor,

desde que comprovado o preço vantajoso.

2.1.1 - O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no próprio

instrumento contratual e observará no momento da contratação e a cada exercicio financeiro a

disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano plurianuai, quando

ultrapassar 1 (um) exercício financeiro.

2.1.2 - Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da

disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos.

2.2 - A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada por intermédio de instrumento

contratual, emissão de nota de empenho de despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil,

conforme o art. 95 da Lei ns 14.133, de 2021.

2.2.1 - O instrumento contratual de que trata o item anterior deverá ser assinado no prazo de validade

da ata de registro de preços.

2.3 - Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado o art. 124 da

LeinS 14.133, de 2021.

2.4-Após do processo de contratação, deverão ser observadas as seguintes condições para formalização da ata

de registro de preços:

2.4.1 - Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário e se obrigar nos limites

dela;

2.4.2 - Será incluido na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores que:

2.4.2.1 - Aceitarem cotar os itens com preços iguais aos do adjudicatário, observada a

classificação da licitação;

2.4.2.2 - Mantiverem sua proposta original.

2.4.3 - Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos fornecedores

registrados na ata.

2.5 - O registro a que se refere o item 2.4.2 tem por objetivo a formação de cadastro de reserva para o caso de

impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata.

2.6 - Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir suas propostas

para o preço do adjudicatário terão prioridades sobre aqueles que mantiverem sua proposta original.

%
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2.7 - A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item 2.4.2.2 somente

será efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes

hipóteses:

2.7.1 - Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições

estabelecidos no edital ou no aviso de contratação direta;

2.7.2 - Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços.

2.8 - O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP e ficará

disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços.

2.9 -Após a homologação do processo de contratação, o fornecedor mais bem classificado será convocado para

assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições estabelecidos no instrumento convocatório, sob

pena de decair o direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei ns 14.133, de 2021.

O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante€
2.9.1

solicitação do fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do prazo, devidamente Justificada,

e que a justificativa seja aceita pela Administração.

2.10-A ata de registro de preços poderá ser assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no PNCP.

2.11 - Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições estabelecidos no

edital ou no aviso de contratação, e observado o disposto no item 2.7, observando o item 2.7 e subitens, fica

facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de

classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado.

2.12 ~ Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 2.4.2.1, aceitar a contratação nos termos do item

anterior, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos do instrumento

convocatório, poderá:

2.12.1 - Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos preços

foram registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço

melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou

2.12.2 - Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos fornecedores remanescentes,

atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condição.

2.13 - A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições estabelecidas,

mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação específica para a aquisição

justificada.

€

devidamentedesdepretendida. que

CLÁUSULA TERCEIRA - REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS

3.1-As quantidades previstas para os itens com preços registrados nesta ata de registro de preços poderão ser

remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou entidades participantes do registro de

preços.

3.2 - O remanejamento somente poderá ser feito de órgão ou entidade participante para órgão ou entidade

participante.

3.3 - O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende contratar será

considerado participante para efeito do remanejamento.

3.4 - Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, com a redução do

quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade participante, desde que haja prévia anuência
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da entidade que sofrer redução dos quantitativos informados.do órgão ou

CLÁUSULA QUARTA-ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS

4,1 - É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços.

4.2 - Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução dos preços

praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços registrados, nas

seguintes situações:

4.2.1 - Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos

imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como

pactuada, nos termos da alínea "d" do inciso li do caput do art. 124 da Lei 14.133, de 2021;

4.1.2 - Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a

superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados;

4.1.3 - Na hipótese de previsão no instrumento convocatório de cláusula de reajustamento ou

repactuação sobre os preços registrados, nos termos da Lei n^ 14.133, de 2021.

4.1.3.1 - No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice

previstos para a contratação;

4.1.3.2 - No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios

contratação.definidos apara

CLÁUSULA QUINTA - NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS

5.1 - Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo

superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a redução do preço

registrado.

5.1.1 - Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será

liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades

administrativas.

5.1.2 - Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de

ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado
€

reserva, na

e não convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro cancelado.

Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao5.1.3

cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de contratação

mais vantajosa.

5.1.4 - Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e às entidades

que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que avaliem a

conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração contratual,

observado o disposto no art. 124 da Lei ns 14.133, de 2021.

5.2 - Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não poder

cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao gerenciador a alteração

do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que supostamente o impossibilite de

cumprir o compromisso.
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5.2.1 - Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a documentação

comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço registrado em relação às

condições inicialmente pactuadas.

5.2.2 - Na hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço

registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor deverá cumprir

as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos termos do Item 6.1,

sem prejuízo das sanções previstas na Lei ns 14.133, de 2021, e na legislação aplicável.

5.2,3 Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o

gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar

se aceitam manter seus preços registrados.

5.2.4 - Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao

cancelamento da ata de registro de preços, nos termos do item 6.4, e adotará as medidas cabíveis para

a obtenção da contratação mais vantajosa.

5.2.5 - Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço

registrado, conforme previsto no item 5.2 e no item 5.2.1, o órgão ou entidade gerenciadora atualizará

0 preço registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado.

5,2.6 - O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado

contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço registrado, para

que avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei ns 14.133,

2021.de

CLAUSULA SEXTA - DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

6.1 - O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor:

6.1.1 - Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado;

6.1.2 - Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela

Administração sem Justificativa razoável;

6.1.3 - Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27, § 28, do Decreto n®

11.462, de 2023; ou

6.1.4 - Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei ns 14.133, de 2021.

6.1.4.1 - Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou !V do caput do art. 156

da Lei n8 14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de

vigência da ata de registro de preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora, mediante

decisão fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas contratações

derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção.

6.2 - O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 6.1 será formalizado por despacho do órgão

ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa.

Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora poderá

convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de classificação.

6.4 - O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em determinada ata de

registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente comprovadas e

Justificadas:

6.3
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6.4.1 - Por razão de interesse público;

6.4.2 - A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou

6.4.3 - Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado tornar-se

superior ou inferior ao preço registrado, nos termos dos artigos 26, § 3S e 27, § 42, ambos do Decreto

2023.de11.462,ne

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS PENALIDADES

7.1 - O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas no

instrumento convocatório;

7.1.2 -As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de preços que,

convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificada mente após terem assinado a ata.

7.2 - É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento do

pactuado nesta ata de registro de preço, exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às

contratações dos órgãos ou entidade participante, caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a

aplicação da penalidade.

7.3 - O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências

previstas no item 6.1, dada a necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do registro do

fornecedor.

CLAUSULA OITAVA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

8.1 - As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento, as obrigações

da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se

definidos no Termo de Referência, Anexo I do instrumento convocatório.

8.2 - integra a presente Ata de Registro de Preço, o Anexo I, com o cadastro de reserva das empresas signatárias

que aceitam cotar os itens com os preços iguais ao do licitante vencedor do procedimento de contratação em

referência.

8.3 - Fica eleito o Foro da cidade de Pastos Bons - MA, para dirimir quaisquer litígios oriundos da presente ATA

de Registro de Preços (ARP), que não puderem ser administrativam ente solucionados, renunciando, como

renunciado têm, a qualquer outro por mais privilegiado que seja, até mesmo se houver mudança de domicílio

partes.

4

dasqualquerde

CLAUSULA NONA - DA ADESAO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

9.1-Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração Pública Estadual, Distrital e Municipal

que não participaram do procedimento de IRP poderão aderir à ata de registro de preços na condição de não

participantes, observados os seguintes requisitos:

9.1.1 - Apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de provável

desabastecimento ou descontinuidade de serviço público;

9.1.2 - Demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores praticados pelo

mercado na forma do art. 23 da Lei n2 14.133, de 2021; e

9.1.3 - Consulta e aceitação prévias do órgão ou da entidade gerenciadora e do fornecedor.
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9.2 - A autorização do órgão ou entidade gerenciadora apenas será realizada após a aceitação da adesão pelo

fornecedor.

9.2.1 - O órgão ou entidade gerenciadora poderá rejeitar adesões caso elas possam acarretar prejuízo

à execução de seus próprios contratos ou à sua capacidade de gerenciamento.

9.3 - Após a autorização do órgão ou da entidade gerenciadora, o órgão ou entidade não participante deverá

efetivar a aquisição ou a contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de vigência da ata.

9.4 - O prazo de que trata o subitem anterior, relativo à efetivação da contratação, poderá ser prorrogado

excepcionalmente, mediante solicitação do órgão ou da entidade não participante aceita pelo órgão ou pela

entidade gerenciadora, desde que respeitado o limite temporal de vigência da ata de registro de preços.

9.5 - O órgão ou a entidade poderá aderir ao item da ata de registro de preços da qual seja integrante, na

qualidade de não participante, para aqueles itens para os quais não tenha quantitativo registrado, observados

os requisitos do item 9.1.

9.5 - As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a cinquenta por

cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório registrados na ata de registro de preços para o

gerenciador e para os participantes.

9.6 - O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo de

cada item registrado na ata de registro de preços para o gerenciador e os participantes, independentemente do

número de órgãos ou entidades não participantes que aderirem à ata de registro de preços.

CLÁUSULA DÉCIMA - DOS ITENS REGISTRADOS

10.1 - O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades de cada item e as demais condições

ofertadas na proposta são as que seguem:

ESPECIFICAÇÕES E ITENS DA ARP

Marca

MASTERSUX

R$ Total

RS 1.798,00

Unidade Valor Unit

R$ 899,00

Quant.Descrição

Aspirador/jateador de ar 220V

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE

Secretaria Municipal de Administração 1 Quantidade; 2,00 | ValorTotal: RS 1.798,00
Force Une

Slim

Premium

Item

UND 2

1

O
RS 349,00 RS 71.196,00204Auto transformador de Voltagem 2000V UND

2

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE

Secretaria Municipal de Administração | Quantidade: 204,00 | Valor Total; R$ 71.196,00

[COTA AMPLA CONCORRÊNCIA)
Computador com processador de 4 núcleos, 4

GB de RAM, SSD 120 GB, placa de vídeo HD

Graphics, portas VGA, HDMI e USB, com
monitor LED de 19''. Inclui teclado e mouse

padrão USB do mesmo fabricante. Sistema

operacional Windows 10 Pro.

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE

Secretaria Municipal de Administração | Quantidade: 113,00 | Valor Total: RS 205.660,00

[COTA AMPLA CONCORRÊNCIA]
Computador com processador de 6 núcleos, 8
GB de RAM, SSD 480 GB, placa de vídeo HD

Graphics, portas VGA, HDMI e USB. Inclui

teclado e mouse padrão USB do mesmo

RS
RS 1.820,00UND 113BRX

205.660,00
3

RS 1.900,00 R$51.300,0027BRX UND5

PAULO EMÍLIO ALVES AiHnâdodífermadigitílpofPAULO
ÉMillO ALVES RIÕEIflO 2696625S3m

RI6EIROJ26966255300 oadôs 2024,11.osi5:2e.14 om*

Prefeitura Municipal de Pastos Bons - MA j CNPJ: 05.277.173/0001 -75

Avenida Domingos Sertão, 1000, Centro, Pastos Bons, Maranhão, Brasil

www.pastosbons.ma.gov.br

ADAO GOMES Atsmjido dc forma d>9iial por
ADAO GOA1E S MAIA ;ã0S 13697349

MAIA:80513697349 t>»doi jqj<ii.o5i«.s7:2o<i3w

Pagina 7 de 18



FOLHAS K'.

PROC.

RUBKICA .

/
í-

ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PASTOS BONS

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
PASTOS BONS

fabricante. Sistema operacional Windows 10
Pro.

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE

Secretaria Municipal de Administração | Quantidade: 27,00 | Valor Total; RS 51.300,00

Lupa eletrônica com ampliação de 10 a 60

vezes, Iluminação por LED e 56 modos de

vídeo (colorido, preto/branco, alto contraste).

Alimentação via porta USB do PC e controle

por Interface de ícones ou atalhos no teclado.

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE

Secretaria Municipal de Administração | Quantidade: 8,00 1 Valor Total: RS 8.000,00
K-Mex LP-

1503

R$ 1.000,00 RS 8.000,00UND 8EXBOOM

11

Monitor de toque capacitlvo LCD de 15

polegadas, com conexões VGA e USB.

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE

Secretaria Municipal de Administração | Quantidade; 16,00 | Valor Total; RS 27.200,00

(COTA AMPLA CONCORRÊNCIA] - Nobreak
1200 VA, bivolt, com filtro de linha,

estabilizador, recarga automática de baterias,

proteção contra surtos e autodiagnóstico de
bateria. Ideal para redes instáveis, com 4

estágios de regulação e fusível externo.

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE

Secretaria Municipal de Administração | Quantidade; 57,00 | Valor Total; RS 34.200,00

Nobreak 1500 VA, bivolt automático,

rendimento de 95% em modo rede, com 5

tomadas. Tensão de saída de 115V e

frequência de 60Hz. Proteção contra

sobrecarga e controle de tensão com onda

senolda! por aproximação.

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE

Secretaria Municipal de Administração | Quantidade; 14,00 | Valor Total; RS 19.600,00

(COTA AMPLA CONCORRÊNCIA] - Nobreak
2000 VA, bivolt, 6 baterias de 7Ah, 8 tomadas,

forma de onda senoidal pura, com controle

digital, comutação sincronizada, recarga
automática de baterias e acionamento do

inversor em 0,8ms.

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE

Secretaria Municipal de Administração j Quantidade: 19,00 ( Valor Total; RS 28.500,00

[COTA AMPLA CONCORRÊNCIA] - Nobreak
720 VA, bivolt, saída IIOV, proteção contra Lacerda New

oscilações de energia, sobrecarga e curto-

circuito. Reinicio automático após queda de

energia, proteção para informática e áudio.

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE

Secretaria Municipal de Administração | Quantidade: 109,00 | Valor Total; RS 54.500,00

[COTA AMPLA CONCORRÊNCIA) • Notebook
15,6" com processador 2.6Ghz, 8GB RAM

DOR4 (expansível até 16GB), SSD 2S6GB, tela
Full HD 1920x1080, 4 threads, cache 4MB,

USB 2.0/3,0, USB-C, HDMI, Wi-Fi dual band,
Bluetoolh 4.0 e Ethernet RJ45.

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE

Secretaria Municipal de Administração j Quantidade: 23,00 j Valor Total; RS 55.200,00

Rack de parede 5U, 19", aço carbono, portas

perfuradas e acrílicas, pintura epóxi, tampas

RS 1.700,00 RS 27.200,00UND 16

12

Lacerda New

Orion

Premium

RS 600,00 RS 34.200,00UND 57

15

Lacerda New

Orion

Premium

RS 1.400,00 RS 19.600,00UNO 14

17

Lacerda New

Orion

Premium

RS 1.500,00 RS 28.500,00UND 19

18

RS 500,00 RS 54.500,00109Orion

Premium

UNO

20

Samsung

Book 2
RS 2.400,00 RS 55.200,0023UND

22

MAX
RS 700,00 RS 10,500,00UND 1526

ELETRON

AsiinâcM««fi>nnj

porADAO GOM£2
ADAOGOMES

MAIA:80513697 M»iA8£isi3é9734s
Prefeitura Municipal de Pastos Bons - MA | CNPJ: 05.277.173/0001 -75

Avenida Domingos Sertão, n» 1000, Centro, Pastos Bons, Maranhão, Brasil e^(1|L|q ALVES
www.p3stosbons.ma.gov.br

PAULO Altinado dtf formó
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ÊMIUOALVCS

niB£IRO.269662SS300

DdriOlí 2024.11.0S
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0300*349
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removíveis, 2 planos de réguas ajustáveis,

fechos lingeta com chave, passagem de cabos

regulável.

QUANTIDADES POR ÓR5ÃO PARTICIPANTE

Secretaria Municipal de Administração | Quantidade: 15,00 | Valor Total: RS 10.500,00

Rotulador eletrônico com display de 8

caracteres, imprime até 80 caracteres, 5

tamanhos e 9 estilos de letras, compatível

com fitas M-Tape 9/12 mm, teclado estilo

máquina de escrever, multilinguagem.

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE

Secretaria Municipal de Administração 1 Quantidade: 110,00 | Valor Totai: RS 33.000,00

(COTA AMPLA CONCORRÊNCIA] - Scanner de
mesa duplex, 60 ppm simplex, 120 ipm

duplex, bandeja de 80 folhas, AAD, resolução

600 dpi, volume diário de 4000 folhas,
sensores ultrassôricos, cores de fundo

selecionáveis, LED branco.

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE

Secretaria Municipal de Administração | Quantidade: 31,00 | Valor Total: RS 77.500,00

(COTA AMPLA CONCORRÊNCIA] - Switch 24
portas Gigabit, suporte a 10/100/1000 Mbps,
auto MDI/MDi-X, LEDs de atividade,

aprendizado automático de endereços MAC,

controle de fluxo IEEE 802.3x, montagem rack,

arquitetura sem bloqueio.

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE

Secretaria Municipal de Administração | Quantidade: 30,00 | Valor Total: RS 24.000,00

Access Point com check-in social, até 60

usuários, frequência 2.4GHz, 500mW,

antenas 5dBi, 300Mbps, compatível com

Facebook Wi-Fi, segurança WPA2-PSK, QoS,

alimentação PoE passiva, multiSSID.

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE

Secretaria Municipal de Administração | Quantidade: 39,00 | ValorTotal: RS 37.401,00

Alicate de crimpar cabos RJll, RJ12 e RJ45,

até 8 vias, com cortador de fios, catraca

integrada, compatível com conectores de até
6 e 8 vias, ideal para montagem de cabos de
rede e telefone.

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE

Secretaria Municipal de Administração | Quantidade: 4,00 | ValorTotal: RS 496,00

Alicate punchdown com impacto, crimpa até

5 pares UTP, compatível com blocos 110 e

patch panei, reversível para cortar e assentar

fios, ajusta cabos em terminais com precisão
e eficiência.

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE

Secretaria Municipal de Administração ] Quantidade; 4,00 | ValorTotal: RS 336,00

Bobina para rotulador compatível com fitas

M-Tape de 9-12 mm, ideal para impressão de

etiquetas em diversos formatos, compatível
com rotuladores eletrônicos de display de

cristal líquido.

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE

Secretaria Municipai de Administração | Quantidade: 100,00 | Valor Totai; R$ 10.400,00

RS 300,00 RS 33.000,00110EXBOOM UND

27

Canon DR-

M160I1
R$2.500,00 R$77.500,00UND 31

28

TP-ünkTL-

SG1024D
RS 800,00 RS 24.000,00UND 30

30

inteIbrasAP

1350 AC
RS 959,00 RS 37.401,0039UND

34

RS 496,00R$ 124,004COLÊTEK UND

35

R$ 84,00 RS 336,00UND 4COLETEK

36

RS 104,00 RS 10,400,00100EXBOOM UNO

37

AssiTiddn Ce íortra cJiçKd)

potADAOCOVE&
MA1A:80513697 maiasosiwsw

OdOOt* 2024.11.05 14 58^5

-OSW

Prefeitura Municipal de Pastos Bons - MA | CNPJ: 05.277.173/0001 -75

Avenida Domingos Sertão, n® 1000, Centro, Pastos Bons, Maranhão, Brasil

www.pastosbons.ma.gov.br

ADAO GOMESAssinado de (orme

digiíal Dor PAULO
PAULO EMÍLIO ALVES EMILIO ALVES
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Dados: 2024.11.05
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Cabo de força para computadores, padrão de

3 pinos, selo Inmetro, bitola de 3x0,75mm,

comprimento de l,2m, conforme norma

N8R14136, ideal para conectar fontes à rede

elétrica com segurança.

QUANTiDADES POR ÓRGÃO PARTiOPANTE

Secretaria Municipal de Administração | Quantidade: 416,00 | Valor Total: RS 22.464,00

Cabo HDMI 4K 2.0 de 2m, compatível com

resoluções 4K, conector banhado a ouro para

melhor desempenho, ideal para transmissão

de vídeo de alta definição em dispositivos

compatíveis com HDMI.

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE

Secretaria Municipal de Administração | Quantidade: 210,00 | Valor Total: RS 10.290,00

Cabo USB A Macho X USB B Macho 2.0,

3m.Padrão USB 2.0, comprimento 3 metros.
Conectores: A macho x B macho. Velocidade

de transmissão: até 480 Mbps. Cabo flexível e

resistente para conectar impressoras,

scanners e outros dispositivos com portas

USB-B.

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE

Secretaria Municipal de Administração | Quantidade: 212,00 | Valor Total: RS 12,508,00

Cabo de rede Ethernet CAT 6, Sm.Cabo de

rede categoria CAT 6, comprimento de S

metros. Conectores RJ45. Suporta redes de

até 10 Gbps, frequência de operação de 2S0

MHz. Indicado para conexões de alta
velocidade em redes locais e servidores.

RS 54,00 RS 22.464,00Force Line UND 416

38

RS 49,00 RS 10.290,00Aquário 210UND

39

RS 59,00 RS 12.508,00212Force Line UNO

40

RS 769,00 RS 76.900,00Multi SE324 Caixas 100

41

QUANTIDADES POR ORGAO PARTICIPANTE

Secretaria Municipal de Administração | Quantidade: 100,00 1 Valor Total: RS 76.900,00

CABO VGA. Comprimento: 1.5 metros com

saída 15 pinos (HDB15)
RS 29,00 RS 8.526,00SUMAY UND 294

42
QUANTIDADES POR ORGAO PARTICIPANTE

Secretaria Municipal de Administração | Quantidade: 294,00 ] Valor Total: RS 8.526,00
7.160 RS 0,70 RS 5.012,00WURTH UNDConector RJ 45 CAT5E

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE

Secretaria Municipal de Administração | Quantidade; 7,160,00 | Valor Total: RS 5.012,00

[COTA AMPLA CONCORRÊNCIA]
Estabilizador 500 VA; - Chave liga-desliga Force Line

embutida; - 6 tomadas tripolares de saída; Evolutionlll

entrada: 220V; Voltagem de saída: IIOV

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE

Secretaria Municipal de Administração j Quantidade: 263,00 1 Valor Total: RS 52.600,00

Fontes Padrão; -Potência: 230w nominal -Fan

Cooler; 1 x 8CM -Chave Seietora: Sim (110 •

240 Manual) Conectores: -Ix Alimentação 24

pinos (20-t4) -2x IDE •2x SATA -Ix ATX (12v)

Entrada: -Tensão AC: 115V/230V

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE

Secretaria Municipal de Administração j Quantidade; 291,00 j Valor Total: RS 36.084,00

Guia Traseira Para Patch Panei Padrão 19 Em

Aço; Guia traseira de cabos para instalação MASTERSUX
atrás do patch panei padrão 19"

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE

Secretaria Municipal de Administração j Quantidade: 106,00 j Valor Total: RS 36.464,00

€ 43

RS 200,00 RS 52,600,00UND 263

44

C3TECH OS-

200V4
RS 124,00 RS 36.084,00291UND

46

RS 344,00 RS 36.464,00106UND

47

ÃMtnatWMform:* Digital >or
ADAO<SOM(SPrefeitura Municipal de Pastas Bons - MA [ CNPJ: OS.277.173/0001 -75

Avenida Domingos Sertão, nS 1000, Centro, Pastos Bons, Maranhão, Brasil

www.pastosbons.ma.gov.br

AOAOGOMES

MAIA;805136973 miwosu.to.s

Assinado defofma

digital por PAULO
EMIUOALV6S

R(BEIRO.269662S5300

Oàdosr 2024.11.05

PAULO EMÍLIO

OICMÍ49

RIBEIRO:269662
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(COTA AMPLA CONCORRÊNCIA] - HD Externo
USB 2.0/3,0 1 TB; Conexões; USB 3,0;

Capacidade de armazenamento; 1TB;

Alimentação; USB 3.0;

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE

Secretaria Municipal de Administração j Quantidade; 105,00 j Valor Total; RS 64.995,00

HD Externo USB 2.0/3.0 2 TB; ou superior;

Conexões; USB 3.0; Capacidade de

armazenamento; 2TB; Alimentação; USB 3.0;

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE

Secretaria Municipal de Administração j Quantidade; 70,00 j Valor Total; RS 27.930,00

HD SATA 1 TB 3,5 p/PC; Interface; 5ATA 6Gb /
s; - Cache: 32MB; - Capacidade;lTB; - Areai

densidade (AVG): 329Gb/in2; - Velocidade da

rotação (RPM); 7200 RPM; - Latência média;
4.16ms

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE

Secretaria Municipal de Administração ] Quantidade; 74,00 [ Valor Total; RS 22.126,00

Kit localizador de cabos e fios; Kit Localizador

de cabos de rede (UTP 4 pares) e de cabos de

telefonia. ; - Dispõe de LEDs indicativos de

atividade em verdee vermelho.; - Emite som

produzido pelo gerador de sinal.

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE

Secretaria Municipal de Administração j Quantidade: 4,00 j Valor Total; RS 716,00

Kit para Tomada para Rede com Keystone

CAT-5e 8 Vias (módulo com tampa 1 saída)

Tomada para rede de informática RJ4Se - 8
vias

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE

Secretaria Municipal de Administração j Quantidade; 1.071,00 j Valor Total; RS 63.189,00

Memória DDR3 - 8 GB - para notebook;

Configuração de Pino: 204 Pinos; Capacidade
do módulo: 8 GB; Freqência de trabalho de

1066 MHz (PC3-8500).;Tipo; DDR3 - SODIMM;

Tensão de alimentação; 1,5V + 0,075V.

QUANTIDADES PQR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretaria Municipal de Administração j Quantidade; 154,00 ] Valor Total; RS 73.766,00

Memória DDR3 - 8 GB para PC; Capacidade de

armazenamento; 8 GB; - Tecnologia; PC3-

10600 (1333MHz); - Tensão de alimentação

(Vdd): 1,5 V;

Transferência de quatro dados por ciclo de

clock; - Temperatura de Operação; 0 a 85 ^C

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE

Secretaria Municipal de Administração j Quantidade; 177,00 j Valor Total; RS 14.868,00

Memória DDR4 - 16 GB para notebook.

Especificações; Velocidade; 2666. Tecnologia:

ODR4. Latência CAS: 19. Capacidade: 16 GB

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE

Secretaria Municipal de Administração 1 Quantidade; 44,00 j Valor Total; RS 10.296,00

Memória DORA - 8 GB para notebook.

Velocidade de Frequência; 2.400MHz; -

Tensão de alimentação (Vdd): 1,2 V; -

Arquitetura DDR-4

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE

Seagate

STEA100040 RS 619,00 RS 64.995,00UND 105

048

Seagate
STGX200040 RS 399,00 RS 27.930,0070UND

050

Western

Digital
WDIOEZEX

RS 299,00 RS 22.126,0074UND

51

EXBOOM

FEPRO-

LT300

RS 716,00RS 179,004UND

52

RS 59,00 RS 63.189,001,071Force Line UND

53

Kingston

KVR26N19S8 RS 479,00 RS 73.766,00154UND

/854

€

Kingston

KVR16N11/4
R$ 84,00 R$ 14.868,00177UND

Arquitetura DDR-3;
55

Kingston

KCP426SD8/ RS 234,00 RS 10.296,0044UND

1656

Kingston

KCP426SS8/ RS 224,00 RS 30.464,00136UND

57
8

AsbnUoOe fcirmAdiçitAictfr
AOAOGOUtSPrefeitura Municipal de Pastos Bons - MA | CNPJ: 05.277.173/0001 -75

Avenida Domingos Sertão, n® 1000, Centro, Pastos Bons, Maranhão, Brasil ALVES
www.pastosbons.ma.gov.br

ADAO GOMES

MAIA:805136973 MUAtosuwMs
PAULO Assiriado deforma

digital por PAULO
EMÍLIO ALVES

RIBEIfiO;2696625S300

Dados;2024.11.05

D,i3ow torr 1105 lASS.ra

OiTO49
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Secretaria Municipal de Administração | Quantidade: 136,00 | Valor Totai; RS 30.464,00

Mouse Adaptado para receber 2(dois)

Acionadores de Pressão. Adaptação em

Mouse padrão USB, para ser conectado ao

computador através da porta USB, com

adaptação de 2(duas) entradas para

acionador de pressão e conexão plug modelo
P2 fêmea. - See more at

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE

Secretaria Municipal de Administração | Quantidade: 20,00 | Valor Total: R$ 2.480,00

Mouse Óptico USB Resolução 1200DPI.
Características: Com fio. Design ambidestro.

Sensor Óptico. Resolução mInIMA 1200DPI.
Quantidade de botões 3. Conexão USB.

Requisitos do sistema Windows 7/8/iO.

Comprimento do cabo l,5m. Cor Preto .

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE

Secretaria Municipal de Administração | Quantidade: 250,00 | Valor Total: RS 3.750,00

Multímetro digital: Display LCD de 3 1/2

dígitos; - Realiza medidas de tensão DC e AC,

corrente DC, resistência e testes de diodo e

transistor hFE.; - Display: 3 Dígitos (2000

Contagens).

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE

Secretaria Municipal de Administração | Quantidade: 2,00 1 Valor Total: RS 298,00

Organizador de cabo Horizontal lU 19"; Guia

para racks padrão 19"; Guia de cabo em aço,

com aranha de lU x 55 mm e tampa frontal
lisa.

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE

Secretaria Municipal de Administração | Quantidade: 344,00 | Valor Total: RS 25.456,00

Parafuso com porca gaiola para rack, c/ 12mm
e rosca M5; - Parafuso com porca tipo gaiola MASTERSUX

para rack com 12 mm e rosca M5,

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE

Secretaria Municipal de Administração | Quantidade: 3.930,00 | ValorTotal: RS 3.537,00

Patch Cord l,50m Cat Se: Patch Cord; PN-PC;

Com plug modular RJ45. COTA PRINCIPAL 75%

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE

Secretaria Municipal de Administração | Quantidade: 397,00 \ Valor Total: RS 5.955,00

Patch Cord 3m Cat 5e: Patch Cord; PN-PC;

Com plug modular RJ45. COTA PRINCIPAL 75%

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE

Secretaria Municipal de Administração | Quantidade: 512,00 [ Valor Total: RS 14.848,00

Patch panei 24 P RJ 45 CAT SE; Especificação

técnica; Categoria 5e, U/UTP; 24 posições ;
Terminais de conexão em bronze fosforoso MASTERSUX

estanhado, padrão 110 IDC, para condutores

de 22a26AWG.

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE

Secretaria Municipal de Administração | Quantidade: 82,00 | ValorTotal: RS 18.778,00

Pendrive 16 GB usb 3.0; Capacidade de

armazenamento: 16 GB; Taxa de

transferência: Taxa de transmissão de dados:

130MBS (leitura); Sistemas Operacionais: Mac
As$Tnàdo de forme djQitel oor
PAULO EMIüO ALVES

RIBEIRO;26966255300

Dados:2CI24.11.05 15:30:06-03'00'

Mundo da

Lupa
RS 124,00 RS 2.480,0020UND

58

C3Tech

MS26BK
R$3.750,00RS 15,00UND 250

59

RS 149,00 RS 298,00EXBOOM UND 2

60

R$74,00 RS 25.456,00MASTERSUX UND 344

61

RS 3.537,00RS 0,90UND 3.930

62

RS 5.955,00RS 15,00397COLETEK UND

63

RS 29,00 RS 14.848,00512COLETEK UND

64

R$229,00 R$18.778,0082UND

65

RS 47,00 RS 14,100,00Multi PD588 UNO 30066

PAULO EMÍLIO ALVES

RiBEIRO:26966255300

Prefeitura Municipal de Pastos Bons - MA ] CNPJ; 05.277.173/0001 -75

Avenida Domingos Sertão, n® 1000, Centro, Pastos Bons, Maranhão, Brasil

www.pastosbons.ma.gov.br
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OS 9.0 ou superior; Windows 98 ou

superiores.;

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE

Secretaria Municipal de Administração | Quantidade; 300,00 | Valor Total; RS 14,100,00

Pendrive 32 GB usb 3.0; Capacidade de

armazenamento: 32 GB; Taxa de

transferência; Taxa de transmissão de dados; Multi PD589

67 130M6s; Sistemas Operacionais: Mac OS 9.0

ou superior; Windows 98 ou superiores.;

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE

Secretaria Municipal de Administração | Quantidade: 200,00 i Valor Total: RS 10.800,00
Placa aceleradora 3d 4 GB - Clock base

1341mhz - Boost Clock 1455mhz • Núcleos:

768 unidades - Tamanho; 4GB - Tipo; GDDR5

68 de 128 bits - Clock da memória; 7008 MHz

(7.0Gbps)

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE

Secretaria Municipal de Administração | Quantidade: 18,00 | Valor Total: RS 28.782,00

Placa de rede 10/100/1000; Auto-detecção de

velocidades lOMbps a lOOOMbps; • Suporta

802.Ix {somente MD5); - Opera no modo bus
Master de 32 bits.

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE

Secretaria Municipal de Administração | Quantidade: 196,00 i Valor Total; RS 31.164,00

Roteador wifi 1200Mbps AC . Padrão IEEE

802.11a/b/g/n/3c. Wi-Fi 5. Frequência -

2.4Ghz até 300 Mbps - SGhz até 867 Mbps.
70 Quantidade de antenas 4, Potência da Antena

5d6i.

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE

Secretaria Municipal de Administração | Quantidade: 315,00 | Valor Total: RS 59.535,00

Roteador wifi 1200mbps GIGABIT AC . Banda

de 2,4 GHz até SOOMbps, banda de 5GH:

oferece velocidades de até 867Mbps.

Conexões simultâneas de 2,4 GHz a 300 Mbps

71 e 5 GHz a 867 Mbps para 1200 Mbps de

largura de banda total disponível - 4 antenas
externas.

RS 54,00 RS 10.800,00UND 200

Radeon RX
R$1.599,00 RS 28.782,00UNO 18

550

Tp-linkTG-
3468

RS 159,00 RS 31.164,00UND 196

69

Inteibras

W5-1200G
RS 189,00 RS 59,535,00315UND

Inteibras

W5-1200G
RS 249,00 RS 15.687,00UNO 63

QUANTIDADES POR ORGAO PARTICIPANTE

Secretaria Municipal de Administração | Quantidade: 63,00 | Valor Total; RS 15.687,00

[COTA AMPLA CONCORRÊNCIA] - SSO 240 Gb:
- Capacidade: 240 GB; - Sata III; • 2.5” 7

milímetros (Ultraslim); Transferência;; -

Leitura sequencial; até 530MB/s; - Gravação

seqencial: a partir de 350MB/s.

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE

Secretaria Municipal de Administração j Quantidade: 213,00 j Valor Total; RS 63.687,00

Western

Crucial

CT250P2S5D RS 299,00 RS 63.687,00UNO 213

872

SSD 480 Gb: - Capacidade; 480 GB; - Sata III; -

2.5" 7 milímetros (Ultraslim); Transferência;; -

Leitura sequencial: até 530M8/s; - Gravação WDS480G2G

seqencial: a partir de 350MB/s.
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE

Secretaria Municipal de Administração j Quantidade; 120,00 | Valor Totai: RS 37.680,00

SUPORTE PARA MONITOR COM 2 GAVETAS:

DIMENSÕES APROXIMADAS A X L X C: 11 X

38,5 X 25,5 • ALTURA DAS GAVETAS: 4 CM.

Digital
RS 314,00 RS 37.680,00120UNO

74
OC

Souza

&amp; Cia
RS 99,00 RS 16.335,00165UNO75

Aufrtatfo de fofmê dtjitêl
por ADAOGOWES

MAIA:80S13697 MAiA»o5ijo?n«
Ostfot 2024.11,0S 1450 S2

oroo'

Prefeitura Municipal de Pastos Bons - MA j CNPJ: 05.277.173/0001 -75

Avenida Domingos Sertão, n® 1000, Centro, Pastos Bons, Maranhão, Brasil emILIO ALVES
www.pastosbon5.ma.gov, br

ADAO GOMESPAULO Assinaflo de íorma

digital por AAUlO
£UIUO ALV£S

RI5EIRO:269662 55300

Dâdot: 2024.1) 05

349
RIBEIRO:26966
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PROC. m.
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ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PASTOS BONS

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

RyríRICA
■< •71

PASTOS BONS

QUANTIDADES POR ORGAO PARTICIPANTE

Secretaria Municipal de Administração | Quantidade: 165,00 ] Valor Total; RS 16.335,00

Switch 16 portas Gigabit: Especificações:

Certificação; FCC, CE, RoHs. Requistos do

Sistema; Microsoft Windows XP, Vista,

Windows Set ou Windows 8, MAC OS,

NetWare, UNIX ou Linux. - Dimensões aprox.;
294 X 180 X 44 mm.

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE

Secretaria Municipal de Administração I Quantidade: 211,00 | Valor Total: RS 78.914,00

Tampa cega com lU de altura para rack 19

pol.; Tampa cega com lU de altura para rack

19 polegadas, - Cor; preta; - Altura rack; lU; -

Compatibilidade: rack 19 polegadas; -

Dimensões; 47,7/4,5 cm (Larg/Alt)

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE

TP-LINKTL-

S61016D
RS 374,00 RS 78.914,00211UNO

76

R$ 24,00 R$4.944,00MASTERSUX UND 206

77

Secretaria Municipal de Administração | Quantidade: 206,00 | Valor Total; RS 4.944,00

Teclado expandido com colmeia; Conexão

USB (plug and play); Compatível com MAC ou

Windows Vista / XP / W7 / WIO; Dimensões;

Mundo da

Lupa
RS 139,00 RS 2.780,00UND 20

79
436x200x30 mm.

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE

Secretaria Municipal de Administração | Quantidade; 20,00 | Valor Total; RS 2.780,00

Testador de cabo c/ sistema lan; - Testador de

cabos com conectores RJ-45, RJ-11, BNC e

USB.; - Extensão máxima de teste até 180 m

(RJ-45, RJ-11 e BNC).

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE

Secretaria Municipal de Administração | Quantidade; 2,00 | Valor Total; RS 758,00

Toner p/ impressora TN 85 A

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE

Secretaria Municipal de Administração | Quantidade; 120,00

Toner para impressora TN 780

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE

Secretaria Municipal de Administração | Quantidade; 120,00

Toner para impressora TN D203

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE

Secretaria Municipal de Administração | Quantidade; 80,00 |

Toner para impressora TN 3635

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE

Secretaria Municipal de Administração | Quantidade; 80,00 |

Toner para impressora D104

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE

Secretaria Municipal de Administração | Quantidade; 120,00 | Valor Total; RS 3.600,00

Toner para impressora HP Laser Jet M1120
MFP

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE

Secretaria Municipal de Administração | Quantidade: 120,00

Toner Laser HP 105A

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE

Secretaria Municipal de Administração | Quantidade; 80,00 | Valor Total: R$ 2.400,00

Cartucho de Tinta 664 preto

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE

Secretaria Municipal de Administração | Quantidade: 60,00 | Valor Total: RS 3.600,00

Cartucho de Tinta 664 colo

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE

RS 379,00 RS 758,00EXBOOM UND 2

80

R$ 70,00 RS 8.400.00UNID 120Aston

82

I Valor Total: RS 8.400,00
UNID RS 25,00 RS 3.000,00120Aston

86

I Valor Total: RS 3.000,00
UNID RS 149,00 R$ 11.920,00Aston 80

87

Valor Total: RS 11.920,00

UNID RS 198,00 R$ 15.840,0080Aston

89

Valor Total: RS 15.840,00

UNID RS 30,00 RS 3,600,00120Aston

94

RS 20,00 RS 2.400,00120Aston UNID

95

I Valor Total; RS 2.400,00
UNiD R$2.400,00RS 30,0080Aston

96

RS 60,00 RS 3.600,00UND 60HP

98

RS 2,400,00RS 40,00HP UND 60
99

Prefeitura Municipal de Pastos Bons - MA | CNPJ: 05.277.173/0001 -75

Avenida Domingos Sertão, n2 1000, Centro, Pastos Bons, Maranhão, Brasil

www.pastosbons.ma.gov.br

tal

AOAOCOVtS
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PAULO EMÍLIO''“inoOo deforma
digital por PAÜLO
6MIÜO ALVÊS

Rl8EIR0i269662S5300
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RUBRICA
ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PASTOS BONS

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
PASTOS BONS

Secretaria Municipal de Administração | Quantidade: 60,00 |

Cartucho de Tinta 122 preto

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE

Secretaria Municipal de Administração | Quantidade: 60,00 |
Cartucho de Tinta 122 colo

Valor Total: R$2.400,00

RS 2.400,00RS 40,00HP UND 60

100

Valor Total; R$2.400,00
UNID R$ 60,00 RS 3.600,00HP 60

101 QUANTIDADES POR ORGAO PARTICIPANTE

Secretaria Municipal de Administração | Quantidade: 60,00 |

Cartucho de Tinta 662 preto

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE

Secretaria Municipal de Administração | Quantidade: 60,00 |

Cartucho de Tinta 662 colo

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE

Secretaria Municipal de Administração | Quantidade: 60,00 |

Cartucho de Tinta 60 preto

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE

Secretaria Municipal de Administração | Quantidade: 60,00 |

Cartucho de Tinta 60 colo

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE

Secretaria Municipal de Administração | Quantidade: 60,00 {

Recarga de Toner 83 A

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE

Valor Total; RS 3.600,00

UNID RS 60,00 RS 3-600,00HP 60

102

Valor Total: RS 3.600,00
UNID RS 60,00 RS 3.600,00HP 60

103

Valor Total: RS 3.600,00

UNID RS 60,00 RS 3.600,0060HP

104

Vaior Total; R$3.600,00

UNID R$ 60,00 RS 3.600,0060HP

105

Valor Total: RS 3.600,00

UNID R$25,00 RS 3.750,00SERVIÇO 150

108

I ValorTotal: RS 3.750,00
UNID

Secretaria Municipal de Administração | Quantidade; 150,00

Recarga de Toner 85 A

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE

Secretaria Municipal de Administração 1 Quantidade: 150,00

SERVIÇO

RS 25,00 RS 3.750,00150SERVIÇO

109

I ValorTotal: RS 3.750,00
UNID RS 25,00 RS 750,0030Recarga de Toner P1005

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE

Secretaria Municipal de Administração | Quantidade: 30,00 |

110

ValorTotal: RS 750,00

UNID RS 50,00 RS 3.750,0075Recarga de Toner TN D204

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE

SERVIÇO

113

ValorTotal: RS 3.750,00

UNID

Secretaria Municipal de Administração | Quantidade: 75,00 |

SERVIÇO RS 3.750,00RS 50,0075Recarga Toner TN 3635

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE

Secretaria Municipal de Administração | Quantidade: 75,00 |

Recarga de Toner TN Dlll

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE

Secretaria Municipal de Administração | Quantidade; 75,00 |

Recarga de Toner TN DlOl

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE

Secretaria Municipal de Administração | Quantidade: 75,00 |

Recarga de Toner TN SP310

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE

Secretaria Municipal de Administração | Quantidade; 75,00 |

Recarga de toner p/ impressora TN 1147

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE

Secretaria Municipal de Administração | Quantidade: 300,00

MANUTENÇÃO EM NOBREAK

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE

115

Valor Total: RS 3.750,00

UNID R$ 50,00 RS 3.750,0075SERVIÇO

116

ValorTotal; RS 3.750,00

UNID RS 40,00 RS 3.000,00SERVIÇO 75

117

ValorTotal: RS 3.000,00

UNID RS 40,00 RS 3.000,0075SERVIÇO

118

Valor Total: R$3.000,00

UNID RS 40,00 RS 12.000,00300SERVIÇO

124

I Valor Total; RS 12.000,00

Peças RS 219,00 RS 32.850,00150SERVIÇO

125

I ValorTotal; RS 32.850,00

Peças

Secretaria Municipal de Administração | Quantidade: 150,00

SERVIÇO RS 199,00 RS 29.850,00150MANUTENÇÃO EM IMPRESSORA HP LASERJET

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE

Secretaria Municipal de Administração | Quantidade: 150,00

MANUTENÇÃO EM IMPRESSORA HP JATO DE
TINTA

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE

126

I Valor Total: R$ 29.850,00

Peças RS 169,00 RS 25.350,00SERVIÇO 150

127

Prefeitura Municipal de Pastos Bons - MA 1 CNPJ; 05.277.173/0001-75

Avenida Domingos Sertão, nS 1000, Centro, Pastos Bons, Maranhão, Brasil

www.pastosbons.ma.gov.br

AtsHnMoM forma
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MAJA8051U9734$
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RUBKICA

ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PASTOS BONS

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
PASTOS BONS

Secretaria Municipal de Administração | Quantidade: 150,00 | Vaior Total: R$ 25.350,00

MANUTENÇÃO EM IMPRESSORA HP MULTI
FUNCIONAL

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE

Secretaria Municipal de Administração 1 Quantidade: 150,00 | Valor Total: R$ 28.350,00

SERVIÇO

RS 189,00 RS 28.350,00150SERVIÇO Peças

128

MANUTENÇÃO EM ESTABILIZADOR RS 119,00 RS 17.850,00Peças 150

129 QUANTIDADES POR ORGAO PARTICIPANTE

Secretaria Municipal de Administração | Quantidade: 150,00 | ValorTotal: RS 17.850,00

MANUTENÇÃO EM MULTI FUCIONAL E
COPIADORA BROTHER

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE

Secretaria Municipal de Administração ( Quantidade: 150,00 | ValorTotal: RS 27.600,00

IMPRESSORAS

RS 184,00 RS 27.600,00SERVIÇO Peças 150

130

£MANUTENÇÃO

COPIADORAS SAMSUNG

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE

Secretaria Municipal de Administração [ Quantidade: 150,00 | ValorTotal; RS 44,850,00

EM
RS 299,00 RS 44.850,00SERVIÇO Peças 150

131

MANUTENÇÃO EM MULTI FUCIONAL E
COPIADORA KYOCERA

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE

Secretaria Municipal de Administração ) Quantidade: 150,00 | Valor Total; RS 50.850,00

[COTA RESERVADA ME/EPP] - Computador

com processador de 4 núcleos, 4 GB de RAM,

S5D 120 GB, placa de vídeo HD Graphics,

portas VGA, HDMl e USB, com monitor LED de

19''. Inclui teclado e mouse padrão USB do

mesmo fabricante. Sistema operacional
Windows 10 Pro.

RS 339,00 RS 50.850,00SERVIÇO 150Peças

132

R$1.820,00 RS 67.340,00BRX UNO 37

4

QUANTIDADES POR ORGAO PARTICIPANTE

Secretaria Municipal de Administração | Quantidade: 37,00 | Valor Total: RS 67.340,00

[COTA RESERVADA ME/EPP] - Computador

com processador de 6 núcleos, 8 GB de RAM,

SSD 480 GB, placa de vídeo HD Graphics,

portas VGA, HDMl e USB. Inclui teclado e

mouse padrão USB do mesmo fabricante.

Sistema operacional Windows 10 Pro.

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE

Secretaria Municipal de Administração j Quantidade: 9,00 j Valor Total; R$ 16.920,00

[COTA RESERVADA ME/EPP] • Impressora jato

de tinta com resolução de até 5760 x 1440 dpi,

velocidade de impressão de 33 ppm em preto

e 15 ppm em cores, tinta preta rende até

4.500 páginas e coloridas até 7.500.

Compatível com Windows e Mac OS.

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE

Secretaria Municipal de Administração ] Quantidade: 20,00 ] ValorTotal: RS 32.000,00

[COTA RESERVADA ME/EPP] - Impressora
multifuncional a laser com 42 ppm, ciclo

mensal de 100 mil cópias, tela touchscreen,

impressão duplex e funções de segurança.

Capacidade de saída de papel de ISO folhas e
512 MB de memória. Certificada Energy Star.

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE

Secretaria Municipal de Administração ] Quantidade: 19,00 [ Valor Total: RS 62.206,00

(COTA RESERVADA ME/EPP] - Nobreak 1200 Lacerda New
VA, bivolt, com filtro de linha, estabilizador,

recarga automática de baterias, proteção

RS 1.880,00 RS 16.920,009BRX UND

6

EPSON

L3250
RS 1.600,00 R$ 32.000,00UND 20

8

Pantum

BM5100FD RS 3.274,00 RS 62.206,00UND 19

W10

RS 600,00 RS 10.800,00UND 18Orion

Premium

16

Prefeitura Municipal de Pastos Bons - MA | CNPJ; 05.277.173/0001 -75

Avenida Domingos Sertão, ns 1000, Centro, Pastos Bons, Maranhão, Brasil

www.pastosbons.ma.gov.br
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PROC.
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ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PASTOS BONS

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
PASTOS BONS

contra surtos e autodlagnóstico de bateria.

Ideal para redes instáveis, com 4 estágios de

regulação e fusível externo.

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE

Secretaria Municipal de Administração | Quantidade: 18,00 | Valor Total; RS 10.800,00

[COTA RESERVADA ME/EPP) • Nobreak 2000

VA, hivolt, 6 baterias de 7Ah, 8 tomadas,

forma de onda senoidal pura, com controle

digital, comutação sincronizada, recarga
automática de baterias e acionamento do

inversor em 0,8ms.

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE

Secretaria Municipal de Administração | Quantidade; 6,00 | Valor Total; R$ 9.000,00

[COTA RESERVADA ME/EPP] - Nobreak 720

VA, bivolt, saída IIOV, proteção contra

oscilações de energia, sobrecarga e curto-

circuito. Reinicio automático após queda de

energia, proteção para informática e áudio.

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE

Secretaria Municipal de Administração j Quantidade; 36,00 j Valor Total; RS 28.800,00

[COTA RESERVADA ME/EPP] - Notebook 15,6"

com processador 2.6Ghz, 8GB RAM DDR4

(expansível até 16GB), SSD 256GB, tela Full HD

1920x1080, 4 threads, cache 4MB, USB

2.0/3.0, USB-C, HDMI, Wi-Fi dual band,

Bluetooth 4,0 e Ethernet Rj45.

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE

Secretaria Municipal de Administração ] Quantidade; 7,00 ] Valor Total: RS 16.800,00

(COTA RESERVADA ME/EPP] - Scanner de

mesa duplex, 60 ppm simplex, 120 ipm

duplex, bandeja de 80 folhas, AAD, resolução

600 dpi, volume diário de 4000 folhas,

sensores ultrassônicos, cores de fundo

selecionáveis, LED branco.

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE

Secretaria Municipal de Administração ] Quantidade; 10,00 ] Valor Total; RS 30.000,00

[COTA RESERVADA ME/EPP]

portas Gigabit, suporte a 10/100/1000 Mbps,

auto MDI/MDI-X, LEDs de atividade,

aprendizado automático de endereços MAC,

controle de fluxo IEEE 802.3x, montagem rack,

arquitetura sem bloqueio.

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE

Secretaria Municipal de Administração ] Quantidade: 10,00 ] Valor Total: RS 20.000,00

[COTA RESERVADA ME/EPP) - Tablet COm

Android 8.0, processador octa-core 2.0GHz,

4GB RAM, 32GB interno, tela 10.5" WUXGA,

câmera traseira 8MP, Wi-Fi dual band,

Bluetooth 4.2, bateria 6000mAh, Gorilia Glass,

suporte a microSD.

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE

Secretaria Municipal de Administração [ Quantidade: 33,00 | Valor Total; RS 66.627,00

(COTA RESERVADA ME/EPP] - Estabilizador
500 VA; - Chave liga-desliga embutida; - 6

tomadas tripolares de saída; entrada: 220V;

Voltagem de saída: IIOV

Lacerda New

Orion

Premium

RS 9,000,00RS 1,500,006UND

19

Lacerda New

Orion

Premium

RS 800,00 RS 28.800,00UNO 36

21

Samsung

Book 2
R$2.400,00 R$16.800,00UND 7

23

Canon DR-

M160II
RS 3,000,00 RS 30.000,0010UNO

29

Switch 24

TP-LinkTL-

SG1024D
RS 2.000,00 RS 20.000,00UND 10

31

Samsung

Gaiaxy Tab
S7FELTE

R$2,019,00 RS 66.627,00UND 33

33

Force Une

Evolution III
RS 200,00 RS 17.400,0087UND45

AtiB^ádo deforma dig t»l
por AÓAOOOMES

ADAO GOMES

MAIA:805136973
Prefeitura Municipal de Pastos Bons - MA [ CNPJ: 05.277.173/0001 -7S

Avenida Domingos Sertão, ns 1000, Centro, Pastos Bons, Maranhão, Brasil

www.pastosbons.ma.gov.br
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EMÍLIO ALVES
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PASTOS BONS

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

RUBRICA

h

PASTOS BONS

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE

Secretaria Municipal de Administração | Quantidade: 87,00 | Valor Total: RS 17.400,00

[COTA RESERVADA ME/EPP] - HD Externo USB

2.0/3.0 1 TB; Conexões: USB 3,0; Capacidade

de armazenamento: 1TB; Alimentação: USB

Seagate

STEA100040 RS 619,00 RS 21.046,00UND 34

049
3.0;

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE

Secretaria Municipal de Administração j Quantidade; 34,00 j Valor Total: RS 21.046,00

(COTA RESERVADA ME/EPP] - SSD 240 Gb: -

Capacidade; 240 GB; - Sata III; - 2.5" 7

milímetros (Ultraslim); Transferência;; -

Leitura sequencial; até 530MB/s; - Gravação

seqencial; a partir de 350MB/s.
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE

Secretaria Municipal de Administração j Quantidade; 70,00 j Valor Total; RS 20.930,00
Valor Total

Crucial

CT250P2SSD RS 299,00 RS 20.930,0070UND

873

RS 2.549.132,00

Pastos Bons - MA, 5 de Novembro de 2024

ASSINATURAS

PELA BENEFICIÁRIAPELA GERENCIADORA

Assinado de forma digital por
PAULO EMÍLIO ALVES

Rl8EIRO:269662S5300

Dados; 2024.11.OS 15:32:33 -0300'

PAULO EMÍLIO ALVES

RIBEIRO:2õ966255300
ADAOGOMES

MAIA:80S13697349 t>>«».»)*noius»sí«ií<j

Ahm49 por

Paulo Emílio Alves Ribeiro

Secretário

001/21

ADÃO GOMES MAIA

CPF n? 805.136.973-49
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PROC. N*.

RUBRICA iESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PASTOS BONS

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
PASTOSBONS

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N9 055/2024
LEI 14.133/2021

PROCESSO DE ORIGEM

Pregão Eletrônico Ns 018/2024

NS PROCESSO ADMINISTRATIVO: 2024079/2024

OBJETO

Registro de Preços para o fornecimento parcelado de equipamentos tecnológicos (informática) e serviços

de manutenção do Município de Pastos Bons/MA.
.0

$
VALOR TOTAL REGISTRADO

RS 189.658,89 (cento e oitenta e nove mil, seiscentos e cinquenta e oito reais e oitenta e nove centavos)

VIGÊNCIAS

INICIAL: 5 de Novembro de 2024

FINAL: 5 de Novembro de 2025
.0

ÓRGÃO GERENCIADOR

Secretaria Municipal de Administração

LLU
ÓRGÃO(S) PARTICIPANTE(S)

Secretaria Municipal de Educação, Secretaria Municipal de Saúde, Fundo Municipal de Assistência Social

DADOS DO BENEFICIÁRIO

SEVENTEC COMERCIO LTDA, CNPJ n2 08.784.976/0002-95

R ATALYDES MOREIRA DE SOUZA, 1472, CIVITI, Serra, Espirito Santo

licitacoes(S>seventectecnologia.com-br, (31) 3771-1653,

Lucas Vinícius Gomes Figueiredo, CPF nS 091.943.036-81

PREÂMBULO

Aos 5 de Novembro de 2024, a Prefeitura Municipal de Pastos Bons - MA, através da Unidade Gerenciadora

Secretaria Municipal de Administração, inscrita no CNPJ nS 05.277.173/0001-75, lavra a presente Ata de Registro

de Preços (ARP), referente ao Processo Administrativo em epígrafe que deu origem ao Pregão Eletrônico N“

018/2024, que tem como objeto Registro de Preços para o fornecimento parcelado de equipamentos

tecnológicos (informática) e serviços de manutenção do Município de Pastos Bons/MA., RESOLVE registrar os

preços da empresa indicada e qualificada nesta ATA, observados as especificações, os preços e os quantitativos

do termo de referência do Processo de Contratação em referência referenciada, atendendo as condições

previstas no edital de licitação, sujeitando-se as partes às normas constantes na , sujeitando-se as partes às

normas constantes na Lei nS 14.133, de le de abril de 2021, bem como, as cláusulas e condições abaixo

O

Prefeitura Municipal de Pastos Bons - MA | CNPJ: 05.277.173/0001 -75
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obrigacional às partes.estabelecidas, constituindo-se esta ATA em documento vinculativo e

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1 - A presente Ata tem por objeto Registro de Preços para o fornecimento parcelado de equipamentos

tecnológicos (informática) e serviços de manutenção do Município de Pastos Bons/MA., especificado no Termo

de Referência, Anexo I do edital do Pregão Eletrônico N2 018/2024, que é parte integrante desta Ata, assim

como as propostas cujos preços tenham sido registrados, independentemente de transcrição.

CLÁUSULA SEGUNDA- DA VALIDADE, FORMALIZAÇÃO E CADASTRO RESERVA

2.1 - A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do primeiro dia útil

subsequente à sua assinatura, podendo ser prorrogada por igual período, mediante a anuência do fornecedor,

desde que comprovado o preço vantajoso.

2.1.1 - O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no próprio

instrumento contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício financeiro a

disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando

ultrapassar 1 (um) exercício financeiro.

2.1.2 - Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da

disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos.

2.2 - A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada por intermédio de instrumento

contratual, emissão de nota de empenho de despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil,

conforme o art. 95 da Lei ns 14.133, de 2021.

2.2.1 - O instrumento contratual de que trata o item anterior deverá ser assinado no prazo de validade

da ata de registro de preços.

2.3 - Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado o art, 124 da

Leins 14.133, de 2021.

2.4 - Após do processo de contratação, deverão ser observadas as seguintes condições para formalização da ata

de registro de preços:

2.4.1 - Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário e se obrigar nos limites

dela;

2.4.2 - Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores que:

2.4.2,1 - Aceitarem cotar os itens com preços iguais aos do adjudicatário, observada a

classificação da licitação;

2.4.2.2 - Mantiverem sua proposta original.

2.4.3 - Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos fornecedores

registrados na ata.

2.5 - O registro a que se refere o item 2,4.2 tem por objetivo a formação de cadastro de reserva para o caso de

impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata.

2.6 - Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir suas propostas

para o preço do adjudicatário terão prioridades sobre aqueles que mantiverem sua proposta original.
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2.7 - A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item 2.4.2.2 somente

será efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes

hipóteses:

2.7.1 - Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições

estabelecidos no edital ou no aviso de contratação direta;

2.7.2 - Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços.

2.8 - O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP e ficará

disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços.

2.9 - Após a homologação do processo de contratação, o fornecedor mais bem classificado será convocado para

assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições estabelecidos no instrumento convocatório, sob

pena de decair o direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei n^ 14.133, de 2021.

2.9.1 - O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 {uma) vez, por igual período, mediante

solicitação do fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do prazo, devidamente justificada,

e que a justificativa seja aceita pela Administração.

2.10 - A ata de registro de preços poderá ser assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no PNCP.

2.11 - Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições estabelecidos no

editai ou no aviso de contratação, e observado o disposto no item 2.7, observando o item 2.7 e subitens, fica

facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de

classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado.

2.12 - Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 2.4.2.1, aceitar a contratação nos termos do item

anterior, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos do instrumento

convocatório, poderá:

2.12.1 - Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos preços

foram registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço

melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou

2.12.2 - Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos fornecedores remanescentes,

atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condição.

2.13 - A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições estabelecidas,

mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação específica para a aquisição

justificada.devidamentedesdepretendida. que

CLÁUSULA TERCEIRA - REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS

3.1 - As quantidades previstas para os itens com preços registrados nesta ata de registro de preços poderão ser

remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou entidades participantes do registro de

preços.

3.2 - O remanejamento somente poderá ser feito de órgão ou entidade participante para órgão ou entidade

participante.

3.3 - O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende contratar será

considerado participante para efeito do remanejamento.

3.4 - Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, com a redução do

quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade participante, desde que haja prévia anuência
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entidade que sofrer redução dos quantitativos informados.do órgão daou

CLAUSULA QUARTA-ALTERAÇAO OU ATUALIZAÇAO DOS PREÇOS REGISTRADOS

4.1 - É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços.

4.2-Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução dos preços

praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços registrados, nas

seguintes situações;

4.2.1 - Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos

imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como

pactuada, nos termos da alínea "d" do inciso II do caput do art. 124 da Lei n^ 14.133, de 2021;

4.1.2 - Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a

superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados;

4.1.3 - Na hipótese de previsão no instrumento convocatório de cláusula de reajustamento ou

repactuação sobre os preços registrados, nos termos da Lei nS 14.133, de 2021.

4.1.3.1 - No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice

previstos para a contratação;

4.1.3.2 - No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios

contratação.definidos apara

CLAUSULA QUINTA - NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS

5.1 - Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo

superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a redução do preço

registrado.

5.1.1 - Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será

liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades

administrativas.

5.1.2 - Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de

reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado

e não convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro cancelado.

5.1.3 - Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao

cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de contratação

mais vantajosa.

5.1.4-Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e às entidades

que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que avaliem a

conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração contratual,

observado o disposto no art. 124 da Lei n^ 14.133, de 2021.

5.2 - Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não poder

cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao gerenciador a alteração

do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que supostamente o impossibilite de

cumprir o compromisso.
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5.2.1 - Neste caso, o fornecedor encaminhará, junta mente com o pedido de alteração, a documentação

comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço registrado em relação às

condições inicialmente pactuadas.

5.2.2 - Na hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço

registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor deverá cumprir

as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos termos do item 6.1,

sem prejuízo das sanções previstas na Lei ns 14.133, de 2021, e na legislação aplicável.

5.2.3 - Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o

gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar

se aceitam manter seus preços registrados.

5.2.4 - Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao

cancelamento da ata de registro de preços, nos termos do item 6.4, e adotará as medidas cabíveis para

a obtenção da contratação mais vantajosa.

5.2.5 - Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço

registrado, conforme previsto no item 5.2 e no item 5.2.1, o órgão ou entidade gerenciadora atualizará

0 preço registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado.

5.2.6 - O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado

contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço registrado, para

que avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei ns 14.133,

2021.

€

de

CLÁUSULA SEXTA - DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

6.1 - O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor:

6.1.1 - Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado;

6.1.2 - Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela

Administração sem justificativa razoável;

6.1.3 - Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27, § 22, do Decreto n2

11.462, de 2023; ou

6.1.4 - Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei n2 14.133, de 2021.

6.1.4.1 - Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156

da Lei ns 14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de

vigência da ata de registro de preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora, mediante

decisão fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas contratações

derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção.

6.2 - O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 6.1 será formalizado por despacho do órgão

ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa.

6.3 - Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora poderá

convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de classificação.

6.4 - O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em determinada ata de

registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente comprovadas e

justificadas:
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6.4.1 - Por razão de interesse público;

6.4,2 - A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou

6.4.3 - Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado tornar-se

superior ou inferior ao preço registrado, nos termos dos artigos 26, § 39 e 27, § 4®, ambos do Decreto

11.462, den2 2023.

CLAUSULA SÉTIMA - DAS PENALIDADES

7.1 - O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas no

instrumento convocatório;

7.1.2-As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de preços que,

convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamen te após terem assinado a ata.

7.2 - É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento do

pactuado nesta ata de registro de preço, exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às

contratações dos órgãos ou entidade participante, caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a

aplicação da penalidade.

7.3 - O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências

previstas no item 6.1, dada a necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do registro do

fornecedor.

CLÁUSULA OITAVA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

8.1 -As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento, as obrigações

da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se

definidos no Termo de Referência, Anexo I do instrumento convocatório.

8.2- Integra a presente Ata de Registro de Preço, o Anexo I, com o cadastro de reserva das empresas signatárias

que aceitam cotar os itens com os preços iguais ao do licitante vencedor do procedimento de contratação em

referência.

8.3 - Fica eleito o Foro da cidade de Pastos Bons - MA, para dirimir quaisquer litígios oriundos da presente ATA

de Registro de Preços (ARP), que não puderem ser administrativam ente solucionados, renunciando, como

renunciado têm, a qualquer outro por mais privilegiado que seja, até mesmo se houver mudança de domicílio

qualquerde das partes.

CLAUSULA NONA - DA ADESAO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

9.1- Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração Pública Estadual, Distrital e Municipal

que não participaram do procedimento de IRP poderão aderir à ata de registro de preços na condição de não

participantes, observados os seguintes requisitos:

9.1.1 - Apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de provável

desabastecimento ou descontinuidade de serviço público;

9.1.2 - Demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores praticados pelo

mercado na forma do art. 23 da Lei ns 14.133, de 2021; e

9.1.3 - Consulta e aceitação prévias do órgão ou da entidade gerenciadora e do fornecedor.
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9.2 - A autorização do órgão ou entidade gerenciadora apenas será realizada após a aceitação da adesão pelo

fornecedor.

9.2.1 - O órgão ou entidade gerenciadora poderá rejeitar adesões caso elas possam acarretar prejuízo

à execução de seus próprios contratos ou à sua capacidade de gerenciamento.

9.3 - Após a autorização do órgão ou da entidade gerenciadora, o órgão ou entidade não participante deverá

efetivar a aquisição ou a contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de vigência da ata.

9.4 - O prazo de que trata o subitem anterior, relativo à efetivação da contratação, poderá ser prorrogado

excepcionalmente, mediante solicitação do órgão ou da entidade não participante aceita pelo órgão ou pela

entidade gerenciadora, desde que respeitado o limite temporal de vigência da ata de registro de preços.

9.5 - O órgão ou a entidade poderá aderir ao item da ata de registro de preços da qual seja integrante, na

qualidade de não participante, para aqueles itens para os quais não tenha quantitativo registrado, observados

os requisitos do item 9.1.

9.5 - As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a cinquenta por

cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório registrados na ata de registro de preços para o

gerenciador e para os participantes.

9.6 - O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo de

cada item registrado na ata de registro de preços para o gerenciador e os participantes, independentemente do

número de órgãos ou entidades não participantes que aderirem à ata de registro de preços.

CLAUSULA DÉCIMA - DOS ITENS REGISTRADOS

10.1 - O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades de cada item e as demais condições

ofertadas na proposta são as que seguem:

ESPECIFICAÇÕES E ITENS DAARP

Unidade RS TotalValor Unit.Descrição

(COTA AMPLA CONCORRÊNCIA] - impressora
Jato de tinta com resolução de até 5760 x

1440 dpi, velocidade de impressão de 33 ppm

em preto e 15 ppm em cores, tinta preta

rende até 4.500 páginas e coloridas até 7.500.

Compatível com Windows e Mac OS.

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE

Secretaria Municipal de Administração j Quantidade: 63,00 j Valor Total; RS 66.181,50

[COTA AMPLA CONCORRÊNCIA] • Impressora
multifuncional a laser com 42 ppm, ciclo

mensal de 100 mil cópias, tela touchscreen,

impressão duplex e funções de segurança.

Capacidade de saída de papel de 150 folhas e

512 MB de memória. Certificada Energy Star.

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE

Secretaria Municipal de Administração ] Quantidade: 57,00 ] Valor Total: RS 123.477,39
Valor Total

Quant.Item Marca

EPSON/

L3250
R$1.050,50 RS 66.181,5063UNO

7

RS
RS 2.166,272.166,27 UNO 57

123,477,39
9

RS 189.658,89

Pastos Bons - MA, 5 de Novembro de 2024

ASSINATURAS
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PELA BENEFICIÁRIAPELA GERENCIADORA

5EVENTEC

COMERCIO

LTOAi0878497^“4«’:^
6000295

A$sinddo deforma digital por
PAULO EMÍLIO ALVES

RIBEIflO:2696625S300

Oado$; 2024.11.05 15:22:54 OSW

PAULO EMÍLIO ALVES

R1BEIRO:269Õ6255300
‘.r uce

Lucas Vinícius Gomes Figueiredo
CPFn5 091.943.036-81

Paulo Emílio Alves Ribeiro

Secretário

001/21
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PROC. N” /á^
PlisntcA

ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PASTOS BONS

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
PASTOS BONS

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS m 056/2024
LEI 14.133/2021

PROCESSO DE ORIGEM

Pregão Eletrônico N® 018/2024

N2 PROCESSO ADMINISTRATIVO: 2024079/2024

OBJETO

Registro de Preços para o fornecimento parcelado de equipamentos tecnológicos (informática) e serviços

de manutenção do Município de Pastos Bons/MA. .
.0

$
VALOR TOTAL REGISTRADO

RS 126.025,00 (cento e vinte e seis mil e vinte e cinco reais)

VIGÊNCIAS

INICIAL: 5 de Novembro de 2024

FINAL: 5 de Novembro de 2025

j L

.0

ÓRGÃO GERENCIADOR

Secretaria Municipal de Administração

ÓRGAO(S) PARTICIPANTE(S)

Secretaria Municipal de Educação, Secretaria Municipal de Saúde, Fundo Municipal de Assistência Social

DADOS DO BENEFICIÁRIO

DISTRISUPRI DISTRIBUIDORA E COMERCIO LTDA, CNPJ n? 10.210.196/0001-00

R Major Emidio De Castro, 431, Vila Santo Antonio, São José do Rio Preto, São Paulo

danilo.contmil@terra.com.br, (17) 2138-0700,

ANDRÉ CORRÊA DA ROCHA, CPF n9 220.578.458-77

O

PREÂMBULO

Aos 5 de Novembro de 2024, a Prefeitura Municipal de Pastos Bons - MA, através da Unidade Gerenciadora

Secretaria Municipal de Administração, inscrita no CNPJ n2 05.277.173/0001-75, lavra a presente Ata de Registro

de Preços (ARP), referente ao Processo Administrativo em epígrafe que deu origem ao Pregão Eletrônico N”

018/2024, que tem como objeto Registro de Preços para o fornecimento parcelado de equipamentos

tecnológicos (informática) e serviços de manutenção do Município de Pastos Bons/MA., RESOLVE registrar os

preços da empresa indicada e qualificada nesta ATA, observados as especificações, os preços e os quantitativos

do termo de referência do Processo de Contratação em referência referenciada, atendendo as condições

previstas no edital de licitação, sujeitando-se as partes às normas constantes na , sujeitando-se as partes às

normas constantes na Lei 14.133, de 12 de abril de 2021, bem como, as cláusulas e condições abaixo
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obrtgacíonal às partes.estabelecidas, constituindo-se esta ATA em documento vinculativo e

CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1 - A presente Ata tem por objeto Registro de Preços para o fornecimento parcelado de equipamentos

tecnológicos (informática) e serviços de manutenção do Município de Pastos Bons/MA., especificado no Termo

de Referência, Anexo I do edital do Pregão Eletrônico 018/2024, que é parte integrante desta Ata, assim

como as propostas cujos preços tenham sido registrados, independentemente de transcrição.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VALIDADE, FORMALIZAÇÃO E CADASTRO RESERVA

2.1 - A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do primeiro dia útil

subsequente à sua assinatura, podendo ser prorrogada por igual período, mediante a anuência do fornecedor,

desde que comprovado o preço vantajoso.

2.1.1 - O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no próprio

instrumento contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício financeiro a

disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando

ultrapassar 1 (um) exercício financeiro.

2.1.2 - Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da

disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos.

2.2 - A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada por intermédio de instrumento

contratual, emissão de nota de empenho de despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil,

conforme o art. 95 da Lei n^ 14.133, de 2021.

2.2.1 - O instrumento contratual de que trata o item anterior deverá ser assinado no prazo de validade

da ata de registro de preços.

2.3 - Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado o art. 124 da

Lei n5 14.133, de 2021.

2.4 - Após do processo de contratação, deverão ser observadas as seguintes condições para formalização da ata

de registro de preços:

2.4.1 - Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário e se obrigar nos limites

dela;

2.4.2-Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores que:

2.4.2.1 - Aceitarem cotar os itens com preços iguais aos do adjudicatário, observada a

classificação da licitação;

2.4.2.2 - Mantiverem sua proposta original.

2.4.3 - Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos fornecedores

registrados na ata.

2.5 - O registro a que se refere o item 2.4.2 tem por objetivo a formação de cadastro de reserva para o caso de

impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata.

2.6 - Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir suas propostas

para o preço do adjudicatário terão prioridades sobre aqueles que mantiverem sua proposta original.
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2.7 - A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item 2.4.2.2 somente

será efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes

hipóteses;

2.7.1 - Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições

estabelecidos no edital ou no aviso de contratação direta;

2.7.2 - Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços.

2.8 - O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP e ficará

disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços.

2.9 - Após a homologação do processo de contratação, o fornecedor mais bem classificado será convocado para

assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições estabelecidos no instrumento convocatório, sob

pena de decair o direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei ne 14.133, de 2021.

2.9.1 - O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante

solicitação do fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do prazo, devidamente justificada,

e que a justificativa seja aceita pela Administração.

2.10 - A ata de registro de preços poderá ser assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no PNCP.

2.11 - Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições estabelecidos no

edital ou no aviso de contratação, e observado o disposto no item 2.7, observando o item 2.7 e subitens, fica

facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de

classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado.

2.12 - Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 2.4.2.1, aceitar a contratação nos termos do item

anterior, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos do instrumento

convocatório, poderá:

2.12.1 - Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos preços

foram registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço

melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou

2.12.2 - Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos fornecedores remanescentes,

atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condição.

2.13 - A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições estabelecidas,

mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação específica para a aquisição

justificada.devidamentedesdepretendida. que

CLÁUSULA TERCEIRA - REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS

3.1-As quantidades previstas para os itens com preços registrados nesta ata de registro de preços poderão ser

remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou entidades participantes do registro de

preços.

3.2 - O remanejamento somente poderá ser feito de órgão ou entidade participante para órgão ou entidade

participante.

3.3 - O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende contratar será

considerado participante para efeito do remanejamento.

3.4 - Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, com a redução do

quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade participante, desde que haja prévia anuência
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entidade que sofrer redução dos quantitativos informados.do órgão daou

CLAUSULA QUARTA - ALTERAÇAO OU ATUALIZAÇAO DOS PREÇOS REGISTRADOS

4.1 - É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços.

4.2-Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução dos preços

praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços registrados, nas

seguintes situações:

4.2.1 - Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos

imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como

pactuada, nos termos da alínea "d" do inciso II do caput do art. 124 da Lei ns 14.133, de 2021;

4.1.2 - Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a

superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados;

4.1.3 Na hipótese de previsão no instrumento convocatório de cláusula de reajustamento ou

repactuação sobre os preços registrados, nos termos da Lei n^ 14.133, de 2021.

4.1.3.1 - No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice

previstos para a contratação;

4.1.3.2 - No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios

contratação.definidos para a

CLÁUSULA QUINTA - NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS

5.1 - Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo

superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a redução do preço

registrado.

5.1.1 - Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será

liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades

administrativas.

5.1.2 - Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de

reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado

e não convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro cancelado.

5.1.3 - Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao

cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de contratação

mais vantajosa.

5.1.4- Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e às entidades

que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que avaliem a

conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração contratual,

observado o disposto no art. 124 da Lei ns 14.133, de 2021.

5.2 - Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não poder

cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao gerenciador a alteração

do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que supostamente o impossibilite de

cumprir o compromisso.
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5.2.1- Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a documentação

comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço registrado em relação às

condições inicialmente pactuadas.

5.2.2 - Na hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço

registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor deverá cumprir

as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos termos do item 6.1,

sem prejuízo das sanções previstas na Lei ns 14.133, de 2021, e na legislação aplicável.

5.2.3 - Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o

gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar

se aceitam manter seus preços registrados.

5.2.4 - Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao

cancelamento da ata de registro de preços, nos termos do item 6.4, e adotará as medidas cabíveis para

a obtenção da contratação mais vantajosa.

5.2.5 - Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço

registrado, conforme previsto no item 5.2 e no item 5.2.1, o órgão ou entidade gerenciadora atualizará

o preço registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado.

5.2.6 - O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado

contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço registrado, para

que avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei n9 14.133,

2021.de

CLAUSULA SEXTA - DO CANCELAMENTO DA ATA OE REGISTRO DE PREÇOS

6.1 - O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor:

6.1.1-Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado;

6.1.2 - Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela

Administração sem justificativa razoável;

6.1.3 - Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27, § 22, do Decreto nS

11.462, de 2023; ou

6.1.4 - Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nS 14.133, de 2021.

6.1.4.1 - Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou iV do caput do art. 156

da Lei nS 14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de

vigência da ata de registro de preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora, mediante

decisão fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas contratações

derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção.

6.2 - O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 6.1 será formalizado por despacho do órgão

ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa.

6.3 - Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora poderá

convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de classificação.

6.4 - O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em determinada ata de

registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente comprovadas e

justificadas:
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6.4.1 - Por razão de interesse público;

6.4.2 - A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou

6.4.3 - Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado tornar-se

superior ou inferior ao preço registrado, nos termos dos artigos 26, § 3S e 27, § 42, ambos do Decreto

2023.dene 11.462,

CLAUSULA SÉTIMA - DAS PENALIDADES

7.1 - O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas no

instrumento convocatório;

7.1.2-As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de preços que,

convocados, não honrarem 0 compromisso assumido injustificadamen te após terem assinado a ata.

7.2 - É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento do

pactuado nesta ata de registro de preço, exceto nas hipóteses em que 0 descumprimento disser respeito às

contratações dos órgãos ou entidade participante, caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a

aplicação da penalidade.

7.3 - O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências

previstas no item 6.1, dada a necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do registro do

fornecedor.

CLÁUSULA OITAVA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

8.1-As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento, as obrigações

da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se

definidos no Termo de Referência, Anexo I do instrumento convocatório.

8.2 - Integra a presente Ata de Registro de Preço, o Anexo I, com 0 cadastro de reserva das empresas signatárias

que aceitam cotar os itens com os preços iguais ao do licitante vencedor do procedimento de contratação em

referência.

8.3 - Fica eleito o Foro da cidade de Pastos Bons - MA, para dirimir quaisquer litígios oriundos da presente ATA

de Registro de Preços (ARP), que não puderem ser administrativam ente solucionados, renunciando, como

renunciado têm, a qualquer outro por mais privilegiado que seja, até mesmo se houver mudança de domicílio

partes.dasqualquerde

CLÁUSULA NONA - DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

9.1 - Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração Pública Estadual, Distrital e Municipal

que não participaram do procedimento de IRP poderão aderir à ata de registro de preços na condição de não

participantes, observados os seguintes requisitos:

9.1.1 - Apresentação de Justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de provável

desabastecimento ou descontinuidade de serviço público;

9.1.2 - Demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores praticados pelo

mercado na forma do art. 23 da Lei n2 14.133, de 2021; e

9.1.3 - Consulta e aceitação prévias do órgão ou da entidade gerenciadora e do fornecedor.
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9.2 - A autorização do órgão ou entidade gerenciadora apenas será realizada após a aceitação da adesão pelo

fornecedor.

9.2.1 - O órgão ou entidade gerenciadora poderá rejeitar adesões caso elas possam acarretar prejuízo

à execução de seus próprios contratos ou à sua capacidade de gerenciamento.

9.3 - Após a autorização do órgão ou da entidade gerenciadora, o órgão ou entidade não participante deverá

efetivar a aquisição ou a contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de vigência da ata.

9.4 - O prazo de que trata o subitem anterior, relativo à efetivação da contratação, poderá ser prorrogado

excepcionalmente, mediante solicitação do órgão ou da entidade não participante aceita pelo órgão ou pela

entidade gerenciadora, desde que respeitado o limite temporal de vigência da ata de registro de preços.

9.5 - O órgão ou a entidade poderá aderir ao item da ata de registro de preços da qual seja integrante, na

qualidade de não participante, para aqueles itens para os quais não tenha quantitativo registrado, observados

os requisitos do item 9.1.

9.5 - As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a cinquenta por

cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório registrados na ata de registro de preços para o

gerenciador e para os participantes.

9.6 - O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo de

cada item registrado na ata de registro de preços para o gerenciador e os participantes, independentemente do

número de órgãos ou entidades não participantes que aderirem à ata de registro de preços.

CLAUSULA DÉCIMA - DOS ITENS REGISTRADOS

10.1 - O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades de cada item e as demais condições

ofertadas na proposta são as que seguem:

ESPECIFICAÇÕES E ITENS DA ARP

Unidade RS TotalValor Unit.Quant.Descrição MarcaItem

DSI/CHINAM
RS 52,00 RS 10.400,00Toner p/ impressora TN 83 A UNID 200

ATE
81

QUANTIDADES PORORGAO PARTICIPANTE

Secretaria Municipal de Administração | Quantidade: 200,00 1 Valor Total: RS 10.400,00

DSI/CHINAM
RS 49,00 RS 2.940,00Toner p/ impressora P1005 UNID 60

ATE
83

QUANTIDADES PORORGAO PARTICIPANTE

Secretaria Municipal de Administração | Quantidade: 60,00 | ValorTotal: RS 2.940,00

DSI/CHINAM
RS 7.200,00RS 60,00UNID 120Tonner para impressora TN 750

ATE
84

QUANTIDADES POR ORGAO PARTICIPANTE

Secretaria Municipal de Administração | Quantidade; 120,00 1 Valor Total: RS 7.200,00

DSI/CHINAM
RS 4.400,00RS 55,00UNID 80Toner para impressora TN 880

ATE
85

QUANTIDADES POR ORGAO PARTICIPANTE

Secretaria Municipal de Administração | Quantidade: 80,00 | Valor Total: RS 4.400,00

DSI/CHINAM
RS 58,00 RS 4.640,00Toner para impressora TN D204/204U 80UNID

ATE
88

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE

Secretaria Municipal de Administração | Quantidade: 80,00 | Valor Total: RS 4.640,00

DSI/CHINAM
RS 59,00 RS 4.720,00UNID 80Toner para impressora TN Dlll

ATE90

QUANTIDADES PORORGAO PARTICIPANTE
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Secretaria Municipal de Administração | Quantidade; 80,00 | Valor Total: RS 4.720,00

DSI/CHINAM
RS 7.800,00RS 65,00Toner para Impressora TN DlOl UNID 120

ATE
91

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE

Secretaria Municipal de Administração | Quantidade: 120,00 | Valor Total: RS 7.800,00

DSI/CHINAM
RS 55,00 R$ 6.600,00Toner para impressora TN SP310 UNID 120

ATE
92

QUANTIDADES POR ORGAO PARTICIPANTE

Secretaria Municipal de Administração | Quantidade: 120,00 | Valor Total: RS 6.600,00

DSI/CHINAM
RS 68,00 RS 8-160,00UNID 120Toner para impressora TN SP3500

ATE
93

QUANTIDADES POR ORGAO PARTICIPANTE

Secretaria Municipal de Administração ] Quantidade: 120,00 | Valor Total: RS 8.160,00

DSI/CHINAM
R$76,00 R$15.200,00Toner para impressora Kyocera TN 1147 UND 200

ATE
97

QUANTIDADES POR ORGAO PARTICIPANTE

Secretaria Municipal de Administração | Quantidade: 200,00 | Valor Total: RS 15.200,00

Tinta Epson kit com 4 cores, preto, azul, DSI/MICROJ
amarelo e vermelho

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE

Secretaria Municipal de Administração | Quantidade: 120,00 | Valor Total: RS 6.240,00

Tinta Epson diversas cores, preta, azul, DSI/MICROJ
amarelo ou vermelho.

RS 52,00 RS 6.240,00Kits 120
ET

106

R$ 49,00 RS 5.880,00UNID 120
ET

107
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE

Secretaria Municipal de Administração | Quantidade: 120,00

SERViÇO

I ValorTotal: RS 5.880,00
UNID RS 4.950,00RS 33,00150Recarga de Toner TN 750

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE

Secretaria Municipal de Administração | Quantidade: 150,00

Recarga de Toner TN D203

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE

Secretaria Municipal de Administração | Quantidade: 75,00 |

SERVIÇO

111

I ValorTotal: RS 4.950,00
UNID RS 49,00 RS 3.675,00SERVIÇO 75

112

ValorTotal: R$ 3.675,00

UNID RS 41,00 RS 3.075,00Recarga de Toner TN 880 75

114 QUANTIDADES POR ORGAO PARTICIPANTE

Secretaria Municipal de Administração | Quantidade: 75,00 |

Recarga de Toner TN SP3500

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE

Secretaria Municipal de Administração | Quantidade: 75,00 |

SERVIÇO

ValorTotal: R$3,075,00

UNID RS 3.375,00RS 45,00SERVIÇO 75

119

ValorTotal: RS 3.375,00

UNID RS 50,00 RS 3.750,0075Recarga de Toner D104

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE

Secretaria Municipal de Administração | Quantidade: 75,00 |

Recarga de Toner p/ impressora HP Laser Jet
M1120MFP

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE

Secretaria Municipal de Administração | Quantidade: 300,00

Recarga Cartucho de Toner Laser HP 105A

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE

Secretaria Municipal de Administração | Quantidade: 60,00 |

Recarga de Toner p/ impressora BROTHER
DCP8157DN

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE

Secretaria Municipal de Administração | Quantidade: 250,00

ValorTotal

120

ValorTotal: R$ 3.750,00

RS 25,00 RS 7.500,00300SERVIÇO UNID

121

I ValorTotal: RS 7.500,00
UNID R$ 2,520,00RS 42,00SERVIÇO 60

122

ValorTotal: RS 2.520,00

RS 52,00 RS 13.000,00SERVIÇO UNID 250

123

I ValorTotal: RS 13.000,00

R$ 126.025,00

Pastos Bons - MA, 5 de Novembro de 2024
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ASSINATURAS

PEUGERENCIADORA PELA BENEFICIARIA

DISTRISUPRI

DISTRIBUIDORA E

COMERCIO

LTDA;10210196000100

Ass. náda 0« forir^ dlçiv*) por
DISTRISUPRI nSTRlBUlOORA E

COMERCIO LTOA:lC2101OÍCOOIOO

Drtdos' 202A M 0611 ::9.5? -oaW

Assinado de forma digital por
PAULO EMÍLIO ALVES

RIBEIRO:26966255300

Dados; 2024.11,05 15:37:40 -0300'

PAULO EMILIO ALVES

RIBEIRO:26966255300

Paulo Emílio Alves Ribeiro

Secretário de Administração

Portaria nS 001/2021

ANDRE CORRÊA DA ROCHA

CPF n9 220.578.458-77

Empresário
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N2 057/2024
LEI 14.133/2021

PROCESSO DE ORIGEM

Pregão Eletrônico 018/2024
N2 PROCESSO ADMINISTRATIVO: 2024079/2024

OBJETO

Registro de Preços para o fornecimento parcelado de equipamentos tecnológicos {informática) e serviços

de manutenção do Município de Pastos Bons/MA.

rci.

.©

$
VALOR TOTAL REGISTRADO

RS 151.663,00 (cento e cinquenta e um mil e seiscentos e sessenta e três reais)

VIGÊNCIAS

INICIAL: 5 de Novembro de 2024

FINAL; 5 de Novembro de 2025
.0

ORGAO GERENCIADOR

Secretaria Municipal de Administração

ÓRGÂO(S) PARTICIPANTE(S)

Secretaria Municipal de Educação, Secretaria Municipal de Saúde, Fundo Municipal de Assistência Social

DADOS DO BENEFICIÁRIO

REPREMIG REPRESENTAÇÃO E COMERCIO DE MINAS GERAIS LTDA, CNPJ ne 65.149.197/0002-51

RODOVIA ES-010, 4255 A, JARDIM LIMOEIRO, Serra, Espírito Santo

paulojr@repremig.com.br, (31) 3047-4990,
Leandro Figueiredo de Castro, CPF n2 013.371.746-10

« O

PREÂMBULO

Aos 5 de Novembro de 2024, a Prefeitura Municipal de Pastos Bons - MA, através da Unidade Gerenciadora

Secretaria Municipal de Administração, inscrita no CNPJ n2 05.277.173/0001-75, lavra a presente Ata de Registro

de Preços (ARP), referente ao Processo Administrativo em epigrafe que deu origem ao Pregão Eletrônico N”

018/2024, que tem como objeto Registro de Preços para o fornecimento parcelado de equipamentos

tecnológicos (informática) e serviços de manutenção do Município de Pastos Bons/MA., RESOLVE registrar os

preços da empresa indicada e qualificada nesta ATA, observados as especificações, os preços e os quantitativos

do termo de referência do Processo de Contratação em referência referenciada, atendendo as condições

previstas no edital de licitação, sujeitando-se as partes às normas constantes na , sujeitando-se as partes às

normas constantes na Lei n2 14.133, de 19 de abril de 2021, bem como, as cláusulas e condições abaixo
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estabelecidas, constituindo-se esta ATA em documento vinculativo e obrigacional às partes.

CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1 - A presente Ata tem por objeto Registro de Preços para o fornecimento parcelado de equipamentos

tecnológicos (informática) e serviços de manutenção do Município de Pastos Bons/MA., especificado no Termo

de Referência, Anexo I do edital do Pregão Eletrônico N9 018/2024, que é parte integrante desta Ata, assim

como as propostas cujos preços tenham sido registrados, independentemente de transcrição.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VALIDADE, FORMALIZAÇÃO E CADASTRO RESERVA

2.1 - A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do primeiro dia útil

subsequente à sua assinatura, podendo ser prorrogada por igual período, mediante a anuência do fornecedor,

desde que comprovado o preço vantajoso.

2.1.1 - O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no próprio

instrumento contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício financeiro a

disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando

ultrapassar 1 (um) exercício financeiro.

2.1.2 - Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da

disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos.

2.2 - A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada por intermédio de instrumento

contratual, emissão de nota de empenho de despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil,

conforme o art. 95 da Lei n2 14.133, de 2021.

2.2.1-O instrumento contratual de que trata o item anterior deverá ser assinado no prazo de validade

da ata de registro de preços.

2.3 - Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado o art. 124 da

Lei n2 14.133, de 2021.

2.4-Após do processo de contratação, deverão ser observadas as seguintes condições para formalização da ata

de registro de preços:

2.4.1 - Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário e se obrigar nos limites

dela;

2.4.2 -Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores que:

2.4.2.1 - Aceitarem cotar os itens com preços iguais aos do adjudicatário, observada a

classificação da licitação;

2.4.2.2 - Mantiverem sua proposta original.

2.4.3 - Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos fornecedores

registrados na ata.

2.5 - O registro a que se refere o item 2.4.2 tem por objetivo a formação de cadastro de reserva para o caso de

impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata.

2.6 - Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir suas propostas

para o preço do adjudicatário terão prioridades sobre aqueles que mantiverem sua proposta original.
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2.7 - A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item 2.4.2.2 somente

será efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes

hipóteses;

2.7.1 - Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições

estabelecidos no edital ou no aviso de contratação direta;

2.7.2 - Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços.

2.8 - O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP e ficará

disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços.

2.9 - Após a homologação do processo de contratação, o fornecedor mais bem classificado será convocado para

assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições estabelecidos no instrumento convocatório, sob

pena de decair o direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei n^ 14.133, de 2021.

2,9.1 - o prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante

solicitação do fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do prazo, devidamente justificada,

e que a justificativa seja aceita pela Administração.

2.10- A ata de registro de preços poderá ser assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no PNCP.

2.11 - Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições estabelecidos no

edital ou no aviso de contratação, e observado o disposto no item 2.7, observando o item 2.7 e subitens, fica

facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de

classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado.

2.12 - Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 2.4.2.1, aceitar a contratação nos termos do item

anterior, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos do instrumento

convocatório, poderá:

2.12.1 - Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos preços

foram registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço

melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou

2.12.2 - Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos fornecedores remanescentes,

atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condição.

2.13 - A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições estabelecidas,

mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação específica para a aquisição
devidamente justificada.desdepretendida, que

CLÁUSULA TERCEIRA - REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS

3.1-As quantidades previstas para os itens com preços registrados nesta ata de registro de preços poderão ser

remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou entidades participantes do registro de

preços.

3.2 - O remanejamento somente poderá ser feito de órgão ou entidade participante para órgão ou entidade

participante.

3.3 - O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende contratar será

considerado participante para efeito do remanejamento.

3.4 - Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, com a redução do

quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade participante, desde que haja prévia anuência
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do Órgão da entidade que sofrer redução dos quantitativos informados.ou

CLAUSULA QUARTA - ALTERAÇAO OU ATUALIZAÇAO DOS PREÇOS REGISTRADOS

4.1 - É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços.

4.2-Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução dos preços

praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços registrados, nas

seguintes situações:

4.2.1 - Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos

imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como

pactuada, nos termos da alínea "d" do inciso II do caput do art. 124 da Lei ns 14.133, de 2021;

4.1.2 - Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a

superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados;

4.1.3 - Na hipótese de previsão no instrumento convocatório de cláusula de reajustamento ou

repactuação sobre os preços registrados, nos termos da Lei n^ 14.133, de 2021.

4.1.3.1 - No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice

previstos para a contratação;

4.1.3.2 - No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios

definidos contratação.apara

CLÁUSULA QUINTA - NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS

5.1 - Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo

superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a redução do preço

registrado.

5.1.1 - Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será

liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades

administrativas.

5.1.2 - Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de

reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado

e não convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro cancelado.

5.1.3 - Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao

cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de contratação

mais vantajosa.

5.1.4- Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e às entidades

que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que avaliem a

conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração contratual,

observado o disposto no art. 124 da Lei ns 14.133, de 2021.

5.2 - Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não poder

cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao gerenciador a alteração

do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que supostamente o impossibilite de

cumprir o compromisso.
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5.2.1 - Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a documentação

comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço registrado em relação às

condições inicialmente pactuadas.

5.2.2 - Na hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço

registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor deverá cumprir

as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos termos do item 6.1,

sem prejuízo das sanções previstas na Lei ns 14.133, de 2021, e na legislação aplicável.

5.2.3 - Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o

gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar

se aceitam manter seus preços registrados.

5.2.4 - Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao

cancelamento da ata de registro de preços, nos termos do item 6.4, e adotará as medidas cabíveis para

a obtenção da contratação mais vantajosa.

5.2.5 - Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço

registrado, conforme previsto no item 5.2 e no item 5.2.1, o órgão ou entidade gerenciadora atualizará

0 preço registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado.

5.2.6 - O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado

contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço registrado, para

que avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei ns 14.133,

2021.de

CLÁUSULA SEXTA - DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

6.1 - O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor:

6.1.1 - Oescumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado;

6.1.2 - Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela

Administração sem justificativa razoável;

6.1.3 - Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27, § 22, do Decreto ns

11.462, de 2023; ou

6.1.4 - Sofrer sanção prevista nos incisos II! ou IV do caput do art. 156 da Lei n2 14.133, de 2021.

6.1.4.1 - Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156

da Lei ne 14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de

vigência da ata de registro de preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora, mediante

decisão fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas contratações

derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção.

6.2 - O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 6.1 será formalizado por despacho do órgão

ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa.

6.3 - Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora poderá

convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de classificação.

6.4 - O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em determinada ata de

registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente comprovadas e

justificadas:
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6.4.1 - Por razão de interesse público;

6.4.2 - A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou

6.4.3 - Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado tornar-se

superior ou inferior ao preço registrado, nos termos dos artigos 26, § 32 e 27, § 49, ambos do Decreto

2023.de11.462,n2

CLAUSULA SÉTIMA - DAS PENALIDADES

7.1 - O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas no

instrumento convocatório;

7.1.2-As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de preços que,

convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamen te após terem assinado a ata.

7.2 - É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento do

pactuado nesta ata de registro de preço, exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às

contratações dos órgãos ou entidade participante, caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a

aplicação da penalidade.

7.3 - O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências

previstas no item 6.1, dada a necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do registro do

fornecedor.

CLÁUSULA OITAVA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

8.1 - As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento, as obrigações

da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se

definidos no Termo de Referência, Anexo I do instrumento convocatório.

8.2 - Integra a presente Ata de Registro de Preço, o Anexo I, com o cadastro de reserva das empresas signatárias

que aceitam cotar os itens com os preços iguais ao do licitante vencedor do procedimento de contratação em

referência.

8.3 - Fica eleito o Foro da cidade de Pastos Bons - MA, para dirimir quaisquer litígios oriundos da presente ATA

de Registro de Preços (ARP), que não puderem ser administrativam ente solucionados, renunciando, como

renunciado têm, a qualquer outro por mais privilegiado que seja, até mesmo se houver mudança de domicilio

qualquer das partes.de

CLÁUSULA NONA - DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

9.1 - Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração Pública Estadual, Distrital e Municipal

que não participaram do procedimento de IRP poderão aderir a ata de registro de preços na condição de não

participantes, observados os seguintes requisitos:

9.1.1 - Apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de provável

desabastecimento ou descontinuidade de serviço público;

9.1.2 - Demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores praticados pelo

mercado na forma do art. 23 da Lei ns 14.133, de 2021; e

9.1.3 - Consulta e aceitação prévias do órgão ou da entidade gerenciadora e do fornecedor.
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9.2 - A autorização do órgão ou entidade gerenciadora apenas será realizada após a aceitação da adesão pelo

fornecedor.

9.2.1 - O órgão ou entidade gerenciadora poderá rejeitar adesões caso elas possam acarretar prejuízo

à execução de seus próprios contratos ou à sua capacidade de gerenciamento.

9.3 - Após a autorização do órgão ou da entidade gerenciadora, o órgão ou entidade não participante deverá

efetivar a aquisição ou a contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de vigência da ata.

9.4 - O prazo de que trata o subitem anterior, relativo à efetivação da contratação, poderá ser prorrogado

excepcionalmente, mediante solicitação do órgão ou da entidade não participante aceita pelo órgão ou pela

entidade gerenciadora, desde que respeitado o limite temporal de vigência da ata de registro de preços.

9.5 - O órgão ou a entidade poderá aderir ao item da ata de registro de preços da qual seja integrante, na

qualidade de não participante, para aqueles itens para os quais não tenha quantitativo registrado, observados

os requisitos do item 9.1.

9.5 - As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a cinquenta por

cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório registrados na ata de registro de preços para o

gerenciador e para os participantes.

9.6 - O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo de

cada item registrado na ata de registro de preços para o gerenciador e os participantes, independentemente do

número de órgãos ou entidades não participantes que aderirem à ata de registro de preços.

CLAUSULA DÉCIMA - DOS ITENS REGISTRADOS

10.1 - O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades de cada item e as demais condições

ofertadas na proposta são as que seguem:

ESPECIFICAÇÕES E ITENS DA ARP
Unidade RS TotalValor Unit.Descrição

(COTA AMPLA CONCORRÊNCIA) - Monitor LED
19" widescreen, resolução Full HD

(1920)(1080), Sngulo de visão de 178s, brilho

de 250 cd/m’ e contraste dinâmico de

20.000.000:1. Possui portas VGA e HDMI.

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE

Secretaria Municipal de Administração | Quantidade; 57,00 | Valor Total; RS 31.863,00

[COTA AMPLA CONCORRÊNCIA] - Tablet com
Android 8.0, processador octa-core 2.0GHz, SAMSUNG/

4GB RAM. 32GB interno, tela 10.5" WUXGA,

câmera traseira BMP, Wi-Fi dual band, X210NZAAZT

Bluetooth 4.2, bateria 6000mAh, Gorilia Glass,

suporte a microSD.

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE

Secretaria Municipal de Administração | Quantidade: 100,00 | Valor Total: RS 119.800,00
Valor Total

Marca Quant.Item

AOC/

22b30hm2
RS 559,00 RS 31,863,00UND 57

13

RSSM
RS 1.198,00100UND

119.800,00
32

O

RS 151.663,00

Pastos Bons - MA, 5 de Novembro de 2024

ASSINATURAS
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Leandro Figueiredo de Castro
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Empresário

Paulo Emílio Alves Ribeiro

Secretário de Administração
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TERMO DE ADJUDICAÇAO E HOMOLOGAÇÃO

DADOS DO PROCESSO

N9 PROCESSO ADMINISTRATIVO; ! 2024079/2024

N9 PROCESSO DE CONTRATAÇÃO: ' 018/2024

MODALIDADE: i PREGÃO ELETRÔNICO

ÓRGÃO GERENCIADOR: ; SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

ÓRGÃO(S) PARTICIPANTES{S) j SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, SECRETARIA MUNICIPAL DE

! SAÚDE, FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

OBJETO: : REGISTRO DE PREÇOS PARA O FORNECIMENTO PARCELADO DE

; EQUIPAMENTOS TECNOLÓGICOS (INFORMÁTICA) E SERVIÇOS DE

I MANUTENÇÃO DO MUNICÍPIO DE PASTOS BONS/MA.
VALOR TOTAL ADJUDICADO: • RS 3.115.749,09 (três milhões, cento e quinze mil, setecentos e

; quarenta e nove reais e nove centavos)

PREÂMBULO

Aos 5 de Novembro de 2024, após analisado o resultado do Pregão Eletrônico n° 018/2024, referente ao

processo administrativo em epigrafe, venho por meio do presente ADJUDICAR e HOMOLOGAR a presente

licitação, conforme a Ata de Sessão constante nos autos do processo administrativo, em conformidade com o

Quadro Resuitado e nos termos do inciso IV do Art. 71. da Lei 14.133/2021.

QUADRO RESULTADO

BRASIL MEDICAMENTOS LTDA EPP | 17.828.413/0001-61

Total de Itens: 4 | Valor Total: R$ 99.270,20 (noventa e nove mil, duzentos e setenta reais e vinte centavos)

Unidade% R$ TotalRS Unlt.Quant.MarcaDescrição

[COTA RESERVADA ME/EPP) - Monitor LED 19"

widescreen, resolução Full HO (1920x1080),

ângulo de visão de 178*, brilho de 250 cd/m’
e contraste dinâmico de 20.000.000:1. Possui

portas VGAeHDMI.

[COTA AMPLA CONCORRÊNCIA] • Projetor com

5000 lúmens, resolução 1920xl080px,

lâmpada LED, contraste dinâmico 6000:1,

projeção de 50-300", consumo de 150W,

entradas HDMI/USB/SD/AV/VGA, suporta
diversos formatos de mídia.

(COTA RESERVADA ME/EPP] - Projetor com

SOOO lúmens, resolução 1920xl080px,

lâmpada LED, contraste dinâmico 6000:1,

projeção de 50-300", consumo de 150W,

entradas HDMI/USB/SD/AV/VGA, suporta
diversos formatos de mídia.

Teclado com fio Soft Touch USB padrão ABNT2

USB. Caracteristica:Tecl3s extra macias ao

Item

RS 1.345,40 RS 24.217,2018SAMSUNG UND14

RS 3.099,99 RS 46.499,8515GOLDENTEC UND24

RS 14.906,65RS 2.981,33UND 5GOLDENTEC25

RS 38,99 RS 13.646,503S0MULTILASER UND78
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toque. 107 teclas. Conexão USB Plugue e play.

PadrãoABNT2.

RS 99.270,20Total Geral

DISTRIBUIDORA E EMPREENDIMENTOS NORDESTE LTDA | 27.100.598/0001-47

Total de Itens: 104 | Valor Total: RS 2.549.132,00 (dois milhões, quinhentos e quarenta e nove mll e cento e trinta e dois reais]

R$ Total

RS 1.798,00

R$ Unit.

RS 899,00

UnidadeItem Descrição

Aspirador / jateador de ar 220V

Quant.Marca

MASTERSUX

Force Une

Slím

Premium

1 UNO 2

RS 349,00 RS 71.196,00Auto transformador de Voltagem 2000V UND 2042

[COTA AMPLA CONCORRÊNCIA] - Computador

com processador de 4 núcleos, 4 GB de RAM,

SSD 120 GB, placa de vídeo HD Graphics,

portas VGA, HDMI e USB, com monitor LED de

19". Inclui teclado e mouse padrão USB do

mesmo fabricante. Sistema operacional

Windows 10 Pro.

[COTA RESERVADA ME/EPP] - Computador

com processador de 4 núcleos, 4 GB de RAM,

SSD 120 GB, placa de vídeo HD Graphics,

portas VGA, HDMI e USB, com monitor LED de

19". Inclui teclado e mouse padrão USB do

mesmo fabricante. Sistema operacional

Windows 10 Pro.

[COTA AMPLA CONCORRÊNCIA] - Computador
com processador de 6 núcleos, 8 GB de RAM,

SSD 480 GB, placa de vídeo HD Graphics,

portas VGA, HDMI e USB. Inclui teclado e

mouse padrão USB do mesmo fabricante.

Sistema operacional Windows 10 Pro.

[COTA RESERVADA ME/EPP] - Computador
com processador de 6 núcleos, 8 GB de RAM,

SSD 480 GB, placa de vídeo HD Graphics,

portas VGA, HDMI e USB. Inclui teclado e

mouse padrão USB do mesmo fabricante.

Sistema operacional Windows 10 Pro.

[COTA RESERVADA ME/EPP] - Impressora jato
de tinta com resolução de até 5760 x 1440 dpi,

velocidade de impressão de 33 ppm em preto

e 15 ppm em cores. Cinta preta rende até 4.500

páginas e coloridas até 7.500. Compatível com
Windows e Mac OS.

[COTA RESERVADA ME/EPP]

multifuncional a laser com 42 ppm, ciclo

mensal de 100 mil cópias, tela touchscreen,

impressão duplex e funções de segurança.

Capacidade de saída de papel de 150 folhas e
512 MB de memória. Certificada Energy Star.

Lupa eletrônica com ampliação de 10 a 60
vezes, iluminação por LED e 56 modos de

vídeo (colorido, preto/branco, alto contraste).

Alimentação via porta USB do PC e controle

por interface de ícones ou atalhos no teclado.

Monitor de toque capacitivo LCD de 15

polegadas, com conexões VGA e USB.

RS
RS 1.820,001133 BRX UND

205.660,00

RS 1.820,00 RS 67.340,0037BRX UND4

RS 1.900,00 RS 51.300,00UND 27BRX5

RS 16.920,00RS 1.880,00UND 9BRX6

EPSON

L32S0
RS 1.600,00 RS 32.000,00UND 208

Impressora

Pantum

BM5100FD RS 62.206,00RS 3.274,0019UND10

W

RS 8.000,00RS 1.000,00UND 8EXBOOM11

K-Mex LP-
RS 1.700,00 RS 27.200,0016UND12

1503
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(COTA AMPLA CONCORRÊNCIA] - Nobreak
1200 VA, bivolt, com filtro de linhs,

estabilizador, recarga automática de baterias,

proteção contra surtos e autodiagnóstico de

batería. Ideal para redes instáveis, com 4

estágios de regulação e fusível externo.

[COTA RESERVADA ME/£PP] - Nobreak 1200

VA, bivolt, com filtro de linha, estabilizador,

recarga automática de baterias, proteção

contra surtos e autodiagnóstico de batería.

Ideal para redes instáveis, com 4 estágios de

regulação e fusível externo.

Nobreak 1500 VA, bivolt automático,

rendimento de 95% em modo rede, com 5

tomadas. Tensão de saída de 115V e

frequência de 6OH2. Proteção contra

sobrecarga e controle de tensão com onda

senoidal por aproximação.

[COTA AMPLA CONCORRÊNCIA] - Nobreak
2000 VA, bivolt, 6 baterias de 7Ah, 8 tomadas,

forma de onda senoidal pura, com controle

digital, comutação sincronizada, recarga
automática de baterias e acionamento do

inversor em 0,8ms.

[COTA RESERVADA ME/EPP] - Nobreak 2000
VA. bivolt, 6 baterias de 7Ah, 8 tomadas,

forma de onda senoidal pura, com controle

digital, comutação sincronizada, recarga
automática de baterias e acionamento do

inversor em 0,8ms.

[COTA AMPLA CONCORRÊNCIA] - Nobreak 720
VA, bivolt, salda IIOV, proteção contra

oscilações de energia, sobrecarga e curto-

circuito. Reinicio automático após queda de

energia, proteção para informática e áudio.

[COTA RESERVADA ME/EPP] - Nobreak720 VA,

bivolt, saída IIOV, proteção contra oscilações

de energia, sobrecarga e curto-circuito.

Reinicio automático após queda de energia,

proteção para informática e áudio.

[COTA AMPLA CONCORRÊNCIA] - Notebook
15,6" com processador 2.6Ghz, 8GB RAM

DDR4 {expansivel até 16GB), SSD 256GB, tela
Full HD 1920x1080,4 threads, cache 4MB, USB

2.0/3.0, USB-C, HDMI, Wi-Fi dual band,
Bluetooth 4.0 e Ethernet RJ4S.

[COTA RESERVADA ME/EPP] - Notebook 15,6"

com processador 2.6Ghz, 8GB RAM DDR4

(expansivel até 16GB), SSD 256GB. tela Full HD

1920x1080, 4 threads, cache 4MB. USB

2.0/3,0, USB-C, HDMI, Wi-Fi dual band,
Bluetooth 4.0 e Ethernet RJ45.

Rack de parede 5U, 19", aço carbono, portas

perfuradas e acrílicas, pintura epóxi, tampas

removíveis, 2 planos de réguas ajustáveis,

fechos lingeta com chave, passagem de cabos

regulável.

Lacerda New

Orion

Premium

RS 600,00 R$34.200,0015 UND 57

Lacerda New

Orion

Premium

R$ 600,00 R$ 10.800,0016 UND 18

Lacerda New

Orion

Premium

R$ 1.400,00 RS 19.600,0017 UND 14

Lacerda New

Orion

Premium

RS 1.500,00 RS 28.500,001918 UND

Lacerda New

Orion

Premium

RS 1.500,00 RS 9.000,00UND 619

Lacerda New

Orion

Premium

R$ 500,00 RS 54.500,00UND 10920

Lacerda New

Orion

Premium

RS 800,00 RS 28.800,00UND 3621

Samsung
Book 2

RS 2.400,00 RS 55.200,00UND 2322

Samsung

Book 2
RS 2-400,00 RS 16,800,007UND23

MAX
RS 700,00 RS 10,500,00UND 1526

ELETRON
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Rotulador eletrônico com display de 8

caracteres, imprime até 80 caracteres, 5

tamanhos e 9 estilos de letras, compatível com

fitas M-Tape 9/12 mm, teclado estilo máquina

de escrever, multllinguagem.

[COTA AMPLA CONCORRÊNCIA] - Scanner de

mesa duplex, 60 ppm simplex, 120 ipm duplex,

bandeja de 80 folhas, AAD, resolução 600 dpi,

volume diário de 4000 folhas, sensores

ultrassônicos, cores de fundo selecionáveis,

LED branco.

[COTA RESERVADA ME/EPP] • Scanner de

mesa duplex, 60 ppm simplex, 120 ipm duplex,

bandeja de 80 folhas, AAD, resolução 600 dpi,

volume diário de 4000 folhas, sensores

ultrassônicos, cores de fundo selecionáveis,

LED branco.

[COTA AMPLA CONCORRÊNCIA] - Switch 24

portas Qigabit, suporte a 10/100/1000 Mbps,

auto MOI/MOI-X, LEDs de atividade,

aprendizado automático de endereços MAC,

controle de fluxo IEEE 802,3x, montagem rack,

arquitetura sem bloqueio.

(COTA RESERVADA ME/EPP) - Switch 24 portas

Gigabit, suporte a 10/100/1000 Mbps, auto
MDI/MDI-X, LEDs de atividade, aprendizado

automático de endereços MAC, controle de

fluxo IEEE 802.3x, montagem rack, arquitetura

sem bloqueio.

[COTA RESERVADA ME/EPP] - Tablet com

Android 8.0, processador octa-core 2.06Hz,

4GB RAM, 32GB interno. Cela 10.5" WUXGA,

câmera traseira 8MP, Wi-Fi dual band,

Bluetooth 4.2, bateria 6000mAh, Gorilia Glass,

suporte a microSD.

Access Point com check-in social, até 60

usuários, frequência 2.4GHz, SOOmW, antenas

5dBi, 300Mbps, compatível com Facebook Wi-

Fi, segurança WPA2-PSK, QoS, alimentação

PoE passiva, multi SSID.

Alicate decrimpar cabos RJll, RJ12 e RJ45, até

8 vias, com cortador de fios, catraca integrada,

compatível com conectores de até 6 e 8 vias,

ideal para montagem de cabos de rede e
telefone.

Alicate punchdown com impacto, crimpa até 5

pares DTP, compatível com blocos 110 e patch
panei, reversível para cortar e assentar fios,

ajusta cabos em terminais com precisão e
eficiência.

Bobina para rotulador compatível com fitas M-

Tape de 9-12 mm, ideal para impressão de

etiquetas em diversos formatos, compatível

com rotuladores eletrônicos de display de

cristal líquido.

Cabo de força para computadores, padrão de

3 pinos, selo Inmetro, bitola de 3x0,75mm,

R$300,00 R$33.000,0027 EXBOOM UND 110

Canon DR-

M160II
R$2.500,00 R$77.500,0028 UND 31

Canon DR-

M160II
R$ 3.000,00 RS 30.000,0029 UND 10

TP-LinkTL-

5G1024D
R$ 800,00 R$ 24.000,00UND30 30

TP-LinkTL-

SG1024D
R$ 2.000,00 RS 20.000,00UND 1031

Samsung

Galaxy Tab

S7 FE LTE

R$2.019,00 R$ 66.627,00UND 3333

Inteibras AP

1350 AC
R$959,00 R$ 37.401,00UND 3934

R$ 496,00R$ 124,00COLETEK UND 435

R$ 336,00RS 84,00UND 4COLETEK36

RS 104,00 R$ 10.400,00100EXBOOM UND37

R$54,00 R$22.464,00UND 416Force Line38
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comprimento de l,2m, conforme norma

NBR14136, ideal para conectar fontes à rede

elétrica com segurança.

Cabo HDMI 4K 2.0 de 2m, compatível com

resoluções 4K, conector banhado a ouro para

melhor desempenho, ideal para transmissão

de vídeo de alta definição em dispositivos

compatíveis com HDMt.

Cabo USB A Macho X USB B Macho 2.0,

3m.Padrão USB 2.0, comprimento 3 metros.
Conectores: A macho x B macho. Velocidade

de transmissão: até 480 Mbps. Cabo flexível e

resistente para conectar impressoras,

scanners e outros dispositivos com portas
USB-B.

Cabo de rede Ethernet CAT 6, Sm.Cabo de

rede categoria CAT 6, comprimento de 5

metros. Conectores RJ45. Suporta redes de até

10 Gbps, frequência de operação de 250 MHz.

Indicado para conexões de alta velocidade em

redes locais e servidores.

CABO VGA. Comprimento; 1.5 metros com

saída 15 pinos (HDBIS)

Conector RJ 45 CAT SE

[COTA AMPLA CONCORRÊNCIA) - Estabilizador

500 VA; - Chave liga-desliga embutida; - 6

tomadas tripolares de saída; entrada: 220V;

Voltagem de saída: IIOV

(COTA RESERVADA ME/EPP] - Estabilizador

500 VA; - Chave liga-desliga embutida; - 6

tomadas tripolares de saída; entrada; 220V;

Voltagem de saída; IIOV

Fontes Padrão; -Potência; 230w nominal -Fan

Cooler: 1 x 8CM -Chave Seletora: Sim (110 -

240 Manual) Conectores: -Ix Alimentação 24

pinos (20+4) -2x IDE -2x SATA -Ix ATX (12v)

Entrada: -Tensão AC: 115V/230V

Guia Traseira Para Patch Panei Padrão 19 Em

Aço; Guia traseira de cabos para instalação

atrás do patch panei padrão 19"

[COTA AMPLA CONCORRÊNCIA] - HD Externo
USB 2.0/3.0 1 TB; Conexões: USB 3.0;

Capacidade de armazenamento; ITS;

Alimentação: USB 3.0;

[COTA RESERVADA ME/EPP] - HD Externo USB

2.0/3.0 1 TB; Conexões; USB 3.0; Capacidade

de armazenamento; 1TB; Alimentação; USB

RS 49,00 RS 10.290,0039 Aquário UND 210

RS 59,00 RS 12.508,0040 Force Une UND 212

RS 769,00 R$ 76.900,00Multi SE32441 Caixas 100

RS 29,00

RS 0,70

RS 8.526,00

R$5.012,00

42 SUMAY UND 294

43 WURTH UND 7.160

Force Line

Evolution III
RS 200,00 RS 52.600,0044 UND 263

Force Line

Evolution III
RS 200,00 RS 17.400,0045 UND 87

C3TECH OS-

200V4
RS 124,00 RS 36.084,0046 UND 291

O
RS 344,00 RS 36.464,0047 MASTERSUX UND 106

Seagate

STEA100040 RS 619,00 RS 64.995,00UND 10548

0

Seagate
STEA100040 RS 619,00 RS 21,046,003449 UND

0
3.0;

HD Externo USB 2.0/3.0 2 TB; ou superior;

Conexões; USB 3.0; Capacidade de

armazenamento: 2T6; Alimentação: USB 3.0;

HD SATA 1 TB 3,5 p/PC; interface: SATA 6Gb /

s; - Cache: 32MB; - Capacidade:lT6; • Areai

densidade (AVG); 329Gb/in2; - Velocidade da

rotação (RPM); 7200 RPM; - Latência média:
4.16ms

Seagate
STGX200040 RS 399,00 RS 27.930,007050 UND

0

Western

Digital
WOIOEZEX

RS 299,00 RS 22,126,0074UNO51
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Kit localízador de cabos e fios; Kit Localizador

de cabos de rede (UTP 4 pares) e de cabos de

telefonia. ; - Dispõe de LEDs Indicativos de
atividade em verdee vermelho.; - Emite som

produzido pelo gerador de sinal.

Kit para Tomada para Rede com KeystoneCAT-

5e 8 Vias (módulo com tampa 1 saída) Tomada

para rede de informática RJ45e - 8 vias

Memória DDR3 - 8 GB - para notebook;

Configuração de Pino: 204 Pinos; Capacidade

do módulo; 8 GB; Freqéncia de trabalho de

1066 MHz (PC3-8500).; Tipo; DDR3 • SODIMM;

Tensão de alimentação: 1.5V ± 0,075V.

Memória DDR3 - 8 GB para PC; Capacidade de

armazenamento; 8 GB; • Tecnologia: PC3-

10600 {1333MH2); - Tensão de alimentação

(Vdd): 1,5 V;

Transferência de quatro dados por ciclo de

clock; - Temperatura de Operação: 0 a 85 «C

Memória DDR4 - 16 GB para notebook.

Especificações: Velocidade; 2666. Tecnologia:

DDR4. Latência CAS; 19. Capacidade: 16 GB

Memória DDR4 • 8 GB para notebook.

Velocidade de Frequência: 2.400MHz; -

Tensão de alimentação (Vdd); 1,2 V; •
Arquitetura DDR-4

Mouse Adaptado para receber 2(dois)

Acionadores de Pressão. Adaptação em

Mouse padrão USB, para ser conectado ao

computador através da porta USB, com

adaptação de 2(duas) entradas para acionador

de pressão e conexão plug modelo P2 fêmea.
- See more at

Mouse Óptico USB Resolução 1200DPI.
Características; Com fio. Design ambidestro.

Sensor Óptico. Resolução MÍNIMA 1200DPI.
Quantidade de botões 3. Conexão USB.

Requisitos do sistema Windows 7/8/10.

Comprimento do cabo l,5m. Cor Preto .

Multímetro digital: Display LCD de 3 1/2
dígitos; - Realiza medidas de tensão DC e AC,

corrente DC, resistência e testes de diodo e

transistor hFE.; - Display: 3 Dígitos (2000

Contagens).

Organizador de cabo Horizontal lU 19"; Guia

para racks padrão 19" ; Guia de cabo em aço,
com aranha de lU x 55 mm e tampa frontal
lisa.

Parafuso com porca gaiola para rack, c/ 12mm
e rosca MS; • Parafuso com porca tipo gaiola

para rack com 12 mm e rosca M5.

Patch Cord l,50m Cat Se: Patch Cord; PN-PC;

Com plug modutar RJ45. COTA PRINCIPAL 75%

Patch Cord 3m Cat 5e: Patch Cord; PN-PC; Com

plug modular RJ45. COTA PRINCIPAL 75%

Patch panei 24 P RJ 45 CAT 5E; Especificação

técnica; Categoria 5e, U/UTP; 24 posições ;

EXBOOM

FEPRO-

LT300

R$716,00R$ 179,00UND 452

RS 59,00 R$63.189,00Force Line UND 1.07153

Kingston
KVR26N19S8 R$ 479,00 R$ 73.766,00154UND54

/8

Kingston

KVR16N11/4
R$ 84,00 R$ 14.868,00UND 17755

Arquitetura DDR-3;

Kingston

KCP426SD8/ R$234,00 R$ 10.296,00UND 4456

16

Kingston

KCP426SS8/ R$ 224,00 RS 30.464,00UND 13657

8

Mundo da

Lupa
R$124,00 R$ 2.480,00UND 2058

C3Tech

MS26BK
RS 15,00 RS 3.750,00250UND59

R$ 298,00RS 149,002EXBOOM UND60

R$74,00 R$25.456,00MASTERSUX UND 34461

R$3.537,00RS 0,903.930MASTERSUX UND62

RS 5.955,00RS 15,00397COLETEK UND63

RS 29,00 RS 14.848,00UND 512COLETEK64

RS 229,00 RS 18.778,0082MASTERSUX UND65
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Terminais de conexão em bronze fosforoso

estanhado, padrão 110 IDC, para condutores
de 22 a 26 AWG.

Pendrive 16 GB usb 3.0; Capacidade de

armazenamento: 16 GB; Taxa de

transferência: Taxa de transmissão de dados:

130MBS (leitura); Sistemas Operacionais; Mac

OS 9.0 ou superior; Windows 98 ou

superiores.;

Pendrive 32 GB usb 3.0; Capacidade de

armazenamento; 32 GB; Taxa de

transferência: Taxa de transmissão de dados;

130MBs; Sistemas Operacionais: Mac OS 9.0

ou superior; Windows 98 ou superiores.;
Placa aceleradora 3d 4 GB - Clock base

1341mhz - Boost Clock 1455mhz - Núcleos:

768 unidades - Tamanho: 4GB - Tipo: GDDR5
de 128 bits - Clock da memória; 7008 MHz

(7.0Gbps)

Placa de rede 10/100/1000; Auto-detecção de

velocidades lOMbps a lOOOMbps; - Suporta

802.Ix (somente MD5); - Opera no modo bus

Master de32 bits.

Roteador wifi 1200Mbps AC . Padrão IEEE

802.11a/b/g/n/ac. Wi-Fi 5. Frequência -

2.4Ghz até 300 Mbps - SGhz até 867 Mbps.
Quantidade de antenas 4. Potência da Antena

SdBi.

Roteador wifi 1200mbps GIGABIT AC . Banda

de 2,4 GHz até SOOMbps, banda de SGFiz

oferece velocidades de até 867Mbps.

Conexões simultâneas de 2,4 GHz a 300 Mbps

e 5 GHz a 867 Mbps para 1200 Mbps de largura

debanda total disponível-4 antenas externas.

[COTA AMPLA CONCORRÊNCIA] - SSD 240 Gb:
- Capacidade: 240 GB; - Sata III; - 2.5" 7

milímetros (Ultraslim); Transferência;;

Leitura sequencial: até 530MB/s; • Gravação

seqencial; a partir de 350M6/S.

[COTA RESERVADA ME/EPP] - SSD 240 Gb; •
Capacidade; 240 GB; - Sata III; - 2.5" 7

milímetros (Ultraslim); Transferência;;

Leitura sequencial: até 530MB/s; - Gravação

seqencial; a partir de 350MB/S.

SSD 480 Gb: - Capacidade: 480 GB; - Sata III; -

2.5" 7 milímetros (Ultraslim); Transferência;; •

Leitura sequencial: até 530MB/s; - Gravação

seqencial; a partir de 350MB/s.
SUPORTE PARA MONITOR COM 2 GAVETAS:

DIMENSÕES APROXIMADAS A X L X C; 11 X

38,5 X 25,5 - ALTURA DAS GAVETAS: 4 CM.

Switch 16 portas Gigabit: Especificações:

Certificação: FCC, CE, RoHs. Requistos do
Sistema: Microsoft Windows XP, Vista,

Windows Set ou Windows 8, MAC OS,

NetWare, UNIX ou Linux. - Dimensões aprox.:

294 X 180 X 44 mm.

RS 47,00 RS 14.100,0066 Multi PD588 UND 300

RS 54,00 RS 10.800,0067 Multi PD589 UND 200

Radeon RX
RS 1.599,00 RS 28.782,0068 UND 18

550

Tp-linkTG-

3468
RS 159,00 RS 31.164,0069 UND 196

Inteibras

W5-1200G
RS 189,00 RS 59.535,0070 UND 315

Inteibras

W5-1200G
RS 249,00 RS 15.687,00UND 6371

Crucial

CT250P2SSD RS 299,00 RS 63.687,00UND 21372

8

Crucial

CT250P2SSD RS 299,00 RS 20.930,0070UND73

8

Western

Digital
WDS480G2G

RS 314,00 RS 37.680,00UND 12074

OC

RS 99,00 RS 16.335,00Souza & Cia 165UND75

TP-LINKTL-

SG1016D
RS 374,00 RS 78.914,00UND 21176
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Tampa cega com lU de altura para rack 19

poL; Tampa cega com lU de altura para rack

19 polegadas, - Cor; preta; - Altura rack; lU; -

Compatibilidade; rack 19 polegadas; -

Dimensões; 47,7/4,5 cm (Larg/Alt)

Teclado expandido com colmeia; Conexão USB

(plug and play); Compatível com MAC ou

Windows Vista / XP / W7 / WIO; Dimensões;
436 X 200 X 30 mm.

Testador de cabo c/ sistema lan: - Testador de

cabos com conectores RJ-45, RJ-11, BNC e

USB.; - Extensão máxima de teste até 180 m

(RJ-45, RJ-11 e BNC).

Toner p/ impressora TN 85 A

Toner para impressora TN 780

Toner para impressora TN D203

Toner para impressora TN 3635

Toner para impressora D104

Toner para impressora HP Laser Jet M1120

MFP

Toner Laser HP 105A

Cartucho de Tinta 664 preto

Cartucho de Tinta 664 colo

Cartucho de Tinta 122 preto

Cartucho de Tinta 122 colo

Cartucho de Tinta 662 preto

Cartucho de Tinta 662 colo

Cartucho de Tinta 60 preto

Cartucho de Tinta 60 colo

Recarga de Toner 83 A

Recarga de Toner 85 A

Recarga de Toner P1005

Recarga de Toner TN D204

Recarga Toner TN 3635

Recarga de Toner TN Dlll

Recarga deTonerTN DlOl

Recarga deTonerTN SP310

Recarga de toner p/ impressora TN 1147

MANUTENÇÃO EM NOBREAK

MANUTENÇÃO EM IMPRESSORA HP LASERJET

MANUTENÇÃO EM IMPRESSORA HP JATO DE
TINTA

MANUTENÇÃO EM IMPRESSORA HP MULTI
FUNCIONAL

MANUTENÇÃO EM ESTABILIZADOR

MANUTENÇÃO EM MULTI FUCIONAL E
COPIADORA BROTHER

MANUTENÇÃO EM IMPRESSORAS E
COPIADORAS SAMSUNG

MANUTENÇÃO EM MULTI FUCIONAL E
COPIADORA KYOCERA

RS 24,00 R$ 4.944,0077 MASTERSUX UND 206

Mundo da

Lupa
RS 139,00 RS 2.780,0079 UND 20

R$ 379,00 RS 758,0080 EXBOOM UND 2

RS 70,00 R$8.400,00

RS 25,00 RS 3.000,00

R$149,00 RS 11.920,00

R$ 198,00 RS 15.840,00

RS 30,00 RS 3.600,00

RS 20,00 RS 2.400,00

82 120Aston

Aston

Aston

Aston

Aston

UNID

UNID

UNID

UNID

UNID

86 120

87 80

89 80

94 120

95 Aston UNID 120

RS RS 2.400,00

RS 3.600,00

R$2.400,00

R$2.400,00

RS 3.600,00

RS 3.600,00

RS 3.600,00

RS 3.600,00

RS 3.600,00

RS 3.750,00

RS 3.750,00

R$ 750,00

RS 3.750,00

RS 3.750,00

RS 3.750,00

RS 3.000,00

RS 3.000,00

96 Aston UNID 80 30,00

60,00

40,00

40,00

60,00

60,00

60,00

60,00

60,00

25,00

25,00

25,00

50,00

50,00

50,00

RS98 HP UND 60

RS6099 HP UND

RS100 HP UND 60

RSUNID

UNID

UNID

UNID

UNID

UNID

UNID

UNID

UNID

UNID

UNID

UNID

UNID

UNID

Peças

Peças

60101 HP

RS102 HP 60

RS103 HP 60

RS60104 HP

RSHP 60105

RSSERVIÇO

SERVIÇO

SERVIÇO

SERVIÇO

SERVIÇO

SERVIÇO

SERVIÇO

SERVIÇO

SERVIÇO

SERVIÇO

SERVIÇO

150108

R$150109

R$30110

RS75113

RS75115

R$75116

RS75 40,00

40,00

40,00 RS 12.000,00

117

RS75118

R$300124

RS 219,00 R$ 32.850,00

R$ 199,00 R$ 29.850,00

ISO125

150126

RS 169,00 RS 25.350,00SERVIÇO Peças 150127

RS 189,00 RS 28.350,00

RS 119,00 RS 17.850,00

R$184,00 RS 27.600,00

150SERVIÇO Peças128

SERVIÇO Peças 150129

150SERVIÇO Peças130

R$ 299,00 RS 44.850,00150SERVIÇO Peças131

R$ 339,00 RS 50.850,00

R$ 2.549.132,00

150SERVIÇO Peças132

Total Geral

DISTRISUPRI DISTRIBUIDORA E COMERCIO LTDA | 10.210.196/0001-00

Total de Itens: 20 | Valor Total; RS 126.025,00 (cento e vinte e seis mil e vinte e cinco reais)

Unidade rS TotalR$Unit.Quant.Descrição MarcaItem
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DSI/CHINAM
Toner p/ impressora TN 83 A81 RS 52,00 RS 10.400,00UNID 200

ATE

DSI/CHINAM
Toner p/ impressora PlOOS RS 2.940,0083 RS 49,00UNID 60

ATE

DSI/CHINAM
84 Tonner para impressora TN 750 RS 60,00 R$ 7.200,00UNID 120

ATE

DSI/CHINAM
RS 55,00 RS 4.400,0085 Toner para Impressora TN 880 UNID 80

ATE

DSI/CHINAM
Toner para impressora TN D204/204U RS 58,00 RS 4.640,0088 UNID 80

ATE

DSI/CHINAM
RS 59,00 RS 4.720,0090 Toner para impressora TN Dlll UNID 80

ATE

DSI/CHINAM
RS 65,00 RS 7.800,0091 Toner para impressora TN DlOl UNID 120

ATE

DSI/CHINAM
RS 55,00 RS 6.600,0092 Toner para Impressora TN SP310 UNID 120

ATE

DSI/CHINAM
RS 68,00 RS 8.160,0093 Toner para impressora TN SP3500 UNID 120

ATE

DSI/CHINAM
RS 76,00 RS 15.200,0097 Toner para impressora Kyocera TN 1147 UND 200

ATE

DSI/MICROJETinta Epson kit com 4 cores, preto, azul,

amarelo e vermelho

Tinta Epson diversas cores, preta, azul,

amarelo ou vermelho.

Recarga de Toner TN 750

Recarga de Toner TN D203

Recarga deTonerTN 880

Recarga de Toner TN SP3500

Recarga de Toner D104

Recarga de Toner p/ impressora HP Laser Jet
M1120MFP

Recarga Cartucho de Toner Laser HP 105A

Recarga de Toner p/ impressora BROTHER DCP
8157DN

RS 52,00 RS 6.240,00106 Kits 120
T

DSI/MICROJE
RS 49,00

RS 33,00

RS 49,00

RS 41,00

RS 45,00

RS 50,00

RS 25,00

RS 42,00

R$ 52,00

RS 5.880,00

RS 4.950,00

RS 3.675,00

RS 3.075,00

RS 3.375,00

RS 3-750,00

RS 7.500,00

RS 2.520,00

RS 13.000,00

R$ 126.025,00

UNID 120107
T

SERVIÇO

SERVIÇO

SERVIÇO

SERVIÇO

SERVIÇO

SERVIÇO

SERVIÇO

UNID

UNID

UNID

UNID

UNID

150111

75112

75114

75119

75120

UNID 300121

UNID 60122

SERVIÇO UNID 250123

Total Geral

REPREMIG REPRESENTAÇÃO E COMERCIO DE MINAS GERAIS LTDA | 65.149.197/0002-51

Total de Itens: 2 | Valor Total: R$ 151.663,00 (cento e cinquenta e um mil e seiscentos e sessenta e três reais)

R$ Unit. R$ TotalUnidadeDescrição

(COTA AMPLA CONCORRÊNCIA] - Monitor LED
19" widescreen, resolução Full HD

(1920x1080), ângulo de visão de 1789, brilho

de 250 cd/m^ e contraste dinâmico de

20.000.000:1. Possui portas VGA e HDMI.

[COTA AMPU CONCORRÊNCIA] - Tablet com
Android 8.0, processador octa-core 2.0GHz,

4GB RAM, 32GB interno, tela 10.5" WUX6A,

câmera traseira BMP, Wi-Fi dual band,

Bluetooth 4.2, bateria 6000mAh, Gorilia Glass,

suporte a microSD.

Marca Quant.item

AOC/
22b30hm2

RS 31.863,00RS 559,00UND 5713

SAMSUNG/
RSSM

RS 1.198,00UND 10032
119.800,00X210NZAAZT

0

RS 151.663,00Total Geral

SEVENTEC COMERCIO LTDA ] 08.784.976/0002-95

Total de Itens: 2 ] Valor Total: RS 189.658,89 (cento e oitenta e nove mil, seiscentos e cinquenta e oito reais e oitenta e nove

centavos)

Item R$ Unit. RS TotalUnidade Quant.Descrição Marca

Prefeitura Municipal de Pastos Bons - MA | CNPJ; 05.277.173/0001 -75

Avenida Domingos Sertão, ns 1000, Centro - CEP 65.870-000, Pastos Bons, Maranhão, Brasil

www.pastosbons.ma.gov.br
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[COTA AMPLA CONCORRÊNCIA] - Impressora
Jato de tinta com resolução de até S760 x 1440

dpi, velocidade de impressão de 33 ppm em

preto e 15 ppm em cores, tinta preta rende até

4,500 páginas e coloridas até 7.500.

Compatível com Windows e Mac OS.

[COTA AMPLA CONCORRÊNCIA) - Impressora
multifuncional a laser com 42 ppm, ciclo

mensal de 100 mil cópias, tela touchscreen,

impressão duplex e funções de segurança.

Capacidade de saída de papel de ISO folhas e

512 MB de memória. Certificada Energy Star.
Total Geral

EPSON /

L3250
RS 1.050,50 RS 66,181,507 UNO 63

RS
9 RS 2.166,272,166,27 UND 57

123.477,39

R$ 189.658,89

RS 3.115.749,09Total Geral

Pastos Bons - MA, 5 de Novembro de 2024

PAIII D FMII in Al VF"; Assinado de forma digital por
KAULU tfVIILIU MLVCi paulO EMÍLIO ALVES
RIBEIRO:2696625530 ribeiro:269662553oo

Dados: 2024.11.05 15:46:52

-03'00'0

Paulo Emílio Alves Ribeiro

Secretário

001/21

%
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ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PASTOS BONS

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
^erossoNs

SOLICITAÇÃO DE DOTAÇAO ORÇAMENTARIA

Ao

Departamento de Contabilidade

Prefeitura Municipal de Pastos Bons

ASSUNTO: SOLICITAÇÃO DE INFORMAÇÃO DE DISPONIBILIDADE ORÇAMENTÁRIA E

RUBRICA PARA Fornecimento parcelado de equipamentos tecnológicos

(informática) e serviços de manutenção para Secretaria de Educação (Mais

Integral) do Município de í^astos Bons/MA.

Senhor Contador,

Venho por meio desta solicitar a Vossa Senhoria que informe sobre a disponibilidade orçamentária,

bem como a classificação orçamentária/financeira dos recursos para custeio da despesa referente ao PROCESSO

ADMINISTRATIVO n^ 2024079/2024, cujo objeto é Fornecimento parcelado de equipamentos tecnológicos

(informática) e serviços de manutenção para Secretaria de Educação (Mais Integrai) do Município de

Pastos Bons/MA.

O valor total estimado da presente demanda é de R$ 84.321,00 (oitenta e quatro mil e trezentos e

vinte e um reais).

O
Para tanto, encaminhamos os autos do processo administrativo acima identificado.

Na certeza do pronto atendimento a esta solicitação, aproveitamos o ensejo para reiterar nossos

votos de elevado apreço.

Pastos Bons - MA, 4 de Novembro de 2024

■)

PIjXu/L A.

(1Claudiana Câmara Guimarães Costa

Secretária Municipal de Educação

Prefeitura Municipal de Pastos Bons - MA I CNPJ; 05.277.173/0001 -75

Avenida Domingos Sertão, nS 1000, Centro, Pastos Bons, Maranhão, Brasil

www.pastosbons.ma.gov.br
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PASTOS BONS

INFORMAÇÃO DE DOTAÇAO ORÇAMENTARIA

A(o) Excelentíssimo(a) Senhor(a)
Ciaudiana Câmara Guimarães Costa

Secretária Municipal de Educação

INFORMAÇÃO DE DISPONIBILIDADE
FORNECIMENTO

DE EQUIPAMENTOS TECNOLÓGICOS

ASSUNTO:

ORÇAMENTÁRIA E RUBRICA PARA
PARCELADO

(INFORMÁTICA} E SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO PARA
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO (MAIS INTEGRAL) DO MUNICÍPIO
DE PASTOS BONS/MA.

Em resposta a vossa solicitação, conforme encaminhamento a este departamento, que revendo a

Lei Orçamentária vigente no corrente exercício financeiro, verificou-se que há programa, classificação e

disponibilidade orçamentária necessária e suficiente para Fornecimento parcelado de equipamentos

tecnológicos (informática) e serviços de manutenção para Secretaria de Educação (Mais Integral) do

Município de Pastos Bons/MA., objeto do Processo Administrativo n° 2024079/2024, podendo ainda, se for o

caso, sero saldo orçamentário suplementado, sob a seguinte rubrica:

DOTAÇAO ORÇAMENTARIA

UNIDADE: 07 Secretaria Municipal de Educaçlo

CLASSIFICAÇÃO: 12.361,0038,2217.0000 EDUCAÇÃO DE TEMPO INTEGRAL

NATUREZA DA DESPESA: 4.4.90.S2.00 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

Remetam-se os autos à Secretaria Requisitante..

€

Pastos Bons - MA, 4 de Novembro de 2024

Elanne Duarte rangeiro

Chefe Dep. Contabilidade

037/2021

Prefeitura Municipal de Pastos Bons - MA ] CNPJ: 05.277.173/0001 -75

Avenida Domingos Sertão, n& 1000, Centro, Pastos Bons, Maranhão, Brasil

www.pastosbons.ma.gov.br
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PASTOS BONS

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
P/5STOS BONS

DECLARAÇAO DE ADEQUAÇAO ORÇAMENTARIA E FINANCEIRA

Na qualidade de ordenador(a) de despesas, DECLARO, nos termos do Quadro de Detalhamento das

Despesas-QDD e para fins de informação de disponibilidade orçamentária e financeira, que a presente despesa,

cujo objeto é Fornecimento parcelado de equipamentos tecnológicos (informática) e serviços de manutenção

para Secretaria de Educação (Mais Integral) do Município de Pastos Bons/MA., no valor R$ 84.321,00 (oitenta e

quatro mil e trezentos e vinte e um reais), tem adequação orçamentária e financeira com a Lei Orçamentária

Anual (LOA) e é compatível com o Plano Plurianual (PPA) e com a Lei de Diretrizes Orçamentárias (LDO) vigentes,

nos termos do art. 16, inciso II, da Lei Complementar ns 101/2000.

Declaro ainda que a despesa preenche os requisitos exigidos pela Lei Complementar n2 101/2000,

especialmente aqueles contidos nos artigos 16 e 17, pois está abrangida pelos créditos genéricos, de forma que

somadas todas as despesas da mesma espécie, realizadas e a realizar, previstas no programa de trabalho, não

ultrapassam os limites estabelecidos para o presente exercício financeiro.

Pastos Bons - MA, 4 de Novembro de 2024

6
Ciaudiana Câmara Guimarães Costa

Secretária Municipal de Educação

Prefeitura Municipal de Pastos Bons - MA | CNPJ: 05.277.173/0001 -75

Avenida Domingos Sertão, nS 1000, Centro - CEP 65.870-000, Pastos Bons, Maranhão, Brasil
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PASTOSBONS

CONTRATO NS 284/2024
COMPRAS E SERVIÇOS COMUNS - LEI 14.133/2021

PROCESSO DE ORIGEM

Pregão Eletrônico N? 018/2024

N2 PROCESSO ADMINISTRATIVO: 2024079/2024

€ OBJETO CONTRATUAL

Fornecimento parcelado de equipamentos tecnológicos (informática) e serviços de manutenção para

Secretaria de Educação (Mais Integral) do Municipio de Pastos Bons/MA.
.©

$
VALOR CONTRATUAL

RS 84.321,00 (oitenta e quatro mil e trezentos e vinte e um reais)

VIGÊNCIAS CONTRATUAL

INICIAL: 4 de Novembro de 2024

FINAL: 31 de Dezembro de 2024

J L

.©

DADOS DO CONTRATANTE

Secretaria Municipal de Administração, CNPJ ns 05.277.173/0001-75

Avenida Domingos Sertão, 1000, São José, Pastos Bons, Maranhão.

Claudiana Câmara Guimarães Costa, CPF n2 236.562.633-53

LLU

6 DADOS DO CONTRATADO

DISTRIBUIDORA E EMPREENDIMENTOS NORDESTE LTDA, CNPJ n2 27.100.598/0001-47

RUA 27, 01, SAO CAETANO, Balsas, Maranhão

distempreendimentosnordeste@gmail.com, (99) 9951-0521,

ADÃO GOMES MAIA, CPF ns 805.136.973-49

O

Q FISCAL DO CONTRATO

VALBEA PEREIRA DA SILVA SOUSA

PREÂMBULO

Aos 4 de Novembro de 2024, a Prefeitura Municipal de Pastos Bons - MA, através da Secretaria Municipal de

Administração, inscrita no CNPJ n2 05.277.173/0001-75, em observância às disposições da Lei n2 14.133, de 12

de abril de 2021 na presença de testemunhas abaixo nomeadas acordam em assinar o presente TERMO DE

CONTRATO, decorrente do Processo de Contratação em epígrafe, mediante as cláusulas e condições a seguir
enunciadas.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO E DA VINCULAÇÃO (art. 92,1 e II)

Prefeitura Municipal de Pastos Bons - MA | CNPJ: 05.277.173/0001 -75

Avenida Domingos Sertão, ns 1000, Centro, Pastos Bons, Maranhão, Brasil

www.pastosbons.ma.gov.br

ADAO GOMES Assinadoce lorma digiUl por
ADAO GOMES
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PASTOS BONS
rv

PASTOS BONS

1.1 - O presente instrumento tem por objeto Fornecimento parcelado de equipamentos tecnológicos

(informática) e serviços de manutenção para Secretaria de Educação (Mais Integral) do Município de Pastos

Bons/MA. de acordo com as especificações e condições definidas no Termo de Referência e em conformidade

com a proposta de preço apresentada pela CONTRATADA.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO PREÇO (art. 92, V)

2.1 — O valor do presente Contrato é de RS R$ 84.321,00 ((oitenta e quatro mil e trezentos e vinte e um reais)),

em conformidade com a proposta apresentada pela CONTRATADA, conforme quadro abaixo:

ESPECIFICAÇÕES E ITENS DO CONTRATO
Unidade RS TotalRS Unit.DescriçãoItem Marca

force Line

Sllm

Premium

Quant.

RS 349,00 RS 1.047,00Auto transformador de Voltagem 2000V2 UNO 3

(COTA AMPLA CONCORRÊNCIA] -
Computador com processador de 4

núcleos, 4 GB de RAM, SSD 120 GB, placa

de vídeo HD Graphics, portas VGA, HOMI

e USB. com monitor LED de 19". Inclui

teclado e mouse padrão USB do mesmo
fabricante. Sistema operacional Windows
10 Pro.

Monitor de toque capacitivo LCD de 15

polegadas, com conexões VGA e USB,

[COTA AMPLA CONCORRÊNCIA] - Nobreak
1200 VA, bivolt, com filtro de linha,

estabilizador, recarga automática de

baterias, proteção contra surtos e

autodiagnóstico de batería. Ideal para

redes instáveis, com 4 estágios de

regulação e fusível externo.

[COTA AMPLA CONCORRÊNCIA] -
Estabilizador 500 VA; - Chave iiga-desliga

embutida; -€ tomadas tripolares de saída;

entrada: 220V: Voltagem de saída: IIOV

[COTA RESERVADA ME/EPP] • Impressora

jato de tinta com resolução de até 5760 x

1440 dpi, velocidade de impressão de 33

ppm em preto e 15 ppm em cores, tinta

preta rende até 4.500 páginas e coloridas

até 7.500. Compatível com Windows e
Mac OS.

[COTA RESERVADA ME/EPP] - Impressora

multifuncional a laser com 42 ppm, ciclo

mensal de 100 mil cópias, tela

touchscreen, impressão duplex e funções

de segurança. Capacidade de saida de
papel de ISOfolhas e 512 MB de memória.

Certificada Energy Star.

R5 1.820.00 R5 36,400,00BRX UND 203

K-Mex LP-

1503
RS 1.700,00 RS 27.200,00UND 1612

Lacerda New

Orion

Premium

RS 6.000,00RS 600.00UND 1015

Force Line

Evolution III
RS 200,00 RS 4.000,0020UND44

EPSON

L3250
R$6.400,00RS 1.600,00UND 48

Panlum

6M5100FD RS 3.274,00RS 3.274,00UND 110

W

RS 84.321,00

2.2 - No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução

do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais

incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da

contratação.

Valor Total

Prefeitura Municipal de Pastos Bons - MA j CNPJ: 05.277.173/0001-75

Avenida Domingos Sertão, ns 1000, Centro, Pastos Bons, Maranhão, Brasil

www.pastosbons.ma.gov.br
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PASTOS BONS
PASTOS BONS

2.3 ~ O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao contratado dependerão
dos quantitativos efetivamente executados.

2.3 - São anexos a este instrumento e vinculam esta contratação, independentemente de transcrição;

2.3.1 —OTermode Referência que embasou a contratação, em especial as cláusulas específicas quanto

a forma de execução do objeto;

2.3.2 - Edital de Licitação e/ou Aviso de Contratação Direta, conforme o caso;

2.3.3 - A Proposta do Contratado;

2.3.4 — Eventuais anexos dos documentos supracitados.

CLÁLJSULA TERCEIRA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO

3.1-0 prazo de vigência da contratação terá início na data de 04/11/2024 e encerramento em 31/12/2024, na

forma do artigo 105 da Lei n” 14.133, de 2021, e, em caso de serviços e fornecimentos contínuos, poderão ser

prorrogáveis por até 10 anos, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n° 14.133, de 2021.

4.1.1 - O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de termo aditivo,

quando o objeto não for concluído no período firmado acima, ressalvadas as providências cabíveis no

caso de culpa do contratado, previstas neste instrumento.

4.1.2 - A prorrogação de que trata esse item é condicionada à avaliação, por parte do Gestor do

Contrato, da vantajosidade da prorrogação, a qual deverá ser realizada motivadamente, com base no

Histórico de Gestão do Contrato, nos princípios da manutenção da necessidade, economicidade e

oportunidade da contratação, e nos demais aspectos que forem julgados relevantes.

3.2 - O contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual.

3.3 - Em caso de prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo.

3.4 - O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado nas sanções de

declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder público, observadas as

abrangências de aplicação.

CLÁUSULA QUARTA - MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS (art. 92, iV, VII e XVIII)

4.1 - O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e condições

de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de Referência, anexo a este
Contrato.

CLÁUSULA QUINTA - DAS CONDIÇOES DE PAGAMENTO (art. 92, V e VI)

5.1 - O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-se definidos no

Termo de Referência, parte integrante a este Contrato.

CLÁUSULA SEXTA - DO REAJUSTE (art. 92, V)

6.1 - Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data do

orçamento estimado constante do processo administrativo que deu origem ao presente termo de contrato.

6.2 - Após 0 interregno de um ano, e independentemente de pedido do Contratado, os preços iniciais serão

reajustados, mediante a aplicação, pelo CONTRATANTE, do índice índice Geral de Preços de Mercado — IGP-M,

exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.

6.3 - Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o intervalo mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos

financeiros do último reajuste.

10.4 - No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o CONTRATANTE pagará ao

Contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão

logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s} definitivo(s).
6.5 - Nas aferições finais, o(s) indice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) definitivo(s).

A D AO GOMES
porADAOGOMES

MAIA:805136 MAIA:a05l369?3<9
Dados 202411 04

16:53:32 .03W

Prefeitura Municipal de Pastos Bons - MA | CNPJ: 05.277.173/0001-75

Avenida Domingos Sertão, ns 1000, Centro, Pastos Bons, Maranhão, Brasil

www.pastosbons.ma.gov.br 97349
Página 3 de 10



- /r

.'^.Js.,liiCtk

ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PASTOS BONS
PASTOS BONS

10.6 - Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer forma

não possa(m) mais ser utilizadofs), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser determinado(s)

peia iegisiação então em vigor.

6.7 - Na ausência de previsão iegai quanto ao indice substituto, as partes elegerão novo índice oficiai, para

reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

6.8 - O reajuste será realizado por apostifamento.

CLÁUSULA SÉTIMA - DO OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD

7.1 -Quando O presente instrumento tratar de informações pessoais, as partes deverão cumprir a Lei n2 13.709,

de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a todos os dados pessoais a que tenham acesso em razão deste contrato

administrativo, independentemente de declaração ou de aceitação expressa.

7.2 - Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu acesso e de

acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 62 da LGPD.

7.3 - É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas em Lei.

7.4 — A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os contratos de sub-

operação firmados ou que venham a ser celebrados pelo CONTRATADO.

7.5 - Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do contratado eliminá-los, com

exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver necessidade de guarda de

documentação para fins de comprovação do cumprimento de obrigações legais ou contratuais e somente

enquanto não prescritas essas obrigações.
7.6- É dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e responsabilidades

decorrentes da LGPD.

7.7 - O CONTRATADO deverá exigir de sub operadores e subcontratados o cumprimento dos deveres da

presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua observância.

7.8 - O CONTRATANTE poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, devendo o

CONTRATADO atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados.

7.9 - O CONTRATADO deverá prestar, no prazo fixado pelo CONTRATANTE, prorrogável justificadamente,

quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive quanto a eventual

descarte realizado.

7.10 - Bancos de dados eventualmente formados a partir de deste instrumento contratual, notadamente

aqueles que se proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual controlado,

com registro individual rastreável de tratamentos realizados (LGPD, art. 37), com cada acesso, data, horário e

registro da finalidade, para efeito de responsabilização, em caso de eventuais omissões, desvios ou abusos.

7.10.1 - Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a fim de

garantir a reutilização desses dados pela Administração nas hipóteses previstas na LGPD.

7.11 - O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de dados pessoais,

quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por meio de opiniões técnicas ou

recomendações, editadas na forma da LGPD.

7.12 - Os contratos e convênios de que trata o § 12 do art. 26 da LGPD deverão ser comunicados à autoridade

nacional.

€

CLÁUSULA OITAVA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII)

8.1 - As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados no

Orçamento Geral da Prefeitura Municipal de Pastos Bons deste exercício, na dotação abaixo discriminada:

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
UNIDADE; 07 Secretaria Municipal de Educação

ADAO GOMES A«inadodefo.ma
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CLASSIFICAÇÃO: 12.361.0038.2217.0000 EDUCAÇÃO DE TEMPO INTEGRAL

NATUREZA DA DESPESA: 4.4.90.52.00 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

8.2 - A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei

Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes , mediante apostilamento.

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, XI e XIV)

9.1 — Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato e seus

anexos;

9.2 - Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência.

9.3 - Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto fornecido,

para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas.

9.4 - Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado.

9.5 - Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo, forma

e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência.

9.6 - Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato.

9.7 - Cientificar 0 órgão de representação judicial da Procuradoria desta administração para adoção das medidas

cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado.

9.8 - Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do

presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou

de nenhum interesse para a boa execução do ajuste.

9.8.1-A Administração terá o prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data do protocolo do requerimento

para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período.

9.9 - Responder eventuais pedidos de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos pelo

contratado no prazo máximo de 30 (trinta) dias.

9.10 - Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para apuração de

descumprimento de cláusulas contratuais, nos termos do §49, do art. 137, da Lei n9 14.133, de 2021.

9.11 - A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com terceiros,

ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência

de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI e XVII)

10.1 - O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e Termo de Referência, parte

integrante a este Contrato, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e

perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas.

10.2 - Em casos de fornecimento de equipamentos, entregar o objeto acompanhado do manual do usuário,

com uma versão em português, e da relação da rede de assistência técnica autorizada.

10.3 - Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12,13 e 17 a 27,

do Código de Defesa do Consumidor (Lei n2 8.078, de 1990).

10.4 - Comunicar ao CONTRATANTE, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da

execução, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação.

10.5 - Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade superior

(art. 137, il) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados.

10.6 - Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo

fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da

execução ou dos materiais empregados.

10.7 - Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e

quaiquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o

9
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acompanhamento da execução contratual pelo CONTRATANTE, que ficará autorizado a descontar dos

pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos.

10.8 - A empresa CONTRATADA deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, junto com

a Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos relacionados na Ordem de

Fornecimento/Serviço.

10.9 - Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, Dissídio Coletivo

de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações trabalhistas,

sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não

transfere a responsabilidade ao CONTRATANTE;

10.10 - Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal ou

acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual.

10.11 - Paralisar, por determinação do CONTRATANTE, qualquer atividade que não esteja sendo executada de

acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros.

10.12 - Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas

as condições exigidas para habilitação na licitação, ou para qualificação, na contratação direta;

10.13 - Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para

pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos

previstas na legislação (art. 116);

10.14-Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do contrato,

com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo único);

10.15 - Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato;

10.16 - Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua

proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo

complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do

objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei n^ 14.133,

de 2021.

10.17 - Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de

segurança do CONTRATANTE.

10.18 - Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao perfeito

cumprimento das cláusulas deste contrato, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios

demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações de boa técnica e a

legislação de regência.

10.19 - Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei nS 13.709, de 14 de agosto de

2018, adotando medidas eficazes para proteção de dados pessoais a que tenha acesso por força da execução
deste contrato.

10.20 - Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as

determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local da execução do objeto e nas melhores

condições de segurança, higiene e disciplina.

10.21 - Submeter previamente, por escrito, ao CONTRATANTE, para análise e aprovação, quaisquer mudanças

nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou instrumento congênere.

10.22 - Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de

aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em

trabalho noturno, perigoso ou insalubre.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX)
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11.1 - Para os contratos por escopo, assim considerados os contratos nos quais se impõe ao CONTRATADO o

dever de realizar a execução de objeto específico em um período predeterminado, a extinção contratual se dará

nos seguintes termos:

11.1.1 - Quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso ocorra antes do prazo

estipulado para tanto.

11.1.2 - Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a

conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do cronograma

fixado para o contrato:

11.1.2.1 - Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do
CONTRATADO;

a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções

administrativas;

b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as

medidas admitidas em lei para a continuidade da execução contratual.

11.2- Em se tratando de objeto de natureza continua a extinção se dará quando vencido o prazo nele estipulado,

independentemente de terem sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contraentes.

11.2.1 - O contrato pode ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o CONTRATANTE,

quando esta não dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou quando entender que o

contrato não mais lhe oferece vantagem.

11.2.2 - A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do contrato, desde que haja

a notificação do contratado pelo CONTRATANTE nesse sentido com pelo menos 2 (dois) meses de

antecedência desse dia.

11.2.3 - Caso a notificação da não-continuidade do contrato de que trata este subitem ocorra com

menos de 2 (dois) meses da data de aniversário, a extinção contratual ocorrerá após 2 (dois) meses da

data da comunicação.

0 contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo nele11.3

fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei n^ 14.133/21, bem como amigavelmente,

assegurados o contraditório e a ampla defesa.

11.3.1 - Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.

11.3.2 - A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a

rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.

11.3.2.1 - Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser

formalizado termo aditivo para alteração subjetiva.

11.4 - 0 termo de rescisão, sempre que possível, será precedido:

11.4.1 - Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

11.4.2 - Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

11.4.3 - Indenizações e multas.

11.5 - A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-

financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 131, caput, da Lei

n.5 14.133, de 2021).

11.6 - O contrato poderá ser extinto caso se constate que o CONTRATADO mantém vínculo de natureza técnica,

comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com

agente público que tenha desempenhado função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato,

ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau

(art. 14, inciso IV, da Lei n.s 14.133, de 2021).
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CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 92, XIV)

12.1 - Comete infração administrativa, nos termos da Lei n^ 14.133, de 2021, o Contratado que:

a) der causa à inexecução parcial do contrato;

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

c) der causa à inexecução total do contrato;

d) ensejar o retardamento da execução do objeto da contratação sem motivo justificado;

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato;

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato;

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

h) praticar ato lesivo previsto no art. 52 da Lei n2 12.846, de 12 de agosto de 2013.

12.2 - Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as seguintes sanções:

i) Advertência, quando o contratado der causa a inexecução parcial do contrato, sempre que não se

justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §22, da Lei ns 14.133, de 2021);

ii) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas "b", "c" e

"d" dosubitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave

(art. 156, § 42, da Lei nS 14.133, de 2021);

iii) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas

alíneas "e", "f', "g" e "h" do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas "b", "c" e "d", que

justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §52, da Lei n2 14.133, de 2021).

b) Multa de:

i) Moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela

inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias;

ii) Moratória de 0,07% (sete centésimos por cento) do valor total do contrato por dia de atraso

injustificado, até o máximo de 2% (dois por cento), pela inobservância do prazo fixado para

apresentação, suplementação ou reposição da garantia, quando exigida no Termo de

Referência, parte integrante a este Contrato,

a. O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administração a promover a extinção

do contrato pordescumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme

dispõe o inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021.

iii) Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas "e" a "h" do subitem 12.1, de 20% a

30% do valor do Contrato,

iv) Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista na alínea "a", "b", "c" e "d" do

subitem 12.1, de 1% a 30% do valor do Contrato.

12.3 - A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de

reparação integrai do dano causado ao CONTRATANTE (art. 156, §92, da Lei n2 14.133, de 2021).

12.4 - Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. 156,

§72, da Lei n2 14.133, de 2021).

12.4.1 - Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias

úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei n2 14.133, de 2021).

12.5 - Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente

devido pelo CONTRATANTE ao CONTRATADO, além da perda desse valor, a diferença será descontada da

garantia prestada, quando exigida, ou será cobrada judicialmente (art. 156, §82, da Lei n® 14.133, de 2021).
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12.6 - Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida administrativamente

no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade

competente.

12.5 - A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a ampla

defesa ao CONTRATADO, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei n2

14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade

para licitar ou contratar.

12.5 - Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1^, da Lei ns 14.133, de 2021):

a) a natureza e a gravidade da infração cometida;

b) as peculiaridades do caso concreto;

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

d) os danos que dela provierem para o CONTRATANTE;

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações

dos órgãos de controle.

12.7- Os atos previstos como infrações administrativas na Lei n^ 14.133, de 2021, ou em outras leis de licitações

e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei 12.846, de 2013,

serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade

competente definidos na referida Lei (art. 159).

12.8 - A personalidade jurídica do CONTRATADO poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso

do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para

provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão

estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à

empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o CONTRATADO,

observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia

(art. 160, da Lei ns 14.133, de 2021).

12.9 - O CONTRATANTE deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da

sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade

no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas

C (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161).

12.10 - As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar

são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei n^ 14.133/21.

12.11 - Os débitos do CONTRATADO para com a Administração CONTRATANTE, resultantes de multa

administrativa e/ou indenizações, não inscritos em divida ativa, poderão ser compensados, total ou

parciatmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros

contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII)

13.1 - As regras acerca da prestação de garantia na presente contratação são as estabelecidas no Termo de

Referência, parte integrante a este Contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - ALTERAÇÕES

14.1 - Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nS 14.133, de

2021.

14.2 - O Contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que

se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

14.3 - As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, submetido à

prévia aprovação da consultoria jurídica da CONTRATANTE, salvo nos casos de justificada necessidade de
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Avenida Domingos Sertão, 1000, Centro, Pastos Bons, Maranhão, Brasil

www.pastosbons.ma.gov.br 349
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antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1

(um) mês (art. 132 da Lei n? 14.133, de 2021).

14.4 - Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila,

dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei n^ 14.133, de 2021.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS

15.1 - Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei n^ 14.133,

de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente , segundo as disposições contidas na Lei n^

8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - SUBCONTRATAÇÃO

16.1-As regras para subcontratação do objeto deste instrumento de contrato constam no Termo de Referência,

parte integrante deste Contrato.€
CLAUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

17.1 - O presente contrato é regido pela Lei 14.133/21 e demais diplomas legais.

• 17.2 - Incumbirá ao CONTRATANTE divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações

Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio oficial na

Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.^ 14.133, de 2021, e ao art. 89, §22, da Lei n. 12.527, de 2011,

c/c art. 79, §39, inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012.

17.3 - Fica eleito o Foro da Comarca de Pastos Bons - MA, para dirimir os litígios que decorrerem da execução

deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §19, da Lei ns

14.133/21.

Pastos Bons - MA, 4 de Novembro de 2024

ASSINATURAS

PELA CONTRATADAPELA CONTRATANTE

ADAO GOMES Assin^d de forma dcsital por
ADAO COMES MA1A S^iS 13697349

MAIA:80513697349 Dados: 202í.ii.mi6soí-ci3'í)((

PÂUJ
ADÃO GOMES MAIA

CPF n9 805.136.973-49
Claudiana Câmara Guimarães Co

Secretária Municipal de Educação

Prefeitura Municipal de Pastos Bons - MA | CNPJ; 05.277.173/0001-75

Avenida Domingos Sertão, ns 1000, Centro, Pastos Bons, Maranhão, Brasil

vvww.pastosbons.ma.gov.br
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EXTRATO DE CONTRATO N2 284/2024, assinado em 04/11/2024. Objeto; Fornecimento

parcelado de equipamentos tecnológicos (informática) e serviços de manutenção para

Secretaria de Educação (Mais Integral) do Município de Pastos Bons/MA.. Processo

Administrativo n^ 2024079/2024. Modalidade: Pregão Eletrônico ns 018/2024.

CONTRATANTE: Secretaria Municipal de Administração, CNPJ ns 05.277.173/0001-75,

CONTRATADO; DISTRIBUIDORA E EMPREENDIMENTOS NORDESTE LTDA, CNPJ nS

27.100.598/0001-47. Valor Global; R$ 84.321,00 (oitenta e quatro mil e trezentos e vinte

e um reais). Vigência Inicial: 4 de Novembro de 2024. Vigência Final: 31 de Dezembro de

2024. Claudiana Câmara Guimarães Costa - Secretária. Pastos Bons - MA, 4 de Novembro

de 2024.

d.
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EXECUTIVO

r
SUMÁRIO

i

:w:;.PODER EXECUTIVO MUNICIPAL

COMISSÃO PERMANENTE DE LIClTACAO

EXTRATO OE CONTRATO N“ 264/2024 - Piocossa Adminislíativo ri° 2024079/2024 ....

. AUTORIZAÇAO PARA CONTRATAÇAO direta (AR. 72, VKI. LEI PEDERAL 14.133/21)

SECRETARIA MUNICIPAL OE CULTURA E TURISMO

ERRATA N“ 02/2024 - ALTERAÇAO NOS CRONOGRAMAS

PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL.

SEU ATOS A PUBLICAR NESTA DATA

1

1

1 *

TERCEIROS

-SEM ATOS A PUBLICAR NESTA DATA

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO de Referência, bem como sua Proposla Comercial atende as especificações
do objelo pretendido, e; CONSIDERANDO a manifestação favorável do ór

gão de assessoramento jurídico, quanto ao atendimento dos requisites exi
gidos para a presente contratação: APROVO o Termo de Referência. Minuta

do Contrato e Juslificaliva da Contratação, e; AUTORIZO a INEXIGIBILI-

DADE n® 13/2024 para Inscrições de servidores em Curso de Licitações e
Contratações Diretas conforme a Lei n‘ 14.133/2021: regulamentação, im
plementação e procedimentos eletrônicos., nos termos do Lei 14.133/2021,

Art. 74, III, f • Inexigibilidade - Serviços Técnicos Especializados de Natureza

Predominantemente Intelectual para treinamento e aperfeiçoamento de pes
soal, conforme PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 2024088/2024, cujo con
tratação deverá ser celebrada com a empresa A B XAVIER TREINAMEN

TOS, CNPJ 11.669.032/0001-09, pessoa jurídica de direito privado, com
sede na Rua dos Guarás, n° 1, Loja 01, Edif Fernando de A, Lopes, Ponta

do Farol, São Luís/MA, CEP: 65077-460, representada por Arianne Barros

Xavier, portador do CPF n° 917.654.633-00. A contratação terá seu valor

global no importe de R$ RS 12.860,00 (doze mil e oitocentos e sessenta re

ais), em conformidade com a proposla apresentada. Pastos Bons - MA, 26

de Novembro de 2024. Paulo Emílio Alves Ribeiro, Secretário de Adminis

tração.

31
r^ EXTRATO DE CONTRATO j

fEXTRATO DE CONTRATO N® 284/2024, assinado em 04/11/2024. Ob

jeto: Fornecimento parcelado de equipamentos tecnológicos (informática)

e seiviços de manutenção para Secretaria de Educação (Mais Integral) do
Município de Pastos Bons/MA.. Processo Administrativo n® 2024079/2024.

Modalidade; Pregão Eletrônico n® 018/2024. CONTRATANTE: Secretaria

Municipal de Administração, CNPJ n° 05.277.173/0001-75, CONTRA

TADO: DISTRIBUIDORA E EMPREENDIMENTOS NORDESTE LTDA,
CNPJ n° 27.100.598/0001-47. Valor Global: RS 84.321,00 (oilenta e quatro
mil e trezentos e vinte e um reais). Vigência Inicial: 4 de Novembro de

2024. Vigência Final: 31 de Dezembro de 2024. Claudiana Câmara Gui

marães Costa - Secretária. Pastos Bons - MA, 4 de Novembro de 2024.

SIíi r#j i7r

AUTORIZAÇÃO PARA CONTRATAÇÃO DIRETA (Art. 72. VIII, LEI FEDE-

4.133/21)

OS DO PROCESSO SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA E TURISMO

N“ PROCESSO ADMINISTRA

TIVO:

N» PROCESSO DE CONTRATA

ÇÃO:
MODALIDADE:

ÓRGÃO GERENCIADOR-

2024088/2024

M rERRATA

13/2024

ERRATA N® 02/2024 SUBSTITUI OS CRONOGRAMAS DOS EDITAIS:

DE CHAMAMENTO PÚBLICO N® 02/2024 - PREMIAÇÃO CULTURAL
PREMIAÇÃO PARA AGENTES CULTURAIS COM RECURSOS DA PO
LÍTICA NACIONAL ALDIR BLANC DE FOMENTO A CULTURA - PNA8

(LEI N“ 14.399/2022) EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO N® 03/2024 - ‘

SELEÇÃO DE PROJETOS PARA FIRMAR TERMO DE EXECUÇÃO CUL
TURAL COM RECURSOS DA POLlTICA NACIONAL ALDIR BLANC DE

FOMENTO À CULTURA - PNAB (LEI N“ 14.399/2022) PELO CRONO-

GRAMA ABAIXO:

INEXIGIBILIDADE

SECRETARIA MUNICIPAL OE ADMINIS

TRAÇÃO

ÔRGAO(S) PARTICIPANTES(S)
OBJETO; INSCRIÇÕES DE SERVIDORES EM

CURSO DE LICITAÇÕES E CONTRATA
ÇÕES DIRETAS CONFORME A LEI N”

14.133/2021: REGULAMENTAÇÃO, IMPLE
MENTAÇÃO E PROCEDIMENTOS ELE
TRÔNICOS.

RS 12.860,00 (doze mil e oitocenlos e ses-

senla reais)

CONSIDERANDO que a documentação e informações colacionadas aos

autos do processo administrativo em epígrafe, e com fundamento na Lei

14.133/2021, Art. 74, III, f - Inexigibilidade - Serviços Técnicos Especiali
zados de Natureza Predominantemente Intelectual para treinamento e

aperfeiçoamento de pessoal:

CONSIDERANDO restou justificado a razão de escoltia do contratado: CON

SIDERANDO ficou demonstrado que os preços praticados pelo contratado

são compatíveis com os preços de mercado; CONSIDERANDO que o con

tratado cumpre plenamenle os requisitos de tiabilitação exigidos no Termo

ATIVIDADE DATA

VALOR ESTIMADO.
Publicação do Edilal 18'10/2024

Inserções 21/10a 15/11

Análise documental e do móiilo cu 16 a 20/11

Publicação do resultado preliminar 29/11

Recursos contra o resultado 30/11 803/12

Divulgação dos resultados dos rec 04/12

Resultado Frnal 04/12

Assinatura do Termo de Premiaçãi 05 a 09/12

Pagamento dos agentes 10a 13/12

PASTOS BONS, 26 DE NOVEMBRO DE 2024 ENOQUE FERREIRA

MOTA NETO PREFEITO DO MUNICÍPIO

CERTÍFICADO DICITALMENTE
CV.
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PASTOS BONS
PASTOS BONS

CONTRATO Ne 05/2025
COMPRAS E SERVIÇOS COMUNS - LEI 14.133/2021

PROCESSO DE ORIGEM

Pregão Eletrônico NS 018/2024

N5 PROCESSO ADMINISTRATIVO: 2024079/2024

OBJETO CONTRATUAL

Contratação de empresa especializada para o fornecimento parcelado de equipamentos tecnológicos

(informática) e serviços de manutenção da Secretaria Municipal de Administração de Pastos Bons/MA.

Ri

.©

$
VALOR CONTRATUAL

RS 504.319,80 (quinhentos e quatro mil, trezentos e dezenove reais e oitenta centavos)

VIGÊNCIAS CONTRATUAL

INICIAL 6 de Janeiro de 2025

FINAL: 6 de Janeiro de 2026
L©

DADOS DO CONTRATANTE

Secretaria Municipal de Administração, CNPJ ns 05.277.173/0001-7 5

Avenida Domingos Sertão, 1000, São José, Pastos Bons, Maranhão.

JOSÉ BURNETT PEREIRA DA SILVA, CPF n2 293.780.443-87

LLU

DADOS DO CONTRATADO

DISTRIBUIDORA E EMPREENDIMENTOS NORDESTE LTDA, CNPJ nS 27.100.598/0001-47

RUA 27,01, SAO CAETANO, Balsas, Maranhão

distempreendimentosnordeste@gmail.com, (99) 9951-0521,

ADÃO GOMES MAIA, CPF nS 805.136.973-49

O

O. FISCAL DO CONTRATO

LAYS FERREIRA BARROS

PREÂMBULO

Aos 6 de Janeiro de 2025, a Prefeitura Municipal de Pastos Bons - MA, através da Secretaria Municipal de

Administração, inscrita no CNPJ nS 05.277.173/0001-75, em observância às disposições da lei nS 14.133, de 12

de abril de 2021 na presença de testemunhas abaixo nomeadas acordam em assinar o presente TERMO DE

CONTRATO, decorrente do Processo de Contratação em epígrafe, mediante as cláusulas e condições a seguir
enunciadas.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO E DA VINCULAÇÃO (art 92,1 e II)

ADAO

MAIA:8051369Sí.,.w«
Prefeitura Municipal de Pastos Bons - MA | CNPJ; 05.277.173/0001 -75

Avenida Domingos Sertão, 1000, Centro, Pastos Bons, Maranhão, Brasil

wivw.pastosbons.ma.gov.br
7349
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1.1 - o presente instrumento tem por objeto Contratação de empresa especializada para o fornecimento
parcelado de equipamentos tecnológicos (informática) e serviços de manutenção da Secretaria Municipal de

Administração de Pastos Bons/MA. de acordo com as especificações e condições definidas no Termo de

Referência e em conformidade com a proposta de preço apresentada pela CONTRATADA.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO PREÇO (art. 92, V)

2.1-O valor do presente Contrato é de RS RS 504.319,80 ((quinhentos e quatro mil, trezentos e dezenove reais

e oitenta centavos)), em conformidade com a proposta apresentada pela CONTRATADA, conforme quadro
abaixo:

ESPECIFICAÇÕES E ITENS DO CONTRATO
Unidade R$ Unit. RS TotalItem Descrição Marca

Force Line

Sllm

Premium

Quant.

Auto transformador de Voltagem 2000V RS 349,00 RS 14.309,002 UND 41

[COTA AMPLA CONCORRÊNCIA] -

Computador com processador de 4

núcleos, 4 GB de RAM, SSD 120 GB, placa

de vídeo HD Graphics, portas VGA, HDMI

e USB, com monitor LEO de 19". Inclui

teclado e mouse padrão USB do mesmo

fabricante. Sistema operacional Windows
10 Pro.

[COTA AMPLA CONCORRÊNCIA] -
Computador com processador de 6

núcleos, 8 GB de RAM, SSD 480 GB, placa

de vídeo HD Graphics, portas VGA, HDMI

e USB. Inclui teclado e mouse padrão USB
do mesmo fabricante. Sistema

operacional Windows 10 Pro.

Lupa eletrônica com ampliação de 10 a 60

vezes, iluminação por LED e 56 modos de

vídeo (colorido, preto/branco, alto

contraste). Alimentação via porta USB do

PC e controle por interface de ícones ou
atalhos no teclado.

[COTA AMPLA CONCORRÊNCIA] - Nohreak
1200 VA, bivolt, com filtro de linha,

estabilizador, recarga automática de

baterias, proteção contra surtos e

autodiagnóstico de batería. Ideal para

redes instáveis, com 4 estágios de

regulação e fusível externo,

Nobreak 1500 VA, bivolt automático,

rendimento de 95% em modo rede, com 5

tomadas. Tensão de saída de 115V e

frequência de õOHz. Proteção contra

sobrecarga e controle de tensão com onda

senoldal por aproximação.

[COTA AMPLA CONCORRÊNCIA] - Nobreak
2000 VA, bivolt, 6 baterias de 7Ah, 8

tomadas, forma de onda senoldal pura,

com controle digital, comutação

sincronizada, recarga automática de

RS 1.820,00 RS 41.860,003 BRX UND 23

RS 1.900,00 RS 9,500,005 BRX UND 5

RS 1.000,00 RS 2-000,0011 EXBOOM UND 2

Lacerda New

Orion

Premium

RS 4,800,00RS 600,0015 UND 8

Lacerda New

Orion

Premium

RS 1.400,00 RS 4.200,0017 UND 3

Lacerda New

Orion

Premium

RS 1.500,00 RS 6.000,0018 UND 4

ADAO

MAIA:8051369"

Prefeitura Municipal de Pastos Bons - MA | CNPJ: 05.277.173/0001 -75

Avenida Domingos Sertão, n^ 1000, Centro, Pastos Bons, Maranhão, Brasil

www.pastosbons.ma.gov.br
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baterias e aclonarnento do iaversor em

0,8ms.

(COTA AMPLA CONCORRÊNCIA! - Nobreak
720 VA, blvolt, salda IIOV, proteção

contra oscilações de energia, sobrecarga e

curto-circuito. Reinicio automático após

queda de energia, proteção para
Informática e áudio.

(COTA AMPLA CONCORRÊNCIA] -

Notebook 15,6" com processador 2.6Ghz,

8GB RAM DDR4 (expanslvel até 16GB),

SSD 256GB, tela Full HD 1920x1080, 4

threads, cache 4MB, USB 2.0/3.0, USB-C,

HDMI, Wi-Fi dual band, Bluetooth 4.0 e
Ethernet RJ45.

Rack de parede 5U, 19", aço carbono,

portas perfuradas e acrílicas, pintura

epóxi, tampas removíveis, 2 planos de

réguas ajustáveis, fechos lingeta com

chave, passagem de cabos regulável.

Rotulador eletrônico com display de 8

caracteres, imprime até 80 caracteres, 5

tamanhos e 9 estilos de letras, compatível

com fitas M-Tape 9/12 mm, teclado estilo

máquina de escrever, multilinguagem.

(COTA AMPLA CONCORRÊNCIA] - Scanner

de mesa duplex, 60 ppm simplex, 120 ipm

duplex, bandeja de 80 folhas, AAD,

resolução 600 dpi, volume diário de 4000

folhas, sensores ultrassônicos, cores de

fundo selecionáveis, LED branco.

[COTA AMPLA CONCORRÊNCIA] - Switch
24 portas Gigabit, suporte a 10/100/1000

Mbps, auto MDI/MDI-X, LEDs de

atividade, aprendizado automático de

endereços MAC, controle de fluxo IEEE

802.3x, montagem rack, arquitetura sem

bloqueio.

Access Point com check-in social, até 60

usuários, frequência 2.4GHz, 500mW,

antenas SdBi, 300Mbps, compatível com

Facebook Wi-Fi, segurança WPA2-PSK,

QoS, alimentação PoE passiva, multi SSID.

Alicate de chmpar cabos RJll, RJ12 e

RJ45, até 8 vias, com cortador de fios,

catraca integrada, compatível com

conectores de até 6 e 8 vias, ideal para

montagem de cabos de rede e telefone.

Alicate punchdown com impacto, crimpa

até 5 pares UTP, compatível com blocos

110 e patch panei, reversível para cortar e

assentar fíos, ajusta cabos em terminais

com precisão e eficiência.

Bobina para rotulador compatível com

fitas M-Tape de 9-12 mm, ideal para

Lacerda New

Orion

Premium

RS 500,00 RS 11.000,0020 UND 22

Samsung

Book 2
RS 2.400,00 RS 12.000,0022 UND 5

MAX
RS 700,00 RS 2.100,0026 UNO 3

ELETRON

RS 300,00 RS 6.600,0027 EXBOOM UND 22

Canon DR-

M1601I
RS 2.500,00 RS 15.000,0028 UND 6

TP-Link TL-

SG10240
RS 800,00 RS 4.800,0030 UND 6

InteIbrasAP

1350 AC
RS 959,00 RS 7.672,0034 UND 8

RS 124,00 RS 124,0035 COLETEK UND 1

RS 84,00 RS 84,0036 COLETEK UND 1

RS 104,00 R$ 2.080,00UND37 EXBOOM 20

Prefeitura Municipal de Pastos Bons-MA j CNPJ: 05.277.173/0001-75

Avenida Domingos Sertão, n^ 1000, Centro, Pastos Bons, Maranhão, Brasil

www.pastosbons.ma.gov.br
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MA)A;8051369aSs;^“-
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impressão de etiquetas em diversos

formatos, compatível com rotuladores

eletrônicos de disptav de cristal liquido.

Cabo de força para computadores, padrão

de 3 pinos, selo Inmetro, bitola de

3x0,75mm, comprimento de l,2m,

conforme norma NBR14136, ideal para
conectar fontes a rede elétrica com

RS 54,00 RS 4.482,0038 Force Line UND 83

segurança.

Cabo HDMI 4K2.0 de 2m, compatível com

resoluções 4K, conector banhado a ouro

para melhor desempenho, ideal para

transmissão de vídeo de alta definição em

dispositivos compatíveis com HDMI.

Cabo USB A Macho X USB B Macho 2.0,

3m.Padrão USB 2.0, comprimento 3
metros. Conectores: A macho x B macho.

Velocidade de transmissão: até 480 Mbps.

Cabo flexível e resistente para conectar

outros

RS 49,00 RS 2.058,0039 Aquário UND 42

RS 59,00 RS 2.478,0040 Force Line UND 42

impressoras,

dispositivos com portas USB-B.

Cabo de rede Ethernet CAT 6, Bm.Cabo de

rede categoria CAT 6, comprimento de 5

metros. Conectores RJ45. Suporta redes

de até 10 Gbps, frequência de operação

de 250 MHz. Indicado para conexões de

alta velocidade em redes locais e

servidores.

scanners e

41 Muiti SE324 RS 769,00 RS 15.380,00Caixas 20

CABO VGA. Comprimento: 1.5 metros com

saída 15 pinos (HDB15)
Conector RI 45 CAT SE

[COTA AMPLA CONCORRÊNCIA] ■
Estabilizador 500 VA; - Chave liga-desliga

embutida; - 6 tomadas tripolares de saída;

entrada: 220V; Voltagem de saída: IIOV

Fontes Padrão; -Potência: 230w nominal -
Fan Cooler: 1 x 8CM -Chave Seletora: Sim

(110 - 240 Manual) Conectores: -Ix

Alimentação 24 pinos (20+4) -2x IDE -2x

SATA -Ix ATX (12v) Entrada: -Tensão AC;

115V/230V

Guia Traseira Para Patch Panei Padrão 19

Em Aço; Guia traseira de cabos para

instalação atrás do patch panei padrão 19"

[COTA AMPLA CONCORRÊNCIA] - HD

Externo USB 2.0/3.0 1 TB; Conexões; USB

3.0; Capacidade de armazenamento: 1TB;

Alimentação: USB 3.0;

HD Externo USB 2.0/3.0 2 TB; ou superior;

Conexões: USB 3.0; Capacidade de

armazenamento: 2TB; Alimentação: USB

3.0;

HD SATA 1 TB 3,5 p/PC; Interface: SATA

6Gb / s; - Cache; 32MB; - Capacidade;lTB;

- Areai densidade (AVG): 329Gb/in2; -

RS 29,00

R$ 0,70

RS 1.711,00

RS 1.002,40

42 SUMAY UND 59

43 WURTH UND 1.432

Force Line

Evolution III
RS 200,00 RS 10.600,0044 UND 53

C3TECHOS-

200V4
RS 124,00 RS 7.192,0046 UND 58

RS 7.224,00RS 344,0047 MASTERSUX UND 21

Seagate

STEA100040 RS 619,00 R$12.999,0048 UND 21

0

Seagate

STGX200040 RS 399,00 RS 5.586,0050 UND 14

0

Western

Digital
WDIOEZEX

RS 299,00 RS 4.485,0051 UND 15
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"QRS-i

Velocidade da rotação (RPM): 7200 RPM;
- Latênda média: 4.16ms

Kit localizador de cabos e fios; Kit

Locallzador de cabos de rede (UTP 4 pares)

e de cabos de telefonia.; - Dispõe de LEDs
indicativos de atividade em verdee

vermelho.; - Emite som produzido pelo

gerador de sinal.

Kit para Tomada para Rede com Keystone

CAT-5e 8 Vias (módulo com tampa 1 saida)

Tomada para rede de informática RJ45e -
8 vias

Memória DDR3 - 8 GB - para notebook;

Configuração de Pino: 204 Pinos;

Capacidade do módulo: 8 GB; Freqèncía

de trabalho de 1066 MHz (PC3-8500).;

Tipo: OOR3 - SODfMM; Tensão de

alimentação; 1,5V± 0,075V.

Memória DDR3 - 8 GB para PC; Capacidade

de armazenamento: 8 GB; - Tecnologia;

PC3-10600 (1333MHz); - Tensão de

alimentação (Vdd): 1,5 V; - Arquitetura

DDR-3; Transferência de quatro dados por

ciclo de clock; - Temperatura de

Operação: 0 a 85

Memória DDR4 - 16 GB para notebook.
Especificações: Velocidade: 2666.

Tecnologia: DDR4. Latência CAS: 19.

Capacidade: 16 GB

Memória D0R4 - 8 GB para notebook.

Velocidade de Frequência: 2.400MHz; -

Tensão de alimentação (Vdd); 1,2 V; -

Arquitetura DDR-4

Mouse Adaptado para receber 2(dois)

Acionadores de Pressão. Adaptação em

Mouse padrão USB, para ser conectado ao

computador através da porta USB, com

adaptação de 2(duas) entradas para

acionador de pressão e conexão plug
modelo P2 fêmea. - See more at

Mouse Óptico USB Resolução 1200DPI.

Características: Com fio. Design

ambidestro. Sensor Óptico. Resolução
MÍNIMA 1200DPI. Quantidade de botões

3. Conexão USB. Requisitos do sistema

Windows 7/8/10. Comprimento do cabo

l,5m. Cor Preto .

Organizador de cabo Horizontal lU 19";

Gula para racks padrão 19"; Guia de cabo

em aço, com aranha de lU x 55 mm e

tampa frontal lisa.

Parafuso com porca gaiola para rack, c/

12mm e rosca M5; - Parafuso com porca

tipo gaiola para rack com 12 mm e rosca
M5.

EXBOOM

FEPRO-

LT300

RS 179,00R$179,0052 UNO 1

RS 59,00 RS 12.626,0053 Force LIne UNO 214

KIngston

KVR26N19S8 RS 479,00 RS 14.849,0054 UND 31

/8

KIngston

KVR16N11/4
R$ 84,00 RS 2.940,0055 UND 35

KIngston

KCP426SD8/ RS 234,00 RS 2.106,0056 UNO 9

16

Kingston

KCP426SS8/ RS 224,00 RS 6.048,0057 UND 27

8

Mundo da

Lupa
RS 124,00 RS 496,0058 UND 4

C3Tech

MS26BK
R$ 15,00 RS 750,0059 UNO 50

RS 74,00 RS 5.106,0061 MASTERSUX UND 69

RS 0,90 RS 707,40UND 78662 MASTERSUX
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Patch Cord l,50m Cat 5e: Patch Cord; PN-

PC; Com plug modular RJ45. COTA

PRINCIPAL 75%

Patch Cord 3m Cat 5e: Patch Cord; PN-PC;

Com plug modular RJ45. COTA PRINCIPAL
75%

Patch panei 24 P RJ 45 CAT 5E;

Especificação técnica; Categoria 5e,
U/UTP; 24 posições ; Terminais de

conexão em bronze fosforoso estanhado,

padrão 110 IDC, para condutores de 22 a
26 AWG.

Pendrive 16 GB usb 3.0; Capacidade de

armazenamento: 16 GB; Taxa de

transferência: Taxa de transmissão de

dados: ISOMBs (leitura); Sistemas

Operacionais: Mac OS 9.0 ou superior;

Windows 98 ou superiores.;

Pendrive 32 GB usb 3.0; Capacidade de

armazenamento: 32 GB; Taxa de

transferência: Taxa de transmissão de

dados: ISOMBs; Sistemas Operacionais:

Mac OS 9.0 ou superior; Windows 98 ou

superiores.;

Placa aceleradora 3d 4 GB - Clock base

1341mhz

Núcleos: 768 unidades - Tamanho: 4GB •

Tipo: GDDR5 de 128 bits - Clock da

memória: 7008 MHz (7.0Gbps)

Placa de rede 10/100/1000; Auto-

detecção de velocidades lOMbps a

lOOOMbps; - Suporta 802.Ix (somente

MD5); - Opera no modo bus Master de 32
bits.

Roteador wifi 1200Mbps AC . Padrão IEEE

802.11a/b/g/n/ac. Wi-Fi 5. Frequência -

2.4Ghz até 300 Mbps- 5Ghz até 867 Mbps.
Quantidade de antenas 4. Potência da

Antena 5dBi.

Roteador wifi 1200mbps GIGABIT AC .

Banda de 2,4 GHz até 300Mbps, banda de
SGHz oferece velocidades de até

867Mbps. Conexões simultâneas de 2,4

GHz a 300 Mbps e 5 GHz a 867 Mbps para

1200 Mbps de largura de banda total

disponível - 4 antenas externas.

{COTA AMPLA CONCORRÊNCIA] - SSD 240
Gb: - Capacidade: 240 GB; - Sata III; - 2.5"

7 milímetros (Ultraslim); Transferência:; -

Leitura sequencial: até 530MB/s; -

Gravação seqencial: a partir de 350MB/s.

SSD 480 Gb: - Capacidade: 480 GB; - Sata

III; - 2.5" 7 milímetros (Ultraslim);

Transferência:; - Leitura sequencial: até

63 RS 15,00 RS 1.185,00COLETEK UND 79

64 RS 29,00 RS 2.958,00COLETEK UND 102

65 RS 229,00 RS 3.664,00MASTERSUX UND 16

66 Multi PD588 RS 47,00 R$2.820,00UND 60

67 RS 54,00 RS 2.160,00Multi PD589 UND 40

Boost Clock 1455mhz
Radeon RX

68 RS 1.599,00 RS 6.396,00UND 4
550

Tp-linkTG-
RS 159,00 RS 6.201,0069 UND 39

3468

Inteibras

W5-1200G
RS 189,00 RS 11.907,0070 UND 63

Inteibras

W5-1200G
RS 249,00 RS 3.237,0071 UND 13

Crucial

cr250P2SSD RS 299,00 RS 12.857,0072 UND 43

8

Western

Digital
WDS480G2G

RS 314,00 RS 7.536,0074 UND 24

OC
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530MB/s;- Gravaçlo seqencial; s partir de
350MB/S.

SUPORTE PARA MONITOR COM 2

GAVETAS; DIMENSÕES APROXIMADAS A X

L X C; 11 X 38,5 X 25,5 - ALTURA DAS

GAVETAS; 4 CM.

Swílch 16 portas GIgabIt; Especificações;

Certificação; FCC, CE, RoHs. Requistos do

Sistema; Microsoft W/indows XP, Vista,

Windows Set ou Windows 8, MAC OS,

NetWare, UNIX ou Linux. - Dimensões

aprox.; 294 x 180 x 44 mm.

Tampa cega com lU de altura para rack 19

pol.; Tampa cega com lU de altura para

rack 19 polegadas, - Cor: preta; - Altura

rack: lU; - Compatibilidade: rack 19

polegadas; - Dimensões: 47,7/4,5 cm

(Larg/AIt)

Teclado expandido com colmeia: Conexão

USB (plug and play); Compatível com MAC

ou Windows Vista / XP / W7 / WIO;
Dimensões; 436 x 200 x 30 mm.

Toner p/ impressora TN 85 A

Toner para impressora TN 780

Toner para impressora TN D203

Toner para impressora TN 3635

Toner para impressora D104

Toner para impressora HP Laser Jet

M1120 MFP

Toner Laser HP105A

Cartucho de Tinta 664 preto
Cartucho de Tinta 664 colo

Cartucho de Tinta 122 preto

Cartucho de Tinta 122 colo

Cartucho de Tinta 662 preto

Cartucho de Tinta 662 colo

Cartucho de Tinta 60 preto

Cartucho de Tinta 60 colo

Recarga de Toner 83 A

Recarga de Toner 85 A

Recarga de Toner P1005

Recarga de Toner TN D204

Recarga Toner TN 3635

Recarga de Toner TN Dlll

Recarga de Toner TN DlOl

Recarga de Toner TN SP310

Recarga de toner p/ impressora TN 1147

MANUTENÇÃO EM NOBREAK
MANUTENÇÃO EM IMPRESSORA HP
LASERJET

MANUTENÇÃO EM IMPRESSORA HPJATO
DE TINTA

RS 99,0075 Souza & Cia RS 3.267,00UND 33

TP-LINKTL-

SG1016D
76 RS 374,00 R$ 15.708,00UNO 42

77 RS 24,00 RS 984,00MASTERSUX UND 41

Mundo da

Lupa
RS 139,00 RS 556,0079 UND 4

82 RS 70,00

RS 25,00

RS 149,00

R$ 198,00

RS 30,00

RS 20,00

RS 30,00

RS 60,00

RS 40,00

RS 40,00

RS 60,00

RS 60,00

RS 60,00

RS 60,00

RS 60,00

RS 25,00

RS 25,00

RS 25,00

RS 50,00

RS 50,00

RS 50,00

RS 40,00

RS 40,00

RS 40,00

RS 219,00

RS 199,00

RS 1.680,00

RS 600,00

RS 2.384,00

RS 3.168,00

RS 720,00

RS 480,00

RS 480,00

RS 720,00

RS 480,00

RS 480,00

RS 720,00

RS 720,00

RS 720,00

RS 720,00

RS 720,00

RS 750,00

RS 750,00

RS 150,00

RS 750,00

RS 750,00

R$ 750,00

RS 600,00

RS 600,00

RS 2.400,00

RS 6.570,00

RS 5.970,00

Aston

Aston

Aston

Aston

Aston

UNID

UNID

UNID

UNID

UNID

24

86 24

87 16

89 16

94 24

95 Aston UNID 24

96 Aston UNID 16

98 HP UND 12

99 HP UND 12

100 HP UND 12

101 HP UNID

UNID

UNID

UNID

UNID

UNID

UNID

UNID

UNID

UNID

UNID

UNID

UNID

UNID

Peças

12

102 HP 12

103 HP 12

104 HP 12

105 HP 12

108 SERVIÇO

SERVIÇO

SERVIÇO

SERVIÇO

SERVIÇO

SERVIÇO

SERVIÇO

SERVIÇO

SERVIÇO

SERVIÇO

30

109 30

110 6

113 15

115 15

116 15

117 15

118 15

124 60

125 30

126 SERVIÇO Peças 30

RS 169,00 RS 5.070,00127 SERVIÇO Peças 30

.XSi—
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MANUTENÇÃO EM IMPRESSORA HP
MULTI FUNCIONAL

MANUTENÇÃO EM ESTABILIZADOR
MANUTENÇÃO EM MULTI FUCIONAL E
COPIADORA 8ROTHER

MANUTENÇÃO EM IMPRESSORAS E
COPIADORAS SAMSUNG

MANUTENÇÃO EM MULTI FUCIONAL E
COPIADORA KYOCERA

(COTA RESERVADA ME/EPPl

Computador com processador de 4

núcleos, 4 GB de RAM, SSD 120 GB, placa

de vídeo HD Graphics, portas VGA, HDMi
e USB, com monitor LED de 19". Inclui

teclado e mouse padrão USB do mesmo

fabricante. Sistema operacional Windows
10 Pro.

[COTA RESERVADA ME/EPP]

Computador com processador de 6

núcleos, 8 GB de RAM, SSD 480 GB, placa

de vídeo HD Graphics, portas VGA, HDMl

e USB. Inclui teclado e mouse padrão USB
do mesmo fabricante. Sistema

operacional Windows 10 Pro.

[COTA RESERVADA ME/EPP] - impressora

jato de tinta com resolução de até 5760 x

1440 dpi, velocidade de impressão de 33

ppm em preto e 15 ppm em cores, tinta

preta rende até 4.500 páginas e coloridas

até 7.500. Compatível com Windows e
Mac OS.

(COTA RESERVADA ME/EPP] - Impressora

multifuncional a laser com 42 ppm, ciclo

mensal de 100 mil cópias, tela

touchscreen, impressão duplex e funções

de segurança. Capacidade de saída de

papel de ISO folhas e 512 MB de memória.

Certificada Energy Star.

[COTA RESERVADA ME/EPP) - Nobreak

1200 VA, bivolt, com filtro de linha,

estabilizador, recarga automática de

baterias, proteção contra surtos e

autodiagnóstico de batería. Ideal para

redes instáveis, com 4 estágios de

regulação e fusível externo.

[COTA RESERVADA ME/EPP) - Nobreak

2000 VA, bivolt, 6 baterias de 7Ah, 8

tomadas, forma de onda senoidal pura,

com controle digital, comutação

sincronizada, recarga automática de
baterias e acionamento do inversor em

0,8ms.

[COTA RESERVADA ME/EPP] - Nobreak

720 VA, bivolt, sarda IIOV, proteção

contra oscilações de energia, sobrecarga e

128 RS 189,00

RS 119,00

RS 184,00

RS 5.670,00

RS 3.570,00

R$ S.520,00

SERVIÇO

SERVIÇO

SERVIÇO

Peças 30

129 Peças 30

130 Peças 30

131 RS 299,00SERVIÇO RS 8.970,00Peças 30

132 RS 339,00 RS 10.170,00SERVIÇO Peças 30

4 RS 1.820,00 RS 12.740,00BRX UND 7

6 RS 1.880,00 RS 3.760,00BRX UND 2

EPSON

L3250
8 RS 1.600,00 RS 6.400,00UND 4

Pantum

BM5100FD10 RS 3.274,00 RS 13.096,00UND 4

W

Lacerda New

Orion

Premium

RS 600,00 R$2,400,0016 UND 4

Lacerda New

Orion

Premium

RS 1.500,00 RS 1.500,0019 UND 1

Lacerda New

Orion

Premium

RS 800,00 RS 5.600,0021 UND 7
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curSo-círcuKo. Reinicio automático após

queda de energia, proteção para
Informática e áudio.

(COTA RESERVADA ME/EPP| - Notebook

15,6" com processador 2-6Ghz, 8GB RAM

DDR4 (expansivel até 16GB), SSD 256GB, Samsung

tela Full HD 1920x1080, 4 threads, cache Book2

4MB, USB 2-0/3.0, USB-C, HDMI, Wi-Fi

dual band, Bluetooth 4.0 e Ethernet RJ45.

(COTA RESERVADA ME/EPP] - Scanner de

mesa duplcx, 60 ppm simplex, 120 ipm
duplex, bandeja de 80 folhas, AAD, Canon DR-

resolução 600 dpi, volume diário de 4000 M160II

folhas, sensores ultrassônícos, cores de

fundo selecionáveis, LED branco.

(COTA RESERVADA ME/EPP] - Switch 24

portas Gigabit, suporte a 10/100/1000

Mbps, auto MOl/MDI-X, LEDs de

atividade, aprendizado automático de

endereços MAC, controle de fluxo IEEE

802.3x, montagem rack, arquitetura sem

bloqueio.

(COTA RESERVADA ME/EPP) - Tablet com

Androld 8.0, processador octa-core

2.0GHz, 4GB RAM, 32GB interno, tela Samsung

10.5" WUXGA, câmera traseira 8MP, Wi-Fi GalaxyTab

dual band, Bluetooth 4.2, batería S7 FE LTE

BOOOmAh, Gorilia Glass, suporte a
microSD.

[COTA RESERVADA ME/EPP]

Estabilizador 500 VA; - Chave liga-desllga Force Line

embutida; -6 tomadas tripolares de saída; Evolution III

entrada: 220V; Voltagem de saída: IIOV

(COTA RESERVADA ME/EPP] - HD Externo

USB 2.0/3.0 1 TB; Conexões: USB 3.0;

Capacidade de armazenamento: 1TB;

Alimentação: USB 3.0;

(COTA RESERVADA ME/EPP] - SSD 240 Gb;

- Capacidade; 240 GB; - Sata III; - 2.5" 7

milímetros (Ultraslim); Transferência;; -

Leitura sequencial; até 530MB/s: -

Gravação seqenclal: a partir de 350MB/s.
Valor Total

RS 2.400,00 RS 2.400,0023 UNO 1

RS 3.000,00 RS 6.000,0029 UND 2

TP-ünkTL-

SG10240
RS 4.000,00RS 2.000.0031 UND 2

R$2.019,00 RS 14.133,0033 UNO 7

RS 200,00 R$ 3.400,0045 17UND

Seagate
STEA100040 RS 619,00 RS 4.333,0049 UND 7

0

Crucial

CT250P2SSD RS 4.186,00RS 299,0073 UND 14

8

RS 504.319,80

2.2 - No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução

do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais

incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da

contratação.

2.3 - O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao contratado dependerão

dos quantitativos efetivamente executados.
2.3 - São anexos a este instrumento e vinculam esta contratação, independentemente de transcrição:

2.3.1 - O Termo de Referência que embasou a contratação, em especial as cláusulas específicas quanto

a forma de execução do objeto;

2.3.2 - Edital de Licitação e/ou Aviso de Contratação Direta, conforme o caso;

\
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2.3.3 - A Proposta do Contratado;

2.3.4 - Eventuais anexos dos documentos supracitados.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO

3,1 - O prazo de vigência da contratação terá início na data de 06/01/2025 e encerramento em 06/01/2026, na

forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021, e, em caso de serviços e fornecimentos contínuos, poderão ser

prorrogáveis por até 10 anos, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n° 14.133, de 2021.

4.1.1 - O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de termo aditivo,

quando o objeto não for concluído no período firmado acima, ressalvadas as providências cabíveis no

caso de cuipa do contratado, previstas neste instrumento.

4.1.2 - A prorrogação de que trata esse item é condicionada à avaliação, por parte do Gestor do

Contrato, da vantajosidade da prorrogação, a qual deverá ser realizada motivadamente, com base no

Histórico de Gestão do Contrato, nos princípios da manutenção da necessidade, economicidade e

oportunidade da contratação, e nos demais aspectos que forem Julgados relevantes.

3.2 - O contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual.

3.3 - Em caso de prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo.

3.4 - O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado nas sanções de

declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder público, observadas as

abrangências de aplicação.

CLÁUSULA QUARTA - MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS (art. 92, IV, VII e XVlll)

4.1 - O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e condições

de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de Referência, anexo a este
Contrato.

CLÁUSULA QUINTA - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO (art. 92, V e VI)

5.1 - O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-se definidos no

Termo de Referência, parte integrante a este Contrato.

CLÁUSULA SEXTA - DO REAJUSTE (art 92, V)

Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data do

orçamento estimado constante do processo administrativo que deu origem ao presente termo de contrato.

6.2 - Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do Contratado, os preços iniciais serão

reajustados, mediante a aplicação, pelo CONTRATANTE, do índice índice Gerai de Preços de Mercado - IGP-M,
exclusiva mente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualídade.

6.3 - Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o intervalo mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos

financeiros do último reajuste.

10.4 - No caso de atraso ou não divulgação do(s} índice (s) de reajustamento, o CONTRATANTE pagará ao

Contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão

logo seja(m) divulgado{s) o(s) índice{s) definitivo(s).

6.5 - Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(âo), obrigatoriamente, o(s) definitivofs).

10.6 - Caso o{s} índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer forma

não possa(m) mais ser utilizado(s), será(âo) adot3do(s), em substituição, o(s) que vier(em} a ser determinadojs)

pela legislação então em vigor.

6.7 - Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para

reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

6.8 - O reajuste será realizado por apostiiamento.

6.1

CLÁUSULA SÉTIMA - DO OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD

Ií53}»iXf3<* ^
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7.1-Quando o presente instrumento tratar de informações pessoais, as partes deverão cumprir a Lei nS 13.709,

de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a todos os dados pessoais a que tenham acesso em razão deste contrato

administrativo, independentemente de declaração ou de aceitação expressa.

7.2 - Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu acesso e de

acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 62 da LGPD.

7.3 - É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas em Lei.
7.4 - A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os contratos de sub-

operação firmados ou que venham a ser celebrados pelo CONTRATADO.
7.5 - Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do contratado eliminá-los, com

exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver necessidade de guarda de

documentação para fins de comprovação do cumprimento de obrigações legais ou contratuais e somente

enquanto não prescritas essas obrigações.
7.6 - É dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e responsabilidades
decorrentes da LGPD.

O CONTRATADO deverá exigir de sub operadores e subcontratados o cumprimento dos deveres da

presente cláusula, permanecendo integraímente responsável por garantir sua observância.

7.8 - O CONTRATANTE poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, devendo o

CONTRATADO atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados.

7.9 - O CONTRATADO deverá prestar, no prazo fixado pelo CONTRATANTE, prorrogável justificadamente,

quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive quanto a eventual
descarte realizado.

7.10 - Bancos de dados eventualmente formados a partir de deste instrumento contratual, notadamente

aqueles que se proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual controlado,

com registro individual rastreável de tratamentos realizados (LGPD, art. 37), com cada acesso, data, horário e

registro da finalidade, para efeito de responsabilização, em caso de eventuais omissões, desvios ou abusos.

7.10.1 - Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a fim de

garantir a reutilização desses dados pela Administração nas hipóteses previstas na LGPD.

7.11 - O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de dados pessoais,

quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por meio de opiniões técnicas ou

recomendações, editadas na forma da LGPD.

7.12 - Os contratos e convênios de que trata o § 12 do art. 26 da LGPD deverão ser comunicados à autoridade

nacional.

7.7

CLÁUSULA OITAVA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII)

8.1-As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados no

Orçamento Geral da Prefeitura Municipal de Pastos Bons deste exercício, na dotação abaixo discriminada:

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
UNIDADE: 03 Secretaria Municipal de Administração

aASSIFICAÇÃO: 04.122.0020.2005.0000 MANUTFUNC DA SECRETARIA DE ADMINISTRACAO

NATUREZA DA DESPESA; 3.3.90.30.00 - MATERIAL DE CONSUMO

UNIDADE: 03 Secretaria Municipal de Administração

CLASSIFICAÇÃO: 04.122.0020.2005.0000 MANUT FUNC DA SECRETARIA DE ADMINISTRACAO

NATUREZA DA DESPESA: 3.3.90.39.00 - SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

Prefeitura Municipal de Pastos Bons ~ MA | CNPJ: 05.277.173/0001 -75
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UNIDADE: 03 Secretaria Municipal de Administração

CLASSIFICAÇÃO; 04,122.0020.2005.0000 MANUT FUNC DA SECRETARIA DE ADMINISTRACAO

NATUREZA DA DESPESA: 4.4.90.52.00 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei

Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes , mediante apostilamento.

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE {art. 92, X, XI e XtV)

9.1 - Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato e seus

anexos;

9.2 - Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência.

9.3 — Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto fornecido,

para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas.

9.4-Acompanhar e fiscalizara execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado.

9.5 - Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo, forma

e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência.

9.6 - Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato.

9.7-Cientificar o órgão de representação judicial da Procuradoria desta administração para adoção das medidas

cabíveis quando do descumprimento de obrigações peio Contratado.

9,8 - Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do

presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente proteiatórios ou

de nenhum interesse para a boa execução do ajuste.

9.8.1 - A Administração terá o prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data do protocolo do requerimento

para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período.

9.9 - Responder eventuais pedidos de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos pelo

contratado no prazo máximo de 30 (trinta) dias.

9.10 - Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para apuração de

descumprimento de cláusulas contratuais, nos termos do §42, do art. 137, da Lei n9 14.133, de 2021.

9.11-A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com terceiros,

ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência

de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

CLÁUSULA DÉCIMA- DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI e XVII)

10.1 - O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e Termo de Referência, parte

integrante a este Contrato, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e

perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas.

10.2 - Em casos de fornecimento de equipamentos, entregar o objeto acompanhado do manual do usuário,

com uma versão em português, e da relação da rede de assistência técnica autorizada.

10.3 - Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12,13 e 17 a 27,

do Código de Defesa do Consumidor (Lei n9 8.078, de 1990).

10.4 - Comunicar ao CONTRATANTE, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da

execução, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação.

10.5 - Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade superior

(art. 137, II) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados.

10.6 - Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo

fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da

execução ou dos materiais empregados.

8.2
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10.7 - Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e

qualquer dano causado a Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o

acompanhamento da execução contratual pelo CONTRATANTE, que ficará autorizado a descontar dos

pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos.

10.8 - A empresa CONTRATADA deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, junto com

a Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos relacionados na Ordem de

Fornecimento/Serviço.

10.9 - Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, Dissídio Coletivo

de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações trabalhistas,

sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não

transfere a responsabilidade ao CONTRATANTE;

10.10-Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal ou

acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual.

10.11 - Paralisar, por determinação do CONTRATANTE, qualquer atividade que não esteja sendo executada de

acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros.

10.12 - Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas

as condições exigidas para habilitação na licitação, ou para qualificação, na contratação direta;

10.13 - Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para

pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos

previstas na legislação (art. 116);

10.14- Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do contrato,

com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo único);

10.15 - Suardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato;

10.16 — Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua

proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo

complementá-los, caso o previsto inidalmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do

objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei n^ 14.133,

de 2021.

10.17 - Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de

segurança do CONTRATANTE.

10.18 - Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao perfeito

cumprimento das cláusulas deste contrato, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios

demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações de boa técnica e a

legislação de regência.

10.19 - Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei n2 13.709, de 14 de agosto de

2018, adotando medidas eficazes para proteção de dados pessoais a que tenha acesso por força da execução
deste contrato.

10.20 - Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as

determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local da execução do objeto e nas melhores

condições de segurança, higiene e disciplina.

10.21 - Submeter previamente, por escrito, ao CONTRATANTE, para análise e aprovação, quaisquer mudanças

nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou instrumento congênere.

10.22 - Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de

aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitira utilização do trabalho do menor de dezoito anos em

trabalho noturno, perigoso ou insalubre.

ADAO GOMEST”'®'”
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CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX)

11.1 - Para os contratos por escopo, assim considerados os contratos nos quais se impõe ao CONTRATADO o

dever de realizara execução de objeto específico em um período predeterminado, a extinção contratual se dará

nos seguintes termos:

11.1.1 Quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso ocorra antes do prazo
estipulado para tanto.

11.1.2 - Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a

conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequaçlo do cronograma

fixado para o contrato:
11.1.2.1 - Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do
CONTRATADO;

a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções

administrativas;

b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as

medidas admitidas em lei para a continuidade da execução contratual.

11.2- Em se tratando de objeto de natureza contínua a extinção se dará quando vencido o prazo nele estipulado,
independentemente de terem sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contraentes.

11.2.1 - O contrato pode ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o CONTRATANTE,

quando esta não dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou quando entender que o

contrato não mais lhe oferece vantagem.

11.2.2 - A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do contrato, desde que haja

a notificação do contratado pelo CONTRATANTE nesse sentido com pelo menos 2 (dois) meses de
antecedência desse dia.

Caso a notificação da não-continuidade do contrato de que trata este subitem ocorra com

menos de 2 (dois) meses da data de aniversário, a extinção contratual ocorrerá após 2 (dois) meses da

data da comunicação.

11.3 - O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo nele

fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei n2 14.133/21, bem como amigavelmente,
assegurados o contraditório e a ampia defesa.

11.3.1 - Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.

11.3.2 - A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a
rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.

11.3.2.1 - Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser

formalizado termo aditivo para alteração subjetiva.

11.4 - O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido:

11.4.1 - Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

11.4.2 - Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

11.4.3 - Indenizações e multas.

11.5 - A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-

financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 131, caput, da Lei

n.9 14.133, de 2021).

11.6-Ocontrato poderá ser extinto caso se constate que o CONTRATADO mantém vínculo de natureza técnica,

comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com

agente público que tenha desempenhado função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato.

11.2.3
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OU que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau

(art. 14, inciso IV, da Lei n.e 14.133, de 2021),

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS {art. 92, XIV)

12.1 - Comete infração administrativa, nos termos da Lei n2 14.133, de 2021, o Contratado que:

a) der causa à inexecução parcial do contrato;

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

c) der causa à inexecução total do contrato;

d) ensejar o retardamento da execução do objeto da contratação sem motivo justificado;

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato;

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato;

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

h) praticar ato lesivo previsto no art. 59 da Lei ns 12.846, de 19 de agosto de 2013.

12.2-Serio aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as seguintes sanções:

i) Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se

justificar a imposição de penalidade mais grave {art. 156, §22, da Lei ns 14.133, de 2021);

ii) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas "b", "c" e

"d" do subitem acima deste Contrato, sempre que nãose justificara imposição de penalidade ma is grave

(art. 156, § 49, da Lei n9 14.133, de 2021);

iii) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas
alíneas "e' "f", "g" e “h" do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas "b", "c" e "d", que

justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §59, da Lei n9 14.133, de 2021).

b) Multa de:

i) Moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parceia

inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias;

ii) Moratória de 0,07% (sete centésimos por cento) do valor total do contrato por dia de atraso

injustificado, até o máximo de 2% (dois por cento), pela inobservância do prazo fixado para

apresentação, suplementação ou reposição da garantia, quando exigida no Termo de

Referência, parte integrante a este Contrato,

a. O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administração a promover a extinção

do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme

dispõe o inciso l do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021.

iii) Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas "e" a "h” do subitem 12.1, de 20% a
30% do valor do Contrato.

iv) Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista na alínea "a", "b", "c" e "d" do

subitem 12.1, de 1% a 30% do valor do Contrato.

12.3 - A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de

reparação integral do dano causado ao CONTRATANTE (art. 156, §99, da Lei n9 14.133, de 2021).

12.4-Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. 156,

§79, da Lei n2 14.133, de 2021).

12.4.1 - Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias

úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei n2 14.133, de 2021).

12.5 - Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente

devido pelo CONTRATANTE ao CONTRATADO, além da perda desse valor, a diferença será descontada da

garantia prestada, quando exigida, ou será cobrada judicialmente (art. 156, §89, da Lei ne 14.133, de 2021).

AQAO GOMESS3*''
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12.6 - Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida administrativamente

no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade

competente.

12.5 - A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a ampla

defesa ao CONTRATADO, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art, 158 da Lei n^

14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade
para licitar ou contratar.

12.5 - Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §12, da Lei n2 14.133, de 2021):

a) 3 natureza e a gravidade da infração cometida;

b) as peculiaridades do caso concreto;

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

d) os danos que dela provierem para o CONTRATANTE;

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações

dos órgãos de controle.

12.7 - Os atos previstos como infrações administrativas na Lei n9 14,133, de 2021, ou em outras leis de licitações

e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei n212.846, de 2013,

serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade

competente definidos na referida Lei (art. 159).

12.8 - A personalidade jurídica do CONTRATADO poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso

do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para

provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão

estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à

empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o CONTRATADO,

observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia

(art. 160, da Lei n2 14.133, de 2021).

12.9 - O CONTRATANTE deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da

sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade

no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas

(Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161).

12.10 - As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar

são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei n2 14.133/21.

12.11 - Os débitos do CONTRATADO para com a Administração CONTRATANTE, resultantes de multa

administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou

parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros

contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII)

&

13.1 - As regras acerca da prestação de garantia na presente contratação são as estabelecidas no Termo de

Referência, parte integrante a este Contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - ALTERAÇÕES

14.1 - Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei n9 14.133, de

2021.

14.2 - O Contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que

se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

14.3 - As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, submetido à

prévia aprovação da consultoria jurídica da CONTRATANTE, salvo nos casos de justificada necessidade de

m
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antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1
(um) mês (art. 132 da Lei n9 14.133, de 2021).

14.4 - Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila,
dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei n9 14.133, de 2021.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS

15.1 - Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei ns 14.133,
de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente , segundo as disposições contidas na Lei n9

8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - SUBCONTRATAÇÃO
16.1 - As regras para subcontratação do objeto deste instrumento de contrato constam no Termo de Referência,
parte integrante deste Contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
17.1 - O presente contrato é regido pela Lei 14.133/21 e demais diplomas legais.

17.2 - Incumbirá ao CONTRATANTE divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações
Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio oficial na

Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.2 14.133, de 2021, e ao art. 8S, §22, da Lei n. 12.527, de 2011,

c/c art. 72, §32, inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012.

17.3 - Fica eleito 0 Foro da Comarca de Pastos Bons - MA, para dirimir os litígios que decorrerem da execução
deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §12, da Lei nS
14.133/21.

Pastos Bons - MA, 6 de Janeiro de 2025

ASSINATURAS

PELA CONTRATANTE PELA CONTRATADA
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ADÃO GOMES MAiA

CPF nS 805.136.973-495E BURNETTPEI^IRA DA SILVA
Secretario de Aaministração

Portaria ns 03/2025
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iCOMlSS/',0 PERMANENTE DE LICITAÇÃO

EXTRATO DE CONTRATO N” 07/2025, assinado em 06/01/2025. Ob

jeto: Contratação de empresa especializada para fornecimento parce

lado de equipamentos tecnológicos (informática) e serviços de manuten

ção da Secretaria Municipal de Saúde de Pastos Bons/MA.. Processo

Administrativo n“ 2024079/2024, Modalidade: Pregão Eletrônico n"

CONTRATANTE: Fundo Municipal de Saúde, CNPJ n“

%
r

kTO DE CONTRATO j

EXTRATO DE CONTRATO N° 05/2025, assinado em 06/01/2025. Ob

jeto: Contratação de empresa especializada para o fornecimento parce

lado de equipamentos tecnológicos (informática) e serviços de manuten

ção da Secretaria Municipal de Administração de Pastos Bons/MA., Pro-

cerf'• Administrativo n® 2024079/2024. Modalidade: Pregão Eietrômco

0^*2024. CONTRATANTE; Secretaria Municipal de Administração,
CNPJ n® 05.277.173/0001-75, CONTRATADO; DISTRIBUIDORA E EM

PREENDIMENTOS NORDESTE LTDA, CNPJ n“ 27.100.598/0001^7.
Valor Global; R$ 504,319,80 (quinhentos e quatro mil, trezentos e deze

nove reais e oitenta centavos). Vigência Inicial: 6 de Janeiro de 2025.

Vigência "inal: 6 de Janeiro de 2026. JOSÉ BURNETT PEREIRA DA

SILVA-Secretario de Administração. Pastos Bons - MA, 6 de Janeiro de ^
2025-

018/2024.

11 885 239/0001-02, CONTRATADO: DISTRIBUIDORA E EMPREEN
DIMENTOS NORDESTE LTDA, CNPJ n» 27.100.598/0001-47. Valor

Global; RS 253.611,90 (duzentos e cinquenta e três mil, seiscentos e

noventa centavos). Vigência Inicial: 6 de Janeiro de 2025.
onze reais e

Vigência Final: 6 de Janeiro de 2026. Vera Lúcia Ferreira Costa Mota

Secretária. Pastos Bons - MA, 6 de Janeiro de 2025.

r
EXTRATO DE CONTRATO,

EXTRATO DE CONTRATO N“ 08-/2025, assinado em 06/01/2025. Ob

jeto: Contratação de empresa especializada para fornecimento parce

lado de equipamentos tecnológicos (informática) e serviços de manuten

ção do Fundo Municipal da Educação Básica (FUNDEB) de Pastos

Bons/MA Processo Administrativo n° 2024079/2024. Modalidade; Pre

gão Eletrônico n= 018/2024. CONTRATANTE: Fundo Municipal de Edu

cação Básica, CNPJ n” 49.783.130/0001-37, CONTRATADO: DISTRI

BUIDORA E EMPREENDIMENTOS NORDESTE LTDA, CNPJ n»
27.100.598/0001-47. Valor Global: RS 506.119,60 (quinhentos e seis mil.

cento e dezenove reais e oitenta centavos). Vigência Inicial: 6 de Janeiro

de 2025. Vigência Final; 6 de Janeiro de 2026. VALBEA PEREIRA DA

SILVA SOUSA - Secretaria de Educação. Pastos Bons - MA, 6 de Ja

neiro de 2025.

% r
ÊX-ffiATO DÊ CONTRATO j

, ^

EXTRATO DE CONTRATO N" 06/2025, assinado em 06/01/2025. Ob

jeto: Conirataçào de empresa especializada para fornecimento parce

lado de equipamentos tecnológicos (informática) e serviços de manuten

ção da Secretaria Municipal de Saúde de Pastos Bons/MA.. Processo

Administrativo n“ 2024079/2024. Modalidade: Pregão Eletrônico n=

018/2024 CONTRATANTE: Fundo Municipal de Saúde, CNPJ n®

11.885.239/0001-02, CONTRATADO: DISTRIBUIDORA E EMPREEN
DIMENTOS NORDESTE LTDA, CNPJ n® 27,100.598/0001-47, Valor

Global: RS 506.119,80 (quinhentos e seis mil, cento e dezenove reais e

oitenta centavos). Vigência Inicial; 6 de Janeiro de 2025. Vigência Final:

6 de Janeiro de 2026, Vera Lúcia Ferreira Costa Mota - Secretária. Pas

tos Bons - MA, 6 de Janeiro de 2025.

CERTIFICADO DIGITALMENTE. •it•Tmi
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CONTRATO N2 06/2025
COMPRAS E SERVIÇOS COMUNS - LEI 14.133/2021

PROCESSO DE ORIGEM

Pregão Eletrônico N® 018/2024

Ns PROCESSO ADMINISTRATIVO: 2024079/2024

OBJETO CONTRATUAL

Contratação de empresa especializada para fornecimento parcelado de equipamentos tecnológicos

(informática) e serviços de manutenção da Secretaria Municipal de Saúde de Pastos Bons/MA.
® L0

$
VALOR CONTRATUAL

RS 506.119,80 (quinhentos e seis mil, cento e dezenove reais e oitenta centavos)

VIGÊNCIAS CONTRATUAL

INICIAL; 6 de Janeiro de 2025

FINAL: 6 de Janeiro de 2026
.O

DADOS DO CONTRATANTE

Fundo Municipal de Saúde, CNPJ ns ll.885.239/0001-02

Av Domingos Sertão, sn. Centro, Pastos Bons, Maranhão.

Vera Lúcia Ferreira Costa Mota, CPF n2 322.335.403-44

LLU

DADOS DO CONTRATADO

DISTRIBUIDORA E EMPREENDIMENTOS NORDESTE LTDA, CNPJ n2 27.100.598/0001-47

RUA 27,01, SAO CAETANO, Balsas, Maranhão

distempreendimentosnordeste@gmail.com, (99) 9951-0521,

ADÃO GOMES MAIA, CPF nS 805.136.973-49

® O

O. FISCAL DO CONTRATO

Vera Lúcia Ferreira Costa Mota£0.

PREÂMBULO

Aos 6 de Janeiro de 2025, a Prefeitura Municipal de Pastos Bons - MA, através da Fundo Municipal de Saúde,

inscrita no CNPJ nS 11.885.239/0001-02, em observância às disposições da Lei n? 14.133, de is de abril de 2021

na presença de testemunhas abaixo nomeadas acordam em assinar o presente TERMO DE CONTRATO,

decorrente do Processo de Contratação em epígrafe, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO E DA VINCULAÇÃO (art. 92,1 e II)

Prefeitura Municipal de Pastos Bons-MA | CNPJ: 05.277.173/0001-75

Avenida Domingos Sertão, n^ 1000, Centro, Pastos Bons, Maranhão, Brasil
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1.1 - O presente instrumento tem por objeto Contratação de empresa especializada para fornecimento

parcelado de equipamentos tecnológicos (informática) e serviços de manutenção da Secretaria Municipal de

Saúde de Pastos Bons/MA. de acordo com as especificações e condições definidas no Termo de Referência e em

conformidade com a proposta de preço apresentada pela CONTRATADA.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO PREÇO |art. 92, V)

2.1 - O valor do presente Contrato é de R$ R$ 506.119,80 ((quinhentos e seis mil, cento e dezenove reais e

oitenta centavos)), em conformidade com a proposta apresentada pela CONTRATADA, conforme quadro abaixo:

ESPECIFICAÇÕES E ITENS DO CONTRATO
Unidade R$ Unit. R$ TotalItem Descrição Marca

Force Line

Slim

Premium

Quant.

RS 349,00 R$14.309,00Auto transformador de Voltagem 2000V2 UND 41

[COTA AMPLA CONCORRêNClA] -
Computador com processador de 4

núcleos, 4 GB de RAM, SSO 120 GB, placa

de video HO Graphics, portas VGA, HDMI

e USB, com monitor LED de 19". Inclui

teclado e mouse padrão USB do mesmo

fabricante. Sistema operacional Windows

10 Pro.

(COTA AMPLA CONCORRÊNCIA] -
Computador com processador de 6

núcleos, 8 GB de RAM, SSD 480 GB, placa

de video HD Graphics, portas VGA, HDMI

e USB. Inclui teclado e mouse padrão USB
do mesmo fabricante. Sistema

operacional Windows 10 Pro.

Lupa eletrônica com ampliação de 10 a 60

vezes, iluminação por LED e 56 modos de

video (colorido, preto/branco, alto

contraste). Alimentação via porta USB do

PC e controle por interface de ícones ou
atalhos no teclado.

[COTA AMPLA CONCORRÊNCIA] - Nobreak
1200 VA, bivolt, com filtro de linha,

estabilizador, recarga automática de

baterias, proteção contra surtos e

autodiagnóstico de bateria. Ideal para

redes instáveis, com 4 estágios de

regulação e fusível externo.

Nobreak 1500 VA, bivolt automático,

rendimento de 95% em modo rede, com 5

tomadas. Tensão de saida de 115V e

frequência de 60Hz. Proteção contra

sobrecarga e controle de tensão com onda

senoidal por aproximação.

[COTAAMPLACONCORRÊNCIA]-Nobreak
2000 VA, bivolt, 6 baterias de 7Ah, 8

tomadas, forma de onda senoidal pura,

com controle digital, comutação

sincronizada, recarga automática de
baterias e acionamento do inversor em

0,8ms.

RS 1.820,00 RS 41.860,003 BRX UND 23

RS 1.900,00 R$9.500,005 BRX UND 5

RS 1.000,00 RS 2.000,00EXBOOM UND 211

Lacerda New

Oríon

Premium

RS 6.600,00RS 600,00UND 1115

Lacerda New

Orion

Premium

RS 1.400,00 RS 4.200,00UND 317

Lacerda New

Orion

Premium

RS 1.500,00 RS 6.000,00UND 418

ADAo GOME^^;::
MAIA;8051369

7349
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(COTA AMPLA CONCORRÊNCIA] - Nobreak
720 VA, bivolt, saída IIOV, proteção

contra oscilações de energia, sobrecarga e

curto-circuito. Reinicio automático após

queda de energia, proteção para
informática e áudio.

[COTA AMPLA CONCORRÊNCIA] •
Notebook 15,6" com processador 2.6Ghz,

86B RAM DDR4 (expansivel até 16GB),

SSD 256GB, teia Full HD 1920x1080, 4

threads, cache 4MB, USB 2.0/3.0, USB-C,

HDMI, Wi-Fi dual band, Bluetooth 4.0 e

Ethernet RJ45.

Rack de parede 5U, 19'", aço carbono,

portas perfuradas e acrílicas, pintura

epóxi, tampas removiveis, 2 planos de

réguas ajustáveis, fechos lingeta com

chave, passagem de cabos regulável.

Rotulador eletrônico com display de 8

caracteres, imprime até 80 caracteres, S

tamanhos e 9 estilos de letras, compatível

com fitas M-Tape 9/12 mm, teclado estüo

máquina de escrever, multilinguagem.

[COTA AMPLA CONCORRÊNCIA] - Scanner
de mesa duplex, 60 ppm simplex, 120 Ipm

duplex, bandeja de 80 folhas, AAD,

resolução 600 dpi, volume diário de 4000

folhas, sensores uitrassônicos, cores de

fundo selecionáveis, LED branco.

[COTA AMPLA CONCORRÊNCIA] • Switch
24 portas Gígabit, suporte a 10/100/1000

Mbps, auto MDI/MDI-X, LEDs de

atividade, aprendizado automático de

endereços MAC, controle de fluxo IEEE

802.3x, montagem rack, arquitetura sem

bloqueio.

Access Point com check-ln social, até 60

usuários, frequência 2.4GH7, 500mW,

antenas 5dBi, 300Mbps, compatível com

Facebook Wi-Fi, segurança WPA2-PSK,

QoS, alimentação PoE passiva, multi SSIO.

Alicate de crimpar cabos RJll, RJ12 e

RJ45, até 8 vias, com cortador de fios,

catraca integrada, compatível com

conectores de até 6 e 8 vias. Ideal para

montagem de cabos de rede e telefone.

Alicate punchdown com impacto, crimpa

até 5 pares UTP. compatível com blocos

110 e patch panei, reversível para cortar e

assentar fios, ajusta cabos em terminais

com precisão e eficiência.

Bobina para rotulador compatível com

fitas M-Tape de 9-12 mm. Ideal para

impressão de etiquetas em diversos

Lacerda New

Orion

Premium

20 RS 500,00 RS 11.000,00UNO 22

Samsung
Book 2

22 RS 2.400,00 RS 12.000,00UNO 5

MAX
26 RS 2.100,00UNO RS 700,003

ELETRON

27 RS 300,00 R$ 6.600,00EXBOOM UNO 22

Canon DR-

M160II
RS 2.500,00 R$ 15.000,0028 UNO 6

TP-Link TL-

SG1024D
30 RS 800,00 RS 4.800,00UNO 6

Intelbras AP

1350 AC
34 RS 959,00 RS 7.672.00UNO 8

RS 124,0035 COLETEK RS 124,00UNO 1

RS 84,00 RS 84,0036 COLETEK UNO 1

37 EXBOOM RS 104,00 RS 2.080,00UNO 20

Prefeitura Municipal de Pastos Bons - MA | CNPJ; 05.277.173/0001-75
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formatos, compatível com rotuladores

eletrônicos de dtsplay de cristal líquido.

Cabo de força para computadores, padrão

de 3 pinos, seio Inmetro, bitola de

3x0,75mm, comprimento de l,2m,

conforme norma NBR14136, ideal para
conectar fontes à rede elétrica com

38 RS 54,00 RS 4.482,00Force Line UNO 83

segurança.

Cabo HDMI 4K 2.0 de 2m, compatível com

resoluções 4K, conector banhado a ouro

para melhor desempenho. Ideal para

transmissão de vídeo de alta definição em

dispositivos compatíveis com HDMI.

Cabo USB A Macho X USB B Macho 2.0,

3m.Padrão USB 2.0, comprimento 3
metros. Conectores; A macho x B macho.

Velocidade de transmissão; até 480 Mbps.

Cabo flexível e resistente para conectar
outros

39 RS 49,00 RS 2.058,00Aquário UND 42

40 Force Line RS 59,00 RS 2.478,00UND 42

impressoras,

dispositivos com portas USB-B,

Cabo de rede Ethernet CAT 6, Sm.Cabo de

rede categoria CAT 6, comprimento de 5

scanners e

metros. Conectores RJ45. Suporta redes

de até 10 Gbps, frequência de operação

de 250 MHz. Indicado para conexões de
alta velocidade em redes locais e

servidores.

41 Multi SE324 RS 769,00 RS 15.380,00Caixas 20

CABO VGA. Comprimento: 1.5 metros com

saída 15 pinos (HDB15)

Conector RJ 45 CAT5E

[COTA AMPLA CONCORRÊNCIA] -
Estabilizador SOO VA; - Chave liga-desliga

embutida; - 6 tomadas tripolares de saída;

entrada; 220V; Voltagem de saída; IIOV

Fontes Padrio; -Potência: 230w nominal -

Fan Cooier: 1 x 8CM -Chave Seletora; Sim

(110 - 240 Manual) Conectores: -Ix

Alimentação 24 pinos (20+4) -2x IDE -2x

SATA -Ix ATX (12v) Entrada: -Tenslo AC;

115V/230V

Guia Traseira Para Patch Panei Padrão 19

Em Aço; Guia traseira de cabos para

instalação atrás do patch panei padrão 19"

[COTA AMPLA CONCORRÊNCIA] - HD
Externo USB 2.0/3.0 1 TB; Conexões; USB

3.0; Capacidade de armazenamento: 1TB;

Alimentação; USB 3.0;

HD Externo USB 2.0/3.0 2 TB; ou superior;

Conexões; USB 3.0; Capacidade de

armazenamento; 2TB; Alimentação; USB

42 R$ 29,00

RS 0,70

RS 1.711,00

RS 1.002,40

SUMAY UND 59

43 WURTH UND 1.432

Force Line

Evolution III
44 RS 200,00 RS 10.600,00UND 53

C3TECHOS-

200V4
46 RS 124,00 RS 7.192,00UND 58

RS 344,0047 MASTERSUX RS 7.224,00UND 21

Seagate

STEA100040 RS 619,00 RS 12.999,0048 UND 21

0

Seagate

STGX20004050 RS 399,00 RS 5.586,00UND 14

0
3.0;

HD SATA 1 TB 3,5 p/PC; Interface: SATA

6Gb / s; - Cache; 32MB; - Capacidade;lTB;

- Areai densidade (AVG): 329Gb/in2; -

Western

Digital
WDIOEZEX

fiS 299,00 RS 4.485,0051 UND 15

ADAO
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Velocidade da íotaçâo (RPM): 7200 RPM;

- Latência média: 4.16ms

Kit locallzador de cabos e fios; Kit

Localizador de cabos de rede (UTP 4 pares)

e de cabos de telefonia.; - Dispõe de LEDs

indicativos de atividade em verdee

vermelho.; - Emite som produzido pelo

gerador de sinal.

Kit para Tomada para Rede com Keystone

CAT-5e 8 Vias (módulo com tampa 1 saída)

Tomada para rede de informática RJ45e -
8 vias

Memória DDR3 - 8 GB - para notebook;

Configuração de Pino; 204 Pinos;

Capacidade do módulo: 8 GB; Freqência

de trabalho de 1066 MHz (PC3-8500).;

Tipo; DDR3 - SODIMM; Tensão de

alimentação: 1,5V± 0,075V.

Memória DDR3 - 8 G8 para PC; Capacidade

de armazenamento: 8 GB; - Tecnologia:

PC3-10600 (1333MHz); - Tensão de

alimentação (Vdd): 1,5 V; - Arquitetura

DDR-3; Transferência de quatro dados por

ciclo de clock; - Temperatura de

Operação: 0 a 8S SC

Memória DDR4 - 16 GB para notebook.

Especificações: Velocidade: 2666.

Tecnologia; DDR4. Latência CAS: 19.

Capacidade: 16 GB

Memória DDR4 - 8 GB para notebook.

Velocidade de Frequência: 2.400MKz; -

Tensão de alimentação (Vdd): 1,2 V; -

Arquitetura DDR-4

Mouse Adaptado para receber 2(doís)

Acionadores de Pressão. Adaptação em

Mouse padrão USB, para ser conectado ao

computador através da porta USB, com

adaptação de 2(duas) entradas para

acionador de pressão e conexão plug
modelo P2 fêmea. - See more at

Mouse Óptico USB Resolução 1200DPI.
Características; Com fio. Design

ambidestro. Sensor Óptico. Resolução
MÍNIMA 1200DPI. Quantidade de botões

3. Conexão USB. Requisitos do sistema

Windows 7/8/10. Comprimento do cabo

l,5m. Cor Preto .

Organizador de cabo Horizontal lU 19";

Gula para racks padrão 19"; Guia de cabo

em aço, com aranha de lU x 55 mm e

tampa frontal lisa.

Parafuso com porca gaiola para rack, c/

12mm e rosca M5; - Parafuso com porca

tipo gaiola para rack com 12 mm e rosca
MS.

EXBOOM

FEPRO-

LT300

RS 179,00 RS 179,0052 UND 1

RS 59,00 RS 12.626,0021453 Force Une UND

KIngston

KVR26N19S8 RS 479,00 RS 14.849,00UND 3154

/8

KIngston

KVR16N11/4
RS 84,00 RS 2.940,0055 UND 35

Kingston

KCP426SD8/ RS 234,00 RS 2.106,00UND56 9

16

Kingston

KCP426SS8/ R$ 224,00 RS 6.048,002757 UND

8

Mundo da

Lupa
RS 124,00 RS 496,00UND 458

C3Tech

MS26BK
RS 15,00 RS 750,00UND 5059

RS 74,00 RS 5.106,0061 MASTERSUX UND 69

RS 0,90 RS 707,40MASTERSUX UND 78662

ADAO
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L ORS

Patch Cord l,50m Cat 5e: Patch Cord; PN-

PC; Com plug modular RJ45. COTA

PRINCIPAL 75%

RS 1S,0063 RS 1.185,00COLETEK UND 79

Patch Cord 3m Cat 5e: Patch Cord; PN-PC;

Com plug modular RJ45. COTA PRINCIPAL RS 29,00 RS 2.958,0064 COLETEK UND 102

75%

Patch panei 24 P RJ 45 CAT 5E;

Especificação técnica; Categoria 5e,

U/UTP; 24 posições ; Terminais de

conexão em bronze fosforoso estanhado,

padrão 110 IDC, para condutores de 22 a
26AWG,

Pendrive 16 GB usb 3.0; Capacidade de

armazenamento; 16 GB; Taxa de

(ransferêrtcla: Taxa de transmissão de

dados: 130MBs (leitura); Sistemas

Operacionais: Mac OS 9.0 ou superior;

Windows 98 ou superiores.;

Pendrive 32 GB usb 3.0; Capacidade de

armazenamento: 32 GB; Taxa de

transferência: Taxa de transmissão de

dados; 130MBs; Sistemas Operacionais:

Mac OS 9.0 ou superior; Windows 98 ou

superiores.;

Placa aceleradora 3d 4 GB - Clock base

1341mhz

Núcleos: 768 unidades - Tamanho: 4GB -

Tipo: GDDR5 de 128 bits - Clock da

memória; 7008 MHz (7.0Gbps)

Placa de rede 10/100/1000; Auto-

detecção de velocidades lOMbps a

lOOOMbps; • Suporta 802.Ix (somente

MD5); - Opera no modo bus Master de 32
bits.

Roteador wifi 1200Mbps AC . Padrão IEEE

802.1l3/b/g/n/ac- Wi-Fi 5. Frequência -

2.4Ghz até 300 Mbps- 5Ghz até 867 Mbps.
Quantidade de antenas 4. Potência da

Antena 5dBi.

Roteador wifi 1200mbps GI6ABIT AC .

Banda de 2.4 GHz até 300Mbps, banda de
5GKz oferece velocidades de até

867Mbps. Conexões simultâneas de 2,4

GHz a 300 Mbps e 5 GKz a 867 Mbps para

1200 Mbps de largura de banda total

disponível - 4 antenas externas.

[COTA AMPLA CONCORRÊNCIA] - SSD 240
Gb: • Capacidade: 240 GB; - Sata III; - 2.5"

7 milímetros (Ultradim); Transferência:; -

Leitura sequencial: até 530MB/s; -

Gravação seqencial: a partir de 350MB/S.

65 RS 229,00 RS 3.664,00MASTERSUX UND 16

Multi PD588 RS 47,00 R$ 2.820,0066 UND 60

Multi POS89 RS 54,00 RS 2.160,0067 UND 40

Boost Ciock 1455mhz
Radeon RX

550
RS 1.599,00 RS 6.396,0068 UND 4

Tp-linkTG-
3468

RS 159,00 RS 6.201,0069 UND 39

Intelbras

W5-1200G
RS 189,00 RS 11.907,0070 UND 63

Intelbras

W5-1200G
RS 249,00 RS 3.237,0071 UNO 13

Crucial

CT250P2SSD RS 299,00 RS 12,857,0072 UND 43

8

Western

Digital
WDS480G2G

SSD 480 Gb: - Capacidade; 480 GB; - Sata

7 milímetros (Uitraslim);

Transferência;; - Leitura sequencial: até

R$ 314,00 RS 7.536,0074 2.5' UND 24

OC
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530MB/s; - Gravação seqencial: a partir de
350MB/S.

SUPORTE PARA MONITOR COM 2

GAVETAS: DIMENSÕES APROXIMADAS AX

L X C; 11 X 38,5 X 25,5 - ALTURA DAS

GAVETAS: 4 CM.

Swltch 16 portas Gigabit: Especificações:

Certificação; FCC, CE, RoHs. Requistos do

Sistema: Microsoft Windows XP, Vista,

Windows Set ou Windows 8, MAC OS,

NetWare, UNIX ou Linux. - Dimensões

aprox.; 294 x 180 x 44 mm.

Tampa cega com lU de altura para rackl9

poi.; Tampa cega com lU de altura para

rack 19 polegadas, - Cor: preta; - Altura

rack: lU; - Compatibilidade: rack 19

polegadas; - Dimensões: 47,7/4,5 cm

(Larg/AIt)

Teclado expandido com colmeia: Conexão

USB (plug and play); Compatível com MAC

ou Windows Vista / XP / W7 / WIO;
Dimensões; 436 x 200 x 30 mm.

Toner p/ impressora TN 85 A

Toner para impressora TN 780

Toner para impressora TN D203

Toner para impressora TN 3635

Toner para impressora D104

Toner para impressora HP Laser Jet

M1120MFP

Toner Laser HP 105A

Cartucho de Tinta 664 preto
Cartucho de Tinta 664 colo

Cartucho de Tinta 122 preto
Cartucho de Tinta 122 colo

Cartucho de Tinta 662 preto

Cartucho de Tinta 662 colo

Cartucho de Tinta 60 preto

Cartucho de Tinta 60 colo

Recarga de Toner 83 A

Recarga de Toner 85 A

Recarga de Toner P1005

Recarga de Toner TN D204

Recarga Toner TN 3635

Recarga de Toner TN Dlll

Recarga de Toner TN DlOl

Recarga de Toner TN SP310

Recarga de toner p/ impressora TN 1147

MANUTENÇÃO EM NOBREAK

MANUTENÇÃO EM IMPRESSORA HP
LASERJET

MANUTENÇÃO EM IMPRESSORA HPJATO
DE TINTA

75 Souza & Cia RS 99,00 RS 3.267,00UND 33

TP-LINKTL-

SG1016D
76 RS 374,00 RS 15.708,00UND 42

RS 24,00 RS 984,0077 MASTERSUX UND 41

Mundo da

Lupa
RS 139,00 RS 556,0079 UND 4

82 RS 70,00

RS 25,00

RS 149,00

RS 198,00

RS 30,00

RS 20,00

RS 30,00

RS 60,00

RS 40,00

RS 40,00

RS 60,00

RS 60,00

RS 60,00

RS 60,00

RS 60,00

RS 25,00

RS 25,00

RS 25,00

RS 50,00

RS 50,00

RS 50,00

RS 40,00

RS 40,00

RS 40,00

RS 219,00

RS 199,00

RS 1.680,00

RS 600,00

RS 2.384,00

RS 3,168,00

RS 720,00

RS 480,00

RS 480,00

RS 720,00

RS 480,00

RS 480,00

RS 720,00

RS 720,00

RS 720,00

RS 720,00

R$ 720,00

RS 750,00

RS 750,00

RS 150,00

RS 750,00

RS 750,00

R$ 750,00

R$ 600,00

RS 600,00

RS 2.400,00

RS 6.570,00

RS 5.970,00

Aston

Aston

Aston

Aston

Aston

UNID

UNID

UNID

UNID

UNID

24

86 24

87 16

89 16

94 24

95 Aston UNID 24

96 Aston UNID 16

98 HP UND 12

99 HP UNO 12

100 HP UND 12

101 HP UNID

UNID

UNID

UNID

UNID

UNID

UNID

UNID

UNID

UNID

UNID

UNID

UNID

UNID

Peças

12

102 HP 12

103 HP 12

104 HP 12

105 HP 12

108 SERVIÇO

SERVIÇO

SERVIÇO

SERVIÇO

SERVIÇO

SERVIÇO

SERVIÇO

SERVIÇO

SERVIÇO

SERVIÇO

30

109 30

110 6

113 15

115 15

116 15

117 15

118 15

124 60

125 30

126 SERVIÇO Peças 30

RS 169,00 RS 5.070,00127 SERVIÇO Peças 30

Prefeitura Municipal de Pastos Bons - MA I CNPJ: 05.277.173/0001-75
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MANUTENÇÃO EM IMPRESSORA HP
MULTI FUNCIONAL

MANUTENÇÃO EM ESTABILIZADOR

MANUTENÇÃO EM MULTI FUCIONAL E
COPIADORA BROTHER

MANUTENÇÃO EM IMPRESSORAS E
COPIADORAS SAMSUNG

MANUTENÇÃO EM MULTI FUCIONAL E
COPIADORA KYOCERA

(COTA RESERVADA ME/EPP)

Computador com processador de 4

núcleos, 4 GB de RAM, SSD 120 GB, placa

de vídeo HD Graphics, portas VGA, HDMI

e USB, com monitor LEO de 19". Inclui

teclado e mouse padrão USB do mesmo

fabricante. Sistema operacional Windows

10 Pro.

[COTA RESERVADA ME/EPP]

Computador com processador de 6

núcleos, 8 GB de RAM, SSD 480 GB, placa

de vídeo HD Graphics, portas VGA, HDMI

e USB. Inclui teclado e mouse padrão USB
do mesmo fabricante. Sistema

operacional Windows 10 Pro.

(COTA RESERVADA ME/EPP] - Impressora

jato de tinta com resolução de até 5760 x

1440 dpi, velocidade de Impressão de 33

ppm em preto e 15 ppm em cores, tinta

preta rende até 4.500 páginas e coloridas

até 7.500. Compatível com Windows e

Mac OS.

[COTA RESERVADA ME/EPP) ■ Impressora

multifuncional a laser com 42 ppm, ciclo

mensal de 100 mil cópias, tela

touchscreen. Impressão duplex e funções

de segurança. Capacidade de saída de

papel de 150 folhas e 512 MB de memória.

Certificada Energy Star.

(COTA RESERVADA ME/EPP] ■ Nobreak
1200 VA, bivolt, com filtro de linha,

estabilizador, recarga automática de

baterias, proteção contra surtos e

autodiagnóstico de bateria. Ideal para

redes instáveis, com 4 estágios de

regulação e fusível externo.

[COTA RESERVADA ME/EPP] - Nobreak

2000 VA, bivolt, 6 baterias de 7Ah, 8

tomadas, forma de onda senoidal pura,

com controle digital, comutação

sincronizada, recarga automática de

baterias e acionamento do inversor em

0,8ms.

[COTA RESERVADA ME/EPP] - Nobreak

720 VA, bivolt, saída IIOV, proteção

contra oscilações de energia, sobrecarga e

RS 189,00

RS 119,00

RS 184,00

RS 5,670,00

R$3.570,00

RS 5320,00

128 SERVIÇO

SERVIÇO

Peças 30

129 Peças 30

130 SERVIÇO Peças 30

R$ 299,00 RS 8.970,00131 SERVIÇO Peças 30

RS 339,00 RS 10.170,00132 SERVIÇO Peças 30

RS 1.820,00 RS 12.740,004 BRX UND 7

RS 1.880,00 RS 3.760,006 BRX UNO 2

EPSON

L32S0
RS 1.600,00 RS 6.400,008 UND 4

Pantum

BM5100FD RS 3.274,00 RS 13.096,0010 UND 4

W

Lacerda New

Orion

Premium

R$600,00 RS 2.400,0016 UND 4

Lacerda New

Orlon

Premium

RS 1.500,00 RS 1.500,0019 UND 1

Lacerda New

Orion

Premium

RS 800,00 RS 5.600,00UND 721

ADAO

MAIA:8051369
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curto-circuito. Reinicio automático após

queda de energia, proteção para
informática e áudio.

(COTA RESERVADA ME/EPP] - Notebook

15,6" com processador 2.6Gh2, 8GB RAM

DDR4 (expanslvel até 16GB), SSD 256GB,

tela Fuil HD 1920x1080, 4 threads, cache

4MB, USB 2.0/3.0, USB-C, HDMI, Wt-Fi

dual band, Biuetooth 4.0 e Ethernet RJ45.

[COTA RESERVADA ME/EPP] ■ Scanner de

mesa duplex, 60 ppm simplex, 120 ipm

duplex, bandeja de 80 folhas, AAD, Canon DR-

resoluçâo 600 dpi, volume diário de 4000 M160Í1

folhas, sensores ultrassônicos, cores de

fundo selecionáveis, LED branco.

[COTA RESERVADA ME/EPP] - Switch 24

portas Gigabit, suporte a 10/100/1000

Mbps, auto MDf/MDi-X, LEDs de

atividade, aprendizado automático de

endereços MAC, controle de fluxo IEEE

802.3x, montagem rack, arquitetura sem

bloqueio.

[COTA RESERVADA ME/EPP) - Tabtet com

Android 8.0, processador octa-core

2.0GHz, 4GB RAM, 32GB interno, tela

10.5" VtiUXGA, câmera traseira 8MP, Wi-Fi

dual band, Biuetooth 4.2, bateria

6000mAh, Gorilia Glass, suporte a
microSD.

(COTA RESERVADA ME/EPP]

Estabilizador 500 VA; - Chave liga-desliga Force Line

embutida; - 6 tomadas tripolares de saída; Evolution ili

entrada: 220V; Voltagem de saída: IIOV

(COTA RESERVADA ME/EPP] - HD Externo
USB 2.0/3.0 1 TB; Conexões: USB 3.0;

Capacidade de armazenamento: 1TB;

Alimentação: USB 3.0;

(COTA RESERVADA ME/EPP] - SSD 240 Gb:

- Capacidade: 240 GB; - Sata ill; - 2.5" 7

milímetros (Ultraslim); Transferência;; -

Leitura sequencial: até S30MB/s; -

Gravação seqencial; a partir de 350MB/s.
Valor Total

Samsung

Book 2
23 R$ 2.400,00 RS 2.400,00UND 1

RS 3.000,0029 RS 6.000,00UND 2

TP-ünkTL-

S61024D
RS 2.000,0031 RS 4.000,00UND 2

Samsung

Galaxy Tab

S7 FE LTE

RS 2,019,0033 RS 14.133,00UND 7

RS 200,00 RS 3.400,0045 UND 17

Seagate

STEA100040 RS 619,00 RS 4.333.0049 UND 7

0

Crucial

CT250P2SSD RS 299,00 RS 4,186,0073 UND 14

8

RS 506.119,80

2.2 - No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução

do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais

incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integrai do objeto da

contratação.

2.3 — O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao contratado dependerão

dos quantitativos efetivamente executados.
2.3 - São anexos a este instrumento e vinculam esta contratação, independentemente de transcrição:

2.3,1-OTermode Referência que embasou a contratação, em especial as cláusulas específicas quanto

a forma de execução do objeto;

2.3.2 - Edital de Licitação e/ou Aviso de Contratação Direta, conforme o caso;

ADAO
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2.3.3 - A Proposta do Contratado;

2.3.4- Eventuais anexos dos documentos supracitados.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO

3.1-0 prazo de vigência da contratação terá início na data de 06/01/2025 e encerramento em 06/01/2026, na

forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021, e, em caso de serviços e fornecimentos contínuos, poderão ser

prorrogáveis por até 10 anos, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n° 14.133, de 2021.

4.1.1 - O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de termo aditivo,

quando o objeto não for concluído no período firmado acima, ressalvadas as providências cabíveis no

caso de culpa do contratado, previstas neste instrumento.

4.1.2 - A prorrogação de que trata esse item é condicionada à avaliação, por parte do Gestor do

Contrato, da vantajosidade da prorrogação, a qual deverá ser realizada motivadamente, com base no

Histórico de Gestão do Contrato, nos princípios da manutenção da necessidade, economicidade e

oportunidade da contratação, e nos demais aspectos que forem julgados relevantes.

3.2 - O contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual.

3.3 - Em caso de prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo.

3.4 - O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado nas sanções de

declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder público, observadas as

abrangências de aplicação.

CLÁUSULA QUARTA - MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS (art. 92, IV, VII e XVlll)

4.1 - O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e condições

de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de Referência, anexo a este
Contrato.

CLÁUSULA QUINTA - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO (art. 92, V e VI)

5.1 - O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-se definidos no

Termo de Referência, parte integrante a este Contrato.

CLÁUSULA SEXTA - DO REAJUSTE (art. 92, V)

6.1 - Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data do

orçamento estimado constante do processo administrativo que deu origem ao presente termo de contrato.

6.2 - Após 0 interregno de um ano, e independentemente de pedido do Contratado, os preços iniciais serão

reajustados, mediante a aplicação, pelo CONTRATANTE, do índice índice Geral de Preços de Mercado - IGP-M,
exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.

6.3 - Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o intervalo mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos

financeiros do último reajuste.

10.4 - No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o CONTRATANTE pagará ao

Contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão

logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).

6.5 - Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) definitivo(s).

10.6 - Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer forma

não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotadofs), em substituição, o(s) que vier(em) a ser determinado(s)

pela legislação então em vigor.

6.7 - Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficiai, para

reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

6.8 - O reajuste será realizado por apostilamento.

CLÁUSULA SÉTIMA - DO OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD
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7.1-Quando O presente instrumento tratar de informações pessoais, as partes deverão cumprira Lei nS 13.709,

de 14 de agosto de 2018 {LGPD), quanto a todos os dados pessoais a que tenham acesso em razão deste contrato

administrativo, independentemente de declaração ou de aceitação expressa.

7.2 - Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu acesso e de

acordo com a boa-fé e com os princípios do art, 62 da LGPD.

7.3 - É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas em Lei.

7.4 - A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os contratos de sub-

operaçlo firmados ou que venham a ser celebrados pelo CONTRATADO.

7.5 -Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do contratado eliminá-los, com

exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver necessidade de guarda de

documentação para fins de comprovação do cumprimento de obrigações legais ou contratuais e somente

enquanto não prescritas essas obrigações.
7.6 - E dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e responsabilidades

decorrentes da LGPD.

7.7 - O CONTRATADO deverá exigir de sub operadores e subcontratados o cumprimento dos deveres da

presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua observância.

7.8 - O CONTRATANTE poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, devendo o

CONTRATADO atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados.

7.9 - O CONTRATADO deverá prestar, no prazo fixado pelo CONTRATANTE, prorrogável Justificadamente,

quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive quanto a eventual
descarte realizado.

7.10 - Bancos de dados eventuaimente formados a partir de deste instrumento contratual, notadamente

aqueles que se proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual controlado,

com registro individual rastreável de tratamentos realizados (LGPD, art. 37), com cada acesso, data, horário e

registro da finalidade, para efeito de responsabilização, em caso de eventuais omissões, desvios ou abusos.
7.10.1 - Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a fim de

garantir a reutilização desses dados pela Administração nas hipóteses previstas na LGPD.

7.11 — O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de dados pessoais,

quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por meio de opiniões técnicas ou

recomendações, editadas na forma da LGPD.

7.12 - Os contratos e convênios de que trata o § 19 do art. 26 da LGPD deverão ser comunicados à autoridade

nacional.

CLÁUSULA OITAVA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII)

8.1-As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados no

Orçamento Geral da Prefeitura Municipal de Pastos Bons deste exercício, na dotação abaixo discriminada:

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
UNIDADE: 09 Fundo Municipal de Saúde

CLASSIFICAÇÃO: 10.122.0090.2028.0000 MANUT E FUNC DO FMS

NATUREZA DA DESPESA: 3.3.90.30.00 - MATERIAL DE CONSUMO

NATUREZA DA DESPESA; 3.3.90.39.00 - SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

NATUREZA DA DESPESA: 4.4.90.52.00 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

UNIDADE; 09 Fundo Municipal de Saúde
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CLASSIFICAÇÃO: 10.301.0090.2037.0000 MANUT E FUNC DO PSF - SAUDE DA FAMÍLIA

NATUREZA DA DESPESA: 3.3.90.30.00 - MATERIAL DE CONSUMO

NATUREZA DA DESPESA: 3.3.90.39.00 - SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA

NATUREZA DA DESPESA: 4.4.90.52.00 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

UNIDADE: 09 Fundo Municipal de Saúde

CLASSIFICAÇÃO: 10,301.0095.2033.0000 MANUT ATIV BASICAS DE SAUDE

NATUREZA DA DESPESA: 3,3.90.30.00 - MATERIAL DE CONSUMO

NATUREZA DA DESPESA; 3.3.90.39.00 - SERVIÇOS DETERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

NATUREZA DA DESPESA; 4,4.90.52.00 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

8.2 - A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei

Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes , mediante apostilamento.

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, XI e XIV)

9.1 - Exigir 0 cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato e seus

anexos;

9.2 - Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência.

9.3 - Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto fornecido,

para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas.

9.4 - Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado.

9.5 - Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo, forma

e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência.

9.6 - Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato.

9.7“ Cientificar 0 órgão de representação judicial da Procuradoria desta administração para adoção das medidas

cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado.

9.8 - Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do

presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou

de nenhum interesse para a boa execução do ajuste.

9.8.1 - A Administração terá o prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data do protocolo do requerimento

para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período.

9.9 - Responder eventuais pedidos de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos pelo

contratado no prazo máximo de 30 (trinta) dias.

9.10 - Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para apuração de

descumprimento de cláusulas contratuais, nos termos do §4S, do art. 137, da Lei ns 14.133, de 2021.

9.11-A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com terceiros,

ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência

de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI e XVll)

10.1 - O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e Termo de Referência, parte

integrante a este Contrato, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e

perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas.

10.2 - Em casos de fornecimento de equipamentos, entregar o objeto acompanhado do manual do usuário,

com uma versão em português, e da relação da rede de assistência técnica autorizada.

10.3 - Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12,13 e 17 a 27,

do Código de Defesa do Consumidor (Lei ns 8.078, de 1990).
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10.4 - Comunicar ao CONTRATANTE, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da

execução, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação.

10.5 - Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade superior

(art. 137, II) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados.

10.6 - Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo

fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da

execução ou dos materiais empregados.

10.7 - Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e

qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o

acompanhamento da execução contratual pelo CONTRATANTE, que ficará autorizado a descontar dos

pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos.

10.8 - A empresa CONTRATADA deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato. Junto com

a Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos relacionados na Ordem de

Fornecimento/Serviço.

10.9 - Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, Dissídio Coletivo

de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações trabalhistas,

sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência nlo
transfere a responsabilidade ao CONTRATANTE;

10.10-Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal ou

acidente que se verifique no loca! da execução do objeto contratual.

10.11 - Paralisar, por determinação do CONTRATANTE, qualquer atividade que não esteja sendo executada de

acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros.

10.12 - Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas

as condições exigidas para habilitação na licitação, ou para qualificação, na contratação direta;

10.13 - Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para

pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos

previstas na legislação (art. 116);

10.14 - Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do contrato,

com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo único);

10.15 - Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato;

10.16 - Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua

proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo

complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do

objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei n2 14.133,

de 2021.

10.17 - Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de

segurança do CONTRATANTE.

10.18 - Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao perfeito

cumprimento das cláusulas deste contrato, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios

demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações de boa técnica e a

legislação de regência.

10.19 - Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei nS 13.709, de 14 de agosto de

2018, adotando medidas eficazes para proteção de dados pessoais a que tenha acesso por força da execução
deste contrato.
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10.20 - Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as

determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre iimpo o local da execução do objeto e nas melhores

condições de segurança, higiene e disciplina.

10.21 - Submeter previamente, por escrito, ao CONTRATANTE, para análise e aprovação, quaisquer mudanças
nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou instrumento congênere.

10.22 - Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de
aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em

trabalho noturno, perigoso ou insalubre.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA EXTINÇÃO CONTRATUAL {art. 92, XIX)

11.1 - Para os contratos por escopo, assim considerados os contratos nos quais se impõe ao CONTRATADO o

dever de realizar a execução de objeto específico em um período predeterminado, a extinção contratual se dará

nos seguintes termos:

11.1.1 - Quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso ocorra antes do prazo

estipulado para tanto.

11.1,2 - Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a

conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do cronograma
fixado para o contrato:

11.1.2.1 - Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do
CONTRATADO;

O

a) ficará ele constituído em mora, sendo-ihe aplicáveis as respectivas sanções

administrativas;

b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as

medidas admitidas em lei para a continuidade da execução contratual.

11.2 - Em se tratando de objeto de natureza contínua a extinção se dará quando vencido o prazo nele estipulado,

independentemeníe de terem sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contraentes.

11.2.1 - O contrato pode ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o CONTRATANTE,

quando esta não dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou quando entender que o
contrato não mais lhe oferece vantagem.

11.2.2 - A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do contrato, desde que haja
a notificação do contratado pelo CONTRATANTE nesse sentido com pelo menos 2 (dois) meses de
antecedência desse dia.

11.2.3 - Caso a notificação da não-continuidade do contrato de que trata este subitem ocorra com

menos de 2 (dois) meses da data de aniversário, a extinção contratual ocorrerá após 2 (dois) meses da
data da comunicação.

11.3 - O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo nele

fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei n? 14.133/21, bem como amigavelmente,
assegurados o contraditório e a ampla defesa.

11.3.1 - Nesta hipótese, apiicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.

11.3.2 - A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a

rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.

11.3.2.1 - Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser

formalizado termo aditivo para alteração subjetiva.

11.4 - O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido:

11.4.1 - Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

11.4.2 - Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;
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11.4.3 - Indenizações e multas.

11.5 - A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-

financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 131, caput, da Lei

n.2 14.133, de 2021).

11.6 - O contrato poderá ser extinto caso se constate que o CONTRATADO mantém vínculo de natureza técnica,

comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com

agente público que tenha desempenhado função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato,

ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau

(art. 14, inciso IV, da Lei n.s 14.133, de 2021).

CUUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 92, XIV)

12.1-Comete infração administrativa, nos termos da Lei ns 14.133, de 2021, o Contratado que:

a) der causa à inexecução parcial do contrato;

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

c) der causa à inexecução total do contrato;

d) ensejar o retardamento da execução do objeto da contratação sem motivo justificado;

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato;

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato;

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

h) praticar ato lesivo previsto no art. 52 da Lei n2 12.846, de 19 de agosto de 2013.

12.2 - Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as seguintes sanções:

i) Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se

justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §29, da Lei n9 14.133, de 2021);

ii) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas "b”, "c” e

"d" dosubitem acima deste Contrato, sempre que nãose justificara imposição de penalidade mais grave

(art. 156, § 49, da Lei n2 14.133, de 2021);

íii) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas
alíneas "e' "f", "g" e "h" do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas "b", "c" e "d", que

justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §59, da Lei n9 14.133, de 2021).

b) Multa de:

i) Moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela

inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias;

ii) Moratória de 0,07% (sete centésimos por cento) do valor total do contrato por dia de atraso

injustificado, até o máximo de 2% (dois por cento), pela inobservância do prazo fixado para

apresentação, suplementação ou reposição da garantia, quando exigida no Termo de

Referência, parte integrante a este Contrato,

a. O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administração a promover a extinção

do contrato pordescumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme

dispõe 0 inciso 1 do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021.

iii) Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas "e" a "h" do subitem 12.1, de 20% a

30% do valor do Contrato,

iv) Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista na alínea "a", "b", "c" e "d" do

subitem 12.1, de 1% a 30% do valor do Contrato.

12.3 - A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de

reparação integral do dano causado ao CONTRATANTE (art. 156, §99, da Lei n2 14.133, de 2021).
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www.p3stosbons.ma.gov.br
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12.4-Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente coma multa (art. 156,

§79, da Lei nS 14,133, de 2021).

12.4.1-Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias
úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei n9 14.133, de 2021).

12.5 -Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente
devido pelo CONTRATANTE ao CONTRATADO, além da perda desse valor, a diferença será descontada da
garantia prestada, quando exigida, ou será cobrada judicialmente (art. 156, §89, da Lei n9 14.133, de 2021).

12.6 - Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida administrativamente

no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade
competente.

12.5 - A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a ampla

defesa ao CONTRATADO, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei n2

14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade
para licitar ou contratar.

12.5- Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §12, da Lei n2 14.133, de 2021):
a) a natureza e a gravidade da infração cometida;

b) as peculiaridades do caso concreto;

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

d) os danos que dela provierem para o CONTRATANTE;

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações
dos órgãos de controle.

12.7 - Os atos previstos como infrações administrativas na Lei n2 14.133, de 2021, ou em outras leis de licitações
e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei n9 12.846, de 2013,

serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade

competente definidos na referida Lei (art. 159).

12.8 - A personalidade jurídica do CONTRATADO poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso

do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para

provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão

estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à

empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o CONTRATADO,

observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia
(art. 160, da Lei n2 14.133, de 2021).

12.9 - O CONTRATANTE deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da
sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade
no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas

(Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161).

12.10 - As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar
são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei n2 14.133/21.

12.11 - Os débitos do CONTRATADO para com a Administração CONTRATANTE, resultantes de multa

administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou

parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros

contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, Xll)

13.1 - As regras acerca da prestação de garantia na presente contratação são as estabelecidas no Termo de

Referência, parte integrante a este Contrato.

Prefeitura Municipal de Pastos Bons - MA ] CNPJ: OS.277.173/0001 -75

Avenida Domingos Sertão, n* 1000, Centro, Pastos Bons, Maranhão, Brasil

www.pastosbons.ma.gov.br
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CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA- ALTERAÇÕES
14.1 - Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nS 14.133, de
2021.

14.2 - O Contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que

se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

14.3 - As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, submetido à

prévia aprovação da consultoria jurídica da CONTRATANTE, salvo nos casos de justificada necessidade de

antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1

(um) mês (art. 132 da Lei nS 14.133, de 2021).

14.4 - Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila,

dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei ns 14.133, de 2021.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS

15,1 - Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei n2 14.133,

de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente , segundo as disposições contidas na Lei ns

8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor -e normas e princípios gerais dos contratos.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - SUBCONTRATAÇÃO

16.1- As regras para subcontratação do objeto deste instrumento de contrato constam no Termo de Referência,

parte integrante deste Contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
17.1 - O presente contrato é regido pela Lei 14.133/21 e demais diplomas legais.

17.2 - Incumbirá ao CONTRATANTE divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações

Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio oficial na

Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.s 14.133, de 2021, e ao art. 89, §29, da Lei n. 12.527, de 2011,

c/c art. 79, §32, inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012.

17.3 - Fica eleito 0 Foro da Comarca de Pastos Bons - MA, para dirimir os litígios que decorrerem da execução
deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §19, da Lei n9
14.133/21.

Pastos Bons - MA, 6 de Janeiro de 2025

ASSINATURAS

PELA CONTRATANTE PELA CONTRATADA

ADAO GOMESsS^
MAIA;8051369S=iv£.-,

7349 • nM<<

ADÃO GOMES MAIA

CPF ns 805.136.973-49
Vera Lúcia Ferreira Costa Mota

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE

Prefeitura Municipal de Pastos Bons-MA | CNPJ:05.277.173/0001-75
Avenida Domingos Sertão, n^ 1000, Centro, Pastos Bons, Maranhão, Brasil

www.pastosbons.ma.gov.br
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EXECUTIVO^

•PODER EX5CLITIVO tJIUNICIPAL

■ C0MISS\0 PERMANENTE DE LIClTAÇAO

EXTRATO DE CONTRATO N' 05Í2025 - PROCESSO ADM. N'2024079/2024. PREGÃO ELETRÔNICO n» 018/2024

EXTR/JO DE CONTRATO N“ 06/2025 - PROCESSO ADM. N° 2024079/2024. PREGÃO ELETRÔNICO n“ 018/2024

6XTR/ .TO DE CONTRATO N° 07/2025 - PROCESSO ADM. N“ 2024079/2024. PREGÃO ELETRÔNICO n» 018/2024

EXTRATO DE CONTRATO N" 08/2025 - PROCESSO ADM. N' 2024079/2024. PREGÃO ELETRÔNICO r» 018/2024

EXTRATO DE CONTRATO N» 09/2025 - PROCESSO ADM. N“ 2024079/2024. PREGÃO ELETRÔNICO n» 018/2024

EXTRATO DE CONTRATO N“ 10/2025 - PROCESSO ADM. N« 2024079/2024. PREGÃO ELETRÔNICO n» 018/2024

^^RA.TO DE CONTRATO N» 21/2025 - PROCESSO ADM. N» 2024015/2024. PREGÃO ELE-^RÔNICO n» 003'2024

TERCEIRO TERMO ADITIVO DE PRAZO AO CONTRATO N» 185/2022 - TOMADA DE PREÇOS N.-* 02/2022

1

1

1

2

2

2

2

EXTRATO DO

GABINETE DO PREFEITO

PORTÂRIA N.= 69/2025-GAB - CONCEDE LICENÇA SEM VENCIMENTO

PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL.

2

SEM ATOS A PUBLICAR NESTA DATA

TERCEIROS

SEM ATOS A PUBLICAR NESTA DATA

1^
COMISSÃO PERMANENTE DE ÜCITAÇAO

EXTRATO DE CONTRATO N'’ 07/2025, assinado em 06/01/2025. Ob

jeto: Contratação de empresa especializada para fornecimento parce

lado de equipamentos tecnológicos (informática) e serviços de manuten-

da Secretaria Municipal de Saúde de Pastos Bons/MA.. Processo

Administrativo n” 2024079/2024. Modalidade: Pregão Eletrônico n°

018/2024 CONTRATANTE: Fundo Municipal de Saúde, CNPú n°

11 885 239/0001-02, CONTRATADO: DISTRIBUIDORA E EMPREEN
DIMENTOS NORDESTE LTDA, CNPJ n° 27.100.598/0001-47. Valor

Global: RS 253.611,90 (duzentos e cinquenta e três mil, seiscentos e

onze reais e noventa centavos). Vigência Inicial: 6 de Janeiro de 2025.

Vigência Final: 6 de Janeiro de 2026. Vera Lúcia Ferreira Costa Mota -

Secretária. Pastos Bons - MA, 6 de Janeiro de 2025.

RATO II
tm

EXTRATO DE CONTRATO N° 05/2025, assinado em 06/01/2025. Ob

jeto: Contratação de empresa especializada para o fornecimento parce

lado de equipamentos tecnológicos (informática) e sen/iços de manuten

ção da Secretaria Municipal de Administração de Pastos Bons/MA.. Pro-

^ Administrativo n” 2024079/2024. Modalidade Pregão Eletrônico

Wpf2024. CONTRATANTE; Secretaria Municipal de Administração,

çao

ce

n°

CNPJ n° 05.277.173/0001-75, CONTRATADO: DISTRIBUIDORA E EM

PREENDIMENTOS NORDESTE LTDA, CNPJ n“ 27,100.598/0001-47,
Vaior Global: R$ 504.319,80 (quinhentos e quatro mil, trezentos e deze

nove reais e oitenta centavos). Vigência Inicial: 6 de Janeiro de 2025.

Vigência Final: 6 de Janeiro de 2026. JOSÉ BURNETT PEREIRA DA

SILVA - Secretario de Administração. Pastos Bons - MA, 6 de Janeiro de

2025.

r

1

EXTRATO DE CONTRATO N° 08/2025, assinado em 06/01/2025. Ob

jeto: Contratação de empresa especializada para fornecimento parce

lado de equipamentos tecnológicos (informática) e serviços de manuten

ção do Fundo Municipal da Educação Básica (FUNDEB) de Pastos

Bons/MA Processo Administrativo n° 2024079/2024. Modalidade} Pre

gão Eletrônico n° 018/2024. CONTRATANTE; Fundo Municipal de-Edu-

cação Básica, CNPJ n' 49,783.130/0001-37, CONTRATADO: DISTRI

BUIDORA E EMPREENDIMENTOS NORDESTE LTDA, CNPJ n°

EXTRATO DE CONTRATO N“ 06/2025, assinado em 06/01/2025. Ob

jeto: Contratação de empresa especializada para fornecimento parce

lado de equipamentos tecnológicos (informática) e sen/iços de manuten

ção da Secretaria Municipal de Saúde de Pastos Bons/MA.. Processo

AdminisíMlivo n" 2024079/2024. Modalidade: Pregão Eletrônico n'

018/2024 CONTRATANTE; Fundo Municipal de Saúde, CNPJ n°

11.885.239/0001-02, CONTRATADO: DISTRIBUIDORA E EMPREEN
DIMENTOS NORDESTE LTDA, CNPJ n° 27.100.598/0001-47. Valor

Global: R3 506.119,80 (quinhentos e seis mil, cento e dezenove reais e

oitenta céntavos). Vigência Inicial; 6 de Janeiro de 2025. Vigência Final:

6 de Janeiro de 2026. Vera Lúcia Ferreira Costa Mota - Secretária. Pas

tos Bons - MA, 6 de Janeiro de 2025.

27.100.598/0001-47. Valor Global; RS 506.119,80 (quinhentos e seis mil,

cento e dezenove reais e oitenta centavos). Vigência Inicial: 6 de Janeiro

de 2025. Vigência Final: 6 de Janeiro de 2026. VALBEA PEREIRA DA

SILVA SOUSA • Secretaria de Educação. Paslos Bons - MA, 6 de Ja

neiro de 2025.

\
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CONTRATO N9 07/2025
COMPRAS E SERVIÇOS COMUNS - LEI 14.133/2021

PROCESSO DE ORIGEM

PregSo Eletrônico N8 018/2024

NS PROCESSO ADMINISTRATIVO: 2024079/2024

OBJETO CONTRATUAL

Contratação de empresa especializada para fornecimento parcelado de equipamentos tecnológicos

(Informática) e serviços de manutenção da Secretaria Municipal de Saúde de Pastos 6ons/MA.
.0

$
VALOR CONTRATUAL

RS 253.611,90 (duzentos e cinquenta e três mil, seiscentos e onze reais e noventa centavos)

VIGÊNCIAS CONTRATUAL

INICIAL: 6 de Janeiro de 2025

FINAL: 6 de Janeiro de 2026

1

0

DADOS DO CONTRATANTE

Fundo Municipal de Saúde, CNPJ ns ll.S85.239/0001'02

Av Domingos Sertão, sn. Centro, Pastos Bons, Maranhão.

Vera Lúcia Ferreira Costa Mota, CPF ne 322.335.403-44

LLU

DADOS DO CONTRATADO

DISTRIBUIDORA E EMPREENDIMENTOS NORDESTE LTDA, CNPJ n2 27.100.598/0001-47

RUA 27, 01, SAO CAETANO, Balsas, Maranhão

distempreendimentosnordeste(S)gmail.com, (99) 9951-0521,

ADÃO GOMES MAIA, CPF n» 805.136.973-49

O

o FISCAL DO CONTRATO

WEVERTON DE SOUSA TEIXEIRA

PREÂMBULO

Aos 6 de Janeiro de 2025, a Prefeitura Municipal de Pastos Bons - MA, através da Fundo Municipal de Saúde,
inscrita no CNPJ nS 11.885.239/0001-02, em observância às disposições da Lei n® 14.133, de 1® de abril de 2021

na presença de testemunhas abaixo nomeadas acordam em assinar o presente TERMO DE CONTRATO,

decorrente do Processo de Contratação em epígrafe, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO E DA VINCULAÇÃO (art. 92,1 e II)

Prefeitura Municipal de Pastos Bons - MA | CNPJ: 05.277.173/0001 -75

Avenida Domingos Sertão, 1000, Centro, Pastos Bons, Maranhão, Brasil

www.p3stosbons.ma.gov.br
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1.1 - o presente instrumento tem por objeto Contratação de empresa especializada para fornecimento

parcelado de equipamentos tecnológicos (informática) e serviços de manutenção da Secretaria Municipal de

Saúde de Pastos Bons/MA. de acordo com as especificações e condições definidas no Termo de Referência e em

conformidade com a proposta de preço apresentada pela CONTRATADA.

CLÁUSULA SEGUNDA- DO PREÇO (art. 92, V)

2.1 - O valor do presente Contrato é de R$ R$ 253.611,90 ((duzentos e cinquenta e três mil, seiscentos e onze

reais e noventa centavos)), em conformidade com a proposta apresentada peía CONTRATADA, conforme

quadro abaixo:

ESPECIFICAÇÕES E ITENS DO CONTRATO
Unidade RS Unit. RS TotalDescriçãoItem Marca Quant.

Force Line

Slim

Premium

RS 349,00 RS 6.980,00Auto transformador de Voltagem 2000V2 ÜND 20

[COTA AMPLA CONCORRÈNCIAj ■
Computador com processador de 4

núcleos, 4 GB de RAM, SSD 120 GB, placa

de vídeo HD Graphics, portas VGA, HDMI

e USB, com monitor LED de 19". Inclui

teclado e mouse padrão USB do mesmo

fabricante. Sistema operacional Windows
10 Pro.

[COTA AMPLA CONCORRÊNCIA] -
Computador com processador de 6

núcleos, 8 GB de RAM, SSD 480 GB, placa

de vídeo HD Graphics, portas VGA, HDMI

e USB. Inclui teclado e mouse padrão USB

do mesmo fabricante. Sistema

operacional Windows 10 Pro.

Lupa eletrônica com ampliação de 10 a 60

vezes, iluminação por LED e 56 modos de

video (colorido, preto/branco, alto

contraste). Alimentação via porta USB do

PC e controle por interface de ícones ou
atalhos no teclado.

[COTA AMPLA CONCORRÊNCIA] - Nobreak
1200 VA, bivolt, com filtro de linha,

estabilizador, recarga automática de

baterias, proteção contra surtos e

autodiagnóstico de bateria. Ideal para

redes Instáveis, com 4 estágios de

regulação e fusível externo.

Nobreak 1500 VA, bivolt automático,

rendimento de 95% em modo rede, com 5
tomadas. Tensão de saída de 115V e

frequência de 60Hz. Proteção contra

sobrecarga e controle de tensão com onda

senoidal por aproximação.

[COTA AMPLA CONCORRÊNCIA] - Nobreak
2000 VA, bivolt, 6 baterias de 7Ah, 8

tomadas, forma de onda senoidal pura,

com controle digitai, comutação

sincronizada, recarga automática de

RS 1.820,00 RS 20.020,003 BRX UNO 11

RS 1.900,00 RS 5.700,005 BRX UND 3

RS 1.000,00 RS 1.000,0011 EXBOOM UND 1

Lacerda New

Orion

Premium

RS 600,00 RS 3.600,0015 UNO 6

Lacerda New

Orion

Premium

RS 1.400,00 RS 1-400,0017 UND 1

Lacerda New

Orion

Premium

RS 1.500,00 RS 3.000,00UND 218

Prefeitura Municipal de Pastos Bons - MA | CNPJ: 05.277.173/0001-75

Avenida Domingos Sertão, ns 1000, Centro, Pastos Bons, Maranhão, Brasil

www.pastosbons.ma.gov.br
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baterias e acionamento do ínversor em

0,8ms.

[COTA AMPLA CONCORRêNCIA) - Nobreak

720 VA, bivolt, saída IIOV, proteção

contra oscilações de energia, sobrecarga e

curto-circuito. Reinicio automático após

queda de energia, proteção para
informática e áudio.

[COTA AMPLA CONCORRÊNCIA] -
Notebook 15,6" com processador 2.6Gh2,

86B RAM DDR4 (expansível até 16G8),

SSD 256GB, tela FutI HD 1920x1080, 4

threads, cache 4MB, USB 2.0/3.0, USB-C,

HOMI, Wi-Fi dual band, Bluetooth 4.0 e
Ethernet RJ45.

Rack de parede 5U, 19". aço carbono,

portas perfuradas e acrílicas, pintura

epóxi, tampas removíveis, 2 planos de

réguas ajustáveis, fechos lingeta com

chave, passagem de cabos regulável.

Rotulador eletrônico com display de 8

caracteres, imprime até 80 caracteres, 5

tamanhos e 9 estilos de letras, compatível

com fitas M-Tape 9/12 mm, teclado estilo

máquina de escrever, multilinguagem.

[COTA AMPLA CONCORRÊNCIA] ■ Scanner
de mesa duplex, 60 ppm simplex, 120 Ipm

duplex, bandeja de 80 folhas. AAD,

resolução 600 dpi, volume diário de 4000

folhas, sensores ultrassônlcos, cores de
fundo selecionáveis, LED branco.

[COTA AMPLA CONCORRÊNCIA] - Switch
24 portas Gígabit, suporte a 10/100/1000

Mbps, auto MDI/MDI-X, LEDs de

atividade, aprendizado automático de

endereços MAC, controle de fluxo IEEE

802,3x, montagem rack, arquitetura sem

bloqueio.

Access Point com check-in social, até 60

usuários, frequência 2.4GHz, SOOmW,

antenas SdBI, SOOMbps, compatível com

Facebook Wi-Fi, segurança WPA2-PSK,

QoS, alimentação PoE passiva, multi SSID.

Bobina para rotulador compatível com

filas M-Tape de 9-12 mm, ideal para

impressão de etiquetas em diversos

formatos, compatível com rotuladores

eletrônicos de dísplay de cristal líquido.

Cabo de força para computadores, padrão

de 3 pinos, selo Inmetro, bitola de

3x0,75mm, comprimento de l,2m,

conforme norma NBR14136, ideal para
conectar fontes ã rede elétrica com

segurança.

Lacerda New

Orion

Premium

20 RS 500,00 R$ 5.500,00UNO 11

Samsung

Book 2
RS 2.400,00 RS 4.800,0022 UND 2

MAX
26 RS 700,00 RS 1.400,00UND 2

ELETRON

RS 3.300,0027 RS 300,00EXBOOM UND 11

Canon DR-

M1601I
RS 2.500,00 RS 7.500,0028 UND 3

TP-Link TL-

SG1024D
RS 800,00 RS 2.400,0030 UND 3

IntelbrasAP

1350 AC
RS 959,0034 RS 3.836,00UND 4

RS 104,00 RS 1.040,0037 EXBOOM UND 10

RS 54,00 RS 2.268,0038 Force Une UND 42

f

Prefeitura Municipal de Pastos Bons - MA | CNPJ: 05.277.173/0001 -75

Avenida Domingos Sertão, n* 1000, Centro, Pastos Bons, Maranhão, Brasil

www.pastosbons.ma.gov.br

iflADAO GOMESs^^:.
MAIA:8051389

7349

CM««» (p> • no»

EST

Página 3 de 17



rci.:-5.'3K”.

pr':5.!

í-V'

^lauiM
ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PASTOS BONS
T

PAStÓSBONS

Cabo HDMI 4K 2.0 de 2m, compatível com

resoluções 4K, conector banhado a ouro

para melhor desempenho, ideal para

transmissão de vídeo de alta definição em

dispositivos compatíveis com HDMI.

Cabo USB A Macho X USB B Macho 2.0,

3m.Padrão USB 2.0, comprimento 3
metros. Conectores: A macho x B macho.

Velocidade de transmissão: até 480 Mbps.

Cabo flexível e resistente para conectar
outros

RS 49,00 R$ 1.029,0039 UND 21Aquário

R$ 1.239,00RS 59,0040 Force Line UNO 21

impressoras,

dispositivos com portas USS-B.

Cabo de rede Ethernet CAT 6, Sm.Cabo de

rede categoria CAT 6, comprimento de 5

metros. Conectores RJ45. Suporta redes

de até 10 Gbps, frequência de operação

de 250 MHz. Indicado para conexões de

alta velocidade em redes locais e

servidores.

scanners e

RS 769,00 RS 7.690,00Multi SE32441 Caixas 10

CABO VGA. Comprimento; 1.5 metros com

saída 15 pinos (HDB15)

Conector RJ 45 CAT5E

[COTA AMPLA CONCORRÊNCIA] -
Estabilizador 500 VA; - Chave liga-desliga

embutida; - 6 tomadas trjpolares de saída;

entrada: 220V; Voltagem de saída; IIOV

Fontes Padrão; -Potência; 230w nominal -

Fan Cooler: 1 x 8CM -Chave Seletora: Sim

(110 - 240 Manual) Conectores: -Ix

Alimentação 24 pinos {20t4) -2x IDE -2x

SATA -Ix ATX {12v) Entrada: -Tensão AC:

115V/230V

Guia Traseira Para Palch Panei Padrão 19

Em Aço; Guia traseira de cabos para

instalação atrás do patch panei padrão 19"

[COTA AMPLA CONCORRÊNCIA] - HD
Externo USB 2.0/3.0 1 TB; Conexões: USB

3.0; Capacidade de armazenamento: 1TB;

Alimentação: USB 3.0;

HD Externo USB 2.0/3.0 2 TB; ou superior;

Conexões; USB 3.0; Capacidade de

armazenamento; 2T6; Alimentação; USB

RS 29,00

R$ 0,70

RS 841,00

R$501,20

42 SUMAY UND 29

WURTH UNO 71643

Force Line

Evolution l!l
RS 200,00 RS 5.200,0044 UND 26

C3 TECH 05-

20DV4
RS 124,00 RS 3.596,00UND 2946

RS 344,00 RS 3.784,0047 MASTERSUX UND 11

Seagate

ST6A100040 RS 619,00 RS 6.809,0048 UND 11

0

Seagate

STGX200040 RS 399,00 RS 2.793,0050 UND 7

0
3.0;

HD SATA 1 TB 3,5 p/PC; Interface; SATA

6Gb / s; - Cache: 32MB; - Capacidade;lTB;

- Areai densidade (AVG): 329Gb/in2; -

Velocidade da rotação (RPM); 7200 RPM;

- Latència média: 4.16ms

Kit para Tomada para Rede com Keystone

CAT-5e8 Vias (módulo com tampa Isaida)

Tomada para rede de informática RJ45e -
8 vias

Memória DDR3 - 8 GB - para notebook;

Configuração de Pino; 204 Pinos;

Capacidade do módulo; 8 GB; Freqência

Western

Digital
WDIOEZEX

RS 299,00 RS 2.093,00UND 751

R$ 59,00 RS 6.313,0053 Force Line UND 107

Kingston

KVR26N19S8 RS 479,00 RS 7.185,00UND 1554

/8
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de trabalho de 1066 MHz (PC3-ffiOO).;

Tipo: DDR3 - SODIMM; Tenslo de

alimentação; 1,5V±0,075V.

Memória DDR3 - 8 GB para PC; Capacidade

de armazenamento: 8 GB; - Tecnologia;

PC3-10600 (1333MHz); - Tensão de

alimentação (Vdd): 1,5 V; - Arquitetura

DDR-3; Transferência de quatro dados por

ciclo de clock; - Temperatura de

Operação; 0 a 85 sc

Memória DDR4 - 16 GB para notebook.

Especificações: Velocidade: 2666.

Tecnologia: DDR4. Latência CAS; 19.

Capacidade: 16 GB

Memória D0R4 - 8 GB para notebook.

Velocidade de Frequência: 2.400MHz; -

Tensão de alimentação (Vdd); 1,2 V; -

Arquitetura DDR-4

Mouse Adaptado para receber 2(dois)

Acionadores de Pressão. Adaptação em

Mouse padrão USB, para ser conectado ao

computador através da porta USB, com

adaptação de 2(duas| entradas para

acionador de pressão e conexão plug
modelo P2 fêmea. - See more at

Mouse Óptico USB Resolução 1200DPI.
Características: Com fio. Design

ambidestro. Sensor Óptico. Resolução
MfNIMA 1200DPI. Quantidade de botões

3. Conexão USB. Requisitos do sistema

Windows 7/8/10. Comprimento do cabo
l,5m. Cor Preto.

Organizador de cabo Horizontal lU 19";

Guia para racks padrão 19"; Guia de cabo

em aço, com aranha de lU x 55 mm e

tampa Frontal lisa.

Parafuso com porca gaiola para rack, c/

12mm e rosca M5; - Parafuso com porca

tipo gaiola para rack com 12 mm e rosca
M5.

Patch Cord l,50m Cat 5e; Patch Cord; PN-

PC; Com plug modular RJ4S. COTA
PRINCIPAL 75%

Patch Cord 3m Cat Se; Patch Cord; PN-PC;

Com plug modular RJ45. COTA PRINCIPAL
75%

Patch panei 24 P RJ 45 CAT SE;

Especificação técnica; Categoria 5e,

U/UTP; 24 posições ; Terminais de
conexão em bronze fosforoso estanhado,

padrão 110 IDC, para condutores de 22 a
26AWG.

Pendrive 16 GB usb 3.0; Capacidade de

armazenamento: 16 GB; Taxa de

transferência; Taxa de transmissão de

Kingston

KVR16N11/4
55 RS 84,00 RS 1.512.00UND 18

Kingston

KCP426SD8/ RS 234,00 RS 936,0056 UND 4

16

Kingston

KCP426SS8/57 R$ 224,00 RS 3.136,00UND 14

8

Mundo da

Lupa
58 RS 124,00 RS 248,00UND 2

C3Tech

MS26BK
RS 15,0059 RS 375,00UND 25

RS 2,516,0061 RS 74,00MASTERSUX UNO 34

RS 353,7062 MASTERSUX RS 0,90UNO 393

RS 15,00 RS 600,0063 COLETEK UND 40

RS 29,0064 RS 1.479,00COLETEK UND 51

RS 229,00 RS 1.832,0065 MASTERSUX UND 8

RS 47,00Multi PD588 RS 1.410,0066 UND 30
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dados: 13QMBs (leitura); Sistemas

Operacionais: Mac OS 9.0 ou superior;

Windows 98 ou superiores.;

Pendrive 32 GB usb 3.0; Capacidade de

armazenamento: 32 GB; Taxa de

transferência; Taxa de transmissão de

dados: 130MBs; Sistemas Operacionais:

Mac OS 9.0 ou superior; Windows 98 ou

superiores.;

Ptaca aceleradora 3d 4 GB - Clock base

1341mhz

Núcleos; 768 unidades - Tamanho; 4GB -

Tipo: GDDR5 de 128 bits - Clock da

memória: 7008 MHz (7.0Gbps)

Placa de rede 10/100/1000; Auto-

detecção de velocidades lOMbps a

lOOOMbps; - Suporta 802.Ix (somente

MD5); - Opera no modo bus Master de 32

bits.

Roteador wifi 1200Mbps AC . Padrio IEEE

802.11a/b/g/n/ac. Wi-Fi 5. Frequência -

2.4Ghz até300 Mbps-SGhz até 867 Mbps.
Quantidade de antenas 4. Potência da

Antena 5dBi.

Roteador wifi 1200mbps GIGABIT AC .

Banda de 2,4 GHz até 300Mbps, banda de
SGHz oferece velocidades de até

867Mbps. Conexões simultâneas de 2,4

GHz a 300 Mbps e 5 GHz a 867 Mbps para

1200 Mbps de largura de banda total

disponível - 4 antenas externas.

[COTA AMPLA CONCORRÊNCIA] - SSD 240
Gb; - Capacidade; 240 GB; - Sata II!; - 2.5"

7 milímetros (Ultraslim); Transferência;; -

Leitura sequencial: até 530MB/s; -

Gravação seqencial; a partir de 350MB/S.

SSD 480 Gb: - Capacidade: 480 GB; - Sata

7 milímetros (Ultraslim);

Transferência:; - Leitura sequencial: até

530MB/s; - Gravação seqencial: a partir de

350MB/S.
SUPORTE PARA MONITOR COM 2

GAVETAS; DIMENSÕES APROXIMADAS AX

L X C; 11 X 38,5 X 25,5 - ALTURA DAS

GAVETAS: 4 CM.

Switch 16 portas GIgabit: Especificações:

Certificação; FCC, CE, RoHs. Requistos do

Sistema; Microsoft Windows XP, Vista,

Windows Set ou Windows 8, MAC OS,

NetWare, UNIX ou Linux. - Dimensões

aprox,: 294 x 180x 44 mm.

Tampa cega com lU de altura para rack 19

poL; Tampa cega com lU de altura para

rack 19 polegadas, - Cor: preta; - Altura

rack; lU; - Compatibilidade: rack 19

RS 54,00 RS 1.080,0067 Muití PD589 UNO 20

Boost Clock 1455mhz
Radeon RX

RS 1.599,00 RS 3.198,0068 UND 2
550

Tp-linkTG-
3468

RS 159,00 RS 3.180,0069 UNO 20

Intelbras

W5-1200G
RS 189,00 RS 6.048,0070 UND 32

Intelbras

W5-1200G
RS 249,00 RS 1.494,0071 UND 6

Crucial

a250P2SSD RS 299,00 RS 6.279,0072 UND 21

8

Western

Digital
WDS480G2G

III; - 2.5'

RS 314,00 RS 3.768,0074 UND 12

OC

RS 99,00Souza & Cia RS 1.683,0075 UND 17

TP-ÜNKTL-

SG1016D
RS 374,00 RS 7.854,0076 UND 21

RS 24,00 RS 504,0077 MASTERSUX UND 21
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polegadas; - Dimensões; 47,7/4,5 cm

(Larg/Ak)

Teclado expandido com colmeia; Conexio

USB (plug and play); Compatível com MAC

ou Windows Vista / XP / W7 / WIO;
Dimensões; 436 x 200 x 30 mm.

Toner p/ impressora TN 85 A

Toner para impressora TN 780

Toner para impressora TN D203

Toner para impressora TN 3635

Toner para impressora D104

Toner para impressora HP Laser Jet

M1120MFP

Toner Laser HP105A

Cartucho de Tinta 664 preto

Cartucho de Tinta 664 colo

Cartucho de Tinta 122 preto
Cartucho de Tinta 122 colo

Cartucho de Tinta 662 preto

Cartucho de Tinta 662 colo

Cartucho de Tinta 60 preto

Cartucho de Tinta 60 colo

Recarga de Toner 83 A

Recarga de Toner 85 A

Recarga de Toner P1005

Recarga de Toner TN D204

Recarga Toner TN 3635

Recarga de Toner TN Dlll

Recarga de Toner TN 0101

Recarga de Toner TN SP310

Recarga de toner p/ impressora TN 1147

MANUTENÇÃO EM NOBREAK

MANUTENÇÃO EM IMPRESSORA HP
LASERJET

MANUTENÇÃO EM IMPRESSORA HPJATO
DE TINTA

MANUTENÇÃO EM IMPRESSORA HP
MULTI FUNCIONAL

MANUTENÇÃO EM ESTABILIZADOR

MANUTENÇÃO EM MULTI FUCIONAL E
COPIADORA BROTHER

MANUTENÇÃO EM IMPRESSORAS E
COPIADORAS SAMSUNG

MANUTENÇÃO EM MULTI FUCIONAL E
COPIADORA KYOCERA

[COTA RESERVADA ME/EPP]
Computador com processador de 4

núcleos, 4 GB de RAM, SSD 120 GB, placa

de vídeo HD Graphics, portas VGA, HDMI

e USB, com monitor LED de 19". Inclui

teclado e mouse padrão USB do mesmo

fabricante. Sistema operacional Windows
10 Pro.

Mundo da

Lupa
RS 139,00 RS 278,0079 UND 2

82 RS 70,00

RS 25,00

R$ 149,00

RS 198,00

RS 30,00

RS 20,00

RS 30,00

RS 60,00

RS 40,00

RS 40,00

RS 60,00

RS 60,00

RS 60,00

RS 60,00

RS 60,00

RS 25,00

RS 25,00

RS 25,00

RS 50,00

RS 50,00

RS 50,00

RS 40,00

RS 40,00

RS 40,00

RS 219.00

RS 199,00

RS 840,00

RS 300,00

RS 1.192,00

RS 1.584,00

RS 360,00

RS 240,00

RS 240,00

RS 360,00

RS 240,00

RS 240,00

RS 360,00

RS 360,00

RS 360,00

RS 360,00

RS 360,00

RS 375,00

RS 375,00

RS 75,00

RS 400,00

RS 400,00

RS 400,00

RS 320,00

RS 320,00

R$ 1.200,00

RS 3.285,00

RS 2.985,00

Aston

Aston

Aston

Aston

Aston

UNID

UNID

UNID

UNID

UNID

12

86 12

87 8

89 8

94 12

95 Aston UNID 12

96 Aston UNID 8

98 HP UND 6

99 HP UND 6

100 HP UND 6

101 HP UNID

UNID

UNID

UNID

UNID

UNID

UNID

UNID

UNID

UNID

UNID

UNID

UNID

UNID

Peças

6

102 HP 6

103 HP 6

104 HP 6

105 HP 6

108 SERVIÇO

SERVIÇO

SERVIÇO

SERVIÇO

SERVIÇO

SERVIÇO

SERVIÇO

SERVIÇO

SERVIÇO

SERVIÇO

SERVIÇO

15

109 15

110 3

113 8

115 8

116 8

117 8

118 8

124 30

125 15

126 Peças 15

R$ 169,00 RS 2.535,00127 SERVIÇO Peças 15

RS 189,00

RS 119,00

RS 184,00

RS 2.835,00

RS 1.785,00

RS 2.760,00

128 SERVIÇO

SERVIÇO

SERVIÇO

Peças 15

129 Peças 15

130 Peças 15

RS 299,00 RS 4.485,00131 SERVIÇO Peças 15

RS 339,00 RS 5.085,00132 SERVIÇO Peças 15

R$ 1.820,00 RS 7.280,004 BRX UND 4
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[COTA RESERVADA ME/EPPJ
Computador com processador de 6

núcleos, 8 6B de RAM, SSD 480 GB, placa

de vídeo HD Graphics, portas VGA, HDMI

e USB. Incluí teclado e mouse padrlo USB

do mesmo fabricante. Sistema

operacional Windows 10 Pro.

[COTA RESERVADA ME/EPP) - impressora

jato de tinta com resolução de até 5760 x

1440 dpi, velocidade de impressão de 33

ppm em preto e 15 ppm em cores, tinta

preta rende até 4.500 páginas e coloridas

até 7.500- Compatível com Windows e
Mac OS.

[COTA RESERVADA ME/EPP] - Impressora
multifuncional a laser com 42 ppm, ciclo

mensal de 100 mil cópias, tela

touchscreen, impressão duplex e funções

de segurança. Capacidade de saída de
papei de 150 folhas e 512 MB de memória.

Certificada Energy Star.

6 RS 1.880,00BRX UND RS 1.880,001

EPSON

L3250
8 RS 1.600.00UND RS 3.200,002

Pantum

BM5100FD10 RS 3,274,00 RS 6.548,00UND 2

W

[COTA RESERVADA ME/EPP] - Nobreak

1200 VA, bivolt, com filtro de linha,

estabilizador, recarga automática de

baterias, proteção contra surtos e

autodiagnóstíco de bateria. ideal para

redes instáveis, com 4 estágios de
regulação e fusível externo.

[COTA RESERVADA ME/EPP] - Nobreak

2000 VA, bivolt, 6 baterias de 7Ah, 8

tomadas, forma de onda senoidal pura,
com

Lacerda New

Orion

Premium

16 RS 600,00 RS 1.200,00UND 2

Lacerda New

Orion

Premium

19 digital,

sincronizada, recarga automática de

baterias e acionamento do inversor em

controie comutação RS 1.500,00 RS 1.500,00UNO 1

0,8ms.

[COTA RESERVADA ME/EPP]

720 VA, bivolt, saída IIOV, proteção

contra oscilações de energia, sobrecarga e

curto-circuito. Reinicio automático após

queda de energia, proteção para
informática e áudio.

[COTA RESERVADA ME/EPP] ■ Notebook
15,6" com processador 2.6Ghz, 8GB RAM

DDR4 (expansivel até 16GB), SSD 256GB,

tela Full HD 1920x1080, 4 ihreads, cache

4MB, USB 2.0/3.0, USB-C, HDMI, Wi-Fi
dual band, Bluetooth 4.0 e Ethernet RJ45.

[COTA RESERVADA ME/EPP] - Scanner de

mesa duplex, 60 ppm simplex, 120 ipm

duplex, bandeja de 80 folhas, AAD,

resolução 600 dpi, volume diário de 4000

folhas, sensores ultrassõnicos, cores de

fundo selecionáveis, LED branco.

[COTA RESERVADA ME/EPP] - Switch 24

portas Gigabit, suporte a 10/100/1000

Nobreak

Lacerda New

Orion

Premium

21 RS 800.00UND 4 RS 3.200,00

Samsung

Book 2
23 UND RS 2,400,00 RS 2.400,001

Canon DR-

M160II
29 RS 3.000,00 RS 3,000,00UND 1

TP-Link TL-

SG1024D
31 RS 2.000,00 RS 2.000,00UND 1
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SP

Mbps, auto MDI/MDI-X, LEDs de

atividade, aprendizado automático de

endereços MAC, controle de fluxo IEEE

802.3x, montagem rack, arquitetura sem

bloqueio.

[COTA RESERVADA ME/EPP] - Tablet com

Android 8.0, processador octa-core

2.0GHz, 4G6 RAM, 32GB interno, tela

10.5" WUXGA, câmera traseira 8MP, Wi-Fi

dual band, Biuetooth 4.2, batería

BOOOmAh, Gorllla Glass, suporte a
microSD.

[COTA RESERVADA ME/EPP)

Estabilizador 500 VA; - Chave liga-desliga Force Une

embutida; - 6 tomadas tripolares de saída; Evolutíon III

entrada: 220V; Voltagem de saída: IIOV

[COTA RESERVADA ME/EPP] - HD Externo

USB 2.0/3.0 1 TB; Conexões; USB 3.0;

Capacidade de armazenamento: 1TB;

Alimentação: USB 3.0;

[COTA RESERVADA ME/EPP] - SSD 240 Gb:

- Capacidade: 240 GB; - Sata III; - 2.5" 7

milímetros (Ultraslim); Transferência:; -

Leitura sequencial: até 530MB/s; -

Gravação seqencial; a partir de 350MB/S.
Valor Total

Samsung

GalaxyTab
S7 FE LTE

RS 2.019,00 RS 6.057,0033 UND 3

RS 200,00 RS 1.800,0045 UND 9

Seagate

STEA100040 RS 619,00 RS 1.857,0049 UND 3

0

Crucial

CT250P2SSD RS 299,00 RS 2.093,0073 UND 7

8

RS 253.611,90

2.2 — No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução

do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais

incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da

contratação.

2.3 - O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao contratado dependerão

dos quantitativos efetivamente executados.
2.3 - São anexos a este instrumento e vinculam esta contratação, independentemente de transcrição;

2.3.1 - O Termo de Referência que embasou a contratação, em especial as cláusulas específicas quanto

a forma de execução do objeto;

2.3.2 - Edital de Licitação e/ou Aviso de Contratação Direta, conforme o caso;

2.3.3-A Proposta do Contratado;

2.3.4 - Eventuais anexos dos documentos supracitados.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO

3.1 - O prazo de vigência da contratação terá início na data de 06/01/2025 e encerramento em 06/01/2026, na

forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021, e, em caso de serviços e fornecimentos contínuos, poderão ser

prorrogáveis por até 10 anos, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n° 14.133, de 2021.

4.1.1 - O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de termo aditivo,

quando o objeto não for concluído no período firmado acima, ressalvadas as providências cabíveis no

caso de culpa do contratado, previstas neste instrumento.

4.1.2 — A prorrogação de que trata esse item é condicionada à avaliação, por parte do Gestor do

Contrato, da vantajosidade da prorrogação, a qual deverá ser realizada motivadamente, com base no

Histórico de Gestão do Contrato, nos princípios da manutenção da necessidade, economicidade e

oportunidade da contratação, e nos demais aspectos que forem julgados relevantes.

3.2 - O contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual.

I
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3.3 - Em caso de prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo.

3.4 — O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado nas sanções de

declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder público, observadas as

abrangências de aplicação.

CLÁUSULA QUARTA- MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS (art. 92, IV, VII e XVIII)

4.1 - O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e condições

de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de Referência, anexo a este
Contrato.

CLÁUSULA QUINTA - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO (art. 92, V e VI)

5.1 - O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-se definidos no

Termo de Referência, parte integrante a este Contrato.

CLÁUSULA SEXTA - DO REAJUSTE (art. 92, V)

6.1 - Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data do

orçamento estimado constante do processo administrativo que deu origem ao presente termo de contrato.

6.2 - Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do Contratado, os preços iniciais serão

reajustados, mediante a aplicação, pelo CONTRATANTE, do índice índice Geral de Preços de Mercado - IGP-M,
exclusiva mente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.

6.3 - Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o intervalo mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos

financeiros do último reajuste.

10.4 - No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o CONTRATANTE pagará ao

Contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão

logo seja(m) divulgado(s) o(s} índice(s) definitivo(s).

6.5 - Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) definitivo(s).

10.6 - Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer forma

não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o{s) que vier(em) a ser determinado(s)

pela legislação então em vigor.

6.7 — Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para

reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

6.8 - O reajuste será realizado por apostilamento.

CLÁUSULA SÉTIMA - DO OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD
7.1-Quando o presente instrumento tratar de informações pessoais, as partes deverão cumprira Lei n2 13.709,

de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a todos os dados pessoais a que tenham acesso em razão deste contrato

administrativo, independentemente de declaração ou de aceitação expressa.

7.2 - Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu acesso e de

acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 62 da LGPD.

7.3 - É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas em Lei.

7,4 - A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os contratos de sub-

operação firmados ou que venham a ser celebrados pelo CONTRATADO.

7.5 - Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do contratado eliminá-los, com

exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver necessidade de guarda de

documentação para fins de comprovação do cumprimento de obrigações legais ou contratuais e somente

enquanto não prescritas essas obrigações.
7.6 - É dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e responsabilidades
decorrentes da LGPD.

€
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7.7 - O CONTRATADO deverá exigir de sub operadores e subcontratados o cumprimento dos deveres da

presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua observância.

7.8 - O CONTRATANTE poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, devendo o

CONTRATADO atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados.

7.9 - O CONTRATADO deverá prestar, no prazo fixado pelo CONTRATANTE, prorrogável justificadamente,

quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive quanto a eventual
descarte realizado.

7.10 - Bancos de dados eventualmente formados a partir de deste instrumento contratual, notadamente

aqueles que se proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual controlado,

com registro individual rastreável de tratamentos realizados (LGPD, art. 37), com cada acesso, data, horário e

registro da finalidade, para efeito de responsabilização, em caso de eventuais omissões, desvios ou abusos.
7.10.1 - Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a fim de

garantir a reutilização desses dados pela Administração nas hipóteses previstas na LGPD.

7.11 - O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de dados pessoais,

quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por meio de opiniões técnicas ou

recomendações, editadas na forma da LGPD.

7.12 - Os contratos e convênios de que trata o § 19 do art. 26 da LGPD deverão ser comunicados à autoridade

nacional.

CLÁUSULA OITAVA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII)

8.1 - As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados no

Orçamento Geral da Prefeitura Municipal de Pastos Bons deste exercício, na dotação abaixo discriminada:

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
UNIDADE: 09 Fundo Municipal de Saúde

CLASSIFICAÇÃO; 10.122.0090.2028.0000 MANUT E FUNC DO FMS

NATUREZA DA DESPESA: 3.3.90.30.00 - MATERIAL DE CONSUMO

NATUREZA DA DESPESA: 3.3.90.39.00 - SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

NATUREZA DA DESPESA: 4.4.90.52.00 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

UNIDADE: 09 Fundo Municipal de Saúde

CLASSIFICAÇÃO: 10.302.0091.2040.0000 MANUT DAS ATIVIDADES HOSPITALARES

NATUREZA DA DESPESA; 3.3.90.30.00 - MATERIAL DE CONSUMO

NATUREZA DA DESPESA: 3.3.90.39.00 - SERVIÇOS DE TERCEIROS-PESSOA JURÍDICA

NATUREZA DA DESPESA: 4.4.90.52.00 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

UNIDADE: 09 Fundo Municipal de Saúde

CLASSIFICAÇÃO: 10.302.0091.2041.0000 SERVIÇOS DE URGÊNCIA E EMERGENCIA

NATUREZA DA DESPESA; 3.3.90.30.00 - MATERIAL DE CONSUMO

NATUREZA DA DESPESA: 3.3.90.39.00 - SERVIÇOS DE TERCEIROS- PESSOA JURÍDICA

NATUREZA DA DESPESA; 4.4.90.52.00 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

UNIDADE: 09 Fundo Municipal de Saúde

CLASSIFICAÇÃO: 10.302.0096.2032.0000 MANUT E FUNC DO CAPS

NATUREZA DA DESPESA; 3.3.90.30.00 - MATERIAL DE CONSUMO
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NATUREZA DA DESPESA: 3.3.90.39.00 - SERVIÇOS DE TERCEIROS-PESSOA JURlOICA

NATUREZA DA DESPESA: 4.4.90.52,00 ■ EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

8.2 - A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei

Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes , mediante apostiiamento.

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, XI e XIV)

9.1 — Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato e seus

anexos;

9.2 - Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência.

9.3 - Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto fornecido,

para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas.

9.4 - Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado.

9.5 - Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo, forma

e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência.

9.6 — Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato.

9.7- Cientificar o órgão de representação judicial da Procuradoria desta administração para adoção das medidas

cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado.

9.8 - Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do

presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou

de nenhum interesse para a boa execução do ajuste.

9.8.1-A Administração terá o prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data do protocolo do requerimento

para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período.

9.9 - Responder eventuais pedidos de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos pelo

contratado no prazo máximo de 30 (trinta) dias.

9.10 - Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para apuração de

descumprimento de cláusulas contratuais, nos termos do §45, do art. 137, da Lei n2 14.133, de 2021.

9.11 —A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com terceiros,

ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência

de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI e XVII)

10.1 - O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e Termo de Referência, parte

integrante a este Contrato, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e

perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas.

10.2 - Em casos de fornecimento de equipamentos, entregar o objeto acompanhado do manual do usuário,

com uma versão em português, e da relação da rede de assistência técnica autorizada.

10.3 - Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12,13 e 17 a 27,

do Código de Defesa do Consumidor [Lei nS 8.078, de 1990).

10.4 - Comunicar ao CONTRATANTE, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da

execução, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação.

10.5 - Atender às determinações regulares emitidas peio fiscal ou gestor do contrato ou autoridade superior

(art. 137, II) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados.

10.6 - Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo

fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da

execução ou dos materiais empregados.

C
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10.7 - Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e

qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o

acompanhamento da execução contratual pelo CONTRATANTE, que ficará autorizado a descontar dos

pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos.

10.8 - A empresa CONTRATADA deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, junto com

a Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos relacionados na Ordem de

Fornecimento/Serviço.

10.9 - Responsabilizar-se peio cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, Dissídio Coletivo

de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações trabalhistas,
sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não

transfere a responsabilidade ao CONTRATANTE;

10.10 - Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal ou

acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual.

10.11 - Paralisar, por determinação do CONTRATANTE, qualquer atividade que não esteja sendo executada de

acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros.

10.12 - Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas

as condições exigidas para habilitação na licitação, ou para qualificação, na contratação direta;

10.13 - Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para
pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos
previstas na legislação (art. 116);

10.14- Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscai do contrato,

com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas {art. 116, parágrafo único);

10.15 - Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato;

10.16 - Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua

proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo

complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do

objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nS 14.133,

de 2021.

10.17 - Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de

segurança do CONTRATANTE.

10.18 - Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao perfeito

cumprimento das cláusulas deste contrato, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios

demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações de boa técnica e a

legislação de regência.

10.19 - Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei nS 13.709, de 14 de agosto de

2018, adotando medidas eficazes para proteção de dados pessoais a que tenha acesso por força da execução
deste contrato.

10.20 - Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as

determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local da execução do objeto e nas melhores

condições de segurança, higiene e disciplina.

10.21 - Submeter previamente, por escrito, ao CONTRATANTE, para análise e aprovação, quaisquer mudanças
nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou instrumento congênere.

10.22 - Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de

aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitira utilização do trabalho do menor de dezoito anos em

trabalho noturno, perigoso ou insalubre.
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CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA EXTINÇÃO CONTRATUAL {art. 92, XIX)

11.1 - Para os contratos por escopo, assim considerados os contratos nos quais se impõe ao CONTRATADO o

dever de realizar a execução de objeto especifico em um período predeterminado, a extinção contratual se dará

nos seguintes termos:

11.1.1 - Quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso ocorra antes do prazo

estipulado para tanto.

11.1.2 - Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a

conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do cronograma

fixado para o contrato:

11.1.2.1 - Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do
CONTRATADO;

a) ficará ele constituído em mora, sendo-ihe aplicáveis as respectivas sanções

administrativas;

b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as

medidas admitidas em lei para a continuidade da execução contratual.

11.2 - Em se tratando de objeto de natureza contínua a extinção se dará quando vencido o prazo nele estipulado,

independentemente de terem sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contraentes.

11.2.1 - O contrato pode ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o CONTRATANTE,
quando esta não dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou quando entender que o
contrato não mais lhe oferece vantagem.

11.2.2-A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do contrato, desde que haja
a notificação do contratado pelo CONTRATANTE nesse sentido com pelo menos 2 (dois) meses de
antecedência desse dia.

11.2.3 - Caso a notificação da não-continuidade do contrato de que trata este subitem ocorra com

menos de 2 (dois) meses da data de aniversário, a extinção contratual ocorrerá após 2 (dois) meses da

data da comunicação.

11.3 - O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo nele
fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei n? 14.133/21, bem como amigavelmente,
assegurados o contraditório e a ampia defesa,

11.3.1 - Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.

11.3,2 - A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a

rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.

11.3.2.1 - Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser

formalizado termo aditivo para alteração subjetiva.

11.4 - O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido:

11.4.1 - Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

11.4.2 - Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

11.4.3 - Indenizações e multas.

11.5 - A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-

financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 131, caput, da Lei

n.e 14.133, de 2021).

11.6 - O contrato poderá ser extinto caso se constate que o CONTRATADO mantém vínculo de natureza técnica,

comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com

agente público que tenha desempenhado função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato.
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OU que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau

(art. 14, inciso IV, da Lei n.9 14.133, de 2021).

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 92, XIV)

12.1 - Comete infração administrativa, nos termos da Lei n9 14.133, de 2021, o Contratado que;

a) der causa à inexecução parcial do contrato;

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

c) der causa à inexecução total do contrato;

d) ensejar o retardamento da execução do objeto da contratação sem motivo justificado;

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato;

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato;

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5® da Lei n9 12.846, de 19 de agosto de 2013.

12.2 - Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as seguintes sanções:

i) Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se

justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §29, da Lei n2 14.133, de 2021);
ii) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas "b", “c" e

"d" do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificara imposição de penalidade mais grave

(art. 156, § 49, da Lei n9 14.133, de 2021);

iii) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas

alíneas "e", "f', "g" e "h" do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas "b", "c" e "d”, que

justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §52, da Lei n9 14.133, de 2021).

b] Multa de:

i) Moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela

inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias;

ii) Moratória de 0,07% (sete centésimos por cento) do valor total do contrato por dia de atraso
injustificado, até o máximo de 2% (dois por cento), pela inobservância do prazo fixado para

apresentação, suplementação ou reposição da garantia, quando exigida no Termo de

Referência, parte integrante a este Contrato,

a. O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administração a promover a extinção

do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme

dispõe 0 inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021.

iii) Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas "e" a "h" do subitem 12.1, de 20% a

30% do valor do Contrato,

iv) Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista na alínea "a", "b", "c" e "d" do

subitem 12.1, de 1% a 30% do valor do Contrato.

12.3 - A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de

reparação integral do dano causado ao CONTRATANTE (art. 156, §99, da Lei ns 14.133, de 2021).

12.4-Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. 156,

§79, da Lei n9 14.133, de 2021).

12.4.1-Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias

úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei n9 14.133, de 2021).

12.5 - Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente

devido pelo CONTRATANTE ao CONTRATADO, além da perda desse valor, a diferença será descontada da

garantia prestada, quando exigida, ou será cobrada judicialmente (art. 156, §82, da Lei n9 14.133, de 2021).
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12.6- Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida administrativamente

no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade
competente.

12.5 - A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a ampla

defesa ao CONTRATADO, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei nS

14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade
para licitar ou contratar.

12.5- Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §19, da Lei n9 14.133, de 2021):

a) a natureza e a gravidade da infração cometida;

b) as peculiaridades do caso concreto;

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

d) os danos que dela provierem para o CONTRATANTE;

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações
dos órgãos de controle.

12.7 - Os atos previstos como infrações administrativas na Lei n9 14.133, de 2021, ou em outras leis de licitações

e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei n9 12.846, de 2013,

serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade

competente definidos na referida Lei (art. 159).

12.8 - A personalidade jurídica do CONTRATADO poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso

do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para

provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão

estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à

empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o CONTRATADO,

observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia
(art. 160, da Lei ns 14.133, de 2021).

12.9 - O CONTRATANTE deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da
sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade

no Cadastro Nacional de Empresas Inidòneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas
(Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161).

12.10 - As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar

são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nS 14.133/21.

12.11 - Os débitos do CONTRATADO para com a Administração CONTRATANTE, resultantes de muita

administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou

parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros

contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII)

13.1 - As regras acerca da prestação de garantia na presente contratação são as estabelecidas no Termo de

Referência, parte integrante a este Contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA- ALTERAÇÕES

14.1- Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei n9 14.133, de

2021.

14.2 - O Contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que

se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

14.3 - As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, submetido à

prévia aprovação da consultoria jurídica da CONTRATANTE, salvo nos casos de justificada necessidade de
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antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1

(um) mês (art. 132 da Lei nS 14.133, de 2021).

14.4 — Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila,

dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei n2 14.133, de 2021.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS

15.1 - Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei n2 14.133,

de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente , segundo as disposições contidas na Lei n2

8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor-e normas e princípios gerais dos contratos.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - SUBCONTRATAÇÃO

16.1-As regras para subcontrataçao do objeto deste instrumento de contrato constam no Termo de Referência,

parte integrante deste Contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

17.1 - O presente contrato é regido pela Lei 14.133/21 e demais diplomas legais.

17.2 - Incumbirá ao CONTRATANTE divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações

Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio oficial na

Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.2 14,133, de 2021, e ao art. 82, §2S, da Lei n. 12.527, de 2011,

c/c art. 72, §32, inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012.

17.3 - Fica eleito o Foro da Comarca de Pastos Bons - MA, para dirimir os litígios que decorrerem da execução

deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §12, da Lei n2
14.133/21.

Pastos Bons - MA, 6 de Janeiro de 2025

ASSINATURAS

PELA CONTRATANTE PELA CONTRATADA

ADAO GOMES?!-—*-

MAIA:8051369ri

^•«'4 L/t 4‘

7349
7Á/J.4uCí£tíMUÂy(^

ADÃO GOMES MAIA

CPF n9 805.136.973-49

7
Vera Lúcia Ferreira Costa Mota

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE

TESTEMUNHAS

NOME: 6^-2^/
m1 (70-

NOME:
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•PODER gX^CIJTIVO MUNICIPAL

■ COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

EXTR/;.TO DE CONTRATO N» 05/2025 - PROCESSO ADM. N' 2024079/2024. PREGÃO ELETRÔNICO n" 0ie'2024 ..

EXTR/TO DE CONTRATO N'06/2025-PROCESSO ADM.N” 2024079/2024. PREGÃO ELETRÔNICO n" 015/2024 ..

EXTRfTO DE CONTRATO N" 07/2025-PROCESSO ADM. N« 2024079/2024. PREGÃO ELETRÔNICO n» 018/2024 ..

PROCESSO ADM. N'2024079/2024. PREGÃO ELETRÔNICO n» 018/2024 .,

1

1

1

1

EXTRATO DE CONTRATO N» 08/2025 -

EXTRATO DE CONTRATO N' 09/2025 - PROCESSO ADM. N° 2024079/2024. PREGÃO ELETRÔNICO ii“ 018/2024

EXTRA.TO DE CONTRATO N“ 10/2025 - PROCESSO ADM. N» 2024079/2024. PREGÃO ELETRÔNICO r» 018/2024

2

2

2

Í5/-TO DE CONTRATO N» 21/2025 - PROCESSO ADM. N" 2024015/2024. PREGÃO ELETRÔNICO n» 003/2024

PRAZO AOCONTRATON’185/2022-TOMADA DE PREÇOS N.»02/2022
2

EXTRATO DO TERCEIRO TERMO ADITIVO OE

GABINETE DO PREFEITO

PORT/\RIA N.' 69/2025-GAB - CONCEDE LICENÇA SEM VENCIMENTO
2

PODER I F/9ISI ATIVO MUNICIPAL.

SEM ATOS A PUBLICAR NESTA DATA

TERCEIROS

SEM ATOS A PUBLICAR NESTA DATA

I• íi«8|>

COMISS/ÃO PERMANENTE DE LICITAÇAO

EXTRATO DE CONTRATO N" 07/2025, assinado em 06/01/2025. Ob

jeto: Contratação de empresa especializada para fornecimento parce

lado de equipamentos tecnológicos (informática) e serviços de manuten

ção da Secretaria Municipal de Saúde de Pastos Bons/MA.. Processo

Administrativo n» 2024079/2024. Modalidade: Pregão Eietronico n“

018/2024 CONTRATANTE: Fundo Municipal de Saúde, CNPJ n°

11 885 239/0001-02 CONTRATADO; DISTRIBUIDORA E EMPREEN
DIMENTOS NORDESTE LTDA, CNPJ n= 27.100,598/0001^7. Valor

Global: RS 253.611,90 (duzentos e cinquenta e três mil, seiscentos e

onze reais e noventa centavos). Vigência Inicial: 6 de Janeiro de 2025.

Vigência Final: 6 de Janeiro de 2026. Vera Lúcia Ferreira Costa Mota -

Secretária. Pastos Bons - MA, 6 de Janeiro de 2025.

,í.

EXTRATO OE CONTRATO N'’ 05/2025, assinado em 06/01/2025. Ob

jeto' Contratação de empresa especializada para o fornecimento parce

lado de equipamentos tecnológicos (informática) e serviços de manuten

ção da Secretaria Municipal de Administração de Pastos Bons/MA.. Pro-

cerf Administrativo n“ 2024079/2024. Modalidade Pregão Eletróni^co
o%í)2024. CONTRATANTE: Secretaria Municipal de Administração,n

CNPJ n° 05 277.173/0001-75, CONTRATADO: DISTRIBUIDORA E EM

PREENDIMENTOS NORDESTE LTDA, CNPJ n" 27.100.598/0001-47.
Valor Global: R$ 504.319,80 (quinhentos e quatro mil, trezentos e deze

nove reais e oitenta centavos). Vigência Inicial: 6 de Janeiro de 2025.

Vigência Final: 6 de Janeiro de 2026. JOSÉ BURNETT PEREIRA DA

SILVA - Secretario de Administração. Pastos Bons - MA, 6 ds Janeiro de
BÊTRÁTO

2025. EXTRATO DE CONTRATO N“ 08/2025, assinado em 06/01/2025) Ob

jeto' Contratação de empresa especializada para fornecimento parce

lado de equipamentos tecnológicos (informática) e serviços de manuten

ção do Fundo Municipal da Educação Básica (FUNDEB) de Pastos ,

Bons/MA Processo Administrativo n° 2024079/2024. Modalidade: Pre

gão Eletrônico n" 018/2024. CONTRATANTE: Fundo Municipal de Edu

cação Básica, CNPJ n° 49.783.130/0001-37, CONTRATADO; DISTRI

BUIDORA E EMPREENDIMENTOS NORDESTE LTDA, CNPJ n“
27 100.598/0001-47. Valor Global: RS 506.119,80 (quinhentos e seis mil,

oitenta centavos). Vigência Inicial: 6 de Janeiro

•,V|S 4*-’ 1.'

EXTRATO DE CONTRATO N° 06/2025, assinado em 06/01/2025. Ob

jeto: Contratação de empresa especializada para fornecimento parce

lado de equipamentos tecnológicos (informática) e serviços de manuten

ção da Secretaria Municipal de Saúde de Pastos Bons/MA.. Processo

Administrativo n° 2024079/2024. Modalidade: Pregão Eletrônico n°

018/2024 CONTRATANTE: Fundo Municipal de Saúde, CNPJ n"

11.885.239/0001-02, CONTRATADO: DISTRIBUIDORA E EMPREEN
DIMENTOS NORDESTE LTDA, CNPJ n° 27.100.598/0001-47. Valor

Global: RI 506.119,80 (quinhentos e seis mil, cento e dezenove reais e

oitenta cénlavos). Vigência Inicial; 6 de Janeiro de 2025. Vigência Final.

8 de Janeiro de 2026. Vera Lúcia Ferreira Costa Mota - Secretária. Pas

tos Bons - MA, 6 de Janeiro de 2025.

cento e dezenove reais e

de 2025. Vigência Final: 6 de Janeiro de 2026. VALBEA PEREIRA DA

SILVA SOUSA - Secretaria de Educação. Pastos Bons - MA, 6 de Ja

neiro de 2025.

l
í

.' CERTIFICADO DIGITALMENTE Éir:•T»iÉ



lOOElC«ü:J MUNIGIPp:DE<f»ASTOSiB,ONS,.MA _, ^ _
'V-^#-lâÍfo/2Ó25 - SEâÜNÈ>A'-^b DEUÁÍ^EIRO ÔfeíO?

‘‘ .1SÍN-2965-Ó@76

n

► Município de Pastos Bons - MADiário oficiaL
A

T-
1

\À

c

r f I * Uf<A iI

PASTOS BONS

k

ENOQUE FERREIRA MOTA NETO

Prefeito Municipal

www.pastosbons.ma.gov.br

PREFEITURA MUNICIPAL DE PASTOS BONS - MA

Avenida Domingos Sertão, 1000, São José, CEP; 65.870-000

Pastos Bons - MA

Contato: (99) 98445-7122

www.dom.pastosbons.ma.gov.br

Assinado deforma digital por
município DE PASTOS

BONS:052771 73000175

DN: c=BR, ou=Presencial,
ou=27842417000158, ou=AC

município de

PASTOS

S\| Ç»A C "yy *1 "7 SyngularlD Múltipla, o=ICP-Brasil,
/ fi / cn^MUNICIPIO DE PASTOS

3000175
BONS:05277173000175

Dados: 2025,01.20 20:42:24 -03'00’

I
; '

i CgRTIFICAOQ DÍGITALMENT.E KKHI '•iT»T IIvli 4K



FOLHAS N®

PH3G. ^ OfS/

MUUiUM
ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PASTOS BONS
t» 1T

P>ísr05 BONS

CONTRATO NB 08/2025
COMPRAS E SERVIÇOS COMUNS - LEI 14.133/2021

PROCESSO DE ORIGEM

Pregão Eletrônico NB 018/2024

N9 PROCESSO ADMINISTRATIVO: 2024079/2024

OBJETO CONTRATUAL

Contratação de empresa especializada para fornecimento parcelado de equipamentos tecnológicos

(informática) e serviços de manutenção do Fundo Municipal da Educação Básica (FUNDEB) de Pastos

Bons/MA,

.0

$
VALOR CONTRATUAL

RS 506.119,80 (quinhentos e seis mil, cento e dezenove reais e oitenta centavos)

VIGÊNCIAS CONTRATUAL

INICIAL; 6 de Janeiro de 2025

FINAL; 6 de Janeiro de 2026LO

DADOS DO CONTRATANTE

Fundo Municipal de Educação Básica, CNPJ ns 49.783.130/0001-37

Av Amélia Gonçalo, s/n, São José, Pastos Bons, Maranhão.

VALBEA PEREIRA DA SILVA SOUSA, CPF n2 912.480.273-53

DADOS DO CONTRATADO

DISTRIBUIDORA E EMPREENDIMENTOS NORDESTE LTDA, CNPJ nS 27.100.598/0001-47

RUA 27, 01, SAO CAETANO, Balsas, Maranhão

distempreendimentosnordeste@gmail.com, (99) 9951-0521,

ADÃO GOMES MAIA, CPF n2 805.136.973-49

O

o FISCAL DO CONTRATO

ANTÔNIA KATIA COELHO DE SOUSA PACHECO

PREÂMBULO

Aos 6 de Janeiro de 2025, a Prefeitura Municipal de Pastos Bons - MA, através da Fundo Municipal de Educação

Básica, inscrita no CNPJ ne 49.783.130/0001-37, em observância às disposições da Lei n2 14.133, de 12 de abril

de 2021 na presença de testemunhas abaixo nomeadas acordam em assinar o presente TERMO DE CONTRATO,

decorrente do Processo de Contratação em epígrafe, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO E DA VINCULAÇÃO {art. 92,1 e II)

s
Prefeitura Municipal de Pastos Bons - MA [ CNPJ: 05.277.173/0001-75

Avenida Domingos Sertão, nB lOOO, Centro, Pastos Bons, Maranhão, Brasil

wvvw.pastosbons.ina.gov.br
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1.1 - O presente instrumento tem por objeto Contratação de empresa especializada para fornecimento

parcelado de equipamentos tecnológicos (informática) e serviços de manutenção do Fundo Municipal da

Educação Básica (FUNDEB) de Pastos Bons/MA. de acordo com as especificações e condições definidas no Termo

de Referência e em conformidade com a proposta de preço apresentada pela CONTRATADA.

CLÁUSULA SEGUNDA- DO PREÇO |art. 92. V)

O valor do presente Contrato é de R$ RS 506.119,80 ((quinhentos e seis mil, cento e dezenove reais e

oitenta centavos)), em conformidade com a proposta apresentada pela CONTRATADA, conforme quadro abaixo;

ESPECIFICAÇÕES E ITENS DO CONTRATO
Unidade

2.1

RS Unit. R$ TotalDescrição Marca Quant.Item

Force Line

Slim

Premium

Auto transformador de Voltagem 2000V RS 349,00 RS 14.309,00UND 412

[COTA AMPU CONCORRÊNCIA] -
Computador com processador de 4

núcleos, 4 GB de RAM, SSD 120 GB, placa

de vídeo HD Graphics, portas VGA, HDMi

e USB, com monitor LED de 19". Inclui

teclado e mouse padrio USB do mesmo

fabricante. Sistema operacional Windows
10 Pro.

tCOTA AMPLA CONCORRÊNCIA] -
Computador com processador de 6

núcleos, 8 GB de RAM, SSD 480 GB, placa

de vídeo HD Graphics, portas VGA, HDMI

e USB. Inclui teclado e mouse padrão USB
do mesmo fabricante. Sistema

operacional Windows 10 Pro.

Lupa eletrônica com ampliação de 10 a 60

vezes, iluminação por LED e 56 modos de

vídeo (colorido, preto/branco, alto

contraste). Alimentação via porta USB do

PC e controle por interface de ícones ou
atalhos no teclado.

[COTA AMPLA CONCORRÊNCIA] - Nobreak
1200 VA, bivoit, com filtro de linha,

estabilizador, recarga automática de

baterias, proteção contra surtos e

autodiagnóstico de batería. Ideal para

redes Instáveis, com 4 estágios de

regulação e fusível externo.

Nobreak 1500 VA, bivoit automático,

rendimento de 95% em modo rede, com 5

tomadas. Tensão de saída de 115V e

frequência de 6OH2. Proteção contra

sobrecarga e controle de tensão com onda

senoidal por aproximação.

[COTA AMPLA CONCORRÊNCIA] - Nobreak
2000 VA, bivoit, 6 baterias de 7Ah, 8

tomadas, forma de onda senoidal pura,

com controle digital, comutação

sincronizada, recarga automática de
baterías e acionamento do inversor em

0,8ms.

R$ 1.820,00 R$ 41.860,003 BRX UND 23

R$ 1,900,00 RS 9.500,005 BRX UND 5

RS 1.000,00 RS 2.000,0011 EXBOOM UND 2

Lacerda New

Orion

Premium

RS 600,00 RS 6.600,0015 UND 11

Lacerda New

Orion

Premium

RS 1.400,00 RS 4.200,0017 UND 3

Lacerda New

Orion

Premium

RS 1.500,00 RS 6.000,00UND18 4
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ICOTA AMPLA CONCORRÊNCIA) • Nobreak

720 VA, bivolt, saída HOV, proteção

contra oscilações de energia, sobrecarga e

curto-circuito. Reinicio automático após

queda de energia, proteção para
informática e áudio.

[COTA AMPLA CONCORRÊNCIA] -
Notebook 15,6" com processador 2.6Ghz,

8G6 RAM DDR4 (expansível até 16GB),

SSD 256GB, tela Full HD 1920x1080, 4

tbreads, cache 4MB, USB 2.0/3,0, USB-C,

HDMI, Wi-Fi dual band, Bluetooth 4.0 e
Ethernet RJ45.

Rack de parede SU, 19", aço carbono,

portas perfuradas e acrílicas, pintura

epóxi, tampas removíveis, 2 planos de

réguas ajustáveis, fechos lingeta com

chave, passagem de cabos regulável.

Rotulador eletrônico com dispíay de 8

caracteres, imprime até 80 caracteres, 5

tamanhos e 9 estilos de letras, compatível

com fitas M-Tape 9/12 mm, teclado estilo

máquina de escrever, muttilinguagem.

[COTA AMPLA CONCORRÊNCIA] - Scanner
de mesa duplex, 60 ppm simplex, 120 ipm

duplex, bandeja de 80 folhas, AAD,

resolução €00 dpi, volume diário de 4000

folhas, sensores ultrassônícos, cores de
fundo selecionáveis, LED branco.

(COTA AMPLA CONCORRÊNCIA] - Swltch
24 portas Gigabit, suporte a 10/100/1000

Mbps, auto MDI/MDI-X, LEOs de

atividade, aprendizado automático de

endereços MAC, controle de fluxo IEEE

802.3x, montagem rack, arquitetura sem

bloqueio.

Access Point com check-in social, até 60

usuários, frequência 2.4GHz, SOOmW,

antenas 5dBi, 300Mbps, compatível com

Facebook Wi-Fi, segurança WPA2-PSK,

CLoS, alimentação PoE passiva, multi SSID.

Alicate de crimpar cabos RJll, RJ12 e

RJ45, até 8 vias, com cortador de fios,

catraca integrada, compatível com

conectores de até 6 e 8 vias, ideal para

montagem de cabos de rede e telefone.

Alicate punchdown com impacto, crimpa

até 5 pares UTP, compatível com blocos

110 e patch panei, reversível para cortar e

assentar fios, ajusta cabos em terminais

com precisão e eficiência.

Bobina para rotulador compatível com
fitas M-Tape de 9-12 mm, ideal para

impressão de etiquetas em diversos

Lacerda New

Orion

Premium

R$ 500,00 R$ 11.000,00UND 2220

Samsung

Book 2
R$2,400,00 RS 12.000,005UND22

%
MAX

R$ 2,100,00RS 700,00UND 326
ELETRON

RS 300,00 RS 6,600,00EXBOOM UND 2227

Canon DR-

M160II
RS 2.500,00 RS 15,000,00UND 628

TP-LinkTL-

SG1024D
RS 800,00 fiS 4.800,00UND 630

#

InteIbrasAP

1350 AC
RS 959,00 RS 7.672,00UND 834

RS 124,00 RS 124,00COLETEK UNO 135

RS 84,00R$84,00COLETEK UND 136

RS 104,00 RS 2.080,00EXBOOM UND 2037
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formatos, compatível com rotuladores

eletrônicos de display de cristal líquido.

Cabo de força para computadores, padrão

de 3 pinos, selo Inmetro, bitola de

3x0,75mm, comprimento de l,2m,

conforme norma NBR14136, ideal para
conectar fontes à rede elétrica com

R$ 4.482,00RS 54,0038 Force Line UND 83

segurança.

Cabo HDMI4K 2.0 de 2m, compatível com

resoluções 4K, conector banhado a ouro

para melhor desempenho, ideal para

transmissão de vídeo de alta definição em

dispositivos compatíveis com HDMI.

Cabo USB A Macho X USB B Macho 2.0,

3m.Padrão USB 2.0, comprimento 3
metros. Conectores; A macho x B macho.

Velocidade de transmissão; até 480 Mbps.

Cabo flexível e resistente para conectar
outros

RS 2.058,00RS 49,0039 Aquário UND 42

RS 59,00 RS 2.478,00Force Line UND 4240

eimpressoras,

dispositivos com portas USB-B.

Cabo de rede Ethernet CAT 6, Bm.Cafao de

rede categoria CAT 6, comprimento de 5

metros. Conectores RJ45. Suporta redes

de até 10 Gbps, frequência de operação

de 250 MHz. Indicado para conexões de

scanners

R$ 769,00 RS 15.380,00Multi SE324 Caixas 2041

alta velocidade em redes locais e

servidores.

CABO VGA. Comprimento; 1.5 metros com

saída 15 pinos (HDBIS]

Conector RI45 CAT5E

[COTA AMPLA CONCORRÊNCIA] -
Estabilizador 500 VA; - Chave liga-desliga

embutida; - 6 tomadas tripolares de saída;

entrada; 220V; Voltagem de saída: IIOV

Fontes Padrão; -Potência; 230w nominal -

fan Cooler: 1 x 8CM -Chave Seletora: Sim

(110 - 240 Manual) Conectores; -Ix

Alimentação 24 pinos (20+4) -2x IDE -2x

SATA -Ix AIX (12v) Entrada: -Tensão AC;

115V/230V

Guia Traseira Para Patch Panei Padrão 19

Em Aço; Guia traseira de cabos para

instalação atrás do patch panei padrão 19“

[COTA AMPLA CONCORRÊNCIA] - HD
Externo USB 2.0/3.0 1 TB; Conexões: USB

3.0; Capacidade de armazenamento; ITS;

Alimentação: USB 3.0;

HO Externo USB 2.0/3.0 2TB; ou superior;

Conexões: USB 3.0; Capacidade de

armazenamento: 2TB; Alimentação; USB

3.0;

HD SATA 1 TB 3,5 p/PC; Interface; SATA

6Gb / s; - Cache; 32MB; - Capacidade:lTB;

- Areai densidade (AVG): 329Gb/in2; -

RS 1.711,00

RS 1.002,40

RS 29,00

RS 0,70

SUMAY UND 5942

WURTH UND 1.43243

Force Line

Evolution l!l
RS 200,00 RS 10.600,00UND 5344

C3 TECH 05-

200V4
R$ 124,00 RS 7.192,00UND 5846

RS 344,00 RS 7.224,00MASTERSUX UND 2147

Seagate

STEA100040 RS 619,00 RS 12.999,00UND 2148

0

Seagate

STGX200040 RS 399,00 RS 5.586,00UND 1450

0

Western

Digital
WDIOEZEX

RS 299,00 RS 4.485,00UND 1551
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Velocidade da rotaçlo (RPM): 7200 RPM;

- Latência média; 4.16ms

Kit locaüzador de cabos e fios; Kit

Localizadordecabosde rede (UTP 4 pares)

e de cabos de telefonia,; - Dispõe de LEDs

indicativos de atividade em verdee

vermelho.; - Emite som produzido pelo

gerador de sinal.

Kit para Tomada para Rede com Keystone

CAT-5e 8 Vias (módulo com tampa 1 saida)

Tomada para rede de informática RJ45e -
S vias

Memória DDR3 - 8 GB - para notebook;

Configuraçlo de Pino: 204 Pinos;

Capacidade do módulo: 8 GB; Freqência

de trabalho de 1066 MHz {PC3-8500).;

Tipo; DDR3 - SODIMM; Tensão de

alimentação; 1,5V± 0,075V.

Memória DDR3 - 8 GB para PC; Capacidade

de armazenamento; 8 GB; - Tecnologia;

PC3-10600 (1333MHz); - Tensão de

alimentação (Vdd); 1,5 V; - Arquitetura

DDR-3; Transferência de quatro dados por

ciclo de clock; - Temperatura de

Operação; 0 a 85 sc

Memória DDR4 - 16 GB para notebook.

Especificações: Velocidade; 2666.

Tecnologia: DDR4. Latência CAS; 19.

Capacidade: 16 GB

Memória ODR4 - 8 GB para notebook.

Velocidade de Frequência: 2.400MHz; -

Tensão de alimentação (Vdd); 1,2 V; -

Arquitetura DDR-4

Mouse Adaptado para receber 2(dois)

Acionadores de Pressão. Adaptação em

Mouse padrão USB, para ser conectado ao

computador através da porta USB, com

adaptação de 2(duas) entradas para

acionador de pressão e conexão plug
modelo P2 fêmea. -See more at

Mouse Óptico USB Resolução 1200DPI.
Características; Com fio. Design

ambidestro. Sensor Óptico. Resolução
MINIMA 1200DPI. Quantidade de botões

3, Conexão USB. Requisitos do sistema

Windows 7/8/10. Comprimento do cabo

l,5m. Cor Preto.

Organizador de cabo Horizontal lU 19";

Guia para racks padrão 19"; Guia de cabo

em aço, com aranha de lU x 55 mm e

tampa frontal lisa.

Parafuso com porca gaiola para rack, c/

12mm e rosca MS; - Parafuso com porca

tipo gaiola para rack com 12 mm e rosca
M5.

EXBOOM

FEPRO-

LT300

R$ 179,00RS 179,00UND52 1

R$59,00 RS 12.626,0053 Force Une UND 214

KIngston

KVR26N19S8 RS 479,00 RS 14,849,003154 UND

/8

Kingston

KVR16N11/4
RS 84,00 RS 2.940,0055 UND 35

Kingston

KCP426S08/ RS 234,00 RS 2.106,0056 UND 9

16

Kingston

KCP426SS8/ RS 224,00 RS 6.048,0057 UND 27

8

Mundo da

Lupa
RS 124,00 RS 496,0058 UND 4

C3Tech

MS26BK
RS 15,00 RS 750,0059 UND 50

RS 74,00 RS 5.106,0061 MASTERSUX UND 69

RS 0,90 RS 707,40MASTERSUX UND 78662
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Patch Cord l,50m Cat Se; Patch Cord; PN-

PC; Com plug modular RJ45. COTA
PRINCIPAL 75%

Patch Cord 3m Cat Se; Patch Cord; PN-PC;

Com plug modular RJ45. COTA PRINCIPAL
75%

Patch panei 24 P RI 45 CAT 5E;

Especificação técnica; Categoria Se,

U/UTP; 24 posições ; Terminais de
conexão em bronze fosforoso estanhado,

padrão 110 IDC, para condutores de 22 a
26 AWG.

Pendrive 16 GB usb 3.0; Capacidade de

armazenamento: 16 GB; Taxa de

transferência; Taxa de transmissão de

dados: ISOMBs (leitura); Sistemas

Operacionais; Mac OS 9.0 ou superior;

Windows 98 ou superiores.;

Pendrive 32 GB usb 3.0; Capacidade de
armazenamento; 32 GB; Taxa de

transferência; Taxa de transmissão de

dados: 130MBs: Sistemas Operacionais:

Mac OS 9.0 ou superior; Windows 98 ou

superiores.;

Placa aceleradora 3d 4 GB - Clock base

Boosl Clock 1455mhz -

RS 1.185,00RS 15,007963 COLETEK UND

RS 29,00 RS 2.958,00COLETEK UND 10264

RS 229,00 RS 3.664,00MASTERSUX UND 1665

RS 47,00 RS 2.820,00MultiPDSSS UND 6066

RS 2.160,00RS 54,00Multi PD58967 UND 40

1341mh2

Núdeos; 768 unidades - Tamanho: 4GB -

Tipo; GDDR5 de 128 bits • Clock da
memória; 7008 MHz (7.0Gbps)

Placa de rede 10/100/1000; Auto-

detecçao de velocidades lOMbps a

lOOOMbps; - Suporta 802.Ix (somente

MD5); - Opera no modo bus Master de 32
bits.

Roteador wifi 1200Mbps AC . Padrão IEEE

802.11a/b/g/n/ac. Wi-Fi 5. Frequência -

2.4Ghz até 300 Mbps- 5Ghz até 867 Mbps.
Quantidade de antenas 4. Potência da

Antena 5dBi.

Roteador wifi 1200mbps GIGABIT AC .

Banda de 2,4 GKz até 300Mbps, banda de
SGHz oferece velocidades de até

867Mbps. Conexões simultâneas de 2,4

GHz a 300 Mbps e 5 GHz a 867 Mbps para

1200 Mbps de largura de banda total

disponível - 4 antenas externas.

(COTA AMPLA CONCORRÊNCIA) - SSD 240
Gb; - Capacidade; 240 GB; - Sata III; - 2.5"

7 milímetros (Ultraslim); Transferência;; -

Leitura sequencial: até 530MB/s; -

Gravação seqendal: a partir de 350MB/S.

Radeon RX
RS 1.599,00 RS 6.396,00468 UND

550

Tp-linkTG-
3468

RS 159,00 RS 6.201,00UND 3969

Inteibras

W5-1200G
RS 189,00 RS 11.907,00UNO 6370

Inteibras

W5-1200G
RS 249,00 RS 3.237,00UND 1371

Crucial

CT250P2SSD R$299,00 RS 12.857,00UND 4372

8

Western

Digita!
WDS480G2G

SSD 480 Gb; - Capacidade; 480 GB; - Sata

7 milímetros (Ultraslim);

Transferência;; - Leitura sequencial: até

RS 314,00 RS 7.536,00UND 242.5'74

OC

ADAO GOMESS^S,-.-„
MAIA;8051
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S30MB/s; - Gravação seqencial: a partir de

350M8/S.

SUPORTE PARA MONITOR COM 2

GAVETAS: DIMENSÕES APROXIMADAS A X

L X C; 11 X 38,5 X 2S,5 - ALTURA DAS

GAVETAS: 4 CM.

Swltch 16 portas Gigabit: Especificações;

Certificação; FCC, CE, RoHs. fiequistos do

Sistema; Microsoft Windows XP, Vista,

Windows Sei ou Windows 8, MAC OS,

NetWare, UNIX ou Linux. - Dimensões

aprox.; 294 x 180 x 44 mm.

Tampa cega com lU de altura para rack 19

pol.; Tampa cega com lU de altura para

rack 19 polegadas, - Cor: preta; - Altura

rack: lU; - Compatibilidade: rack 19

polegadas; - Dimensões; 47,7/4,5 cm

(Larg/AIt)

Teclado expandido com colmeia: Conexão

USB (plug and play); Compatível com MAC

ou Windows Vista / XP / W7 / WIO;
Dimensões: 436 x 200 x 30 mm.

Toner p/ impressora TN 85 A

Toner para impressora TN 780

Toner para impressora TN D203

Toner para impressora TN 3635

Toner para impressora 0104

Toner para Impressora HP Laser Jet

M1120MFP

Toner Laser HP 105A

Cartucho de Tinta 664 preto

Cartucho de Tinta 664 colo

Cartucho de Tinta 122 preto

Cartucho de Tinta 122 colo

Cartucho de Tinta 662 preto

Cartucho de Tinta 662 colo

Cartucho de Tinta 60 preto

Cartucho de Tinta 60 colo

Recarga de Toner 83 A

Recarga de Toner 85 A

Recarga de Toner P1005

Recarga de Toner TN D204

Recarga Toner TN 3635

Recarga de Toner TN Dlll

Recarga de Toner TN 0101

Recarga de Toner TN SP310

Recarga de toner p/ impressora TN 1147

MANUTENÇÃO EM NOBREAK

MANUTENÇÃO EM IMPRESSORA HP
LASERJET

MANUTENÇÃO EM IMPRESSORA HPJATO
DE TINTA

75 Souza & Cia RS 99,00 RS 3.267,00UND 33

TP-LINKTL-

SG1016D
76 RS 374,00 RS 15.708,00UND 42

77 RS 24,00 RS 984,00MASTERSUX UND 41

Mundo da

Lupa
79 RS 139,00UND R$556,004

82 Aston

Aston

Aston

Aston

Aston

RS 70,00

RS 25,00

RS 149,00

RS 198.00

RS 30,00

RS 20,00

RS 30,00

RS 60,00

RS 40,00

RS 40,00

R$ 60,00

RS 60,00

RS 60,00

R$ 60,00

RS 60,00

RS 25,00

RS 25,00

RS 25,00

RS 50,00

RS 50,00

R$ 50,00

RS 40,00

RS 40,00

RS 40,00

RS 219,00

RS 199,00

RS 1.680,00

RS 600,00

RS 2.384,00

RS 3.168,00

RS 720,00

RS 480,00

RS 480,00

RS 720,00

RS 480,00

RS 480,00

RS 720,00

RS 720,00

RS 720,00

RS 720,00

RS 720,00

RS 750,00

RS 750,00

RS 150,00

RS 750,00

RS 750,00

RS 750,00

RS 600,00

RS 600,00

RS 2,400,00

RS 6.570,00

RS 5.970,00

UNID

UNID

UNID

UNID

UNID

24

86 24

87 16

89 16

94 24

95 Aston UNID 24

96 Aston UNID 16

98 HP UND 12

99 HP UND 12

100 HP UND 12

101 HP UNID

UNID

UNID

UNID

UNID

UNID

UNID

UNID

UNID

UNID

UNID

UNID

UNID

UNID

Peças

12

102 HP 12

103 HP 12

104 HP 12

1(» HP 12

108 SERViÇO

SERVIÇO

SERVIÇO

SERVIÇO

SERVIÇO

SERVIÇO

SERVIÇO

SERVIÇO

SERViÇO

SERVIÇO

SERVIÇO

30

109 30

110 6

113 15

115 15

116 15

117 15

118 15

124 60

125 30

126 Peças 30

127 SERViÇO RS 169,00 RS 5.070,00Peças 30
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MANUTENÇÃO EM IMPRESSORA HP
MULTl FUNCIONAL

MANUTENÇÃO EM ESTABILIZADOR

MANUTENÇÃO EM MULTl FUCIONAL E
COPIADORA BROTHER

MANUTENÇÃO EM IMPRESSORAS E
COPIADORAS SAMSUNG

MANUTENÇÃO EM MULTl FUCIONAL E
COPIADORA KYOCERA

[COTA RESERVADA ME/EPP|

Computador com processador de 4

núcleos, 4 GB de RAM, SSD 120 GB, placa

de vídeo HD Graphics, portas VGA, HDMI

e USB, com monitor LED de 19". Inclui

teclado e mouse padrão USB do mesmo

fabricante. Sistema operacional Windows

10 Pro.

[COTA RESERVADA ME/EPP]

Computador com processador de 6

núcleos, 8 GB de RAM, SSD 480 GB, placa

de video HD Graphics, portas VGA, HDMI

e USB. Inclui teclado e mouse padrão USB
do mesmo Fabricante. Sistema

operacional Windows 10 Pro.

[COTA RESERVADA ME/EPP] - Impressora

jato de tinta com resolução de até 5760 x

1440 dpi, velocidade de impressão de 33

ppm em preto e 15 ppm em cores, tinta

preta rende até 4.500 páginas e coloridas

até 7.500. Compatível com Windows e

Mac OS.

[COTA RESERVADA ME/EPPj - Impressora

multifuncional a laser com 42 ppm, ciclo

mensal de 100 mil cópias, tela

touchscreen, impressão duplex e funções

de segurança. Capacidade de saída de

papel de 150 folhas e 512 MB de memória.

Certificada Energy Star.

[COTA RESERVADA ME/EPPj - Nobreak

1200 VA, bivolt, com fiitro de linha,

estabilizador, recarga automática de

baterias, proteção contra surtos e

autodiagnóstico de bateria. Ideal para

redes instáveis, com 4 estágios de

regulação e fusível externo.

(COTA RESERVADA ME/EPP] - Nobreak

2000 VA, bivolt, 6 baterias de 7Ah, 8

tomadas, forma de onda senoidal pura,

com controle digital, comutação

sincronizada, recarga automática de
baterias e acionamento do inversor em

0,8ms.

[COTA RESERVADA ME/EPP] - Nobreak

720 VA, bivolt, saída IIOV, proteção

contra oscilações de energia, sobrecarga e

RS 189,00

R$ 119,00

R$ 184,00

RSS.670,00

RS 3.570,00

RS 5.520,00

128 SERVIÇO Peças 30

129 SERVIÇO Peças 30

130 SERVIÇO Peças 30

RS 299,00 RS 8.970,00131 SERVIÇO Peças 30

RS 339,00 RS 10.170,00132 SERVIÇO Peças 30

RS 1.820,00 RS 12.740,0074 BRX UND

RS 1.880,00 RS 3.760,006 BRX UND 2

EPSON

L3250
RS 1.600,00 RS 6.400,008 UND 4

Pantum

BM5100FD RS 3.274,00 RS 13.096,00UND 410

w

Lacerda New

Orion

Premium

RS 600,00 R$ 2.400,00UND 416

Lacerda New

Orion

Premium

RS 1-500,00 RS 1,500,00UND 119

Lacerda New

Orion

Premium

RS 800,00 RS 5.600,00UND 721

Mwa t m
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curto-circuito. Reinicio automático após

queda de energia, proteção para

informática e áudio.

[COTA RESERVADA ME/EPP] - Notebook

15,6" com processador 2.6Ghz, 8GB RAM

DDR4 (expansível até 16GB), SSD 256GB, Samsung

tela Full HD 1920x1080, 4 threads, cache Book2

4MB, USB 2.0/3.0, USB-C, HDMI, Wi-Fi

dual band, Bluetooth 4.0 e Ethernet RJ45.

[COTA RESERVADA ME/EPP) - Scanner de

mesa duplex, 60 ppm simplex, 120 ipm

duplex, bandeja de 80 folhas, AAD, Canon DR-

resoIuçSo 600 dpi, volume diário de 4000 M160II

folhas, sensores ultrassõnicos, cores de

fundo selecionáveis, LED branco.

(COTA RESERVADA ME/EPP] - Switch 24

portas Gigabit, suporte a 10/100/1000

Mbps, auto MDi/MDI-X, LEDs de

atividade, aprendizado automático de

endereços MAC, controle de fluxo IEEE

802.3x, montagem rack, arquitetura sem

bloqueio.

[COTA RESERVADA ME/EPP] - Tabiet com
Android 8-0, processador octa-core

2.0GHz, 4GB RAM, 32GB Interno, tela Samsung

10.5" WUXGA, câmera traseira 8MP, Wi-Fi GalaxyTab

dual band, Bluetooth 4.2, bateria $7 FE LTE

6000mAh, Gorilia Glass, suporte a

microSD.

[COTA RESERVADA ME/EPP]

Estabilizador 500 VA; - Chave liga-desliga Force Line

embutida; - 6 tomadas tripolares de saída; Evolution lll

entrada; 220V; Voltagem de saída: IIOV

(COTA RESERVADA ME/EPP] - HO Externo

USB 2.0/3.0 1 TB; Conexões: USB 3.0;

Capacidade de armazenamento: 1TB;

Alimentação: USB 3.0;

(COTA RESERVADA ME/EPP] - SSD 240 Gb;

- Capacidade: 240 GB; - Sata lll; - 2.5" 7

milímetros (Ultraslim); Transferência:; -

Leitura sequencial: até 530MB/s; -

Gravação seqencial: a partir de 350MB/s.
Valor Total

RS 2.400,00 RS 2.400,0023 UND 1

RS 3.000,00 RS 6.000,0029 UND 2

TP-ünkTL-

SG1024D
RS 2.000,00 RS 4.000,0031 UND 2

RS 2.019,00 RS 14.133,0033 UND 7

RS 200,00 R$3.400,0045 UND 17

Seagate

STEA100040 R$ 619,00 RS 4,333,0049 UND 7

0

Crucial

CT250P2SSD RS 299,00 RS 4.186,0073 UND 14

8

R$ 506.119,80

2.2 - No valor adma estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução

do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais

incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da

contratação.

2.3 - O vaior acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao contratado dependerão

dos quantitativos efetivamente executados.
2.3 - São anexos a este instrumento e vinculam esta contratação, independentemente de transcrição:

2.3.1-O Termo de Referência que embasou a contratação, em especial as cláusulas específicas quanto

a forma de execução do objeto;

2.3.2 - Edital de Licitação e/ou Aviso de Contratação Direta, conforme o caso;
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2.3.3 — A Proposta do Contratado;

2.3.4 - Eventuais anexos dos documentos supracitados.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO

3.1 - O prazo de vigência da contratação terá início na data de 06/01/2025 e encerramento em 06/01/2026, na

forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021, e, em caso de serviços e fornecimentos contínuos, poderão ser

prorrogáveis por até 10 anos, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n" 14.133, de 2021.

4.1.1 - O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de termo aditivo,

quando o objeto não for concluído no período firmado acima, ressalvadas as providências cabíveis no

caso de culpa do contratado, previstas neste instrumento.
4.1.2 A prorrogação de que trata esse item é condicionada à avaliação, por parte do Gestor do

Contrato, da vantajosidade da prorrogação, a qual deverá ser realizada motivadamente, com base no

Histórico de Gestão do Contrato, nos princípios da manutenção da necessidade, economicidade e

oportunidade da contratação, e nos demais aspectos que forem julgados relevantes.

3.2 - O contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual.

3.3 - Em caso de prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo.

3.4 - O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado nas sanções de
declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder público, observadas as

abrangências de aplicação.

CLÁUSULA QUARTA - MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS (art. 92, IV, VII e XVIII)

4.1 - O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e condições

de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de Referência, anexo a este

Contrato.

CLÁUSULA QUINTA - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO (art. 92, V e VI)

5.1 - O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-se definidos no

Termo de Referência, parte integrante a este Contrato.

CLÁUSULA SEXTA - DO REAJUSTE (art. 92, V)

6.1 - Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data do

orçamento estimado constante do processo administrativo que deu origem ao presente termo de contrato.

6.2 - Após 0 interregno de um ano, e independentemente de pedido do Contratado, os preços iniciais serão

reajustados, mediante a aplicação, pelo CONTRATANTE, do índice índice Geral de Preços de Mercado - IGP-M,
exclusiva mente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.

6.3 - Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o intervalo mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos

financeiros do último reajuste.

10.4 - No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o CONTRATANTE pagará ao

Contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão

logo seja(m) divulgado(s) o(s) indice(s) definitivo(s).

6.5 - Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) definitivo(s).

10.6 - Caso o(s) indice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer forma

não possa(m) mais ser utilizado(s), será{ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser determinado(s)

pela legislação então em vigor.

6.7 - Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para

reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

6.8 - O reajuste será realizado por apostilamento.

CLÁUSULA SÉTIMA - DO OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD
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7.1-Quando o presente instrumento tratar de informações pessoais, as partes deverão cumprira Lei ns 13.709,

de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a todos os dados pessoais a que tenham acesso em razão deste contrato

administrativo, independentemente de declaração ou de aceitação expressa.

7.2 - Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu acesso e de

acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 62 da LGPD.

7.3 - É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas em Lei.
7.4 - A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os contratos de sub-

operação firmados ou que venham a ser celebrados pelo CONTRATADO.

7.5-Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do contratado eliminá-los, com

exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver necessidade de guarda de

documentação para fins de comprovação do cumprimento de obrigações legais ou contratuais e somente

enquanto não prescritas essas obrigações.
7.6 - É dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e responsabilidades
decorrentes da LGPD.

7.7 - O CONTRATADO deverá exigir de sub operadores e subcontratados o cumprimento dos deveres da

presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua observância.

7.8 - O CONTRATANTE poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, devendo o

CONTRATADO atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados.

7.9 - O CONTRATADO deverá prestar, no prazo fixado pelo CONTRATANTE, prorrogável justificadamente,

quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive quanto a eventual
descarte realizado.

7.10 - Bancos de dados eventualmente formados a partir de deste instrumento contratual, notadamente

aqueles que se proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual controlado,

com registro individual rastreável de tratamentos realizados (LGPD, art. 37), com cada acesso, data, horário e

registro da finalidade, para efeito de responsabilização, em caso de eventuais omissões, desvios ou abusos.

7.10.1 - Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperávei, a fim de

garantir a reutilização desses dados pela Administração nas hipóteses previstas na LGPD.

7.11 - O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de dados pessoais,

quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por meio de opiniões técnicas ou

recomendações, editadas na forma da LGPD.

7.12 - Os contratos e convênios de que trata o § 19 do art. 26 da LGPD deverão ser comunicados à autoridade

nacional.

CLÁUSULA OITAVA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII)

8.1-As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados no

Orçamento Geral da Prefeitura Municipal de Pastos Bons deste exercício, na dotação abaixo discriminada:

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
UNIDADE: 12 Fundo Municipal de Educação Básica

CLASSIFICAÇÃO: 12.361.0064.1049.0000 MANUT E FUNC ENSiNO FUNDAMENTAL - FUNDEB 30%

NATUREZA DA DESPESA: 3.3.90.30.00 - MATERIAL DE CONSUMO

NATUREZA DA DESPESA: 3.3.90.39.00 • SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

NATUREZA DA DESPESA; 4.4.90.52.00 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

UNIDADE: 12 Fundo Municipal de Educação Básica

•ZCu>«»
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CLASSIFICAÇAO: 12.365.0053.2071.0000 MANUT DO ENSINO INFANTIL 30%

NATUREZA DA DESPESA; 3.3.90.30.00 - MATERIAL DE CONSUMO

NATUREZA DA DESPESA; 3.3.90.39.00 - SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

NATUREZA DA DESPESA; 4.4.90.52.00 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

UNIDADE; 12 Fundo Municipal de Educação Básica

CLASSIFICAÇAO: 12.366.0063.2066.0000 MANUT DO EJA- ENS JOVENS E ADULTOS FUNDEB 30%

NATUREZA DA DESPESA: 3.3.90.30.00 - MATERIAL DE CONSUMO

NATUREZA DA DESPESA: 3.3.90.39.00 - SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

NATUREZA DA DESPESA: 4.4.90.52.00 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

8.2 ~ A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei

Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes , mediante apostilamento.

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, XI e XIV)

9.1 - Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas peio Contratado, de acordo com o contrato e seus

anexos;

9.2 - Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência.

9.3 - Notificar 0 Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto fornecido,
para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas.

9.4-Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado.

9.5 - Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo, forma

e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência.

9.6 - Aplicar ao Contratado as sanções previstas na (ei e neste Contrato.

9.7-Cientificar 0 órgão de representação judicial da Procuradoria desta administração para adoção das medidas

cabíveis quando do descumprimento de obrigações peio Contratado.

9.8 - Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do

presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou

de nenhum interesse para a boa execução do ajuste.

9.8.1 - A Administração terá o prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data do protocolo do requerimento

para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período.

O

9.9 - Responder eventuais pedidos de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos peio

contratado no prazo máximo de 30 (trinta) dias.

9.10 Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para apuração de

descumprimento de cláusulas contratuais, nos termos do §49, do art. 137, da Lei n2 14.133, de 2021.

9.11-A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com terceiros,

ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência

de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI e XVII)

10.1 — O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e Termo de Referência, parte

integrante a este Contrato, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e

perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas.

10.2 - Em casos de fornecimento de equipamentos, entregar o objeto acompanhado do manual do usuário,

com uma versão em português, e da relação da rede de assistência técnica autorizada.

10.3 - Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12,13 e 17 a 27,

do Código de Defesa do Consumidor (Lei n2 8.078, de 1990).

•MM
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10,4 - Comunicar ao CONTRATANTE, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da
execução, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação.

10.5 - Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade superior
(art. 137, II) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados.

10.6 - Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo
fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da

execução ou dos materiais empregados.

10.7 - Responsabiiizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e

qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o

acompanhamento da execução contratual pelo CONTRATANTE, que ficará autorizado a descontar dos

pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos.

10.8 - A empresa CONTRATADA deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, junto com

a Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos relacionados na Ordem de

Fornecimento/Serviço.

10.9 - Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, Dissídio Coletivo

de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações trabalhistas,

sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não
transfere a responsabilidade ao CONTRATANTE;

10.10-Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal ou

acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual.

10.11 - Paralisar, por determinação do CONTRATANTE, qualquer atividade que não esteja sendo executada de

acordo com a boa técnica ou que ponha em irsco a segurança de pessoas ou bens de terceiros.

10.12 - Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas

as condições exigidas para habilitação na licitação, ou para qualificação, na contratação direta;

10.13 - Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para
pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos
previstas na legislação (art. 116);

10.14-Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do contrato,

com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo único);

10.15 - Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato;
10.16 - Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua

proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo

complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do

objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei n2 14.133,
de 2021.

10.17 - Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de

segurança do CONTRATANTE.

10.18 - Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao perfeito

cumprimento das cláusulas deste contrato, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios

demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações de boa técnica e a

legislação de regência.

10.19 - Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei n2 13.709, de 14 de agosto de

2018, adotando medidas eficazes para proteção de dados pessoais a que tenha acesso por força da execução
deste contraio.
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10.20 - Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as

determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local da execução do objeto e nas melhores

condições de segurança, higiene e disciplina.

10.21 - Submeter previa mente, por escrito, ao CONTRATANTE, para análise e aprovação, quaisquer mudanças

nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou instrumento congênere.

10.22 - Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de

aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em

trabalho noturno, perigoso ou insalubre.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX)

11.1 - Para os contratos por escopo, assim considerados os contratos nos quais se impõe ao CONTRATADO o

dever de realizar a execução de objeto específico em um período predeterminado, a extinção contratual se dará

nos seguintes termos:

11.1.1 - Quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso ocorra antes do prazo

estipulado para tanto.

11.1.2 - Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a

conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do cronograma

fixado para o contrato:
11.1.2.1 - Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do

CONTRATADO;

a) ficará ele constituído em mora, sendo-ihe aplicáveis as respectivas sanções

administrativas;

b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as

medidas admitidas em lei para a continuidade da execução contratual.

11.2-Em se tratando de objeto de natureza contínua a extinção se dará quando vencido o prazo nele estipulado,

independentemente de terem sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contraentes.

11.2.1 - O contrato pode ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o CONTRATANTE,

quando esta não dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou quando entender que o

contrato não mais lhe oferece vantagem.

11.2.2 - A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do contrato, desde que haja

a notificação do contratado peto CONTRATANTE nesse sentido com pelo menos 2 (dois) meses de
antecedência desse dia.

il.2.3 - Caso a notificação da não-continuidade do contrato de que trata este subitem ocorra com

menos de 2 (dois) meses da data de aniversário, a extinção contratual ocorrerá após 2 (dois) meses da

data da comunicação.

11.3 - O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo nele

fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei ns 14.133/21, bem como amigavelmente,

assegurados o contraditório e a ampla defesa.

11.3.1 - Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.

11.3.2 - A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a

rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.

11.3.2.1 - Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser

formalizado termo aditivo para alteração subjetiva.

11.4 - O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido:

11.4.1 - Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

11.4.2 - Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;
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11.4.3 - indenizações e multas.

11.5 - A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-

financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 131, caput, da Lei

n.9 14.133, de 2021).

11.6 - O contrato poderá ser extinto caso se constate que o CONTRATADO mantém vínculo de natureza técnica,

comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com

agente público que tenha desempenhado função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato,

ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau

(art. 14, inciso IV, da Lei n.e 14.133, de 2021).

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 92, XIV)

12.1 - Comete infração administrativa, nos termos da Lei nS 14.133, de 2021, o Contratado que:

a) der causa à inexecução parcial do contrato;

b) der causa a inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

c) der causa à inexecução total do contrato;

d) ensejar o retardamento da execução do objeto da contratação sem motivo justificado;

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato;

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato;

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

h) praticarato lesivo previsto no art. 59 da Lei n9 12.846, de 19 de agosto de 2013.

12.2 - Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as seguintes sanções:

i) Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se

justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2®, da Lei ns 14.133, de 2021);

ii) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “b", "c" e

"d" do subitem acima deste Contrato, sempre que nãose justificara imposição de penalidade mais grave
(art. 156, § 4®, da Lei n9 14.133, de 2021);

iii) Declaração de tnidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas

alíneas "e", "f", "g" e "h" do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas "b", "c" e "d", que

justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5®, da Lei n9 14.133, de 2021).

b) Multa de:

i) Moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela

inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias;

ii) Moratória de 0,07% (sete centésimos por cento) do valor total do contrato por dia de atraso

injustificado, até o máximo de 2% (dois por cento), pela inobservância do prazo fixado para

apresentação, suplementação ou reposição da garantia, quando exigida no Termo de

Referência, parte integrante a este Contrato,

a. O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administração a promover a extinção

do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme

dispõe 0 inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021.

iii) Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas "e" a "h" do subitem 12.1, de 20% a

30% do valor do Contrato,

iv) Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista na alínea "a", "b", "c" e "d" do

subitem 12.1, de 1% a 30% do valor do Contrato.

12.3 - A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de

reparação integral do dano causado ao CONTRATANTE (art. 156, §99, da Lei nS 14.133, de 2021).

•TM'
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12.4-Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. 156,

§72, da Lei n2 14.133, de 2021).

12.4.1 - Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias

úteis, contado da data de sua intimação {art. 157, da Lei n2 14.133, de 2021).

12.5 - Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente

devido pelo CONTRATANTE ao CONTRATADO, além da perda desse valor, a diferença será descontada da

garantia prestada, quando exigida, ou será cobrada judicialmente (art. 156, §82, da Lei n2 14.133, de 2021).

12.6 - Previamente ao encaminhamento à cobrança Judicial, a multa poderá ser recolhida administrativamente

no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade

competente.

12.5 - A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a ampla

defesa ao CONTRATADO, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei nS

14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade

para licitar ou contratar.

12.5 - Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §12, da Lei n2 14.133, de 2021):

a) a natureza e a gravidade da infração cometida;

b) as peculiaridades do caso concreto;

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

d) os danos que dela provierem para o CONTRATANTE;

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações

dos órgãos de controle.

12.7-Os atos previstos como infrações administrativas na Lei n2 14.133, de 2021, ou em outras leis de licitações

e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei n212.846, de 2013,

serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade

competente definidos na referida Lei (art. 159).

12.8 - A personalidade jurídica do CONTRATADO poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso

do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para

provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão

estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à

empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o CONTRATADO,

observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia

(art. 160, da Lei ne 14.133, de 2021).

12.9 - O CONTRATANTE deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da

sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade

no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas

(Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161).

12.10 - As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar

são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei n9 14.133/21.
12.11 Os débitos do CONTRATADO para com a Administração CONTRATANTE, resultantes de multa

administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderio ser compensados, total ou

parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros

contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, Xll)

13.1 - As regras acerca da prestação de garantia na presente contratação são as estabelecidas no Termo de

Referência, parte integrante a este Contrato.
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CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - ALTERAÇÕES

14.1 - Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nS 14.133, de
2021.

14.2 - O Contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que

se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

14.3 - As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, submetido à

prévia aprovação da consultoria jurídica da CONTRATANTE, salvo nos casos de justificada necessidade de

antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1

(um) mês (art. 132 da Lei ns 14.133, de 2021).

14.4 - Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila,

dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei ns 14.133, de 2021.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS

15.1 - Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei n2 14.133,

de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente , segundo as disposições contidas na Lei ns

8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - SUBCONTRATAÇÃO

16.1-As regras para subcontratação do objeto deste instrumento de contrato constam no Termo de Referência,

parte integrante deste Contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

17.1-0 presente contrato é regido pela Lei 14.133/21 e demais diplomas legais.

17.2 - Incumbirá ao CONTRATANTE divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações

Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio oficial na

Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.2 14.133, de 2021, e ao art. 82, §29, da Lei n. 12.527, de 2011,

c/c art. 79, §39, inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012.

17.3 - Fica eleito o Foro da Comarca de Pastos Bons - MA, para dirimir os litígios que decorrerem da execução

deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §12, da Lei n2

14.133/21.

Pastos Bons - MA, 6 de Janeiro de 2025

ASSINATURAS

PELA CONTRATANTE PELA CONTRATADA

ADAO GOMES£^íb,?S?fl’íS~’
MAl A;8051

7349
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VALBEA PEREIRA DA SILVA SOUSA

Secretaria de Educação

Portaria ns 004/2025

ADÃO GOMES MAIA

CPF ns 805.136.973-49
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1

1

1

2
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2

EXTRATO DO TERCEIRO

2

GABINETE DO PREFEITO

PORTARIA N.* 69/202S-GAS - CONCEDE LICENÇA SEM VENCIMENTO

POOER LEGISLATIVO MUNICIPAL,

2

SEM ATOS A PUBLICAR NESTA DATA

TERCEIROS

SEM ATOS A PUBLICAR NESTA DATA

^ EXTRATO DE CONTRATO
MCOMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

EXTRATO DE CONTRATO N° 07/2025, assinado em 06/01/2025, OI>

jeto: Contratação de empresa especializada para fornecimento parce

lado de equipamentos tecnolàgicos (informática) e serviços de manuten

ção da Secretaria Municipal de Saúde de Pastos Bons/MA.. Processo

Administrativo n” 2024079/2024. Modalidade: Pregão Eletrônico n'

018/2024 CONTRATANTE; Fundo Municipal de Saúde, CNPJ n”

11 885.239/0001-02, CONTRATADO: DISTRIBUIDORA E EMPREEN
DIMENTOS NORDESTE LTDA, CNPJ n° 27.100.598/0001-47, Valor

Global: R$ 253,611,90 (duzentos e cinquenta e três mil, seiscentos e

onze reais e noventa centavos). Vigência Inicial; 6 de Janeiro de 2025.

Vigência Final: 6 de Janeiro de 2026. Vera Lúcia Ferreira Costa Mota -

Secretária. Pastos Bons - MA, 6 de Janeiro dc 2025,

^ EXTRATO DE CONTRATO j

EXTRATO DE CONTRATO N° 05/2025, assinado em 06/01/2025, Ob

jeto: Contratação de empresa especializada para o fomecimenlo parce

lado de equipamentos tecnológicos (informática) e serviços de manuten

ção da Secretaria Municipal de Administração de Pastos Bons/MA.. Pro-

C'SSO Administrativo n» 2024079/2024, Modalidade: Pregão Elelrôni^:o
' 018/2024. CONTRATANTE; Secretaria Municipal de Administração,

CNPJ n* 05.277.173/0001-75. CONTRATADO; DISTRIBUIDORA E EM

PREENDIMENTOS NORDESTE LTDA, CNPJ n“ 27.100.598/0001-47.
Valor Global: R$ 504.319.80 (quinhentos e quatro mil, trezentos e deze-

oitenta centavos). Vigência Inicial; 6 de Janeiro de 2025.
nove reais e

Vigência Final: 6 de Janeiro de 2026. JOSÉ BURNETT PEREIRA DA

SILVA • Secretario de Administração. Pastos Bons - MA, 6 de Janeiro de

r^EXTRATO DE CONTRATO ,

ij"
^EXTRATO DE CONTRATO N“ 08/2025, assinado em 06/01/2025. Ob

jeto; Contratação de empresa especializada para fornecimento parce

lado de equipamentos tecnológicos (infonnáüca) e serviços de manuten

ção do Fundo Municipal da Educação Básica (FUNOEB) de Pastos

Bons/MA Processo Administrativo n° 2024079/2024. Modalidade: Pre

gão Eletrônico n» 018/2024. CONTRATANTE: Fundo Municipal de Edu

cação Básica, CNPJ n» 49.763.130/0001-37, CONTRATADO; DISTRI

BUIDORA E EMPREENDIMENTOS NORDESTE LTDA, CNPJ n”
27.100.598/0001 -i7. Valor Global: R$ 506.119,80 (quinhentos e seis mil,

cento e dezenove reais e oitenta centavos). Vigência Inicial: 6 de Janeiro

de 2025. Vigênda Final: 6 de Janeiro de 2026. VALBEA PEREIRA DA

SILVA SOUSA - Secretaria de Educação. Pastos Bons - MA, 6 de Ja

neiro de 2025.

2025.

r
^ EXTRATO DE CONTRATO 4

EXTRATO DE CONTRATO N» 06/2025, assinado em 06/01/2025. Ob

jeto: Contratação de empresa especializada para fornecimento parce

lado de equipamentos tecnológicos (informática) e serviços de manuten

ção da Secretaria Municipal de Saúde de Pastos Bons/MA.. Processo

Administrativo n” 2024079/2024, Modalidade: Pregão Eletrônico n=

018/2024 CONTRATANTE: Fundo Municipal de Saúde, CNPJ n“

11.885.239/0001-02, CONTRATADO; DISTRIBUIDORA E EMPREEN
DIMENTOS NORDESTE LTDA, CNPJ n® 27,100.598/0001-47. Valor

Global: RS 506.119,80 (quinhentos e seis mil. cento e dezenove reais e

oitenta centavos). Vigência Inidal: 6 de Janeiro de 2025. Vigência Final:

6 de Janeiro de 2026. Vera Lúcia Ferreira Costa Mola - Secretária. Pas

tos Bons - MA, 6 de Janeiro de 2025.
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CONTRATO Ne 09/2025
COMPRAS E SERVIÇOS COMUNS - LEI 14.133/2021

PROCESSO DE ORIGEM

Pregão Eletrônico N» 018/2024

N9 PROCESSO ADMINISTRATIVO; 2024079/2024

OBJETO CONTRATUAL

Contratação de empresa especializada para fornecimento parcelado de equipamentos tecnológicos

(informática) e serviços de manutenção da Secretaria Municipal de Educação de Pastos Bons/MA.
® L0

$
VALOR CONTRATUAL

RS 475.575,80 (quatrocentos e setenta e cinco mil, quinhentos e setenta e cinco reais e oitenta centavos)

VIGÊNCIAS CONTRATUAL

INICIAL; 6 de Janeiro de 2025

FINAL: 6 de Janeiro de 2026
.O

DADOS DO CONTRATANTE

Secretaria Municipal de Educação, CNPJ n9 06.08O.638/0QOl-66

AV Amélia Gonçalo, SN, São José, Pastos Bons, Maranhão.

VALBEA PEREIRA DA SILVA SOUSA, CPF n2 912.480.273-53

LLU

DADOS DO CONTRATADO

DISTRIBUIDORA E EMPREENDIMENTOS NORDESTE LTDA, CNPJ n9 27.100.598/0001-47

RUA 27,01, SAO CAETANO, Balsas, Maranhão

di5tempreendimentosnordeste@gmail.com, (99) 9951-OS21,

ADÃO GOMES MAIA, CPF n9 805.136.973-49

O

o. FISCAL DO CONTRATO

ANTÔNIA KATIA COELHO DE SOUSA PACHECO£0,

PREÂMBULO

Aos 6 de Janeiro de 2025, a Prefeitura Municipal de Pastos Bons - MA, através da Secretaria Municipal de

Educação, inscrita no CNPJ n2 06.080.638/0001-66, em observância às disposições da Lei ns 14.133, de 12 de

abril de 2021 na presença de testemunhas abaixo nomeadas acordam em assinar o presente TERMO DE

CONTRATO, decorrente do Processo de Contratação em epígrafe, mediante as cláusulas e condições a seguir
enunciadas.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO E DA VINCULAÇÃO (art. 92,1 e II)

Prefeitura Municipal de Pastos Bons - MA | CNPJ: 05.277.173/0001-75
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1.1 - O presente instrumento tem por objeto Contratação de empresa especializada para fornecimento

parcelado de equipamentos tecnológicos (informática) e serviços de manutenção da Secretaria Municipal de

Educação de Pastos Bons/MA. de acordo com as especificações e condições definidas no Termo de Referência

e em conformidade com a proposta de preço apresentada pela CONTRATADA,

CLÁUSULA SEGUNDA- DO PREÇO (art. 92, V)

2.1 - O valor do presente Contrato é de RS RS 475.575,80 ((quatrocentos e setenta e cinco mil, quinhentos e
setenta e cinco reais e oitenta centavos)), em conformidade com a proposta apresentada pela CONTRATADA,

conforme quadro abaixo:

ESPECIFICAÇÕES E ITENS DO CONTRATO
UnidadeDescrição

Aspirador / jateador de ar 220V

R$ Unit.

RS 899,00

RS Total

RS 1-798,00

Item Marca Quant.

1 MASTERSUX

Force Une

Sllm

Premium

UNO 2

Auto transformador de Voltagem 2000V RS 349,00 RS 14-309,002 UNO 41

[COTA AMPLA CONCORRÊNCIA] -
Computador com processador de 4

núcleos, 4 GB de RAM, SSD 120 GB, placa

de video HD Graphics, portas VGA, HDMI

e USB, com monitor LED de 19". Inclui

teclado e mouse padrão USB do mesmo

fabricante. Sistema operacional Windows
10 Pro.

(COTA AMPLA CONCORRÊNCIA] -
Computador com processador de 6

núcleos, 8 GB de RAM, SSD 480 GB, placa

de video HD Graphics, portas VGA, HDMI

e USB. Incluí teclado e mouse padrão USB
do mesmo fabricante. Sistema

operacional Windows 10 Pro.

Lupa eletrônica com ampliação de 10 a 60

vezes, iluminação por LED e 56 modos de

video (colorido, preto/branco, alto

contraste). Alimentação via porta USB do

PC e controle por interface de ícones ou
atalhos no teclado.

[COTA AMPLA CONCORRÊNCIA] - Nobreak
1200 VA, bivolt, com filtro de linha,

estabilizador, recarga automática de

baterias, proteção contra surtos e

autodiagnóstico de batería. Ideal para

redes Instáveis, com 4 estágios de

regulação e fusível externo.

Nobreak 1500 VA, bivolt automático,

rendimento de 95% em modo rede, com 5

tomadas. Tensão de saída de 115V e

frequência de 60Hz. Proteção contra

sobrecarga e controle de tensão com onda

senoidal por aproximação.

[COTA AMPLA CONCORRÊNCIA] - Nobreak
2000 VA, bivolt, 6 baterias de 7Ah, 8

tomadas, forma de onda senoidal pura,

com controle digital, comutação

RS 1.820,00 RS 14.560,003 BRX UNO 8

RS 1.900,00 RS 9.500,005 BRX UND 5

RS 1.000,00 R$ 1.000,0011 EXBOOM UND 1

Lacerda New

Orion

Premium

RS 6-600,00RS 600,0015 UND 11

Lacerda New

Orion

Premium

RS 1.400,00 RS 4,200,0017 UND 3

Lacerda New

Orion

Premium

RS 6.000,00RS 1.500,0018 UND 4
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sincronizada, recarga automática de
baterías e acionamento do inversor em

0,8ms,

[COTA AMPLA CONCORRINCIA] - Nobreak

720 VA, biuolt, saída IIOV, proteção

contra oscilações de energia, sobrecarga e

curto-circuito. Reinicio automático após

queda de energia, proteção para
informática e áudio.

[COTA AMPLA CONCORRÊNCIA] -
Notebook 15,6" com processador 2.6Ghz,

8GB RAM DDR4 (expansível até 16GB),

SSD 256GB, tela Fuil HD 1920x1080, 4

threads, cache 4MB, USB 2.0/3.0, USB-C,

HDMI, Wi-Fi duat band, Bluetooth 4.0 e
Ethernet RJ45.

Rack de parede 5U, 19", aço carbono,

portas perfuradas e acrílicas, pintura

epóxt, tampas removíveis, 2 planos de

réguas ajustáveis, fechos iingeta com

chave, passagem de cabos regulável.

Rotulador eletrônico com display de 8

caracteres, imprime até 80 caracteres, 5

tamanhos e 9 estilos de letras, compatível

com fitas M-Tape 9/12 mm, teclado estilo

máquina de escrever, multilinguagem.

[COTA AMPLA CONCORRÊNCIA] - Scanner
de mesa duplex, 60 ppm simplex, 120 ipm

duplex, bandeja de 80 folhas, AAD,

resolução 600 dpi, volume diário de 4000

folhas, sensores ultrassõnicos, cores de

fundo selecionáveis, LED branco.

[COTA AMPLA CONCORRÊNCIA] - Switch
24 portas GIgabIt, suporte a 10/100/1000

Mbps, auto MDI/MDI-X, LEDs de

atividade, aprendizado automático de

endereços MAC, controle de fluxo IEEE

802.3x, montagem rack, arquitetura sem

bloqueio.

Access Point com check-in social, até 60

usuários, frequência 2.4GHz, SOOmW,

antenas 5dBi, 300Mbps, compatível com

Facebook Wi-Fi, segurança WPA2-PSK,

QoS, alimentação PoE passiva, multi SSID.

Alicate de crimpar cabos RJll, RJ12 e

RJ45, até 8 vias, com cortador de fios,

catraca integrada, compatível com

conectores de até 6 e 8 vias, ideal para

montagem de cabos de rede e telefone.

Alicate punchdown com impacto, crimpa

até 5 pares UTP, compatível com blocos

110 e patch panei, reversível para cortar e

assentar fios, ajusta cabos em terminais

com precisão e eficiência.

Lacerda Nev/

Orion

Premium

RS 500,00 R$11.000,0020 UND 22

Samsung

Book 2
R$2.400,00 RS 12.000,0022 UND 5

MAX
RS 700,00 RS 2.100,0026 UND 3

ELETRON

R$ 300,00 RS 6.600,0027 EXBOOM UND 22

Canon OR-

M160II
RS 2.500,00 RS 15.000,0028 UND 6

TP-Link TL-

SG1024D
RS 800,00 RS 4.800,0030 UND 6

Inteibras AP

1350 AC
RS 959,00 RS 7.672,0034 UNO 8

RS 124,00 RS 124,0035 COLETEK UND 1

RS 84,00 RS 84,0036 COLETEK UND 1

AOAO GOMESS^^
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Bobina para rotulador compatível com

fitas M-Tape de 9-12 mm, ideal para

impressão de etiquetas em diversos

formatos, compatível com rotuladores

eletrônicos de display de cristal líquido.

Cabo de força para computadores, padrão

de 3 pinos, selo Inmetro, bitola de

3x0,75mm, comprimento de l,2m,

conforme norma NBR14136, ideal para

conectar fontes à rede elétrica com

RS 104,00 RS 2.080,0037 EXBOOM UND 20

RS 54,00 RS 4.482,0038 force Line UND 83

segurança.

Cabo HDM! 4K 2.0 de 2m, compatível com

resoluções 4K, conector banhado a ouro

para melhor desempenho, ideal para

transmissão de vídeo de alta definição em

dispositivos compatíveis com HDMI.

Cabo USB A Macho X USB B Macho 2.0,

3m.Padrão USB 2.0, comprimento 3

metros. Conectores; A macho x B macho.

Velocidade de transmissão; até 480 Mbps.
Cabo flexível e resistente para conectar

outros

RS 49,00 RS 2.058,0039 Aquário UND 42

RS 59,00 RS 2.478,0040 Force Line UND 42

impressoras,

dispositivos com portas USB-B.

Cabo de rede Ethernet CAT 6,5m.C3bo de

rede categoria CAT 6, comprimento de 5

metros. Conectores RJ45. Suporta redes

de até 10 Gbps, frequência de operação

de 250 MHz. Indicado para conexões de
alta velocidade em redes locais e

servidores.

scanners e

Multi SE324 RS 769,00 RS 15.380,0041 Caixas 20

CABO VGA. Comprimento: 1.5 metros com

saída 15 pinos (HD615)

Conector RJ 45 CAT5E

[COTA AMPU CONCORRÊNCIA] -
Estabilizador 500 VA; - Chave liga-desliga

embutida; - 6 tomadas tripolares de saída;

entrada; 220V; Voltagem de saída; IIOV

Fontes Padrão; -Potência; 230w nominal -
Fan Cooler; 1 x 8CM -Chave Seletora; Sim

(110 - 240 Manual) Conectores; -Ix

Alimentação 24 pinos (20t4) -2x IDE -2x

SATA -Ix ATX (12v) Entrada; -Tensão AC;

115V/230V

Guia Traseira Para Patch Panei Padrão 19

Em Aço; Guia traseira de cabos para

Instalação atrás do patch panei padrão 19"

[COTA AMPLA CONCORRÊNCIA] - HD
Externo USB 2.0/3.0 1 TB; Conexões; USB

3.0; Capacidade de armazenamento; 1TB;

Alimentação: USB 3.0;

HD Externo USB 2.0/3.0 2 TB; ou superior;

Conexões: USB 3.0; Capacidade de

armazenamento; 2TB; Alimentação; USB

3.0;

RS 29,00

RS 0,70

R$ 1.711,00

RS 1.002,40

42 SUMAY UND 59

43 WURTH UND 1.432

Force Line

Evolution III
RS 200,00 RS 10.600,0044 UND 53

C3 TECH 05-

200V4
RS 124,00 RS 7.192,0046 UND 58

RS 344,00 RS 7.224,0047 MASTERSUX UND 21

Seagate

STEA100040 RS 619,00 RS 12.999,002148 UND

0

Seagate

STGX200040 RS 399,00 RS 5.586,0050 UND 14

0
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HO SATA 1 TB 3,5 p/PC; Interface: SATA

6Gb / s; - Cache; 32MB; - CapacidadeilTB;

• Areai densidade (AVG): 329Gb/in2; -

Velocidade da rotação (RPM); 7200 RPM;
- Latência média: 4.16ms

Kit localizador de cabos e fios; Kit

Locallzador de cabosde rede (UTP 4 pares)

e de cabos de telefonia.; - OIspõe de lEDs
indicativos de atividade em verdee

vermelho.; - Emite som produzido pelo

gerador de sinal.

Kit para Tomada para Rede com Keystone

CAT-SeS Vias (módulo com tampa 1 saída)

Tomada para rede de informática RJ45e -
8 vias

Memória 0DR3 - 8 GB - para notebook;

Configuração de Pino: 204 Pinos;

Capacidade do módulo: 8 GB; Freqência

de trabalho de 1066 MHz (PC3-8500).;

Tipo: DDR3 - SODIMM; Tensão de

alimentação; 1,5V ± 0,075V.

Memória DDR3 - 8 GB para PC; Capacidade

de armazenamento: 8 GB; - Tecnologia:

PC3-10600 (1333MH2); • Tensão de

alimentação (Vdd): 1,5 V; - Arquitetura

DDR-3; Transferência de quatro dados por

ciclo de dock; - Temperatura de

Operação; 0 a 85 sC

Memória DDR4 - 16 GB para notebook.

Especificações: Velocidade: 2666.

Tecnologia: ODR4. Latência CAS: 19.

Capacidade: 16 GB

Memória DDR4 - 8 GB para notebook.

Velocidade de Frequência; 2.400MHz; -

Tensão de alimentação (Vdd): 1,2 V; -

Arquitetura DOR-4

Mouse Adaptado para receber 2(dois)

Acionadores de Pressão. Adaptação em

Mouse padrão USB, para ser conectado ao

computador através da porta USB, com

adaptação de 2(duas) entradas para

acionador de pressão e conexão plug

modelo P2 fêmea. - See more at

Mouse Óptico USB Resolução 1200DPI.
Características; Com fio. Design

ambideslro. Sensor Óptico. Resolução
mINIMA 12000PI. Quantidade de botões

3. Conexão USB. Requisitos do sistema

Windows 7/8/10. Comprimento do cabo
l,5m. Cor Preto.

Organizador de cabo Horizontal lU 19";

Guia para racks padrão 19"; Guia de cabo

em aço, com aranha de lU x 55 mm e

tampa frontal lisa.

Western

Digital
WDIOEZEX

RS 299,00 RS 4.485,0051 UND 15

EXBOOM

FEPRO-

LT300

RS 179,00 RS 179,0052 UNO 1

RS 59,00 RS 12.626,0053 Force Une UND 214

Kingston

KVR26N19S8 RS 479,00 RS 14.849,0054 UND 31

/8

Kingston

KVR16N11/4
RS 84,00 RS 2.940,0055 UND 35

Kingston

KCP426SD8/ RS 234,00 RS 2.106,0056 UND 9

16

Kingston

KCP426SS8/ RS 224,00 RS 6.048,0057 UND 27

8

Mundo da

Lupa
RS 496,00RS 124,0058 UND 4

C3Tech

MS26BK
RS 15,00 RS 750,0059 UND 50

RS 74,00 RS 5.106,0061 MASTERSUX UND 69
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Parafuso com porca gaiola para rack, c/

12mm e rosca M5; - Parafuso com porca

tipo gaiola para rack com 12 mm e rosca
M5.

Patch Cord l,50m Cat 5e: Patch Cord; PN-

PC; Com plug modular RJ45. COTA
PRINCIPAL 75%

Patch Cord 3m Cat 5e; Patch Cord; PN-PC;

Com plug modular RJ45. COTA PRINCIPAL
75%

Patch pane! 24 P RJ 45 CAT 5E;

Especificaçlo técnica; Categoria 5e,

U/UTP; 24 posições ; Terminais de

conexio em bronze fosforoso estanhado,

padrão 110 IDC, para condutores de 22 a

26 AWG.

Pendrive 16 GB usb 3.0; Capacidade de

armazenamento: 16 GB; Taxa de

transferência: Taxa de transmissão de

dados: 130MBs (leitura); Sistemas

Operacionais: Mac OS 9.0 ou superior;

Windows 98 ou superiores.;

Pendrive 32 GB usb 3.0; Capacidade de

armazenamento: 32 GB; Taxa de

transferência; Taxa de transmissão de

dados; 130fvlBs; Sistemas Operacionais:
Mac OS 9.0 ou superior; Windows 98 ou

superiores.;

Placa aceleradora 3d 4 GB - Clock base

1341mh2

Núcleos: 768 unidades - Tamanho: 4GB -

Tipo: GDDR5 de 128 bits - Clock da

memória; 7008 MHz (7.0Gbps)

Placa de rede 10/100/1000; Auto-

detecçlo de velocidades lOMbps a

lOOOMbps; - Suporta 802.Ix (somente

MDS); - Opera no modo bus Master de 32
bits.

Roteador wifi 1200Mbps AC . Padrão IEEE

802.11a/b/g/n/ac. Wi-Fi 5. Frequência -

2.4Ghz até 300 Mbps-5Ghzaté867 Mbps.

Quantidade de antenas 4. Potência da

Antena SdBi.

Roteador wifi 1200mbps GIGABIT AC .

Banda de 2,4 GHz até SOOMbps, banda de
5GHz oferece velocidades de até

867Mbps. Conexões simultâneas de 2,4

GHz a 300 Mbps e 5 GHz a 867 Mbps para

1200 Mbps de largura de banda total

disponivel - 4 antenas externas.

(COTA AMPLA CONCORRÊNCIA) - SSD 240
Gb; - Capacidade: 240 GB; - Sata III; - 2.5"

7 milímetros (Ultraslim); Transferência:; -

Leitura sequencial; até 530MB/s; -

Gravação seqencial: a partir de 350MB/S.

R$ 707,40RS 0,9062 MASTERSUX UND 786

RS 15,00 RS 1.185,0063 COLETEK UNO 79

RS 29,00 RS 2.958,0064 COLETEK UND 102

RS 229,00 RS 3.664,0065 MASTERSUX UND 16

%

RS 47,00 RS 2.820,00Multi PD58866 UND 60

RS 54,00 R$2.160,00Multi PD58967 UNO 40

Boost Clock 1455mhz -
Radeon RX

RS 6.396,00RS 1.599,0068 UND 4
550

Tp-linkTG-
3468

RS 159,00 RS 6.201,0069 UND 39

Intelbras

W5-1200G
RS 189.00 RS 11.907,0070 UND 63

Intelbras

W5-1200G
RS 249,00 RS 3.237,001371 UND

Cruciai

CT250P2S5D RS 299,00 RS 12.857,00UND 4372

S
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SSD 480 Gb; - Capacidade: 480 GB; - Sata

III; - 2.5" 7 milímetros (Ultraslim);

Transferência:; - Leitura sequencial: até

SSOMB/s; - Gravação seqenclal: a partir de

350MB/S.
SUPORTE PARA MONITOR COM 2

GAVETAS: DIMENSÕES APROXIMADAS A X

L X C: 11 X 385 X 25,5 - ALTURA DAS

GAVETAS: 4 CM.

Switch 16 portas Gigabit: Especificações:

Certificação: FCC, CE, RoHs. Requistos do

Sistema: Microsoft Windows XP, Vista,

Windows Set ou Windows 8, MAC OS,

NetWare, UNIX ou Linux- - Dimensões

aprox.: 294 x 180 x 44 mm.

Tampa cega com lU de altura para rack 19

pol.; Tampa cega com lU de altura para

rack 19 polegadas, - Cor: preta; - Altura

rack: lU; - Compatibilidade: rack 19

polegadas; - Dimensões: 47,7/4,5 cm

(Larg/AIt)

Teclado expandido com colmeía: Conexão

USB (plug and play); Compatível com MAC

ou Windows Vista / XP / W7 / WIO;

Dimensões: 436 x 200 x 30 mm.

Testador de cabo c/ sistema lan; -

Testador de cabos com conectores RJ-45,

RJ-11, BNC e USB.; - Extensão máxima de

teste até 180 m (RJ-45, RJ-11 e BNC).

Toner p/ impressora TN 85 A

Toner para impressora TN 780

Toner para impressora TN D203

Toner para impressora TN 3635

Toner para impressora D104

Toner para impressora HP Laser Jet

M1120MFP

Toner Laser HP105A

Cartucho de Tinta 664 preto

Cartucho de Tinta 664 colo

Cartucho de Tinta 122 preto

Cartucho de Tinta 122 colo

Cartucho de Tinta 662 preto

Cartucho de Tinta 662 colo

Cartucho de Tinta 60 preto

Cartucho de Tinta 60 colo

Recarga de Toner 83 A

Recarga de Toner 85 A

Recarga de Toner P1005

Recarga de Toner TN 0204

Recarga Toner TN 3635

Recarga de Toner TN Dlll

Recarga de Toner TN DlOl

Recarga de Toner TN SP310

Recarga de toner p/ impressora TN 1147

Western

Digitai

WDS480G2G
RS 314,00 RS 7.536,00UND 2474

OC

RS 99,00 RS 3.267,0075 Souza & Cia UND 33

TP-LINKTL-

SG1016D
RS 374,00 RS 15.708,0076 UND 42

RS 24,00 RS 984,0077 MASTERSUX UND 41

Mundo da

Lupa
RS 139,00 RS 556,0079 UND 4

RS 379,00 RS 758,00EXBOOM80 UND 2

RS 70,00

RS 25,00

R$ 149,00

RS 198,00

RS 30,00

RS 20,00

RS 30,00

RS 60,00

RS 40,00

RS 40,00

RS 60,00

RS 60,00

RS 60,00

RS 60,00

RS 60,00

RS 25,00

RS 25,00

RS 25,00

RS 50,00

RS 50,00

RS 50,00

RS 40,00

RS 40,00

RS 40,00

RS 1.680,00

RS 600,00

RS 2.384,00

R$3.168,00

RS 720,00

RS 480,00

RS 480,00

RS 720,00

RS 480,00

RS 480,00

RS 720,00

RS 720,00

RS 720,00

RS 720,00

RS 720,00

RS 750,00

RS 750,00

RS 150,00

RS 750,00

RS 750,00

RS 750,00

RS 600,00

RS 600,00

RS 2.400,00

82 Aston

Aston

Aston

Aston

Aston

UNID

UNID

UNID

UNID

UNID

24

86 24

87 16

89 16

2494

95 Aston UNID 24

96 Aston UNID 16

98 HP UND 12

UND99 HP 12

UND 12100 HP

HP UNID

UNID

UNID

UNID

UNID

UNID

UNID

UNID

UNID

UNID

UNID

UNID

UNID

UNID

12101

HP 12102

HP 12103

104 HP 12

105 HP 12

108 SERVIÇO

SERVIÇO

SERVIÇO

SERVIÇO

SERVIÇO

SERVIÇO

SERVIÇO

SERVIÇO

SERVIÇO

30

30109

110 6

15113

15115

15116

15117

15118

60124
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MANUTENÇÃO EM NOBREAK

MANUTENÇÃO EM IMPRESSORA HP
LASERJET

MANUTENÇÃO EM IMPRESSORA HP JATO
DE TINTA

MANUTENÇÃO EM IMPRESSORA HP
MULTl FUNCIONAL

MANUTENÇÃO EM ESTABILIZADOR

MANUTENÇÃO EM MULTl FUCIONAL E
COPIADORA BROTHER

MANUTENÇÃO EM IMPRESSORAS E
COPIADORAS SAMSUNG

MANUTENÇÃO EM MULTl FUCIONAL E
COPIADORA KYOCERA

[COTA RESERVADA ME/EPP]

Computador com processador de 4

núcleos, 4 GB de RAM, SSD 120 GB, placa

de video HD Graphics, portas VGA, HDMI

e USB, com monitor LED de 19". Inclui

teclado e mouse padrão USB do mesmo

fabricante. Sistema operacional W/tndows

10 Pro.

[COTA RESERVADA ME/EPP]

Computador com processador de 6

núcleos, 8 GB de RAM, SSD 480 GB, placa

de vídeo HO Graphics, portas VGA, HDMl

e USB. Inclui teclado e mouse padrão USB

do mesmo fabricante- Sistema

operacional Windows 10 Pro.

[COTA RESERVADA ME/EPP] - Impressora

jato de tinta com resolução de até 5760 x

1440 dpi, velocidade de impressão de 33

ppm em preto e 15 ppm em cores, tinta

preta rende até 4.500 páginas e coloridas

até 7.500. Compatível com Windows e
Mac OS.

[COTA RESERVADA ME/EPP] - Impressora

multifuncional a laser com 42 ppm, ciclo

mensal de 100 mil cópias, tela

touchscreen, impressão duplex e funções

de segurança. Capacidade de saída de

papel de 150folhase512 MB de memória.

Certificada Energy Star.

[COTA RESERVADA ME/EPP] - Nobreak

1200 VA, bivolt, com filtro de linha,

estabilizador, recarga automática de

baterias, proteção contra surtos e

autodlagnóstlco de batería. Ideal para

redes instáveis, com 4 estágios de

regulação e fusível externo.

[COTA RESERVADA ME/EPP] - Nobreak

2000 VA, bivolt, 6 baterias de 7Ah, 8

tomadas, forma de onda senoidal pura,

com controle digital, comutação

sincronizada, recarga automática de

RS 219.00

RS 199,00

RS 6.570,00

RS 5.970,00

125 SERVIÇO

SERVIÇO

Peças 30

126 Peças 30

RS 169,00 RS 5.070,00127 SERVIÇO Peças 30

RS 189,00

RS 119,00

RS 184,00

RS 5.670,00

RS 3.570,00

RS 5.520,00

128 SERVIÇO Peças 30

129 SERVIÇO

SERVIÇO

Peças 30

130 Peças 30

RS 8.970,00RS 299,00SERVIÇO Peças 30131

RS 339,00 RS 10.170,00132 SERVIÇO Peças 30

RS 1.820,00 RS 12.740,00BRX UND 74

R$ 1.880,00 RS 3.760,00UND 26 BRX

EPSON

L3250
RS 1.600,00RS 1.600,00UND 18

C

Pantum

BM5100FD RS 3.274,00 RS 13.096,0010 UND 4

W

Lacerda New

Orion

Premium

RS 600,00 RS 2.400.00UND 416

Lacerda New

Orion

Premium

RS 1-500,00RS 1.500,00UND 119

•s>0C>*WU
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baterias e acionamento do inversor em

0,8ms.

(COTA RESERVADA ME/EPP] - Nobreak

720 VA, bivolt, saída IIOV, proteção

contra oscilações de energia, sobrecarga e

curto-circuito. Reinicio automático após

queda de energia, proteção para
informática e áudio.

[COTA RESERVADA ME/EPP] - Notebook

15,6" com processador 2.6Ghz, 8GB RAM

DDR4 (expansível até 16G8), SSD 256GB,

tela Full HD 1920x1080, 4 threads, cache

4MB, USB 2.0/3.0, USB-C, HDMI, Wi-Fi

dual band, Bluetooth 4,0 e Ethernet RJ45.

[COTA RESERVADA ME/EPP) - Scanner de

mesa duplex, 60 ppm simplex, 120 ipm

duplex, bandeja de 80 folhas, AAO,

resolução 600 dpi, volume diário de 4000

folhas, sensores ultrassônicos, cores de

fundo selecionáveis, LED branco.

[COTA RESERVADA ME/EPP] - Switch 24

portas Gigabit, suporte a 10/100/1000

Mbps, auto MDI/MDI-X, LEDs de

atividade, aprendizado automático de

endereços MAC, controle de fluxo IEEE

802.3x, montagem rack, arquitetura sem

bloqueio.

[COTA RESERVADA ME/EPP) - Tablet com

Android 8.0, processador octa-core

2.0GHz, 4GB RAM, 32G6 interno, tela

10.5" WUXGA, câmera traseira 8MP, Wi-Fi

dual band, Bluetooth 4.2, batería

eOOOmAh, Gorilla Glass, suporte a
microSD.

[COTA RESERVADA ME/EPPj

Estabilizador 500 VA; - Chave liga-desllga Force Une

embutida; - 6 tomadas tripolares de salda; Evolution III

entrada: 220V; Voltagem de saída; IIOV

[COTA RESERVADA ME/EPP) - HD Externo
USB 2.0/3.0 1 TB; Conexões: USB 3,0;

Capacidade de armazenamento: 1TB;

Alimentação: USB 3.0;

[COTA RESERVADA ME/EPP) - SSD 240 Gb:

- Capacidade: 240 GB; - Sata III; - 2,5" 7

milímetros (Ultraslim); Transferência:; -

Leitura sequencial: até 530MB/s; -

Gravação seqenclal: a partir de 350M8/s.
Valor Total

Lacerda New

Orlon

Premium

RS 800,00 RS 5.600,00721 UND

Samsung

Book 2
RS 2.400,00 RS 2.400,00UND 123

Canon DR-

M160II
RS 3.000,00 RS 6.000,00UND 229

TP-Link TL-

SG1024D
RS 2.000,00 RS 4.000,00UND 231

Samsung

GalaxyTab
S7 FE LTE

RS 2.019,00 RS 14.133,0033 UND 7

RS 3.400,00RS 200,001745 UND

Seagate

STEAl00040 RS 619,00 R$4.333,0049 UND 7

0

Crucial

CT250P2SSO R$ 4.186,00RS 299,0073 UND 14

8

RS 475.575,80

No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução

do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais

incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da

contratação.

2.3 - O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao contratado dependerão

dos quantitativos efetivamente executados.

2.2
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2.3 - São anexos a este instrumento e vinculam esta contratação, independentemente de transcrição:

2.3.1 - O Termo de Referência que embasou a contratação, em especial as cláusulas específicas quanto

a forma de execução do objeto;

2.3.2 - Edital de Licitação e/ou Aviso de Contratação Direta, conforme o caso;

2.3.3 - A Proposta do Contratado;

2.3.4 - Eventuais anexos dos documentos supracitados.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO

3.1-0 prazo de vigência da contratação terá início na data de 06/01/2025 e encerramento em 06/01/2026, na

forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021, e, em caso de serviços e fornecimentos contínuos, poderão ser

prorrogáveis por até 10 anos, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n° 14,133, de 2021.

4.1.1 - O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de termo aditivo,

quando o objeto não for concluído no período firmado acima, ressalvadas as providências cabíveis no

caso de culpa do contratado, previstas neste instrumento.

4.1.2 - A prorrogação de que trata esse item é condicionada a avaliação, por parte do Gestor do

Contrato, da vantajosidade da prorrogação, a qual deverá ser realizada motivadamente, com base no

Histórico de Gestão do Contrato, nos princípios da manutenção da necessidade, economicidade e

oportunidade da contratação, e nos demais aspectos que forem julgados relevantes.

3.2 - O contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual.

3.3 - Em caso de prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo.

3.4 - O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado nas sanções de

declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder público, observadas as

abrangências de aplicação.

CLÁUSULA QUARTA- MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS (art. 92, IV, VII e XVIII}

4.1 - O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e condições

de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de Referência, anexo a este
Contrato.

CLÁUSULA QUINTA - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO (art. 92, V e VI)

5,1 - O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-se definidos no

Termo de Referência, parte integrante a este Contrato.

CLÁUSULA SEXTA - DO REAJUSTE (art. 92, V)

6.1 - Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data do

orçamento estimado constante do processo administrativo que deu origem ao presente termo de contrato.

6.2 - Após 0 interregno de um ano, e independentemente de pedido do Contratado, os preços iniciais serão

reajustados, mediante a aplicação, pelo CONTRATANTE, do índice índice Geral de Preços de Mercado - IGP-M,

exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.

6.3 - Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o intervalo mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos

financeiros do último reajuste.

10.4 - No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o CONTRATANTE pagará ao

Contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão

logo seja(m) divulgado(s) o(s} índice(s) definitivo(s).

6.5 - Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) definitivo(s).

10.6 - Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer forma

não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser determinado(s)

pela legislação então em vigor.
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6.7 - Na ausência de previsão legai quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para

reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

6.8 - 0 reajuste será realizado por apostilamento.

CLÁUSULA SÉTIMA - DO OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD

7.1-Quando o presente instrumento tratar de informações pessoais, as partes deverão cumprir a Lei ns 13.709,

de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a todos os dados pessoais a que tenham acesso em razão deste contrato

administrativo, independentemente de declaração ou de aceitação expressa.

7.2 - Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu acesso e de

acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6® da LGPD.

7.3- É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas em Lei.

7.4 - A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os contratos de sub-

operação firmados ou que venham a ser celebrados pelo CONTRATADO.

7.5 -Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do contratado eliminá-los, com

exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver necessidade de guarda de

documentação para fins de comprovação do cumprimento de obrigações legais ou contratuais e somente

enquanto não prescritas essas obrigações.

7.6-É dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e responsabilidades
decorrentes da LGPD.

7.7 - O CONTRATADO deverá exigir de sub operadores e subcontratados o cumprimento dos deveres da

presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua observância.

7.8 - O CONTRATANTE poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, devendo o

CONTRATADO atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados.

7.9 - O CONTRATADO deverá prestar, no prazo fixado pelo CONTRATANTE, prorrogável justificadamente,

quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive quanto a eventual
descarte realizado.

7.10 - Bancos de dados eventualmente formados a partir de deste instrumento contratual, notadamente

aqueles que se proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual controlado,

com registro individual rastreável de tratamentos realizados (LGPD, art. 37), com cada acesso, data, horário e

registro da finalidade, para efeito de responsabilização, em caso de eventuais omissões, desvios ou abusos.

7.10.1 - Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a fim de

garantir a reutilização desses dados pela Administração nas hipóteses previstas na LGPD.

7.11 - O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de dados pessoais,

quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por meio de opiniões técnicas ou

recomendações, editadas na forma da LGPD.

7.12 - Os contratos e convênios de que trata o § 12 do art. 26 da LGPD deverão ser comunicados à autoridade

nacional.

CLÁUSULA OITAVA- DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII)

8.1-As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados no

Orçamento Geral da Prefeitura Municipal de Pastos Bons deste exercício, na dotação abaixo discriminada:

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
UNIDADE: 07 Secretaria Municipal de Educação

CLASSIFICAÇÃO; 12.122.0036.2015.0000 MANUT E FUNC DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO

NATUREZA DA DESPESA: 3.3.90.30.00 - MATERIAL D£ CONSUMO

ADAO G0MES|<,^^„_
MAIA:8051369Sí^dS;
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NATUREZA DA DESPESA: 3.3.90.39.00 - SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

NATUREZA DA DESPESA: 4.4.90.52.00 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

UNIDADE; 07 Secretaria Municipal de Educação

CLASSIFICAÇÃO: 12.361.0038.1024.0000 MANUT DO QSE

NATUREZA DA DESPESA: 3.3.90.30.00 - MATERIAL DE CONSUMO

NATUREZA DA DESPESA: 3.3.90.39.00 - SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

NATUREZA DA DESPESA: 4.4.90.52.00 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

8.2 - A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei

Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes , mediante apostilamento.

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, XI e XIV)

9.1 - Exigir 0 cumprimento de todas as obrigações assumidas peio Contratado, de acordo com o contrato e seus

anexos;

9.2 — Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência.

9.3 - Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto fornecido,

para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas.

9.4- Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado.

9.5- Efetua ro pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo, forma

e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência.

9.6 - Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato.

9.7-Cientificar o órgão de representação judicial da Procuradoria desta administração para adoção das medidas

cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado.

9.8 - Expiicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do

presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, mera mente protelatórios ou

de nenhum interesse para a boa execução do ajuste.

9.8.1 - A Administração terá o prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data do protocolo do requerimento

para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período.

9.9 - Responder eventuais pedidos de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos pelo

contratado no prazo máximo de 30 (trinta) dias.

9.10 - Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para apuração de

descumprimento de cláusulas contratuais, nos termos do §45, do art. 137, da Lei ns 14.133, de 2021.

9.11-A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com terceiros,

ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência

de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI e XVII)

10.1 - O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e Termo de Referência, parte

integrante a este Contrato, assumindo como exdusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e

perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas.

10.2 - Em casos de fornecimento de equipamentos, entregar o objeto acompanhado do manual do usuário,

com uma versão em português, e da relação da rede de assistência técnica autorizada.

10.3 - Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12,13 e 17 a 27,

do Código de Defesa do Consumidor (Lei ns 8.078, de 1990).

10.4- Comunicar ao CONTRATANTE, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da

execução, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação.
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10.5 - Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade superior

{art. 137, II) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados.

10.6 - Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo

fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da

execução ou dos materiais empregados.

10.7 - Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e

qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o

acompanhamento da execução contratual pelo CONTRATANTE, que ficará autorizado a descontar dos

pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos.

10.8 - A empresa CONTRATADA deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, junto com

a Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos relacionados na Ordem de

Fornecimento/Serviço.

10.9 - Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, Dissídio Coletivo

de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações trabalhistas,

sociais, previdenciárlas, tributárias e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não

transfere a responsabilidade ao CONTRATANTE;

10.10 - Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal ou

acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual.

10.11 - Paralisar, por determinação do CONTRATANTE, qualquer atividade que não esteja sendo executada de

acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros.

10.12 — Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas

as condições exigidas para habilitação na licitação, ou para qualificação, na contratação direta;

10.13 - Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para

pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos

previstas na legislação (art. 116);

10.14- Comprovara reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do contrato,

com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo único);

10.15 - Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato;

10.16 - Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua

proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo

complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do

objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nS 14.133,

de 2021.

10.17 - Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de

segurança do CONTRATANTE.

10.18 - Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao perfeito

cumprimento das cláusulas deste contrato, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios

demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações de boa técnica e a

legislação de regência.

10.19 - Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei nS 13.709, de 14 de agosto de

2018, adotando medidas eficazes para proteção de dados pessoais a que tenha acesso por força da execução
deste contrato.

10.20 - Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as

determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local da execução do objeto e nas melhores

condições de segurança, higiene e disciplina.
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10.21 - Submeter previa mente, por escrito, ao CONTRATANTE, para análise e aprovação, quaisquer mudanças

nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou instrumento congênere.

10.22 - Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de

aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em

trabalho noturno, perigoso ou insalubre.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX)

11.1 - Para os contratos por escopo, assim considerados os contratos nos quais se impõe ao CONTRATADO o

dever de realizar a execução de objeto especifico em um período predeterminado, a extinção contratual se dará

nos seguintes termos:

11.1.1 - Quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso ocorra antes do prazo

estipulado para tanto.

11.1.2 - Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a

conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequaçâo do cronograma

fixado para o contrato:
11.1.2.1 - Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do

CONTRATADO;

a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções

administrativas;

b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as

medidas admitidas em lei para a continuidade da execução contratual.

11.2 - Em se tratando de objeto de natureza continua a extinção se dará quando vencido o prazo nele estipulado,

independentemente de terem sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contraentes.

11.2.1 - O contrato pode ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o CONTRATANTE,

quando esta não dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou quando entender que o

contrato não mais lhe oferece vantagem.

11.2.2 - A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do contrato, desde que haja

a notificação do contratado pelo CONTRATANTE nesse sentido com pelo menos 2 (dois) meses de
antecedência desse dia.

11.2.3 - Caso a notificação da não-continuidade do contrato de que trata este subitem ocorra com

menos de 2 (dois) meses da data de aniversário, a extinção contratual ocorrerá após 2 (dois) meses da

data da comunicação.

11.3 - O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo nele

fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei n2 14.133/21, bem como amigavelmente,

assegurados o contraditório e a ampla defesa,

11.3.1 - Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.

11.3.2 - A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a

rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.

11.3.2.1 - Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser

formalizado termo aditivo para alteração subjetiva.

11.4 - O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido:

11.4.1 - Balanço dos eventos contratuais Já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

11,4.2 - Relação dos pagamentos Já efetuados e ainda devidos;

11.4.3 - Indenizações e multas.

Prefeitura Municipal de Pastos Bons - MA | CNPi: 05.277.173/0001-75

Avenida Domingos Sertão, 1000, Centro, Pastos Bons, Maranhão, Brasil

www.pastosbons.ma.gov.br

ADAO 60MES&‘Lí.,
MAIA:8051369S-“ES.“,;^^

7349
»* rft

Pá^na 14 de 18



ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PASTOS BONS
■»

PASTOS BONS

11.5 - A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-

financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 131, caput, da Lei

n.s 14.133, de 2021).

11.6 - O contrato poderá ser extinto caso se constate que o CONTRATADO mantém vínculo de natureza técnica,
comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com

agente público que tenha desempenhado função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato,
ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau

(art. 14, inciso IV, da Lei n.9 14.133, de 2021).

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 92, XIV)
12.1 - Comete infração administrativa, nos termos da Lei n9 14.133, de 2021, o Contratado que:

a) der causa à inexecução parcial do contrato;

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

c) der causa à inexecução total do contrato;

d) ensejar o retardamento da execução do objeto da contratação sem motivo justificado;

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato;
f) praticar ato fraudulento na execução do contrato;
g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

h) praticar ato lesivo previsto no art. 59 da Lei nS 12.846, de 19 de agosto de 2013.

12.2-Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as seguintes sanções:
i) Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se
justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §29, da Lei nS 14.133, de 2021);
ii) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas "b", "c" e

"d" dosubitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave
(art. 156, § 49, da Lei ns 14.133, de 2021);

iii) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas

alíneas "e", "f”, "g" e "h" do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas "b", "c" e "d", que
justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §59, da Lei n9 14.133, de 2021).
b) Multa de:

i) Moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela
inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias;

ii) Moratória de 0,07% (sete centésimos por cento) do valor total do contrato por dia de atraso

injustificado, até o máximo de 2% (dois por cento), pela inobservância do prazo fixado para
apresentação, suplementação ou reposição da garantia, quando exigida no Termo de

Referência, parte integrante a este Contrato,

a. O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administração a promover a extinção
do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme
dispõe o inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021.

iii) Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas "e" a "h" do subitem 12.1, de 20% a
30% do valor do Contrato,

iv) Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista na alínea "a”, "b'

subitem 12.1, de 1% a 30% do valor do Contrato.

12.3 - A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de
reparação integral do dano causado ao CONTRATANTE (art. 156, §99, da Lei n9 14.133, de 2021).

"c" e "d" do
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CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA- ALTERAÇÕES
14.1 - Eventuais alterações contratuais reger-se-âo pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei ns 14.133, de
2021.

14.2 - O Contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que

se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

14,3 - As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, submetido à
prévia aprovação da consultoria jurídica da CONTRATANTE, salvo nos casos de justificada necessidade de

antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1
(um) mês (art. 132 da Lei ns 14,133, de 2021).

14.4 - Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila,

dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nS 14.133, de 2021.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS

15.1 - Os casos omissos serão decididos peio CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei n9 14.133,
de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente , segundo as disposições contidas na Lei ns
8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - SUBCONTRATAÇÃO
16.1 - As regras para subcontrataçâo do objeto deste instrumento de contrato constam no Termo de Referência,
parte integrante deste Contrato.

O

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
17.1 - O presente contrato é regido pela Lei 14.133/21 e demais diplomas legais.

17.2 - Incumbirá ao CONTRATANTE divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações
Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio oficial na

Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.s 14.133, de 2021, e ao art. 8S, §25, da Lei n. 12.527, de 2011,

c/c art. 75, §32, inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012.

17.3 - Fica eleito o Foro da Comarca de Pastos Bons - MA, para dirimir os litígios que decorrerem da execução
deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §12, da Lei n®
14.133/21.

Pastos Bons - MA, 6 de Janeiro de 2025

ASSINATURAS

PELA CONTRATANTE PELA CONTRATADA

ADAO GOMES;

MA!A:8051369, «I

(h íiPc 7349

ADAO GOMES MAIA

CPF n2 805.136.973-49
VALBEA PEREIRA DA SILVA SOUSA

Secretaria de Educação

Portaria n» 004/2025
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GABINETE DO PREFEITOr
^EXTRATO DE CONTRATO a

\
i

^ PORTARIA

fEXTRATO DE CONTRATO N° 09/2025, assinado em 06/01/2025, Ob

jétó: Coniralaçáo de empresa especializada para fomecimertó parce

lado de equipamentos tecnológicos (informática) e serviços de manuten

ção da Secretaria Munidpal de Educação de Pastos Bons/MA.. Processo

Administrativo n® 2024079/2024. Modalidade; Pregão Eletrônico n°

018/2024, CONTRATANTE: Secretaria Municipal de Educação, CNPJ n°

06.080.638/0001-66, CONTRATADO; DISTRIBUIDORA E EMPREEN
DIMENTOS NORDESTE LTDA, CNPJ n® 27.100.598/0001-17. Valor

Global: RS 475.575,80 (quatrocentos e setenta e cinco mil, quinhentos e

setenta e cinco reais e oitenta centavos). Vigência Inicial: 6 de Janeiro

de 2025. Vigência Final; 6 de Janeiro de 2026. VALBEA PEREIRA DA

SILVA SOUSA - Secretaria de Educação. Pastos Bons - MA, 6 de Ja-

neiro de 2025.

V

á

PORTARIA N.® 69/2025-GAB Concede Licença Sem Vencimento a Ser

vidor Público Efetivo e dá outras providências. O PREFEITO DO MUNI

CÍPIO DE PASTOS BONS, EST/\DO DO MARANHÃO, no uso de suas

atribuições legais e de acordo cwn o que confere a Lei Orgânica do Mu

nicípio, 0 Estatuto dos Servidores Municipais e a Constituição Federal,

RESOLVE: Art. 1®- CONCEDER, a pedido, LICENÇA SEM VENCIMEN
TOS, a servidora VIVIANE MOUSINHO BARBOZA, CPF: 025,805.753-
08, ENFERMEIRA, pertencente ao quadro de Pessoal Permanente
deste Município. Art. 2®- Esta portaria é válida pelo período de 02 (dois)

ano com

que assinou a licença, poderá cassá-la e determinar que o licenciado

reassuma o exercício, se o exigir o interesse do Serviço Municipal, po

dendo ainda o Funcionário licenciado, a qualquer tempo, reassumir o

exercício, desistíndo da Licença, conforme art. 143 e parágrafo único da

Lei Municipal n,® 09/1986, §2®. O servidor, obrigatoriamente, deverá re

tomar ao serviço público, no primeiro dia útil após a data fim da licença

concedida, conforme art 2® desta portaria, sob pena de exoneração do

cargo efetivo a bem do serviço público. Art. 3® - Esta Portaria entrará em

vigor na data de sua assinatura, revogadas as disposições em contrário.

OÊ CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE, Gabinete
do Prefeito Municipal de Pastos Bons. Estado do Maranhão, aos vinte

dias do mês de janeiro de 2025. ENOQUE FERREIRA MOTA NETO Pre

feito Municipal

inicio em 01/02/2025 e fim em 01/07/2027. §1°. A Autoridade,

\ r
^ EXTRATO DE CONTRATO a

i

EXTRATO DE CONTRATO N° 10/2025, assinado em 06/01/2025. Ob

jeto; Contratação de empresa especializada para fornecimento parce-

1*® equipamentos tecnológicos (informática) e serviços de manuten-

çK da Secretaria Municipal de Assistência Social de Pastos Bons/MA..

Processo Administrativo n® 2024079/2024. Modalidade; Pregão Eletrô

nico n° 018/2024, CONTRATANTE: Secretaria Municipal de Assistência

Social, CNPJ n° 16.810.659/0001-43, CONTRATADO: DISTRIBUI-
DOFIA E EMPREENDIMENTOS NORDESTE LTDA, CNPJ n"
27.100.598/0001-47. Valor Global: R$ 219,063,90 (duzentos e dezenove

mil, sessenta e três reais e noventa centavos). Vigência Inicial: 6 de Ja

neiro de 2025. Vigência Final: 6 de Janeiro de 2026. Mareia Barbalho

Teixeira Règo - Secretária. Pastos Bons - MA, 6 de Janeiro de 2025.

r^ EXTRATO DE CONTRATO a
A

EXTFtATO DE CONTRATO N® 21/2025, assinado em 16/01/2025. Ob

jeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO PARCE
LADO DE COMBUSTÍVEL PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE PASTOS BONS-MA.,
Processo Administrativo n® 2024015/2024, Modalidade: Pregão Eletrô

nico n® 003/2024. CONTRATANTE: Fundo Municipal de Educação Bá

sica, CNPJ n” 49,783.130/0001-37, CONTRATADO: POSTO ARCOIRIS

LTDA, CNPJ n° 11.333.172/0001-01. Valor Global; RS 557,497,60 (qui

nhentos e cinquenta e sete mil, quatrocentos e noventa e sete reais e

^^isenta centavos). Vigência Inidal: 16 de Janeiro de 2025. Vigência
^nrüil: 16 de Janeiro de 2026. VALBEA PEREIRA DA SILVA SOUSA -

Seaetaria de Educação. Pastos Bons - MA. 16 de Fevereiro de 52.

r^ EXTRATO DO TERMO ADITIVO
à

EXTRATO DO TERCEIRO TERMO ADITIVO DE PRAZO AO CON

TRATO N“ 185/2022 - CONTRATANTE: Município de Pastos Bons -

CONTRATADA: IDEAL CONSTRUÇÕES E PROJETOS LTDA, inscrita
CNPJ: 13.480,705/0001-03. ESPÉCIE: Serviços de Elaboração de

Projetos de Obra e Serviços de Engenharia, de modo a atender as ne

cessidades da Administração Pública de PASTOS BONS-MA., na forma

abaixo, na forma abaixo, TOMADA DE PREÇOS N.® 02/2022 - VIGÊN

CIA: O prazo de vigência de que Irata a Cláusula Quinta fica prorrogado,

de 09 de janeiro de 2025 a 09 de dezembro de 2025. DA RATIFICAÇÃO:
Ficam ratificadas as demais cláusulas do Contrato de Prestação de Ser

viços da TOMADA DE PREÇOS N.® 02/2022 - BASE LEGAL: Lei n®.

8,666/93 - SIGNATÁRIOS: José Bumett Pereira Da Silva, portador do

CPF n®293.780.443-87-Secretário Municipal Administração, pelo CON

TRATANTE. BRUNO CRUZ DA SILVA, Brasileira, solteira, «npresária,

portador do RG n®06332027957 e CPF n® 038.590.283-24, pela CON

TRATADA. Pastos Bons , 08 de Janeiro de 2025.

no
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ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PASTOS BONS
PASfOSBONS

CONTRATO N2 10/2025
COMPRAS E SERVIÇOS COMUNS - LEI 14.133/2021

PROCESSO DE ORIGEM

Pregão Eletrônico N2 018/2024

N2 PROCESSO ADMINISTRATIVO: 2024079/2024

OBJETO CONTRATUAL

Contratação de empresa especializada para fornecimento parcelado de equipamentos tecnológicos

(Informática) e serviços de manutenção da Secretaria Municipal de Assistência Social de Pastos Bons/MA.

Ri

® L@

$
VALOR CONTRATUAL

RS 219.063,90 (duzentos e dezenove mil, sessenta e três reais e noventa centavos)

VIGÊNCIAS CONTRATUAL

INICIAL; 6 de Janeiro de 2025

FINAL: 6 de Janeiro de 2026
LO

DADOS DO CONTRATANTE

Secretaria Municipal de Assistência Social, CNPJ ns l6.810.6S9/0001-43

Avenida Domingos Sertão, 1000, São José, Pastos Bons, Maranhão.

Mareia Barbalho Teixeira Rêgo, CPF n2 743.430.763-34

LUi

DADOS DO CONTRATADO

DISTRIBUIDORA E EMPREENDIMENTOS NORDESTE LTDA, CNPi n2 27.100.598/0001-47

RUA 27,01, SAO CAETANO, Balsas, Maranhão

distempreendimentosnordeste@gmail.com, (99) 9951-0521,

ADÃO GOMES MAIA, CPF n^ 805.136.973-49

«> O

O. FISCAL DO CONTRATO

MAGOA BARBALHO TEIXEIRA CAMAPUM

PREÂMBULO

Aos 6 de Janeiro de 2025, a Prefeitura Municipal de Pastos Bons - MA, através da Secretaria Municipal de

Assistência Social, inscrita no CNPJ n2 16.810.659/0001-43, em observância às disposições da Lei n2 14.133, de

12 de abril de 2021 na presença de testemunhas abaixo nomeadas acordam em assinar o presente TERMO DE

CONTRATO, decorrente do Processo de Contratação em epígrafe, mediante as cláusulas e condições a seguir

enunciadas.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO E DA VINCULAÇÃO (art. 92,1 e II)

Prefeitura Municipal de Pastos Bons - MA | CNPJ: 05.277.173/0001-75

Avenida Domingos Sertão, 1000, Centro, Pastos Bons, Maranhão, Brasil
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ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PASTOS BONS
PASTOS BONS

1.1 - O presente instrumento tem por objeto Contratação de empresa especializada para fornecimento

parcelado de equipamentos tecnológicos (informática) e serviços de manutenção da Secretaria Municipal de

Assistência Social de Pastos Bons/MA, de acordo com as especificações e condições definidas no Termo de
Referência e em conformidade com a proposta de preço apresentada pela CONTRATADA.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO PREÇO (art 92, V)

2.1 - O valor do presente Contrato é de R$ R$ 219.063,90 ((duzentos e dezenove mil, sessenta e três reais e

noventa centavos)), em conformidade com a proposta apresentada pela CONTRATADA, conforme quadro
abaixo;

ESPECIFICAÇÕES E ITENS DO CONTRATO
Unidade R$ Unit. RS TotalItem Descrição Marca

Force Line

Slim

Premium

Quant.

RS 349,00 RS 5.933,002 Auto transformador de Voltagem 2000V 17UNO

[COTA AMPLA CONCORRÊNCIA] -
Computador com processador de 4

núcleos, 4 GB de RAM, SSD 120 GB, placa

de vídeo HD Graphics, portas VGA, HDMI

e USB, com monitor L£D de 19". Inclui

teclado e mouse padrão USB do mesmo

fabricante. Sistema operacional Windows
lOPro.

(COTA AMPLA CONCORRÊNCIA] -

Computador com processador de 6

núcleos, 8 GB de RAM, SSD 480 GB, placa

de vídeo HD Graphics, portas VGA, HDMI

e USB. Inclui teclado e mouse padrão USB

do mesmo fabricante. Sistema

operacional Windows 10 Pro.

Nobreak 1500 VA, bivolt automático,

rendimento de 95% em modo rede, com 5

tomadas. Tensão de salda de 115V e

frequência de 60Hz. Proteção contra

sobrecarga e controle de tensão com onda

senoidal por aproximação.

[COTA AMPLA CONCORRÊNCIA] - Nobreak
2000 VA, bivolt, 6 baterias de 7Ah, 8

tomadas, forma de onda senoidal pura,

com controle digital, comutação

sincronizada, recarga automática de
baterias e acionamento do inversor em

0,8ms.

(COTA AMPLA CONCORRÊNCIA] ■ Nobreak
720 VA, bivolt, saída IIOV, proteção

contra oscilações de energia, sobrecarga e

curto-circuito. Reinicio automático após

queda de energia, proteção para
informática e áudio.

[COTA AMPU CONCORRÊNCIA] ■
Notebook 15,6" com processador 2.6Ghz,

8GB RAM ODR4 (expansível até 16GB),

SSD 256GB, teia Full HD 1920x1080, 4

threads, cache 4MB, USB 2.0/3.0, USB-C,

R$1.820,00 RS 9.100,003 BRX UND 5

RS 1.900,00 R$ 7.600,005 BRX UND 4

Lacerda New

Orion

Premium

RS 1.400,00 RS 1.400,0017 UND 1

Lacerda New

Orion

Premium

RS 1.500,00 RS 1.500,0018 UND 1

Lacerda New

Orion

Premium

RS 500,00 RS 5.000,0020 UND 10

Samsung

Book 2
RS 2.400,00 RS 2.400,00UND22 1

Prefeitura Municipal de Pastos Bons - MA [ CNPJ: 05.277.173/0001 -75
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HDMI, Wi-Fi dual band, Bluetooth 4.0 e

Ethernet RJ45.

Rack de parede 5U, 19", aço carbono,

portas perfuradas e acrílicas, pintura

epóxl, tampas removíveis, 2 planos de

réguas ajustáveis, fechos lingeta com

chave, passagem de cabos regulável.

Rotulador eletrônico com display de 8

caracteres, imprime até 80 caracteres, 5

tamanhos e 9 estilos de letras, compatível

com fitas M-Tape 9/12 mm, teclado estilo

máquina de escrever, multilinguagem.

[COTA AMPLA CONCORRÊNCIA) - Scanner

de mesa duplex, 60 ppm simplex, 120 ipm

duplex, bandeja de 80 folhas, AAD,

resolução 600 dpi, volume diário de 4000

folhas, sensores ultrassônicos, cores de

fundo selecionáveis, LED branco.

[COTA AMPLA CONCORRÊNCIA] - Switch
24 portas Gigabit, suporte a 10/100/1000

Mbps, auto MDI/MDI-X, LEDs de

atividade, aprendizado automático de

endereços MAC, controle de fluxo IEEE

802.3x, montagem rack, arquitetura sem

bloqueio.

Access Point com check-in social, até 60

usuários, frequência 2.46H2, SOOmW,

antenas SdBi, SOOMbps, compatível com

Facebook Wi-Fi, segurança WPA2-PSK,

QoS, alimentação PoE passiva, multi SSID.

Boblna para rotulador compatível com

fitas M-Tape de 9-12 mm, ideal para

impressão de etiquetas em diversos

formatos, compatível com rotuladores

eletrônicos de display de cristal líquido.

Cabo de força para computadores, padrão

de 3 pinos, selo Inmetro, bitola de

3x0,75mm, comprimento de l,2m,

conforme norma NBR14136, ideal para
conectar fontes a rede elétrica com

MAX
R$ 700,00 RS 700,0026 UND 1

ELETRON

RS 300,00 RS 3.300,0027 EXBOOM UND 11

Canon DR-

Mieoit
RS 2.500,00 RS 10.000,0028 UND 4

TP-LinkTL-

SG1024D
RS 800,00 RS 2.400,0030 UND 3

Inteibras AP

1350 AC
RS 959,00 RS 2.877,0034 UNO 3

RS 104,00 RS 1.040,0037 EXBOOM UND 10

RS 54,00 RS 2.268,0038 Force Une UND 42

segurança.

Cabo HDMI 4K 2.0 de 2m, compatível com

resoluções 4K, conector banhado a ouro

para melhor desempenho, ideal para

transmissão de video de alta definição em

dispositivos compatíveis com HDMI.

Cabo USB A Macho X USB B Macho 2.0,

3m.Padrão USB 2.0, comprimento 3

metros. Conectores; A macho x B macho.

Velocidade de transmissão: até 480 Mbps.

Cabo flexível e resistente para conectar
outros

RS 49,00 RS 1.029,00Aquário UND 2139

RS 59,00 RS 1.357,0040 Force Line UND 23

impressoras,

dispositivos com portas USB-B.

Cabo de rede Ethernet CAT 6, Bm.Cabo de

rede categoria CAT 6, comprimento de 5

scanners e

RS 769,00 RS 7.690,00Multi SE32441 Caixas 10
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metros. Conectores Rj45, Suporta redes

de até 10 Gbps, frequência de operação

de 250 MHz. Indicado para conexões de
alta velocidade em redes locais e

servidores.

CABO VGA. Comprimento; 1.5 metros com

saída 15 pinos (HDB15)

Conector RI 45 CAT5E

[COTA AMPLA CONCORRÊNCIA] -
Estabilizador 500 VA; - Chave liga-desliga

embutida; - 6 tomadas trípoíares de saída;

entrada; 220V; Voltagem de saída; IIOV

Fontes Padrão; -Potência: 230w nominal •
Fan Cooler; 1 x 8CM -Chave Seletora; Sim

(110 - 240 Manual) Conectores; -Ix

Alimentação 24 pinos (20+4) -2x IDE -2x

SATA -Ix ATX (12v) Entrada; -Tensão AC;

115V/230V
Guia Traseira Para Patch Panei Padrão 19

Em Aço; Gula traseira de cabos para

instalação atrás do patch panei padrão 19"

[COTA AMPLA CONCORRÊNCIA] ■ HD
Externo USB 2.0/3.0 1 TB; Conexões; USB

3.0; Capacidade de armazenamento; 1TB;

Alimentação: USB 3.0;

HD Externo USB 2.0/3.0 2 TB; ou superior;
Conexões; USB 3.0; Capacidade de

armazenamento; 2TB; Alimentação; USB

RS 29,00

RS 0,70

RS 841,00

RS 501,20

42 SUMAV UND 29

43 WURTH UND 716

Force Line

Evolution III
RS 200,00 RS 1.000,0044 UND 5

C3 TECH OS-

200V4
RS 124,00 RS 3.720,0046 UND 30

RS 344,00 RS 3.784,0047 MASTERSUX UNO 11

Seagate

STEA100040 RS 619,00 RS 6.190,0048 UNO 10

0

Seagate

STGX200040 RS 2.793,00RS 399,0050 UND 7

0
3.0;

HD SATA 1 TB 3,5 p/PC; Interface: SATA

6Gb / s; - Cache; 32MB; - Capacidade;lT6;

- Areai densidade (AVG): 329Gb/in2; -

Velocidade da rotação (RPM): 7200 RPM;
- Latência média: 4.16ms

Kit para Tomada para Rede com Keystone

CAT-5e 8 Vias (módulo com tampa 1 saída)

Tomada para rede de Informática RJ45e -
8 vias

Memória DDR3 - 8 GB - para notebook;

Configuração de Pino: 204 Pinos;

Capacidade do módulo: 8 GB; Freqència

de trabalho de 1066 MHz (P3-8500).;

Tipo; DDR3

alimentação; 1,5V ± 0,075V.

Memória DDR3- 8 GB para PC; Capacidade

de armazenamento: 8 GB; - Tecnologia;

PC3-10600 (1333MHz):

alimentação (Vdd); 1,5 V; - Arquitetura

DDR-3; Transferência de quatro dados por

ciclo de clock;

Operação: 0 a 85 ^C

Memória DDR4 - 16 GB para notebook.

Especificações;

Tecnologia: DDR4. Latência CAS: 19.

Capacidade: 16 GB

Western

Digital
WOIOEZEX

RS 299,00 RS 2.093,0051 UND 7

RS 59,00 RS 6.372,0053 Force Line UND 108

Kingston
KVR26N19S8 RS 479,00 R$7.185,0054 UND 15

/8
SODIMM; Tensão de

Tensão de
Kingston

KVR16N11/4
RS 84,00 RS 1.596,0055 UND 19

Temperatura de

Kingston

KCP426SD8/
Velocidade: 2666,

RS 234,00 RS 936,0056 UND 4

16
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PASTOS BONS
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Memória DDR4 - 8 GB para notebook-

Velocidade de Frequência: 2.400MHz; -

Tenslo de alimentação (Vdd): 1,2 V; -

Arquitetura DOR-4

Mouse Adaptado para receber 2(dois}

Acionadores de Pressão. Adaptação em

Mouse padrão USB, para ser conectado ao

computador através da porta USB, com

adaptação de 2(duas) entradas para

acionador de pressão e conexão ptug
modelo P2 fêmea. - See more at

Mouse Óptico USB Resolução 1200DPI-
Características; Com Ro. Design

ambidestro. Sensor Óptico, Resolução
MÍNIMA 1200DPI. Quantidade de botões

3. Conexão USB. Requisitos do sistema

Windows 7/8/10. Comprimento do cabo

l,5m. Cor Preto.

Multímetro digital: Display LCO de 3 1/2

dígitos; - Realiza medidas de tensão DC e

AC, corrente DC, resistência e testes de

diodo e transistor hFE.; - Display; 3 Dígitos

(2000 Contagens).

Organizador de cabo Horizontal lU 19";

Guia para racks padrão 19"; Guia de cabo

em aço, com aranha de lU x 55 mm e

tampa frontal lisa.

Parafuso com porca gaiola para rack, c/

12mm e rosca M5; - Parafuso com porca

tipo gaiola para rack com 12 mm e rosca
M5.

Patch Cord l,50m Cat 5e; Patch Cord; PN-

PC; Com plug modular RJ45. COTA

PRINCIPAL 75%

Kingston

KCP426SS8/57 RS 224,00 RS 3.136,00UND 14

8

Murido da

Lupa
RS 124,00 RS 248,0058 UND 2

O C3Tech

MS26BK
RS 15,00 RS 375,0059 UND 25

RS 149,00 RS 298,0060 EXBOOM UND 2

RS 74,00 RS 2.516,0061 MASTERSUX UND 34

RS 0,90 RS 353,7062 MASTERSUX UND 393

RS 615,00RS 15,0063 COLETEK UND 41

Patch Cord 3m Cat 5e: Patch Cord; PN-PC;

Com plug modular RJ45. COTA PRINCIPAL RS 29,00 RS 1.537,0064 COLETEK UND 53

75%

Patch panei 24 P RJ 45 CAT 5E;

Especificação técnica; Categoria 5e,

U/UTP; 24 posições ; Terminais de

conexão em bronze fosforoso estanhado,

padrão 110 IDC, para condutores de 22 a
26AWG.

Pendrive 16 GB usb 3.0; Capacidade de

armazenamento: 16 GB; Taxa de

transferência; Taxa de transmissão de

dados: 130MBs (leitura); Sistemas

Operacionais: Mac OS 9.0 ou superior;

Windows 98 ou superiores.;

Pendrive 32 GB usb 3.0; Capacidade de

armazenamento: 32 GB; Taxa de

transferência: Taxa de transmissão de

dados: 130MBs; Sistemas Operacionais;
Mac OS 9.0 ou superior; Windows 98 ou

superiores.;

R$ 229,00 RS 2.290,0065 MASTERSUX UND 10

RS 47,00 RS 1.410,00MultiPD58866 UNO 30

RS 54,00 RS 1.080,00Multi PD58967 UND 20

Prefeitura Municipal de Pastos Bons-MA | CNPJ: 05.277.173/0001-7 5
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Placa de rede 10/100/1000; Auto-

detecção de velocidades lOMbps a

lOOOMbps; - Suporta 802-lx (somente

MDS); - Opera no modo bus Master de 32
bits.

Roteador wifi 1200Mbps AC . Padrão IEEE

802.11a/b/g/n/ac. Wi-FI 5. Frequência -

2.4Ghz até 300Mbps-SGhzaté867 Mbps.

Quantidade de antenas 4. Potência da

Antena SdBi.

Roteador wifi 1200mbps GIGABIT AC .

Banda de 2,4 GKz até SOOMbps, banda de
SGHz oferece velocidades de até

867Mbps. Conexões simultâneas de 2,4

GHz a 300 Mbps e 5 GHz a 867 Mbps para

1200 Mbps de largura de banda total

disponível - 4 antenas externas.

[COTA AMPLA CONCORRÊNCIA] - SSD 240
Gb: - Capacidade: 240 GB; - Sata III; - 2.5"

7 milímetros (Ultraslim); Transferência:; -

Leitura sequencial: até 530MB/s; -

Gravação seqencial: a partir de 350MB/s.

SSD 480 Gb: - Capacidade: 480 GB; - Sata

III; - 2.5" 7 milímetros (Ultraslim);

Transferência:; - Leitura sequencial: até

530MB/s; - Gravação seqencial: a partir de

350MB/S.

SUPORTE PARA MONITOR COM 2

GAVETAS: DIMENSÕES APROXIMADAS AX

L X C: 11 X 38,5 X 25,5 - ALTURA DAS

GAVETAS: 4 CM.

Switch 16 portas Gigabit: Especificações:

Certificação; FCC, CE, RoHs. Requistos do

Sistema; Microsoft Windows XP, Vista,

Windows Set ou Windows 8, MAC OS,

NetWare, UNIX ou Linux. - Dimensões

aprox.; 294 x 180 x 44 mm.

Tampa cega com lU de altura para rack 19

poL; Tampa cega com lU de altura para

rack 19 polegadas, - Cor; preta; - Altura

rack; lU; - Compatibilidade: rack 19

polegadas; - Dimensões; 47,7/4,5 cm

(Larg/AIt)

Teclado expandido com colmeia: Conexão

USB (plug and play); Compatível com MAC

ou Windows Vista / XP / W7 / WIO;
Oimensões: 436 x 200 x 30 mm.

Toner p/ impressora TN 85 A

Toner para impressora TN 780

Toner para impressora TN 0203

Toner para impressora TN 3635

Toner para impressora D104

Toner para impressora HP Laser Jet
M1120 MFP

Tp-linkTG-

3468
RS 3.180,00RS 159,0069 UND 20

Inteibras

W5-1200G
RS 5-859,00RS 189,0070 UND 31

Inteibras

W5-1200G
RS 249,00 RS 1.245,00

m
71 UND 5

Crucial

CT250P2SSD RS 299,00 RS 5.980,0072 UND 20

8

Western

Digital
WDS480G2G

RS 314,00 RS 3.768,0074 UND 12

OC

RS 99,00 RS 1.584,0075 Souza & Cia UND 16

TP-LINKTL-

SG1016D
RS 374,00 RS 8.228,0076 UND 22

RS 24,00 RS 504,0077 MASTERSUX UND 21

Mundo da

Lupa
R$ 139,00 RS 278,0079 UND 2

R$ 70,00

RS 25,00

RS 149,00

RS 198,00

RS 30,00

RS 20,00

RS 840,00

RS 300,00

RS 1.192,00

RS 1-584,00

RS 360,00

RS 240,00

82 Aston

Aston

Aston

Aston

Aston

UNID

UNID

UNIO

UNID

UNID

12

86 12

887

89 8

94 12

95 Aston UNID 12
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96 Toner Laser HP 105A

Cartucho de Tinta 664 preto

Cartucho de Tinta 664 colo

Cartucho de Tinta 122 preto

Cartucho de Tinta 122 colo

Cartucho de Tinta 662 preto

Cartucho de Tinta 662 colo

Cartucho de Tinta 60 preto
Cartucho de Tinta 60 colo

Recarga de Toner 83 A

Recarga de Toner 8S A

Recarga de Toner PlOOS

Recarga de Toner TN D204

Recarga Toner TN 3635

Recarga de Toner TN Dlll

Recarga de Toner TN DlOl

Recaída de Toner TN SP310

Recarga de toner p/ impressora TN 1147

MANUTENÇÃO EM NOBREAK
MANUTENÇÃO EM IMPRESSORA HP
LASERJET

MANUTENÇÃO EM IMPRESSORA HPJATO
DE TINTA

MANUTENÇÃO EM IMPRESSORA HP
MÜLTl FUNCIONAL

MANUTENÇÃO EM ESTABILIZADOR

MANUTENÇÃO EM MULTI FUCIONAL E
COPIADORA BROTHER

MANUTENÇÃO £M IMPRESSORAS E
COPIADORAS SAMSUNG

MANUTENÇÃO EM MULTI FUCIONAL E
COPIADORA KYOCERA

[COTA RESERVADA ME/EPP]

Computador com processador de 4

núcleos, 4 GB de RAM, SSD 120 GB, placa

de vídeo KD Graphics, portas VGA, HDMI

e USB, com monitor LED de 19". Inclui

teclado e mouse padrão USB do mesmo

fabricante. Sistema operacional Windows
10 Pro.

[COTA RESERVADA ME/EPPj - Impressora

Jato de tinta com resolução de até 5760 x

1440 dpi, velocidade de impressão de 33

ppm em preto e 15 ppm em cores, tinta

preta rende até 4.500 páginas e coloridas
até 7.500. Compatível com Windows e
Mac OS.

(COTA RESERVADA ME/EPP] - Nobreak

2000 VA, bivolt, 6 baterias de 7Ah, 8

tomadas, forma de onda senoidal pura,

com controle digital, comutação

sincronizada, recarga automática de
baterias e acionamento do inversor em

0,8ms.

Aston RS 30,00

R$ 60,00

RS 40,00

RS 40,00

RS 60,00

RS 60,00

RS 60,00

RS 60,00

RS 60,00

RS 25,00

RS 25,00

RS 25,00

RS 50,00

RS 50,00

R$ 50,00

R$ 40,00

RS 40,00

RS 40,00

RS 219,00

RS 199,00

RS 240,00

RS 360,00

RS 240,00

RS 240,00

RS 360,00

RS 360,00

RS 360,00

RS 360,00

RS 360,00

RS 375,00

RS 375,00

RS 75,00

RS 350,00

RS 350,00

RS 350,00

RS 280,00

RS 280,00

RS 1.200,00

RS 3.285,00

RS 2.985,00

UNID 8

98 HP UND 6

99 HP UND 6

100 HP UND 6

101 HP UNID

UNID

UNID

UNID

UNID

UNID

UNID

UNID

UNID

UNID

UNID

UNID

UNID

UNID

Peças

6

102 HP 6

103 HP 6

104 HP 6

105 HP 6

108 SERVIÇO

SERVIÇO

SERVIÇO

SERVIÇO

SERVIÇO

SERVIÇO

SERVIÇO

SERVIÇO

SERVIÇO

SERVIÇO

SERVIÇO

15

109 15

110 3

113 7

115 7

116 7

117 7

118 7

124 30

125 15

126 Peças 15

127 SERVIÇO RS 169,00Peças RS 2.535,0015

128 RS 189,00

RS 119,00

RS 184,00

SERVIÇO Peças RS 2.835,00

RS 1.785,00

RS 2.760,00

15

129 SERVIÇO

SERVIÇO

Peças 15

130 Peças 15

131 RS 299,00SERVIÇO Peças RS 4.485,0015

132 RS 339,00SERVIÇO Peças RS 5.085,0015

4 BRX RS 1-820,00 RS 9.100,00UND 5

EPSON

L3250
8 RS 1-600,00 RS 1.600,00UND 1

Lacerda New

Orlon

Premium

19 RS 1.500,00 RS 1.500,00UND 1
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[COTA RESERVADA ME/EPP) - Nobreak

720 VA, bivoit, saída HOV, proteçlo

contra oscilações de energia, sobrecarga e

curto-circuito. Reinicio automático após

queda de energia, proteção para
informática e áudio.

[COTA RESERVADA ME/EPP] - Notebook

15,6" com processador 2.6Gh2, 8GB RAM

DDR4 (expansível até 16GB), SSD 256GB,

tela Pull HD 1920x1080, 4 threads, cache

4MB, USB 2.0/3.0, USB-C, HDMI, Wi-Fi
dual band, Bluetooth 4.0 e Ethernet RJ45.

[COTA RESERVADA ME/EPP] - Scanner de

mesa duplex, 60 ppm simplex, 120 ipm

duplex, bandeja de 80 folhas, AAD, Canon DR-

resolução 600 dpi, volume diário de 4000 M160!l

folhas, sensores ultrassônicos, cores de

fundo selecionáveis, LED branco.

(COTA RESERVADA ME/EPP] - Switch 24

portas Gigabit, suporte a 10/100/1000

Mbps, auto MDI/MDi-X, LEDs de

atividade, aprendizado automático de

endereços MAC, controle de fluxo IEEE

802.3x, montagem rack, arquitetura sem

bloqueio.

[COTA RESERVADA ME/EPP] -Tablet com

Android 8.0, processador octa-core

2,0GHz. 4GB RAM, 32GB interno, tela

10,5" WUXGA, câmera traseira 8MP, Wi-Fi

dual band, Bluetooth 4.2, batería

6000mAh, Gorilia Glass, suporte a
microSD.

[COTA RESERVADA ME/EPP]

Estabilizador 500 VA; - Chave liga-desiiga Force Line

embutida; - 6 tomadas tripolares de saída; Evolution lil

entrada: 220V; Voltagem de salda: IIOV

[COTA RESERVADA ME/EPP] - HD Externo

USB 2.0/3.0 1 TB; Conexões: USB 3,0;

Capacidade de armazenamento: 1TB;

Alimentação; USB 3.0;

[COTA RESERVADA ME/EPP] ■ SSD 240 Gb;

- Capacidade: 240 GB; - Sata lii; - 2.5" 7

milímetros (Ultraslim); Transferência;; -

Leitura sequencial: até 530M8/s; -

Gravação seqencial: a partir de 350MB/s.

Valor Total

Lacerda New

Orion

Premium

RS 3.200,0021 RS 800,00UND 4

Samsung
Book 2

RS 2.400,00 RS 4.800,0023 UND 2

RS 3.000,00 RS 3.000,0029 UND 1

TP-LinkTL-

SG10240
31 RS 2.000,00 RS 2.000,00UND 1

Samsung

GâlaxyTab
S7 FE ITE

RS 2.019,0033 R$4.038,00UND 2

45 RS 200,00 RS 2.000,00UND 10

Seagate

STEA100040 RS 619,00 RS 1.857,0049 UND 3

0

Crucial

CT250P2SSD RS 299,00 R$2.093,0073 UND 7

8

RS 219.063,90

2.2 - No valor acima estão trcIurcJas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução

do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais

incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da

contratação.

2.3 — O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao contratado dependerão

dos quantitativos efetivamente executados.
2.3 — São anexos a este instrumento e vinculam esta contratação, independentemente de transcrição;
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2.3.1 - O Termo de Referência que embasou a contratação, em especial as cláusulas específicas quanto

a forma de execução do objeto;

2.3.2 - Edital de Licitação e/ou Aviso de Contratação Direta, conforme o caso;

2.3.3 - A Proposta do Contratado;

2.3.4 - Eventuais anexos dos documentos supracitados.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO

3.1-0 prazo de vigência da contratação terá inicio na data de 06/01/2025 e encerramento em 06/01/2026, na

forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021, e, em caso de serviços e fornecimentos contínuos, poderão ser

prorrogáveis por até 10 anos, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n° 14.133, de 2021.

4.1.1 - O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de termo aditivo,

quando o objeto não for concluído no período firmado acima, ressalvadas as providências cabíveis no

caso de culpa do contratado, previstas neste instrumento.
4.1.2 A prorrogação de que trata esse item é condicionada á avaliação, por parte do Gestor do

Contrato, da vantajosidade da prorrogação, a qual deverá ser realizada motivadamente, com base no

Histórico de Gestão do Contrato, nos princípios da manutenção da necessidade, economicidade e

oportunidade da contratação, e nos demais aspectos que forem julgados relevantes.

3.2 - O contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual.

3.3 - Em caso de prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo.

3.4 - O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado nas sanções de

declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder público, observadas as

abrangências de aplicação.

CLÁUSULA QUARTA- MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS (art. 92, iV, VII e XVIII)

4.1 - O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e condições

de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de Referência, anexo a este
Contrato.

CLÁUSULA QUINTA - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO (art. 92, V e V!)

5.1 - O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-se definidos no

Termo de Referência, parte integrante a este Contrato.

CLÁUSULA SEXTA - DO REAJUSTE (art. 92, V)

6.1 - Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data do

orçamento estimado constante do processo administrativo que deu origem ao presente termo de contrato.

6.2 - Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do Contratado, os preços iniciais serão

reajustados, mediante a aplicação, pelo CONTRATANTE, do índice índice Geral de Preços de Mercado - IGP-M,
exclusiva mente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.

6.3 - Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o intervalo mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos

financeiros do último reajuste.

10.4 - No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o CONTRATANTE pagará ao

Contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão

logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).

6.5 — Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) definitivo{s).

10.6 - Caso o(s) índice(s) estabelecidojs) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer forma

não possa{m) mais ser utilizado(s), será{ão) adotado(s}, em substituição, o(s) que vier(em) a ser determinado[s)

pela legislação então em vigor.

ADAO GOMES^sí

MAIA:8051369^^
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6.7 - Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para

reajusíamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

6.8 — O reajuste será realizado por apostilamento.

CLÁUSULA SÉTIMA - DO OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD

7.1 - Quando o presente instrumento tratar de informações pessoais, as partes deverão cumprir a Lei n2 13.709,

de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a todos os dados pessoais a que tenham acesso em razão deste contrato

administrativo, independentemente de declaração ou de aceitação expressa.

7.2 - Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu acesso e de

acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 62 da LGPD.

7.3 - É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas em Lei.

7.4 - A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os contratos de sub-

operação firmados ou que venham a ser celebrados pelo CONTRATADO.

7.5 - Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do contratado eliminá-los, com

exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver necessidade de guarda de

documentação para fins de comprovação do cumprimento de obrigações legais ou contratuais e somente

enquanto não prescritas essas obrigações.
7.6- É dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e responsabilidades
decorrentes da LGPD.

7.7 - O CONTRATADO deverá exigir de sub operadores e subcontratados o cumprimento dos deveres da

presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua observância.

O CONTRATANTE poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, devendo o

CONTRATADO atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados.

7.9 - O CONTRATADO deverá prestar, no prazo fixado pelo CONTRATANTE, prorrogável justificadamente,

quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive quanto a eventual
descarte realizado.

7.10 - Bancos de dados eventualmente formados a partir de deste instrumento contratual, notadamente

aqueles que se proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual controlado,

com registro individual rastreável de tratamentos realizados (LGPD, art. 37), com cada acesso, data, horário e

registro da finalidade, para efeito de responsabilização, em caso de eventuais omissões, desvios ou abusos.

7.10.1 - Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a fim de

garantir a reutilização desses dados pela Administração nas hipóteses previstas na LGPD.

7.11 - O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de dados pessoais,

quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por meio de opiniões técnicas ou

recomendações, editadas na forma da LGPD.

7.12 - Os contratos e convênios de que trata o § 12 do art. 26 da LGPD deverão ser comunicados à autoridade

7.8

nacional.

CLÁUSULA OITAVA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII)

8.1 - As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados no

Orçamento Geral da Prefeitura Municipal de Pastos Bons deste exercício, na dotação abaixo discriminada:

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
UNIDADE: 11 Fundo Municipal de Assistência Social

CLASSlFICAÇAO; 08.122.0050.2047.0000 MANUT DO FMAS

NATUREZA DA DESPESA: 3.3.90.30.00 - MATERIAL DE CONSUMO
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NATUREZA DA DESPESA; 3.3.90.39.00 - SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA

NATUREZA DA DESPESA: 4.4.90.52.00 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

UNIDADE: 11 Fundo Municipal de Assistência Social

CLASSIFICAÇÃO: 08.244.0050.2050.0000 MANUT E FUNC DA GESTÃO DESCENTRALIZADA- IGDSUAS

NATUREZA DA DESPESA: 3.3.90.30.00 - MATERIAL DE CONSUMO

NATUREZA DA DESPESA: 3.3.90.39.00 • SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

NATUREZA DA DESPESA; 4.4.90.52.00 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

UNIDADE: 11 Fundo Municipal de Assistência Social

CLASSIFICAÇAO: 08.244.0050.2060.0000 MANUT E FUNC DA GESTÃO DESCENTRALIZADA- IGD-BOLSA FAMÍLIA

NATUREZA DA DESPESA: 3.3.90.30.00 - MATERIAL DE CONSUMO

NATUREZA DA DESPESA: 3.3.90.39.00 - SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

NATUREZA DA DESPESA: 4.4.90.52.00 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

UNIDADE; 11 Fundo Municipal de Assistência Social

CLASSIFICAÇÃO: 08.244.0050.2152.0000 MANUT E FUNC DOS PROG SOCIOASSISTENCIAIS - BPC / PROG CRIANCA FELIZ

NATUREZA DA DESPESA: 3.3.90.30.00 - MATERIAL DE CONSUMO

NATUREZA DA DESPESA; 3.3.90.39.00 - SERVIÇOS DE TERCEIROS- PESSOA JURÍDICA

NATUREZA DA DESPESA: 4.4.90.52.00 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

UNIDADE: 11 Fundo Municipal de Assistência Social

CLASSIFICAÇÃO: 08.244.0050.2053.0000 MANUT E FUNC SERV DA PROTEÇÃO BÁSICA - PAIF/SCFV/EQUIPE VOLANTE

NATUREZA DA DESPESA; 3.3.90.30.00 - MATERIAL DE CONSUMO

NATUREZA DA DESPESA: 3.3.90.39.00 - SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

NATUREZA DA DESPESA; 4.4.90.52.00 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

UNIDADE; 11 Fundo Municipal de Assistência Social

CLASSIFICAÇÃO; 08.244.0050.2054.0000 MANUT DOS SERV DA PROT SOCIAL ESPECIAL - PAEFI/MSE/LA/PSC/FAM ACOLH

NATUREZA DA DESPESA; 3.3.90.30.00 - MATERIAL DE CONSUMO

NATUREZA DA DESPESA: 3.3.90.39.00 - SERVIÇOS DE TERCEIROS- PESSOA JURÍDICA

NATUREZA DA DESPESA: 4.4.90.52.00 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

8.2 - A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei

Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes , mediante apostilamento.

CLÁUSUU NONA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, XI e XIV}

9.1 - Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato e seus

anexos;

9.2 - Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência.

9.3 - Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto fornecido,

para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no totai ou em parte, às suas expensas.

9.4 - Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado.

9.5- Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo, forma

e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência.
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9.6 - Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato.

9.7-Cientificar o órgão de representação judicial da Procuradoria desta administração para adoção das medidas
cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado.

9.8 - Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do

presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou

de nenhum interesse para a boa execução do ajuste.
9.8.1 - A Administração terá o prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data do protocolo do requerimento

para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período.

Responder eventuais pedidos de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos pelo
contratado no prazo máximo de 30 (trinta) dias.

9.10 - Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para apuração de

descumprimento de cláusulas contratuais, nos termos do §49, do art. 137, da Lei ns 14.133, de 2021.

9.11-A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com terceiros,

ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência

de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI e XVII)

10.1-O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e Termo de Referência, parte
integrante a este Contrato, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e

perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas.

10.2 - Em casos de fornecimento de equipamentos, entregar o objeto acompanhado do manual do usuário,
com uma versão em português, e da relação da rede de assistência técnica autorizada.

10.3 - Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12,13 e 17 a 27,
do Código de Defesa do Consumidor (Lei ns 8.078, de 1990).

10.4 - Comunicar ao CONTRATANTE, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da
execução, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação.
10.5 - Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade superior
(art. 137, II) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados.

10.6 - Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo

^ fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da

execução ou dos materiais empregados.

10.7 - Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e
qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o

acompanhamento da execução contratual pelo CONTRATANTE, que ficará autorizado a descontar dos

pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos.

10.8-A empresa CONTRATADA deverá entregarão setor responsável pela fiscalização do contrato, junto com

a Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos relacionados na Ordem de

Fornecimento/Serviço.

10.9 - Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, Dissídio Coletivo

de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações trabalhistas,

sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não
transfere a responsabilidade ao CONTRATANTE;

10.10 - Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal ou

acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual.

10.11 - Paralisar, por determinação do CONTRATANTE, qualquer atividade que não esteja sendo executada de

acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros.

9.9
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10.12 - Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas

as condições exigidas para habilitação na licitação, ou para qualificação, na contratação direta;

10.13 - Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para
pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos
previstas na legislação (art. 116};

10.14- Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do contrato,
com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo único);

10.15 - Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato;
10.16 - Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua
proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo

complementá-los, caso o previsto iniciaimente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do

objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nS 14.133,
de 2021.

10.17 - Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de

segurança do CONTRATANTE.

10.18 - Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao perfeito
cumprimento das cláusulas deste contrato, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios

demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações de boa técnica e a
legislação de regência.

10.19 - Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei nS 13.709, de 14 de agosto de

2018, adotando medidas eficazes para proteção de dados pessoais a que tenha acesso por força da execução
deste contrato.

10.20 - Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as
determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o loca! da execução do objeto e nas melhores

condições de segurança, higiene e disciplina.

10.21 - Submeter previamente, por escrito, ao CONTRATANTE, para análise e aprovação, quaisquer mudanças
nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou instrumento congênere.
10.22 - Não permitir a utiiização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de
aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitira utilização do trabalho do menor de dezoito anos em

trabalho noturno, perigoso ou insalubre.

CLAUSULA décima primeira - DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX)

11.1 - Para os contratos por escopo, assim considerados os contratos nos quais se impõe ao CONTRATADO o

dever de realizar a execução de objeto específico em um período predeterminado, a extinção contratual se dará

nos seguintes termos:

11.1.1 - Quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso ocorra antes do prazo
estipulado para tanto.

11.1.2 - Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a
conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do cronograma
fixado para o contrato:

11.1.2.1 - Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do
CONTRATADO;

c

a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções

administrativas:

b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as

medidas admitidas em lei para a continuidade da execução contratual.
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11.2-Em se tratando de objeto de natureza contínua a extinção se dará quando vencido o prazo nele estipulado,

independentemente de terem sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contraentes.

O contrato pode ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o CONTRATANTE,11.2.1

quando esta não dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou quando entender que o

contrato não mais lhe oferece vantagem.

11.2.2 - A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do contrato, desde que haja

a notificação do contratado pelo CONTRATANTE nesse sentido com pelo menos 2 (dois) meses de

antecedência desse dia.

11.2.3 - Caso a notificação da não-continuidade do contrato de que trata este subitem ocorra com

menos de 2 (dois) meses da data de aniversário, a extinção contratual ocorrerá após 2 (dois) meses da

data da comunicação.

11.3 - O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo nele

fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei n^ 14.133/21, bem como amigavelmente,
assegurados o contraditório e a ampla defesa.

11.3.1 - Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.

11.3.2 - A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a

rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.

11.3.2.1 - Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser

formalizado termo aditivo para alteração subjetiva.

11.4 - O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido:

11.4.1 - Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

11.4.2 - Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

11.4.3 - Indenizações e muitas.

11.5 - A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-

financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 131, caput, da Lei

n.2 14.133, de 2021).

11.6-O contrato poderá ser extinto caso se constate que o CONTRATADO mantém vínculo de natureza técnica,

comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com

agente público que tenha desempenhado função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato,

ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau

(art. 14, inciso IV, da Lei n.s 14.133, de 2021).

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 92, XIV)

12.1 - Comete infração administrativa, nos termos da Lei n? 14.133, de 2021, o Contratado que:

a) der causa à inexecução parcial do contrato;

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

c) der causa à inexecução total do contrato;

d) ensejar o retardamento da execução do objeto da contratação sem motivo justificado;

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato;

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato;

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

h) praticar ato lesivo previsto no art. 59 da Lei n9 12.846, de 19 de agosto de 2013.

12.2 - Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as seguintes sanções:

i) Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se

justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §29, da Lei ns 14.133, de 2021);
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ii) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas "b", "c" e

"d” do subitem acima deste Contrato, sempre que nãose justificar a imposição de penalidade mais grave

(art. 156, § 49, da Lei nS 14.133, de 2021);

iii) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas

alíneas "e", "f", "g" e "h" do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas "b", "c" e "d", que

Justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §59, da Lei n9 14.133, de 2021).
b) Multa de:

i) Moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela

inadimpilda, até o limite de 30 (trinta) dias;

ii) Moratória de 0,07% (sete centésimos por cento) do valor total do contrato por dia de atraso

injustificado, até o máximo de 2% (dois por cento), pela inobservância do prazo fixado para

apresentação, suplementação ou reposição da garantia, quando exigida no Termo de

Referência, parte integrante a este Contrato,

a. O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administração a promover a extinção

do contrato pordescumprimentoou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme

dispõe o inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021.

iii) Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas "e" a "h" do subitem 12.1, de 20% a
30% do valor do Contrato,

iv) Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista na alínea "a", “b", “c" e "d" do

subitem 12.1, de 1% a 30% do valor do Contrato.

12.3 - A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de

reparação integral do dano causado ao CONTRATANTE (art. 156, §92, da Lei n9 14.133, de 2021).

12.4-Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. 156,

§79, da Lei n9 14.133, de 2021).

12.4.1 -Antes da aplicação da muita será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias

úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei n9 14.133, de 2021).

12.5 - Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente

devido pelo CONTRATANTE ao CONTRATADO, além da perda desse valor, a diferença será descontada da

garantia prestada, quando exigida, ou será cobrada judicialmente (art. 156, §82, da Lei n2 14.133, de 2021).

12.6 - Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida administrativamente

no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade

competente.

12.5 - A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a ampla

defesa ao CONTRATADO, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei n9

14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade

para licitar ou contratar.

12.5 - Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §19, da Lei n9 14.133, de 2021):

a) a natureza e a gravidade da infração cometida;

b) as peculiaridades do caso concreto;

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

d) os danos que dela provierem para o CONTRATANTE;

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações

dos órgãos de controle.

12.7 - Os atos previstos como infrações administrativas na Lei n9 14.133, de 2021, ou em outras leis de licitações

e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei n9 12.846, de 2013,

#

€
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serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade

competente definidos na referida Lei (art. 159).

12.8 - A personalidade jurídica do CONTRATADO poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso
do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para

provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão

estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à

empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o CONTRATADO,

observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia
(art. 160, da Lei ns 14.133, de 2021).

12.9 - O CONTRATANTE deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da
sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade
no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas

(Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161).

12.10-As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar
são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nS 14.133/21.

12.11 - Os débitos do CONTRATADO para com a Administração CONTRATANTE, resultantes de multa

administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou

parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros

contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII)

13.1 - As regras acerca da prestação de garantia na presente contratação são as estabelecidas no Termo de

Referência, parte integrante a este Contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA- ALTERAÇÕES

14.1 - Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nS 14.133, de
2021.

14.2 - O Contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que

se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco porcento) do valor inicial atualizado do contrato.

14.3-As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, submetido à

prévia aprovação da consultoria jurídica da CONTRATANTE, salvo nos casos de justificada necessidade de

antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1

(um) mês (art. 132 da Lei nS 14.133, de 2021).

14.4 - Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila,

dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nS 14.133, de 2021.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS

15.1 - Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei n? 14.133,

de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente , segundo as disposições contidas na Lei n2

8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor-e normas e princípios gerais dos contratos.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - SUBCONTRATAÇÃO
16.1 - As regras para subcontratação do objeto deste instrumento de contrato constam no Termo de Referência,

parte integrante deste Contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

17.1 - O presente contrato é regido pela Lei 14.133/21 e demais diplomas legais.
17.2

Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio oficial na

Incumbirá ao CONTRATANTE divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações
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Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.2 14.133, de 2021, e ao art. se, §22, da Lei n. 12.527, de 2011,

c/c art. 72, §39, inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012.

17.3 - Fica eleito o Foro da Comarca de Pastos Bons - MA, para dirimir os litígios que decorrerem da execução
deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §19, da Lei n9
14.133/21.

Pastos Bons - MA, 6 de Janeiro de 2025

ASSINATURAS

PELA CONTRATANTE PELA CONTRATADA
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r^ EXTRATO DE CONTRATO GABINETE DO PREFEITO

i

^ PORTARIA
EXTRATO DE CONTRATO N° 09/2025, assinado em 06/01/2025. Ob

jeto: Contratação de empresa especializada para fornecimento parce

lado de equipamentos tecnológicos (informática) e serviços de manuten

ção da Secretaria Municipal de Educação de Pastos Bons/MA.. Processo

Administrativo n" 2024079/2024. Modalidade: Pregão Eletrônico n°

0.18/2024 CONTRATANTE: Secretaria Municipal de Educação, CNPJ n'^

06.080.636/0001-66, CONTRATADO: DISTRIBUIDORA E EMPREEN
DIMENTOS NORDESTE LTDA, CNPJ n° 27.100.598/0001-47. Valor

Global: RO 475.575,80 (quatrocentos e setenta e cinco mil, quinhentos e

setenta e-cinco reais e oitenta centavos). Vigência Inicial: 6 de Janeiro

de 2025. Vigência Final: 6 de Janeiro de 2026. VALBEA PEREIRA DA

SILVA SOUSA - Secretaria de Educação. Pastos Bons - MA, 6 de Ja

neiro de 2025.

â

PORTARIA N." 69/2025-GA6 Concede Licença Sem Vencimento a Ser

vidor Público Efetivo e dâ outras providências. O PREFEITO DO MUNI

CÍPIO DE PASTOS BONS, ESTADO DO MARANHÃO, no uso de suas

atribuições legais e de acordo com o que confere a Lei Orgânica do Mu

nicípio, 0 Estatuto dos Servidores Municipais e a Constituição Federal,

RESOLVE: Art. 1°- CONCEDER, a pedido, LICENÇA SEM VENCIMEN
TOS, 3 servidora VIVIANE MOUSINHO BARBOZA, CPF: 025-805.753-

08, ENFERMEIRA, pertencente ao quadro de Pessoal Permanente

deste Município. Art. 2°- Esta portaria é válida pelo período de 02 (dois)
ano com início em 01/02/2025 e fim em 01/07/2027. §1°. A Autoridade,

que assinou a licença, poderá cassá-la e determinar que o licenciado

reassuma o exercício, se o exigir o interesse do Serviço Municipal, po

dendo ainda o Funcionário licenciado, a qualquer tempo, reassumir o

exercício, desistindo da Licença, conforme art. 143 e parágrafo único da

Lei Municipal n.° 09/1986. §2°. O servidor, obrigatoriamente, deverá re

tornar ao serviço público, no primeiro dia útil após a data fim da licença

concedida, conforme art. 2' desta portaria, sob pena de exoneração do

cargo efetivo a bem do serviço público. Art. 3° - Esta Portaria entrará em

vigor na data de sua assinatura, revogadas as disposições em contrário.

DÉ CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE. Gabinete

do Prefeito Municipal de Pastos Bons, Estado do Maranhão, aos vinte

dias do mês de janeiro de 2025. ENOQUE FERREIRA MOTA NETO Pre

feito Municipal

r

EXTRATO OE CONTRATO N° 10/2025, assinado em 06/01/2025. Ob- %
jeto: Contratação de empresa especializada para fornecimento parce-

de equipamentos tecnológicos (informática) e sen/iços de manulen-

da Secretaria Municipal de Assistência Social de Pastos Bons/MA..

Processo'Administralivo n° 2024079/2024, Modalidade: Pregão Eletrô

nico n° 018/2024. CONTRATANTE: Secretaria Municipal de Assistência

Social, CNPJ n' 16.810.659/0001-43, CONTRATADO; DISTRIBUI

DORA Ê EMPREENDIMENTOS NORDESTE LTDA, CNPJ n”

27.100.568/0001-47. Valor Global; RS 219.063,90 (duzentos e dezenove

mil, sessenta e três reais e noventa centavos). Vigência Inicial: 6 de Ja

neiro de 2025. Vigência Final; 6 de Janeiro de 2026. Mareia Barbalho

eixeira Rêgo - Secretária. Pastos Bons - MA, 6 de Janeiro de 2025

tTO DE CONTRATO,^UjTT
' A

1 r
;ipnjftATO DE CONTRATO j

EXTRATO DE CONTRATO N" 21/2025, assinado em 16/01/2025. Ob

jeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO PARCE
LADO DE COMBUSTÍVEL PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE PASTOS BONS-MA,.
Processo Administrativo n° 2024015/2024. Modalidade: Pregão Eletrô
nico n® 003/2024. CONTRATANTE: Fundo Municipal de Educação Bá

sica, CNPJ n“ 49.783.130/0001-37, CONTRATADO: POSTO ARCOIRIS

LTDA, CNPJ n° 11.333.172/0001-01. Valor Global: R$ 557.497,60 (qui

nhentos c cinquenta e sete mil, quatrocentos e noventa e sete reais e

á senta ;Centavos). Vigência Inicial: 16 de Janeiro de 2025. Vigência
^PSl: 16 de Janeiro de 2026. VALBEA PEREIRA DA SILVA SOUSA -

Secrelarin de Educação. Pastos Bons - MA, 16 de Fevereiro de 52.

r
rExrkATO do termo Aomvo

EXTRATO DO TERCEIRO TERMO ADITIVO DE PRAZO AO CON

TRATO N® 185/2022 - CONTRATANTE; Município de Pastos Bons -

CONTRATADA: IDEAL CONSTRUÇÕES E PROJETOS LTDA, inscrita
CNPJ, 13.480.705/0001-03. ESPÉCIE; Serviços de Elaboração de

Projetos de Obra e Serviços de Engenharia, de modo a atender as ne

cessidades da Administração Pública de PASTOS BONS-MA., na forma

abaixo, nn forma abaixo, TOMADA DE PREÇOS N.® 02/2022 -VIGÊN

CIA: O pr.ízo de vigência de que Irata a Cláusula Quinta fica prorrogado,

de 09 de janeiro de 2025 a 09 de dezembro de 2025. OA RATIFICAÇÃO:
Ficam ratificadas as demais cláusulas do Contraio de Prestação de Ser

viços da TOMADA DE PREÇOS N.° 02/2022 - BASE LEGAL: Lei n®,

8.666/93 - SIGNATÁRIOS: José Burneit Pereira Da Silva, portador do

CPF n®293.780.443-87- Secretário Municipal Administração, pelo CON

TRATANTE, BRUNO CRUZ DA SILVA, Brasileira, solteira, empresária,

portador do RG n°06332027957 e CPF n® 038.590.283-24, pela CON

TRATADA- Pastos Bons , 08 de Janeiro de 2025.
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